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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 14 de novembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo 

Administrativo n° 1411002/2023, que possui como objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 

Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de 

Matões do Norte/MA. Com este fim e para constar, eu, Bruna Sousa 

Silva, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Matões do Norte - MA, 14 de novembro de 2023 

Bruna Sousa Silva 
Setor de Protocolo 
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Matões do Norte - MA, 14 de novembro de 2023. 

A Senhora 
Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Nesta, 

Sr. Secretária, 

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria possa tomar as providências necessá-
rias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n°. 
8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018 e suas alterações posteriores. 

Considerando a necessidade de abertura de Processo Licitatório visando a Contra-
tação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e Recuperação de 
Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA, de acordo com o projeto básico de 
engenharia em anexo 

Atenciosamente, 

roLL Saw,c, 
Felipe Emanuel Ferreira de Sousa 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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APRESENTAÇÃO: 

Matões do Norte é uma cidade e um município do estado do Maranhão, na microrregião de 

Itapecuru Mirim, Mesorregião do Norte Maranhense. O município tem cerca de 7 700 habitantes 

e 747 km2. O município foi criado em 1997. 

LOCALIZAÇÃO: 

O município de Matões do Norte teve sua autonomia política em 10/11/1994, está inserida na 

Mesorregião Norte Maranhense, na Microrregião Itapecuru Mirim (Figura 2), abrange uma área 

de 795 lcm 2, com uma população de aproximadamente 13.796 habitantes e densidade demográfica 

de 7,84 habitantes/km2 (IBGE, 2010). Limita-se ao Norte com os municípios de Miranda do Norte 

e Cantanhede; ao Sul com o município de São Mateus do Maranhão; a Leste com o município de 

Pirapemas e a Oeste com os municípios de Arari e Conceição do Lago-Açu (Google Maps, 2011). 

Figura 01 — Mapa de localização do município de Matões 
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Fonte: Relatório Diagnostico do Município de Matões do Norte 

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas: -03°37'48" de Latitude Sul 

e -44°33' de Longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2010). O acesso a partir de São Luís, 

capital do estado, em um percurso total de 144 km, se faz pela BR-135 até a cidade de 

Magies do Norte (Google Maps, 2011). 

Aspectos Socioeconômicos 

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos, a partir de pesquisa nos 

sites do IBGE (www.ibge.gov.br), da Confederação Nacional dos Municípios — CNM 

42reel A da SG3.7eS FiSçl h aç0
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(www.cnm.org.br) e no Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e 

Cartográficos. 

O município foi elevado à condição de cidade com a denominação de Matões do Norte, 

pela Lei Estadual n° 6.132 de 10/11/1994. Segundo o IBGE (2010), cerca de 33,91% da 

população reside na zona urbana, sendo que a incidência de pobreza no município é de 

47,26% e o percentual dos que estão abaixo do nível de pobreza é de 34,50%. 

Na educação, segundo o IMESC (2010), destacam-se os seguintes níveis escolares em 

Matões do Norte: Educação Infantil, creche e pré-escolar (12,71%); Educação de Jovens 

e Adultos (15,06%); Ensino Fundamental, 1° ao 9° ano (67,63%); Ensino Médio, 1° ao 3° 

ano (4,58%). O analfabetismo atinge mais de 42% da população da faixa etária acima de 

07 anos IBGE (2010). 

No campo da saúde, a cidade conta com 05 estabelecimentos públicos de atendimento. 

No censo de 2000, o estado do Maranhão teve o pior índice de Desenvolvimento Humano 

(IDH) do Brasil e Matões do Norte obteve um dos piores desempenhos, com IDH de 

0,495. 

O Programa de Saúde da Família — PSF vem procedendo a organização da prática 

assistencial em novas bases e critérios, a partir de seu ambiente fisico e social, com 

procedimentos que facilitam a compreensão ampliada do processo saúde/doença e da 

necessidade de intervenções que vão além de práticas curativas. Em Matões do Norte a 

relação entre profissionais da saúde e a população é 1/238 habitante, segundo o IMESC 

(2010). 

A pecuária, o extrativismo vegetal, a lavoura permanente e a temporária, as transferências 

governamentais, o setor empresarial com 15 unidades atuantes e o trabalho informal são 

as principais fontes de recursos para o município. 

A água consumida na cidade de Matões do Norte é distribuída pelo Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto — SAAE, autarquia municipal que atende aproximadamente 1.387 

domicílios através de uma central de abastecimento (IBGE, 2010). O município possui 

um sistema de escoamento superficial dos efluentes domésticos e pluviais que é lançado 

em cursos d'água intermitente e a disposição final do lixo urbano, não é feita 

adequadamente em um aterro sanitário. 
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De acordo com os dados do IBGE (2010), a coleta do lixo domiciliar é inexpressiva, 

atendendo apenas 0,31% dos domicílios, enquanto 99,43% lançam seus dejetos 

diretamente no solo ou os queimam e 0,24% jogam o lixo em lagos ou outros destinos. 

Dessa forma, a disposição final do lixo urbano e do esgotamento sanitário não atende as 

recomendações técnicas necessárias, pois não há tratamento do chorume, dos gases 

produzidos pelos dejetos urbanos, nem dos efluentes domésticos e pluviais como forma 

de reduzir a contaminação dos solos, a poluição dos recursos naturais e a proliferação de 

vetores de doenças de veiculação hídrica. Não existe a coleta diferenciada para o lixo dos 

estabelecimentos de saúde, sendo seu acondicionamento feito de forma inadequada 

possibilitando um elevado risco de poluição dos recursos hídricos subterrâneos. 

O fornecimento de energia é feito pela ELETRONORTE, através da CEMAR (2011) pelo 

Sistema Regional de Miranda, que ABRANGE a região Norte, centro-norte e centro oeste 

maranhense. O sistema é composto atualmente por vinte e seis subestações, sendo duas 

na tensão de 138/69/13,8 KV, dezesseis na tensão de 69/13,8 KV, uma na tensão de 

69/34,5 KV, seis na tensão de 34,5/13,8 KV e uma na tensão 230/69 KV. Segundo o 

IMESC (2010) referente aos dados de 2008, existem 1.269 ligações de energia elétrica no 

município de Matões do Norte. 
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O PROJETO DE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 

MATÕES — MA, ora apresentado é resultado da análise técnica da atual via, foi 

minuciosamente quantificado os trechos a serem recuperados em revestimento 

primário. 

O sistema viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua 

implantação, juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento 

das águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor condição de bem-estar 

à população, proporcionando o trânsito de veículos e pedestres com conforto e segurança. 

Com base nos fundamentos no art. 70 da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar o melhoramento de 32.640,00 Km de estrada vicinal que dá acesso aos 

povoados Morro Grande, Nambu, Boca do Cercado, São Francisco, Lago do Coco e Santo 

Antônio. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições socioeconômicas da 

população dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando circunstâncias 

adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, 

educação, transporte, comercialização de seus produtos etc. 
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O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população da zona rural, uma vez que 

a mesma vem sofrendo com a falta de acesso nos períodos de chuvas, provocando 

sucessivos atoleiros, comprometendo assim, não só o deslocamento destas pessoas a 

outros centros, como também o escoamento da produção agrícola e pecuária. 

Específico: 

• Prover para a população dos Povoados ruas trafegáveis; 

• Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola e pecuária; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

JUSTIFICATIVA: 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser 

criada a infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca 

coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar essas localidades mais bem 

estruturadas e organizadas, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios 

socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte 

social são incipientes, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos 

grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito 

à insuficiência, ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa permitir 

efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção, onde a parcela 

extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa obra, a população local poderá 

ficar integrada às malhas: municipal, Estadual (BR-135) existentes, contribuindo assim 

para o desenvolvimento socioeconômico da região. 

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do 

Governo Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar 

melhores condições de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, 

entende-se que o objeto deste projeto básico irá servir de forte estímulo ao processo 

produtivo das comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar os 
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problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos benefícios públicos 

como educação, saúde. 

INFORMAÇÕES GERAIS: 

As informações a seguir visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as atividades 

requeridas para a execução da obra de Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais 

no município de Matões do Norte — MA. 

Características geométricas: 

Trecho a executar: 

Extensão: 32.640,00 metros; 

Plataforma de rolamento: 6,00 m 

Espessura do revestimento primário: 0,20 m. 
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MATõES DO NORTE / MA 

pRoc.  àktti 00  /202_5_ 

RUB. 

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
SERVIÇOS INICIAIS: 

Inicialmente será instalada placa de obra com informações pertinentes ao contrato e 

objeto que será implantado, com dimensões 3,00 m x 2,00 m, mobilização e 

desmobilização de equipamento que serão utilizados, confecção de barracão de obras e 

administração de obra. 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços necessários para a administração da obra. 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços de limpeza inicial com desmatamento e 

destocamento da área. Em seguida escavação e compactação de aterros. 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO: 

Regularização do subleito, limpeza superficial da área da jazida, Expurgo de jazida 

(material vegetal, ou inservivel, exceto lama), Escavação e carga de material de jazida, 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia com revestimento primário, 

Compactação de aterro a 100% do proctor normal. 

SINALIZAÇÃO VERTICAL: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços de fornecimento e implantação de placa de 

sinalização vertical. 

DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços de limpeza e desobstrução de obras de arte. 

RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços de remoção e recuperação de obras de arte 

como corpo e boca de bueiro simples tubular de concreto de 1,00 metro de diâmetro, 

passagens molhadas e pequenas pontes de concreto armado. 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

Marce: Ai ida Soares 
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Essa etapa de conclusão da obra contará com a recuperação das áreas degradadas (áreas 

de empréstimos e jazidas) consiste na recomposição da vegetação natural, 

correspondendo ao transporte de material estocado na periferia quando da exploração 

dessas áreas, seu espalhamento. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

INTRODUÇÃO: 

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente 

executadas no decorrer da obra. Estas especificações têm como objetivo definir os 

critérios técnicos para execução de cada serviço em particular, fixando condições 

mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais, de modo 

que os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição de 

todos os serviços previstos deverão atender integralmente às NORMAS PARA 

MEDIÇAO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

especificações, Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário 

nestas especificações. Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo 

disposição em contrário nestas especificações. Serão impugnados pela Fiscalização todos 

os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 

oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes 

dessas providências. 

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a 

serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o 

uso de resquícios de materiais de outras obras. 

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, 

bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. A 

Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, 
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decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. Será mantido, pela Empreiteira, 

perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a 

responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das 

obras, até a entrega definitiva. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas 

deverão ser apropriados a cada serviço. 

Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da 

fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados 

e autenticados, se for o caso, pela Contratante. Caso seja efetuada qualquer modificação, 

parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela Contratante ou pela Empreiteira, este 

fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer 

circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, 

a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela 

Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No caso de 

simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação 

para alteração dos preços unitários. 

Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços 

por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro. 
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1.1 Placa de Obra em Aço Galvanizado (3,00 M x 2,00 M) 

A Contratada deverá providenciar duas placas de obra nas dimensões 3,00 m x 

2,00 m com os dizeres pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A 

placa de identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão 

Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela 

Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. As placas deverão ter a 

face em chapa de aço galvanizado, n° 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, 

fixadas em estruturas de madeira serrada. 

As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para 

suportar a ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela 

fiscalização, devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Para confecção 

das placas deve ser utilizado o MANUAL DE USO DA MARCA DO GOVERNO 

FEDERAL. Caberá ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e 

assentamento das placas, estando a mesma 

obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua 

desmontagem e remoção. Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha 

de orçamentação de obras. 

Critério de Pagamento: 

O pagamento será feito por m2 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

1.2 Mobilização e Desmobilização de Máquinas e Equipamentos 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente 

após a assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de empenho), de forma a poder 

dar inicio efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Equipamentos: Trator de esteiras; Escavadeira hidráulica; Motoniveladora; Caminhão 

Basculante; Rolo compactador; Caminhão Pipa; Pá carregadeira; trator de pneus. 

Mobilização: Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o inicio 

das obras. Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de 

todos os equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 

Desmobilização: Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 
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O pagamento será feito por unidade e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA 

e após o Aceite da Fiscalização. 

1.3 Barracão de Obras com Ligações Provisórias de Água e Energia 

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 6x4m será instalado 

provisoriamente na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este ambiente deverá 

ser executado de acordo com as técnicas construtivas adotadas, respeitada a legislação 

relativa à segurança do trabalho e as imposições dos órgãos locais. O barracão será 

construido com pilares de madeira, sarrafo de madeira para fechamento em compensado 

nas laterais e estrutura de madeira com telhas de fibrocimento onduladas, conforme planta 

em anexo. 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à instalação do barracão 

da obra, conforme necessidade e legislação em vigor. Ao final da obra, a CONTRATADA 

deverá remover todas as instalações como barracão, equipamentos, construções 

provisórias, detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas 

totalmente limpas. Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se 

limitam necessariamente aos seguintes: 

• Despesas relativas à placa de identificação da obra, seguindo o modelo padrão 

indicada pela fiscalização, bem como sinalização de segurança durante a execução 

dos serviços; 

• Despesas de instalação do barracão e demais estruturas necessárias, bem como 

desinstalação e limpeza do terreno ao fim da obra e demais serviços necessários 

para a boa execução dos serviços; 

• Despesas relativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso 

(água, esgoto, energia etc.). 

O pagamento será feito por unidade e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 
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2.1 Administração Local da Obra 

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro e encarregado 

como detalhado na composição unitária de preços relativos à administração, financeiro e 

técnico de acordo com a estrutura da empresa e da obra. 

Critério de Pagamento: 

O pagamento será proporcional à execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar 

critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 

desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações 

injustificadas do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal e no arts. 55, inciso III, e 92, da Lei n. 8.666/1993 

Abaixo, segue a fórmula adotada para o cálculo do percentual devido a ser medido para 

Administração Local e Manutenção de Canteiro de Obras: 

Valor da Medição sem AM 
AM(%) = 

Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro)sem AM 

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 

3.1 Desmatamento, Destocamento, Limpeza de Área e Estocagem do Material de 

Limpeza com Árvores de Diâmetro até 0,15 M 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento, 

destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e 

outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de 

materiais das áreas de empréstimo. 

Entende-se por: 

a) limpeza sem destocamento: operação de remoção total de material vegetal e da camada 

de solo orgânico; 

b) desmatamento: operações de corte e remoção de toda vegetação, independente de porte 

e densidade; 

c) limpeza com destocamento: operação de escavação e remoção dos tocos e raízes e 

da camada de solo vegetal; 

Marcel i{.13 S 9, 
tzar;ão 

Cii!I 
C.:7; :.)/ .51 



MAMES DO NORTE / 

toe- —É' do 
`74-.5"Norte 

PROC. 
FLS. 

RUB. 

02, /202 3 

d) solos orgânicos: solos com elevado percentual de matéria orgânica, geralmente 

existentes 

superficialmente como proteção do corpo estradal e das áreas de empréstimo; 

e) áreas de empréstimo: áreas definidas em projeto para exploração de materiais que são 

utilizados na implantação da rodovia. 

Considerações Gerais 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de 

composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra deve ter início enquanto as operações de desmatamento, 

destocamento, e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Os materiais provenientes dos serviços de limpeza e destocamento, executados dentro da 

faixa de domínio, são de propriedade do DER/SP, desde que não haja disposição em 

contrário. 

É de responsabilidade da empresa contratada a manutenção e preservação dos marcos 

poligonais, de RRNN e de amarrações implantados até o recebimento provisório do 

objeto do contrato. 

Equipamento 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e 

limpeza compreende as seguintes unidades: 

a) serras mecânicas portáteis; 

b) tratores de esteira com lâmina frontal; 

c) tratores de pneus com lâmina frontal; 

d) guinchos; 

e) escarificadores; 

O pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.; 

g) caminhões basculantes; 

h) pá carregadeira. 
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Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação 

a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

Execução 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza são as 

seguintes: 

a) áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3 m de cada lado; 

b) áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas 

devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não 

atinjam os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e 

as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para 

posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, 

tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções 

nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas 

físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser 

amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento e limpeza somente são 

consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na 

profundidade de 1 m abaixo do greide de terraplenagem. 

Nas áreas de implantação de aterros, a camada superficial contendo matéria orgânica, 

deve ser removida na espessura total, a menos que haja indicação em contrário do projeto 

ou da fiscalização. Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar 

pelo menos à 2 m abaixo do greide da plataforma de terraplenagem. Os buracos ou 
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depressões ocasionadas por destocamento, devem ser preenchidos com material de áreas 

de empréstimo, devidamente compactados. 

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a 

profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais 

indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, 

devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração 

de materiais. 

Os serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir o 

desenvolvimento de vegetação e de processos erosivos. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser 

depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado 

em projeto. 

Controle e Aceitação 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser verificadas 

visualmente, e são aceitas se atenderem às exigências preconizadas nesta especificação e 

forem consideradas satisfatórias pela fiscalização. 

O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do off-set. 

Controle Ambiental 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza somente devem ser iniciados após 

a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

a) o desmatamento e destocamento devem obedecer aos limites estabelecidos no projeto, 

aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser 

suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos 

motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 
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b) as áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser 

delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de 

forma a orientar os responsáveis pelas atividades. 

c) nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, 

para futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a 

necessidade; 

d) não é permitida a queima do material removido; 

e) o material originado destas atividades não pode permanecer nos locais de obras, devem 

ser encaminhados para áreas devidamente regulamentadas, como aterro classe 2; 

O o tráfego de máquinas e funcionários deve ser disciplinado de forma a evitar a abertura 

indiscriminada de caminhos e acessos, o que acarretaria desmatamento desnecessário; 

g) a executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais 

de pequenos portes, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado 

deverá ser utilizado nas adubações orgânicas prevista nos serviços de manutenção ou 

plantio arbóreos e arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 

Critérios de Medição e Pagamento 

Desmatamento, Destocamento e Limpeza do Terreno 

O serviço de desmatamento, destocamento limpeza do terreno é medido em função da 

área e do diâmetro da vegetação retirada. 

a) é medido e pago por metro quadrado (m2), considerando a área de projeção horizontal; 

b) em unidades derrubadas, destocadas e amontoadas, cujos perímetros sejam iguais ou 

maiores que setenta e oito centímetros, o perímetro das árvores é apreciado a um metro 

de altura do nível do terreno; 

c) em locais onde houver risco de danos a outras árvores, linhas físicas áreas, cercas, ou 

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas, se necessário 

cortadas em pedaços a partir do topo 

d) em unidades destocadas, de tocos cujos perímetros das seções transversais, no topo, 

sejam iguais ou maiores que setenta e oito centímetros; o perímetro das árvores é 

apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 
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A medição de carga e transporte dos materiais resultantes da limpeza do terreno é 

aplicável quando os materiais tiverem que ser transportados para distâncias maiores que 

50 m, menores ou iguais a 1.000 m ou além de 1 km. 

Quando aplicável, a carga do material de limpeza é medida e paga pelo volume resultante 

do produto da superfície efetivamente limpa, pela sua espessura que não dever ser 

superior: 

a) a 15 cm, quando se tratar apenas de limpeza sem destocamento; 

b) a 20 cm, quando se tratar de limpeza e destocamento. 

Os serviços de trituração de restos vegetais estão inclusos nos preços unitários de limpeza 

do terreno. 

Os itens relativos à proteção do meio ambiente não são objeto de medição, exceto o 

transporte, dos solos orgânicos do local da estocagem até o local de aplicação, quando 

autorizada pela fiscalização, e estiver em distância superior a 5 dam. Neste caso, a 

medição é feita com produto resultante do volume obtido na cava ou no corte, pela 

distância de transporte. 

Os serviços de limpeza do terreno são pagos uma única vez em cada local, mesmo que 

seja necessário repetir as operações executivas no todo ou parte. Por isso, os serviços 

devem ser executados à medida que se fizerem necessários. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos 

preços unitários contratuais, nos quais estão inclusos: toda a mão de obra com encargos 

sociais, BDI, equipamentos e ferramentas manuais necessárias à retirada da camada 

vegetal de qualquer porte, tocos, galhos, raízes, seccionamento de troncos em segmentos 

de comprimentos menores que viabilizem seu transporte, limpeza, amontoamento dos 

materiais, carga, transporte até 50 m, descarga e espalhamento dos materiais. 

3.2 Escavação, Carga e Transporte de Material de Jazida com Trator de 97 kW e 
Carregadeira de 1,72 m3

Esse item compreende os serviços de escavação, carga e transporte do material escavado. 

Cortes: são segmentos onde a implantação da geometria projetada requer a escavação do 

material constituinte do terreno. As operações de corte compreendem a escavação 
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propriamente dita, a carga, o transporte, a descarga e o espalhamento do material no 

destino final (aterro, bota-fora ou depósito). São considerados também como cortes os 

seguintes serviços: 

a) rebaixamento da plataforma de terraplenagem, nos casos em que o subleito é 

constituído por materiais julgados inadequados; 

b) escavação de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros existentes; 

c) escavação de degraus em terrenos de fundação de aterros fortemente inclinados; 

d) escavações com equipamento convencional de terraplenagem, destinadas à alteração 

de cursos d'água objetivando eliminar travessias ou posicioná-las de forma mais 

conveniente em relação ao traçado (corta-rios); 

e) escavações necessárias à remoção da camada vegetal, em profundidades superiores a 

20 cm. 

Quanto ao projeto, os cortes são definidos em: 

a) corte de seção plena, quando a implantação corresponder ao encaixe completo da seção 

da plataforma no terreno natural; 

b) corte em meia encosta ou seção mista, quando a implantação corresponder ao encaixe 

apenas parcial da seção do corpo estradal no terreno natural, caso em que a plataforma 

apresenta parte em aterro. 

Quanto aos materiais ocorrentes nos cortes são classificados: 

a) materiais de 1' categoria: compreendem os solos em geral, de natureza residual ou 

sedimentar, seixos rolados ou não, e rochas em adiantado estado de decomposição, com 

fragmentos de diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade 

apresentado. Compreendem ainda as pedras soltas, rochas fraturadas em blocos maciços 

de volume inferior a 0,5 m3, rochas de resistência inferior a do granito (rochas brandas). 

A escavação destes materiais envolve o emprego de equipamentos convencionais de 

terraplenagem; 

b) materiais de 2' categoria: compreendem os materiais cuja extração exija o uso 

combinado de escarificador pesado e explosivos, incluindo-se os blocos maciços de 

volume inferior a 2 m3; 
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c) materiais de 3' categoria: compreendem os materiais com resistência ao desmonte 

mecânico igual ou superior a do granito são e blocos de rocha com diâmetro superior a 

lm, ou de volume igual ou superior a 2 m3, cuja extração e redução, a fim de possibilitar 

o carregamento, se processem somente com o emprego contínuo de explosivos. 

Condições Gerais 

Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação: 

a) em dias de chuva; 

b) sem a prévia execução e aceitação dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza; 

c) sem o fornecimento pelo DER/PR à executante dos elementos técnicos de projeto 

indicados em notas de serviço; 

d) sem a demarcação pela executante dos "off-sets" de terraplenagem; 

e) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de Segurança para 

Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 

O sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de Instruções 

Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR. 

Condições Especificas 

a) Material: é o procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, alteração 

de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

b) Equipamento: 

Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser cuidadosamente 

examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a autorização para o seu 

início. 

A execução dos cortes é feita mediante a utilização racional de equipamentos ou 

processos adequados, compatíveis com a dificuldade extrativa e as distâncias de 

transporte, que possibilitem a obtenção da produtividade requerida. Podem ser utilizados 

os equipamentos a seguir descritos. 

a) Materiais de 1a
 categoria: 
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• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 

• motoniveladoras. 

b) Materiais de r categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 

• motoniveladoras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos. 

c) Materiais de 3a categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos; 

• perfuratrizes sobre esteiras; 

• caminhões basculantes para rocha. 

Execução: 
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a) A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança 

da obra ou do serviço é da executante. 

b) A operação da escavação deve ser processada mediante a previsão de utilização 

adequada ou rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas devem ser 

transportados para constituição dos aterros os materiais que, pela classificação e 

caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de 

execução dos aterros, em conformidade com o projeto. 

c) Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados 

nos cortes para a confecção das camadas superficiais da plataforma, é procedido 

o depósito dos referidos materiais, para sua oportuna utilização, nos locais 

autorizados pelo DER/PR. 
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d) A execução de bota-foras só é autorizada após a conclusão dos aterros adjacentes, 

analisadas a distribuição de massas do projeto e a viabilidade econômica de 

aproveitamento do material. 

e) Atendido o projeto, desde que técnica e economicamente aconselhável e a juízo 

do DER/PR, as massas em excesso, que resultariam em bota-foras, podem ser 

integradas aos aterros, constituindo alargamentos da plataforma ou sendo 

utilizadas para suavizar os taludes ou constituir bermas de equilíbrio. Esta 

operação deve ser efetuada desde a etapa inicial da construção do aterro. 

O As massas excedentes que não se destinarem ao fim indicado no subitem anterior, 

são objeto de remoção, de modo a não constituírem ameaça à estabilidade da 

rodovia e não prejudicarem o aspecto paisagístico e as normas de proteção 

ambiental. O local do bota-fora deve ser indicado pelo DER/PR. 

g) Quando ao nível da plataforma dos cortes for verificada a ocorrência de rocha sã 

ou em decomposição, deve ser procedido o rebaixamento do greide de, no 

mínimo, 0,40 m. No caso de ocorrência de solos com expansão maior que 2%, 

baixa capacidade de suporte ou solos orgânicos, o rebaixamento de greide deve 

ser de, no mínimo, 0,60 m, ou conforme estabelecido em projeto ou determinado 

pelo DER/PR. Devem ser tomadas as providências necessárias à drenagem das 

áreas rebaixadas. 

h) A reposição de novas camadas nas áreas rebaixadas, constituída por materiais 

selecionados, deve atender, no que couber, à especificação de aterro DER/PR ES-

T 06 e às condições definidas em projeto ou pelo DER/PR. 

i) Os taludes dos cortes devem apresentar, após a operação de terraplenagem, a 

inclinação indicada no projeto, para cuja definição devem ter sido consideradas 

as indicações provenientes das investigações geológicas e geotécnicas. Qualquer 

alteração da inclinação só é efetivada caso o controle tecnológico, durante a 

execução, a fundamentar. 

j) O acabamento da plataforma de corte, onde couber, deve ser procedido 

mecanicamente, pela ação da motoniveladora, de forma que seja alcançada a 

conformação da seção transversal de projeto. Não é permitida a presença de blocos 

de rocha nos taludes, que possam colocar em risco a segurança dos usuários da 

rodovia. 
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k) Nos pontos de passagem de corte para aterro, o DER/PR deve exigir, precedendo 

este último, a escavação transversal ao eixo até profundidade necessária para 

evitar recalques diferenciais. 

I) Nos pontos de passagem de corte para aterro onde o terreno se apresentar com 

inclinação acentuada (>25°), o DER/PR deve exigir a escavação de degraus, com 

a finalidade de assegurar a eficiente estabilidade dos maciços. 

m) Nos cortes em que o projeto indicar, ou naqueles em que vierem a ocorrer 

deslizamentos, deve ser executado o banqueteamento e respectivas obras de 

drenagem dos patamares, bem como revestimento das saias dos taludes para 

proteção contra a erosão. 

n) As obras de proteção de taludes especificadas, objetivando sua estabilidade, são 

executadas em conformidade com os projetos e correspondentes especificações. 

o) Desde o início das obras e até o seu recebimento definitivo, as escavações 

executadas ou em execução devem ser protegidas contra a ação erosiva das águas 

e mantidas em condições que assegurem drenagem eficiente. 

p) As valetas de proteção dos cortes devem ser executadas independentemente das 

demais obras de proteção projetadas, concomitantemente com a terraplenagem do 

corte em execução. 

q) Nos cortes de altura elevada, de acordo com as definições de projeto, é prevista a 

implantação de patamares, com banquetas de largura mínima de 3,00 m. 

r) Os corta-rio, caso ocorram, devem ser tratados em conformidade com o projeto e 

com esta especificação. 

Manejo Ambiental 

Nas operações destinadas à execução de cortes, devem ser adotados os procedimentos a 

seguir descritos. 

a) Os cortes devem ser executados de modo que haja compensação com os aterros. 

b) Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporar ao corpo dos 

aterros, devem ser constituídos bota-foras, devidamente compactados. Preferencialmente, 

as áreas a eles destinadas devem ser localizadas à jusante da rodovia. 

c) O revestimento vegetal dos taludes de cortes deve ser executado imediatamente, exceto 

em épocas de seca. Neste caso, aguardar o período de chuvas. 
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d) Devem ser executadas valetas de proteção de cortes a fim de evitar erosões nos taludes 

dos mesmos. 

e) Os taludes dos bota-foras devem ter inclinação suficiente para evitar escorregamentos. 

O Os bota-foras devem ser executados e compactados de forma a evitar que o escoamento 

das águas pluviais possa carrear o material depositado causando erosões e assoreamentos. 

g) Os bota-foras em alargamento de aterro, devem ser compactados com a mesma energia 

utilizada no aterro. Os bota-foras isolados do corpo estradal são compactados com 

aplicação do método de controle visual. 

h) Deve ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os de 3a categoria, após 

conformação final, a fim de incorporá-los à paisagem local. 

i) O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho deve ser 

evitado tanto quanto possível, principalmente onde há alguma área com relevante 

interesse paisagístico ou ecológico. 

j) Os solos orgânicos resultantes das escavações dos terrenos para implantação dos aterros 

devem ser depositados em área apropriadas, para posterior aproveitamento no 

recobrimento vegetal de áreas degradadas. A definição dos locais para depósito deve 

sempre obedecer a critérios de conservação e preservação ambiental. 

k) Devem ser evitados bota-foras que interceptem ou perturbem cursos d'água, caminhos 

preferenciais de drenagem ou em locais que apresentem sinais de processos erosivos. 

Controle Interno de Qualidade 

Compete à executante a realização de testes que demonstrem a realização de serviço de 

boa qualidade, e em conformidade com esta especificação e com as notas de serviço. 

Controle Externo de Qualidade da Contratante 

Após a execução do serviço de corte, procede-se à locação e ao nivelamento do eixo e 

dos bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três pontos de seção 

transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e — 0,05 m, para valores 

individuais, quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem. 

No caso de corte em 3' categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos é feito a cada 10m, 

envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação máxima 
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de altura de + 0,10 m e —0,10 m para valores individuais, quando comparadas às cotas de 

projeto de terraplenagem. 

A largura da plataforma acabada é determinada por medidas a trena, executadas a cada 

20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 m para a semi-plataforma, 

não se admitindo variações para menos. 

Critérios de Aceitação e Rejeição 

Os serviços são considerados aceitos se atenderem aos critérios geométricos descritos no 

item (Controle Externo de Qualidade da Contratante) e o acabamento seja julgado 

satisfatório. 

Critérios de Medição 

Os serviços executados e recebidos na forma descrita são medidos levando-se em 

consideração o volume escavado, medido no corte e expresso em metros cúbicos, e a 

distância de transporte entre este e o local de descarga, obedecido o indicado a seguir. 

a) O cálculo dos volumes é resultante da aplicação do método "média das áreas". A seção 

transversal a ser considerada, para efeito de medição, é a de menor área, entre a seção de 

projeto e a seção real medida após a escavação. 

b) A distância de transporte é medida em projeção horizontal, ao longo do percurso 

seguido pelo equipamento transportador, entre os centros de gravidade das massas. 

c) Os materiais escavados são classificados em conformidade com o descrito no item 3 

desta especificação. 

d) Uma vez perfeitamente caracterizado o material de 3' categoria, procede-se à medição 

específica do mesmo, não se admitindo, neste caso, classificação percentual do referido 

material. 

Critérios de Pagamento 

Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito de 

pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com 

os resultados dos controles e de aceitação. 

O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base 

nos preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas 
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as operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e 

eventuais necessários à completa execução dos serviços. 

Os preços que indenizam as operações de cortes incluem os encargos de manutenção dos 

respectivos caminhos de serviço, escarificação e conformação de taludes. 

3.3 Transporte com Caminhão Basculante de 10 M3 - Rodovia em Revestimento 

Primário 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1' 

categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. O material procedente 

da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de rocha, 

rocha ou associação destes tipos. Compreendem os solos em geral, residuais ou 

sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer 

que seja o teor da umidade apresentado. 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada 

com o DMT definido no projeto. O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira 

que fique uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não 

ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá 

ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e 

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para 

evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou 

trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. A carga 

deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

Critério de Pagamento 
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O pagamento será feito por ticm e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

3.4 Reconformação da Plataforma 

Objetivo 

Operação destinada a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, 

obedecendo às larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização de 

terraplenagem do projeto, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. 

Condições Gerais 

Na execução do serviço devem ser utilizados: 

Equipamento 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução da reconformação: 

a) Veículo adequado para transporte de pessoal em conformidade com o código de 

trânsito Brasileiro; 

b) Rolo compactador estático ou vibratório do tipo liso e pé de carneiro; 

c) Caminhão tanque distribuidor de água (pipa); 

d) Motoniveladora; 

Pessoal 

Pessoal mínimo necessário para a execução do serviço: 

a) Agentes operadores de máquina; 

b) Ajudante de serviços gerais. 

Ferramentas 

Ferramentas necessárias: 

a) Enxadão; 

b) Pá; 

c) Foice. 
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Devem ser utilizados, conforme legislação vigente: 

a) Equipamento de proteção individual (EPI); 

b) Materiais de primeiros socorros. 

Sinalização do Trecho 
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A sinalização de obras deve obedecer à Resolução CONTRAN 690, Volume VII — 

Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito — Sinalização Temporária, publicada em 

28/09/2017. 

Os dispositivos de segurança viária devem obedecer às recomendações técnicas do 

DEER/MG, em sua última forma: 

RT 03.11 — Cones Refietivos; 

RT 03.12 — Barreiras Plásticas; 

RT 03.13 — Fornecimento de Cavaletes de Madeira. 

Toda a sinalização deve estar de acordo com a Lei Federal 9503, de 23/09/97, Código de 

Trânsito Brasileiro. 

Condições Especificas 

A metodologia para execução do serviço é a seguinte: 

Corte e Deslocamento 

a) Os materiais devem estar úmidos, porém não saturados, para evitar a perda de finos. 

Se necessário, deve ser utilizado caminhão tanque distribuidor de água, observando 

sempre a umidade adequada. 

b) Os materiais a serem incorporados à pista, provenientes de faixas marginais (quando 

da redefinição da plataforma), não devem conter materiais inservíveis para não 

contaminar os materiais de revestimento. 

c) O ângulo de avanço da lâmina da motoniveladora deve ser o maior possível. A lâmina 

deve estar inclinada para trás e o ângulo de ataque deve ser testado a cada operação. 
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d) A reconformação da pista deve ser executada dos bordos para o centro, em meia pista, 

preparando-se uma leira próxima do eixo, efetuada no sentido do tráfego e, numa 

distância de, no máximo, 2 (dois) km. Para tanto deve-se observar o seguinte: 

• Evitar cortes desnecessários, principalmente nos pés dos taludes, 

• Evitar que as rodas da motoniveladora passem sobre a leira, para evitar sua 

compactação, o que pode vir a dificultar o seu espalhamento posteriormente; 

• Evitar a remoção de material consolidado, sempre que possível; 

• Buscar manter uma declividade transversal próxima de 4%; 

• Promover a desobstrução dos dispositivos de drenagem superficial, caso 

necessário. 

Espalhamento do Material Acumulado no Eixo da Estrada 

Nesta fase, objetiva-se a redistribuição do material homogeneizado pela faixa de 

rolamento, do eixo para a borda. A lâmina deve trabalhar num ângulo transversal entre 

100 e 20° e ângulo de ataque negativo, com a parte superior da mesma a frente, para 

proporcionar uma pressão de compactação sobre o material. Deve-se manter o 

abaulamento, através de gabarito de 3% a 4% nas tangentes e nas curvas, bem como, 

deve-se obedecer a superelevação em função do raio. 

Defeitos e Correções 

Descreve-se a seguir os defeitos mais comumente encontrados nas estradas e que podem 

levar à necessidade de reconformação mecânica da plataforma: 

Seção Transversal Imprópria 

A seção transversal é considerada imprópria, quando apresenta abaulamento transversal 

que não permita o escoamento natural de águas superficiais para fora do corpo estradal 

nas tangentes ou quando apresenta falta de superelevação nas curvas. 

A correção se dá pela adoção de declividade transversal próxima de 4%, de maneira a 

conduzir a água para os bordos da pista. 

Drenagem Lateral inadequada 

A drenagem lateral é considerada inadequada, quando os dispositivos de drenagem se 

apresentam cobertos de entulho e/ou vegetação, impedindo o correto escoamento da água. 
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A correção para esse problema é a recomposição do sistema de drenagem, através de 

limpeza e reconformação, utilizando o bico da lâmina da motoniveladora, em se tratando 

de valetas naturais. 

Corrugações 

As corrugações são depressões perpendiculares ao eixo da estrada, em intervalos 

irregulares, que geram desconforto e prejudicam a estabilidade do veículo, além de 

desalinhar a direção, provocar danos à suspensão e aos pneus. 

Ocorrem com maior severidade em trechos com subidas íngremes, devido à maior 

necessidade de tração ou em decorrência da aceleração/frenagem dos veículos, que causa 

a degradação superficial do material da pista, quando submetida aos esforços tangenciais 

das rodas. 

Para corrigir o problema, em condição de umidade, deve-se cortar o material de 

superfície, com aproximadamente três centímetros de espessura, abaixo da cota inferior 

das depressões e, em seguida, deve-se revolvê-lo e espalhá-lo novamente. 

Excesso de Poeira 

O excesso de poeira ocorre devido à desintegração da camada de terra superficial da pista 

de rolamento pelo tráfego, associado ao vento. 

Além de ser um agente poluidor que compromete a visibilidade, a poeira se transforma 

em lama, em períodos chuvosos, podendo provocar a derrapagem dos veículos. 

A correção pode se dar pelo encascalhamento ou mistura de argila com solo residual ou 

revestimento primário. 

Trilhas de Roda 

As trilhas de roda são depressões, que ocorrem paralelamente ao eixo da pista, causadas 

pela ação do tráfego repetitivo, associado à baixa capacidade de suporte e à drenagem 

insuficiente. Na época das chuvas, pode provocar a retenção dos veículos que não 

conseguem se desvencilhar das trilhas mais profundas. 

Opções para corrigir o problema são: 

• Em casos de menor severidade deve-se regularizar a plataforma utilizando a 

motoniveladora; 
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• Em se tratando de severidade intermediária, além da reconformação, deve-se 

adicionar material para melhor balanceamento da mistura, seguido de 

espalhamento e compactação. 

• Em casos muito severos, com nível elevado de umidade, recomenda-se a execução 

de serviços de drenagem antes da recomposição da área afetada, seguido da 

substituição do solo existente por 0,40 m de argila. Posteriormente pode-se 

encascalhar ou executar o revestimento primário, conforme o caso. 

Nota: Deve haver compactação com rolo compactador estático ou vibratório, sempre que 

houver adição de material ou nova camada. 

Medição dos Serviços 

O serviço recebido e medido deve ser pago conforme Contrato. No preço unitário devem 

estar incluídos: o espalhamento, a execução, a mão de obra e equipamentos necessários. 

Deve ser apresentado o Relatório de Medição, sendo a unidade de medição, o hectare 

(ha). 

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

4.1 Limpeza Mecanizada da Camada Vegetal 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento, 

destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e 

outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de 

materiais das áreas de empréstimo. 

Entende-se por: 

a) limpeza sem destocamento: operação de remoção total de material vegetal e da camada 

de solo orgânico; 

b) desmatamento: operações de corte e remoção de toda vegetação, independente de porte 

e densidade; 

c) limpeza com destocamento: operação de escavação e remoção dos tocos e raizes e 

da camada de solo vegetal; 

d) solos orgânicos: solos com elevado percentual de matéria orgânica, geralmente 

existentes 

superficialmente como proteção do corpo estradal e das áreas de empréstimo; 

e) áreas de empréstimo: áreas definidas em projeto para exploração de materiais que são 
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Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de 

composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra deve ter início enquanto as operações de desmatamento, 

destocamento, e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Os materiais provenientes dos serviços de limpeza e destocamento, executados dentro da 

faixa de domínio, são de propriedade do DER/SP, desde que não haja disposição em 

contrário. 

É de responsabilidade da empresa contratada a manutenção e preservação dos marcos 

poligonais, de RRNN e de amarrações implantados até o recebimento provisório do 

objeto do contrato. 

Equipamento 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e 

limpeza compreende as seguintes unidades: 

a) serras mecânicas portáteis; 

b) tratores de esteira com lâmina frontal; 

c) tratores de pneus com lâmina frontal; 

d) guinchos; 

e) escarificadores; 

O pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.; 

g) caminhões basculantes; 

h) pá carregadeira. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação 

a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 
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As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza são as 

seguintes: 

a) áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3 m de cada lado; 

b) áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas 

devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não 

atinjam os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e 

as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para 

posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, 

tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções 

nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas 

físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser 

amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento e limpeza somente são 

consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na 

profundidade de 1 m abaixo do greide de terraplenagem. 

Nas áreas de implantação de aterros, a camada superficial contendo matéria orgânica, 

deve ser removida na espessura total, a menos que haja indicação em contrário do projeto 

ou da fiscalização. Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar 

pelo menos à 2 m abaixo do greide da plataforma de terraplenagem. Os buracos ou 

depressões ocasionadas por destocamento, devem ser preenchidos com material de áreas 

de empréstimo, devidamente compactados. 
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Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a 

profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais 

indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, 

devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração 

de materiais. 

Os serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir o 

desenvolvimento de vegetação e de processos erosivos. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser 

depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado 

em projeto. 

Controle E Aceitação 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser verificadas 

visualmente, e são aceitas se atenderem às exigências preconizadas nesta especificação e 

forem consideradas satisfatórias pela fiscalização. 

O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do off-set. 

Controle Ambiental 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza somente devem ser iniciados após 

a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

a) o desmatamento e destocamento devem obedecer aos limites estabelecidos no projeto, 

aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser 

suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos 

motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 

b) as áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser 

delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de 

forma a orientar os responsáveis pelas atividades. 
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c) nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, 

para futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a 

necessidade; 

d) não é permitida a queima do material removido; 

e) o material originado destas atividades não pode permanecer nos locais de obras, devem 

ser encaminhados para áreas devidamente regulamentadas, como aterro classe 2; 

O o tráfego de máquinas e funcionários deve ser disciplinado de forma a evitar a abertura 

indiscriminada de caminhos e acessos, o que acarretaria desmatamento desnecessário; 

g) a executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais 

de pequenos portes, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado 

deverá ser utilizado nas adubações orgânicas prevista nos serviços de manutenção ou 

plantio arbóreos e arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 

Critérios de Medição e Pagamento 

Desmatamento, Destocamento e Limpeza do Terreno 

O serviço de desmatamento, destocamento limpeza do terreno é medido em função da 

área e do diâmetro da vegetação retirada. 

a) é medido e pago por metro quadrado (m2), considerando a área de projeção horizontal; 

b) em unidades derrubadas, destocadas e amontoadas, cujos perímetros sejam iguais ou 

maiores que setenta e oito centímetros, o perímetro das árvores é apreciado a um metro 

de altura do nível do terreno; 

- em locais onde houver risco de danos a outras árvores, linhas físicas áreas, cercas, ou 

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas, se necessário 

cortadas em pedaços a partir do topo 

c) em unidades destocadas, de tocos cujos perímetros das seções transversais, no topo, 

sejam iguais ou maiores que setenta e oito centímetros; o perímetro das árvores é 

apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 
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A medição de carga e transporte dos materiais resultantes da limpeza do terreno é 

aplicável quando os materiais tiverem que ser transportados para distâncias maiores que 

50 m, menores ou iguais a 1.000 m ou além de 1 km. 

Quando aplicável, a carga do material de limpeza é medida e paga pelo volume resultante 

do produto da superfície efetivamente limpa, pela sua espessura que não dever ser 

superior: 

a) a 15 cm, quando se tratar apenas de limpeza sem destocamento; 

b) a 20 cm, quando se tratar de limpeza e destocamento. 

Os serviços de trituração de restos vegetais estão inclusos nos preços unitários de limpeza 

do terreno. 

Os itens relativos à proteção do meio ambiente não são objeto de medição, exceto o 

transporte, dos solos orgânicos do local da estocagem até o local de aplicação, quando 

autorizada pela fiscalização, e estiver em distância superior a 5 dam. Neste caso, a 

medição é feita com produto resultante do volume obtido na cava ou no corte, pela 

distância de transporte. 

Os serviços de limpeza do terreno são pagos uma única vez em cada local, mesmo que 

seja necessário repetir as operações executivas no todo ou parte. Por isso, os serviços 

devem ser executados à medida que se fizerem necessários. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos 

preços unitários contratuais, nos quais estão inclusos: toda a mão de obra com encargos 

sociais, BDI, equipamentos e ferramentas manuais necessárias à retirada da camada 

vegetal de qualquer porte, tocos, galhos, raízes, seccionamento de troncos em segmentos 

de comprimentos menores que viabilizem seu transporte, limpeza, amontoamento dos 

materiais, carga, transporte até 50 m, descarga e espalhamento dos materiais. 

Marcel Al Ida Su 
Fis ação 

Engenheiro Civil 
CREA 3524D/PI 



M tõêï do 
Com""ab S"Norte &Tr alho 

4.2 Expurgo de Jazida 

1 MATC)ES DO NORTE / MA 

PROC.  4 4, I O O I  /202 -5 
I FLS.  NAA 

RUB. 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza consistem no conjunto de 

operações destinadas à remoção das obstruções naturais ou artificiais existentes nas áreas 

de implantação da obra, áreas de empréstimo e áreas de ocorrência de material. 

Desmatamento e destocamento consistem no corte e remoção de toda vegetação 

(árvores, arbustos, coqueiros) de qualquer densidade ou tipo. Consideram-se como 

Limpeza as operações de escavação e remoção total dos tocos e raízes, da camada de solo 

orgânico, de entulho, matacões ou de qualquer outro material considerado prejudicial, na 

profundidade necessária até o nível do terreno considerado apto para terraplenagem. 

Bota-fora ou local de expurgo são os locais destinados para depositar os materiais 

impróprios e/ou inserviveis. 

Critério de Pagamento 

O pagamento será feito por m3 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante 

na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o 

Aceite da Fiscalização. 

4.3 Escavação, Carga e Transporte de Material de Jazida com Trator de 97 kW e 

Carregadeira de 1,72 m3

Esse item compreende os serviços de escavação, carga e transporte do material escavado. 

Cortes: são segmentos onde a implantação da geometria projetada requer a escavação do 

material constituinte do terreno. As operações de corte compreendem a escavação 

propriamente dita, a carga, o transporte, a descarga e o espalhamento do material no 

destino (aterro, bota-fora ou depósito). São considerados também como cortes os 

seguintes serviços: 
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a) rebaixamento da plataforma de terraplenagem, nos casos em que o subleito é 

constituído por materiais julgados inadequados; 

b) escavação de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros existentes; 

c) escavação de degraus em terrenos de fundação de aterros fortemente inclinados; 

d) escavações com equipamento convencional de terraplenagem, destinadas à alteração 

de cursos d'água objetivando eliminar travessias ou posicioná-las de forma mais 

conveniente em relação ao traçado (corta-rios); 

e) escavações necessárias à remoção da camada vegetal, em profundidades superiores a 

20 cm. 

Quanto ao projeto, os cortes são definidos em: 

a) corte de seção plena, quando a implantação corresponder ao encaixe completo da seção 

da plataforma no terreno natural; 

b) corte em meia encosta ou seção mista, quando a implantação corresponder ao encaixe 

apenas parcial da seção do corpo estradal no terreno natural, caso em que a plataforma 

apresenta parte em aterro. 

Quanto aos materiais ocorrentes nos cortes são classificados: 

a) materiais de 1a categoria: compreendem os solos em geral, de natureza residual ou 

sedimentar, seixos rolados ou não, e rochas em adiantado estado de decomposição, com 

fragmentos de diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade 

apresentado. Compreendem ainda as pedras soltas, rochas fraturadas em blocos maciços 

de volume inferior a 0,5 m3, rochas de resistência inferior a do granito (rochas brandas). 

A escavação destes materiais envolve o emprego de equipamentos convencionais de 

terraplenagem; 

b) materiais de 2' categoria: compreendem os materiais cuja extração exija o uso 

combinado de escarificador pesado e explosivos, incluindo-se os blocos maciços de 

volume inferior a 2 m3; 

c) materiais de 3' categoria: compreendem os materiais com resistência ao desmonte 

mecânico igual ou superior a do granito são e blocos de rocha com diâmetro superior a 
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lm, ou de volume igual ou superior a 2 m3, cuja extração e redução, a fim de possibilitar 

o carregamento, se processem somente com o emprego contínuo de explosivos. 

Condições Gerais 

Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação: 

a) em dias de chuva; 

b) sem a prévia execução e aceitação dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza; 

c) sem o fornecimento pelo DER/PR à executante dos elementos técnicos de projeto 

indicados em notas de serviço; 

d) sem a demarcação pela executante dos "off-sets" de terraplenagem; 

e) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de Segurança para 

Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 

O sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de Instruções 

Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR. 

Condições Especificas 

a) Material: é o procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, alteração 

de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

b) Equipamento: 

Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser cuidadosamente 

examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a autorização para o seu 

início. 

A execução dos cortes é feita mediante a utilização racional de equipamentos ou 

processos adequados, compatíveis com a dificuldade extrativa e as distâncias de 

transporte, que possibilitem a obtenção da produtividade requerida. Podem ser utilizados 

os equipamentos a seguir descritos. 

d) Materiais de 1' categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 
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• motoniveladoras. 

e) Materiais de 2' categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 

• motoniveladoras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos. 

O Materiais de 3' categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos; 

• perfuratrizes sobre esteiras; 

• caminhões basculantes para rocha. 

Execução: 
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s) A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança 

da obra ou do serviço é da executante. 

t) A operação da escavação deve ser processada mediante a previsão de utilização 

adequada ou rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas devem ser 

transportados para constituição dos aterros os materiais que, pela classificação e 

caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de 

execução dos aterros, em conformidade com o projeto. 

u) Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados 

nos cortes para a confecção das camadas superficiais da plataforma, é procedido 

o depósito dos referidos materiais, para sua oportuna utilização, nos locais 

autorizados pelo DER/PR. 

v) A execução de bota-foras só é autorizada após a conclusão dos aterros adjacentes, 

analisadas a distribuição de massas do projeto e a viabilidade econômica de 

aproveitamento do material. 
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w) Atendido o projeto, desde que técnica e economicamente aconselhável e a juízo 

do DER/PR, as massas em excesso, que resultariam em bota-foras, podem ser 

integradas aos aterros, constituindo alargamentos da plataforma ou sendo 

utilizadas para suavizar os taludes ou constituir bermas de equilíbrio. Esta 

operação deve ser efetuada desde a etapa inicial da construção do aterro. 

x) As massas excedentes que não se destinarem ao fim indicado no subitem anterior, 

são objeto de remoção, de modo a não constituírem ameaça à estabilidade da 

rodovia e não prejudicarem o aspecto paisagístico e as normas de proteção 

ambiental. O local do bota-fora deve ser indicado pelo DER/PR. 

y) Quando ao nível da plataforma dos cortes for verificada a ocorrência de rocha sã 

ou em decomposição, deve ser procedido o rebaixamento do greide de, no 

mínimo, 0,40 m. No caso de ocorrência de solos com expansão maior que 2%, 

baixa capacidade de suporte ou solos orgânicos, o rebaixamento de greide deve 

ser de, no mínimo, 0,60 m, ou conforme estabelecido em projeto ou determinado 

pelo DER/PR. Devem ser tomadas as providências necessárias à drenagem das 

áreas rebaixadas. 

z) A reposição de novas camadas nas áreas rebaixadas, constituída por materiais 

selecionados, deve atender, no que couber, à especificação de aterro DER/PR ES-

T 06 e às condições definidas em projeto ou pelo DER/PR. 

aa) Os taludes dos cortes devem apresentar, após a operação de terraplenagem, a 

inclinação indicada no projeto, para cuja definição devem ter sido consideradas 

as indicações provenientes das investigações geológicas e geotécnicas. Qualquer 

alteração da inclinação só é efetivada caso o controle tecnológico, durante a 

execução, a fundamentar. 

bb) O acabamento da plataforma de corte, onde couber, deve ser procedido 

mecanicamente, pela ação da motoniveladora, de forma que seja alcançada a 

conformação da seção transversal de projeto. Não é permitida a presença de blocos 

de rocha nos taludes, que possam colocar em risco a segurança dos usuários da 

rodovia. 

cc) Nos pontos de passagem de corte para aterro, o DER/PR deve exigir, precedendo 

este último, a escavação transversal ao eixo até profundidade necessária para 

evitar recalques diferenciais. 
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dd) Nos pontos de passagem de corte para aterro onde o terreno se apresentar com 

inclinação acentuada (>25°), o DER/PR deve exigir a escavação de degraus, com 

a finalidade de assegurar a eficiente estabilidade dos maciços. 

ee) Nos cortes em que o projeto indicar, ou naqueles em que vierem a ocorrer 

deslizamentos, deve ser executado o banqueteamento e respectivas obras de 

drenagem dos patamares, bem como revestimento das saias dos taludes para 

proteção contra a erosão. 

ff) As obras de proteção de taludes especificadas, objetivando sua estabilidade, são 

executadas em conformidade com os projetos e correspondentes especificações. 

gg) Desde o início das obras e até o seu recebimento definitivo, as escavações 

executadas ou em execução devem ser protegidas contra a ação erosiva das águas 

e mantidas em condições que assegurem drenagem eficiente. 

hh) As valetas de proteção dos cortes devem ser executadas independentemente das 

demais obras de proteção projetadas, concomitantemente com a terraplenagem do 

corte em execução. 

ii) Nos cortes de altura elevada, de acordo com as definições de projeto, é prevista a 

implantação de patamares, com banquetas de largura mínima de 3,00 m. 

jj) Os corta-rio, caso ocorram, devem ser tratados em conformidade com o projeto e 

com esta especificação. 

Manejo Ambiental 

Nas operações destinadas à execução de cortes, devem ser adotados os procedimentos a 

seguir descritos. 

a) Os cortes devem ser executados de modo que haja compensação com os aterros. 

b) Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporar ao corpo dos 

aterros, devem ser constituídos bota-foras, devidamente compactados. Preferencialmente, 

as áreas a eles destinadas devem ser localizadas à jusante da rodovia. 

c) O revestimento vegetal dos taludes de cortes deve ser executado imediatamente, exceto 

em épocas de seca. Neste caso, aguardar o período de chuvas. 
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d) Devem ser executadas valetas de proteção de cortes a fim de evitar erosões nos taludes 

dos mesmos. 

e) Os taludes dos bota-foras devem ter inclinação suficiente para evitar escorregamentos. 

O Os bota-foras devem ser executados e compactados de forma a evitar que o escoamento 

das águas pluviais possa carrear o material depositado causando erosões e assoreamentos. 

g) Os bota-foras em alargamento de aterro, devem ser compactados com a mesma energia 

utilizada no aterro. Os bota-foras isolados do corpo estradal são compactados com 

aplicação do método de controle visual. 

h) Deve ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os de 3' categoria, após 

conformação final, a fim de incorporá-los à paisagem local. 

i) O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho deve ser 

evitado tanto quanto possível, principalmente onde há alguma área com relevante 

interesse paisagístico ou ecológico. 

j) Os solos orgânicos resultantes das escavações dos terrenos para implantação dos aterros 

devem ser depositados em área apropriadas, para posterior aproveitamento no 

recobrimento vegetal de áreas degradadas. A definição dos locais para depósito deve 

sempre obedecer a critérios de conservação e preservação ambiental. 

k) Devem ser evitados bota-foras que interceptem ou perturbem cursos d'água, caminhos 

preferenciais de drenagem ou em locais que apresentem sinais de processos erosivos. 

Controle Interno de Qualidade 

Compete à executante a realização de testes que demonstrem a realização de serviço de 

boa qualidade, e em conformidade com esta especificação e com as notas de serviço. 

Controle Externo de Qualidade da Contratante 

Após a execução do serviço de corte, procede-se à locação e ao nivelamento do eixo e 

dos bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três pontos de seção 

transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e — 0,05 m, para valores 

individuais, quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem. 

No caso de corte em 3' categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos é feito a cada 10m, 

envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação máxima 
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de altura de + 0,10 m e — 0,10 m para valores individuais, quando comparadas às cotas de 

projeto de terraplenagem. 

A largura da plataforma acabada é determinada por medidas a trena, executadas a cada 

20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 m para a semi-plataforma, 

não se admitindo variações para menos. 

Critérios de Aceitação e Rejeição 

Os serviços são considerados aceitos se atenderem aos critérios geométricos descritos no 

item (Controle Externo de Qualidade da Contratante) e o acabamento seja julgado 

satisfatório. 

Critérios de Medição 

Os serviços executados e recebidos na forma descrita são medidos levando-se em 

consideração o volume escavado, medido no corte e expresso em metros cúbicos, e a 

distância de transporte entre este e o local de descarga, obedecido o indicado a seguir. 

a) O cálculo dos volumes é resultante da aplicação do método "média das áreas". A seção 

transversal a ser considerada, para efeito de medição, é a de menor área, entre a seção de 

projeto e a seção real medida após a escavação. 

b) A distância de transporte é medida em projeção horizontal, ao longo do percurso 

seguido pelo equipamento transportador, entre os centros de gravidade das massas. 

c) Os materiais escavados são classificados em conformidade com o descrito no item 3 

desta especificação. 

d) Uma vez perfeitamente caracterizado o material de 3a categoria, procede-se à medição 

específica do mesmo, não se admitindo, neste caso, classificação percentual do referido 

material. 

Critérios de Pagamento 

Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito de 

pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com 

os resultados dos controles e de aceitação. 

O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base 

nos preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas 
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as operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e 

eventuais necessários à completa execução dos serviços. 

Os preços que indenizam as operações de cortes incluem os encargos de manutenção dos 

respectivos caminhos de serviço, escarificação e conformação de taludes. 

4.4 Transporte com Caminhão Basculante de 10 M3 - Rodovia em Revestimento 

Primário 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1a 

categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. O material procedente 

da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de rocha, 

rocha ou associação destes tipos. Compreendem os solos em geral, residuais ou 

sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer 

que seja o teor da umidade apresentado. 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada 

com o DMT definido no projeto. O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira 

que fique uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não 

ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá 

ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e 

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para 

evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou 

trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. A carga 

deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

Critério de Pagamento 
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O pagamento será feito por tkm e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização 

4.5 Compactação de Aterro a 100% do Proctor Normal 

Operação por processo manual ou mecânico, destinada a reduzir o volume dos vazios de 

um solo ou outro material, com a finalidade de aumentar-lhe a massa específica, 

resistência e estabilidade. 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza. Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de 

arte correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação 

prévia, indicadas no projeto. A execução dos aterros deverá prever a utilização racional 

de equipamento apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 

Caso haja descontinuidade da execução da terraplenagem, pela necessidade de execução 

de obras de arte/elementos de drenagem, deverá ser estabelecida distância mínima a 

jusante e a montante do elemento, a fim de resguardar a possibilidade de efetivar 

compactação do aterro nesta região. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 

sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu 

umedecimento e compactação de acordo com o previsto nestas Especificações Gerais. 

Para o corpo dos aterros, a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0,30 

metros. Para as camadas finais (até 1 metro), as espessuras das camadas não deverão 

ultrapassar 0,20 metros. 

Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, 

deverão ser compactadas na umidade ótima, até se obter a massa específica aparente seca 

correspondente a 95% da massa específica aparente máxima seca, obtida utilizando-se a 

energia Proctor Normal do ensaio DNIT-ME 162/2013. Para as camadas finais (até 1 

metro), aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa 

específica aparente máxima seca, obtida utilizando-se também a energia Proctor Normal 

do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação 

e máxima de espessura, deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade 
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adequada e novamente compactados, até atingir a massa específica aparente seca exigida, 

sem ônus para a contratante. 

Equipamentos 

Na execução da compactação poderão ser empregados Caminhão tanque com capacidade 

de 10.0001 - 188 kW, Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24"), Motoniveladora 

- 93 kW, Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 

82 kW e Trator agrícola sobre pneus - 77 kW. 

Controle Tecnológico da Execução 

Controle de Compactação 

O controle do Grau de Compactação (CG) de aterros deve ser realizado utilizando-se os 

valores da massa específica aparente seca máxima definida em laboratório, conforme 

norma técnica DNIT-ME 162/2013, e a massa específica aparente seca obtida em campo 

por meio do Método de Ensaio de Frasco de Areia, normatizada pelo DNER-ME 

092/1994. Conforme definido no Item 5, alínea h, desta Especificação de Serviço, os 

limites de aceitação do Grau de Compactação são os seguintes: 

• Corpo do Aterro: GC > 95% PN 

• Camada Final: GC > 100% PN 

O controle da umidade do solo na pista deve ser realizado utilizando-se o valor da 

umidade ótima (Hot) definida em laboratório, conforme norma técnica DNIT-ME 

162/2013, e a umidade obtida em campo por meio do Método de Ensaio "Speedy", 

normatizada pelo DNER-ME 052/1994 ou pelo Método empírico da frigideira. A 

variação máxima permitida entre a umidade da pista e a umidade ótima é de ± 2 pontos 

percentuais, em qualquer ponto do aterro. 

A quantidade de ensaios a serem realizados deve atender ao, no mínimo, o seguinte: 

• Corpo do Aterro: 1 (um) ensaio para cada 1000 m3 de material compactado, e, no 

mínimo, 2 (duas) determinações por camada; 

• Camada Final: 1 (um) ensaio a cada 80 (oitenta) metros, em cada camada do aterro 

principal, alternando-se entre eixo e bordos, ou, a critério da Fiscalização, em 

locais aleatoriamente determinados. 
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O pagamento será feito por m3 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

5.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

5.1 / 5.2 Fornecimento e Implantação de Placa de Sinalização Refletiva 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do 

Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação — Volume I, aprovado pela Resolução 

do COTRAN n.° 180, de 26 de agosto de 2005 e Volume II — Sinalização vertical de 

advertência, aprovado pela Resolução do COTRAN n.° 243, de 22 de junho de 2007. 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais 

apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, 

transmitindo mensagens de caráter permanente ou, eventualmente, variável, mediante 

símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente instituídas. 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos 

usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, 

ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

• Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que 

governam o uso da via; 

• Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na 

via ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

• Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços 

e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor 

em seu deslocamento. 

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende 

transmitir (regulamentação, advertência ou indicação). 

Todos os símbolos e legendas devem obedecer à diagramação dos sinais contida neste 

Manual. 
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Princípios da sinalização de trânsito na concepção e na implantação da sinalização de 

trânsito, deve-se ter como princípio básico as condições de percepção dos usuários da via, 

garantindo a real eficácia dos sinais. 

Sinal de Regulamentação 

Código R-1 — Parada Obrigatória (octogonal) 

Características dos Sinais 

Sinal 

Forma Código 

R-1 

Fundo Vermelha 

Orla interna 

Orla externa 

Branca 

Vermelha 

Letras Branca 

A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos 

critérios abaixo e ao padrão Munsell indicado. 

padrão 
Cor 

PM R N 

vermelha 7.5 4114 

Utilização nos sinais de regulamentação  

- fundo do sinal R-1; 
- orla e tarja dos sinais de regulamentação em geral. 

preta 0,5 - símbolos e legendas dos sinais de regulamentação. 

branca 9,5 
- fundo de sinais de regulamentação; 
- letras cio sinal R-1. 

PM - Padrão Munsel 
R - Red -vermelho 
N - Neutral (cores absolutas) 

Refietividade e iluminação 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retro refletivas, 

luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa 

frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) seja, no 

mínimo, retro refletivas. 
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Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas retro 

refletivas, luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações 

climáticas adversas. 

As placas confeccionadas em material retro refletivo, luminosas ou iluminadas devem 

apresentar o mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos. 

Material das placas 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das 

placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas. 

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática. 

As películas utilizadas são: plásticas (não retro refletivas) ou retro refletivas dos seguintes 

tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem 

definidas de acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento 

tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as 

características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições 

climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta 

brilhante ou películas retro refletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa dever 

ser na cor preta, fosco ou semifosco. 

Suporte das placas 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias 

das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição 

permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de 

forma a impedir a soltura ou deslocamento dela. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada. 
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Outros materiais existentes ou surgidos a partir de desenvolvimento tecnológico podem 

ser utilizados, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam, suas 

características originais, durante toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do 

significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis com 

características de forma e peso que impeçam seu deslocamento. 

Critérios de medição 

Os serviços de implantação de suporte para placas devem ser medidos em unidades e 

atestados pela Fiscalização. 

6. DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 

6.1 Limpeza de Ponte 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações necessárias para a 

limpeza das pontes. 

Critério de Pagamento: 

O pagamento será feito por metro e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

6.2 Limpeza e Desobstrução Mecanizada de Bueiros 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações necessárias para a 

limpeza dos bueiros. 
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O pagamento será feito por metro e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

7.0 Obras de Arte Corrente 

7.1 Remoção de Tubos de Concreto com Diâmetro de 0,40 a 1,00 Metros em Valas e 

Bueiros 

Os serviços remoção de tubos de concreto com diâmetro de 0,40 m a 1,00 metros em 

valas e bueiros, consistem em todas as operações necessárias para a remoção dos corpos 

e boca de bueiros que apresentarem elevado grau de deterioração ou que não apresentarem 

possibilidade de reparos. 

Critério de Pagamento: 

O pagamento será feito por metro e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

7.2 / 7.3 Bueiro Simples Tubular de Concreto 

Os bueiros tubulares de concreto deverão ser locados de acordo com os elementos especificados 

no projeto. 

Para melhor orientação das profundidades e declividade da canalização recomenda-se a utilização 

de gabaritos para execução dos berços e assentamento através de cruzetas. 

Os bueiros deverão dispor de seção de escoamento seguro dos deflúvios, o que representa atender 

às descargas de projeto calculadas para períodos de recorrência preestabelecidos. 

Para o escoamento seguro e satisfatório o dimensionamento hidráulico deverá considerar o 

desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, cuidando ainda, evitar a 

ocorrência de velocidades erosivas, tanto no corpo estradal, como na própria tubulação e 

dispositivos acessórios. 

No caso de obras próximas à plataforma de terraplenagem, a fim de diminuir os riscos de 

degradação precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a segurança do tráfego, os bueiros 

Marcel Arfl&da Sc - 

Fis44izaço 
EngaW4eIro Civil 
CREA 3524D/PI 



M ~' do 
cr,=Norte 

MATC5ES DO NORTE / MA 
PROC. /2023 
FLS. 

RUB 

deverão ser construídos de modo a impedir, também, a formação de película de água na superfície 

das pistas, favorecendo a ocorrência de acidentes. 

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as indicações 

do projeto e especificações particulares. Na ausência de projetos específicos deverão sem 

utilizados os dispositivos padronizados pelo DNER que constam do Álbum de projetos—tipos de 

dispositivos de drenagem, ressaltando-se ainda que, estando localizados no perímetro urbano, 

deverão satisfazer à padronização do sistema municipal. 

Condições especificas 

Materiais 

Os tubos de concreto para bueiros de grota e greide deverão ser do tipo e dimensões indicadas no 

projeto e ter encaixe tipo ponta e bolsa, obedecendo às exigências da ABNT NBR 8890/03, tanto 

para os tubos de concreto armado quanto para os tubos de concreto simples. 

Particular importância será dada à qualificação da tubulação, com relação à resistência quanto à 

compressão diametral, adotando-se tubos e tipos de berço e reaterro das valas como o 

recomendado. 

O concreto usado para a fabricação dos tubos será confeccionado de acordo com as normas NBR 

6118/03, NBR 12655/96, NBR 7187/03 e DNER-ES 330/97 e dosado experimentalmente para a 

resistência à compressão (fck min) aos 28 dias de 15 MPa. 

Material de rejuntamento 

O rejuntamento da tubulação dos bueiros será feito de acordo com o estabelecido nos projetos 

específicos e na falta de outra indicação deverá atender ao traço mínimo de 1:4, em massa, 

executado e aplicado de acordo com o que dispõe a DNER-ES 330/97. 

O rejuntamento será feito de modo a atingir toda a circunferência da tubulação a fim de garantir 

a sua estanqueidade. 

Material para construção de calçadas, berços, bocas, alas e demais dispositivos 

Os materiais a serem empregados na construção das caixas, berços, bocas e demais dispositivos 

de captação e transferências de deflúvios deverão atender às recomendações de projeto e satisfazer 

às indicações e exigências previstas pelas normas da ABNT e do DNIT. 

Os materiais a serem empregados poderão ser: concreto ciclópico, concreto simples, concreto 

armado ou alvenaria e deverão atender às indicações do projeto. 
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Para as bocas, alas, testas e berços o concreto deverá ser preparado como estabelecido pelas 

DNER-ES 330/97, NBR 6118/03, NBR 7187/03 e NBR 12655/96 de forma a atender a resistência 

à compressão (fck min) aos 28 dias de 15 MPa. 

Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação 

das obras referidas, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os serviços 

similares. 

Recomendam-se, no mínimo, os seguintes 

equipamentos: 

a) caminhão basculante; 

b) caminhão de carroceria fixa; 

c) betoneira ou caminhão betoneira; 

d) motoniveladora; 

e) pá carregadeira; 

O rolo compactador metálico; 

g) retroescavadeira ou valetadeira; 

h) guincho ou caminhão com grua ou "Munck"; 

i) serra elétrica para fôrmas; 

j) vibradores de placa ou de imersão. 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado, antes do início da execução do 

serviço de modo a garantir as condições apropriadas de operação, sem o que não ser 

autorizada a sua utilização. 

Execução 

Execução de bueiros de grota 

Para execução de bueiros tubulares de concreto instalados no fundo de grotas deverão ser 

atendidas as etapas executivas seguintes: 

Locação da obra atendendo às Notas de Serviço para implantação de obras-de-arte correntes de 

acordo com o projeto executivo de cada obra. 
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A locação será feita por instrumentação topográfica após desmatamento e regularização do fundo 

do talvegue. 

Precedendo a locação recomenda-se no caso de deslocamento do eixo do bueiro do leito natural 

executar o preenchimento da vala com pedra de mão ou "rachão" para proporcionar o fluxo das 

águas de infiltração ou remanescentes da canalização do talvegue. 

Após a regularização do fundo da grota, antes da concretagem do berço, locar a obra com a 

instalação de réguas e gabaritos, que permitirão materializar no local, as indicações de 

alinhamento, profundidade e declividade do bueiro. 

O espaçamento máximo entre réguas será de 5m, permissíveis pequenos ajustamentos das obras, 

definidas pelas Notas de Serviço, garantindo adequação ao terreno. 

A declividade longitudinal do bueiro deverá ser contínua e somente em condições excepcionais 

permitir descontinuidades no perfil dos bueiros. 

No caso de interrupção da sarjeta ou da canalização coletora, junto ao acesso, instalar dispositivo 

de transferência para o bueiro, como: caixa coletora, caixa de passagem ou outro indicado. 

A escavação das cavas será feita em profundidade que comporte a execução do berço, adequada 

ao bueiro selecionado, por processo mecânico ou manual. 

A largura da cava deverá ser superior à do berço em pelo menos 30cm para cada lado, de modo a 

garantir a implantação de fôrmas nas dimensões exigidas. 

Havendo necessidade de aterro para alcançar a cota de assentamento, o lançamento, sem queda, 

do material será feito em camadas, com espessura máxima de 15cm. 

Deve ser exigida a compactação mecânica por compactadores manuais, placa vibratória ou 

compactador de impacto, para garantir o grau de compactação satisfatório e a uniformidade de 

apoio para a execução do berço. 

Após atingir o grau de compactação adequado, instalar formas laterais para o berço de concreto e 

executar a porção inferior do berço com concreto de resistência (fcicrnin > 15 MPa), com a 

espessura de 10cm. 

Somente após a concretagem, acabamento e cura do berço serão feitos a colocação, assentamento 

e rejuntamento dos tubos, com argamassa cimento-areia, traço 1:4, em massa. 

A complementação do berço compreende o envolvimento do tubo com o mesmo tipo de concreto, 

obedecendo à geometria prevista no projeto-tipo e posterior reaterro com recobrimento mínimo 

de 1,5 vezes o diâmetro da tubulação, acima da geratriz superior da canalização. 
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Durante a construção das obras deverão ser preservadas as condições ambientais exigindo-se, 

entre outros os seguintes procedimentos: 

a) todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das proximidades dos 

dispositivos, evitando provocar o seu entupimento; 

b) o material excedente removido será transportado para local pré-definido em conjunto com a 

Fiscalização cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido para os cursos d'água, 

de modo a não causar assoreamento; 

c) nos pontos de deságue dos dispositivos deverão ser executadas obras de proteção, para impedir 

a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água; 

d) durante o desenrolar das obras deverá ser evitado o tráfego desnecessário de equipamentos ou 

veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua desfiguração; 

e) caberá à Fiscalização definir, caso não previsto em projeto, ou alterar no projeto, o tipo de 

revestimento a adotar nos dispositivos implantados, em função das condições locais; 

O além destas, deverão ser atendidas, no que couber, as recomendações da DNER-ISA 07-

Instrução de Serviço Ambiental, referentes à captação, condução e despejo das águas superficiais 

ou subsuperficiais. 

Inspeção 

Controle dos insumos 

O controle tecnológico do concreto empregado será realizado de acordo com as normas NBR 

12654/92, NBR 12655/96 e DNER-ES 330/97. 

Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos-de-prova de concreto e das 

amostras de aço, cimento, agregados e demais materiais, de forma a satisfazer às especificações 

respectivas. 

Os tubos de concreto serão controlados através dos ensaios preconizados na norma NBR 8890/03. 

Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, serão formados lotes para amostragem, 

correspondendo cada lote a grupo de 100 a 200 unidades. 

De cada lote serão retirados quatros tubos a serem ensaiados. Dois tubos serão submetidos a 

ensaio de permeabilidade de acordo com a norma NBR 8890/03. 
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Dois tubos serão ensaiados à compressão diametral e submetidos ao ensaio de absorção de acordo 

com a norma NBR 8890/03. 

O ensaio de consistência do concreto será feito de acordo com as normas NBR NM 67/98 e NBR 

NM 68/98, sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos agregados na execução da 

primeira amassada do dia, após o reinicio dos trabalhos desde que tenha ocorrido interrupção por 

mais de duas horas e cada vez que forem moldados corpos-de-prova e na troca de operadores. 

Controle da produção (execução) 

O controle qualitativo dos dispositivos será feito de forma visual avaliando-se as características 

de acabamento das obras executadas, acrescentando-se outros processos de controle, para garantir 

que não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização. 

Da mesma forma, será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dos dispositivos, 

acabamento das obras e enchimento das valas. 

O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle fixado pelos 

procedimentos da norma DNER-ES 330/97. 

Verificação do produto 

O controle geométrico da execução das obras será feito através de levantamentos topográficos, 

auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. 

Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de Serviço com as quais 

será feito o acompanhamento. 

As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das indicadas no projeto de 

mais de 1%, em pontos isolados. 

Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de ± 10% em relação à 

espessura de projeto. 

Condições de conformidade e não conformidade 

Todos os ensaios de controle e verificações dos insumos, da produção e do produto serão 

realizados de acordo com o Plano da Qualidade, devendo atender às condições gerais e específicas 

dos itens 5e 6 esta Norma, respectivamente. 

Será controlado o valor característico da resistência à compressão do concreto aos 28 dias, 

adotando-se as seguintes condições: 

fck, est < fck — não-conformidade; 

Marce! AI 
Fisc ização 

Engenheiro Civil 
3524D/PI 



6és' do 
c=Norte 

MATÕES DO NORTE / MA 
PROC. /202 -2) FLS. 

Ruo. 

fck, est > fck — conformidade. 

Onde: 

fck, est = valor estimado da resistência característica do concreto à compressão. 

fck = valor da resistência característica do concreto à compressão. 

Os resultados do controle estatístico serão analisados e registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO a qual estabelece os 

procedimentos para o tratamento das não-conformidades dos insumos, da produção e do produto. 

Critérios de Medição 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios: 

a) o corpo do bueiro tubular de concreto será medido pelo seu comprimento, determinado em 

metros, acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua 

execução; 

b) as bocas dos bueiros serão medidas por unidade, incluindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua 

execução; 

c) serão medidos os volumes e classificados os materiais referentes às escavações necessárias à 

execução do corpo do bueiro tubular de concreto; 

d) no caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios, como caixas coletoras ou de 

passagem, as obras serão medidas por unidade, de acordo com as especificações respectivas; 

e) será medido o transporte dos tubos entre o canteiro e o local da obra. 

7.4 Reaterro e Compactação de Bueiro 

Os serviços de reaterro e compactação de bueiro em valas e bueiros, consistem em todas 

as operações necessárias para a execução do reaterro e compactação. 

O reaterro de valas dos dispositivos de drenagem consiste no enchimento de valas dos 

dispositivos de drenagem com solo devidamente compactado. 

Materiais 

O solo destinado ao reaterro de valas deve ser, preferencialmente, o próprio material da 

escavação da vala, desde que este seja de boa qualidade. Caso contrário o material deve 

ser importado. 
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O solo para reaterro deve: 

- Possuir CBR > 2% e expansão <4%; 

- Ser isento de matéria orgânica. 

Não se admite a utilização de materiais de qualidade inferior ao do terreno adjacente. 

Equipamentos 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser inspecionado e aprovado pela 
fiscalização. 

Os equipamentos básicos necessários ao serviço de reaterro de vala compreendem: 

a) compactadores manuais: placas vibratórias ou sapos mecânicos; 

b) equipamentos manuais: pás, enchadas, soquetes etc 

MATÕES DO NORTE / MA 
Paoc.1.9..tiaal  /202_1 

RUO. 

Execução 

A compactação do material de reaterro deve ser executada em camadas individuais de 

15,0 cm de espessura, com sapos mecânicos, placas vibratórias ou soquetes manuais. 

O equipamento utilizado deve ser compatível com as dimensões de trabalho entre as 

linhas de tubos de bueiros duplos ou triplos. Deve ser dada atenção especial à 

compactação junto às paredes dos tubos, de forma a não os danificar. 

O reaterro deve prosseguir até atingir a espessura de, no mínimo, 60,0 cm da geratriz 

superior externa do corpo do bueiro, ou atingir a cota prevista em projeto. 

A variação do teor de umidade admitido para o material de reaterro é de -2% a +1% em 

relação à umidade ótima de compactação, e o grau de compactação mínimo exigido é de 

95% em relação à massa específica aparente seca máxima, determinada conforme NBR 

7182, na energia normal. 

Controle 

Controle dos Materiais 

Os solos utilizados no reaterro devem ser submetidos ao ensaio de ensaio de CBR, 

conforme NBR 9895(2) com determinação da expansão, na energia normal; 1 ensaio a 

cada 1.500 m2 de vala, ou na frequência fixada pela fiscalização. 

Controle da Execução 

O controle da execução do reaterro deve ser realizado pelos seguintes procedimentos: 
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a) determinação da massa específica aparente seca máxima e umidade ótima, conforme 

NBR 7182, na energia normal, com amostras coletadas na pista, 1 ensaio a cada 500 m2

de vala; ou na frequência fixada pela fiscalização; 

b) determinação do teor de umidade com umidímetro Speedy, conforme DER/SP M 145, 

ou similar, a cada 350 m2 de vala. Se a umidade estiver compreendida no intervalo de — 

2,0 % a + 1,0 % da umidade ótima o material pode ser liberado para compactação; 

c) determinação, após o término da compactação, da umidade e da massa específica 

aparente seca in situ, de acordo com NBR 7185, e o respectivo grau de compactação, em 

relação aos valores obtidos na alínea a, 1 determinação a cada 350 m2 de vala compactada, 

ou na frequência fixada pela fiscalização. 

Controle Geométrico e de Acabamento 

A espessura da camada e as diferenças de cotas devem ser determinadas pelo nivelamento 

da seção transversal, a cada 20 m, conforme nota de serviço. 

Aceitação 

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente as 

exigências de materiais e de execução, estabelecidas nesta especificação e discriminadas 

as seguir. 

Execução 

Com pactação 

O grau de compactação é aceito desde que não sejam obtidos valores individuais 

inferiores a 95%, ou os valores de grau de compactação, analisados estatisticamente para 

conjuntos de no mínimo 4 e no máximo 10 amostras, sejam iguais ou superiores a 95%. 

Geometria 

A geometria é aceita desde que as dimensões das seções transversais, obtidos após as 

operações de reaterro, atendam às seções especificadas no projeto. 

Controle Ambiental 

Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos d'água, da 

vegetação lindeira e à segurança viária. 
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O material excedente do reaterro deve ser transportado para local pré-definido em 

conjunto com a fiscalização, sendo vedado seu lançamento na faixa de domínio, nas áreas 

lindeiras, no leito dos rios e em quaisquer outros locais onde possam causar prejuízos 

ambientais; 

Devem ser atendidas, no que couber, as recomendações ambientais do órgão responsável, 

referentes às obras e serviços de drenagem e pavimentação. 

Critérios de Medição e Pagamento 

O serviço é medido em metro cúbico (m3) de camada acabada, cujo volume é calculado 

multiplicando-se as extensões obtidas a partir do estaqueamento pela área da seção 

transversal de projeto. 

O serviço recebido e medido da forma descrita é pago conforme o preço unitário 

contratual respectivo, no qual estão incluídos: a mão de obra com encargos sociais, BDI, 

equipamentos, controle de qualidade e eventuais necessários à completa execução dos 

serviços, de forma a atender ao projeto e às especificações técnicas. 

8.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

8.1 RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADA (JAZIDA) 

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste na 

recomposição da vegetação natural, correspondendo ao transporte de material estocado a 

periferia quando da exploração dessas áreas, seu espalhamento. 

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira deverá 

recompor os locais utilizados com a redistribuição da terra vegetal retirada para que 

apresentem bom aspecto. O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da 

faixa de domínio, de empréstimo e de jazidas será estocado e posteriormente espalhado 

sobre os taludes de aterros, fundos das caixas de empréstimos e de jazidas 

respectivamente, como medida de proteção ambiental. As áreas de jazidas e de caixas de 

empréstimos serão recompostas fazendo-se retornar ao seu interior a camada fértil ou 

expurgo armazenado na sua periferia. No entanto, antes do lançamento e regularização 

da camada, será feita a escarificação e destorroamento do fundo da cova no sentido de 

facilitar o enraizamento das espécies a germinarem. A reposição do material estocado 

deve ser feita na ordem inversa de sua remoção, espalhando-se primeiro o material 

proveniente dos horizontes mais profundos e depois o solo orgânico. 

Marce! Al da So'.;r, 
FIsç4 ação 

EngetjJ tro Civil 
3!24D/PI 



êo'"s'" do 
...Norte 

Critério de Pagamento 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.4 4.4 1 O O g-,  /202 5
FLS, 

Rua. 

O pagamento será feito por m3 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante 

na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CON I RATADA e após o 

Aceite da Fiscalização. 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE ALATOES DO NORTE -044. 

REFERINCIAS: SICRO 9403 SINAPI 11/23 SEINFRA•CE 927 

ITEM ORIGEM 
COMPOSIÇÃO 

CODIGO 
COMPOSIÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ENCARGOS SOCIAIS: 
ROI IIIIRVIÇONSI 2403% 

IDE 9ORNECISIENT094: UM% 

HORISTA MENSALISTA 
PREÇO UNITÁRIO SEM 

101 (01) 
PREÇO UNITÁRIO COM 

101 (51) 
PREÇO TOTAL COM 

BDI (RS) 
114.01% 71.35% 

UNIDADE QUANTIDADE 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 42.079,94 

I 1 SINAPI 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA M' 6.00 311.55 317,01 2.372.23 

1 2 PROPRIA CPU-02 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UND I AO 039942 10.68331 10.683,31 

1.3 SINAPI 93514 BARRACÃO DE OBRAS AP 24,00 975.12 1.211.39 29.073.40 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 48475,04 

2) PRÓPRIA CP31-03 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 6,61 6603.41) 8076.17 48 475.04 

3 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGE NI 760.822,84 

3.1 SICRO 5501700 
DESMATAMENTO. DisTocAmal TO, LIMPEZA DE ARFA E 
ESTOCAGEM DO MATERIAL DE LLMPEZA COM ARVORES DE 
DIÃMETRO ATÉ 0,15 M 

Ff 67920.50 0.52 0,65 63.255.93 

3.2 SICRO 4016007 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATEPJAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 
97 KW E CARREGADEIRA DE .72601  • RETIRADA DO MATERIAL DAS 
ESTRADAS 

Ne 47.001,60 1.48 557 261.517.59 

ii 3.3 i SICRO 5911374 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Ff - RODOVIA 
EM REVESTIMENTO PRIMARK) - CORTE T 4 KM 352.512.00 0,91 1,17 411.650,12 

3.1 SICRO 1915598 RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA Ne 195.840.00 0.10 0.12 24.329.20 

4 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 995.472," 

4.1 SICRO 5502985 LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL AP 2.500,00 0.42 0.52 1.304,42 

4.2 SICRO 5502986 EXPURGO DE JAZIDA Nf 750.00 2.40 2.98 2.236.14 

4.3 SICRO 4016007 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 
97 KW E CARREGADEIRA DE 1.72 Ne - RETIRADA DO MATERIAL DA 
JAZIDA 

NP 47.001,60 4.49 5.57 261.517,59 

4.4 SICRO 5914374 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Ff • RODOVIA 
EM Reves~rro PREMAM( ) T )4 KM 352.512,00 0,94 1.17 411.650.12 

4.5 SICRO 5502978 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL PA* 39.168,00 4.70 5,14 222.694.51 

5 SINALIZAÇÃO VERTICAL

$ .1 SICRO 5213440 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D - 0.60 M - PEUCUIA 
RETRORREFLET1VA TIPO! ... SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

 UNO 20,00 260.16 323,20 6.463.94 

5.2 

._ 

6.1 

SICRO 

SICRO 

5213863 

4915672 

SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE 
ADVFJZTÉNCIA OU REGULAMENTAÇÃO. IADO OU DIÃMETRO DE 
0.60 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

.. '... 

UMPF2A DE PONTE 

UND 

IA 

20.00 

. 

24,00 

433,04 

3.91 

537.97 

4.86 

10.759,31 

116.58 

6.2 SICRO 491%31 
LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO MECANIZADA DE EIVEMOS COM 
DIÂMETRO ACIMA DE 100 ATE 1.50 M M 3800 60.24 74.64 2.245,011 

RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 
.,. 

7.1 SICRO 1600401 
REMOÇ

ÃOVALAS 
DE TUI30RUMS DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 0,40 MA 

1.00 14 EM E OS M 30.00 9,79 12.16 364.96 

71 SICRO 804039 
CORPO DE BSTC D - 1.00 IA PA2 - AREIA. BRITA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAM M 30,00 810,13 1.006,42 30.192.73 

73 SICRO 804393 
BOCA DE BSTC D - 100 M - ESCONSIDADE 0° - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS 

UND 1800 2.804,77 3.484,37 34.643,66 

7.4 SEINFRA C3890 REATERRO E CONFPACTAÇÃO DE BUEIRO Af 15,00 36.66 45,54 68334 

7.5 SEINFRA C4738 
RECUPERAÇÃO CONCRETO. C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO 
"GROUNT'. ESP.-40MM • PONTES / PASSAGEM MOLHADA Nf 150.00 $09,07 632,42 94.362,65 

-_,.... , _.., . 

... 34 d , •••:,;?, ,,,,,,r,,,..14 , , .- , , P,,,,,..,  •,. , . .. „ . ... . .: ',.. 

, 

‘ ;,,,,..-:, '", ,,,, . '...',. - -,,,, ,,r,W 

8.1 PRÓPRIA CPU-01 RECUPERAÇÃO DE DANOS FLSICOS AO MEIO AMBIENTE /.4 2.500.00 0.13 0.16 411.19 

VALOR TOTAL 01 1.937.792,75 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATÔES DO NORTE - MA. 
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Extensão 32.640,00 

Largura média 6,00 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA 

Comprimento (m) Altura (m) 

3,00 2,00 

1.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

Quantidade (und) Quant. (un) 

1,00 

1.3 BARRACÃO DE OBRAS 

Comprimento (m) Largura (m) Quantidade (und) Área (m2) 

6,00 4,00 1,00 = 24,00 

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Meses Meses 

6,00 = 6,00 

3.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA DE ÁREA E ESTOCAGEM DO MATERIAL DE LIMPEZA COM 
3.1 

ÁRVORES DE DIÂMETRO ATÉ 0,15 M 

Comprimento (m) 

32.640,00 

Largura (m) 
3,00 

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M' - 

3.2 RETIRADA DO MATERIAL DAS ESTRADAS 

Volume - Quadro de Cubagem (m') Empolamento (20%) 
39.168,00 1,20 

3.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - CORTE 

Extraido do quadro de cubagem (m') 

Transformando o m' em ton = (Resultado em m' x peso específico) 

Escvação e carga (m') Peso específico 

39.168,00 
Bota-fora (t) 

58.752,00 

3.4 RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA 

1,50 
Empolamento (20%) 

1,20 

INX-~ 

Bota-fora (t) 

58.752,00 

DMT mat. Bota-fora 
5,00 

ton 

Área (m2) 

97.920,00 

Volume (ml 

47.001,60 

Transporte (T x Km) 

352312,00 

Extensão (m) Largura (m) Área (m2) 

32.640,00 6,00 = 195.840,00 
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SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL 
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Área de jazida (m2 ) Área (m2) 
2.500,00 2.500,00 

4.2 EXPURGO DE JAZIDA 

Área total de jazida (m2) Espessura (m) Volume (ml 
2.500,00 0,30 750,00 

4.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M' - RETIRADA DO MATERIAL DA JAZIDA 

Volume- Quadro de Cubagem (m') Empolamento (20%) 
39.168,00 1,20 

4.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Extraído do quadro de cubagem (m3) 

Transformando o m' em ton = (Resultado em m' x peso específico) 
Escvação e carga (m') 

39.168,00 
Bota-fora (t) 

58.752,00 

Peso específico 
1,50 

Empolamento (20%) 

1,20 

4.5 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL 

Compactação (m2) 

195.840,00 

5.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

Base (m) 

0,20 

5.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I + SI - 

Quantidade (und) 
20,00 

Bota-fora (t) 

58.752,00 
DMT mat. Bota-fora 

5,00 

ton 

r 
47.001,6' 

• 

5.2 SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE ADVERTÊNCIA OU REGULAMENTAÇÃO - LADO OU DIÂMETRO DE 0,60 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAI 

Quantidade (und) 
20,00 

6.0 DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 

6.1 LIMPEZA DE PONTE 

Extensão (m) 
6,00 

Quant. (un) 

20,00 

Quantidade (und) Extensão (m) 
4,00 = 24,00 

6.2 LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO MECANIZADA DE BUEIROS COM DIÂMETRO ACIMA DE 1,00 ATÉ 1,50 M 

Extensão (m) 
6,00 

7.0 RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 

Quantidade (und) Extensão (m) 
5,00 = 30,00 

7.1 REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 0,40 M A 1,00 M EM VALAS E BUEIROS 

Extensão (m) 

30,00 

Marcel Mc-Incida 
Soares 

• IN 

Fisca 
de 

Obras 

CREA 

49011-9 
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7.2 CORPO DE BSTC D = 1,00 M P42 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

RUS. 

Extensão (m) Extensão (m) 
30,00 = 30,00 

7.3 BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 0'- AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS 

Quantidade (und) Quantidade (und) 
10,00 = 10,00 

7.4 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO 

Extensão (m) Largura (m) Altura (m) Volume (m5) 
30,00 1,00 x 0,50 15,00 

7.5 RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO "GROUNT", ESP.=60MM - PONTES / PASSAGEM MOLHADA 

Extensão (m) Largura (m) Área (m2) 
30,00 5,00 150,00 

8.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

8.1 RECUPERAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE 

Área de intervenção (rn') Área (m2) 
2.500,00 = 2.500,00 

Marcel 

Fiscal 
CRE-A/ 

.pida Soares 

e Obras 
49011-9 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE 'NA. 

Cronograma Físico. Financeiro 

Item Descriçâo Total Por Etapa 30 DIAS 80 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
42.078/4 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%- 833% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 
48.476,04 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 

3 SERVIÇOS OETÇRRAPLENAGIEM 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 
760.822,84 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401.90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 

4 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 100% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8.33% 
905.472,78 75.456,06 75.466,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 

5 SINALIZAÇÃO VERTICAL 100% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
. 

823% 8,33% 
17223,26 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.43527 1.415,27 1.435.27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 

6 DESOBSTRUCÃO E UMPEZA 100% LM' 8-.-371r 8.:3315C eryinC 6-.315C icTir cffir 8.132C 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 
2.361,66 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 

7 RECUPERACÃO DE OBRAS DE ARTE 100% 8.33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8/35C e-,5,5C LM% ' -8,33%. 8,33% 8.33% 8,33% 
160.947,05 13.412,26 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.41225 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.412,25 

8 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 100% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
411,19 34,27 34,27 34,27 34,27 34,27 34,27 34,27 34,27 3427 3427 34,27 34,27 

Porcentagem 8,33% 833% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
Custo 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 
Porcentagem Acumulado 833% 1667% 2500% 3333% 41,67% 50,00% 58,33% 66,67% 7500% 83,33% 91,67% 100,00% 
Custo Acurnulado 161.482,73 322.966,46 484.448,19 645.930,92 807.413,64 968.896,37 1.130.379,10 1191.861,83 1.463.344,56 1.614.827,29 1.776.310,02 1.937.792,75 

I Total Geral R$ 1.937.792,751 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIIPIO DE MATÓES DO NORTE MA. 

BOI %, 24,23% 

Encargos Soc.. 
11or.ta Mensabsta 

I 14,09% 71,35% 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 

CPU-03 capoto. 
PRÓPRIA ° A DMINSTRAÇÃO LOCAL % COE?. PRECO OSCAR° 

IRS) 
TOTAL (RS) 

COPA. SINAPI SINAPI 90777 ENGEN-1E1RO CNAL DE OBRA JUNOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 35.0000000 112,74 RS 3.945.90 

COMP SINAPI SINMPI 90780 V£STRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30.00030W 47.00 R$ 1 410.00 

COMP. SINAPI SINAPI 90772 AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30, 90 25,07 RI 752.10 

1145~0 ORSE 4415 VEICULO LEVE - VOLKSWAGENGOL 1000 - AUTOMÓVEL ATÉ 100 FP H 30.0000DC0 13.18 RS 395.40 

ADAt LOCAL: R$ 6.403.40 

TNal para G mus: 

24,23% RI 1.575,77 

CPU-03 PREÇO TOTAL: R$ 6.079,11 

CPU-04 COMPOSIÇÁO 
PRÓPRIA RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 14. COEF. 

 PRECO mrrAmo 
IRS1 

TOTAL (RS) 

COES' SICRO SICRO E9541 TRATOR SOBRE ESTEIRAS COM LAMINA. 259 kW H 0,9001500 753,97 81011 

COES' . SINAPI SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 00010000 19,30 890.02 

15ub total: RI 0,13 

BOI 24,23% RI 0,03 

RI 0,16 Total ServIços: 

CPU-04 PREÇO UNITÁRIO TOTAL: R6 0,16 

Marcel AI 

Fiscali 
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

TRANSPORTE EM RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
CUSTO DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÃO 

MATÕES DO NORTE / MA 

PRoc.A it 1.0 (n,  /202 
FLS. 

UB. 

DATA DATA BASE: SICRO •• ABRIL 2023  4ffle!
Código EQUIPAMENTOS DE GRANDE PORTE 

Distancia 
(km) 

Velocidade 
Média (km/h) 

Quant. 
Fator de 

Utilização 
Custo 

Transporte 
Custo Total 

Veiculo 
de Transporte 

E9541 Trator de esteiras com lâmina -259 kW 147,00 60 1 1,00 R$ 380,20 R$ 931,49 E9665 

E9540 Trator de esteiras com lâmina - 127 kW 147,00 60 1 0,50 R$ 380,20 R$ 465,75 E9665 

E9577 Trator agrícola - 77 kW 147,00 60 1 0,50 R$ 380,20 R$ 465,75 E9665 

E9524 Motoniveladora - 93 kW 147,00 60 1 1,00 R$ 380,20 R$ 931,49 E9665 

E9515 
Escavadeira hidráulica sobre esteira com caçamba 
com capacidade de 1,5 m. - 110 kW 

147,00 60 1 1,00 R$ 380,20 R$ 931,49 E9665 

E9685
Rolo compactador pé de carneiro vibratório 
autopropelido de 11,6 1- 82 kW 

147,00 60 1 0,50 R$ 380,20 R$ 465,75 E9665 

R$ 4.191,72 

Código EQUIPAMENTOS DE MEDIO PORTE 
Distancia 
(km) 

Velocidade 
Média (km/h) Quant. 

Fator de 
Utilização 

Custo 
Transporte 

Custo Total 
Veiculo 

de Transporte 

E9518 Grade de 24 discos rebocável de 24" 147,00 60 1 1,00 Rã 4,91 Rã 12,04 E9518 

RS 12,04 

Código Veículos de produção 
Distancia 

(km1 
Velocidade 

Média (km/h) 
Quant. 

Fator de 
Utilizacão 

Custo 
Transnorta 

Custo Total 
Veiculo 

da Transoorte 

E9667 
Caminhão basculante com capacidade de 14 m. - 
295 kW 147,00 60 2 1,00 R$ 292,35 R$ 1.432,52 E9667 

E9579 
Caminhão basculante com capacidade de 10 rn. - 
2106W 147,00 60 2 1,00 R$ 285,20 R$ 1.397,49 E9579 

E9571 
Caminhão tanque com capacidade de 10.0001- 
188 kW 147,00 60 2 1,00 R$ 319,56 R$ 1.565,85 E9571 

Ri 4.395.86 

Custo Global: RS 8.599,62 

CÁLCULO DO CUSTO DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO REALIZADO DE ACORDO COM: MANUAL DE CUSTOS DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -VOLUME 09 - 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO - 2017 - DNIT 

Ma.'"" 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE 
OBRA: 

MATÕES DO NORTE - MA. 

LOCAL: MATÕES DO NORTE 
DATA BASE: AGOSTO DE 2023 

DETALHAMENTO DO BDI SERVIÇOS 
Serviços 

Preço de 
Item Descrição dos serviços Venda (% Custo Direto (%) 

) 

1 Administração Central (A) 3,80% 

2 Impostos e Taxas (I) 8,65% 
2.1 ISS 5,00% 
2.2 PIS 0,65% 
2.3 Cofins 3,00% 
2.4 CPRB 0,00% 

3 Risco, seguro e garantia (R) 1,54% 

4 Despesas Financeiras (AP) 1,02% 

5 Lucro (L) 6,64% 

iffilik BDI* (%) 24,23% 

Considerações: 
Acórdão N2 2622/2013 —TCU — Plenário 
(*) BDI (%) = ((((' Médio, em área e prazo em condições normais de execução 
Tipo da Obra: 50% de X% (valor da tabela Prefeitura de X)(X) 
ISS municipal: 

Marcel Al -cicia Soares 
Eng. vil 

Fiscal za e Obras 
CREA/II 190.49011-9 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 

OBRA: 
MATÕES DO NORTE - MA. 

LOCAL: MATÕES DO NORTE - MARANHÃO 
DATA BASE: AGOSTO DE 2023 

DETALHAMENTO DO BDI FORNECIMENTO 
Serviços 

Preço de 
Item Descrição dos serviços 

Venda (%)
Custo Direto (%) 

1 Administração Central (A) 

2 Impostos e Taxas (I) 6,15% 
2.1 ISS 2,50% 
2.2 PIS 0,65% 
2.3 Cofins 3,00% 
2.4 CPRB 0,00% 

1,50% 

3 Risco, seguro e garantia (R) 0,86% 

4 Despesas Financeiras (AP) 0,85% 

5 Lucro (L) 3,50% 

BDI* ( )̀/0) . ....„ ... 

Considerações: 
Acórdão N2 2622/2013 —TCU — Plenário 
(*) BDI (`)/0) = (((( Médio, em área e prazo em condições normais de execução 
Tipo da Obra: 50% de X% (valor da tabela Prefeitura de XX)() 
ISS municipal: 

13,84% 

mareei A 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS (%) 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 11/2022 SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A 

A1 INSS 2000, 20,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A Total 37.80 . 37.80 

GRUPO B 
51 Repouso Semanal Remunerado 17,87 - 
B2 Feriados 3,95 - 
B3 Auxilio-enfermidade 0,86 0,66 
84 13° salário 10,91 8,33 
55 Licença-paternidade 0,07 0,05 
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 
B7 Dias de chuvas 1,49 - 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 
B9 Férias Gozadas 10,26 7,84 
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03 
8 Total 48.28 .._ , . 17.55 _ 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,52 3,46 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 
C3 Férias Indenizadas 3,64 2,78 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,80 2,14 
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29 
C Total 11.45 . _ ' 425 , 

GRUPO D 

D1 Reincidência de A sobre B 17,49 6,63 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,40 0,31 

D Total -imo_ - 13.94......._ 

TOTAL(%) 1 , 113,42 •. 71,04 • 

maree‘ 

Fisc 
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seRviços DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO mumcir go DE MA TOES DO NORTE - MA. 

RISERINCIAS: mato 042.3 tururi mu aternwat en 

CURVA ABC- SIERVIÇOS 

rrim 
OPJGDP4 

COMPOSEÇÁO 
~Go 

COMPOSECLO 
DISCROGNACLO DOS !RIRMOS 

!ENCARGOS ROCIAM 
BIS SZRVIÇOIND 14,23% 

ROI FORNSCINENTO% 13,114% 

RORISTA MENSALISTA 
ruço uPirriauo COM 

SN (R) 
ritgço 'farm COM 

BOUM 
tilai% 71.11% 

UNIDA= QUANTIDADE 

33 SICRO 5911374 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 SP - RODOVIA 
EM REvEsnmErrro pRa4ARio • coRn TxICM 352.512.00 1,17 111.650,12 21.24% 21,21% 

1.4 S/CRO 5914374 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 AP - RODOVIA 
EM REvEs~ro PRIMÁRIO Tx1CM 352312.00 1.17 111.650.12 21.24% 12,49% 

3.2 SCRO 44)6007 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 
97 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 AP - RETIRADA DO MATERIAL 
DAS ESTRADAS 

If 47.001.60 5,57 261.567.59 13.59% 5599% 

4.3 SEBO 4016007 
ESCAVAÇ.ÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 
97 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 3.f- RETIRADA DO MATERIAL 
DA JAZIDA 

EP 17.001.60 537 2613117,59 13,50% 69,49% 

4.5 SICRO 334297, COMPACTAÇÃO DE ATERRC6 A 100% DO PROCTOR NORMAL NP 39.161.00 5.14 221.69131 11.10% 61,29% 

7.5 SEINFRA C1736 
RECUPERAÇÃO CONCRETO, CALEFORCO E RECONSITMICÃO -GROUNr. ESP.-60M54. PONTES/ PASMOU( MOLHADA 14. 150.00 632,42 91142.65 1,90% 16.111% 

3.) SICRO 550)700 
DESMATAMENTO, DESIOCAMENTO. LIMPEZA DE kiEA E 
ESTOCACIEM DO MATERIAL DE LIMPEZA COM ÁRVORES DE 
DIÃMETRO ATÉ 0,15 M 

/4. 97.920,00 0.65 63155.93 3,26% 69.15% 

2.1 PRÓPRIA cpu.03 ADMINISIRAÇÃO LOCAL NIES 6.00 1.0793 7 11.475.01 2.5096 91,95% el, 7.3 SICRO 101393 
BOCA DE BSTC D - 1.00 M - ESCONSIDADE Ir - AREIA E BRITA 
COMERCIAR. ALAS ESCONSAS 1.010 10.00 3.164,37 31143,66 1,10% 93,75% 

7.2 SICRO 101039 
CORPO DE BSTC D • 1.00 M PA2 • AREIA. BRITA E PEDRA DE MAO 
COMERCIAIS 14 30,00 1.006,12 30.192.73 1.56% 95,30% 

13 SINAP1 93511 BARRACÃO DE OBRAS AP 24,00 111139 29.073.40 1.30% 96.10% 

3.4 SICRO 4915591 RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA /.f 195110,00 0,12 21329.20 1,26% 9106% 

5.2 SCRO 5213163 
supoRn METÁLICO ~MAMADO PARA PLACA DE 
ADVERTÊNCIA OU REGULAMENTAÇÃO - LADO OU DIÁMEIRO DE 
0.60 M- Fomenmwrro umpLerrAçÃo 

UND 2100 537.97 10.759.31 0,36% 91.62% 

1.2 PRÓPRIA CPU-02 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UND 1,00 10.613.31 10.6113,31 035% 99.17% 

5.1 SICRO 5213410 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D - 0.60 AI - PELICULA 
REIRORREFLETNA TIPO I .. SI. FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 1)00 20,00 323.20 6.163.91 0.33% 99.50% 

1.1 SINA?) 1036E9 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CFIAPA 
OALVANIZADA E ESTIMULA DE MADEIRA W 6.00 317.01 2322.23 0.12% 9912% 

6.2 SICRO 49156"
LIMPF2A E DESOBSTRUÇÃO MECANIZADA DE BUEIROS COM 
DIÃMEIRO ACIMA DE 1.00 ATÉ I .50 M /4 3000 71,11 2.215.01 0,12% 99.74% 

4.2 SCRO 5502966 EJCPUROO DE JAZIDA /4. 750.00 2.91 2136.14 0,12% 9915% 

4.1 SICRO 55029115 LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL Ne 2.500.00 032 1301.12 0.07% 99.92% 

7.4 SEINFRA Ç3690 REATERRO E COMPACTAC„À0 DE BUEIRO ).P 15,00 15.51 6113.11 0.04% 99.95% 

1.1 PRÓPRIA CPU.04 RECUPERAÇÃO DE DANOS FISICOS AO MEIO AMBIENTE EP 2.500,00 416 111.19 0,02% 99,91% 

7.1 SCRO 1600101 
REMOÇÃO DE 1111306 DE CONCRETO COM DIÂMETRO 010,40 54 A 
.0054 EM VALAS E SUEMOS SI 30,00 12,16 36416 0.02% 99,99% 

6.1 SICRO 4915672 UMPEZA DE PONTE 14 21,00 4,16 116,51 0,01% 100,00% 

VALOR TOTAL o 1331392,1S 

• 
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Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA I 
ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20230704589 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

et nselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de-P,Nrh-0----
NORTi= MA 

  1. Responsável Técnico  

MARCEL ALMEIDA SOARES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

PROCA k O  /2021) 
FLS 

INICIAL 

RNP: 1905490119 

Registro: 14825MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

AVENIDA DOUTOR ANTONIO SAMPAIO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA 

Contrato: SEM 

Valor: R$ 5.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

N°: 100 

CEP: 65468000 

  3 Dados da Obra/Serviço  

RUA RUA DO SOL N°: 00 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA CEP: 65468000 

Data de Início: 01/11/2023 Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -3.623596, -44.554660 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS> SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 - BUEIRO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.3 -ATERRO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.5 - REATERRO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.6 - ABERTURA DE VALAS 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.7 - REMOÇÃO DE SOLO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> 1/3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

18 - Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA >1/3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > 1/3.3.1.2 - CORTE 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > 1/3.3.1.3 - ATERRO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COM PACTAÇÃO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA >1/3.3.1.5 - REATERRO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.6 - ABERTURA DE VALAS 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 
DE OBRAS DE TERRA >1/3.3.1.7 - REMOÇÃO DE SOLO 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3yWcb 

Impresso em: 07/11/2023 às 14:41:30 por: , ip: 128.201.45.28 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br REA- MA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-14A 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

RT-OBRA / SERVIÇO 
N° MA20230704589 

INICIAL 

60 - Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 - BUEIRO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE- MA. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissona: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

  7. Entidade de Classe  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

MARCEL ALMEIDA SOARES - CPF: 791.274.103-82 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - CNPJ: 
01.612.831/0001-87 

  9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: IRS 96,62 Registrada em: 06/11/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8305049323 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pubfico/, com a chave: 3yWcb 

Impresso em* 07/11/2023 às 14:41:31 por . ip: 128.201.45.28 

www.creama.org.br 

Tal: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br REA-MA 
Fax: (98) 2106-8300 Conselho Reçsonel de Engenhe. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATESTADO 
1 MATÕES DO NORTE i MA 
1 

PROC.  4 kk k 'l O Q )  /202. 4)
1 FLS.  73 
i RUB. 

Atesto para os devidos fins de prova em cumprimento ao Art. 70, § 1° 
e § 2° Inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, que APROVO o 
Projeto Básico visando a Contratação de empresa especializada para prestação de 

Serviços de Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões 
do Norte/MA. 

Matões do Norte/MA, 16 de novembro de 2023. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DESPACHO 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

MATOES DO NORTE / MA 
PROC. JjjJ J
FLS.

RUB-

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. Solicito informação 
sobre a existência de Dbtação Orçamentaria e Impacto Orçamentário para a Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura do Município de Matões do Norte/MA para procedermos com a conti-
nuidade do Processo Licitatório, conforme solicitação constante dos autos. 

VALOR TOTAL PROJETO BÁSICO: R$ 1.937.792,75 (um milhão, novecentos e trinta e 
sete mil, setecentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos). 

Matões do Norte - MA, 16 de novembro de 2023. 

Atenciosamente, 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Iunicipal de Administração e Finanças 
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Matões do PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 
CompromissoNorte CNPJ N° 01.612.831/0001-87 SETOR CONTABIL 

• 

• 

A Ilma. Sr. 
Marlene Serra Coelho 
Sec. Mun. de Administração e Finanças 
Matões do Norte - Maranhão 

Prezada Senhora, 

; 
MATÕES DO NORTE / 

PROC. 5-t. Q0' /202 FLS. 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária o departamento de 
contabilidade do município de Matões do Norte vem diante a Vossa Senhoria se 
manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 223/2023, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2023, verificou-se a existência de dotação orçamentária com 
disponibilidade suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de 
licitação acima mencionado. Conforme segue: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 26 782 0015 
PROJETO ATIVIDADE: 1.022 Construção ou recuperação de Estradas, Pontes e Bueiros 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão, 17 de novembro de 2023. 

CRC: 010. 
Contador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE Matões do AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 
Compromisso Norte &Trabalho CNPJ N° 01.612.831/0001-87 SETOR CONTABIL 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

MATÕES DO NORTE / MA 

totQ/  /2O2"' 
I FLS.  gi6 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 

04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro para Contratação de empresa especializada para prestação de 

Serviços de Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 

Norte/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 14,97% na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Matões do Norte/MA, 17 de novembro de 2023 

Vinicius Mesq 
CRC: 010.11 

Contador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE MA 

pRoc.  k-4 't 00 
FLS. 

i RUE). 

DECLARACÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS 

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
relativa ao objeto Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA, 
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO). 

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO, que por se tratar de 
processo licitatório segue abaixo a devida dotação orçamentária. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 26 782 0015 
PROJETO ATIVIDADE: 1.022 Construção ou recuperação de Estradas, Pontes e Bueiros 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Matões do Norte - MA, 20 de novembro de 2023. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

/2022_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MÁ 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS~.~- ,, 

PROC. 0 /2023_ 

FLS. 
L.RUB 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa a Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA, 
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício 

financeiro de 2023. 

Matões do Norte - MA, 20 de novembro de 2023. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AUTORIZAÇÃO 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  •1 ‘,1 4 I O O  /202  5 
FLS 

Na qualidade de Ordenadora de Despesa e Secretária Municipal de 
Administração e Finanças, AUTORIZO à abertura de processo licitatório, tendo por objeto a 
Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA, de acordo com o 
disposto na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n° 
123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie. 

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1411002/2023, os Atos de 
Designações dos Secretários Münicipais de Administração e Finanças e de Infraestrutura, 
conforme segue em anexo. 

Matões do Norte - MA, 21 de novembro de 2023. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E FINANCAS 

MAMES DO NORTE! MA 

PROC.  IkA % 00 3'  I202 j . .
FLS.

AUTUAÇÃO O DO PROCESSO RUB 

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Marlene Serra Coelho, Secretária Municipal 
de Administração e Finanças, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo n° 1411002/2023 

Modalidade: Tomada de Preços 
Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei Federal n° 8.666-93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei 

Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei 
Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e 

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação deu-se através de Projeto Básico de Engenharia e 

suas respectivas planilhas orçamentárias, portanto, estima-se o valor de R$ 1.937.792,75 (um 
milhão, novecentos e trinta e sete mil, setecentos e noventa e dois reais e setenta e cinco 
centavos). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, conforme especificados 
abaixo: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26 782 0015 
PROJETO ATIVIDADE: 1.022 Construção ou recuperação de Estradas, Pontes e Bueiros 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Matões do Norte/MA, em 21 de novembro de 2023. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 



• 

• 

U dMatõ o 
Compromisso ff

&Trabalho orte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

À Procuradoria 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 

Senhor Procurador Adjunto, 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  14-4:1( Q .5  /202j_ 
I FLS.  G14 LRUB. 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°. 

1411002/2023, para exame e aprovação, das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto a 

Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e Recuperação 

de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA, com o disposto na Lei Federal n° 

8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 

147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

Matões do Norte/MA, em 01 de dezembro de 2023. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária unicipal de Administração e Finanças 

RECEBIDO EM: 

2G,t I e c--ti 

Mareo Ricardo do Naséíifnento 
Pro ador Adjunto 
0A13/MA N° 17293 
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Matõé§ do Compromisso Norte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE MA 

PRoc.11M,j)00 )-  /2021. 
FLS 

TOMADA DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, 
123/2006, LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, 
DECRETO FEDERAL N°9.412/2018 E DEMAIS 

I RUB 

N° XXX/XXXX 

LEI COMPLEMENTAR 
LEI COMPLEMENTAR N° 

LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

_ 

N° 
155/2016, 

ÓRGÃO INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

PROCESSO 

1411002/2G23 

il

ADMINISTRATIVO 

111111111 

N° 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO 
41 1111111

IIiij 1 

il 
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il 

re 111111/ 
ço global 

OBJET 
Contratação de empresa 
de Estradas Vicinais no 
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do 
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e Recuperação 

e sete mil, 

LOCAL 
PROPOSTAS 

LOCAL: 
Sampai 

,1 Uh]iUllti 1
DATA 
HORA 

SE NO 
INÍCIO 
PREÇOS 
PREFEITURA 

DIA 

E 

Sala 
° 100, 

i 

DA 
SERÃO 

DATA 
s 

d 

li

k'S 
ABE 

MUNICIPAL 

i 

I 1eWil 
ti : 

11 
' 
REALIZADOS 

. h 
1' 

l¡,1 
, 1 

ITADO 
'1' 

IiREC 4kBERTURA 

o 

' 

PdWi1hente 

e 
o 

III 
DOS 

DE 

D 

da 

NÃO 
ENVELOPES 
NO 

MATÕES 

Çill. 

horário 

tro 

Sessão) 

HOUVER 

PRIMEIRO 

EN 

TFitação, 
— Matões 

local. 

DO 

ÇÁ40 

NORTE/MA, 

DOS ENVELOPES DE 
DE HABILITAÇÃO: 

localizada à Avenida Dr. Antônio 
do Norte/MA. 

EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O 
REFERENTES A ESTA TOMADA DE 

DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA 
QUE SE SEGUIR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO 
EDITAL. 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

MATÕES DO NOM": / MA 

PRoCA1-"I itoo .  /2021 
FLS.  (3 1) 

L_ RUB 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, localizada na Avenida 
Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do Norte/MA. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Admiiiinflisitrilaçiiiiii

I 
11111111111 

iIiI 

IlIluhIlI 

1iIIffl 

1' 
1111111111i

111 
1111111111h 

1111111111111111111 
11 

111111111h' 
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• 

pela Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto Federal n° 9.412/204 
Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei 
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposiçõe 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receb 
de habilitação e proposta de preços dos licitantes III 
pública. 

1. OBJETO 

ste E 
i
velope 
e dará in 

1111t) 

Prrfritura de 

Matoes do 
&lrabalho Norte Compromisso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N° MCX/XXXX 

MATOES DO NORTE / MA 
PROC. Â /202

RUE,. 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia XX de XXXX_XX de XXXX, às XXhXXmin, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada à Avenida Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do 
Norte/MA, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° XXX/X.XXX, na forma de 
execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, 
instaurada por meio do processo administrativo n° 1411002/2023, d vidamente autorizado, regida 

as alterações, pela Lei 
entar n° 155/2016 e 

Iii
entação 

it sessão 

1.1. Contratação de empresa especigl 
Recuperação de Estradas Vicinais no Muni' 
e condições no ANEXO I do presente dita 

1.2. O valor total máximo desta licitaç 

obj 

itillit, 1/1111111t, 

e sete mil, setecentos e no'N 
orçamentárias, parte inte ran 

1.3. O prazo de execuç 
Serviço. ,f11111111, 

da i;ritallkil 
de MatõeN 

'et° Bási 

ção de 
orte/M 

ços de Manutenção e 
nforme especificações 

7.792 m milhão, novecentos e trinta 
se iti centavos), conforme planilhas 
— AN 3 O IXkio presente Edital. 

lites11
e s, a contar do recebimento da Ordem de 

) 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
`i 

2.1. Quaç er cidad 
deven4hkIffbcolar o 
envelop 
responder 

giiii 

lido e OD 
e 
té 

ïtq 
o prdente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, 
}co) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos 

sta , devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e 
ês) dias úteis. 

2.2. Decairá d3Iqj4çjito cW zt par os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Matões 
do Norte, o licit ue nà b fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para 
recebimento dos en 9 Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipóte vem que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta 
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer 
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93. 

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário 
das 8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO' 
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ál!., 4 i.p.p.
due Prefeitura de 

Matoes do 
Compromisso  kl 

&Trabalho IV orte NORTE IMA 
1 PROC._ --1_2J( ..j_LI

. /202_1 
FLS 

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitaça , 
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.831/0001-87, 
em valor correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no 
"caput" e § 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E-

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito d 
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura 
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 10298-9 GE 
MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO B 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competer 
em funcionamento no País, em nome da Prefeit 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Cont 
atualização financeira, de imprescritibilidade, ina 
prazo de validade de no mínimo 120 (cen1 e vinte) 

(i 
i)etente c 

da Pre 
resWllnte Clá 

c) Fiança Bancária, mediante entre 
por entidade em funcionamento no 
Estado do Maranhão, devendo 
imprescritibilidade, inaliena 
mínimo 120 (cento e vinte) d 

d) A garantia, indepe 
- Documentos de Habilít 

3.2. Além das v 
ou indiretamente 

3.2.1. E11 a que se 
O o 

3.2.1. 
desde que 
vigor, sem p 
estabelecidos 

joa i icipação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, 
o de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno 
dimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira 

even 
*lidade e 

e, no origi 
de Matõ 

er expr 
evogab 

correspondente à garantia 
e Matões do Norte, 

h
EF MUN 

hntidade 
Norte, Estado do 
ente cláusula de 
de, assim como 

ança bafáia, no original, emitida 
Municipal de Matões do Norte, 

de atualização financeira, de 
como prazo de validade de no j yogàBidçç

da 4141) 
a11 

a, deverá estar contida no Envelope n°01 
I 1)

Ir da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta 

11111 /
, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite 
e credores, dissolução ou liquidação. 

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas 
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com 
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte/MA. 

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação 
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica 
do trabalhador à empresa contratada. 
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Matoes do 
Compromisso Norte & Trabafflo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inex 
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei 
n° 8.666/93. 

ORTE / MA 

pRoc.j IkOO  /202 3 
FLS.  qb 

4. CREDENCIANIENTO 

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, 
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu 
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada 
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com 
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital. 

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhad 
estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
consolidado da empresa, que identifiquem seus sócios tr) am 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrênci linvesti 

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua au 
se manifeste ou responda pela empresa durante iof
4.1.3. A licitante que comparecer representad 
comprovando esta qualidade através do ontrato 
acompanhado de documento de identidack 

4.1.4. A Microempresa e Empre4 
diferenciado previsto na Lei Comple 
juntamente com o documenj1Jj cred 
estabelecidos no artigo 3° dal ll

4.1.4.1. A declaração 
ser contestada por jjalq 

4.1.5. Nenhuma 

4.1.6. Não serão c 

4.2. O entos 
qualqu 
Comissão, 

4.2.1 - 
Declaraçõ 

4.3. Não será admitidallirticipação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de 
terceiros. 

um mesmo representante para mais de uma empresa. 

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura 
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 

sulü 1 

con 
ni I 

á presunção relativa de veracidade, podendo 
lli tue Ilp de comprovar suas alegações. 

erá tpij entar mais de uma licitante. 

seu sóc 
Estatu 

es 

' ia do Ato constitutivo, 
u ato constitutivo 

so i iiioderes para 

tantil[hicitante 

dirige Ich se credenciará 
[Hiriocumento equivalente, 

desejar usufruir do tratamento 
sente certame deve apresentar 
de que atende aos requisitos 

o III. 

pitadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile. 

4. 

pnciamento poderão ser apresentados em original, por 
ue tenticada por Cartório competente ou por membro da em g .ode Imprensa Oficial. 

111( utenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das 
¡fervi Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de 

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como 
ouvinte. 

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
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Mat6ég do 
Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EilellN"INS3 NORTE / MA 

PROC.   O 9,   /202 
I FLS.

RUi 
5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entrega 
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) 
envelopes, a saber: 

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS n° XXX/M<XX — Data: XXX. 
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS n° 
"PROPOSTA DE PREÇOS" 

XX — Data: )0WOCDOOCX. 

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de reme 
Avenida Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, 

5.1.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não açg 
horário posteriores a abertura do certame. '111111 
5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃqiill 

A documentação de habilitação deverá ser apreseA 
cópia autenticada por Cartório, membro 
excetuando-se os emitidos pela Interne 
no respectivo Sitio, que poderão seill 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) 

b) 

Registro comercial, ril) 

Ato constitutil 
alterações, ou atos 
em se trat e 
de docum 

c) Inscrição d 
t .

a em 

d) De 
funcio 
órgão co 

111 

5.2.2. REGULARI 

omissão 
validaçã 

em cópi 

1 1 1 
div?L 

árias e, 
s administradores; 

casdI de sociedades simples, acompanhada de prova da 

II do Ilato social registrado no Registro Civil das Pessoas 

o — 

envelope 

1111111 

em origi 
licação 

3I teia condi 

ravés do endereço 
/MA. 

data e 

em qiY1uer processo de 
ão de imprensa oficial, 
ada a sua verificação 

les, os seguintes documentos: 

• 1 em vigor, com todas as suas eventuais 
gyidamente registrados na Junta Comercial, 
,Easo de sociedades por ações, acompanhado 

ão, se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
o a atividade assim o exigir; 

FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante ou outro documento equivalente; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação da: 

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica, 
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014. 
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d) Para 
CAT, 
execução 
técnica, com 
ou indireta, fe 

Matõêg do Compromisso

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN 

MATÕES DO NORTE / MA 

pRoc,  4,,,Lt1 O  /202_3_ 
1 rLS 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sed, do licitant,e
mediante apresentação da: 

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

I) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — 
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de G9 or Tempo de Serviço. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J balho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos T 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de inscrição ou registro do licitante ar.. b at41 pnselho 
R 

Agronomia-CREA competente ConselhdIt J ,gional 
Urbanismo/CAU competente, que comp civ atividade é" 'nada c 

b) Prova de inscrição ou registro 
Engenharia e Agronomia-CRE 
Urbanismo/CAU competer sue 

c) A comprovação do vinculo erij 
cópia do contrato ( 
responsável té 
Cargo e Funç 
Jurídica 
profissi 

c. 1) 
atrave 

111
1111111li 

de Engenharia e 
Arquitetura e 

lo objeto; 

esponsáid I nico jun I il l.Conselho Regional de 
etente e pnselho ggional de Arquitetura e 

ve ativid Ifelacionada com o objeto. 

Respo el Técnico será feita mediante 

tific iaAl.A. o profissional, ou mediante ART de 
e conste o profissional como 

te na Certidão de Quitação Pessoa Física e 
resen JJJ1e declaração de contratação futura do 

sentado, desde que acompanhada da anuência deste. 
sócio da empresa licitante, tal comprovação será 

ifila mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU, 

ualifi ação técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico — 
A e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado para a 

ta licitação, acompanhado do respectivo atestado de capacidade 
do ter executado para órgão ou entidade da administração pública direta 

ai, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 
privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação. 
d.1) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os 
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados. 

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência 
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte mediante a apresentação de acervo técnico 
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior. 
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Prtivlati de  

Matoes 
ffi

do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA CNPJ N° 01.612.831/0001-87 AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 7. 
; PROC. 

FLS.

e) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido por pessoa jurí'&'' 
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto 
da licitação. 

ORTE / MA tvsktk00?  /202 2) 1 
• • 

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a.1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (soC1Mi  ima): 

ii 

• Por fotocópia do 
registrado litica 

a.1.3) so • d Illti 
• Fotoco 

Co 

Iii 

G) e 

Co 

• Publicados em Diário Oficial; ou 
• Publicados em jornal de grande circu 
• Por fotocópia registrada ou autentiql 

do licitante. 

a.1.2) sociedades por cota de resp
I 

• Por fotocópia do livr 
Encerramento, devid 
domicílio do licit 

.1 

II 

iário, in 
autenti 

o órgão 

Dem 
rittftti 

J. 

11oni demonstrações contábeis deverão estar assinados 
tro Bfissional equivalente, devidamente registrado no 
Ilvntabilidade; 

PI 
unta Comerl 

(LTD 

alente; ou 

ações Contábeis devidamente 
a sede ou domicílio do licitante. 

41 

iiii) 
micílio 

os de Abertura e de 
mercial da sede ou 

evidamente registrado ou autenticado na 
doffltUlWó do licitante; 

ceira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
tiuidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo 

tantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC =  ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço; 

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de 
efetuar os cálculos; 
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a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital soci2k:i.deverL..ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 

a.4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao 
disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução 
Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021. 

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, 
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no 
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do 
prazo de validade constante da própria certidão. 

b.1) As empresas em recuperação judicial deverão apresentar ce 
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual rtifiq 
econômica e financeiramente, a suportar o cumprime Itontra 

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITA 

a) Declaração da inexistência de fato impeli() 
Anexo XII deste Edital. 

b) Declaração do licitante, na forma do 
empregado (s) com menos de 18 (dezd 
16 (dezesseis) anos em qualquer alho 
anos, cumprindo o disposto no in 

5.2.6. A autenticação de có 
poderá ser efetuada no ato d 

5.2.6.1- Os doc 
Declarações Se 
terceiros. 

1 1111111 5.2.7. Para a habil' hi 
devidame te confe 

1 1 

fiscal i ista, 
corresp m o 
prorrogáv. r 

5.3. PROPOSrg 

5.3.1. O envelop 
licitante, na língua p 
conter: 

• 

bilitação, 

e não po 
o noturn 

EXO 
tanos em t 

na condi 
7°, da 

Ir 

a pelo juízo em que 
presa está apta, 

1 11111111111i, 

forme modelo do 

m 
I 

seu quadro de pessoal, 
igoso ou insalubre e de 

e aprendi a partir dos 14 (catorze) 
"tuição Federal de 1988. 

ermanente de Licitação - CPL 
s originais para confronto. 

ório digital deverão ser acompanhados das 
)sendo vedada a autenticação por chave de 

apresentar toda a documentação exigida que será 
alguma restrição na comprovação da regularidade 

!prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
onente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, 

kegularização da documentação. 

I)) 
con erá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do 
uesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá 

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em 
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas 
necessárias à execução completa do objeto ora licitado; 

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I 
do Edital, com preços unitários, parciais e totais; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico 
- ANEXO I do Edital; 
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d) O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebirnânto da. 
de Serviços. 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 30, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio desde 
que contenha todas as informações solicitadas. 

f.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá 
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua 
composição. 

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI co 
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar c 
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçament 

/202 -; 

g) 

Matõe's do zr lhCompromissoavallorte 

Composições de Preços Unitários, de acordo co 
da obra, constando unidades e insumos 
discriminadamente, percentuais de BDI e En 
o modelo apresentado no Anexo IX, 
informações solicitadas. 

h) Composição de Encargos Soda' confo 
próprio desde que contenha todasl ormaçõe 

h.1) Os itens constantes no( 
exaustivos, logo, a planilha 

i) 

encargos da empresa 

Curva ABC de insu 
importante, tod 
deverá analisar a 
a função 
executada. 
instrument 

c 
soe' 

e 

j) Na compt4skão do 
I) 

município de' tifões do Norte, observando a forma de definição da base de cálculo do 
tributo previsjalegislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que 
será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, 
inciso II, da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 
do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — 
Plenário). 

tóri 

te. 

não 
ida 

rele 

o de Co 

ecific 
espectivo 

iais aplica 

1
, desde 

delo sug 
citadas. 

se em fórmula sugerida no 
os, além dos impostos, 

11apr1111 Illria deve 1

ilri 1:»41 CATIVA: Trata-se de documento 
nistrador, orientado pela sua equipe técnica, 

' 

exig Mento em cada contratação, que apresenta 
elip de ca msumo/serviço com relação ao total a ser 
ni 1 , exija de cada licitante de obras públicas, nos 

tação que comprove a compatibilidade dos custos 
brfundo o art. 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, tais como: 

ços, arva ABC de insumos e serviços; tabelas de preços 

rINI, DNIT, etc.; e demonstrativo de cálculo dos encargos 
dos ã composição dos preços;" (Acórdão n° 1461/2003, Plenário). 

i 

), percentual de ISS compatível com a legislação tributária do 

erc 

a: 

ft
tIj 

OC 

o Analítico 

I esentar, 
erá s itilizado 

contenha todas as 

o 
III) 

Anexo XI ou modelo 

ão de encargos sociais não são 
r aquela que corresponda aos 

k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 
COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média 
dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios 
previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os 
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preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tribiiiitrios-~ 
legislação tributária. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 

1) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 
PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as 
alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei 
Complementar n° 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua 
os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, 3° da referida Lei 
Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f", "gyi 
representante legal da empresa e responsável técnico indicadg 
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5. 4, de 
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. III11 

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou diver 
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, ap 
quantitativos constantes da planilha orçamentári41 
propostos pela licitante. 

5.3.3. Não serão consideradas as propo 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou e 
em relação a preços unitários. 

5.3.3.1. Para os fins deste ite ntendell 

a) Rasura: palavra(s) 
raspado(a)(s) dvit do 

b) Emenda: al açã 

c) Entrelinh 
da propost 

5.3.4. A 
adjudi413. 

5.3.5. Na 
vantagem b 

5.3.6. Consider qu 
assegurar a justa re 

1 
9111 

ualq14 ... 11pferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 
as demais licitantes. 

'preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 

apresentas
as de 

tre o total 
omissão, 

ANEXO te Edita 

ra do p 
ensejar 

99 serão assinados pelo 
.2.3, alínea "h" do 

bro de 1966, e 

ililarismos 
do-se por base os 

preços unitários 
j) 

em como aquelas que 
iedade, principalmente 

gráfico(s) riscado(a)(s) ou 
e impossível ou incompreensível; 

escrito; 

itas no espaçamento entre uma e outra linha do texto 

III))

1111a a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja 

ação do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, 
seja qual for o seu ti 'ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, 
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor. 

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à 
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com 
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de 
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis 
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos. 

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve 
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6.1.3. Constatada falsidade 
Permanente de Licitação, a( 
prejuízo de outras penal 4tdes. 

IIIlhL 
6.1.4. Havendo restrição 
empresa de peq 
Complementar n 

6.1.5. Proferida a 
recurs cons 
habilit 

6.1.6. Não 
suspenderá a 
por escrito, com 
sua reabertura. Ne 
presentes, permanece 
Permanente de Licitação. 

14 13, 
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IFLS 
iRUB  

elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de 
que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. 
Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das 
composições apresentadas pela contratante. 

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Matões do Norte poderá solicitar 
às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar 
ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas. 

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos 
documentos de Habilitação. 

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao 

111111111h 
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste. 

6.1. Julgamento da Habilitação II 9111 

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura d9 In° 1, cor 
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas es 
Permanente de Licitação, podendo aquelas, incld apresenta. 
das demais licitantes. 

6.1.2. Após a apreciação dos documen 
apresentaram os documentos na for= i 

echN 

4

essas exigências. li

MI II 

comiss 
li

este edi 

i)s do1iJi ntos de 
azo esta ido pela Comissão 

IIações iRhj 1a documentação 

clarará as d as licitantes que 
abilitad 

1j

que não atenderam a 

enta lapós diligência pela Comissão 
sificada, conforme o caso, sem 

de fiscal e trabalhista da microempresa ou 
'mentos previstos no Art. 43, §1° da Lei 

At, unanimemente, renunciar ao direito de interpor 
ylo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes 

iliireito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão 
a circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, 
ínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de 

• ótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos 
té que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão 

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as 
propostas de preços às empresas inabilitadas. 

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão 
destruídos, independentemente de notificação à interessada. 

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 
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6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua 
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo 1pif
preços por divergências das quantidades constantk 
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e 
materiais. 

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade,, 
de preferência previsto no art. 3°, 10: 
efetuado sorteio em ato público, para 

6.2.6. No osso de empate 11 
apresentadas pelas micr mp 
até 10 % (dez por cent 
preferência, no pr o d 
Complementar n 

6.2.7. Serão desci 

6.2.7.1. anális 

a) Não 

Matõêg do 
Compromisso  ikir 
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6.2. Julgamento das Propostas 
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2i UB.

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes 
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes 
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação. 

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação, 
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem 
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária 
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, constante no Anexo I deste Edital. 

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, 

unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçame 
¡ 

alecerá o primeiro;
tante da Composição de 

Custos unit 
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o val 

ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por ienso os últimos. Se a 
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta Oesclas 

/ 

planilh 
-es, e de 

ntre du 
° 8.666/9 

tod "citante 

ara cada 
k. não ten 

a trono 

ada. 

Iia1111[11 Ototal da 
eito a a itivos, de 

trin as dimensões, 
com 4pecificações dos 

ais prop -nts e, conferido o direito 
*nda permanecer o empate, será 
ão convocadas. 

123 1 i . nsiderado quando as propostas 
pe.' orte forem iguais ou superiores em 

primeiro lugar, será concedido o direito de 
Art. 44, §10 e Art. 45, Inciso I da Lei 

08, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93: 

I; 

b) Aprese sup ior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, coH4 4 9s aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de docume que prove que os custos dos insurnos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficient J ijrodutividade são compatíveis com a execução do objeto; 

c) Apresentarem preços itários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do 
Anexo I do Presente Edital; 

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no 
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação. 

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração; ou 

b) valor orçado pela Administração. 
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6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor globardã-iiriip—o-S 
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, 
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 
1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da 
correspondente proposta. 

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, 
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de 
inabilitação ou desclassificação. 

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução co rocesso, vedada a inclusão 
posterior de documento; 

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que ofereceij1,o me 1111 lobal, dentro das 
condições exigidas neste Edital; 1111 1h 1 

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessadç j ki1iltado da 
apuração e classificação elaborados segundo a orderh1 dkçe preço 

Ri AÇ OL GAÇ 

7.1. O resultado desta licitação será di 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.2. Não havendo interposição det
julgamento, será lavrada Ata circuns 
adjudicar o objeto da licita 
Superior do Município de 
homologação. (1111 
7.3. A autoridade sunerio 
por razões de int4 
o motivo assim ju 

rso 

de 411 o qu 

o ao rei 
do à 

o do 

as de 
g 

3elece o § 1° do art. 109 
1 

o da licitação, ou após o seu 
ssão Permanente de Licitação 
tendo tal decisão à Autoridade 

ao para, se for o caso, proceder à 

111
unicill IMatões do Norte, poderá revogar a licitação 

Nen u á-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando 

RTE / MA 

/202_2 

O. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Doa .i "111411 ãol À 
1 

I 

ntes a esta licitação cabem: 

irnco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, 

a) Habilitação ou in litação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte, na hipótese do § 30 do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da intimação do ato. 

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 
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9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data 
início das obras cuja data será registrada no diário delfl 

9.5. A vigência do contrato, bem como os prazolc iRicio d 
de entrega, poderá ser prorrogada, em conformid2d1c ¶lesde qu 
no art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

9.6. A solicitação de prorrogação ded# I er 
antecedência mínima de 30 (trinta) d4 co v 
alegado pela Contratada. 

9.7. O contratado fica obrig 1 jeitartil 
supressões que se fizerem n I 
valor inicial atualizado it ontr 

9.8. A CONTRA 
habilitação e qu 

9.9. O prazo para 
Edital, co dos a 141 bim g Ordem de Serviços. 

9.10. dr 111,11101rn I iflo f l? s PÁ até 31 de dezembro do exercício vigente. 

tfRI 

101YXFISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prtftstura dt 

Matoes do Co&mpfraonithss: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE / MA 

1 PROC.  1-k tiú  ' /202_1 

CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS 

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA convocará a licitante 
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, 
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital. 

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar 
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no 
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele as 
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em 
Matões do Norte convocará, segundo a ordem de classificação, 
cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à licita 

imento 
erá ter o 

ida, acarretando a nulidade 
refeitura Municipal de 

antes, mantidas as 

de exe 
idos o 

para o 
ização. 

"o de conclusão e 
isitos dispostos 

or esc hl e encaminhada com 
-se documento comprobatório do 

s contratuais, os acréscimos ou 
25% (vinte e cinco por cento) do 

ikla a execução do contrato, as condições de 

Hiftcordo como subitem 5.3.1, letra "d" do presente 

10.1. Sem prejti 
Prefeitura Municip 

""11111 esponsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela 
e Matões do Norte/MA, através de equipe composta de engenheiros, 

arquitetos e técnicos sçieados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA, para acompanhar a realização dos serviços. 

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela 
Administração, para representá-lo. 

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, 
além das estabelecidas na legislação em vigor. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Página 15 de 52 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NORTE / MA 

pRoc.  e, O 2,  /202j 
FLS.

10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal dever-a--anotar-fie—k--
i R Lse, 

Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necesSário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67. 

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal 
deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de 
aplicação de penalidade. 

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as 
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos. 

Matõég do 
Compro

b Norte mz:

11. PAGAMENTOtiLii-Zr 

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária e I

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, erp moec 
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo des feitura 
base na medição previamente aprovada pela Fiscaliza 

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias c 
critério da Administração, sendo considerado o 
da ordem de serviço. 

11.3. A contratada deverá dar entrada no 1?
Norte/MA, acompanhada da solicit 
débito junto ao INSS, FGTS, Certi 
Negativa de Débitos Trabalhj 
administrativo específico pai.

11.4. A aprovação da rix 
setor competente n 
Prefeitura Munigt 

11.5. Aprovada a 
aos autos da sua 
Finanç, ue 

11.6. A 
juntados ifiLj ftf 

a) Registro da 

b) Uma cópia do tp; 

c) Uma cópia da planil orçamentária; 

d) Uma cópia da ordem de serviço; 

tim de me 

a conta 

cronograma aprovado vigente, no seto?1 I otocolo 
ento (An 

e Muni 

ra, ou em. 
o prazo 

dos sen 
efeitura 

nome do proponente 
cional, em até 30 

emitida com 

ii dicida l i menor, a 
ta de recebimento i 

1) 
xecutados com base no 
hicipal de Matões do 

II), e das certidões negativas de 
s, Fazenda Federal e Certidão 
ação, sendo aberto um processo 
o. 

a Prefeitura de Matões do Norte por meio do 
ntar da data de entrada no protocolo desta 

os executados. 

p,Fivocada para dar entrada no protocolo para juntada 
viasgiue será encaminhada à Secretaria Municipal de 

flipagamento. 

no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser 
cum os: 

1M (Anotação de Responsabilidade Técnica — ART); 

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta 
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
Certidões Estaduais e Municipais. 

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos 
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao 
cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do 
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fiscal seguinte ao da ocorrência. 

11.12. Não será aplicada a taxa de atualiza 
o atraso de pagamento se der em função d+ 
responsável pela transferência dos rel 

12.1. A inexecução p 
indicados na Tabela 
CONTRATADA 
das sanções pre 
ampla defesa, con 

a) adve 

b) mui itt 
c) suspens h
Municipal de 

d) declaração de 

II 

i v 

III h)
rticip*Ião em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

ilEstado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

i 4çidadpara licitar ou contratar com a Administração Pública. 

urso 

mat..... 
es 

do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e 
mediante disponibilidade financeira. 

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

11.11. A atualização financeira prevista nesta dá 'tIIhi 
ão finanal 

sos na li 
ceiros 

ões 

MATCES DO-NORTE / MA 

pRoc.1+-i 4_10 /202,j., 
FLS.  tO

LRUB 

11111111lin

11/1' 1111 "111111 II

ill11111111111 
,..,aso, sera ida na fatura/nota 

,À 

revista 
"o dos re 

eio do 

em 1 II I110 acima, quando 
elo órgão concedente 

ojUtó da presente licitação. 

e con • o e a prática de qualquer dos atos 
gausal devido à ação ou à omissão da 
tilais em questão, torna passível a aplicação 

ie nesse contrato, observando-se o contraditório e a 

11111) 

12.2. Poderá ser aplid& Jki sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 
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ORTE / MA 

!pRoc:N{1E301,  /2O2 3 
i FLS. 

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparancid-
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO. 

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução 
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia 
de atraso. 

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

12.4.a.1. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superiod 

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregu 

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do o 
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e a.
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após ti 
12.6. Poderá ser configurado atraso injustificaci 

multas previstas na Ta 

de c 

ando 
do houve 

ordem 

ta) dias. 

atuais. 

1 
a) Ocorrer atraso injustificado das obras tri r prazo s I r a 5 (ci e i erior a 30 (trinta) 
dias. Após o trigésimo dia de atraso I ritério I inistraç derá ser considerada 
inexecução parcial da obrigação ass ida, ejuízo isão uni eral da avença. 

b) A CONTRATADA. deixar de cu' 41
contrato. 

recusar a 
do para 

141.412.7. Caberá ainda à Contra 
ab 

xecuça bras, q 

Itoutros p 

cider 

estabelecidos neste edital e no 

nfrações previstas na Tabela 1, as 

, 1 s'll IN ÀÇÃO GRAU 
ITEM 

ieri 
D CRIÇÃO 

11 
I rmitir 

-ler 
de rpgado sem uniforme, mal apresentado, por 

01 

2 
' . L41) qualificação para a execução dos serviços - por 

01 

3 
Na 
FISC ÇÃO 

crio estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
- por ocorrência. 

01 

4 
Não cum 
seus funcionários 

determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 
- por ocorrência. 

01 

5 
Executar serviço 
(EPI), quando 

sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
necessários - por ocorrência. 

02 

6 
Não iniciar 
FISCALIZAÇÃO, 
contrato — 

execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
observados os limites mínimos estabelecidos pelo 

por ocorrência. 
02 

7 
Executar 
permanente, 
ocorrência. 

serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
ou deixar de providenciar recomposição complementar - por 02 

8 
Utilizar material 
por ocorrência. 

ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - 
03 
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1 FLS  

L 9 ---- Rt . 

9 03 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
serviços contratuais — por ocorrência. 

ou caso fortuito, os 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

sem anuência da 
03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou 
- por ocorrência. 

dolo de seus agentes 
03 

12 Não substituir empregado que tenha conduta 
incompatível com suas atribuições — por ocorrência. 

inconveniente ou 
03 

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
13 estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO 

ocorrência. 
- por 04 

Não manter nos canteiros de obras em tempo int ta.,durante toda a 
14 execução do contrato o engenheiro indicado na as ta contrato e 04 

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO -por occkr;-1 

15 
Utilizar as dependências da CONTRATANT 
do contrato - por ocorrência. 

j a fins c.1 rsos c 

foL 
05 

16 
Recusar-se a executar serviço 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justi 

(1 
- por' 

ir dete 
Erência. 

d 
05 

17 
Permitir situação que crie a possibil de causai ouçause d 1 isico, 

06 
lesão corporal ou consequências letais tpcorrênci_ Illik

LA 2 111 1
' III I 1111 

1111. 
GRAU 111 

111"11,11 

' 111 111 O ' i ONDÊNCIA 
1 

Itil 

_ 

11111 I 11i
00 00

2 11 
1111111 

III 
I 

. 111111 400,00 
3 (1 I 
4 

ii . l ha.

1111
HL I Illii RR:15.000%0,000

I il 

_1

` II R$ 3.000,00 LI i ii, II hW 11111 ih, !btl. R$ 5.000,00 

12.8. 
ultrap 
a Admini 

12.9. Suspen 
Municipal de 

tório 
tua hio ri 'ficadas ao longo da execução contratual não poderá 

o nto) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, 
T,xecução total do contrato. 

articipar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
A: 

12.9.1 A sanção de fInsão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA, iê que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à 
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, 
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula. 

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, 
quando a Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

Página 19 de 52 



• 

Prefirdsre de 

Matões do 
Compromisso  aji 

&Malho Riorte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, C 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ~4e9iV RTE / MAPROC.  4-1 1. 10(4,  /202 5 

I FLS. 
LRUE3  

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem 
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato; 

O apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a 
manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item( 

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária direi 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Matões do No jv.1j tado 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad ao Públi 
Contratada juntamente com a de multa. 

12.12 O valor da multa, aplicada após o reg 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeit 
Maranhão à Contratada. 

ta cláusula. 

rocesso istrativ 

I unicipal atões 

de licitação ou 
çj declaração 
11g cadas à 

rá descontado de 
orte, Estado do 

'ti 1111 ''111111 
12.13 Se o valor do pagamento for insufici i ica a Co tr ç a obriga Wrecolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) . 1 a p. notific através de DAM, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagam I, itura, s ena de cobrança judicial. 1 
12.14 Esgotados os meios 
Contratante, esta será encami 11111 '$IIltt 
12.15 A aplicação das ige ncessão da oportunidade de contraditória e 
ampla defesa por do ft ca

ativ 
em va. 

fori1lltftfl 1.

lor devido pela Contratada ao 

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

111 13.1 As 
orçam 

Secretaria ;1( I i 
UNIDADE O o iiJ i
FUNÇÃO PRO k • 1 j( 
PROJETO ATIV II : 1.0 e lu 
ELEMENTO DE D 3A: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

11-3 de a licitação correrão à conta da seguinte dotação 

II 11, 
turallIV 

• 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
6 782 0015 

Construção ou recuperação de Estradas, Pontes e Bueiros 

14 DA. VISTORIA 

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto 
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria 
ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de 
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão. 

14.2 A Prefeitura Municipal de Matões do Norte coloca-se à disposição para agendarnento de 
visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, das 08 às 12 horas (horário local). 
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14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta 
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos 
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os 
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes 
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões 
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação. 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da 
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, 
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo: lo 

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previ 
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seg s: 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Públicli 1L r , 
e liqui 

econ 

Matões' do 
CompromissoNorte 

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida 13tW 
escritura!, mediante registro em sistema central¡ 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
Ministério da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em 
deverá ser efetuado em conta corr 
Estado do Maranhão na CONTA 
MATÕES DO NORTE - T TOS, 

b) Seguro Garantia, medi 
1 

em funcionamento no 
Maranhão, cobrind 
atualização final) 
prazo de validad 

c) Fiança Bancári 
por en jjn func 
Estado 
imprescn 
mínimo 60 

15.3 A Prefeitura 
da garantia de exec 
Contratada, inclusive 

ao, 

entr 

en 
ilid 

icipa 

eiro, o 
- Prefe 
0298-9, 

! I 
10t 
9 

no original, emitida por entidade 
Municipal de Matões do Norte, Estado do 
clevendo conter expressamente cláusula de 

e, inàTféWâbilidade e de irrevogabilidade, assim como 
dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

deverão Se 

e de cu 
s, con 

56, § 1°, da Lei n° 

111 

tidos sob 
li
a forma 

11111114 

a autorizado pelo 
e definido pelo 

do valo c3Irespondente à garantia 
Municipal de Matões do Norte, 

NCIA: 1734-5, PREF MUN 

/Lente carta de fiança bancária, no original, emitida 
m nome da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, 

ter xpressamente Cláusula de atualização financeira, de 
de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no 

im do prazo de vigência do contrato. 

/Matões do Norte, Estado do Maranhão poderá descontar do valor 
toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
itas. 

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser 
descontada na fatura seguinte. 

15.5 Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros. 
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16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja 
inconformidades significativas quanto às especificações. 

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitivo. 

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servi 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinadO 
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)dias co 
provisório, que comprove a adequação do objeto aos te 
art. 69 da Lei n.° 8.666/93. 

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não mi 
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-p sonal, p 

17. SUBCONTRATAÇÕES 

17.1. Será permitida a subcontratação dél 
da Prefeitura Municipal de Matões 

17.2. Toda e qualquer subcontratação 
Matões do Norte/MA, pelo ntan 
serviços a serem subcontrata 
comprovar no mínimol 

17.3. Os subcontra 
regulamentos e 
competentes, pe 
consequências de q 

114tritser 

1(8. DISPOSIÇÕES GE 

18.1. OcorreiriglIl 
no primeiro dia i.fl1 se ul

‘1-1 

comissão designada pela 
t.i.-tes, após o decurso do 

tilar'. do recebimento 
obs v.do1c disposto no 

tratada 1 

Ilefeita e

silii  1111onsabilil lade civil 
i

cão do contrato. 
n, 

ediante j4 a autorização expressa 

*tada, p crito, à Prefeitura Municipal de 
h qual constará a descrição dos 

aça esa a ser subcontratada, que deverá 
alhista. 

!lir, por seus prepostos ou conveniados, leis, 
aisquer ceterminações emanadas das autoridades 

contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas 
prepostos ou convenentes. 

ade do objeto contratado. 

to facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada 
, no mesmo horário e local. 

18.2. Os participant Ifsta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detaíflès do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, 
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após 
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido 
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de 
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras. 

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como 
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 
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18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dia seeutives
 disposição expressa em contrário. 

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato 
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através 
de contrato de trabalho. 

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a 
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993. 

18.9. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte poderá homologqç nular ou revogar a presente 
licitação, observadas as formalidades legais. 

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante 
encontram disponíveis para consulta e obtenção de fo igratui 
preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08h00min às in. 

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital nál arágrafo 
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta li'b ; ão junto • eitura 
Norte, localizada na Avenida Dr. Antônio Samp 1 ° 100, C I, .468-0 # # 
do Norte/MA, em dias de expediente, no rário das LApmin às fftpin. 

i I 
18.12. Integram o presente Edital, dele fa arte, in II enteme ck'e transcrição: 1 

Anexo I — Planilha Orçamentária, Croi 1
111114

e Projetos (CD-ROM); 

Anexo II — Carta de credenci 

Anexo III — Declaraça4

Anexo IV — Mo 

Anexo V — Decl 

Anexo Model 

Anexo L 11.1 
Anexo vk III 

Anexo IX— Mt jil

Anexo X — Moded 

trat 

fins e efeitos, se 
qi iipdicado no 

11111 lb' r poderao dirimir 

f
pal de Matões do 
rentro — Matões 

Projeto Básico, Especificações 

riflas de Pequeno Porte; 

1)
7°, XXXIII, da CF/88; 

liamento; 

iição de preços unitários; 

omposição do BDI; 

Anexo XI — Modelo d o' mposição de Encargos Sociais; 

Anexo XII — Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação. 

Anexo XIII — Termo de Recebimento Provisório. 

Anexo XIV — Termo de Recebimento Definitivo. 

Matões do Norte/MA, XX de XXXX de )(XXX. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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A 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

C 

PRAZOS 
O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezertat do exercício vigente a 
tempo da contratação. 111111" . 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

11 I Valor Estimado Total: R$ 1.937.792,75 (um mil ite sr9 e9 vete mil, 
setecentos e noventa e dois reais e setenta e ci  "IJI iii 11111 111111 
Conforme planilhas orçamentárias, parte integti reto B ' 
presente Edital. 'III 1h 
EMPREITADA: ( x Global 1111111 ) Preçdfl ário

111

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Por L 
(1111111. ' 1 I1ii 

LOCAL DE EXECUÇÃO: 1111 
III

111111 
Município de Matões do Nort *. 1111111,‘ illib 

UNIDADE RESPONVt. 
Secretaria Municipal dél, 

E 
UNIDADE FISCÀÍJILL
Secretaria Is(

LOCAL ON 

Sam 
Perm 

A Planilha 
Básico, Especi 

PELIO 

JLMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO 

,ões liPI'Norte/MA, — localizada na Avenida Dr. Antônio 
000, Centro — Matões do Norte/MA, Sala da Comissão 

C 

,) Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro, Projeto 

pes e Projetos serão disponibilizados em CD—R. 

G 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por equipe composta de 
engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para 
acompanhar a realização dos serviços. 

H 

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM 
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos 
pelo contratante para a contratação; 
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais 
descritivos, especificações técnicas e/ou similares); 
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3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI, lista 
de composição dos Encargos Sociais. 

1 MATõES DO NORTE / MA 

I PROCA 1,4 0  /2025 
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ANEXO 1— PROJETO BÁSICO 

! MATOES DO NORTE / MA 
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L B. 

Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

FF 

ii mil, setecentos Valor

Estimado Total: RS 

1.937.792,75 (um milhão' novecentos trinta e sete 

l 

e noventa e dois reais e setenta e cinco 
centavos).,itioil 

iiiii11111111 

111111111111' 

1111111 

tIII1lII Ii1IIIIIIIIII II 
1111111111111 

II IIIIIIIIIJ 

I 
111111 11 

1ii 

iii 

lifi i

i 

liii 
liiii11111

Iif 11111111111111 
11111 

Hllllliiiiii 

111111
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APRESENTAÇÃO: 

Matões do Norte é uma cidade e um município do estado do Maranhão, na microrregião de 

Itapecuru Mirim, Mesorregião do Norte Maranhense. O município tem cerca de 7 700 habitantes 

e 747 km2. O município foi criado em 1997. 

LOCALIZAÇÃO: 

O município de Matões do Norte teve sua autonomia política em 10/11/1994, está inserida na 

Mesorregião Norte Maranhense, na Microrregião Itapecuru Mirim (Figura 2), abrange uma área 

de 795 km2, com uma população de aproximadamente 13.796 habitantes e densidade demográfica 

de 7,84 habitantes/km2 (IBGE, 2010). Limita-se ao Norte com os municípios de Miranda do Norte 

e Cantanhede; ao Sul com o município de São Mateus do Maranhão; a Leste com o município de 

Pirapemas e a Oeste com os municípios de Arari e Conceição do Lago-Açu (Google Maps, 2011). 

Figura 01— Mapa de localização do município de Matões 

i 
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Fonte: Relatório Diagnostico do Município de Matões do Norte 

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas: -03°37'48" de Latitude Sul 

e -44°33' de Longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2010). O acesso a partir de São Luís, 

capital do estado, em um percurso total de 144 km, se faz pela BR-135 até a cidade de 

Matões do Norte (Google Maps, 2011). 

Aspectos Socioeconômicos 

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos, a partir de pesquisa nos 

sites do IBGE (www.ibge.gov.br), da Confederação Nacional dos Municípios — CNM 

MPrcr! . S o - 
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(www.cnm.org.br) e no Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e 

Cartográficos. 

O município foi elevado à condição de cidade com a denominação de Matões do Norte, 

pela Lei Estadual n° 6.132 de 10/11/1994. Segundo o IBGE (2010), cerca de 33,91% da 

população reside na zona urbana, sendo que a incidência de pobreza no município é de 

47,26% e o percentual dos que estão abaixo do nível de pobreza é de 34,50%. 

Na educação, segundo o IMESC (2010), destacam-se os seguintes níveis escolares em 

Matões do Norte: Educação Infantil, creche e pré-escolar (12,71%); Educação de Jovens 

e Adultos (15,06%); Ensino Fundamental, 1° ao 9° ano (67,63%); Ensino Médio, 1° ao 3° 

ano (4,58%). O analfabetismo atinge mais de 42% da população da faixa etária acima de 

07 anos IBGE (2010). 

No campo da saúde, a cidade conta com 05 estabelecimentos públicos de atendimento. 

No censo de 2000, o estado do Maranhão teve o pior índice de Desenvolvimento Humano 

(IDH) do Brasil e Matões do Norte obteve um dos piores desempenhos, com IDH de 

0,495. 

O Programa de Saúde da Família — PSF vem procedendo a organização da prática 

assistencial em novas bases e critérios, a partir de seu ambiente físico e social, com 

procedimentos que facilitam a compreensão ampliada do processo saúde/doença e da 

necessidade de intervenções que vão além de práticas curativas. Em Matões do Norte a 

relação entre profissionais da saúde e a população é 1/238 habitante, segundo o IMESC 

(2010). 

A pecuária, o extrativismo vegetal, a lavoura permanente e a temporária, as transferências 

governamentais, o setor empresarial com 15 unidades atuantes e o trabalho informal são 

as principais fontes de recursos para o município. 

A água consumida na cidade de Matões do Norte é distribuída pelo Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto — SAAE, autarquia municipal que atende aproximadamente 1.387 

domicílios através de uma central de abastecimento (IBGE, 2010). O município possui 

um sistema de escoamento superficial dos efluentes domésticos e pluviais que é lançado 

em cursos d'água intermitente e a disposição final do lixo urbano, não é feita 

adequadamente em um aterro sanitário. 

!Orce!
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De acordo com os dados do IBGE (2010), a coleta do lixo domiciliar é inexpressiva, 

atendendo apenas 0,31% dos domicílios, enquanto 99,43% lançam seus dejetos 

diretamente no solo ou os queimam e 0,24% jogam o lixo em lagos ou outros destinos. 

Dessa forma, a disposição final do lixo urbano e do esgotamento sanitário não atende as 

recomendações técnicas necessárias, pois não há tratamento do chorume, dos gases 

produzidos pelos dejetos urbanos, nem dos efluentes domésticos e pluviais como forma 

de reduzir a contaminação dos solos, a poluição dos recursos naturais e a proliferação de 

vetores de doenças de veiculação hídrica. Não existe a coleta diferenciada para o lixo dos 

estabelecimentos de saúde, sendo seu acondicionamento feito de forma inadequada 

possibilitando um elevado risco de poluição dos recursos hídricos subterrâneos. 

O fornecimento de energia é feito pela ELETRONORTE, através da CEMAR (2011) pelo 

Sistema Regional de Miranda, que ABRANGE a região Norte, centro-norte e centro oeste 

maranhense. O sistema é composto atualmente por vinte e seis subestações, sendo duas 

na tensão de 138/69/13,8 KV, dezesseis na tensão de 69/13,8 KV, uma na tensão de 

69/34,5 KV, seis na tensão de 34,5/13,8 KV e uma na tensão 230/69 KV. Segundo o 

IMESC (2010) referente aos dados de 2008, existem 1.269 ligações de energia elétrica no 

município de Matões do Norte. 
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O PROJETO DE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 

MATÕES — MA, ora apresentado é resultado da análise técnica da atual via, foi 

minuciosamente quantificado os trechos a serem recuperados em revestimento 

primário. 

O sistema viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua 

implantação, juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento 

das águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor condição de bem-estar 

à população, proporcionando o trânsito de veículos e pedestres com conforto e segurança. 

Com base nos fundamentos no art. 7° da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar o melhoramento de 32.640,00 Km de estrada vicinal que dá acesso aos 

povoados Morro Grande, Nambu, Boca do Cercado, São Francisco, Lago do Coco e Santo 

Antônio. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições socioeconômicas da 

população dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando circunstâncias 

adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, 

educação, transporte, comercialização de seus produtos etc. 
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O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população da zona rural, uma vez que 

a mesma vem sofrendo com a falta de acesso nos períodos de chuvas, provocando 

sucessivos atoleiros, comprometendo assim, não só o deslocamento destas pessoas a 

outros centros, como também o escoamento da produção agrícola e pecuária. 

Específico: 

• Prover para a população dos Povoados ruas trafegáveis; 

• Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola e pecuária; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

JUSTIFICATIVA: 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser 

criada a infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca 

coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar essas localidades mais bem 

estruturadas e organizadas, proporcionando às famílias de agricultores os beneficios 

socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte 

social são incipientes, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos 

grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito 

à insuficiência, ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa permitir 

efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção, onde a parcela 

extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa obra, a população local poderá 

ficar integrada às malhas: municipal, Estadual (BR-135) existentes, contribuindo assim 

para o desenvolvimento socioeconômico da região. 

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do 

Governo Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar 

melhores condições de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, 

entende-se que o objeto deste projeto básico irá servir de forte estímulo ao processo 

produtivo das comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar os 
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problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos beneficios públicos 

como educação, saúde. 

INFORMAÇÕES GERAIS: 

As informações a seguir visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as atividades 

requeridas para a execução da obra de Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais 

no município de Matões do Norte — MA. 

Características geométricas: 

Trecho a executar: 

Extensão: 32.640,00 metros; 

Plataforma de rolamento: 6,00 m 

Espessura do revestimento primário: 0,20 m. 
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MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
SERVIÇOS INICIAIS: 

Inicialmente será instalada placa de obra com informações pertinentes ao contrato e 

objeto que será implantado, com dimensões 3,00 m x 2,00 m, mobilização e 

desmobilização de equipamento que serão utilizados, confecção de barracão de obras e 

administração de obra. 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços necessários para a administração da obra. 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços de limpeza inicial com desmatamento e 

destocamento da área. Em seguida escavação e compactação de aterros. 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO: 

Regularização do subleito, limpeza superficial da área da jazida, Expurgo de jazida 

(material vegetal, ou inservivel, exceto lama), Escavação e carga de material de jazida, 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia com revestimento primário, 

Compactação de aterro a 100% do proctor normal. 

SINALIZAÇÃO VERTICAL: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços de fornecimento e implantação de placa de 

sinalização vertical. 

DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços de limpeza e desobstrução de obras de arte. 

RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços de remoção e recuperação de obras de arte 

como corpo e boca de bueiro simples tubular de concreto de 1,00 metro de diâmetro, 

passagens molhadas e pequenas pontes de concreto armado. 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

1"1St --•-es 
• S a.

CF 
.:age:^helro Cs 

::524D/PI 



õè§ do 
e°7=NOrte 

1 MATÓES DO NORTE [MA 

1 PROC.  -e4 ti. 00  1202 

I FLS.  la 
RUS t_ 

Essa etapa de conclusão da obra contará com a recuperação das áreas degradadas (áreas 

de empréstimos e jazidas) consiste na recomposição da vegetação natural, 

correspondendo ao transporte de material estocado na periferia quando da exploração 

dessas áreas, seu espalhamento. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

INTRODUÇÃO: 

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente 

executadas no decorrer da obra. Estas especificações têm como objetivo definir os 

critérios técnicos para execução de cada serviço em particular, fixando condições 

mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais, de modo 

que os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição de 

todos os serviços previstos deverão atender integralmente às NORMAS PARA 

MEDIÇAO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

especificações, Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário 

nestas especificações. Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo 

disposição em contrário nestas especificações. Serão impugnados pela Fiscalização todos 

os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 

oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes 

dessas providências. 

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a 

serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o 

uso de resquícios de materiais de outras obras. 

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, 

bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. A 

Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a tercei os, 
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decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. Será mantido, pela Empreiteira, 

perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a 

responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das 

obras, até a entrega definitiva. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas 

deverão ser apropriados a cada serviço. 

Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da 

fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados 

e autenticados, se for o caso, pela Contratante. Caso seja efetuada qualquer modificação, 

parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela Contratante ou pela Empreiteira, este 

fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer 

circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, 

a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela 

Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No caso de 

simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação 

para alteração dos preços unitários. 

Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços 

por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro. 
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1.1 Placa de Obra em Aço Galvanizado (3,00 M x 2,00 M) 

A Contratada deverá providenciar duas placas de obra nas dimensões 3,00 m x 

2,00 m com os dizeres pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A 

placa de identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão 

Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela 

Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. As placas deverão ter a 

face em chapa de aço galvanizado, n° 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, 

fixadas em estruturas de madeira serrada. 

As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para 

suportar a ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela 

fiscalização, devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Para confecção 

das placas deve ser utilizado o MANUAL DE USO DA MARCA DO GOVERNO 

FEDERAL. Caberá ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e 

assentamento das placas, estando a mesma 

obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua 

desmontagem e remoção. Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha 

de orçamentação de obras. 

Critério de Pagamento: 

O pagamento será feito por m2 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

1.2 Mobilização e Desmobilização de Máquinas e Equipamentos 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente 

após a assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de empenho), de forma a poder 

dar início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Equipamentos: Trator de esteiras; Escavadeira hidráulica; Motoniveladora; Caminhão 

Basculante; Rolo compactador; Caminhão Pipa; Pá carregadeira; trator de pneus. 

Mobilização: Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início 

das obras. Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de 

todos os equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 

Desmobilização: Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obra 
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O pagamento será feito por unidade e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA 

e após o Aceite da Fiscalização. 

1.3 Barracão de Obras com Ligações Provisórias de Água e Energia 

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 6x4m será instalado 

provisoriamente na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este ambiente deverá 

ser executado de acordo com as técnicas construtivas adotadas, respeitada a legislação 

relativa à segurança do trabalho e as imposições dos órgãos locais. O barracão será 

construido com pilares de madeira, sarrafo de madeira para fechamento em compensado 

nas laterais e estrutura de madeira com telhas de fibrocimento onduladas, conforme planta 

em anexo. 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à instalação do barracão 

da obra, conforme necessidade e legislação em vigor. Ao final da obra, a CONTRATADA 

deverá remover todas as instalações como barracão, equipamentos, construções 

provisórias, detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas 

totalmente limpas. Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se 

limitam necessariamente aos seguintes: 

• Despesas relativas à placa de identificação da obra, seguindo o modelo padrão 

indicada pela fiscalização, bem como sinalização de segurança durante a execução 

dos serviços; 

• Despesas de instalação do barracão e demais estruturas necessárias, bem como 

desinstalação e limpeza do terreno ao fim da obra e demais serviços necessários 

para a boa execução dos serviços; 

• Despesas relativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso 

(água, esgoto, energia etc.). 

O pagamento será feito por unidade e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 
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2.1 Administração Local da Obra 

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro e encarregado 

como detalhado na composição unitária de preços relativos à administração, financeiro e 

técnico de acordo com a estrutura da empresa e da obra. 

Critério de Pagamento: 

O pagamento será proporcional à execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar 

critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 

desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações 

injustificadas do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal e no arts. 55, inciso III, e 92, da Lei n. 8.666/1993 

Abaixo, segue a fórmula adotada para o cálculo do percentual devido a ser medido para 

Administração Local e Manutenção de Canteiro de Obras: 

Valor da Medição sem AM 
AM(%) — 

Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro)sem AM 

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 

3.1 Desmatamento, Destocamento, Limpeza de Área e Estocagem do Material de 

Limpeza com Árvores de Diâmetro até 0,15 M 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento, 

destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e 

outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de 

materiais das áreas de empréstimo. 

Entende-se por: 

a) limpeza sem destocamento: operação de remoção total de material vegetal e da camada 

de solo orgânico; 

b) desmatamento: operações de corte e remoção de toda vegetação, independente de porte 

e densidade; 

c) limpeza com destocamento: operação de escavação e remoção dos tocos e r kes e 

da camada de solo vegetal; 
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d) solos orgânicos: solos com elevado percentual de matéria orgânica, geralmente 

existentes 

superficialmente como proteção do corpo estrada! e das áreas de empréstimo; 

e) áreas de empréstimo: áreas definidas em projeto para exploração de materiais que são 

utilizados na implantação da rodovia. 

Considerações Gerais 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de 

composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra deve ter início enquanto as operações de desmatamento, 

destocamento, e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Os materiais provenientes dos serviços de limpeza e destocamento, executados dentro da 

faixa de domínio, são de propriedade do DER/SP, desde que não haja disposição em 

contrário. 

É de responsabilidade da empresa contratada a manutenção e preservação dos marcos 

poligonais, de RRNN e de amarrações implantados até o recebimento provisório do 

objeto do contrato. 

Equipamento 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e 

limpeza compreende as seguintes unidades: 

a) serras mecânicas portáteis; 

b) tratores de esteira com lâmina frontal; 

c) tratores de pneus com lâmina frontal; 

d) guinchos; 

e) escarificadores; 

O pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.; 

g) caminhões basculantes; 

h) pá carregadeira. 
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Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação 

a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

Execução 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza são as 

seguintes: 

a) áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3 m de cada lado; 

b) áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas 

devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não 

atinjam os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e 

as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para 

posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, 

tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções 

nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas 

físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser 

amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento e limpeza somente são 

consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na 

profundidade de 1 m abaixo do greide de terraplenagem. 

Nas áreas de implantação de aterros, a camada superficial contendo matéria orgânica, 

deve ser removida na espessura total, a menos que haja indicação em contrário do projeto 

ou da fiscalização. Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar 

pelo menos à 2 m abaixo do greide da plataforma de terraplenagem. Os buracos 
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depressões ocasionadas por destocamento, devem ser preenchidos com material de áreas 

de empréstimo, devidamente compactados. 

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a 

profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais 

indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, 

devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração 

de materiais. 

Os serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir o 

desenvolvimento de vegetação e de processos erosivos. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser 

depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado 

em projeto. 

Controle e Aceitação 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser verificadas 

visualmente, e são aceitas se atenderem às exigências preconizadas nesta especificação e 

forem consideradas satisfatórias pela fiscalização. 

O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do off-set. 

Controle Ambiental 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza somente devem ser iniciados após 

a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

a) o desmatamento e destocamento devem obedecer aos limites estabelecidos no projeto, 

aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser 

suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos 

motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 
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b) as áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser 

delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de 

forma a orientar os responsáveis pelas atividades. 

c) nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, 

para futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a 

necessidade; 

d) não é permitida a queima do material removido; 

e) o material originado destas atividades não pode permanecer nos locais de obras, devem 

ser encaminhados para áreas devidamente regulamentadas, como aterro classe 2; 

O o tráfego de máquinas e funcionários deve ser disciplinado de forma a evitar a abertura 

indiscriminada de caminhos e acessos, o que acarretaria desmatamento desnecessário; 

g) a executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais 

de pequenos portes, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado 

deverá ser utilizado nas adubações orgânicas prevista nos serviços de manutenção ou 

plantio arbóreos e arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 

Critérios de Medição e Pagamento 

Desmatamento, Destocamento e Limpeza do Terreno 

O serviço de desmatamento, destocamento limpeza do terreno é medido em função da 

área e do diâmetro da vegetação retirada. 

a) é medido e pago por metro quadrado (m2), considerando a área de projeção horizontal; 

b) em unidades derrubadas, destocadas e amontoadas, cujos perímetros sejam iguais ou 

maiores que setenta e oito centímetros, o perímetro das árvores é apreciado a um metro 

de altura do nível do terreno; 

c) em locais onde houver risco de danos a outras árvores, linhas físicas áreas, cercas, ou 

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas, se necessário 

cortadas em pedaços a partir do topo 

d) em unidades destocadas, de tocos cujos perímetros das seções transversais, no topo, 

sejam iguais ou maiores que setenta e oito centímetros; o perímetro das árvores é 

apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

Mv-PI Al da Seres 
itsc 

c _.' P 



Mg ri:ãrlit'di; do 
`75-hunisazNorte 

Carga e Transporte do Material 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  kt,--‘ kkO0(),   /202_3_ 
I FLS. • 1)1' 

R1JB. 

A medição de carga e transporte dos materiais resultantes da limpeza do terreno é 

aplicável quando os materiais tiverem que ser transportados para distâncias maiores que 

50 m, menores ou iguais a 1.000 m ou além de 1 km. 

Quando aplicável, a carga do material de limpeza é medida e paga pelo volume resultante 

do produto da superfície efetivamente limpa, pela sua espessura que não dever ser 

superior: 

a) a 15 cm, quando se tratar apenas de limpeza sem destocamento; 

b) a 20 cm, quando se tratar de limpeza e destocamento. 

Os serviços de trituração de restos vegetais estão inclusos nos preços unitários de limpeza 

do terreno. 

Os itens relativos à proteção do meio ambiente não são objeto de medição, exceto o 

transporte, dos solos orgânicos do local da estocagem até o local de aplicação, quando 

autorizada pela fiscalização, e estiver em distância superior a 5 dam. Neste caso, a 

medição é feita com produto resultante do volume obtido na cava ou no corte, pela 

distância de transporte. 

Os serviços de limpeza do terreno são pagos uma única vez em cada local, mesmo que 

seja necessário repetir as operações executivas no todo ou parte. Por isso, os serviços 

devem ser executados à medida que se fizerem necessários. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos 

preços unitários contratuais, nos quais estão inclusos: toda a mão de obra com encargos 

sociais, BDI, equipamentos e ferramentas manuais necessárias à retirada da camada 

vegetal de qualquer porte, tocos, galhos, raízes, seccionamento de troncos em segmentos 

de comprimentos menores que viabilizem seu transporte, limpeza, amontoamento dos 

materiais, carga, transporte até 50 m, descarga e espalhamento dos materiais. 

3.2 Escavação, Carga e Transporte de Material de Jazida com Trator de 97 kW e 
Carregadeira de 1,72 m3

Esse item compreende os serviços de escavação, carga e transporte do material escavado. 

Cortes: são segmentos onde a implantação da geometria projetada requer a escavação do 

material constituinte do terreno. As operações de corte compreendem a escava0.9 
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propriamente dita, a carga, o transporte, a descarga e o espalhamento do material no 

destino final (aterro, bota-fora ou depósito). São considerados também como cortes os 

seguintes serviços: 

a) rebaixamento da plataforma de terraplenagem, nos casos em que o subleito é 

constituído por materiais julgados inadequados; 

b) escavação de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros existentes; 

c) escavação de degraus em terrenos de fundação de aterros fortemente inclinados; 

d) escavações com equipamento convencional de terraplenagem, destinadas à alteração 

de cursos d'água objetivando eliminar travessias ou posicioná-las de forma mais 

conveniente em relação ao traçado (corta-rios); 

e) escavações necessárias à remoção da camada vegetal, em profundidades superiores a 

20 cm. 

Quanto ao projeto, os cortes são definidos em: 

a) corte de seção plena, quando a implantação corresponder ao encaixe completo da seção 

da plataforma no terreno natural; 

b) corte em meia encosta ou seção mista, quando a implantação corresponder ao encaixe 

apenas parcial da seção do corpo estradal no terreno natural, caso em que a plataforma 

apresenta parte em aterro. 

Quanto aos materiais ocorrentes nos cortes são classificados: 

a) materiais de 1a categoria: compreendem os solos em geral, de natureza residual ou 

sedimentar, seixos rolados ou não, e rochas em adiantado estado de decomposição, com 

fragmentos de diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade 

apresentado. Compreendem ainda as pedras soltas, rochas fraturadas em blocos maciços 

de volume inferior a 0,5 m3, rochas de resistência inferior a do granito (rochas brandas). 

A escavação destes materiais envolve o emprego de equipamentos convencionais de 

terraplenagem; 

b) materiais de 2a categoria: compreendem os materiais cuja extração exija o uso 

combinado de escarificador pesado e explosivos, incluindo-se os blocos maciços de 

volume inferior a 2 m3; 
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c) materiais de 3' categoria: compreendem os materiais com resistência ao desmonte 

mecânico igual ou superior a do granito são e blocos de rocha com diâmetro superior a 

lm, ou de volume igual ou superior a 2 m3, cuja extração e redução, a fim de possibilitar 

o carregamento, se processem somente com o emprego contínuo de explosivos. 

Condições Gerais 

Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação: 

a) em dias de chuva; 

b) sem a prévia execução e aceitação dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza; 

c) sem o fornecimento pelo DER/PR à executante dos elementos técnicos de projeto 

indicados em notas de serviço; 

d) sem a demarcação pela executante dos "off-sets" de terraplenagem; 

e) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de Segurança para 

Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 

O sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de Instruções 

Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR. 

Condições Especificas 

a) Material: é o procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, alteração 

de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

b) Equipamento: 

Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser cuidadosamente 

examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a autorização para o seu 

início. 

A execução dos cortes é feita mediante a utilização racional de equipamentos ou 

processos adequados, compatíveis com a dificuldade extrativa e as distâncias de 

transporte, que possibilitem a obtenção da produtividade requerida. Podem ser utilizados 

os equipamentos a seguir descritos. 

a) Materiais de 1a categoria: 
rei •
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• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 

• motoniveladoras. 

b) Materiais de 2 a categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 

• motoniveladoras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos. 

c) Materiais de 3' categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos; 

• perfuratrizes sobre esteiras; 

• caminhões basculantes para rocha. 

Execução: 

; PROC. 
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a) A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança 

da obra ou do serviço é da executante. 

b) A operação da escavação deve ser processada mediante a previsão de utilização 

adequada ou rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas devem ser 

transportados para constituição dos aterros os materiais que, pela classificação e 

caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de 

execução dos aterros, em conformidade com o projeto. 

c) Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados 

nos cortes para a confecção das camadas superficiais da plataforma, é procedido 

o depósito dos referidos materiais, para sua oportuna utilização, nos locais 

autorizados pelo DER/PR. 
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d) A execução de bota-foras só é autorizada após a conclusão dos aterros adjacentes, 

analisadas a distribuição de massas do projeto e a viabilidade econômica de 

aproveitamento do material. 

e) Atendido o projeto, desde que técnica e economicamente aconselhável e a juízo 

do DER/PR, as massas em excesso, que resultariam em bota-foras, podem ser 

integradas aos aterros, constituindo alargamentos da plataforma ou sendo 

utilizadas para suavizar os taludes ou constituir bermas de equilíbrio. Esta 

operação deve ser efetuada desde a etapa inicial da construção do aterro. 

O As massas excedentes que não se destinarem ao fim indicado no subitem anterior, 

são objeto de remoção, de modo a não constituírem ameaça à estabilidade da 

rodovia e não prejudicarem o aspecto paisagístico e as normas de proteção 

ambiental. O local do bota-fora deve ser indicado pelo DER/PR. 

g) Quando ao nível da plataforma dos cortes for verificada a ocorrência de rocha sã 

ou em decomposição, deve ser procedido o rebaixamento do greide de, no 

mínimo, 0,40 m. No caso de ocorrência de solos com expansão maior que 2%, 

baixa capacidade de suporte ou solos orgânicos, o rebaixamento de greide deve 

ser de, no mínimo, 0,60 m, ou conforme estabelecido em projeto ou determinado 

pelo DER/PR. Devem ser tomadas as providências necessárias à drenagem das 

áreas rebaixadas. 

h) A reposição de novas camadas nas áreas rebaixadas, constituída por materiais 

selecionados, deve atender, no que couber, à especificação de aterro DER/PR ES-

T 06 e às condições definidas em projeto ou pelo DER/PR. 

i) Os taludes dos cortes devem apresentar, após a operação de terraplenagem, a 

inclinação indicada no projeto, para cuja definição devem ter sido consideradas 

as indicações provenientes das investigações geológicas e geotécnicas. Qualquer 

alteração da inclinação só é efetivada caso o controle tecnológico, durante a 

execução, a fundamentar. 

j) O acabamento da plataforma de corte, onde couber, deve ser procedido 

mecanicamente, pela ação da motoniveladora, de forma que seja alcançada a 

conformação da seção transversal de projeto. Não é permitida a presença de blocos 

de rocha nos taludes, que possam colocar em risco a segurança dos usuários da 

rodovia. 
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k) Nos pontos de passagem de corte para aterro, o DER/PR deve exigir, precedendo 

este último, a escavação transversal ao eixo até profundidade necessária para 

evitar recalques diferenciais. 

1) Nos pontos de passagem de corte para aterro onde o terreno se apresentar com 

inclinação acentuada (>25°), o DER/PR deve exigir a escavação de degraus, com 

a finalidade de assegurar a eficiente estabilidade dos maciços. 

m) Nos cortes em que o projeto indicar, ou naqueles em que vierem a ocorrer 

deslizamentos, deve ser executado o banqueteamento e respectivas obras de 

drenagem dos patamares, bem como revestimento das saias dos taludes para 

proteção contra a erosão. 

n) As obras de proteção de taludes especificadas, objetivando sua estabilidade, são 

executadas em conformidade com os projetos e correspondentes especificações. 

o) Desde o início das obras e até o seu recebimento definitivo, as escavações 

executadas ou em execução devem ser protegidas contra a ação erosiva das águas 

e mantidas em condições que assegurem drenagem eficiente. 

p) As valetas de proteção dos cortes devem ser executadas independentemente das 

demais obras de proteção projetadas, concomitantemente com a terraplenagem do 

corte em execução. 

q) Nos cortes de altura elevada, de acordo com as definições de projeto, é prevista a 

implantação de patamares, com banquetas de largura mínima de 3,00 m. 

r) Os corta-rio, caso ocorram, devem ser tratados em conformidade com o projeto e 

com esta especificação. 

Manejo Ambiental 

Nas operações destinadas à execução de cortes, devem ser adotados os procedimentos a 

seguir descritos. 

a) Os cortes devem ser executados de modo que haja compensação com os aterros. 

b) Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporar ao corpo dos 

aterros, devem ser constituídos bota-foras, devidamente compactados. Preferencialmente, 

as áreas a eles destinadas devem ser localizadas à jusante da rodovia. 

c) O revestimento vegetal dos taludes de cortes deve ser executado imediatamente, exceto 

em épocas de seca. Neste caso, aguardar o período de chuvas. 
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d) Devem ser executadas valetas de proteção de cortes a fim de evitar erosões nos taludes 

dos mesmos. 

e) Os taludes dos bota-foras devem ter inclinação suficiente para evitar escorregamentos. 

O Os bota-foras devem ser executados e compactados de forma a evitar que o escoamento 

das águas pluviais possa carrear o material depositado causando erosões e assoreamentos. 

g) Os bota-foras em alargamento de aterro, devem ser compactados com a mesma energia 

utilizada no aterro. Os bota-foras isolados do corpo estradal são compactados com 

aplicação do método de controle visual. 

h) Deve ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os de 3 a categoria, após 

conformação final, a fim de incorporá-los à paisagem local. 

i) O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho deve ser 

evitado tanto quanto possível, principalmente onde há alguma área com relevante 

interesse paisagístico ou ecológico. 

j) Os solos orgânicos resultantes das escavações dos terrenos para implantação dos aterros 

devem ser depositados em área apropriadas, para posterior aproveitamento no 

recobrimento vegetal de áreas degradadas. A definição dos locais para depósito deve 

sempre obedecer a critérios de conservação e preservação ambiental. 

k) Devem ser evitados bota-foras que interceptem ou perturbem cursos d'água, caminhos 

preferenciais de drenagem ou em locais que apresentem sinais de processos erosivos. 

Controle Interno de Qualidade 

Compete à executante a realização de testes que demonstrem a realização de serviço de 

boa qualidade, e em conformidade com esta especificação e com as notas de serviço. 

Controle Externo de Qualidade da Contratante 

Após a execução do serviço de corte, procede-se à locação e ao nivelamento do eixo e 

dos bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três pontos de seção 

transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e — 0,05 m, para valores 

individuais, quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem. 

No caso de corte em 3 a categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos é feito a cada 10m, 

envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação máxima 

M r•ffil So-res 
Isc c3o 

:r12— Co 
Cf:—.. ... 24D/Pi 



Mãtõ4sdo 
`7,%ratNorte 

MATÕES 00 NORTE / MA 
PROC 

/202 !FLS. 
LRUB. 

de altura de + 0,10 m e —0,10 m para valores individuais, quando comparadas às cotas de 

projeto de terraplenagem. 

A largura da plataforma acabada é determinada por medidas a trena, executadas a cada 

20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 m para a semi-plataforma, 

não se admitindo variações para menos. 

Critérios de Aceitação e Rejeição 

Os serviços são considerados aceitos se atenderem aos critérios geométricos descritos no 

item (Controle Externo de Qualidade da Contratante) e o acabamento seja julgado 

satisfatório. 

Critérios de Medição 

Os serviços executados e recebidos na forma descrita são medidos levando-se em 

consideração o volume escavado, medido no corte e expresso em metros cúbicos, e a 

distância de transporte entre este e o local de descarga, obedecido o indicado a seguir. 

a) O cálculo dos volumes é resultante da aplicação do método "média das áreas". A seção 

transversal a ser considerada, para efeito de medição, é a de menor área, entre a seção de 

projeto e a seção real medida após a escavação. 

b) A distância de transporte é medida em projeção horizontal, ao longo do percurso 

seguido pelo equipamento transportador, entre os centros de gravidade das massas. 

c) Os materiais escavados são classificados em conformidade com o descrito no item 3 

desta especificação. 

d) Uma vez perfeitamente caracterizado o material de 3' categoria, procede-se à medição 

especifica do mesmo, não se admitindo, neste caso, classificação percentual do referido 

material. 

Critérios de Pagamento 

Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito de 

pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com 

os resultados dos controles e de aceitação. 

O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base 

nos preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para tRdas 
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as operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e 

eventuais necessários à completa execução dos serviços. 

Os preços que indenizam as operações de cortes incluem os encargos de manutenção dos 

respectivos caminhos de serviço, escarificação e conformação de taludes. 

3.3 Transporte com Caminhão Basculante de 10 M3 - Rodovia em Revestimento 

Primário 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1' 

categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. O material procedente 

da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de rocha, 

rocha ou associação destes tipos. Compreendem os solos em geral, residuais ou 

sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer 

que seja o teor da umidade apresentado. 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada 

com o DMT definido no projeto. O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira 

que fique uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não 

ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá 

ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e 

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para 

evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou 

trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. A carga 

deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

Critério de Pagamento 
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O pagamento será feito por tkrn e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

3.4 Reconformação da Plataforma 

Objetivo 

Operação destinada a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, 

obedecendo às larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização de 

terraplenagem do projeto, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. 

Condições Gerais 

Na execução do serviço devem ser utilizados: 

Equipamento 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução da reconformação: 

a) Veículo adequado para transporte de pessoal em conformidade com o código de 

trânsito Brasileiro; 

b) Rolo compactador estático ou vibratório do tipo liso e pé de carneiro; 

c) Caminhão tanque distribuidor de água (pipa); 

d) Motoniveladora; 

Pessoal 

Pessoal mínimo necessário para a execução do serviço: 

a) Agentes operadores de máquina; 

b) Ajudante de serviços gerais. 

Ferramentas 

Ferramentas necessárias: 

a) Enxadão; 

b) Pá; 

c) Foice. Mr-,1 So-res 
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Equipamentos de Segurança 

Devem ser utilizados, conforme legislação vigente: 

a) Equipamento de proteção individual (EPI); 

b) Materiais de primeiros socorros. 

Sinalização do Trecho 

A sinalização de obras deve obedecer à Resolução CONTRAN 690, Volume VI! — 

Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito — Sinalização Temporária, publicada em 

28/09/2017. 

Os dispositivos de segurança viária devem obedecer às recomendações técnicas do 

DEER/MG, em sua última forma: 

RT 03.11 — Cones Refletivos; 

RT 03.12 — Barreiras Plásticas; 

RT 03.13 — Fornecimento de Cavaletes de Madeira. 

Toda a sinalização deve estar de acordo com a Lei Federal 9503, de 23/09/97, Código de 

Trânsito Brasileiro. 

Condições Especificas 

A metodologia para execução do serviço é a seguinte: 

Corte e Deslocamento 

a) Os materiais devem estar úmidos, porém não saturados, para evitar a perda de finos. 

Se necessário, deve ser utilizado caminhão tanque distribuidor de água, observando 

sempre a umidade adequada. 

b) Os materiais a serem incorporados à pista, provenientes de faixas marginais (quando 

da redefinição da plataforma), não devem conter materiais inservíveis para não 

contaminar os materiais de revestimento. 

c) O ângulo de avanço da lâmina da motoniveladora deve ser o maior possível. A lâmina 

deve estar inclinada para trás e o ângulo de ataque deve ser testado a cada operação. 
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d) A reconformação da pista deve ser executada dos bordos para o centro, em meia pista, 

preparando-se uma leira próxima do eixo, efetuada no sentido do tráfego e, numa 

distância de, no máximo, 2 (dois) km. Para tanto deve-se observar o seguinte: 

• Evitar cortes desnecessários, principalmente nos pés dos taludes, 

• Evitar que as rodas da motoniveladora passem sobre a leira, para evitar sua 

compactação, o que pode vir a dificultar o seu espalhamento posteriormente; 

• Evitar a remoção de material consolidado, sempre que possível; 

• Buscar manter uma declividade transversal próxima de 4%; 

• Promover a desobstrução dos dispositivos de drenagem superficial, caso 

necessário. 

Espalhamento do Material Acumulado no Eixo da Estrada 

Nesta fase, objetiva-se a redistribuição do material homogeneizado pela faixa de 

rolamento, do eixo para a borda. A lâmina deve trabalhar num ângulo transversal entre 

100 e 20° e ângulo de ataque negativo, com a parte superior da mesma a frente, para 

proporcionar uma pressão de compactação sobre o material. Deve-se manter o 

abaulamento, através de gabarito de 3% a 4% nas tangentes e nas curvas, bem como, 

deve-se obedecer a superelevação em função do raio. 

Defeitos e Correções 

Descreve-se a seguir os defeitos mais comumente encontrados nas estradas e que podem 

levar à necessidade de reconformação mecânica da plataforma: 

Seção Transversal Imprópria 

A seção transversal é considerada imprópria, quando apresenta abaulamento transversal 

que não permita o escoamento natural de águas superficiais para fora do corpo estradal 

nas tangentes ou quando apresenta falta de superelevação nas curvas. 

A correção se dá pela adoção de declividade transversal próxima de 4%, de maneira a 

conduzir a água para os bordos da pista. 

Drenagem Lateral inadequada 

A drenagem lateral é considerada inadequada, quando os dispositivos de drenagem se 

apresentam cobertos de entulho e/ou vegetação, impedindo o correto escoamento da água. 
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A correção para esse problema é a recomposição do sistema de drenagem, através de 

limpeza e reconformação, utilizando o bico da lâmina da motoniveladora, em se tratando 

de valetas naturais. 

Corrugações 

As corrugações são depressões perpendiculares ao eixo da estrada, em intervalos 

irregulares, que geram desconforto e prejudicam a estabilidade do veículo, além de 

desalinhar a direção, provocar danos à suspensão e aos pneus. 

Ocorrem com maior severidade em trechos com subidas íngremes, devido à maior 

necessidade de tração ou em decorrência da aceleração/frenagem dos veículos, que causa 

a degradação superficial do material da pista, quando submetida aos esforços tangenciais 

das rodas. 

Para corrigir o problema, em condição de umidade, deve-se cortar o material de 

superficie, com aproximadamente três centímetros de espessura, abaixo da cota inferior 

das depressões e, em seguida, deve-se revolvê-lo e espalhá-lo novamente. 

Excesso de Poeira 

O excesso de poeira ocorre devido à desintegração da camada de terra superficial da pista 

de rolamento pelo tráfego, associado ao vento. 

Além de ser um agente poluidor que compromete a visibilidade, a poeira se transforma 

em lama, em períodos chuvosos, podendo provocar a derrapagem dos veículos. 

A correção pode se dar pelo encascalhamento ou mistura de argila com solo residual ou 

revestimento primário. 

Trilhas de Roda 

As trilhas de roda são depressões, que ocorrem paralelamente ao eixo da pista, causadas 

pela ação do tráfego repetitivo, associado à baixa capacidade de suporte e à drenagem 

insuficiente. Na época das chuvas, pode provocar a retenção dos veículos que não 

conseguem se desvencilhar das trilhas mais profundas. 

Opções para corrigir o problema são: 

• Em casos de menor severidade deve-se regularizar a plataforma utilizando a 

motoniveladora; 
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• Em se tratando de severidade intermediária, além da reconformação, deve-se 

adicionar material para melhor balanceamento da mistura, seguido de 

espalhamento e compactação. 

• Em casos muito severos, com nível elevado de umidade, recomenda-se a execução 

de serviços de drenagem antes da recomposição da área afetada, seguido da 

substituição do solo existente por 0,40 m de argila. Posteriormente pode-se 

encascalhar ou executar o revestimento primário, conforme o caso. 

Nota: Deve haver compactação com rolo compactador estático ou vibratório, sempre que 

houver adição de material ou nova camada. 

Medição dos Serviços 

O serviço recebido e medido deve ser pago conforme Contrato. No preço unitário devem 

estar incluídos: o espalhamento, a execução, a mão de obra e equipamentos necessários. 

Deve ser apresentado o Relatório de Medição, sendo a unidade de medição, o hectare 

(ha). 

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

4.1 Limpeza Mecanizada da Camada Vegetal 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento, 

destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e 

outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de 

materiais das áreas de empréstimo. 

Entende-se por: 

a) limpeza sem destocamento: operação de remoção total de material vegetal e da camada 

de solo orgânico; 

b) desmatamento: operações de corte e remoção de toda vegetação, independente de porte 

e densidade; 

c) limpeza com destocamento: operação de escavação e remoção dos tocos e raizes e 

da camada de solo vegetal; 

d) solos orgânicos: solos com elevado percentual de matéria orgânica, geralmente 

existentes 

superficialmente como proteção do corpo estradal e das áreas de empréstimo; 

e) áreas de empréstimo: áreas definidas em projeto para exploração de materiais que são 
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Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de 

composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra deve ter início enquanto as operações de desmatamento, 

destocamento, e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Os materiais provenientes dos serviços de limpeza e destocamento, executados dentro da 

faixa de domínio, são de propriedade do DER/SP, desde que não haja disposição em 

contrário. 

É de responsabilidade da empresa contratada a manutenção e preservação dos marcos 

poligonais, de RRNN e de amarrações implantados até o recebimento provisório do 

objeto do contrato. 

Equipamento 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e 

limpeza compreende as seguintes unidades: 

a) serras mecânicas portáteis; 

b) tratores de esteira com lâmina frontal; 

c) tratores de pneus com lâmina frontal; 

d) guinchos; 

e) escarificadores; 

f) pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.; 

g) caminhões basculantes; 

h) pá carregadeira. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação 

a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 
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As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza são as 

seguintes: 

a) áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3 m de cada lado; 

b) áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas 

devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não 

atinjam os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e 

as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para 

posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, 

tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções 

nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas 

físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser 

amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento e limpeza somente são 

consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na 

profundidade de 1 m abaixo do greide de terraplenagem. 

Nas áreas de implantação de aterros, a camada superficial contendo matéria orgânica, 

deve ser removida na espessura total, a menos que haja indicação em contrário do projeto 

ou da fiscalização. Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar 

pelo menos à 2 m abaixo do greide da plataforma de terraplenagem. Os buracos ou 

depressões ocasionadas por destocamento, devem ser preenchidos com material de áreas 

de empréstimo, devidamente compactados. 
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Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a 

profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais 

indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, 

devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração 

de materiais. 

Os serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir o 

desenvolvimento de vegetação e de processos erosivos. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser 

depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado 

em projeto. 

Controle E Aceitação 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser verificadas 

visualmente, e são aceitas se atenderem às exigências preconizadas nesta especificação e 

forem consideradas satisfatórias pela fiscalização. 

O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do off-set. 

Controle Ambiental 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza somente devem ser iniciados após 

a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

a) o desmatamento e destocamento devem obedecer aos limites estabelecidos no projeto, 

aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser 

suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos 

motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 

b) as áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser 

delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de 

forma a orientar os responsáveis pelas atividades. 
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c) nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, 

para futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a 

necessidade; 

d) não é permitida a queima do material removido; 

e) o material originado destas atividades não pode permanecer nos locais de obras, devem 

ser encaminhados para áreas devidamente regulamentadas, como aterro classe 2; 

O o tráfego de máquinas e funcionários deve ser disciplinado de forma a evitar a abertura 

indiscriminada de caminhos e acessos, o que acarretaria desmatamento desnecessário; 

g) a executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais 

de pequenos portes, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado 

deverá ser utilizado nas adubações orgânicas prevista nos serviços de manutenção ou 

plantio arbóreos e arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 

Critérios de Medição e Pagamento 

Desmatamento, Destocamento e Limpeza do Terreno 

O serviço de desmatamento, destocamento limpeza do terreno é medido em função da 

área e do diâmetro da vegetação retirada. 

a) é medido e pago por metro quadrado (m2), considerando a área de projeção horizontal; 

b) em unidades derrubadas, destocadas e amontoadas, cujos perímetros sejam iguais ou 

maiores que setenta e oito centímetros, o perímetro das árvores é apreciado a um metro 

de altura do nível do terreno; 

- em locais onde houver risco de danos a outras árvores, linhas físicas áreas, cercas, ou 

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas, se necessário 

cortadas em pedaços a partir do topo 

c) em unidades destocadas, de tocos cujos perímetros das seções transversais, no topo, 

sejam iguais ou maiores que setenta e oito centímetros; o perímetro das árvores é 

apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 
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A medição de carga e transporte dos materiais resultantes da limpeza do terreno é 

aplicável quando os materiais tiverem que ser transportados para distâncias maiores que 

50 m, menores ou iguais a 1.000 m ou além de 1 km. 

Quando aplicável, a carga do material de limpeza é medida e paga pelo volume resultante 

do produto da superfície efetivamente limpa, pela sua espessura que não dever ser 

superior: 

a) a 15 cm, quando se tratar apenas de limpeza sem destocamento; 

b) a 20 cm, quando se tratar de limpeza e destocamento. 

Os serviços de trituração de restos vegetais estão inclusos nos preços unitários de limpeza 

do terreno. 

Os itens relativos à proteção do meio ambiente não são objeto de medição, exceto o 

transporte, dos solos orgânicos do local da estocagem até o local de aplicação, quando 

autorizada pela fiscalização, e estiver em distância superior a 5 dam. Neste caso, a 

medição é feita com produto resultante do volume obtido na cava ou no corte, pela 

distância de transporte. 

Os serviços de limpeza do terreno são pagos uma única vez em cada local, mesmo que 

seja necessário repetir as operações executivas no todo ou parte. Por isso, os serviços 

devem ser executados à medida que se fizerem necessários. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos 

preços unitários contratuais, nos quais estão inclusos: toda a mão de obra com encargos 

sociais, BDI, equipamentos e ferramentas manuais necessárias à retirada da camada 

vegetal de qualquer porte, tocos, galhos, raízes, seccionamento de troncos em segmentos 

de comprimentos menores que viabilizem seu transporte, limpeza, amontoamento dos 

materiais, carga, transporte até 50 m, descarga e espalhamento dos materiais. 
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4.2 Expurgo de Jazida 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza consistem no conjunto de 

operações destinadas à remoção das obstruções naturais ou artificiais existentes nas áreas 

de implantação da obra, áreas de empréstimo e áreas de ocorrência de material. 

Desmatamento e destocamento consistem no corte e remoção de toda vegetação 

(árvores, arbustos, coqueiros) de qualquer densidade ou tipo. Consideram-se como 

Limpeza as operações de escavação e remoção total dos tocos e raízes, da camada de solo 

orgânico, de entulho, matacões ou de qualquer outro material considerado prejudicial, na 

profundidade necessária até o nível do terreno considerado apto para terraplenagem. 

Bota-fora ou local de expurgo são os locais destinados para depositar os materiais 

impróprios e/ou inserviveis. 

Critério de Pagamento 

O pagamento será feito por m3 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante 

na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o 

Aceite da Fiscalização. 

4.3 Escavação, Carga e Transporte de Material de Jazida com Trator de 97 kW e 

Carregadeira de 1,72 m3

Esse item compreende os serviços de escavação, carga e transporte do material escavado. 

Cortes: são segmentos onde a implantação da geometria projetada requer a escavação do 

material constituinte do terreno. As operações de corte compreendem a escavação 

propriamente dita, a carga, o transporte, a descarga e o espalhamento do material no 

destino (aterro, bota-fora ou depósito). São considerados também como cortes os 

seguintes serviços: 
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a) rebaixamento da plataforma de terraplenagem, nos casos em que o subleito é 

constituído por materiais julgados inadequados; 

b) escavação de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros existentes; 

c) escavação de degraus em terrenos de fundação de aterros fortemente inclinados; 

d) escavações com equipamento convencional de terraplenagem, destinadas à alteração 

de cursos d'água objetivando eliminar travessias ou posicioná-las de forma mais 

conveniente em relação ao traçado (corta-rios); 

e) escavações necessárias à remoção da camada vegetal, em profundidades superiores a 

20 cm. 

Quanto ao projeto, os cortes são definidos em: 

a) corte de seção plena, quando a implantação corresponder ao encaixe completo da seção 

da plataforma no terreno natural; 

b) corte em meia encosta ou seção mista, quando a implantação corresponder ao encaixe 

apenas parcial da seção do corpo estradal no terreno natural, caso em que a plataforma 

apresenta parte em aterro. 

Quanto aos materiais ocorrentes nos cortes são classificados: 

a) materiais de P categoria: compreendem os solos em geral, de natureza residual ou 

sedimentar, seixos rolados ou não, e rochas em adiantado estado de decomposição, com 

fragmentos de diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade 

apresentado. Compreendem ainda as pedras soltas, rochas fraturadas em blocos maciços 

de volume inferior a 0,5 m3, rochas de resistência inferior a do granito (rochas brandas). 

A escavação destes materiais envolve o emprego de equipamentos convencionais de 

terraplenagem; 

b) materiais de 2' categoria: compreendem os materiais cuja extração exija o uso 

combinado de escarificador pesado e explosivos, incluindo-se os blocos maciços de 

volume inferior a 2 m3; 

c) materiais de 3' categoria: compreendem os materiais com resistência ao desmonte 

mecânico igual ou superior a do granito são e blocos de rocha com diâmetro superior a 

. y; Se —es 
Íz o 

Ci 
:,524D/P1 



crofm-....Notte 

1 MATÕES DO NORTE / MA 

1PROC.1 11 O /202 "17 I FLS.  
LLRUE3.  

lm, ou de volume igual ou superior a 2 m3, cuja extração e redução, a fim de possibilitar 

o carregamento, se processem somente com o emprego contínuo de explosivos. 

Condições Gerais 

Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação: 

a) em dias de chuva; 

b) sem a prévia execução e aceitação dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza; 

c) sem o fornecimento pelo DER/PR à executante dos elementos técnicos de projeto 

indicados em notas de serviço; 

d) sem a demarcação pela executante dos "off-sets" de terraplenagem; 

e) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de Segurança para 

Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 

f) sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de Instruções 

Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR. 

Condições Especificas 

a) Material: é o procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, alteração 

de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

b) Equipamento: 

Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser cuidadosamente 

examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a autorização para o seu 

início. 

A execução dos cortes é feita mediante a utilização racional de equipamentos ou 

processos adequados, compatíveis com a dificuldade extrativa e as distâncias de 

transporte, que possibilitem a obtenção da produtividade requerida. Podem ser utilizados 

os equipamentos a seguir descritos. 

d) Materiais de P categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 
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• motoniveladoras. 

e) Materiais de r categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 

• motoniveladoras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos. 

f) Materiais de 3' categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos; 

• perfuratrizes sobre esteiras; 

• caminhões basculantes para rocha. 

Execução: 

s) A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança 

da obra ou do serviço é da executante. 

t) A operação da escavação deve ser processada mediante a previsão de utilização 

adequada ou rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas devem ser 

transportados para constituição dos aterros os materiais que, pela classificação e 

caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de 

execução dos aterros, em conformidade com o projeto. 

u) Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados 

nos cortes para a confecção das camadas superficiais da plataforma, é procedido 

o depósito dos referidos materiais, para sua oportuna utilização, nos locais 

autorizados pelo DER/PR. 

v) A execução de bota-foras só é autorizada após a conclusão dos aterros adjacentes, 

analisadas a distribuição de massas do projeto e a viabilidade econômica de 

aproveitamento do material. 
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w) Atendido o projeto, desde que técnica e economicamente aconselhável e a juízo 

do DER/PR, as massas em excesso, que resultariam em bota-foras, podem ser 

integradas aos aterros, constituindo alargamentos da plataforma ou sendo 

utilizadas para suavizar os taludes ou constituir bermas de equilíbrio. Esta 

operação deve ser efetuada desde a etapa inicial da construção do aterro. 

x) As massas excedentes que não se destinarem ao fim indicado no subitem anterior, 

são objeto de remoção, de modo a não constituírem ameaça à estabilidade da 

rodovia e não prejudicarem o aspecto paisagístico e as normas de proteção 

ambiental. O local do bota-fora deve ser indicado pelo DER/PR. 

y) Quando ao nível da plataforma dos cortes for verificada a ocorrência de rocha sã 

ou em decomposição, deve ser procedido o rebaixamento do greide de, no 

mínimo, 0,40 m. No caso de ocorrência de solos com expansão maior que 2%, 

baixa capacidade de suporte ou solos orgânicos, o rebaixamento de greide deve 

ser de, no mínimo, 0,60 m, ou conforme estabelecido em projeto ou determinado 

pelo DER/PR. Devem ser tomadas as providências necessárias à drenagem das 

áreas rebaixadas. 

z) A reposição de novas camadas nas áreas rebaixadas, constituída por materiais 

selecionados, deve atender, no que couber, à especificação de aterro DER/PR ES-

T 06 e às condições definidas em projeto ou pelo DER/PR. 

aa) Os taludes dos cortes devem apresentar, após a operação de terraplenagem, a 

inclinação indicada no projeto, para cuja definição devem ter sido consideradas 

as indicações provenientes das investigações geológicas e geotécnicas. Qualquer 

alteração da inclinação só é efetivada caso o controle tecnológico, durante a 

execução, a fundamentar. 

bb) O acabamento da plataforma de corte, onde couber, deve ser procedido 

mecanicamente, pela ação da motoniveladora, de forma que seja alcançada a 

conformação da seção transversal de projeto. Não é permitida a presença de blocos 

de rocha nos taludes, que possam colocar em risco a segurança dos usuários da 

rodovia. 

cc) Nos pontos de passagem de corte para aterro, o DER/PR deve exigir, precedendo 

este último, a escavação transversal ao eixo até profundidade necessária para 

evitar recalques diferenciais. 
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dd) Nos pontos de passagem de corte para aterro onde o terreno se apresentar com 

inclinação acentuada (>25°), o DER/PR deve exigir a escavação de degraus, com 

a finalidade de assegurar a eficiente estabilidade dos maciços. 

ee) Nos cortes em que o projeto indicar, ou naqueles em que vierem a ocorrer 

deslizamentos, deve ser executado o banqueteamento e respectivas obras de 

drenagem dos patamares, bem como revestimento das saias dos taludes para 

proteção contra a erosão. 

ff) As obras de proteção de taludes especificadas, objetivando sua estabilidade, são 

executadas em conformidade com os projetos e correspondentes especificações. 

gg) Desde o início das obras e até o seu recebimento definitivo, as escavações 

executadas ou em execução devem ser protegidas contra a ação erosiva das águas 

e mantidas em condições que assegurem drenagem eficiente. 

hh) As valetas de proteção dos cortes devem ser executadas independentemente das 

demais obras de proteção projetadas, concomitantemente com a terraplenagem do 

corte em execução. 

ii) Nos cortes de altura elevada, de acordo com as definições de projeto, é prevista a 

implantação de patamares, com banquetas de largura mínima de 3,00 m. 

jj) Os corta-rio, caso ocorram, devem ser tratados em conformidade com o projeto e 

com esta especificação. 

Manejo Ambiental 

Nas operações destinadas à execução de cortes, devem ser adotados os procedimentos a 

seguir descritos. 

a) Os cortes devem ser executados de modo que haja compensação com os aterros. 

b) Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporar ao corpo dos 

aterros, devem ser constituídos bota-foras, devidamente compactados. Preferencialmente, 

as áreas a eles destinadas devem ser localizadas à jusante da rodovia. 

c) O revestimento vegetal dos taludes de cortes deve ser executado imediatamente, exceto 

em épocas de seca. Neste caso, aguardar o período de chuvas. 
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d) Devem ser executadas valetas de proteção de cortes a fim de evitar erosões nos taludes 

dos mesmos. 

e) Os taludes dos bota-foras devem ter inclinação suficiente para evitar escorregamentos. 

O Os bota-foras devem ser executados e compactados de forma a evitar que o escoamento 

das águas pluviais possa carrear o material depositado causando erosões e assoreamentos. 

g) Os bota-foras em alargamento de aterro, devem ser compactados com a mesma energia 

utilizada no aterro. Os bota-foras isolados do corpo estradal são compactados com 

aplicação do método de controle visual. 

h) Deve ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os de 3a categoria, após 

conformação final, a fim de incorporá-los à paisagem local. 

i) O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho deve ser 

evitado tanto quanto possível, principalmente onde há alguma área com relevante 

interesse paisagístico ou ecológico. 

j) Os solos orgânicos resultantes das escavações dos terrenos para implantação dos aterros 

devem ser depositados em área apropriadas, para posterior aproveitamento no 

recobrimento vegetal de áreas degradadas. A definição dos locais para depósito deve 

sempre obedecer a critérios de conservação e preservação ambiental. 

k) Devem ser evitados bota-foras que interceptem ou perturbem cursos d'água, caminhos 

preferenciais de drenagem ou em locais que apresentem sinais de processos erosivos. 

Controle Interno de Qualidade 

Compete à executante a realização de testes que demonstrem a realização de serviço de 

boa qualidade, e em conformidade com esta especificação e com as notas de serviço. 

Controle Externo de Qualidade da Contratante 

Após a execução do serviço de corte, procede-se à locação e ao nivelamento do eixo e 

dos bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três pontos de seção 

transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e — 0,05 m, para valores 

individuais, quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem. 

No caso de corte em 3' categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos é feito a cada 10m, 

envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação máxima 
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de altura de + 0,10 m e — 0,10 m para valores individuais, quando comparadas às cotas de 

projeto de terraplenagem. 

A largura da plataforma acabada é determinada por medidas a trena, executadas a cada 

20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 m para a semi-plataforma, 

não se admitindo variações para menos. 

Critérios de Aceitação e Rejeição 

Os serviços são considerados aceitos se atenderem aos critérios geométricos descritos no 

item (Controle Externo de Qualidade da Contratante) e o acabamento seja julgado 

satisfatório. 

Critérios de Medição 

Os serviços executados e recebidos na forma descrita são medidos levando-se em 

consideração o volume escavado, medido no corte e expresso em metros cúbicos, e a 

distância de transporte entre este e o local de descarga, obedecido o indicado a seguir. 

a) O cálculo dos volumes é resultante da aplicação do método "média das áreas". A seção 

transversal a ser considerada, para efeito de medição, é a de menor área, entre a seção de 

projeto e a seção real medida após a escavação. 

b) A distância de transporte é medida em projeção horizontal, ao longo do percurso 

seguido pelo equipamento transportador, entre os centros de gravidade das massas. 

c) Os materiais escavados são classificados em conformidade com o descrito no item 3 

desta especificação. 

d) Uma vez perfeitamente caracterizado o material de 3a categoria, procede-se à medição 

específica do mesmo, não se admitindo, neste caso, classificação percentual do referido 

material. 

Critérios de Pagamento 

Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito de 

pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com 

os resultados dos controles e de aceitação. 

O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base 

nos preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas 
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as operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e 

eventuais necessários à completa execução dos serviços. 

Os preços que indenizam as operações de cortes incluem os encargos de manutenção dos 

respectivos caminhos de serviço, escarificação e conformação de taludes. 

4.4 Transporte com Caminhão Basculante de 10 M3 - Rodovia em Revestimento 

Primário 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1a 

categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. O material procedente 

da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de rocha, 

rocha ou associação destes tipos. Compreendem os solos em geral, residuais ou 

sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer 

que seja o teor da umidade apresentado. 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada 

com o DMT definido no projeto. O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira 

que fique uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não 

ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá 

ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e 

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para 

evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou 

trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. A carga 

deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

Critério de Pagamento 
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O pagamento será feito por ticm e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização 

4.5 Compactação de Aterro a 100% do Proctor Normal 

Operação por processo manual ou mecânico, destinada a reduzir o volume dos vazios de 

um solo ou outro material, com a finalidade de aumentar-lhe a massa específica, 

resistência e estabilidade. 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza. Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de 

arte correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação 

prévia, indicadas no projeto. A execução dos aterros deverá prever a utilização racional 

de equipamento apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 

Caso haja descontinuidade da execução da terraplenagem, pela necessidade de execução 

de obras de arte/elementos de drenagem, deverá ser estabelecida distância mínima a 

jusante e a montante do elemento, a fim de resguardar a possibilidade de efetivar 

compactação do aterro nesta região. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 

sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu 

umedecimento e compactação de acordo com o previsto nestas Especificações Gerais. 

Para o corpo dos aterros, a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0,30 

metros. Para as camadas finais (até 1 metro), as espessuras das camadas não deverão 

ultrapassar 0,20 metros. 

Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, 

deverão ser compactadas na umidade ótima, até se obter a massa específica aparente seca 

correspondente a 95% da massa específica aparente máxima seca, obtida utilizando-se a 

energia Proctor Normal do ensaio DNIT-ME 162/2013. Para as camadas finais (até 1 

metro), aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa 

específica aparente máxima seca, obtida utilizando-se também a energia Proctor Normal 

do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação 

e máxima de espessura, deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade 

e1,11 Se- res 

-• Iro Cs 
C.,_„ _:24D/PI 



ae-§ do 
'7=2N~ 

MATÕES DO NORT-ETMA 
PROC..±14142.1I1 

/202_:,1? I FLS. 

RUB. 

adequada e novamente compactados, até atingir a massa específica aparente seca exigida, 

sem ônus para a contratante. 

Equipamentos 

Na execução da compactação poderão ser empregados Caminhão tanque com capacidade 

de 10.000 1 - 188 kW, Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24"), Motoniveladora 

- 93 kW, Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 

82 kW e Trator agrícola sobre pneus - 77 kW. 

Controle Tecnológico da Execução 

Controle de Compactação 

O controle do Grau de Compactação (CG) de aterros deve ser realizado utilizando-se os 

valores da massa específica aparente seca máxima definida em laboratório, conforme 

norma técnica DNIT-ME 162/2013, e a massa específica aparente seca obtida em campo 

por meio do Método de Ensaio de Frasco de Areia, normatizada pelo DNER-ME 

092/1994. Conforme definido no Item 5, alínea h, desta Especificação de Serviço, os 

limites de aceitação do Grau de Compactação são os seguintes: 

• Corpo do Aterro: GC > 95% PN 

• Camada Final: GC > 100% PN 

O controle da umidade do solo na pista deve ser realizado utilizando-se o valor da 

umidade ótima (Hot) definida em laboratório, conforme norma técnica DNIT-ME 

162/2013, e a umidade obtida em campo por meio do Método de Ensaio "Speedy", 

normatizada pelo DNER-ME 052/1994 ou pelo Método empírico da frigideira. A 

variação máxima permitida entre a umidade da pista e a umidade ótima é de ± 2 pontos 

percentuais, em qualquer ponto do aterro. 

A quantidade de ensaios a serem realizados deve atender ao, no mínimo, o seguinte: 

• Corpo do Aterro: 1 (um) ensaio para cada 1000 m3 de material compactado, e, no 

mínimo, 2 (duas) determinações por camada; 

• Camada Final: 1 (um) ensaio a cada 80 (oitenta) metros, em cada camada do aterro 

principal, alternando-se entre eixo e bordos, ou, a critério da Fiscalização, em 

locais aleatoriamente determinados. 
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O pagamento será feito por m3 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

5.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

5.1 / 5.2 Fornecimento e Implantação de Placa de Sinalização Refletiva 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do 

Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação — Volume I, aprovado pela Resolução 

do COTRAN n.° 180, de 26 de agosto de 2005 e Volume II — Sinalização vertical de 

advertência, aprovado pela Resolução do COTRAN n.° 243, de 22 de junho de 2007. 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais 

apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, 

transmitindo mensagens de caráter permanente ou, eventualmente, variável, mediante 

símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente instituídas. 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos 

usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, 

ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

• Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que 

governam o uso da via; 

• Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na 

via ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

• Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços 

e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor 

em seu deslocamento. 

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende 

transmitir (regulamentação, advertência ou indicação). 

Todos os símbolos e legendas devem obedecer à diagramação dos sinais contida neste 

Manual. 
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Princípios da sinalização de trânsito na concepção e na implantação da sinalização de 

trânsito, deve-se ter como princípio básico as condições de percepção dos usuários da via, 

garantindo a real eficácia dos sinais. 

Sinal de Regulamentação 

Código R-1 — Parada Obrigatória (octogonal) 

Características dos Sinais 

Sinal 
Cor 

Forma Código 

Vermelha 

ah
Fundo 

W Letras 

R-1 
Orla interna Branca

\termina Orla externa 

Branca 

A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos 

critérios abaixo e ao padrão Munsell indicado. 

padrão 
Cor 

PM R N 

vermelha 7,5 4/14 

Utilização nos sinais de regulamentação 

- fundo do sinal R-1; 
- orla e tarja dos sinais de regulamentação em geral. 

preta 0,5 - símbolos e legendas dos sinais de regulamentação. 

branca 9,5 
- fundo de sinais de regulamentação; 
- letras do sinal R-1. 

PM - Padrão Munsel 
R - Red -vermelho 
N - Neutral (cores absolutas) 

Refletividade e iluminação 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retro refietivas, 

luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa 

frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) seja, no 

mínimo, retro refletivas. 
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Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas retro 

refletivas, luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações 

climáticas adversas. 

As placas confeccionadas em material retro refletivo, luminosas ou iluminadas devem 

apresentar o mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos. 

Material das placas 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das 

placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas. 

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática. 

As películas utilizadas são: plásticas (não retro refletivas) ou retro refletivas dos seguintes 

tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem 

definidas de acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento 

tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as 

características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições 

climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta 

brilhante ou películas retro refletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa dever 

ser na cor preta, fosco ou sem ifosco. 

Suporte das placas 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias 

das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição 

permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de 

forma a impedir a soltura ou deslocamento dela. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada. 
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Outros materiais existentes ou surgidos a partir de desenvolvimento tecnológico podem 

ser utilizados, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam, suas 

características originais, durante toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do 

significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis com 

características de forma e peso que impeçam seu deslocamento. 

Critérios de medição 

Os serviços de implantação de suporte para placas devem ser medidos em unidades e 

atestados pela Fiscalização. 

6. DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 

6.1 Limpeza de Ponte 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações necessárias para a 

limpeza das pontes. 

Critério de Pagamento: 

O pagamento será feito por metro e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

6.2 Limpeza e Desobstrução Mecanizada de Bueiros 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações necessárias para a 

limpeza dos bueiros. 
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O pagamento será feito por metro e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

7.0 Obras de Arte Corrente 

7.1 Remoção de Tubos de Concreto com Diâmetro de 0,40 a 1,00 Metros em Valas e 

Bueiros 

Os serviços remoção de tubos de concreto com diâmetro de 0,40 m a 1,00 metros em 

valas e bueiros, consistem em todas as operações necessárias para a remoção dos corpos 

e boca de bueiros que apresentarem elevado grau de deterioração ou que não apresentarem 

possibilidade de reparos. 

Critério de Pagamento: 

O pagamento será feito por metro e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

7.2 / 7.3 Bueiro Simples Tubular de Concreto 

Os bueiros tubulares de concreto deverão ser locados de acordo com os elementos especificados 

no projeto. 

Para melhor orientação das profundidades e declividade da canalização recomenda-se a utilização 

de gabaritos para execução dos berços e assentamento através de cruzetas. 

Os bueiros deverão dispor de seção de escoamento seguro dos deflúvios, o que representa atender 

às descargas de projeto calculadas para períodos de recorrência preestabelecidos. 

Para o escoamento seguro e satisfatório o dimensionamento hidráulico deverá considerar o 

desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, cuidando ainda, evitar a 

ocorrência de velocidades erosivas, tanto no corpo estradal, como na própria tubulação e 

dispositivos acessórios. 

No caso de obras próximas à plataforma de terraplenagem, a fim de diminuir os riscos de 

degradação precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a segurança do tráfego, os bueiros 

Sr - -es 
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deverão ser construídos de modo a impedir, também, a formação de película de água na superfície 

das pistas, favorecendo a ocorrência de acidentes. 

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as indicações 

do projeto e especificações particulares. Na ausência de projetos específicos deverão sem 

utilizados os dispositivos padronizados pelo DNER que constam do Álbum de projetos—tipos de 

dispositivos de drenagem, ressaltando-se ainda que, estando localizados no perímetro urbano, 

deverão satisfazer à padronização do sistema municipal. 

Condições especificas 

Materiais 

Os tubos de concreto para bueiros de grota e greide deverão ser do tipo e dimensões indicadas no 

projeto e ter encaixe tipo ponta e bolsa, obedecendo às exigências da ABNT NBR 8890/03, tanto 

para os tubos de concreto armado quanto para os tubos de concreto simples. 

Particular importância será dada à qualificação da tubulação, com relação à resistência quanto à 

compressão diametral, adotando-se tubos e tipos de berço e reaterro das valas como o 

recomendado. 

O concreto usado para a fabricação dos tubos será confeccionado de acordo com as normas NBR 

6118/03, NBR 12655/96, NBR 7187/03 e DNER-ES 330/97 e dosado experimentalmente para a 

resistência à compressão (fck min) aos 28 dias de 15 MPa. 

Material de rejuntamento 

O rejuntamento da tubulação dos bueiros será feito de acordo com o estabelecido nos projetos 

específicos e na falta de outra indicação deverá atender ao traço mínimo de 1:4, em massa, 

executado e aplicado de acordo com o que dispõe a DNER-ES 330/97. 

O rejuntamento será feito de modo a atingir toda a circunferência da tubulação a fim de garantir 

a sua estanqueidade. 

Material para construção de calçadas, berços, bocas, alas e demais dispositivos 

Os materiais a serem empregados na construção das caixas, berços, bocas e demais dispositivos 

de captação e transferências de deflúvios deverão atender às recomendações de projeto e satisfazer 

às indicações e exigências previstas pelas normas da ABNT e do DNIT. 

Os materiais a serem empregados poderão ser: concreto ciclópico, concreto simples, concreto 

armado ou alvenaria e deverão atender às indicações do projeto. 

-es 
. zu,

y. 2 ro C. 
-;24D/P1 



MATÕES DO NORTE / MA 

tta do 
“razNorte 

Para as bocas, alas, testas e berços o concreto deverá ser preparado como estabelecido pelas 

DNER-ES 330/97, NBR 6118/03, NBR 7187/03 e NBR 12655/96 de forma a atender a resistência 

à compressão (fck min) aos 28 dias de 15 MPa. 

Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação 

das obras referidas, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os serviços 

similares. 

Recomendam-se, no mínimo, os seguintes 

equipamentos: 

a) caminhão basculante; 

b) caminhão de carroceria fixa; 

c) betoneira ou caminhão betoneira; 

d) motoniveladora; 

e) pá carregadeira; 

f) rolo compactador metálico; 

g) retroescavadeira ou valetadeira; 

h) guincho ou caminhão com grua ou "Munck"; 

i) serra elétrica para fôrmas; 

j) vibradores de placa ou de imersão. 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado, antes do início da execução do 

serviço de modo a garantir as condições apropriadas de operação, sem o que não ser 

autorizada a sua utilização. 

Execução 

Execução de bueiros de grota 

Para execução de bueiros tubulares de concreto instalados no fundo de grotas deverão ser 

atendidas as etapas executivas seguintes: 

Locação da obra atendendo às Notas de Serviço para implantação de obras-de-arte correntes de 

acordo com o projeto executivo de cada obra. 
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A locação será feita por instrumentação topográfica após desmatamento e regularização do fundo 

do talvegue. 

Precedendo a locação recomenda-se no caso de deslocamento do eixo do bueiro do leito natural 

executar o preenchimento da vala com pedra de mão ou "rachão" para proporcionar o fluxo das 

águas de infiltração ou remanescentes da canalização do talvegue. 

Após a regularização do fundo da grota, antes da concretagem do berço, locar a obra com a 

instalação de réguas e gabaritos, que permitirão materializar no local, as indicações de 

alinhamento, profundidade e declividade do bueiro. 

O espaçamento máximo entre réguas será de 5m, permissíveis pequenos ajustamentos das obras, 

definidas pelas Notas de Serviço, garantindo adequação ao terreno. 

A declividade longitudinal do bueiro deverá ser contínua e somente em condições excepcionais 

permitir descontinuidades no perfil dos bueiros. 

No caso de interrupção da sarjeta ou da canalização coletora, junto ao acesso, instalar dispositivo 

de transferência para o bueiro, como: caixa coletora, caixa de passagem ou outro indicado. 

A escavação das cavas será feita em profundidade que comporte a execução do berço, adequada 

ao bueiro selecionado, por processo mecânico ou manual. 

A largura da cava deverá ser superior à do berço em pelo menos 30cm para cada lado, de modo a 

garantir a implantação de fôrmas nas dimensões exigidas. 

Havendo necessidade de aterro para alcançar a cota de assentamento, o lançamento, sem queda, 

do material será feito em camadas, com espessura máxima de 15cm. 

Deve ser exigida a compactação mecânica por compactadores manuais, placa vibratória ou 

compactador de impacto, para garantir o grau de compactação satisfatório e a uniformidade de 

apoio para a execução do berço. 

Após atingir o grau de compactação adequado, instalar formas laterais para o berço de concreto e 

executar a porção inferior do berço com concreto de resistência (fckmin > 15 MPa), com a 

espessura de 10cm. 

Somente após a concretagem, acabamento e cura do berço serão feitos a colocação, assentamento 

e rejuntamento dos tubos, com argamassa cimento-areia, traço 1:4, em massa. 

A complementação do berço compreende o envolvimento do tubo com o mesmo tipo de concreto, 

obedecendo à geometria prevista no projeto-tipo e posterior reaterro com recobrimento mínimo 

de 1,5 vezes o diâmetro da tubulação, acima da geratriz superior da canalização. 
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Durante a construção das obras deverão ser preservadas as condições ambientais exigindo-se, 

entre outros os seguintes procedimentos: 

a) todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das proximidades dos 

dispositivos, evitando provocar o seu entupimento; 

b) o material excedente removido será transportado para local pré-definido em conjunto com a 

Fiscalização cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido para os cursos d'água, 

de modo a não causar assoreamento; 

c) nos pontos de deságue dos dispositivos deverão ser executadas obras de proteção, para impedir 

a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água; 

d) durante o desenrolar das obras deverá ser evitado o tráfego desnecessário de equipamentos ou 

veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua desfiguração; 

e) caberá à Fiscalização definir, caso não previsto em projeto, ou alterar no projeto, o tipo de 

revestimento a adotar nos dispositivos implantados, em função das condições locais; 

f) além destas, deverão ser atendidas, no que couber, as recomendações da DNER-ISA 07-

Instrução de Serviço Ambiental, referentes à captação, condução e despejo das águas superficiais 

ou subsuperficiais. 

Inspeção 

Controle dos insumos 

O controle tecnológico do concreto empregado será realizado de acordo com as normas NBR 

12654/92, NBR 12655/96 e DNER-ES 330/97. 

Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos-de-prova de concreto e das 

amostras de aço, cimento, agregados e demais materiais, de forma a satisfazer às especificações 

respectivas. 

Os tubos de concreto serão controlados através dos ensaios preconizados na norma NBR 8890/03. 

Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, serão formados lotes para amostragem, 

correspondendo cada lote a grupo de 100 a 200 unidades. 

De cada lote serão retirados quatros tubos a serem ensaiados. Dois tubos serão submetidos a 

ensaio de permeabilidade de acordo com a norma NBR 8890/03. 
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Dois tubos serão ensaiados à compressão diametral e submetidos ao ensaio de absorção de acordo 

com a norma NBR 8890/03. 

O ensaio de consistência do concreto será feito de acordo com as normas NBR NM 67/98 e NBR 

NM 68/98, sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos agregados na execução da 

primeira amassada do dia, após o reinicio dos trabalhos desde que tenha ocorrido interrupção por 

mais de duas horas e cada vez que forem moldados corpos-de-prova e na troca de operadores. 

Controle da produção (execução) 

O controle qualitativo dos dispositivos será feito de forma visual avaliando-se as características 

de acabamento das obras executadas, acrescentando-se outros processos de controle, para garantir 

que não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização. 

Da mesma forma, será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dos dispositivos, 

acabamento das obras e enchimento das valas. 

O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle fixado pelos 

procedimentos da norma DNER-ES 330/97. 

Verificação do produto 

O controle geométrico da execução das obras será feito através de levantamentos topográficos, 

auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. 

Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de Serviço com as quais 

será feito o acompanhamento. 

As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das indicadas no projeto de 

mais de 1%, em pontos isolados. 

Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de ± 10% em relação à 

espessura de projeto. 

Condições de conformidade e não conformidade 

Todos os ensaios de controle e verificações dos insumos, da produção e do produto serão 

realizados de acordo com o Plano da Qualidade, devendo atender às condições gerais e específicas 

dos itens 5e 6 esta Norma, respectivamente. 

Será controlado o valor característico da resistência à compressão do concreto aos 28 dias, 

adotando-se as seguintes condições: 

fck, est < fck — não-conformidade; 
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fck, est > fck — conformidade. 

Onde: 

fck, est = valor estimado da resistência característica do concreto à compressão. 

fck = valor da resistência característica do concreto à compressão. 

Os resultados do controle estatístico serão analisados e registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO a qual estabelece os 

procedimentos para o tratamento das não-conformidades dos insumos, da produção e do produto. 

Critérios de Medição 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios: 

a) o corpo do bueiro tubular de concreto será medido pelo seu comprimento, determinado em 

metros, acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua 

execução; 

b) as bocas dos bueiros serão medidas por unidade, incluindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua 

execução; 

c) serão medidos os volumes e classificados os materiais referentes às escavações necessárias à 

execução do corpo do bueiro tubular de concreto; 

d) no caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios, como caixas coletoras ou de 

passagem, as obras serão medidas por unidade, de acordo com as especificações respectivas; 

e) será medido o transporte dos tubos entre o canteiro e o local da obra. 

7.4 Reaterro e Compactação de Bueiro 

Os serviços de reaterro e compactação de bueiro em valas e bueiros, consistem em todas 

as operações necessárias para a execução do reaterro e compactação. 

O reaterro de valas dos dispositivos de drenagem consiste no enchimento de valas dos 

dispositivos de drenagem com solo devidamente compactado. 

Materiais 

O solo destinado ao reaterro de valas deve ser, preferencialmente, o próprio material da 

escavação da vala, desde que este seja de boa qualidade. Caso contrário o material deve 

ser importado. 
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fck, est > fck — conformidade. 

Onde: 

fck, est = valor estimado da resistência característica do concreto à compressão. 

fck = valor da resistência característica do concreto à compressão. 

Os resultados do controle estatístico serão analisados e registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO a qual estabelece os 

procedimentos para o tratamento das não-conformidades dos insumos, da produção e do produto. 

Critérios de Medição 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios: 

a) o corpo do bueiro tubular de concreto será medido pelo seu comprimento, determinado em 

metros, acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua 

execução; 

b) as bocas dos bueiros serão medidas por unidade, incluindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua 

execução; 

c) serão medidos os volumes e classificados os materiais referentes às escavações necessárias à 

execução do corpo do bueiro tubular de concreto; 

d) no caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios, como caixas coletoras ou de 

passagem, as obras serão medidas por unidade, de acordo com as especificações respectivas; 

e) será medido o transporte dos tubos entre o canteiro e o local da obra. 

7.4 Reaterro e Compactação de Bueiro 

Os serviços de reaterro e compactação de bueiro em valas e bueiros, consistem em todas 

as operações necessárias para a execução do reaterro e compactação. 

O reaterro de valas dos dispositivos de drenagem consiste no enchimento de valas dos 

dispositivos de drenagem com solo devidamente compactado. 

Materiais 

O solo destinado ao reaterro de valas deve ser, preferencialmente, o próprio material da 

escavação da vala, desde que este seja de boa qualidade. Caso contrário o material deve 

ser importado. 
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O solo para reaterro deve: 

- Possuir CBR > 2% e expansão <4%; 

- Ser isento de matéria orgânica. 

Não se admite a utilização de materiais de qualidade inferior ao do terreno adjacente. 

Equipamentos 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser inspecionado e aprovado pela 
fiscalização. 

Os equipamentos básicos necessários ao serviço de reaterro de vala compreendem: 

a) compactadores manuais: placas vibratórias ou sapos mecânicos; 

b) equipamentos manuais: pás, enchadas, soquetes etc 

Execução 

A compactação do material de reaterro deve ser executada em camadas individuais de 

15,0 cm de espessura, com sapos mecânicos, placas vibratórias ou soquetes manuais. 

O equipamento utilizado deve ser compatível com as dimensões de trabalho entre as 

linhas de tubos de bueiros duplos ou triplos. Deve ser dada atenção especial à 

compactação junto às paredes dos tubos, de forma a não os danificar. 

O reaterro deve prosseguir até atingir a espessura de, no mínimo, 60,0 cm da geratriz 

superior externa do corpo do bueiro, ou atingir a cota prevista em projeto. 

A variação do teor de umidade admitido para o material de reaterro é de -2% a +1% em 

relação à umidade ótima de compactação, e o grau de compactação mínimo exigido é de 

95% em relação à massa específica aparente seca máxima, determinada conforme NBR 

7182, na energia normal. 

Controle 

Controle dos Materiais 

Os solos utilizados no reaterro devem ser submetidos ao ensaio de ensaio de CBR, 

conforme NBR 9895(2) com determinação da expansão, na energia normal; 1 ensaio a 

cada 1.500 m2 de vala, ou na frequência fixada pela fiscalização. 

Controle da Execução 

O controle da execução do reaterro deve ser realizado pelos seguintes procedimentos: 
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a) determinação da massa específica aparente seca máxima e umidade ótima, conforme 

NBR 7182, na energia normal, com amostras coletadas na pista, 1 ensaio a cada 500 m2

de vala; ou na frequência fixada pela fiscalização; 

b) determinação do teor de umidade com umidímetro Speedy, conforme DER/SP M 145, 

ou similar, a cada 350 m2 de vala. Se a umidade estiver compreendida no intervalo de — 

2,0 % a + 1,0 % da umidade ótima o material pode ser liberado para compactação; 

c) determinação, após o término da compactação, da umidade e da massa específica 

aparente seca in situ, de acordo com NBR 7185, e o respectivo grau de compactação, em 

relação aos valores obtidos na alínea a, 1 determinação a cada 350 m2 de vala compactada, 

ou na frequência fixada pela fiscalização. 

Controle Geométrico e de Acabamento 

A espessura da camada e as diferenças de cotas devem ser determinadas pelo nivelamento 

da seção transversal, a cada 20 m, conforme nota de serviço. 

Aceitação 

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente as 

exigências de materiais e de execução, estabelecidas nesta especificação e discriminadas 

as seguir. 

Execução 

Com pactação 

O grau de compactação é aceito desde que não sejam obtidos valores individuais 

inferiores a 95%, ou os valores de grau de compactação, analisados estatisticamente para 

conjuntos de no mínimo 4 e no máximo 10 amostras, sejam iguais ou superiores a 95%. 

Geometria 

A geometria é aceita desde que as dimensões das seções transversais, obtidos após as 

operações de reaterro, atendam às seções especificadas no projeto. 

Controle Ambiental 

Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos d'água, da 

vegetação lindeira e à segurança viária. 
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O material excedente do reaterro deve ser transportado para local pré-definido em 

conjunto com a fiscalização, sendo vedado seu lançamento na faixa de domínio, nas áreas 

lindeiras, no leito dos rios e em quaisquer outros locais onde possam causar prejuízos 

ambientais; 

Devem ser atendidas, no que couber, as recomendações ambientais do órgão responsável, 

referentes às obras e serviços de drenagem e pavimentação. 

Critérios de Medição e Pagamento 

O serviço é medido em metro cúbico (m3) de camada acabada, cujo volume é calculado 

multiplicando-se as extensões obtidas a partir do estaqueamento pela área da seção 

transversal de projeto. 

O serviço recebido e medido da forma descrita é pago conforme o preço unitário 

contratual respectivo, no qual estão incluídos: a mão de obra com encargos sociais, BDI, 

equipamentos, controle de qualidade e eventuais necessários à completa execução dos 

serviços, de forma a atender ao projeto e às especificações técnicas. 

8.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

8.1 RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADA (JAZIDA) 

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste na 

recomposição da vegetação natural, correspondendo ao transporte de material estocado a 

periferia quando da exploração dessas áreas, seu espalhamento. 

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira deverá 

recompor os locais utilizados com a redistribuição da terra vegetal retirada para que 

apresentem bom aspecto. O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da 

faixa de domínio, de empréstimo e de jazidas será estocado e posteriormente espalhado 

sobre os taludes de aterros, fundos das caixas de empréstimos e de jazidas 

respectivamente, como medida de proteção ambiental. As áreas de jazidas e de caixas de 

empréstimos serão recompostas fazendo-se retornar ao seu interior a camada fértil ou 

expurgo armazenado na sua periferia. No entanto, antes do lançamento e regularização 

da camada, será feita a escarificação e destorroamento do fundo da cova no sentido de 

facilitar o enraizamento das espécies a germinarem. A reposição do material estocado 

deve ser feita na ordem inversa de sua remoção, espalhando-se primeiro o material 

proveniente dos horizontes mais profundos e depois o solo orgânico. 
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Critério de Pagamento 
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O pagamento será feito por m3 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante 

na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o 

Aceite da Fiscalização. 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE MATOU DO NORTE - MA. 

Rinittram mato •44.3 SINAPI 41143 *INFRA-CE ar 

ITEM 
ORIGEM 

COMPOSIÇÃO 
CÓDIGO 

composiçÂo 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇC1S 

ENCARGOS 80CIAIS: 
BDI SERVIÇOSS: 24,23% 

BDI FORNECIMENT0%, 13,84% 

1101UITTA MENSALISTA 
PREÇO UNITÁRIO SEM 

BDI (RS) 
PREÇO UNITÁRIO COM 

BDI (RS) 
PREÇO TOTAL COM 

BDI (RS) 
114.01% ?LM% 

UNIDADE QUANTIDADE 

PP: :'.~ Mil SERVIÇOS PRELIMINARES 42,072,94 

I I SINAPI I 03689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 0110A COM ClIAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA Ne 6.00 311,55 387,04 2 322.23 

I 2 PRÓPRIA CPU-02 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UNE/ 100 8399.62 10.683.31 10.683,31 

13 SINAPI 93584 BARRACÃO DE OBRAS Ne 24,00 975,12 1.211.39 29.073,40 

2 ADMLNISTRAÇÀO LOCAL 411.474114 

21 PRÓPRIA CP11-03 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 6.010 6303.40 8.079.17 48.475.04 

einelli maim al. 

3.1 

. 

SICRO 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 760.822.84 

5501700 
DESMATAMENTO. DESTOCAMENTO. LIMPEZA DE ARFA E 
ESTOCAGEM DO MATERIAL DE LIMPEZA COM ARVORES DE 
DIÃMETRO ATÉ 0.15 64 

M' 97.920.00 0.52 0.65 63.255,93 

3.2 SICRO 4016007 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 
97 KW E CARREGADEIRA DE 1.72 1.4 -RETIRADA DO MATERIAL DAS 
ESTRADAS 

1.4 47.001.60 4.45 5.57 261.587.59 

3.3 SICRO 5914374 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE D E 10 Ne .RODOVIA 
EM REVESTIMENTO pRimidtio- CORTE T x KM 352.512.00 0,94 1,17 411.650,12 

3,4 

Effilleillar ik 

4.1 

SICRO 

SICRO 

4915598 RECONFORMAÇÃO DA PIATAFORMA Ne 196840.00 0.10 0.12 24.329.20 

5502985 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 906.472,71 

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAI. M' 2.500,00 0,42 (1,52 1.304.42 

4.2 SICRO 5502986 EXPURGO DE JAZIDA M' 750,00 2.40 2.98 2236,14 

4.3 SICRO 4016007 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 
97 KW E CARREGADEIRA DE 1.72 Ne - RETIRADA DO MATERIAL DA 
JAZIDA 

6.4 47001,60 4.48 5.57 261.587.59 

4.4 SICRO 5914374 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 906? .RODOVIA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO T ,KM 352.512,00 0,94 1,17 411650,12 

45 SICRO 5502978 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL NP 39.168.00 4.70 584 228694.51 

I 3 .' ....?-7, . '",,, .. '. '' .  ..",° 
SINALIZAÇÃO VERTICAL 

 

'''' ,.. : 44-.. .,',..z, .,. , 
. , os 40 17.223.20 

3.1 SICRO 5213440 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D *.. 00 M . PELICULA 
RETRORRF.FlETIVA TIPO I .. SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

UNO 20.00 

, 

260,16 323,20 6.463,94 

5.2 SICRO 5213163 
SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE 
ADVERTÊNCIA OU REGULAMENTAÇÃO. LADO OU DIÃMETRO DE 
0.60 M- FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

UND 20.00 433,04 537.97 10.759,31 

6) SICRO 

DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 2,361,66 

4915672 LIMPEZA DE PONTE M 24.00 3.91 4,86 116,58 

62 SICRO 4915634 
UMPEZA E DESOBSTRUÇÃO 
DIÃMETRO ACIMA DE 1.00 

MECANIZADA DE BUEIROS COM 
ATÉ 1.50 M M 3000 60.24 7484 2.245.08 

MIM. RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 160.947,06 

7 I SICRO 1600404 
REMOÇÃO DE TUBILS DE CONCRETO COM DIÁMETRO DE 0.40 M A 
1,00 M EM VALAS E. BLIEIROS M 30.00 9,79 12.16 364.86 

7.2 SICRO 104039 
CORPO DE BSTC D - SOM1  PAI- AREIA. BRITA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIALS 

Al 30.00 810,13 1.006,42 30.192,73 

7.3 SICRO 804393 
BOCA DE BSTC D - 1.00 M - ESCONSIDADE 0'- AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS UNI) 10,00 2.804.77 3484.37 36.94330 

SE1NFRA C3690 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO SP 15,00 36.66 45.54 683,14 

75 SEINFRA C 4738 
RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO  E RECONSTITUIÇÃO 
'CROUNT-, ESP -60MM - PONTES / PASSAGEM MOLDADA 

1.4 150.00 509.07 632,42 94.862,65 

8 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 411,19 

O 1 PROPRIA (PU04 RECUPERAÇÃO DE DANoS EISICOS AO MEIO AMO(ES) E /H' 2.500.00 0,13 016 411.19 

VALOR TOTAL RI 1.937.702.76 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

RUB 

Extensão 32.640,00 
Largura média 6,00 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA 

Comprimento (m) Altura (m) 
3,00 2,00 

1.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

Quantidade (und) 
1,00 

1.3 BARRACÃO DE OBRAS 

Comprimento (m) Largura (m) Quantidade (und) Área (m2) 
6,00 4,00 1,00 24,00 

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Meses Meses 
6,00 = 6,00 

3.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA DE ÁREA E ESTOCAGEM DO MATERIAL DE LIMPEZA COM 
3.1 

ÁRVORES DE DIÂMETRO ATÉ 0,15 M 

Comprimento (m) 
32.640,00 

Largura (m) 

3,00 

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M' - 
3.2 RETIRADA DO MATERIAL DAS ESTRADAS 

Volume - Quadro de Cubagem (m') Empolamento (20%) 
39.168,00 1,20 

Área (m2) 
97.920,00 

Volume (m3) 

47.001,60 

3.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - CORTE 

Extraído do quadro de cubagem (mi) = 39.168,00 

Transformando o m' em ton = (Resultado em m' x peso especifico) 
Escvação e carga (m') 

39.168,00 
Bota-fora (t) 

58.752,00 

3.4 RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA 

Extensão (m) 
32.640,00 

Peso específico 
1,50 

Empolamento (2035) 

1,20 

Largura (m) 

6,00 

Bota-fora (t) 
58.752,00 

DMT mat. Bota-fora 
5,00 

ton 

Transporte (T x Km) 
352.512,00 

Área (m2) 4 
195.840,00 

marcel 
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4.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

4.1 LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL 

Área de jazida (m2) Ter Área (m2) 

2.500,00 = 2.500,00 

4.2 EXPURGO DE JAZIDA 

Área total de jazida (m2) 
2.500,00 

Espessura (m) 
0,30 

Volume (rn") 
750,00 

43 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M' - RETIRADA DO MATERIAL DA JAZIDA 

Volume - Quadro de Cubagem (m3) Empolamento (20%) 
39.168,00 1,20 

4.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Extraido do quadro de cubagem (m3) 

Transformando o m' em ton = (Resultado em x peso específico) 

Escvação e carga (m') 

39.168,00 

Bota-fora (t) 
58.752,00 

Peso específico 
1,50 

Empolamento (20%) 

1,20 

4.5 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL 

Compactação (m') 

195.840,00 

5.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

Base (m) 

0,20 

5.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I + SI - 

Quantidade (und) 

20,00 

Bota-fora (t) 
58.752,00 

DMT mat. Bota-fora 
5,00 

39.168,00 

ton 

Volume (m') 

47.001,60 

Transporte (T x Km) 

352.512,00 

Volume (m') 
39.168,00 

Quant. (un) 
20.00 

5.2 SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE ADVERTÊNCIA OU REGULAMENTAÇÃO - LADO OU DIÂMETRO DE 0,60 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAI 

Quantidade (und) Quaní. (un) 

20,00 29,00 

6.0 DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 

6.1 LIMPEZA DE PONTE 

Extensão (m) Quantidade (und) Extensão (m) 

6,00 e 4,00 = 24,00 

6.2 LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO MECANIZADA DE BUEIROS COM DIÂMETRO ACIMA DE 1,00 ATÉ 1,50 M 

Extensão (m) 
6,00 

7.0 RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 

Quantidade (und) Extensão (m) 

5,00 30,00 

7.1 REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 0,40 M A 1,00 M EM VALAS E BUEIROS 

Extensão (m) Extensão (m) 

30,00 30,00 

marcex 
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7.2 CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA2 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

Extensão (m) 

30,00 

7.3 BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 0'- AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS 

Quantidade (und) 

10,00 

7.4 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO 

Extensão (m) 

30,00 

Extensão (m) 

30,00 

imantidade (und) 
0,00 

Largura (m) Altura (m) Volume (m') 

1,00 0,50 = 15,00 

7.5 RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO "GROUNT", ESP.=60MM - PONTES! PASSAGEM MOLHADA 

Extensão (m) 

30,00 

8.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

Largura (m) Área (m2) 
5,00 = 150,00 

8.1 RECUPERAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE 

Área de intervenção (rn2 ) 

2.500,00 

Área (m2) 
2.500,00 

Marcel Ar ia Soares 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATÓES DO NORTE - MA. 

Cronograma Físico • Financeiro 

Item Descrtylo Total Por Etapa 30 DIAS 80 DIAS 40 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 380 DIAS 

1 SERVIÇOS PREUMINARES 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 
42.078,94 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 
48.475,04 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 

3 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 
760.822,84 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 

4 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
, 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
, 

8,33% 8.33% 
906.472,78 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 

5 SINAUZAÇÃO VERTICAL 100% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 
17.223,25 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 

e DESOBSTRUCAO E UMPEZA 100% 8.33% 8.33%' 5:33% 8.33% 8,33% 8-,33.4" 8,339 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 
2.361,66 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 

7 RECUPERACÃO DE OBRAS DE ARTE 100% 8,33% 1,33%. Aux- ti--.333,4 imr. 8-,33% 8.33% amsr 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
160.947,05 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.412,25 

e RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 100% 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 
411,19 34,27 34,27 34.27 34,27 34,27 34,27 34,27 34,27 34,27 34,27 34,27 34.27 

Porcentagem 823% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8.33% 
Custo 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482.73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 
Porcentagem Acumulado 8,33% 18,67% 25,00% 33,33% 41,67% 50,00% 58,33% 66,67% 75,00% 83,33% 91,67% 100,00% 
C.usto Acumulado 161.482,73 322.965,46 484.448,19 645.930,92 807.413,64 968.896,37 1.130.379,10 1291.861,83 1.453.344,56 1.614.827,29 1.776.310,02 1.937.792,75 

Total Geral RS 1.937.792,751 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

BOI V.: 24,23% 

Encargos Sociais: 
Florista Mcnsalista 

I 14,08% 71,35% 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 

GPU-03 
COM

RÓPRIA
POSIÇÂO

P
ADMINISTRAÇÂO LOCAL % COEF. 

PRECO ~Ma 
(RS) 

TOTAL (R$) 

COMP. SINAPI SINAPI 90777 ENGENHEIRO GRAL DE OBRA JUNJOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 35. (X1 112.74 85 3545.90 

COMP. SINAPI SINAPI 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30,0003000 47.00 R$ 1.410.00 

COMP. 5I6801 SINAPI 90772 AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30.0000000 25.07 RI 752,10 

INSUMO ORSE 4415 VEICULO LEVE - VOLKSWAGEN GOL 1030 - AUTOMOVEL ATÉ 100 HP H 300000000 13.18 R$396,40 

ADIA LOCAL: R$ 8.503,40 

Total para 8 m•ses: 

24,23% R$ 1.575,77 

CPU-03 PREÇO TOTAL: 850.079,17 

CPU-04 
comPoPRÓPRIAsçAo 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS AT C.OEF. 
TRECO ~Amo 

R$) 
TOTAL (RS) 

COME SICRO SICRO E9541 TRATOR SOBRE ESTEIRAS COM LÁMIN A - 259600 H 0,0001500 753,97 950.11 

COMP. SINAPI SINAIS 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0010300 19,30 990.02 

Sub total: 90 0,13 

B131 24,23% RS 0,03 

850,16 Total Sary Iço.: 

CPU-04 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 85 0,10 
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

TRANSPORTE EM RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
CUSTO DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

DATA BASE: SICRO - ABRIL 2023 

Código EQUIPAMENTOS DE GRANDE PORTE 
Distancia 

(km) 

Velocidade 
Média (km/h) 

Quant 
Fator de 

Utilização 
Custo 

Transporte 
Custo Total 

Veiculo 
de Transporte 

E9541 Trator de esteiras com lâmina -259 kW 147,00 60 1 1,00 R$ 380,20 R$ 931,49 E9665 

E9540 Trator de esteiras com lâmina - 127 kW 147,00 60 1 0,50 R$ 380,20 R$ 465,75 E9665 

E9577 Trator agric.ola - 77 kW 147,00 60 1 0,50 R$ 380,20 R$ 465,75 E9665 

E9524 Motoniveladora - 93 kW 147,00 60 1 1,00 R$ 380,20 R$ 931,49 E9665 

E9515 
Escavadeira hidráulica sobre esteira com caçamba 
com capacidade de 1,5 rn. -110 kW 

147,00 60 1 1,00 R$ 380,20 R$ 931,49 E9665 

E9685 
Rolo compactador pé de carneiro vibratório 
autopropelido de 11,6 1- 82 kW 

147,00 60 1 0,50 R$ 380,20 RS 465,75 E9665 

R$ 4.191,72 

Código EQUIPAMENTOS DE MEDIO PORTE 
Distancia 
(km) 

Velocidade 
Média (km/h) 

Quant 
Fator de 
Utilização 

Custo 
Transporte 

Custo Total 
Veículo 

de Transporte 

E9518 Grade de 24 discos rebocável de 24" 147,00 60 1 1,00 R$ 4,91 R$ 12,04 E9518 

R$ 12,04 

Código Veículos de produção 
Distância 

fkm1 
Velocidade 

Média (Itm/h) 
Quant. 

Fator de 
Utilizacão 

Custo 
Transoorte 

Custo Total 
Veículo 

de Transoorte 

E9667 
Caminhão basculante com capacidade de 14 rn. - 
295 kW 

147,00 60 2 1,00 R$ 292,35 R$ 1.432,52 E9667 

E9579 
Caminhão basculante com capacidade de 10 rri. - 
210 kW 

147,00 60 2 1,00 R$ 285,20 R$ 1.397,49 E9579 

E9571 
Caminhão tanque com capacidade de 10.0001- 
188 kW 

147,00 60 2 1,00 R$ 319,56 R$ 1.565,85 E9571 

R$ 4.395,86 

Custo Global: R$ 8.599,62 

CÁLCULO DO CUSTO DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO REALIZADO DE ACORDO COM: MANUAL DE CUSTOS DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - VOLUME 09 - 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO - 2017 - DNIT 

tvi r-^1 . Si " -es 

c. 
D/P1 



MATÕES DO NORTE! MA 

PROC. /202 
I FLS. 

RUB. 

Matões do 
:, ' Norte . 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
OBRA: 

MATÕES DO NORTE - MA. 

LOCAL: MATÕES DO NORTE 
DATA BASE: AGOSTO DE 2023 

DETALHAMENTO DO BDI SERVIÇOS 
Serviços 

Preço de 
Item Descrição dos serviços 

Venda (%) 
Custo Direto (%) 

1 Administração Central (A) 3,80% 

2 Impostos e Taxas (I) 8,65% 
2.1 ISS 5,00% 
2.2 PIS 0,65% 
2.3 Cofins 3,00% 
2.4 CPRB 0,00% 

3 Risco, seguro e garantia (R) 1,54% 

4 Despesas Financeiras (AP) 1,02% 

5 Lucro (L) 6,64% 

BDI* (%) 24,23% 

Considerações: 
Acórdão N2 2622/2013 —TCU — Plenário 
(*) BDI (%) = (((( Médio, em área e prazo em condições normais de execução 
Tipo da Obra: 50% de X% (valor da tabela Prefeitura de XXX) 
ISS municipal: 

Marcel A 
E 

Fiscalizáç 
CREA/PI: 

Soares 

Obras 
49011-9 
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R B.  
cRà /  

lillâtõeÉ do 
' 11orte 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
OBRA: 

MATÕES DO NORTE - MA. 

LOCAL: MATÕES DO NORTE - MARANHÃO 
DATA BASE: AGOSTO DE 2023 

DETALHAMENTO DO BDI FORNECIMENTO 
Serviços 

Preço de 
Item Descrição dos serviços 

Venda (%) 
Custo Direto ( )̀/0) 

1 Administração Central (A) 

2 Impostos e Taxas (I) 6,15% 
2.1 ISS 2,50% 
2.2 PIS 0,65% 
2.3 Cofins 3,00% 
2.4 CPRB 0,00% 

1,50% 

3 Risco, seguro e garantia (R) 0,86% 

4 Despesas Financeiras (AP) 0,85% 

5 Lucro (L) 3,50% 

BDI* (%) 

Considerações: 
Acórdão N2 2622/2013 —TCU — Plenário 
(*) BDI (/o) = ((((' Médio, em área e prazo em condições normais de execução 
Tipo da Obra: 50% de X% (valor da tabela Prefeitura de XXX) 
ISS municipal: 

13,84% 

a soares 
marcel A 

E g• cyi
e Obras 

CREMP
Fiscatiz 

549011-9 
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PROC.  l k O C  1. 4 /   

1202) 
FLS ¡Cl> 

RU3. 

Niatõèã do 
Norte 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS (%) 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 11/2022 SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A 

A1 INSS 20,00 20,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A Total 37,80 , _ 37,80 

GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 - 
B2 Feriados 3,95 - 
B3 Auxilio-enfermidade 0,86 0,66 
B4 13° salário 10,91 8,33 
B5 Licença-paternidade 0,07 0,05 
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 
B7 Dias de chuvas 1,49 - 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 
B9 Férias Gozadas 10,26 7,84 
810 Salário Maternidade 0,04 0,03 
B Total _ .4848 i7.56• 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,52 3,46 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 
C3 Férias Indenizadas 3,64 2,78 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,80 2,14 
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29 
C Total ... ........11.45 _ , 8.7.5.-L.,... _....: , 

GRUPO D 

D1 Reincidência de A sobre B 17,49 6,63 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,40 0,31 

D Total ,.. 17.0 6,94 _ 

TOTAL (%) -, :--- 113,42 71,04 

• 

MarCel 

Fiscali 
CREA/ 

Soares 
.,m

e Obras 

190, 49011-9 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4_ ktool,  /202 
j FLS.  .4C11) 

RUB.  

11#7 4‘. do.

SERVIÇOS DE MANUTE4C,À0 E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO muroctrio DE MATISES DO NORTE. MA. 

Norte 

REFERENCIAS: 81(200 04123 SINA?! uru 8~RA-a 027 

CURVA ABC • SERVIÇOS 

ITEM 
ORCEM 

oohirosicÃo 
CÓDIGO 

0011POSIÇÃO 
reeceswari4Ao Doe 'Remoa 

ENCARGOS SOCIAIS: 
EDI SERVIÇOS% 34,23% 

EDI FORNECIMENTO% 13,81% 

HORISTA MENSALISTA 
PREÇO uroTADio com 

*14 (99) 
maço TOTAL COM 

BDI (SU) 
111.111% 71.35% 

UNIDADE QUANTIDADE 

33 SICRO 5914374 
TRANSPORIE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 IR - RODOVIA 
EM REVEST1/4NTO PRZalUO - COME T x KM 352.512.00 1.17 411.650,12 21,24% 21.21% 

4.4 SICRO 59143" 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 AP • RODOVIA 
EM REvEsnmarro ~o T x KM 351512.00 1,17 411.650.12 21.24% 42,49% 

3.2 SICRO 4016007 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM IRATOR DE 
97 KW E CARREOADEDIA DE 1.72 AP - RETIRADA DO MATERIAL 
DAS ESTRADAS 

AP 47.001.60 5,57 261317.59 13.50% 55.99% 

43 SICRO 4016007 
ESCAVAÇÃO E CAROA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 
97 KW E CARREGADEIRA DE 1.725.4' -RETIRADA DO MATERIAL 
DA JAZIDA 

AP 47.001.60 537 261317,59 13,50% 69.49% 

43 SICRO 550297g COMPACTAÇ1,0 DE ATERROS A100% DO PROCTOR NORMAL A? 39.1611.00 5,14 220.694,51 11,110% 11.29% 

73 SENERA C47314 
RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E stEcoNsurtreçAo 
-GROL/Nr. ESP.-60104 - PONTES (PASSAGEM MOLHADA A? 15000 632,42 94.362.65 4.90% 16,16% 

3.1 SICRO 5501700 
DESMATAMENTO. DESIDCAMENTO. LIMPEZA DE ÁREA E 
ESTOCAOEM DO MATERIAL DE LA(PEZA COM ÁRVORES DE 
DIÁ.METRO ATÉ o.i s M 

AP 97.920,00 0,65 63.255,93 3,26% 19.45% 

2.1 PRÓPRIA cpu.03 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 6,00 6.079,17 41.475,04 2.50% 91.95% 

73 SICRO " 43" 
BOCA DE psit D - 1.00 M - ESCONSTDADE O.  - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS UNO 10.00 3.41137 34.643,66 1.10% 93,75% 

7.2 

0
SICRO 1°4" 9

CORPO DE BSTC D - 1.00 M PA2 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAR 54 30.00 1.00612 30.192,73 1.56% 95.30% 

13 SINAPI 93514 BARRACÃO DE OBRAS AP 24,00 1.211.39 29.073,40 1,50% 900% 

3.4 SICRO 4915591 RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA AP 195.940,00 0,12 24329.20 1,26% 911,06% 

32 SICRO 5213163 
SUPORTE METÁIJC0 GALVANIZADO PARA PLACA DE 
ADVERTÉNCIA OU REOULAMENTAÇÂO - LADO OU DLIMETRO DE 
SOOU. FoenrEco4D4To D wevarrAçÃo 

UND 20.00 537,97 10.759,31 0,56% 91,62% 

I/ PRÓPRIA cpu.02 MOBILIZAÇÃO E DESMOBBUm:ÃO LND 1,00 10.61331 10.613.31 0.55% 99,17% 

5.1 SICRO 5213440 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D - 010 AI • PELJCULA 
RETRORREFLETIVA TIPO 1+ SI- FORNECRONTO E IMPLANTAÇÃO 1540 20,00 32310 6.46394 0.33% 99,50% 

1.1 SINAPI 103619 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA 

9.? 6,00 367,04 2322.23 0.12% 99,62% 

6.2 SICRO 491%34
LIMPEZA E DE-9060IRUÇÃO MECANIZADA DE BUEIROS COM 
DIÂMETRO ACIMA DE 100 ATE 130 M M 30.00 74,14 2.245,01 0.12% 99,74% 

1.2 SCRO 5502916 EXPIRO° DE JAZIDA AP 750,00 1911 2136,14 0,12% 99.15% 

4.1 SICRO 55029115 LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL AP 2300.00 032 1304.42 0,07% 99.92% 

7.4 SEINERA C3190 REAURRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO AP 15.00 45,54 6113.14 0,04% 99,95% 

1.1 PRÓPRIA CPU-04 RECUPERAÇÃO DE DANOS F1SICOS AO /4E10 AMBIENTE AP 2300,00 0,16 411.19 002% 99.99% 

7.1 SCRO 16°~4
easoçÃo DE TUBOS DE CONCRETO com 01~10 DE 0,40 AI A 
1.0014 EM VALAS E BURROS 

M 30.00 12.16 364,16 0.02% 99.99% 

6.1 SICRO 4915672 LIMPEZA DE PONTE A( 24.00 486 116.511 0.01% 10300% 

VALOR TOTAL RR 1.107.790,75 

marcei 
En 

Fiscaliza 
CREMPI:

Soares 

Obras 
9011-9 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20230704589 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

MARCEL ALMEIDA SOARES MATÕES DO NORTE • MA 

kk
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL PROC.-11-k CO  /2O2) RNP: 1905490119

I FLS.  4 cti  Registro: 14825MA 

,3.
2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATC)ES DO NORTE 

AVENIDA DOUTOR ANTONIO SAMPAIO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA 

Contrato: SEM 

Valor: R$ 5.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

N°: 100 

CEP: 65468000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA RUA DO SOL N°: 00 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA CEP: 65468000 

Data de Inicio: 01/11/2023 Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -3.623596, -44.554660 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

35- Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRIGOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 - BUEIRO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COM PACTAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.5 - REATERRO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.6 - ABERTURA DE VALAS 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.7 - REMOÇÃO DE SOLO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

18 - Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

60 - Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.2 - CORTE 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.5 - REATERRO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.6 - ABERTURA DE VALAS 

60 - Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.7 - REMOÇÃO DE SOLO 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: htlps://crea-ma.sitac.com.br/public,o/, com a chave: 3yWcb 

Impresso em, 07/11/2023 às 14:41:30 por: • ip: 128.201.45.28 

www.c,reama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
REA-MA 

un 

un 

Conselho Re. onel de Engenhe. 
e Agronom. do Estado do 

Maranhão 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

60 - Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 - BUEIRO 

5. Observações 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20230704589 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

INICIAL 

1,00 

1,00 

1,00 

un 

un 

un 

MATÕES DO NORTE I MA 

PROC.  vjk   /202 3 
FLS.  IN/ 
R U E  

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

  7. Entidade de Classe  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

MARCEL ALMEIDA SOARES. CPF: 791.274.103-82 

data PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - CNPJ: 

01.612.831/0001-87 

9. Informações  

*A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 06/11/2023 Valor pago: IRS 96,62 Nosso Número: 8305049323 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-rna.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3yWcb 
Impresso em: 07/11/2023 às 14:41:31 por , ip: 128.201.45.28 

www.crearna.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br REA-MA 
Conselho Regional da Engenhara 

e Awonoen a do atado do 
Maranhao 

Fax: (98) 2106-8300 



'egMatõ  do 
Colvbnx Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XXX,./X.X.XX 
ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa  , CNPJ n° 

neste ato 

  (diretores ou sócios, com q 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo 

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) 

de Matões do Norte, praticar os atos necessários à 

modalidade de TOMADA DE PREdll 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ta, 

beneficiário da Lei Congblem n° 1 

ao direito de interposição de 

11111 tudo pc.I. bom firme ei 41 • 1 111111111111 1111 

II 111111111111 IIIIIIIii ii 3c lailli 

Il 11 1111111111111h 

e 1 
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a)
sentante legal) 

rept 

ificaç 

e instrJlI

, RG, C 

ti 

com sede na 

, nomeia 

e, estado 

s poder junto eitura Municipal 

sentaçilIk utorgaYe na licitação na 

usanAllijos recursos legais e 

?ia ofertar proposta no caso de 

a in de interpor recurso, renunciar 

compromissos ou acordos, dando 

por extenso) 
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A licitante D E 411 

exclusão no § 4 do aii(III
preferência como * erioli 

em epígrafe, real! 

OBS: 

pelo(a) Sr.(a) , R.G. n° 

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 06, sob 

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra com,' 1 III(i 

(II 

DMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 AEHlib mple ° 123, 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE,11 orme mlá I art. f j1 ei Complementar n° 

123/2006. 
11111 

I Iiilh 

e 414 a em qualquer das hipóteses de 

do apta, portanto, a exercer o direito de 

hto licitatório da TOMADA DE PREÇOS 

Wal de Matões do Norte. 

Mato~e""s"' do 
Corgvz:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° X,XX/XMOC 
ANEXO III 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

A/0 (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob 

o n°  , sediada na 

, CPF n° 

11AS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

completo), representada 

,DECLAR 

inistrativas 

111111 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

11b6. 
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sei Prefeitura de 

Matões do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/"'XXXX 
ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 

MATÕES DO NORTE! MA 

PROC.  4frAkt00 /à, /2023 
i FLS.  9-0 1

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus 
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal 
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil 
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$ 
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número 
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do 

II 
tO1

instrumento convocatório da licitação — ex.: TP n° xx/ano), fi 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA para (objeto da licit 

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, po 
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contra 

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇ 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE 

111 
d) obrigações previdenciárias e/ou t 1hi 

e) prejuízos indiretos causados à 

do contrato; 

de culpa ou dolo durante a e 

3. Esta fiança é válida por (p 
por escrito) dias, contadO 
em (data). 

4. Na hipótese del 
(nome da instituiç ii 
e por efeit1 . da prese 
contadm 
5. A c8 
vencimen 
6. Nenhuma 
FIADOR com 
instrumento peran 

bime 

CO 

de n 
endo o 

ntes de 

o honrad 

:oNq
"o do 

prejui 

co [1,c ente à vigência do contrato) (valor 
vigência do contrato), vencendo-se, portanto 

III) 

tre a AFIANÇADA e a 

1110 
DA, de todas 

4 11111' 

Lante a execução 

ADO; r in

c!tIí ou dolo 

1 1 
o CON TADO; e 

liausados a terceiros, decorrentes 

r das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) 
qpto das importâncias que forem devidas, no âmbito 

aci lã estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
e icà 4 crita da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

to 1everá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o 

ção da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este 
e -se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este 
efeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

lerr g 
efe 

até 

7. Obriga-se este FrÂQR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da 
obrigação a que se refere a presente fiança. 
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome 
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA qualquer 
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a 
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de 
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito 
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

Mat6eg do AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO S---- ---,

E-11 pFRLsoMe_A.TÕES DO NORTEI/272_01 

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contábiliza_ 
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária 
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. 

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança 
e que o valor do presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida 
entidade federal. 

Compromisso Norte &Trabalho 

(Local e data) 

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas) 

II 
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MatõPéã' do 
Co&mPTrbwhiss: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° X.XX/X.XXX 
ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MATÕES 00 NORTE i MA 

i
I PROC.  k- 00  /202_ 

FLS.  90 3 
RUB. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

A empresa  , CNPJ n° 

, R.G. n° , CPF n° 

, representada pelo(a) Sr(a) 

, DECLARA, para 

mprega menor de 

I risseis anos, 

rri14,1 inciso 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/19 

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir 

liii 
III! 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

(loc a

d1 torze) 

111111 'II 
porIII,

111111111111 1111111111 

lff 

11111 

1111111 

I 

Mil 

1 tegg ou l 
procurador)

IIiiii 

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 191111
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Matõêg do 
&Trabalho Norte Compromisso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° X.XX/XXXX 
ANEXO VI 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
Avenida Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro 
Matões do Norte/MA 

Prezados Senhores, 
Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da To 

e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta 
A presente proposta foi formulada com base nas 

administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da 
quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir inte 

Declaramos que esta proposta tem validadçir 
da data de abertura das propostas. 

O prazo para execução da obra é de ..4L 
recebimento da ordem de serviço. 

Conta para depósito dos pagalt 
Conta corrente: 

VALOR GLOBAL DA PI4 

Declaramos que no ;o aci 
materiais, mão-de-obra, triti 
natureza, incluindo, ma1 ão s 
despesas de viagem, lo l ão, 
em vigor, represe do 

Indicam 

Nome ce u deto: 
Nacior 
Qualific 
Endereço: I 
Cargo/Função 

DADOS DA EMP 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
C.N.P.J: 

Local e data: 

II 

espec 
da de 

e. 
de  

PROC. 

I FLS 

Rl1f3 

de Preços n° 
f; sara execução da obra. 

diçoes técnicas, 
os XX, os 

blkntados 
Irritar da data do 

Agência. 

oi 4jdas todas as despesas com 
eia qual for o seu título ou 

ociais, trabalhistas e fiscais, ISS, 
quaisquer outras, segundo a legislação 
estação dos serviços. 

para assinar o Contrato de execução da obra: 

presa Proponente: 

Estado Civil: 
CPF: 

<Razão Social da Proponente> 
<Assinatura e carimbo do representante legal> 

RG: 

MATÕES DO NÕ—R--"Fj/VA- 1 

I 
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NOTA

DE 

EMPENHO: 

I

xo: 
nol 

II 

I 
I 

lb 

1111 (LISTAR Os DocUMEN 

1111111 (local e da 

111111)

n o am n II 

111111/1 

o)

Apresentamos em i  anexo a seigálluiliiinhtilielit III II 

41111111billivi 

a

11:110.2
1\ONTRATO 

(SE 

11111 
en 

1111411111111111 I 
14111111;11;1111111 

111111 

ljfiJ I 

11 (Nome e 
assina 

lq ii11f 
1111 !Rb' ao 

(1111 

MATÕES DO NORTE MA 

PROCAk4it0O1d  /2O2 ' i FLS.  a05 
LRUB. 

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n° 
que seja providenciado pagamento conforme informa 

EMPRESA: 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
OBJETO: 

• 

Matõ"ég do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX 
ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

A(o) Senhor(a) 
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Referente ao Processo n°. 

ii 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

para 
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Mato-e's"" do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XXXJXXXX 
ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

MINUTA DO CONTRATO 

! MATÕES DO NORT-E77-C4A- 1 i . 
i PRoc.4 iii 4 .1. o OU  12023 i 
! FLS .. 4,06 — I 

i 

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MATÕES 
DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO E 
A EMPRES 
PARA 
FORMA ABA 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município 
pessoa jurídica de direito público, por ití 
 , inscrita no CNPJ/Meob o n° 

pelo Secretário Municipal de 
denominada CONTRATANTE, e, 4 

  (endereço cori 
denominada CONT I 

r

, (nome) 
, (profisse 

doravante 

identidade) 
celebração do presente' 
empreitada por prep glo 
e demais legisla 

, fo 
da proposta venc 
transcri o 'mediara 

CLÁIJW3 I E 
II 

pertinentes e 
14,fi

O presente 

autoridade compe( 

CLÁUSULA SEGUhL.
4ir 

O presente CONTRATO tem como objeto a prestação de Serviços de Manutenção e Recuperação 
de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA., sob a forma de empreitada por preço 
global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE 
PREÇOS N° , e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa 
contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

oes do N 
Sec 

resa 

, NA 

1 vanhão, 
Mun ipal de 

com sede na 
)ato representado 

, doravante 

/MF so o n°  
este ato pelo 

, com sede 

seu (cargo) 
(estado civil) 

111   (carteira de 
t m, entre si, justa e acordada a 

Çe a, na forma de execução indireta, regime de 
-se asi  Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 

bem c tri ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 
sso Administrativo n° 1411002/2023, e aos termos 

iitegrante deste Contrato, independentemente de 
e condições: 

utro, a 
rita no 

esentad 
/ • nalidad 

111 

1 
DA NTO LEGAL 

ento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
P' E PREÇOS n° XXX/XXXX, devidamente homologado pela 
arte integrante deste Termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PRECO GLOBAL 

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em R$ 
 , de acordo com a Proposta de Preços apresentada 
pela CONTRATADA. 
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Matõèg do Cozurr:.11; Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

fiscalização do CONTRATANTE; 
f) manter permanentemente, na di ção 
habilitado junto ao CREA-MA, ob 
que, direta ou indiretamente, com e 
CONTRATANTE; 
g) fornecer todo o material, 
necessário à perfeita eN 
h) fornecer e fiscali 
conformidade co 
i) responsabili 
serviços; 
j) manteijn obra, 
registr4 liza 
k) a CO 
da obra, co 
e ainda, de ac 
1) manter o enge 
da obra e quando n 

ntécnica igual ou supe 

de aplicação dos materiais, inclusive suas quantida 

MATÕES DO NORTE; MA 

PRoC•il^k{k.çe  /202
I FLS..  p,() 

LRL1S 
— Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

a) responsabilizar—se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de 
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas 
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra 
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO. 
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamen 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contra I uindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento çlo C 
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância tabelecidas 
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento er a todas RÉcnicas, 
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, ç ares e ou j!fnentes go objeto 
desta licitação; 
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pb 4feita técr. c11 as obra to ao processo 

flirendo r iras c não aceitas pela 

bra, um r ssiona1 ilificado, devidamente 
stituí-lo tirá-lo, bem como a toda pessoa 

quall ,título, mediante solicitação do 

endHJIi entas e tudo o mais que se fizer t, 
r ir TO; 

tos de Proteção Individual — EPI, em 
ntes, p1 ! da serviço a ser executado; 

que porventura ocorram na execução das obras e 

scalização diariamente, diário de obras, onde estejam 
es relativas à obra; 

c e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa 
ões eRbndições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, 
Rção do CREA; 
fe do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução 

pria sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação 
16ediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE; 

ontratante ou a terceiros, 

m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela 
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada 
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante; 
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos 
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, 
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura 
impostas pelas autoridades. 

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária 
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õlégMat  do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ 

MATJESDONORE/MA

PROC. 
!FLS p 

sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica iguVpçu su erior, 
mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

— Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e 
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização; 

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e 
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a 
contratante; 

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desci 
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da 

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer 

(111 
f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais 

RA 

cof ' * õ til l

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO PARA EXEC 

12 (doi I 
Execuç 

irá 5 c 

contratados. 

— O prazo de execução do objeto ser 
Financeiro, a contar do recebimento Or 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Hei 
ordem de serviço para o iníciç 11j obra 

a 1111h 

PARÁGRAFO SEGUND I 
entrega, poderão ser pr 
no Art. 57 da Lei n° 8.6 

CLÁUSULA S 

-Como elemento - 
apresent à Gestã 
contrad1k4fflinrovant 
POR 
abaixo: 

PARÁGRAF 

1,1141E 

da garantia for 

11 
rri 

des de fi

IIIHI 
DOS SEIVL

prev 

ses, co 
Serviço. 

dias a contar do recebimento da 
) 

cio ilflhIfJJ 
de execução, de conclusão e de 

11 e desde que atendidos os requisitos dispostos 

EM 

o prese 

OS 

idas as obrigações 

Pkikel,ços ora 

pntrato. 

1111

Cronograma Físico-

AL 

fp das obrigações contratuais, a CONTRATADA 
uinze) dias úteis, contados da data de assinatura do 

-o da àntia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS 
Dritrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas 

Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção 

ida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escritura!, 

mediante registro eifl ema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e ava iados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do 
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 10298-
9, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO 
BRASIL. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no 
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 

/202_1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
• CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ, 

MATÔESDONORTE/MA
I PROC. 

/202_5_ 
I FLS 

expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inaliáiabilida,_ 
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do 
prazo de vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança 
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula 
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do 
contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO — A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, poderá descontar 
do valor da garantia de execução toda e qualquer importância que 1 
pela Contratada, inclusive multas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratad 
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificac. 
sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extin 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou (A.t 
depositadas em dinheiro a título de garantia, ac 
mediante termo circunstanciado, de que oijqNTRAT 

b) no término da vigência do 
sinistros. 

CLÁUSULA OITAVA — D 
- As despesas com a execuça 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇ 
FUNÇÃO PRO 
PROJETO ATIV 
ELEMENTO DE D 

CLÁL4 1 N 

- O pag 
vencedor, par 
(trinta) dias, con 
base na medição pr 

PARÁGRAFO PRIM 

o*, Prefeduld de 

Matoes do 
Compromisso & 

&Trabalho IT orte 

briga-'

ação p I 
ada de 

rumpriu t 

ARI?* 

não co 

r devida, a qualquer título,

A
I I H 

a no prazo de 
IRATANTE, 

11111111)

vantam de importâncias 
ação Administração, 

cláusulas do contrato; 

unique a ocorrência de 

-rerão à conta da seguinte dotação 

o po bancária emitida em nome do proponente 
corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 
entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com 

ente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos. 

WRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou 
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do 
prazo a data de recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços 
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das 
certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, para 
análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os 
pagamentos relativos ao contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-E ReT4NÇMOR-FE / MA 

PROC.  t±-4 & () oâ-  /202i 
F--LS  10 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela-Prtreitum de 
Matões do Norte por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data 
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada 
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à 
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira 
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica — ART); 

b) Matrícula da obra no INSS (se houver); 

c) Uma cópia do Contrato; (IIJ 1111114 

d) Uma cópia da planilha orçamentária; ti 111111 
e) Uma cópia da ordem de serviço; 

 
11111111hp

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição soment41 após o re ento proMsório da 
obra objeto desta licitação e contra a apresentaç jfç st t14 f. SS e da nda Federal, bem 
como do Certificado de Regularidade junto ao Fa tiva de Ilitos Trabalhistas 
e Certidões Negativa de Débitos e da Dív a Ativa 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da 
multas e outros descontos decorrentil ret 

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços' 
em relação ao cronograma financ 
recebimento do CONTRAI' 
Administração e medil cispo 

PARÁGRAFO O. 
CONTRATADA! 
de atualização 
correspondente ao 

EM= 
Onde: 
EM = Enc 
N = Número 
VP = Valor da pllf
I = índice de atuali 
I = (TX/100) I = (6/1 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

elo 
irnplff b,da 

I I I I 111)

1111111111i
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

ga. 
¡financeira = 0,0001644, assim apurado: 
!V= 0,0001644 

fiscal, ja 
de valo 

. e 
! . 
: 1 1•iv..r, 
I) I[II 

: 

e mq atrasos de pagamento, desde que a 
uma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 

TRATANTE, entre a data acima referida e a 
cela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

NDs 
Certidã 

al e Mun 

rão est contadas as eventuais 
evistos no contrato, se for o caso. 

e carac arem adiantamento de serviços, 
resentam direito antecipado de 
pagos, a critério exclusivo da 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será 
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira 
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na 
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos 
financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 
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- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 

a.1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos; 

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas 
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°. 
8.666/93; 

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acor, 
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser pro 
Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DIRECÃ( J i

- A execução das Obras que se refere este COI'*141
por uma equipe técnica composta de engenheiro 
prepostos devidamente habilitados Oh edencia 
CONTRATANTE poderá a seu exclugi 
CONTRATADA, a substituição ddi enh p 
Serviços, assim como de qualquer co entè 
estejam envolvidos com a c j ão diF I ou 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC."tivel1,00  /2023 
FLS  

edital da TOMADA DE P 

PARÁGRAFO ÚNI 
profissional habi1it4-
aquiescência da ' 
manifestação em 

CLÁUSULA DÉCI 

- Semi 
Prefeit 
arquitetos 
acompanhar a 

PARÁGRAFO 
preposto, aceito pela 

o 

Ei 

critério 
sidente I 

uipe te 

RÃS tu a
O, serUiHda nos 

re as partes, ultrapassar 

liiiiii
rderiti 

tre de enc 
erante ÍJI 

dos serviços 
dos e outros 

NTRATANTE. A 
ualquer hipo, determinar à 

afastamento das Obras e/ou 
of; ou, outros empregados que 
6bedecidas as disposições no 

de integrante da equipe técnica ou do 
)obra ora CONTRATADA dependerá de 
tituto, presumindo-se esta, a falta de 

pr 10 (dez) dias da ciência da substituição. 

IUND 
4 

FIS IZAÇÃO 

abilidge da Contratada, o contrato será fiscalizado pela 
hNorte/MA, através de equipe composta de engenheiros, 
la Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para 

rviços. 

IRO- Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter 
inistração, para representá-lo. 

!RN 
iug 
ao 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas 
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, 
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou 
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO~~RTE / MA 

PROC.  1 1,,V 1 k 5 ,04  /20225 
FLS g/ 

-  
PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do regis ir 
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar 
a abertura de processo de aplicação de penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RECEBIMENTO 

— O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte, através da 
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recus 
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especifi 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformida4s que 
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ljno cir 
corrigidas até o recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definfilt 
comissão designada pela autoridade competente1,1 diante te 
partes, após o decurso do prazo de observação, • tona, q 
contados a partir do recebimento provis ' 'o, que c i ve a 1 
contratuais, observado o disposto no art. Lei n.° 3. 

PARÁGRAFO QUINTO - O receb 
responsabilidade civil pela solidez e 
execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA Ou
- A inexecução parcial 4ti
na Tabela 1 abaix verif 
relativamente às(
previstas na legi 
conforme listado a 

a) 

b) 

c) susp 
Prefeitura 
(dois) anos; 

tspal 

çõ 
•ente se 

ãl I ijikPLE 
ciJIojeal 114i1-1
o né causáll I 

1111111111 
11 

1111111111

' 

' ,1 1111

11'111
de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

tões do Norte, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 

rrio ou 
I ne 

1111 
recebimento provisório da 

o recebimento 

I i
verão estar 

111111' 
a será e por servidor ou 

rcunsta o, assinado pelas 
á de at 13 (sessenta) dias 

a "o do objeto aos termos 

11) 
*tivo, não eximirá a Contratada da 

ético-profissional, pela perfeita 

SANCÕES 
o e a prática de qualquer dos atos indicados 

ação ou à omissão da CONTRATADA, 
m que , torna passível a aplicação das sanções 

lo, observando-se o contraditório e a ampla defesa, 

d) declaração de mLjk5neidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes 
condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- E FINAENÇASoRTE / MA 

: PROC.  tilVt O9 )/  /202i.
I FLS 

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se oqueloi 
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o saldo contfatual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução 
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia 
de atraso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 ( 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de 

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou recebç 
atraso injustificado para início dos serviços por maigl 
de serviço. 11111 

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurados' 
quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das o 
dias. Após o trigésimo dia de atr 
inexecução parcial da obrigaçã assum 

b) A CONTRATADA deix4 
contrato. 

PARÁGRAFO SEXT igt 
previstas na Tab 'as mui revi 

ausula sGf, 

cução 
m de servi 

ta) dias a 

ai4so injus / 

o superd 
I io da Ad 

o da re 

$111 

1 o na 

a. quando o 
0,houver 

missão da ordem 

" 

Lução das obras, 

(cinco) l is) e inferior a 30 (trinta) 
tração, poderá ser considerada 
ao unilateral da avença. 

s estabelecidos neste edital e no 

nos casos de reincidência nas infrações 
baixo: 

II 
111111 

9 11 ‘91 Ri ii çÃo GRAU RA 
ITEJ.kg i I*SCRIÇÃO 

1 I? iN 
ên ilt 

znça c I, pregado sem uniforme, mal apresentado, por 01 

2 M 
por oàk cia 

c n ~lb sem qualificação para a execução dos serviços - 
01 

3 
Não 
FISCALIZAÇÃO 

cun ji horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
- por ocorrência. 

01 

4 Não 
acesso 

cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
de seus funcionários - por ocorrência. 

01 

5 
Executar 
individual 

serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
(EPI), quando necessários - por ocorrência. 

02 

6 
Não 
FISCALIZAÇÃO, 
contrato 

iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
observados os limites mínimos estabelecidos pelo 

— por ocorrência. 
02 

7 
Executar 
permanente, 
por ocorrência. 

serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
ou deixar de providenciar recomposição complementar - 02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / MA 

PROC ttAuk 00  /202 5 
ELS  lq 

8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços 
- por ocorrência. 

03 

9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais — por ocorrência. 

03 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus 
agentes - por ocorrência. 

03 

12 
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições — por ocorrência. 

03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISC 
ocorrência. 

nos 
ÃO 

prazos 
- por 04 

14 
Não manter nos canteiros de obras em tempo 
execução do contrato o engenheiro indicado 
e previamente aprovado pela FISCALIZA 

iitegral, 
i. sinat 

por oco 
co 

4' • 

ti I 

11111 
04 

15 
Utilizar as dependências da CONTRA 
objeto do contrato - por ocorrência. 

 ara fins di' t 4 do
05 

16 
Recusar-se a executar serviço 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justific10 

duI cumprir 
ii-por ocorr e 

ninações 111la 
05 

17 
Permitir situação que crie 
físico, lesão corporal om iqons 

ssibilidac 
II, • 0, eias letal 

' causar 
1,pl4 

o 
ocorrênd.

- dano se d o ) 06 

11 

11111 11

I I L
GRAU (1111 ''11 11 .1411111 111111I CORRESPONDÊNCIA 

1111 1 1
I14' 

R$ R$ 200,00 

11114 II I- 11 
1 R$ 400,00 

1 111111 
I 

111111 11

1111 
R$ 500,00 

II 

i 

li fil 
III R$ 1.000,00 

1 5 R$ 3.000,00 

I I I HO li. 111h R$ 5.000,00 

contratual não 
contrato. Atingid 

11' 
somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução 
ar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

imite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato. 

PARÁGRAFO OIT : Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos 
de contratar com A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA: A sanção de suspensão do 
direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, de que trata o 
inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, 
por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo 
Terceiro desta cláusula. 

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, 
dentre outros casos, quando a Contratada: 
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Jabilitaça 
parte, com o objetivo de participar da licitação ou lompr 
contrato, a manutenção das condições apresenta.

g) cometer inexecução total do objeto, confo 1 , Jj jfl 
PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de ach5le ia, de 
participar de licitação ou de contratar com a Prefei i uni 
Maranhão e de declaração de inidoneidafi ara licitat o 
poderão ser aplicadas à Contratada junt om a de 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIM 
administrativo, será descontadQ de pag 
de Matões do Norte, Estado 

PARÁGRAFO DÉC 
Contratada obrigada a 
notificação, atrav 
Prefeitura, sob pel-,

valor de sela fu  Co i a

PARA. 
I da oport 11 

CLÁUSULA 

PARÁGRAFO 
mencionadas, são ca 

Prtfellura ft
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4 lAkk 0 OO. /2021 
FLS_ 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude_  fiscal  no_____ÇÀ 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CON TANTE após a assinatura 
do contrato; III 

iser a 

11 
O: tflI ptados os meios administrativos para cobrança do 

te, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

: aplicação das penalidades será precedida da concessão 
pla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

f 

da mui 
a ment 

no todo ou em 
Ifti fi?cecução do 

4 /11111111
ta cláusula. 

slij são tem ia do direito de 
cipa atões fèfNorte, Estado do 
ntratar q, Administração Pública 

III) 

o item 1 

licada após o regular processo 
vidos pela Prefeitura Municipal 

13a i agamento for insuficiente, fica a 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da 
do o comprovante de pagamento a esta 

NTA — DA AMPLA DEFESA 

O: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima 
recursos, sem efeito suspensivo: 

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão; 
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — RESCISÃO 

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências 
contratuais previstas na Lei n° 8666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 
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= SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAC 

PROCA vuk &.5 00 //  /202 
I FLS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplement o-C 
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos 
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos 
ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclu critério, suficientemente 
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estud 1 çe os devidos registros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá 
tik 

1111 

;, ÀF 
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da 
solidariamente responsável, perante a CONTRATAN 
instalações executadas pelos subempreiteiros e, ain 
imputáveis. 

4. . • • 

it./ Previu. 

Matoes do Compromisso

iti 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados 
direito, todas as cláusulas deste inst ,.tento, 
CONTRATADA para com a CONTRAI/

PARÁGRAFO QUARTO: O seüIItjii iusi 
CONTRATADA, a fazer cessão total jà 
de cessão, atendidas, em rel conca 
do cedente, decorrentes dest 

CLÁUSULA DÉCIMA p lITA 

termo aditivo. 1 
O presente instrunSer terávi ncia 

CLÁUSUI.4á DÉCI ÀI NNA -DD 

RAT 
as Obras 

sequênci 

emprei 

el jfj às 
res 

ério, a I! 
CONT 

Ird 

a execução de 
-leste caso, 

atos el
II viços ou 

os a eles 

incorp se-ão, de pleno 
ilida es e deveres da 

11' 
RATANTE poderá autorizar a 
O, mediante lavratura do termo 

todos os direitos e obrigações 

de xxxx, podendo ser alterado mediante 

ibSCIMOS OU SUPRESSÕES 

acei pias mesmas condições contratuais, os acréscimos ou A CO DA 
supres as execução dos serviços, do valor inicial atualizado do 
contrato, 5, § is Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA 

Este CONTRAT publiAdo, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n° 8.666 de 
21 de junho de 1993: tI 

UBLICAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE 

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional 
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o 
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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ORTE MA
,

PROC  k..,3 \ u 'k  /202 1 
FLS  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substi.tujo, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — FORO 

Fica eleito o Foro de Matões do Cantanhede/MA, para dirimir as questões oriundas do presente 

Matõèg do 
an= Norte 

CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais 
por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 
para um só efeito. 

Matões do Norte/MA, xxx de 
II' 

Il11iiï' 
TRATA 

II 

PeW

egiado que seja. E assim, 
de igual teor e forma, 

11111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° X.,OZ/XX.X.X 
ANEXO IX 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

r MATÕES DO NORTE / MA
-

PROC._ /2O2 ) 
FLS. 

RUE3 

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS" 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
CÓD. INSUMO ÍNDICE P. UNIT. P. TOTAL 

MÃO DE OBRA 

liii ENCARGOS SOCIAIS 
II11 

SUBTOTAL MÃOP),E 
ll i liii 

OBRA 
SO , ( ) hl,' 

MATERIAIS/SERVIO4 QUIP TOS 

(1 Hilit

1444 1111 

III h liii 
(p.,1IPAMENTOS 

SUBTOTAL 
(B) 

Iiiii III "III liliii 
SUBTOTAL (A+B) R$ 

II BDI (XX%) R$ 

I IIIIIIIi 

TOTAL R$ 
i illi Illiii 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX 
ANEXO X 

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.A. /202____2)

I FLS. 

RUB 

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI" 

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

VALORES DE REFÉ `41t I - o Taxas 
Adotadas - % 

DESCRIÇÃO 
MíNIMO MÁXIMO M 

Hl 
i I Ai 

Risco 

1 1
j'Despesas Financeiras 

i 
I 1 11 IN 11111 

Administração Central 1111111 I 
Lucro IIiiiiiii i Itlh Tributos (sigma dos itens abaixo) 

III I 
II

I I Ii 
COFINS , Iiii ii

i llill 
I I 

PIS 

11111 911111 

I 

ISS (")(***) I 
TOTAL II li Iii i i I' 

F3 2°  5n/t2e 

(

O

l

d

I

0

I

a7

II1I

C1IpiI

iU

l

oi

Isl

-1
com

içi

I

t

i

ãPi

I

.1

I

II

ti 

lhhhhI 

hi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO,_ CE:x:6:4s :6 01 00 ORTE tvta

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

pRoc. t /202 3I PLS 

RUS TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXX.X 
ANEXO XI 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS" 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS 
- COM 

DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 
DESONERAÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A ( I ,, 
Al INSS 

1

11 111141111 
A2 SESI 

li I` i l 1 1111 A3 SENAI 11 li 
Hill A4 INCRA 

liiiii II I 

il II I 11

A5 SEBRAE 1 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 
i 1111 11111 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRAB ---_,0 
A8 FGTS IQ 

I il iii' A9 SECONCI 
1

A TOTAL DOS ENCARGOSi oçuil rcos 
1 . R111 14 -- 1 

BI REPOUSO SEMAN4 -,.\-"N ',.. 1 O 14111 — B2 FERIADOS 
Ill 1111 

B3 AUXÍLIO-ENFilliCárA Ni' ..iii 11 III B4 13° SALÁ 111 11 I [II 
B5 LICENÇ - RNICI E II
B6 FALTAS 1ItiADÃ III 

III 1B7 D:AS DE C 1
B8 gt5.-WfN O A ::\:- T: 

. 
. ¡ .° LHO 

B9 _ 
B1 O SA A3 il 
B TOT 

RECEBEM 
1 D 

IAS I 
CARGOS 

E l 

hICIAS 
SOCIAIS QUE 

DE A 
GRUPO C 

Cl AVISO-PRÉV1.*INDENIZADO) 
C2 AVISO-PRÉVIO (TRABALHADO) 
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

C TOTAL 
RECEBEM 

DOS ENCARGOS SOCIAIS 
AS INCIDÊNCIAS 

QUE NÃO 
GLOBAIS DE A 

GRUPO D 
Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

D2 
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PREVIO TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS 
SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 

D 
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E 
REINCIDÊNCIAS 
TOTAL (A+B+C+D) 

:
RtistvciA.TZS&DwO 3N:  

/2

ORTE1 NoiA 

PROC.  

2 

FLS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/X,OCY 
ANEXO XII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

PROC. 

FLS._ 

1 RUE!,

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa 

MATÕES DO NORTE i MA 

/202 

, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , sediada na  (endereço completo), por 11
sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal 

data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da bA D 

ane 

termos. 

e que contra ela não 
.iih

i`iumi• t

p

e

!elidi

r

I

a 

de

i

faiênc. 

Local 

  de 

Declara, outrossim, conhecer

1111111 

g Ed w

er na 

fl  
III 1

1
1

1
1

1
1

1
1

1
1

1
11 1

1
1

1
1

II

I

til

II

1:111111111 

rdata. 

esentante legal, declara, 

ue até a presente fil 

resentante legal da empresa) 

ntidade do declarante) 

i
te a todos os seus II) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XX,OC 
ANEXO XIII 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  11'4& t OU  /2023 
FLS 

RUB. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção 
e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

REFERÊNCIA: Processo n° 1411002/2023 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços 
XXX/"XXXX 
CONTRATADA: 

no 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte or m ia Municipal 
de In
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo r os, referen aoNlipígrafe, 

fraestrutura, vem, através do presente Termo, f o TE MENTO 

em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei áIj i ttH14 6/93. 

A Secretaria Municipal de Infraestruitli 1.1 
serviços permanentes a fim de procei ivaliação 
com as especificações técnicas descr 4ç 1Projeto 

E, assim, expede-se estell ' 
igual teor e forma, para que produ 

ão requ 
osa, ver 

e com a 

bimen 
ds efeitos 

11111

111111111111 

11111

'11\1(11i 
de 

(111111iii

iii1

11111111111 
i xxxxxxx " 

) 

111 

11111111111611 1 ÇP 
4ic:xxaxidxxe Ih 

1111114111 °r comissão responsável pelo recebimento)

I 

11111111111i' 

1 
111111

11111111IIII) 

referido(s) 
o a sua conformidade 

osta da Empresa. 

XXXXXXXXXX 

°viário em 03 (três) vias de 
eito. 

Representante Legal da Empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE / MA 

FPLR 

ANEXO XIV 

OCAvsk'k  /202_1_ 

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX 
L.RUS 

s

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção 
e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

REFERÊNCIA: Processo n° 1411002/2023 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n° 
XXX/XXXX 
CONTRATADA: 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/M 
Infraestrutura, através do presente Termo, form 
DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo r 
em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei 

11 
A Secretaria Municipal de Infraestru 

serviços permanentes a fim de proce valiação 
com as especificações técnicas descri Projeto 

E, assim, expede-se este' 

11111 
11111' 

or ou comissão responsável pelo recebimento) 

TE 
os, referen 

6/93. 

II 
ão requ 

osa, ver 
e com 

, 

, 1 

rece s referido(s) 
o a sua conformidade 

a' 'osta da Empresa. 

Municipal de 
MENTO 
13pígrafe, 

finitivo em 03 (três) vias de 
eito. 

de 

111111 

il 

xxxxxxx 

lifcipal de 

XXX XXX XX XX 

Representante Legal da Empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

PARECER JURÍDICO 

À 
Sr.a MARLENE SERRA COLEHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 

1 NTATÕES- DO NORTE / MA, 
I PROC. Ú 
1. 

/202 
FLS

Submetido ao exame desta assessoria Jurídica para análise e aprovação da minuta 

do Edital de Licitação na modalidade Tomada de Preços em epigrafe, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Manutenção e Recuperação 

de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

Despesa estimada em RS 1.937.792,7510 (Um milhão novecentos e trinta e sete mil, 

setecentos e noventa c dois reais e setenta e cinco centavos). 

Constam dos autos a Solicitação de despesa da secretaria municipal de infraestrutura, 

Projeto Básico de Engenharia, indicação dos recursos, autorização, autuação, minuta do 

edital e seus anexos, minuta do contrato despacho da Secretaria Municipal de Administração 

e Finanças encaminhando os autos a Assessoria Jurídica do Município para análise das 

minutas do edital e contrato nos termos do parágrafo único do artigo 38 da lei n° 8.666/93. 

São os relatos. 

Passo o opinar. 

É curial a necessidade de abertura do processo licitatório para a contratação de 

empresa para prestação dos serviços no molde da Lei. 8.666/93 e seus acréscimos. 

Ante de adentra-se a análise do instrumento convocatório, cabe identificar nos autos 

as exigências compreendidas na fase interna da modalidade escolhida para a aquisição. 

Sobre a formalização do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da lei 

8.666/93, na fase preparatória da licitação na modalidade Tomada de Preços, deve ser 

iniciada com abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e 

enumerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto e do recurso 

próprio para a despesa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

O artigo 40 da mesma legislação preceitua que o edital conterá no preâmbulo o número 

de ordem e serie anual, o nome da repartição interessada e de seu teor, a modalidade, o 

regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida pela Lei 8.666/93, 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da 
MATÕES DO NORTE J MA 

PROC. /202 3 
FLs  4`.)-6 
RUS. 

-objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

-prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

execução do contrato e para entrega do objeto licitado; 

-sanções para o caso de inadimplemento: 

- local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico, quando for o caso; 

- condições para participação na licitação, em conformidade com os art. 27 a 31 da 

lei n° 8.666/93 e forma de apresentação das propostas; 

-critério de julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação a distância em 

que serão fornecidos elementos, informações, esclarecimentos relativos à licitação 

e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do 

seu objeto; 

- condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 

no caso de licitações internacionais; 

- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida 

a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvada o 

disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 48; 

-critério de reajuste, que devera retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação das propostas, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até 

a data do adimplemento de cada parcela: 

abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

- Condições de pagamento, prevendo: 

A) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contando a partir da data final 

do período de adimplemento de cada parcela; 

B) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos; 

C) exigência de seguros, quando for o caso; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÓNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

MATÕES 00 NORTE IMA 
- instruções e normas para o recurso previsto nesta lei; pRoc.Ltdit ileL_ /202 3 
- condições de recebimento do objeto da licitação; FLS 

- outras indicações especificam ou peculiares da licitação 

O Anexo do edital, dele fazendo parte integrante: 

- Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 

- A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

As especificações complementares e as normas de execução pertinentes a 

licitação. 

- parecer jurídico; 

Do cotejo dos autos se verifica a formalidade adrede citada e prevista na norma, 

atendendo os requisitos essenciais para deflagração do certame nesta modalidade. 

Da análise da minuta do edital e minuta do contrato, se têm atendido os requisitos 

legais, ou seja, definição precisa e clara do objeto do certame, as exigências de habilitação, 

os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 

contrato, inclusive com os prazos para entrega, e sob o ângulo jurídico - formal, guardam 

conformidade com as exigências legais preconizadas para o instrumento da espécie, em 

especial a Lei n° 8.666/93 e seus acréscimos. 

Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo o retorno 

do processo a comissão permanente de licitações para as providencias decorrentes, nos 

termos da Lei n° 8.666/93. 

É o parecer. 

Sub censura. 

Matões do Norte/MA, 08 de dezembro de 2023. 

1'0 
areio icardo d ascimento 

Assessor Jurídico 
OAB/MA N° 17293 
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Mato—e' do Compromisso

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

MATES DO NORTE MA 

'Z) /202 3 PROC. 

PLS 

LRUS ' 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016, 
DECRETO FEDERAL N°9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

ÓRGÃO INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

1411002/2023 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

Execução Indireta por preço global 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e Recuperação 
de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

Valor Estimado Total: R$ 1.937.792,75 (um milhão, novecentos e trinta e sete mil, 
setecentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos). 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada à Avenida Dr. Antônio 
Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do Norte/MA. 

DATA: 10/01/2024 (Abertura da Sessão) 
HORA: 08:00hs (Oito Horas) horário local. 

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O 
INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE 
PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA, QUE SE SEGUIR. 
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Compromisso 

t7oNorte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO 
EDITAL. 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, localizada na Avenida 
Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do Norte/MA. 

JLk C 
Marlet erra Coelho 
icipal de Administração e Finanças 

MATOES DO NORTE MA 

PROC. k&ÇO /202_1 
FLS. 

RUE. 
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p.# Prffettura de 

Matoes do 
Compromisso Norte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  J. VANA là.,  /202_3_ 
FLS.  e) 
RUB. 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 10 de janeiro de 2024, às 08h00min, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada 
à Avenida Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do Norte/MA, 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023, na forma de execução indireta, 
sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio 
do processo administrativo n° 1411002/2023, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 
8.666/1993, Decreto Federal n°9.412/2018 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, 
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes, 
bem como pelas disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação 
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão 
pública. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA, conforme especificações 
e condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico). 

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 1.937.792,75 (um milhão, novecentos e trinta 
e sete mil, setecentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos), conforme planilhas 
orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico — ANEXO I do presente Edital. 

1.3. O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço. 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, 
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos 
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e 
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Matões 
do Norte, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para 
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta 
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer 
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93. 

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário 
das 8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor 
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.831/0001-87, 
em valor correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme~g~E / MA 

"caput" e § 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

PROC. l."M O /202 
FLS. 54 

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Matões do Norte, 
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 10298-9, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN 
MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade 
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como 
prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida 
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, 
Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias. 

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n° 01 
- Documentos de Habilitação. 

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta 
ou indiretamente, desta licitação: 

3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite 
o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

3.2.1.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, 
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas 
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com 
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte/MA. 

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação 
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica 
do trabalhador à empresa contratada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que ine*itiA
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no ut 
n° 8.666/93. FLS.

RUE. . 

4. CREDENCIAMENTO 

E / MA 

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, 
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu 
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada 
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com 
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital. 

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante 
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório. 

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará 
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, 
acompanhado de documento de identidade. 

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar 
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III. 

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo 
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações. 

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante. 

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile. 

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da 
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

4.2.1 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das 
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de 
terceiros. 

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de 
um mesmo representante para mais de uma empresa. 

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura 
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 
4. 

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como 
ouvinte. 

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

/20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100- CENTRO, CEP: 5 
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MA 

PROC.  00,â.  /202 
FLS. 

RUB. 

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através 
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) 
envelopes, a saber: 

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023 — Data: XX/XX/XXXX. 
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023 — Data: XX/XX/XXXX. 
"PROPOSTA DE PREÇOS" 

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço 
Avenida Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do Norte/MA. 

5.1.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não aceitará envelopes protocolados com data e 
horário posteriores a abertura do certame. 

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de 
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial, 
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação 
no respectivo Sitio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrados na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante ou outro documento equivalente; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação da: 

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica, 
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

MATC)ES DO NORTE / MA 

_ /202 ‘9, 

FLS. 

RUB. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — 
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto. 

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante 

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como 

responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de 

Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e 

Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 

c.1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será 

feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU, 
devidamente atualizados. 

g) 

d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico — 
CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado para a 
execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de capacidade 
técnica, comprovando ter executado para órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 
privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação. 
d.1) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os 
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados. 

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência 
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte mediante a apresentação de acervo técnico 
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

e) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto 
da licitação. MAI-0ES DO NORTE / MA 

PROC.  't kj  /202 

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: FLS. 

RU G . 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício socia , já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a.1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima): 

• Publicados em Diário Oficial; ou 
• Publicados em jornal de grande circulação; ou 
• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante. 

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

a.1.3) sociedade criada no exercício em curso: 

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

a.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade; 

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo 
igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço; 

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de 
efetuar os cálculos; 
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a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 

a.4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao 
disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução 
Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021. 

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, 
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no 
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do 
prazo de validade constante da própria certidão. 

b.1) As empresas em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo juízo em que 
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta, 
econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato. 

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do 
Anexo XII deste Edital. 

b) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) 
anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988. 

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL 
poderá ser efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

5.2.6.1- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das 
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de 
terceiros. 

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será 
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação. 

5.3. PROPOSTA 

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do 
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá 
conter: 

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em 
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas 
necessárias à execução completa do objeto ora licitado; 

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I 
do Edital, com preços unitários, parciais e totais; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico 
- ANEXO I do Edital; 
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d) O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebim 
de Serviços. 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

O Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio desde 
que contenha todas as informações solicitadas. 

f.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá 
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua 
composição. 

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no 
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, 
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico 
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, 
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado 
o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as 
informações solicitadas. 

h) Composição de Encargos Sociais — conforme modelo sugerido no Anexo XI ou modelo 
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas. 

h.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são 
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos 
encargos da empresa licitante. 

i) Curva ABC de insumos e de serviços — NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento 
importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica, 
deverá analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta 
a função de identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser 
executado. O TCU determina: "9.3.2, exija de cada licitante de obras públicas, nos 
instrumentos convocatórios, a documentação que comprove a compatibilidade dos custos 
dos insumos com os de mercado, segundo o art. 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, tais como: 
composição unitária de preços; curva ABC de insumos e serviços; tabelas de preços 
consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc.; e demonstrativo de cálculo dos encargos 
sociais e do BDI utilizados na composição dos preços;" (Acórdão n° 1461/2003, Plenário). 

i) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do 
município de Matões do Norte, observando a forma de definição da base de cálculo do 
tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que 
será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, 
inciso II, da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 
do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — 
Plenário 

g) 

k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 
COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média 
dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios 
previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os 
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preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela 
legislação tributária. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 

1) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 
PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as 
alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei 
Complementar n° 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua 
os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §3° da referida Lei 
Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f", "g" e "h", serão assinados pelo 
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do 
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. 

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos 
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os 
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários 
propostos pela licitante. 

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a preços unitários. 

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou 
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto 
da proposta. 

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja 
adjudicado o objeto. 

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, 
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, 
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor. 

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à 
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com 
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de 
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis 
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos. 

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve 
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elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipament 
que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. 
Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das 
composições apresentadas pela contratante. 

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Matões do Norte poderá solicitar 
às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar 
ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas. 

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos 
documentos de Habilitação. 

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao 
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste. 

6. DO JULGAMENTO, 

6.1. Julgamento da Habilitação 

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de 
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão 
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação 
das demais licitantes. 

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que 
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a 
essas exigências. 

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão 
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem 
prejuízo de outras penalidades. 

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei 
Complementar n°. 123/2006. 

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor 
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes 
habilitadas. 

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão 
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, 
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de 
sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos 
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão 
Permanente de Licitação. 

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as 
propostas de preços às empresas inabilitadas. 

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão 
destruídos, independentemente de notificação à interessada. 

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 
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6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes 
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes 
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação. 

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação, 
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem 
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária 
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, constante no Anexo I deste Edital. 

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, 
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de 
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; 
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a 
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada. 

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da 
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de 
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, 
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos 
materiais. 

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito 
de preferência previsto no art. 30, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será 
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas 
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em 
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de 
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que: 

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93: 

a) Não atendam as exigências deste edital; 

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do 
Anexo I do Presente Edital; 

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no 
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação. 

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração; ou 

b) valor orçado pela Administração. 
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6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global 
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, 
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 
1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da 
correspondente proposta. 

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, 
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de 
inabilitação ou desclassificação. 

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento; 

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das 
condições exigidas neste Edital; 

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de 
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global; 

MA T RTE / MA 
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7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 10 do art. 109 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu 
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação 
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade 
Superior do Município de Matões do Norte, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à 
homologação. 

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando 
o motivo assim justificar. 

=.1111~ 

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, 
nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte, na hipótese do § 30 do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da intimação do ato. 

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 
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9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS 

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA convocará a licitante 
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, 
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital. 

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar 
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no 
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade 
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as 
cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação. 

9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o 
início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização. 

9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 
de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos 
no art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do 
alegado pela Contratada. 

9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente 
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 

9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, através de equipe composta de engenheiros, 
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA, para acompanhar a realização dos serviços. 

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela 
Administração, para representá-lo. 

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, 
além das estabelecidas na legislação em vigor. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal d 
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67. 

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal 
deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de 
aplicação de penalidade. 

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
• desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as 

providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos. 

RTE / MA 

PROC.  -tvivk O 

FLS. 

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com 
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização. 

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a 
critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento 
da ordem de serviço. 

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no 
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e das certidões negativas de 
débito junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo 
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato. 

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Matões do Norte por meio do 
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta 
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados. 

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada 
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de 
Finanças, para que conduza o processo de pagamento. 

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser 
juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica — ART); 

b) Uma cópia do Contrato; 

c) Uma cópia da planilha orçamentária; 

d) Uma cópia da ordem de serviço; 

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta 
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
Certidões Estaduais e Municipais. 

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos 
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao 
cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do 
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CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e 
mediante disponibilidade financeira. 

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  i t 
FLS. 

RUB. 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota 
fiscal seguinte ao da ocorrência. 

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando 
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente 
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

'. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos 
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela empresa e o cronograma fisico financeiro apresentado e aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO. 

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução 
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia 
de atraso. 

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

12.4.a.1. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a 
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para 
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) 
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no 
contrato. 

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as 
multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

INFRAÇÃO GRAU 
ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 
ocorrência. 

01 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por 
ocorrência. 

01 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

01 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 
seus funcionários - por ocorrência. 

01 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários - por ocorrência. 

02 

6 
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 
contrato — por ocorrência. 

02 

7 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por 
ocorrência. 

02 

8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - 
por ocorrência. 03 
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9 
-- 

/---_, 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuiftõrt
serviços contratuais — por ocorrência. 

03 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes 
- por ocorrência. 

03 

12 
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições — por ocorrência. 

03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

04 

14 
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e 
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO — por ocorrência. 

04 

15 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato - por ocorrência. 

05 

16 
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 

05 

17 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, 
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 

06 

TABELA 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 R$ 200,00 
2 R$ 400,00 
3 R$ 500,00 
4 R$ 1.000,00 
5 R$ 3.000,00 
6 R$ 5.000,00 

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá 
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, 
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato. 

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA: 

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à 
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, 
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula. 

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, 
quando a Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar 
Municipal de Matões do Norte/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem 
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato; 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a 
manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula. 

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com a de multa. 

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão à Contratada. 

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC..1v-t {  /202 ')) 
FLS._ 

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 26 782 0015 
PROJETO ATIVIDADE: 1.022 Construção ou recuperação de Estradas, Pontes e Bueiros 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

14. DA VISTORIA 

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto 
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria 
ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de 
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão. 

14.2 A Prefeitura Municipal de Matões do Norte coloca-se à disposição para agendamento de 
visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, das 08 às 12 horas (horário local). 
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14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples p nesta 
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos 
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os 
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes 
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões 
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação. 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da 
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, 
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo: 

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n° 
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Matões do Norte, 
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 10298-9, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN 
MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade 
em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como 
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida 
por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, 
Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no 
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

15.3 A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão poderá descontar do valor 
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela 
Contratada, inclusive multas. 

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser 
descontada na fatura seguinte. 

15.5 Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros. 
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16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja 
inconformidades significativas quanto às especificações. 

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitivo. 

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento 
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 
art. 69 da Lei n.° 8.666/93. 

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

17. SUBCONTRATAÇÕES 

17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa 
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos 
serviços a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá 
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis, 
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes. 

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, 
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após 
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido 
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de 
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras. 

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como 
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 
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18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, 
salvo disposição expressa em contrário. 

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato 
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através 
de contrato de trabalho. 

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a 
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993. 

18.9. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte poderá homologar, anular ou revogar a presente 
licitação, observadas as formalidades legais. 

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se 
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no 
preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min. 

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir 
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte, localizada na Avenida Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões 
do Norte/MA, em dias de expediente, no horário das 08h00min às 12h00min. 

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 

Anexo I — Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações 
e Projetos (CD-ROM); 

Anexo II — Carta de credenciamento; 

Anexo III — Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

Anexo IV — Modelo Carta Fiança; 

Anexo V — Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88; 

Anexo VI — Modelo de proposta; 

Anexo VII — Modelo de solicitação de pagamento; 

Anexo VIII — Minuta do Contrato; 

Anexo IX— Modelo de Composição de preços unitários; 

Anexo X — Modelo de Composição do BDI; 

Anexo XI — Modelo de Composição de Encargos Sociais; 

Anexo XII — Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação. 

Anexo XIII — Termo de Recebimento Provisório. 

Anexo XIV — Termo de Recebimento Definitivo. 

Matões do Norte/MA, 13 de d embro de 2023. 

cj, Gyal(A) 
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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/202 

A 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 
PRAZOS 
O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-

B Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a 
tempo da contratação. 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
Valor Estimado Total: R$ 1.937.792,75 (um milhão, novecentos e trinta e sete mil, 
setecentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos). 

C Conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico — ANEXO I do 
presente Edital. 
EMPREITADA: ( x) Preço Global ( ) Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Lote 

LOCAL DE EXECUÇÃO: 
Município de Matões do Norte/MA. 

E 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

UNIDADE FISCALIZADORA 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO 
BÁSICO 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, — localizada na Avenida Dr. Antônio 
Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do Norte/MA, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação— CPL. 

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro, Projeto 
Básico, Especificações e Projetos serão disponibilizados em CD—R. 

G 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por equipe composta de 
engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para 
acompanhar a realização dos serviços. 

II

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM 
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos 
pelo contratante para a contratação; 
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais 
descritivos, especificações técnicas e/ou similares); 
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3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI, lista 
de composição dos Encargos Sociais. 
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Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

Valor Estimado Total: RS 1.937.792,75 (um milhão, novecentos e trinta e sete mil, setecentos 
e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos). 
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APRESENTAÇÃO: 

Matões do Norte é uma cidade e um município do estado do Maranhão, na microrregião de 

Itapecuru Mirim, Mesorregião do Norte Maranhense. O município tem cerca de 7 700 habitantes 

e 747 l 2. O município foi criado em 1997. 

LOCALIZAÇÃO: 

O município de Matões do Norte teve sua autonomia política em 10/11/1994, está inserida na 

Mesorregião Norte Maranhense, na Microrregião Itapecuru Mirim (Figura 2), abrange uma área 

de 795 km2, com uma população de aproximadamente 13.796 habitantes e densidade demográfica 

de 7,84 habitantes/km2 (IBGE, 2010). Limita-se ao Norte com os municípios de Miranda do Norte 

e Cantanhede; ao Sul com o município de São Mateus do Maranhão; a Leste com o município de 

Pirapemas e a Oeste com os municípios de Arari e Conceição do Lago-Açu (Google Maps, 2011). 

Figura 01 — Mapa de localização do município de Matões 

: 

A 02 .¡Millt 

ktá.e.,,. 
144,7470 
eiriêtmi s 

são uis . 

Adalliii.n .~ 41

04toktr 09r.di 
41,

. , 

N 

, AU_ 
• 4ii 
Wir iko ..4., 

0
...,-A 
4#7tik, 

,r-vélw.w4 .0P-mik~ 
foi, 

1110060 
--44", 

lp ,:....„, 
nw 

s 
1:10.000.000 

I Legenda 

I fr • Capital 

RE Área do Municipio 

Fonte: Relatório Diagnostico do Município de Matões do Norte 

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas: -03°37'48" de Latitude Sul 

e -44°33' de Longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2010). O acesso a partir de São Luís, 

capital do estado, em um percurso total de 144 km, se faz pela BR-135 até a cidade de 

Matões do Norte (Google Maps, 2011). 

Aspectos Socioeconômicos 

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos, a partir de pesquisa nos 

sites do IBGE (www.ibge.gov.br), da Confederação Nacional dos Municípios — CNM 
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(www.cnm.org.br) e no Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e 

Cartográficos. 

O município foi elevado à condição de cidade com a denominação de Matões do Norte, 

pela Lei Estadual n°6.132 de 10/11/1994. Segundo o IBGE (2010), cerca de 33,91% da 

população reside na zona urbana, sendo que a incidência de pobreza no município é de 

47,26% e o percentual dos que estão abaixo do nível de pobreza é de 34,50%. 

Na educação, segundo o IMESC (2010), destacam-se os seguintes níveis escolares em 

Matões do Norte: Educação Infantil, creche e pré-escolar (12,71%); Educação de Jovens 

e Adultos (15,06%), Ensino Fundamental, 1° ao 9° ano (67,63%); Ensino Médio, 1° ao 3° 

ano (4,58%). O analfabetismo atinge mais de 42% da população da faixa etária acima de 

07 anos IBGE (2010). 

No campo da saúde, a cidade conta com 05 estabelecimentos públicos de atendimento. 

No censo de 2000, o estado do Maranhão teve o pior índice de Desenvolvimento Humano 

(IDH) do Brasil e Matões do Norte obteve um dos piores desempenhos, com IDH de 

0,495. 

O Programa de Saúde da Família — PSF vem procedendo a organização da prática 

assistencial em novas bases e critérios, a partir de seu ambiente físico e social, com 

procedimentos que facilitam a compreensão ampliada do processo saúde/doença e da 

necessidade de intervenções que vão além de práticas curativas. Em Matões do Norte a 

relação entre profissionais da saúde e a população é 1/238 habitante, segundo o IMESC 

(2010). 

A pecuária, o extrativismo vegetal, a lavoura permanente e a temporária, as transferências 

governamentais, o setor empresarial com 15 unidades atuantes e o trabalho informal são 

as principais fontes de recursos para o município. 

A água consumida na cidade de Matões do Norte é distribuída pelo Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto — SAAE, autarquia municipal que atende aproximadamente 1.387 

domicílios através de uma central de abastecimento (IBGE, 2010). O município possui 

um sistema de escoamento superficial dos efluentes domésticos e pluviais que é lançado 

em cursos d'água intermitente e a disposição final do lixo urbano, não é feita 

adequadamente em um aterro sanitário. 
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De acordo com os dados do IBGE (2010), a coleta do lixo domiciliar é inexpressiva, 

atendendo apenas 0,31% dos domicílios, enquanto 99,43% lançam seus dejetos 

diretamente no solo ou os queimam e 0,24% jogam o lixo em lagos ou outros destinos. 

Dessa forma, a disposição final do lixo urbano e do esgotamento sanitário não atende as 

recomendações técnicas necessárias, pois não há tratamento do chorume, dos gases 

produzidos pelos dejetos urbanos, nem dos efluentes domésticos e pluviais como forma 

de reduzir a contaminação dos solos, a poluição dos recursos naturais e a proliferação de 

vetores de doenças de veiculação hídrica. Não existe a coleta diferenciada para o lixo dos 

estabelecimentos de saúde, sendo seu acondicionamento feito de forma inadequada 

possibilitando um elevado risco de poluição dos recursos hídricos subterrâneos. 

O fornecimento de energia é feito pela ELETRONORTE, através da CEMAR (2011) pelo 

Sistema Regional de Miranda, que ABRANGE a região Norte, centro-norte e centro oeste 

maranhense. O sistema é composto atualmente por vinte e seis subestações, sendo duas 

na tensão de 138/69/13,8 KV, dezesseis na tensão de 69/13,8 KV, uma na tensão de 

69/34,5 KV, seis na tensão de 34,5/13,8 KV e uma na tensão 230/69 KV. Segundo o 

IMESC (2010) referente aos dados de 2008, existem 1.269 ligações de energia elétrica no 

município de Matões do Norte. 
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O PROJETO DE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 

MATÕES — MA, ora apresentado é resultado da análise técnica da atual via, foi 

minuciosamente quantificado os trechos a serem recuperados em revestimento 

primário. 

O sistema viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua 

implantação, juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento 

das águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor condição de bem-estar 

à população, proporcionando o trânsito de veículos e pedestres com conforto e segurança. 

Com base nos fundamentos no art. 7° da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar o melhoramento de 32.640,00 Km de estrada vicinal que dá acesso aos 

povoados Morro Grande, Nambu, Boca do Cercado, São Francisco, Lago do Coco e Santo 

Antônio. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições socioeconômicas da 

população dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando circunstâncias 

adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, 

educação, transporte, comercialização de seus produtos etc. 
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O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população da zona rural, uma vez que 

a mesma vem sofrendo com a falta de acesso nos períodos de chuvas, provocando 

sucessivos atoleiros, comprometendo assim, não só o deslocamento destas pessoas a 

outros centros, como também o escoamento da produção agrícola e pecuária. 

Específico: 

• Prover para a população dos Povoados ruas trafegáveis; 

• Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola e pecuária; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

JUSTIFICATIVA: 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser 

criada a infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca 

coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar essas localidades mais bem 

estruturadas e organizadas, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios 

socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte 

social são incipientes, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos 

grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito 

à insuficiência, ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa permitir 

efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção, onde a parcela 

extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa obra, a população local poderá 

ficar integrada às malhas: municipal, Estadual (BR-135) existentes, contribuindo assim 

para o desenvolvimento socioeconômico da região. 

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do 

Governo Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar 

melhores condições de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, 

entende-se que o objeto deste projeto básico irá servir de forte estímulo ao processo 

produtivo das comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar os 
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problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos benefícios públicos 

como educação, saúde. 

INFORMAÇÕES GERAIS: 

As informações a seguir visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as atividades 

requeridas para a execução da obra de Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais 

no município de Matões do Norte — MA. 

Características geométricas: 

Trecho a executar: 

Extensão: 32.640,00 metros; 

Plataforma de rolamento: 6,00 m 

Espessura do revestimento primário: 0,20 m. 
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MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
SERVIÇOS INICIAIS: 

Inicialmente será instalada placa de obra com informações pertinentes ao contrato e 

objeto que será implantado, com dimensões 3,00 m x 2,00 m, mobilização e 

desmobilização de equipamento que serão utilizados, confecção de barracão de obras e 

administração de obra. 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços necessários para a administração da obra. 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços de limpeza inicial com desmatamento e 

destocamento da área. Em seguida escavação e compactação de aterros. 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO: 

Regularização do subleito, limpeza superficial da área da jazida, Expurgo de jazida 

(material vegetal, ou inservivel, exceto lama), Escavação e carga de material de jazida, 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia com revestimento primário, 

Compactação de aterro a 100% do proctor normal. 

SINALIZAÇÃO VERTICAL: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços de fornecimento e implantação de placa de 

sinalização vertical. 

DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços de limpeza e desobstrução de obras de arte. 

RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços de remoção e recuperação de obras de arte 

como corpo e boca de bueiro simples tubular de concreto de 1,00 metro de diâmetro, 

passagens molhadas e pequenas pontes de concreto armado. 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
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Essa etapa de conclusão da obra contará com a recuperação das áreas degradadas (áreas 

de empréstimos e jazidas) consiste na recomposição da vegetação natural, 

correspondendo ao transporte de material estocado na periferia quando da exploração 

dessas áreas, seu espalhamento. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

INTRODUÇÃO: 

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente 

executadas no decorrer da obra. Estas especificações têm como objetivo definir os 

critérios técnicos para execução de cada serviço em particular, fixando condições 

mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais, de modo 

que os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição de 

todos os serviços previstos deverão atender integralmente às NORMAS PARA 

MEDIÇAO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

especificações, Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário 

nestas especificações. Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo 

disposição em contrário nestas especificações. Serão impugnados pela Fiscalização todos 

os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 

oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes 

dessas providências. 

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a 

serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o 

uso de resquícios de materiais de outras obras. 

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, 

bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. A 

Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, 
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decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. Será mantido, pela Empreiteira, 

perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a 

responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das 

obras, até a entrega definitiva. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas 

deverão ser apropriados a cada serviço. 

Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da 

fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados 

e autenticados, se for o caso, pela Contratante. Caso seja efetuada qualquer modificação, 

parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela Contratante ou pela Empreiteira, este 

fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer 

circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, 

a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela 

Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No caso de 

simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação 

para alteração dos preços unitários. 

Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços 

por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro. 
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1.1 Placa de Obra em Aço Galvanizado (3,00 M x 2,00 M) 

A Contratada deverá providenciar duas placas de obra nas dimensões 3,00 m x 

2,00 m com os dizeres pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A 

placa de identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão 

Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela 

Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. As placas deverão ter a 

face em chapa de aço galvanizado, n° 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, 

fixadas em estruturas de madeira serrada. 

As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para 

suportar a ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela 

fiscalização, devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Para confecção 

das placas deve ser utilizado o MANUAL DE USO DA MARCA DO GOVERNO 

FEDERAL. Caberá ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e 

assentamento das placas, estando a mesma 

obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua 

desmontagem e remoção. Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha 

de orçamentação de obras. 

Critério de Pagamento: 

O pagamento será feito por m2 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

1.2 Mobilização e Desmobilização de Máquinas e Equipamentos 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente 

após a assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de empenho), de forma a poder 

dar inicio efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Equipamentos: Trator de esteiras; Escavadeira hidráulica; Motoniveladora; Caminhão 

Basculante; Rolo compactador; Caminhão Pipa; Pá carregadeira; trator de pneus. 

Mobilização: Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início 

das obras. Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de 

todos os equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 

Desmobilização: Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 
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O pagamento será feito por unidade e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA 

e após o Aceite da Fiscalização. 

1.3 Barracão de Obras com Ligações Provisórias de Água e Energia 

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 6x4m será instalado 

provisoriamente na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este ambiente deverá 

ser executado de acordo com as técnicas construtivas adotadas, respeitada a legislação 

relativa à segurança do trabalho e as imposições dos órgãos locais. O barracão será 

construído com pilares de madeira, sarrafo de madeira para fechamento em compensado 

nas laterais e estrutura de madeira com telhas de fibrocimento onduladas, conforme planta 

em anexo. 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à instalação do barracão 

da obra, conforme necessidade e legislação em vigor. Ao final da obra, a CONTRATADA 

deverá remover todas as instalações como barracão, equipamentos, construções 

provisórias, detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas 

totalmente limpas. Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se 

limitam necessariamente aos seguintes: 

• Despesas relativas à placa de identificação da obra, seguindo o modelo padrão 

indicada pela fiscalização, bem como sinalização de segurança durante a execução 

dos serviços; 

• Despesas de instalação do barracão e demais estruturas necessárias, bem como 

desinstalação e limpeza do terreno ao fim da obra e demais serviços necessários 

para a boa execução dos serviços; 

• Despesas relativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso 

(água, esgoto, energia etc.). 

O pagamento será feito por unidade e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

:iam& Atrè d ) 
Fisc ação 

Engenheiro Civil 



MATÕES DO NORTE / MA 

M tõ-é-§ do 
cra..-Norte 

2— ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

PROC.  it 00 a,  /2025 
FLS. 

RUE. 

2.1 Administração Local da Obra 

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro e encarregado 

como detalhado na composição unitária de preços relativos à administração, financeiro e 

técnico de acordo com a estrutura da empresa e da obra. 

Critério de Pagamento: 

O pagamento será proporcional à execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar 

critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 

desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações 

injustificadas do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal e no arts. 55, inciso III, e 92, da Lei n. 8.666/1993 

Abaixo, segue a fórmula adotada para o cálculo do percentual devido a ser medido para 

Administração Local e Manutenção de Canteiro de Obras: 

Valor da Medição sem AM 
AM(%) — 

Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro)sem AM 

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 

3.1 Desmatamento, Destocamento, Limpeza de Área e Estocagem do Material de 

Limpeza com Árvores de Diâmetro até 0,15 M 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento, 

destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e 

outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de 

materiais das áreas de empréstimo. 

Entende-se por: 

a) limpeza sem destocamento: operação de remoção total de material vegetal e da camada 

de solo orgânico; 

b) desmatamento: operações de corte e remoção de toda vegetação, independente de porte 

e densidade; 

c) limpeza com destocamento: operação de escavação e remoção dos tocos e raizes e 

da camada de solo vegetal; 
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d) solos orgânicos: solos com elevado percentual de matéria orgânica, geralmente 

existentes 

superficialmente como proteção do corpo estradal e das áreas de empréstimo; 

e) áreas de empréstimo: áreas definidas em projeto para exploração de materiais que são 

utilizados na implantação da rodovia. 

Considerações Gerais 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de 

composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra deve ter início enquanto as operações de desmatamento, 

destocamento, e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Os materiais provenientes dos serviços de limpeza e destocamento, executados dentro da 

faixa de domínio, são de propriedade do DER/SP, desde que não haja disposição em 

contrário. 

É de responsabilidade da empresa contratada a manutenção e preservação dos marcos 

poligonais, de RRNN e de amarrações implantados até o recebimento provisório do 

objeto do contrato. 

Equipamento 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e 

limpeza compreende as seguintes unidades: 

a) serras mecânicas portáteis; 

b) tratores de esteira com lâmina frontal; 

c) tratores de pneus com lâmina frontal; 

d) guinchos; 

e) escarificadores; 

O pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.; 

g) caminhões basculantes; 

h) pá carregadeira. 
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Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação 

a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

Execução 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza são as 

seguintes: 

a) áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3 m de cada lado; 

b) áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas 

devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não 

atinjam os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e 

as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para 

posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, 

tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções 

nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas 

físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser 

amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento e limpeza somente são 

consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na 

profundidade de 1 m abaixo do greide de terraplenagem. 

Nas áreas de implantação de aterros, a camada superficial contendo matéria orgânica, 

deve ser removida na espessura total, a menos que haja indicação em contrário do projeto 

ou da fiscalização. Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar 

pelo menos à 2 m abaixo do greide da plataforma de terraplenagem. Os buracos ou 
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depressões ocasionadas por destocamento, devem ser preenchidos com material de áreas 

de empréstimo, devidamente compactados. 

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a 

profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais 

indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, 

devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração 

de materiais. 

Os serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir o 

desenvolvimento de vegetação e de processos erosivos. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser 

depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado 

em projeto. 

Controle e Aceitação 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser verificadas 

visualmente, e são aceitas se atenderem às exigências preconizadas nesta especificação e 

forem consideradas satisfatórias pela fiscalização. 

O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do off-set. 

Controle Ambiental 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza somente devem ser iniciados após 

a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

a) o desmatamento e destocamento devem obedecer aos limites estabelecidos no projeto, 

aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser 

suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos 

motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 
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b) as áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser 

delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de 

forma a orientar os responsáveis pelas atividades. 

c) nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, 

para futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a 

necessidade; 

d) não é permitida a queima do material removido; 

e) o material originado destas atividades não pode permanecer nos locais de obras, devem 

ser encaminhados para áreas devidamente regulamentadas, como aterro classe 2; 

O o tráfego de máquinas e funcionários deve ser disciplinado de forma a evitar a abertura 

indiscriminada de caminhos e acessos, o que acarretaria desmatamento desnecessário; 

g) a executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais 

de pequenos portes, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado 

deverá ser utilizado nas adubações orgânicas prevista nos serviços de manutenção ou 

plantio arbóreos e arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 

Critérios de Medição e Pagamento 

Desmatamento, Destocamento e Limpeza do Terreno 

O serviço de desmatamento, destocamento limpeza do terreno é medido em função da 

área e do diâmetro da vegetação retirada. 

a) é medido e pago por metro quadrado (m2), considerando a área de projeção horizontal; 

b) em unidades derrubadas, destocadas e amontoadas, cujos perímetros sejam iguais ou 

maiores que setenta e oito centímetros, o perímetro das árvores é apreciado a um metro 

de altura do nível do terreno; 

c) em locais onde houver risco de danos a outras árvores, linhas físicas áreas, cercas, ou 

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas, se necessário 

cortadas em pedaços a partir do topo 

d) em unidades destocadas, de tocos cujos perímetros das seções transversais, no topo, 

sejam iguais ou maiores que setenta e oito centímetros; o perímetro das árvores é 

apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 
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A medição de carga e transporte dos materiais resultantes da limpeza do terreno é 

aplicável quando os materiais tiverem que ser transportados para distâncias maiores que 

50 m, menores ou iguais a 1.000 m ou além de 1 km. 

Quando aplicável, a carga do material de limpeza é medida e paga pelo volume resultante 

do produto da superfície efetivamente limpa, pela sua espessura que não dever ser 

superior: 

a) a 15 cm, quando se tratar apenas de limpeza sem destocamento; 

b) a 20 cm, quando se tratar de limpeza e destocamento. 

Os serviços de trituração de restos vegetais estão inclusos nos preços unitários de limpeza 

do terreno. 

Os itens relativos à proteção do meio ambiente não são objeto de medição, exceto o 

transporte, dos solos orgânicos do local da estocagem até o local de aplicação, quando 

autorizada pela fiscalização, e estiver em distância superior a 5 dam. Neste caso, a 

medição é feita com produto resultante do volume obtido na cava ou no corte, pela 

distância de transporte. 

Os serviços de limpeza do terreno são pagos uma única vez em cada local, mesmo que 

seja necessário repetir as operações executivas no todo ou parte. Por isso, os serviços 

devem ser executados à medida que se fizerem necessários. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos 

preços unitários contratuais, nos quais estão inclusos: toda a mão de obra com encargos 

sociais, BDI, equipamentos e ferramentas manuais necessárias à retirada da camada 

vegetal de qualquer porte, tocos, galhos, raízes, seccionamento de troncos em segmentos 

de comprimentos menores que viabilizem seu transporte, limpeza, amontoamento dos 

materiais, carga, transporte até 50 m, descarga e espalhamento dos materiais. 

3.2 Escavação, Carga e Transporte de Material de Jazida com Trator de 97 kW e 
Carregadeira de 1,72 m3

Esse item compreende os serviços de escavação, carga e transporte do material escavado. 

Cortes: são segmentos onde a implantação da geometria projetada requer a escavação do 

material constituinte do terreno. As operações de corte compreendem a escavação 
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propriamente dita, a carga, o transporte, a descarga e o espalhamento do material no 

destino final (aterro, bota-fora ou depósito). São considerados também como cortes os 

seguintes serviços: 

a) rebaixamento da plataforma de terraplenagem, nos casos em que o subleito é 

constituído por materiais julgados inadequados; 

b) escavação de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros existentes; 

c) escavação de degraus em terrenos de fundação de aterros fortemente inclinados; 

d) escavações com equipamento convencional de terraplenagem, destinadas à alteração 

de cursos d'água objetivando eliminar travessias ou posicioná-las de forma mais 

conveniente em relação ao traçado (corta-rios); 

e) escavações necessárias à remoção da camada vegetal, em profundidades superiores a 

20 cm. 

Quanto ao projeto, os cortes são definidos em: 

a) corte de seção plena, quando a implantação corresponder ao encaixe completo da seção 

da plataforma no terreno natural; 

b) corte em meia encosta ou seção mista, quando a implantação corresponder ao encaixe 

apenas parcial da seção do corpo estradal no terreno natural, caso em que a plataforma 

apresenta parte em aterro. 

Quanto aos materiais ocorrentes nos cortes são classificados: 

a) materiais de 1a categoria: compreendem os solos em geral, de natureza residual ou 

sedimentar, seixos rolados ou não, e rochas em adiantado estado de decomposição, com 

fragmentos de diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade 

apresentado. Compreendem ainda as pedras soltas, rochas fraturadas em blocos maciços 

de volume inferior a 0,5 m3, rochas de resistência inferior a do granito (rochas brandas). 

A escavação destes materiais envolve o emprego de equipamentos convencionais de 

terraplenagem; 

b) materiais de 2a categoria: compreendem os materiais cuja extração exija o uso 

combinado de escarificador pesado e explosivos, incluindo-se os blocos maciços de 

volume inferior a 2 m3; 
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c) materiais de 3' categoria: compreendem os materiais com resistência ao desmonte 

mecânico igual ou superior a do granito são e blocos de rocha com diâmetro superior a 

lm, ou de volume igual ou superior a 2 m3, cuja extração e redução, a fim de possibilitar 

o carregamento, se processem somente com o emprego contínuo de explosivos. 

Condições Gerais 

Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação: 

a) em dias de chuva; 

b) sem a prévia execução e aceitação dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza; 

c) sem o fornecimento pelo DER/PR à executante dos elementos técnicos de projeto 

indicados em notas de serviço; 

d) sem a demarcação pela executante dos "off-sets" de terraplenagem; 

e) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de Segurança para 

Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 

O sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de Instruções 

Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR. 

Condições Especificas 

a) Material: é o procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, alteração 

de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

b) Equipamento: 

Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser cuidadosamente 

examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a autorização para o seu 

início. 

A execução dos cortes é feita mediante a utilização racional de equipamentos ou 

processos adequados, compatíveis com a dificuldade extrativa e as distâncias de 

transporte, que possibilitem a obtenção da produtividade requerida. Podem ser utilizados 

os equipamentos a seguir descritos. 

a) Materiais de 1' categoria: 
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• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 

• motoniveladoras. 

b) Materiais de 2 categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 

• motoniveladoras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos. 

c) Materiais de 3a categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos; 

• perfuratrizes sobre esteiras; 

• caminhões basculantes para rocha. 

Execução: 
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a) A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança 

da obra ou do serviço é da executante. 

b) A operação da escavação deve ser processada mediante a previsão de utilização 

adequada ou rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas devem ser 

transportados para constituição dos aterros os materiais que, pela classificação e 

caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de 

execução dos aterros, em conformidade com o projeto. 

c) Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados 

nos cortes para a confecção das camadas superficiais da plataforma, é procedido 

o depósito dos referidos materiais, para sua oportuna utilização, nos locais 

autorizados pelo DER/PR. 
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d) A execução de bota-foras só é autorizada após a conclusão dos aterros adjacentes, 

analisadas a distribuição de massas do projeto e a viabilidade econômica de 

aproveitamento do material. 

e) Atendido o projeto, desde que técnica e economicamente aconselhável e a juízo 

do DER/PR, as massas em excesso, que resultariam em bota-foras, podem ser 

integradas aos aterros, constituindo alargamentos da plataforma ou sendo 

utilizadas para suavizar os taludes ou constituir bermas de equilíbrio. Esta 

operação deve ser efetuada desde a etapa inicial da construção do aterro. 

f) As massas excedentes que não se destinarem ao fim indicado no subitem anterior, 

são objeto de remoção, de modo a não constituírem ameaça à estabilidade da 

rodovia e não prejudicarem o aspecto paisagístico e as normas de proteção 

ambiental. O local do bota-fora deve ser indicado pelo DER/PR. 

g) Quando ao nível da plataforma dos cortes for verificada a ocorrência de rocha sã 

ou em decomposição, deve ser procedido o rebaixamento do greide de, no 

mínimo, 0,40 m. No caso de ocorrência de solos com expansão maior que 2%, 

baixa capacidade de suporte ou solos orgânicos, o rebaixamento de greide deve 

ser de, no mínimo, 0,60 m, ou conforme estabelecido em projeto ou determinado 

pelo DER/PR. Devem ser tomadas as providências necessárias à drenagem das 

áreas rebaixadas. 

h) A reposição de novas camadas nas áreas rebaixadas, constituída por materiais 

selecionados, deve atender, no que couber, à especificação de aterro DER/PR ES-

T 06 e às condições definidas em projeto ou pelo DER/PR. 

i) Os taludes dos cortes devem apresentar, após a operação de terraplenagem, a 

inclinação indicada no projeto, para cuja definição devem ter sido consideradas 

as indicações provenientes das investigações geológicas e geotécnicas. Qualquer 

alteração da inclinação só é efetivada caso o controle tecnológico, durante a 

execução, a fundamentar. 

j) O acabamento da plataforma de corte, onde couber, deve ser procedido 

mecanicamente, pela ação da motoniveladora, de forma que seja alcançada a 

conformação da seção transversal de projeto. Não é permitida a presença de blocos 

de rocha nos taludes, que possam colocar em risco a segurança dos usuários da 

rodovia. 
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k) Nos pontos de passagem de corte para aterro, o DER/PR deve exigir, precedendo 

este último, a escavação transversal ao eixo até profundidade necessária para 

evitar recalques diferenciais. 

1) Nos pontos de passagem de corte para aterro onde o terreno se apresentar com 

inclinação acentuada (>25°), o DER/PR deve exigir a escavação de degraus, com 

a finalidade de assegurar a eficiente estabilidade dos maciços. 

m) Nos cortes em que o projeto indicar, ou naqueles em que vierem a ocorrer 

deslizamentos, deve ser executado o banqueteamento e respectivas obras de 

drenagem dos patamares, bem como revestimento das saias dos taludes para 

proteção contra a erosão. 

n) As obras de proteção de taludes especificadas, objetivando sua estabilidade, são 

executadas em conformidade com os projetos e correspondentes especificações. 

o) Desde o início das obras e até o seu recebimento definitivo, as escavações 

executadas ou em execução devem ser protegidas contra a ação erosiva das águas 

e mantidas em condições que assegurem drenagem eficiente. 

p) As valetas de proteção dos cortes devem ser executadas independentemente das 

demais obras de proteção projetadas, concomitantemente com a terraplenagem do 

corte em execução. 

q) Nos cortes de altura elevada, de acordo com as definições de projeto, é prevista a 

implantação de patamares, com banquetas de largura mínima de 3,00 m. 

r) Os corta-rio, caso ocorram, devem ser tratados em conformidade com o projeto e 

com esta especificação. 

Manejo Ambiental 

Nas operações destinadas à execução de cortes, devem ser adotados os procedimentos a 

seguir descritos. 

a) Os cortes devem ser executados de modo que haja compensação com os aterros. 

b) Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporar ao corpo dos 

aterros, devem ser constituídos bota-foras, devidamente compactados. Preferencialmente, 

as áreas a eles destinadas devem ser localizadas à jusante da rodovia. 

c) O revestimento vegetal dos taludes de cortes deve ser executado imediatamente, exceto 

em épocas de seca. Neste caso, aguardar o período de chuvas. 
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d) Devem ser executadas valetas de proteção de cortes a fim de evitar erosões nos taludes 

dos mesmos. 

e) Os taludes dos bota-foras devem ter inclinação suficiente para evitar escorregamentos. 

O Os bota-foras devem ser executados e compactados de forma a evitar que o escoamento 

das águas pluviais possa carrear o material depositado causando erosões e assoreamentos. 

g) Os bota-foras em alargamento de aterro, devem ser compactados com a mesma energia 

utilizada no aterro. Os bota-foras isolados do corpo estradal são compactados com 

aplicação do método de controle visual. 

h) Deve ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os de 3' categoria, após 

conformação final, a fim de incorporá-los à paisagem local. 

i) O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho deve ser 

evitado tanto quanto possível, principalmente onde há alguma área com relevante 

interesse paisagístico ou ecológico. 

j) Os solos orgânicos resultantes das escavações dos terrenos para implantação dos aterros 

devem ser depositados em área apropriadas, para posterior aproveitamento no 

recobrimento vegetal de áreas degradadas. A definição dos locais para depósito deve 

sempre obedecer a critérios de conservação e preservação ambiental. 

k) Devem ser evitados bota-foras que interceptem ou perturbem cursos d'água, caminhos 

preferenciais de drenagem ou em locais que apresentem sinais de processos erosivos. 

Controle Interno de Qualidade 

Compete à executante a realização de testes que demonstrem a realização de serviço de 

boa qualidade, e em conformidade com esta especificação e com as notas de serviço. 

Controle Externo de Qualidade da Contratante 

Após a execução do serviço de corte, procede-se à locação e ao nivelamento do eixo e 

dos bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três pontos de seção 

transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e — 0,05 m, para valores 

individuais, quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem. 

No caso de corte em 3' categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos é feito a cada 10m, 

envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação máxima 
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de altura de + 0,10 m e —0,10 m para valores individuais, quando comparadas às cotas de 

projeto de terraplenagem. 

A largura da plataforma acabada é determinada por medidas a trena, executadas a cada 

20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 m para a semi-plataforma, 

não se admitindo variações para menos. 

Critérios de Aceitação e Rejeição 

Os serviços são considerados aceitos se atenderem aos critérios geométricos descritos no 

item (Controle Externo de Qualidade da Contratante) e o acabamento seja julgado 

satisfatório. 

Critérios de Medição 

Os serviços executados e recebidos na forma descrita são medidos levando-se em 

consideração o volume escavado, medido no corte e expresso em metros cúbicos, e a 

distância de transporte entre este e o local de descarga, obedecido o indicado a seguir. 

a) O cálculo dos volumes é resultante da aplicação do método "média das áreas". A seção 

transversal a ser considerada, para efeito de medição, é a de menor área, entre a seção de 

projeto e a seção real medida após a escavação. 

b) A distância de transporte é medida em projeção horizontal, ao longo do percurso 

seguido pelo equipamento transportador, entre os centros de gravidade das massas. 

c) Os materiais escavados são classificados em conformidade com o descrito no item 3 

desta especificação. 

d) Uma vez perfeitamente caracterizado o material de 3a categoria, procede-se à medição 

específica do mesmo, não se admitindo, neste caso, classificação percentual do referido 

material. 

Critérios de Pagamento 

Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito de 

pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com 

os resultados dos controles e de aceitação. 

O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base 

nos preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas 
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as operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e 

eventuais necessários à completa execução dos serviços. 

Os preços que indenizam as operações de cortes incluem os encargos de manutenção dos 

respectivos caminhos de serviço, escarificação e conformação de taludes. 

3.3 Transporte com Caminhão Basculante de 10 M3 - Rodovia em Revestimento 

Primário 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1' 

categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. O material procedente 

da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de rocha, 

rocha ou associação destes tipos. Compreendem os solos em geral, residuais ou 

sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer 

que seja o teor da umidade apresentado. 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada 

com o DMT definido no projeto. O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira 

que fique uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não 

ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá 

ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e 

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para 

evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou 

trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. A carga 

deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

Critério de Pagamento 
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O pagamento será feito por tkm e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

3.4 Reconformação da Plataforma 

Objetivo 

Operação destinada a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, 

obedecendo às larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização de 

terraplenagem do projeto, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. 

Condições Gerais 

Na execução do serviço devem ser utilizados: 

Equipamento 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução da reconformação: 

a) Veiculo adequado para transporte de pessoal em conformidade com o código de 

trânsito Brasileiro; 

b) Rolo compactador estático ou vibratório do tipo liso e pé de carneiro; 

c) Caminhão tanque distribuidor de água (pipa); 

d) Motoniveladora; 

Pessoal 

Pessoal mínimo necessário para a execução do serviço: 

a) Agentes operadores de máquina; 

b) Ajudante de serviços gerais. 

Ferramentas 

Ferramentas necessárias: 

a) Enxadão; 

b) Pá; 

c) Foice. 
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Equipamentos de Segurança 

Devem ser utilizados, conforme legislação vigente: 

a) Equipamento de proteção individual (EPI); 

b) Materiais de primeiros socorros. 

Sinalização do Trecho 
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A sinalização de obras deve obedecer à Resolução CONTRAN 690, Volume VII — 

Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito — Sinalização Temporária, publicada em 

28/09/2017. 

Os dispositivos de segurança viária devem obedecer às recomendações técnicas do 

DEER/MG, em sua última forma: 

RT 03.11 — Cones Refietivos; 

RT 03.12 — Barreiras Plásticas; 

RT 03.13 — Fornecimento de Cavaletes de Madeira. 

Toda a sinalização deve estar de acordo com a Lei Federal 9503, de 23/09/97, Código de 

Trânsito Brasileiro. 

Condições Especificas 

A metodologia para execução do serviço é a seguinte: 

Corte e Deslocamento 

a) Os materiais devem estar úmidos, porém não saturados, para evitar a perda de finos. 

Se necessário, deve ser utilizado caminhão tanque distribuidor de água, observando 

sempre a umidade adequada. 

b) Os materiais a serem incorporados à pista, provenientes de faixas marginais (quando 

da redefinição da plataforma), não devem conter materiais inservíveis para não 

contaminar os materiais de revestimento. 

c) O ângulo de avanço da lâmina da motoniveladora deve ser o maior possível. A lâmina 

deve estar inclinada para trás e o ângulo de ataque deve ser testado a cada operação. 

r\ 
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d) A reconformação da pista deve ser executada dos bordos para o centro, em meia pista, 

preparando-se uma leira próxima do eixo, efetuada no sentido do tráfego e, numa 

distância de, no máximo, 2 (dois) km. Para tanto deve-se observar o seguinte: 

• Evitar cortes desnecessários, principalmente nos pés dos taludes, 

• Evitar que as rodas da motoniveladora passem sobre a leira, para evitar sua 

compactação, o que pode vir a dificultar o seu espalhamento posteriormente; 

• Evitar a remoção de material consolidado, sempre que possível; 

• Buscar manter uma declividade transversal próxima de 4%; 

• Promover a desobstrução dos dispositivos de drenagem superficial, caso 

necessário. 

Espalhamento do Material Acumulado no Eixo da Estrada 

Nesta fase, objetiva-se a redistribuição do material homogeneizado pela faixa de 

rolamento, do eixo para a borda. A lâmina deve trabalhar num ângulo transversal entre 

100 e 20° e ângulo de ataque negativo, com a parte superior da mesma a frente, para 

proporcionar uma pressão de compactação sobre o material. Deve-se manter o 

abaulamento, através de gabarito de 3% a 4% nas tangentes e nas curvas, bem como, 

deve-se obedecer a superelevação em função do raio. 

Defeitos e Correções 

Descreve-se a seguir os defeitos mais comumente encontrados nas estradas e que podem 

levar à necessidade de reconformação mecânica da plataforma: 

Seção Transversal Imprópria 

A seção transversal é considerada imprópria, quando apresenta abaulamento transversal 

que não permita o escoamento natural de águas superficiais para fora do corpo estradal 

nas tangentes ou quando apresenta falta de superelevação nas curvas. 

A correção se dá pela adoção de declividade transversal próxima de 4%, de maneira a 

conduzir a água para os bordos da pista. 

Drenagem Lateral inadequada 

A drenagem lateral é considerada inadequada, quando os dispositivos de drenagem se 

apresentam cobertos de entulho e/ou vegetação, impedindo o correto escoamento da água. 
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A correção para esse problema é a recomposição do sistema de drenagem, através de 

limpeza e reconforrnação, utilizando o bico da lâmina da motoniveladora, em se tratando 

de valetas naturais. 

Corrugações 

As corrugações são depressões perpendiculares ao eixo da estrada, em intervalos 

irregulares, que geram desconforto e prejudicam a estabilidade do veículo, além de 

desalinhar a direção, provocar danos à suspensão e aos pneus. 

Ocorrem com maior severidade em trechos com subidas íngremes, devido à maior 

necessidade de tração ou em decorrência da aceleração/frenagem dos veículos, que causa 

a degradação superficial do material da pista, quando submetida aos esforços tangenciais 

das rodas. 

Para corrigir o problema, em condição de umidade, deve-se cortar o material de 

superfície, com aproximadamente três centímetros de espessura, abaixo da cota inferior 

das depressões e, em seguida, deve-se revolvê-lo e espalhá-lo novamente. 

Excesso de Poeira 

O excesso de poeira ocorre devido à desintegração da camada de terra superficial da pista 

de rolamento pelo tráfego, associado ao vento. 

Além de ser um agente poluidor que compromete a visibilidade, a poeira se transforma 

em lama, em períodos chuvosos, podendo provocar a derrapagem dos veículos. 

A correção pode se dar pelo encascalhamento ou mistura de argila com solo residual ou 

revestimento primário. 

Trilhas de Roda 

As trilhas de roda são depressões, que ocorrem paralelamente ao eixo da pista, causadas 

pela ação do tráfego repetitivo, associado à baixa capacidade de suporte e à drenagem 

insuficiente. Na época das chuvas, pode provocar a retenção dos veículos que não 

conseguem se desvencilhar das trilhas mais profundas. 

Opções para corrigir o problema são: 

• Em casos de menor severidade deve-se regularizar a plataforma utilizando a 

motoniveladora; 

Merr.P! 21 Sr, 
F4NpiÇáO 

Engen Iro Civli 



• 

tõég do 
cmiN=Norte 

• Em se tratando de severidade intermediária, além da reconformação, deve-se 

adicionar material para melhor balanceamento da mistura, seguido de 

espalhamento e compactação. 

• Em casos muito severos, com nível elevado de umidade, recomenda-se a execução 

de serviços de drenagem antes da recomposição da área afetada, seguido da 

substituição do solo existente por 0,40 m de argila. Posteriormente pode-se 

encascalhar ou executar o revestimento primário, conforme o caso. 

Nota: Deve haver compactação com rolo compactador estático ou vibratório, sempre que 

houver adição de material ou nova camada. 

Medição dos Serviços 

O serviço recebido e medido deve ser pago conforme Contrato. No preço unitário devem 

estar incluídos: o espalhamento, a execução, a mão de obra e equipamentos necessários. 

Deve ser apresentado o Relatório de Medição, sendo a unidade de medição, o hectare 

(ha). 

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

4.1 Limpeza Mecanizada da Camada Vegetal 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento, 

destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e 

outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de 

materiais das áreas de empréstimo. 

Entende-se por: 

a) limpeza sem destocamento: operação de remoção total de material vegetal e da camada 

de solo orgânico; 

b) desmatamento: operações de corte e remoção de toda vegetação, independente de porte 

e densidade; 

c) limpeza com destocamento: operação de escavação e remoção dos tocos e raizes e 

da camada de solo vegetal; 

d) solos orgânicos: solos com elevado percentual de matéria orgânica, geralmente 

existentes 

superficialmente como proteção do corpo estradal e das áreas de empréstimo; 

e) áreas de empréstimo: áreas definidas em projeto para exploração de materiais que são 
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utilizados na implantação da rodovia. 

Considerações Gerais 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de 

composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra deve ter início enquanto as operações de desmatamento, 

destocamento, e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Os materiais provenientes dos serviços de limpeza e destocamento, executados dentro da 

faixa de domínio, são de propriedade do DER/SP, desde que não haja disposição em 

contrário. 

É de responsabilidade da empresa contratada a manutenção e preservação dos marcos 

poligonais, de RRNN e de amarrações implantados até o recebimento provisório do 

objeto do contrato. 

Equipamento 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e 

limpeza compreende as seguintes unidades: 

a) serras mecânicas portáteis; 

b) tratores de esteira com lâmina frontal; 

c) tratores de pneus com lâmina frontal; 

d) guinchos; 

e) escarificadores; 

O pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.; 

g) caminhões basculantes; 

h) pá carregadeira. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação 

a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 
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As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza são as 

seguintes: 

a) áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3 m de cada lado; 

b) áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas 

devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não 

atinjam os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e 

as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para 

posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, 

tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções 

nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas 

físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser 

amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento e limpeza somente são 

consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na 

profundidade de 1 m abaixo do greide de terraplenagem. 

Nas áreas de implantação de aterros, a camada superficial contendo matéria orgânica, 

deve ser removida na espessura total, a menos que haja indicação em contrário do projeto 

ou da fiscalização. Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar 

pelo menos à 2 m abaixo do greide da plataforma de terraplenagem. Os buracos ou 

depressões ocasionadas por destocamento, devem ser preenchidos com material de áreas 

de empréstimo, devidamente compactados. 
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Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a 

profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais 

indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, 

devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração 

de materiais. 

Os serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir o 

desenvolvimento de vegetação e de processos erosivos. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser 

depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado 

em projeto. 

Controle E Aceitação 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser verificadas 

visualmente, e são aceitas se atenderem às exigências preconizadas nesta especificação e 

forem consideradas satisfatórias pela fiscalização. 

O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do off-set. 

Controle Ambiental 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza somente devem ser iniciados após 

a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

a) o desmatamento e destocamento devem obedecer aos limites estabelecidos no projeto, 

aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser 

suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos 

motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 

b) as áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser 

delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de 

forma a orientar os responsáveis pelas atividades. 

Marc& A id.) Sores 
Eis ação 

Erice%'.huiro Civ!I 



õ ê-É" d o 
cyrs..."Norte 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  'I 1_1 00  /202 5 
FLS.  C•1 O 

RUB. 

c) nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, 

para futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a 

necessidade; 

d) não é permitida a queima do material removido; 

e) o material originado destas atividades não pode permanecer nos locais de obras, devem 

ser encaminhados para áreas devidamente regulamentadas, como aterro classe 2; 

f) o tráfego de máquinas e funcionários deve ser disciplinado de forma a evitar a abertura 

indiscriminada de caminhos e acessos, o que acarretaria desmatamento desnecessário; 

g) a executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais 

de pequenos portes, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado 

deverá ser utilizado nas adubações orgânicas prevista nos serviços de manutenção ou 

plantio arbóreos e arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 

Critérios de Medição e Pagamento 

Desmatamento, Destocamento e Limpeza do Terreno 

O serviço de desmatamento, destocamento limpeza do terreno é medido em função da 

área e do diâmetro da vegetação retirada. 

a) é medido e pago por metro quadrado (m2), considerando a área de projeção horizontal; 

b) em unidades derrubadas, destocadas e amontoadas, cujos perímetros sejam iguais ou 

maiores que setenta e oito centímetros, o perímetro das árvores é apreciado a um metro 

de altura do nível do terreno; 

- em locais onde houver risco de danos a outras árvores, linhas físicas áreas, cercas, ou 

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas, se necessário 

cortadas em pedaços a partir do topo 

c) em unidades destocadas, de tocos cujos perímetros das seções transversais, no topo, 

sejam iguais ou maiores que setenta e oito centímetros; o perímetro das árvores é 

apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 
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A medição de carga e transporte dos materiais resultantes da limpeza do terreno é 

aplicável quando os materiais tiverem que ser transportados para distâncias maiores que 

50 m, menores ou iguais a 1.000 m ou além de 1 km. 

Quando aplicável, a carga do material de limpeza é medida e paga pelo volume resultante 

do produto da superfície efetivamente limpa, pela sua espessura que não dever ser 

superior: 

a) a 15 cm, quando se tratar apenas de limpeza sem destocamento; 

b) a 20 cm, quando se tratar de limpeza e destocamento. 

Os serviços de trituração de restos vegetais estão inclusos nos preços unitários de limpeza 

do terreno. 

Os itens relativos à proteção do meio ambiente não são objeto de medição, exceto o 

transporte, dos solos orgânicos do local da estocagem até o local de aplicação, quando 

autorizada pela fiscalização, e estiver em distância superior a 5 dam. Neste caso, a 

medição é feita com produto resultante do volume obtido na cava ou no corte, pela 

distância de transporte. 

Os serviços de limpeza do terreno são pagos uma única vez em cada local, mesmo que 

seja necessário repetir as operações executivas no todo ou parte. Por isso, os serviços 

devem ser executados à medida que se fizerem necessários. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos 

preços unitários contratuais, nos quais estão inclusos: toda a mão de obra com encargos 

sociais, BDI, equipamentos e ferramentas manuais necessárias à retirada da camada 

vegetal de qualquer porte, tocos, galhos, raízes, seccionamento de troncos em segmentos 

de comprimentos menores que viabilizem seu transporte, limpeza, amontoamento dos 

materiais, carga, transporte até 50 m, descarga e espalhamento dos materiais. 
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4.2 Expurgo de Jazida 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza consistem no conjunto de 

operações destinadas à remoção das obstruções naturais ou artificiais existentes nas áreas 

de implantação da obra, áreas de empréstimo e áreas de ocorrência de material. 

Desmatamento e destocamento consistem no corte e remoção de toda vegetação 

(árvores, arbustos, coqueiros) de qualquer densidade ou tipo. Consideram-se como 

Limpeza as operações de escavação e remoção total dos tocos e raízes, da camada de solo 

orgânico, de entulho, matacões ou de qualquer outro material considerado prejudicial, na 

profundidade necessária até o nível do terreno considerado apto para terraplenagem. 

Bota-fora ou local de expurgo são os locais destinados para depositar os materiais 

impróprios e/ou inserviveis. 

Critério de Pagamento 

O pagamento será feito por m3 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante 

na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o 

Aceite da Fiscalização. 

4.3 Escavação, Carga e Transporte de Material de Jazida com Trator de 97 kW e 

Carregadeira de 1,72 m3

Esse item compreende os serviços de escavação, carga e transporte do material escavado. 

Cortes: são segmentos onde a implantação da geometria projetada requer a escavação do 

material constituinte do terreno. As operações de corte compreendem a escavação 

propriamente dita, a carga, o transporte, a descarga e o espalhamento do material no 

destino (aterro, bota-fora ou depósito). São considerados também como cortes os 

seguintes serviços: 
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a) rebaixamento da plataforma de terraplenagem, nos casos em que o subleito é 

constituído por materiais julgados inadequados; 

b) escavação de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros existentes; 

c) escavação de degraus em terrenos de fundação de aterros fortemente inclinados; 

d) escavações com equipamento convencional de terraplenagem, destinadas à alteração 

de cursos d'água objetivando eliminar travessias ou posicioná-las de forma mais 

conveniente em relação ao traçado (corta-rios); 

e) escavações necessárias à remoção da camada vegetal, em profundidades superiores a 

20 cm. 

Quanto ao projeto, os cortes são definidos em: 

a) corte de seção plena, quando a implantação corresponder ao encaixe completo da seção 

da plataforma no terreno natural; 

b) corte em meia encosta ou seção mista, quando a implantação corresponder ao encaixe 

apenas parcial da seção do corpo estradal no terreno natural, caso em que a plataforma 

apresenta parte em aterro. 

Quanto aos materiais ocorrentes nos cortes são classificados: 

a) materiais de P categoria: compreendem os solos em geral, de natureza residual ou 

sedimentar, seixos rolados ou não, e rochas em adiantado estado de decomposição, com 

fragmentos de diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade 

apresentado. Compreendem ainda as pedras soltas, rochas fraturadas em blocos maciços 

de volume inferior a 0,5 m3, rochas de resistência inferior a do granito (rochas brandas). 

A escavação destes materiais envolve o emprego de equipamentos convencionais de 

terraplenagem; 

b) materiais de 2' categoria: compreendem os materiais cuja extração exija o uso 

combinado de escarificador pesado e explosivos, incluindo-se os blocos maciços de 

volume inferior a 2 m3; 

c) materiais de 3' categoria: compreendem os materiais com resistência ao desmonte 

mecânico igual ou superior a do granito são e blocos de rocha com diâmetro superior a 
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lm, ou de volume igual ou superior a 2 m3, cuja extração e redução, a fim de possibilitar 

o carregamento, se processem somente com o emprego contínuo de explosivos. 

Condições Gerais 

Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação: 

a) em dias de chuva; 

b) sem a prévia execução e aceitação dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza; 

c) sem o fornecimento pelo DER/PR à executante dos elementos técnicos de projeto 

indicados em notas de serviço; 

d) sem a demarcação pela executante dos "off-sets" de terraplenagem; 

e) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de Segurança para 

Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 

O sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de Instruções 

Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR. 

Condições Especificas 

a) Material: é o procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, alteração 

de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

b) Equipamento: 

Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser cuidadosamente 

examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a autorização para o seu 

início. 

A execução dos cortes é feita mediante a utilização racional de equipamentos ou 

processos adequados, compatíveis com a dificuldade extrativa e as distâncias de 

transporte, que possibilitem a obtenção da produtividade requerida. Podem ser utilizados 

os equipamentos a seguir descritos. 

d) Materiais de ia categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 
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• motoniveladoras. 

e) Materiais de 2 a categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 

• motoniveladoras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos. 

O Materiais de 3' categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos; 

• perfuratrizes sobre esteiras; 

• caminhões basculantes para rocha. 

Execução: 
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s) A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança 

da obra ou do serviço é da executante. 

t) A operação da escavação deve ser processada mediante a previsão de utilização 

adequada ou rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas devem ser 

transportados para constituição dos aterros os materiais que, pela classificação e 

caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de 

execução dos aterros, em conformidade com o projeto. 

u) Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados 

nos cortes para a confecção das camadas superficiais da plataforma, é procedido 

o depósito dos referidos materiais, para sua oportuna utilização, nos locais 

autorizados pelo DER/PR. 

v) A execução de bota-foras só é autorizada após a conclusão dos aterros adjacentes, 

analisadas a distribuição de massas do projeto e a viabilidade econômica de 

aproveitamento do material. /o 
Mi ?'+̂.P1 e-
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w) Atendido o projeto, desde que técnica e economicamente aconselhável e a juízo 

do DER/PR, as massas em excesso, que resultariam em bota-foras, podem ser 

integradas aos aterros, constituindo alargamentos da plataforma ou sendo 

utilizadas para suavizar os taludes ou constituir bermas de equilíbrio. Esta 

operação deve ser efetuada desde a etapa inicial da construção do aterro. 

x) As massas excedentes que não se destinarem ao fim indicado no subitem anterior, 

são objeto de remoção, de modo a não constituírem ameaça à estabilidade da 

rodovia e não prejudicarem o aspecto paisagístico e as normas de proteção 

ambiental. O local do bota-fora deve ser indicado pelo DER/PR. 

y) Quando ao nível da plataforma dos cortes for verificada a ocorrência de rocha sã 

ou em decomposição, deve ser procedido o rebaixamento do greide de, no 

mínimo, 0,40 m. No caso de ocorrência de solos com expansão maior que 2%, 

baixa capacidade de suporte ou solos orgânicos, o rebaixamento de greide deve 

ser de, no mínimo, 0,60 m, ou conforme estabelecido em projeto ou determinado 

pelo DER/PR. Devem ser tomadas as providências necessárias à drenagem das 

áreas rebaixadas. 

z) A reposição de novas camadas nas áreas rebaixadas, constituída por materiais 

selecionados, deve atender, no que couber, à especificação de aterro DER/PR ES-

T 06 e às condições definidas em projeto ou pelo DER/PR. 

aa) Os taludes dos cortes devem apresentar, após a operação de terraplenagem, a 

inclinação indicada no projeto, para cuja definição devem ter sido consideradas 

as indicações provenientes das investigações geológicas e geotécnicas. Qualquer 

alteração da inclinação só é efetivada caso o controle tecnológico, durante a 

execução, a fundamentar. 

bb) O acabamento da plataforma de corte, onde couber, deve ser procedido 

mecanicamente, pela ação da motoniveladora, de forma que seja alcançada a 

conformação da seção transversal de projeto. Não é permitida a presença de blocos 

de rocha nos taludes, que possam colocar em risco a segurança dos usuários da 

rodovia. 

cc) Nos pontos de passagem de corte para aterro, o DER/PR deve exigir, precedendo 

este último, a escavação transversal ao eixo até profundidade necessária para 

evitar recalques diferenciais. ex 
Fi ação 
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dd) Nos pontos de passagem de corte para aterro onde o terreno se apresentar com 

inclinação acentuada (>25°), o DER/PR deve exigir a escavação de degraus, com 

a finalidade de assegurar a eficiente estabilidade dos maciços. 

ee) Nos cortes em que o projeto indicar, ou naqueles em que vierem a ocorrer 

deslizamentos, deve ser executado o banqueteamento e respectivas obras de 

drenagem dos patamares, bem como revestimento das saias dos taludes para 

proteção contra a erosão. 

ff) As obras de proteção de taludes especificadas, objetivando sua estabilidade, são 

executadas em conformidade com os projetos e correspondentes especificações. 

gg) Desde o início das obras e até o seu recebimento definitivo, as escavações 

executadas ou em execução devem ser protegidas contra a ação erosiva das águas 

e mantidas em condições que assegurem drenagem eficiente. 

hh) As valetas de proteção dos cortes devem ser executadas independentemente das 

demais obras de proteção projetadas, concomitantemente com a terraplenagem do 

corte em execução. 

ii) Nos cortes de altura elevada, de acordo com as definições de projeto, é prevista a 

implantação de patamares, com banquetas de largura mínima de 3,00 m. 

jj) Os corta-rio, caso ocorram, devem ser tratados em conformidade com o projeto e 

com esta especificação. 

Manejo Ambiental 

Nas operações destinadas à execução de cortes, devem ser adotados os procedimentos a 

seguir descritos. 

a) Os cortes devem ser executados de modo que haja compensação com os aterros. 

b) Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporar ao corpo dos 

aterros, devem ser constituídos bota-foras, devidamente compactados. Preferencialmente, 

as áreas a eles destinadas devem ser localizadas à jusante da rodovia. 

c) O revestimento vegetal dos taludes de cortes deve ser executado imediatamente, exceto 

em épocas de seca. Neste caso, aguardar o período de chuvas. 
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d) Devem ser executadas valetas de proteção de cortes a fim de evitar erosões nos taludes 

dos mesmos. 

e) Os taludes dos bota-foras devem ter inclinação suficiente para evitar escorregamentos. 

O Os bota-foras devem ser executados e compactados de forma a evitar que o escoamento 

das águas pluviais possa carrear o material depositado causando erosões e assoreamentos. 

g) Os bota-foras em alargamento de aterro, devem ser compactados com a mesma energia 

utilizada no aterro. Os bota-foras isolados do corpo estradal são compactados com 

aplicação do método de controle visual. 

h) Deve ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os de 3a categoria, após 

conformação final, a fim de incorporá-los à paisagem local. 

i) O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho deve ser 

evitado tanto quanto possível, principalmente onde há alguma área com relevante 

interesse paisagístico ou ecológico. 

j) Os solos orgânicos resultantes das escavações dos terrenos para implantação dos aterros 

devem ser depositados em área apropriadas, para posterior aproveitamento no 

recobrimento vegetal de áreas degradadas. A definição dos locais para depósito deve 

sempre obedecer a critérios de conservação e preservação ambiental. 

k) Devem ser evitados bota-foras que interceptem ou perturbem cursos d'água, caminhos 

preferenciais de drenagem ou em locais que apresentem sinais de processos erosivos. 

Controle Interno de Qualidade 

Compete à executante a realização de testes que demonstrem a realização de serviço de 

boa qualidade, e em conformidade com esta especificação e com as notas de serviço. 

Controle Externo de Qualidade da Contratante 

Após a execução do serviço de corte, procede-se à locação e ao nivelamento do eixo e 

dos bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três pontos de seção 

transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e — 0,05 m, para valores 

individuais, quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem. 

No caso de corte em 3' categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos é feito a cada 10m, 

envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação máxima 
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de altura de + 0,10 m e — 0,10 m para valores individuais, quando comparadas às cotas de 

projeto de terraplenagem. 

A largura da plataforma acabada é determinada por medidas a trena, executadas a cada 

20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 m para a semi-plataforma, 

não se admitindo variações para menos. 

Critérios de Aceitação e Rejeição 

Os serviços são considerados aceitos se atenderem aos critérios geométricos descritos no 

item (Controle Externo de Qualidade da Contratante) e o acabamento seja julgado 

satisfatório. 

Critérios de Medição 

Os serviços executados e recebidos na forma descrita são medidos levando-se em 

consideração o volume escavado, medido no corte e expresso em metros cúbicos, e a 

distância de transporte entre este e o local de descarga, obedecido o indicado a seguir. 

a) O cálculo dos volumes é resultante da aplicação do método "média das áreas". A seção 

transversal a ser considerada, para efeito de medição, é a de menor área, entre a seção de 

projeto e a seção real medida após a escavação. 

b) A distância de transporte é medida em projeção horizontal, ao longo do percurso 

seguido pelo equipamento transportador, entre os centros de gravidade das massas. 

c) Os materiais escavados são classificados em conformidade com o descrito no item 3 

desta especificação. 

d) Uma vez perfeitamente caracterizado o material de 3' categoria, procede-se à medição 

específica do mesmo, não se admitindo, neste caso, classificação percentual do referido 

material. 

Critérios de Pagamento 

Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito de 

pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com 

os resultados dos controles e de aceitação. 

O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base 

nos preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas 
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as operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e 

eventuais necessários à completa execução dos serviços. 

Os preços que indenizam as operações de cortes incluem os encargos de manutenção dos 

respectivos caminhos de serviço, escarificação e conformação de taludes. 

4.4 Transporte com Caminhão Basculante de 10 M3 - Rodovia em Revestimento 

Primário 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1' 

categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. O material procedente 

da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de rocha, 

rocha ou associação destes tipos. Compreendem os solos em geral, residuais ou 

sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer 

que seja o teor da umidade apresentado. 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada 

com o DMT definido no projeto. O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira 

que fique uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não 

ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá 

ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e 

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para 

evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou 

trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. A carga 

deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

Critério de Pagamento 
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O pagamento será feito por tkm e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização 

4.5 Compactação de Aterro a 100% do Proctor Normal 

Operação por processo manual ou mecânico, destinada a reduzir o volume dos vazios de 

um solo ou outro material, com a finalidade de aumentar-lhe a massa específica, 

resistência e estabilidade. 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza. Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de 

arte correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação 

prévia, indicadas no projeto. A execução dos aterros deverá prever a utilização racional 

de equipamento apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 

Caso haja descontinuidade da execução da terraplenagem, pela necessidade de execução 

de obras de arte/elementos de drenagem, deverá ser estabelecida distância mínima a 

jusante e a montante do elemento, a fim de resguardar a possibilidade de efetivar 

compactação do aterro nesta região. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 

sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu 

umedecimento e compactação de acordo com o previsto nestas Especificações Gerais. 

Para o corpo dos aterros, a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0,30 

metros. Para as camadas finais (até 1 metro), as espessuras das camadas não deverão 

ultrapassar 0,20 metros. 

Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, 

deverão ser compactadas na umidade ótima, até se obter a massa específica aparente seca 

correspondente a 95% da massa específica aparente máxima seca, obtida utilizando-se a 

energia Proctor Normal do ensaio DNIT-ME 162/2013. Para as camadas finais (até 1 

metro), aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa 

específica aparente máxima seca, obtida utilizando-se também a energia Proctor Normal 

do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação 

e máxima de espessura, deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade 
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adequada e novamente compactados, até atingir a massa específica aparente seca exigida, 

sem ônus para a contratante. 

Equipamentos 

Na execução da compactação poderão ser empregados Caminhão tanque com capacidade 

de 10.0001 - 188 kW, Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24"), Motoniveladora 

- 93 kW, Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 

82 kW e Trator agrícola sobre pneus - 77 kW. 

Controle Tecnológico da Execução 

Controle de Compactação 

O controle do Grau de Compactação (CG) de aterros deve ser realizado utilizando-se os 

valores da massa específica aparente seca máxima definida em laboratório, conforme 

norma técnica DNIT-ME 162/2013, e a massa específica aparente seca obtida em campo 

por meio do Método de Ensaio de Frasco de Areia, normatizada pelo DNER-ME 

092/1994. Conforme definido no Item 5, alínea h, desta Especificação de Serviço, os 

limites de aceitação do Grau de Compactação são os seguintes: 

• Corpo do Aterro: GC > 95% PN 

• Camada Final: GC > 100% PN 

O controle da umidade do solo na pista deve ser realizado utilizando-se o valor da 

umidade ótima (Hot) definida em laboratório, conforme norma técnica DNIT-ME 

162/2013, e a umidade obtida em campo por meio do Método de Ensaio "Speedy", 

normatizada pelo DNER-ME 052/1994 ou pelo Método empírico da frigideira. A 

variação máxima permitida entre a umidade da pista e a umidade ótima é de ± 2 pontos 

percentuais, em qualquer ponto do aterro. 

A quantidade de ensaios a serem realizados deve atender ao, no mínimo, o seguinte: 

• Corpo do Aterro: 1 (um) ensaio para cada 1000 m3 de material compactado, e, no 

mínimo, 2 (duas) determinações por camada; 

• Camada Final: 1 (um) ensaio a cada 80 (oitenta) metros, em cada camada do aterro 

principal, alternando-se entre eixo e bordos, ou, a critério da Fiscalização, em 

locais aleatoriamente determinados. 
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O pagamento será feito por m3 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

5.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

5.1 / 5.2 Fornecimento e Implantação de Placa de Sinalização Refletiva 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do 

Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação — Volume I, aprovado pela Resolução 

do COTRAN n.° 180, de 26 de agosto de 2005 e Volume II — Sinalização vertical de 

advertência, aprovado pela Resolução do COTRAN n.° 243, de 22 de junho de 2007. 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais 

apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, 

transmitindo mensagens de caráter permanente ou, eventualmente, variável, mediante 

símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente instituídas. 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos 

usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, 

ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

• Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que 

governam o uso da via; 

• Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na 

via ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

• Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços 

e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor 

em seu deslocamento. 

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende 

transmitir (regulamentação, advertência ou indicação). 

Todos os símbolos e legendas devem obedecer à diagramação dos sinais contida neste 

Manual. 
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Princípios da sinalização de trânsito na concepção e na implantação da sinalização de 

trânsito, deve-se ter como princípio básico as condições de percepção dos usuários da via, 

garantindo a real eficácia dos sinais. 

Sinal de Regulamentação 

Código R-1 — Parada Obrigatória (octogonal) 

Características dos Sinais 

Sinal 

Forma Código 

R-1 

Fundo Vermelha 

Orla interna 

Orla externa 

Branca 

Verme Iria 

Letras Branca 

A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos 

critérios abaixo e ao padrão Munsell indicado. 

rão 
Cor PM . , 

vermelha 7,5 4/14 

Utilização ,L...,..,._, 

- fundo do sinal R-1; 
- orla e tarja dos sinais de regulamentação em geral. 

preta 0,5 - &rabelos e legendas dos sinais de regulamentação. 

branca 9,5 
- fundo de sinais de regulamentação; 
- letras do sinal R-1. 

PM - Padrão Munsell 
R - Red -vermelho 
N - Neutral (cores absolutas) 

Refletividade e iluminação 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retro refletivas, 

luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa 

frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) seja, no 

mínimo, retro refietivas. 
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Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas retro 

refletivas, luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações 

climáticas adversas. 

As placas confeccionadas em material retro refletivo, luminosas ou iluminadas devem 

apresentar o mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos. 

Material das placas 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das 

placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas. 

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática. 

As películas utilizadas são: plásticas (não retro refletivas) ou retro refletivas dos seguintes 

tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem 

definidas de acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento 

tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as 

características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições 

climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta 

brilhante ou películas retro refletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa dever 

ser na cor preta, fosco ou semifosco. 

Suporte das placas 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias 

das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição 

permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de 

forma a impedir a soltura ou deslocamento dela. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada. 
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Outros materiais existentes ou surgidos a partir de desenvolvimento tecnológico podem 

ser utilizados, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam, suas 

características originais, durante toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do 

significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis com 

características de forma e peso que impeçam seu deslocamento. 

Critérios de medição 

Os serviços de implantação de suporte para placas devem ser medidos em unidades e 

atestados pela Fiscalização. 

6. DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 

6.1 Limpeza de Ponte 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações necessárias para a 

limpeza das pontes. 

Critério de Pagamento: 

O pagamento será feito por metro e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

6.2 Limpeza e Desobstrução Mecanizada de Bueiros 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações necessárias para a 

limpeza dos bueiros. 
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O pagamento será feito por metro e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

7.0 Obras de Arte Corrente 

7.1 Remoção de Tubos de Concreto com Diâmetro de 0,40 a 1,00 Metros em Valas e 

Bueiros 

Os serviços remoção de tubos de concreto com diâmetro de 0,40 m a 1,00 metros em 

valas e bueiros, consistem em todas as operações necessárias para a remoção dos corpos 

e boca de bueiros que apresentarem elevado grau de deterioração ou que não apresentarem 

possibilidade de reparos. 

Critério de Pagamento: 

O pagamento será feito por metro e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

7.2 / 7.3 Bueiro Simples Tubular de Concreto 

Os bueiros tubulares de concreto deverão ser locados de acordo com os elementos especificados 

no projeto. 

Para melhor orientação das profundidades e declividade da canalização recomenda-se a utilização 

de gabaritos para execução dos berços e assentamento através de cruzetas. 

Os bueiros deverão dispor de seção de escoamento seguro dos deflúvios, o que representa atender 

às descargas de projeto calculadas para períodos de recorrência preestabelecidos. 

Para o escoamento seguro e satisfatório o dimensionamento hidráulico deverá considerar o 

desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, cuidando ainda, evitar a 

ocorrência de velocidades erosivas, tanto no corpo estradal, como na própria tubulação e 

dispositivos acessórios. 

No caso de obras próximas à plataforma de terraplenagem, a fim de diminuir os riscos de 

degradação precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a segurança do tráfego, os bueiros 
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deverão ser construídos de modo a impedir, também, a formação de película de água na superfície 

das pistas, favorecendo a ocorrência de acidentes. 

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as indicações 

do projeto e especificações particulares. Na ausência de projetos específicos deverão sem 

utilizados os dispositivos padronizados pelo DNER que constam do Álbum de projetos—tipos de 

dispositivos de drenagem, ressaltando-se ainda que, estando localizados no perímetro urbano, 

deverão satisfazer à padronização do sistema municipal. 

Condições específicas 

Materiais 

Os tubos de concreto para bueiros de grota e greide deverão ser do tipo e dimensões indicadas no 

projeto e ter encaixe tipo ponta e bolsa, obedecendo às exigências da ABNT NBR 8890/03, tanto 

para os tubos de concreto armado quanto para os tubos de concreto simples. 

Particular importância será dada à qualificação da tubulação, com relação à resistência quanto à 

compressão diametral, adotando-se tubos e tipos de berço e reaterro das valas como o 

recomendado. 

O concreto usado para a fabricação dos tubos será confeccionado de acordo com as normas NBR 

6118/03, NBR 12655/96, NBR 7187/03 e DNER-ES 330/97 e dosado experimentalmente para a 

resistência à compressão (fck min) aos 28 dias de 15 MPa. 

Material de rejuntamento 

O rejuntamento da tubulação dos bueiros será feito de acordo com o estabelecido nos projetos 

específicos e na falta de outra indicação deverá atender ao traço mínimo de 1:4, em massa, 

executado e aplicado de acordo com o que dispõe a DNER-ES 330/97. 

O rejuntamento será feito de modo a atingir toda a circunferência da tubulação a fim de garantir 

a sua estanqueidade. 

Material para construção de calçadas, berços, bocas, alas e demais dispositivos 

Os materiais a serem empregados na construção das caixas, berços, bocas e demais dispositivos 

de captação e transferências de deflúvios deverão atender às recomendações de projeto e satisfazer 

às indicações e exigências previstas pelas normas da ABNT e do DNIT. 

Os materiais a serem empregados poderão ser: concreto ciclópico, concreto simples, concreto 

armado ou alvenaria e deverão atender às indicações do projeto. 
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Para as bocas, alas, testas e berços o concreto deverá ser preparado como estabelecido pelas 

DNER-ES 330/97, NBR 6118/03, NBR 7187/03 e NBR 12655/96 de forma a atender a resistência 

à compressão (fck min) aos 28 dias de 15 MPa. 

Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação 

das obras referidas, atendendo ao que dispõem as prescrições especificas para os serviços 

similares. 

Recomendam-se, no mínimo, os seguintes 

equipamentos: 

a) caminhão basculante; 

b) caminhão de carroceria fixa; 

c) betoneira ou caminhão betoneira; 

d) motoniveladora; 

e) pá carregadeira; 

f) rolo compactador metálico; 

g) retroescavadeira ou valetadeira; 

h) guincho ou caminhão com grua ou "Munck"; 

i) serra elétrica para fôrmas; 

j) vibradores de placa ou de imersão. 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado, antes do inicio da execução do 

serviço de modo a garantir as condições apropriadas de operação, sem o que não ser 

autorizada a sua utilização. 

Execução 

Execução de bueiros de grota 

Para execução de bueiros tubulares de concreto instalados no fundo de grotas deverão ser 

atendidas as etapas executivas seguintes: 

Locação da obra atendendo às Notas de Serviço para implantação de obras-de-arte correntes de 

acordo com o projeto executivo de cada obra. 
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A locação será feita por instrumentação topográfica após desmatamento e regularização do fundo 

do talvegue. 

Precedendo a locação recomenda-se no caso de deslocamento do eixo do bueiro do leito natural 

executar o preenchimento da vala com pedra de mão ou "rachão" para proporcionar o fluxo das 

águas de infiltração ou remanescentes da canalização do talvegue. 

Após a regularização do fundo da grota, antes da concretagem do berço, locar a obra com a 

instalação de réguas e gabaritos, que permitirão materializar no local, as indicações de 

alinhamento, profundidade e declividade do bueiro. 

O espaçamento máximo entre réguas será de 5m, permissíveis pequenos ajustamentos das obras, 

definidas pelas Notas de Serviço, garantindo adequação ao terreno. 

A declividade longitudinal do bueiro deverá ser contínua e somente em condições excepcionais 

permitir descontinuidades no perfil dos bueiros. 

No caso de interrupção da sarjeta ou da canalização coletora, junto ao acesso, instalar dispositivo 

de transferência para o bueiro, como: caixa coletora, caixa de passagem ou outro indicado. 

A escavação das cavas será feita em profundidade que comporte a execução do berço, adequada 

ao bueiro selecionado, por processo mecânico ou manual. 

A largura da cava deverá ser superior à do berço em pelo menos 30cm para cada lado, de modo a 

garantir a implantação de fôrmas nas dimensões exigidas. 

Havendo necessidade de aterro para alcançar a cota de assentamento, o lançamento, sem queda, 

do material será feito em camadas, com espessura máxima de 15cm. 

Deve ser exigida a compactação mecânica por compactadores manuais, placa vibratória ou 

compactador de impacto, para garantir o grau de compactação satisfatório e a uniformidade de 

apoio para a execução do berço. 

Após atingir o grau de compactação adequado, instalar formas laterais para o berço de concreto e 

executar a porção inferior do berço com concreto de resistência (fckmin > 15 MPa), com a 

espessura de 10cm. 

Somente após a concretagem, acabamento e cura do berço serão feitos a colocação, assentamento 

e rejuntamento dos tubos, com argamassa cimento-areia, traço 1:4, em massa. 

A complementação do berço compreende o envolvimento do tubo com o mesmo tipo de concreto, 

obedecendo à geometria prevista no projeto-tipo e posterior reaterro com recobrimento mínimo 

de 1,5 vezes o diâmetro da tubulação, acima da geratriz superior da canalização. 
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Durante a construção das obras deverão ser preservadas as condições ambientais exigindo-se, 

entre outros os seguintes procedimentos: 

a) todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das proximidades dos 

dispositivos, evitando provocar o seu entupimento; 

b) o material excedente removido será transportado para local pré-definido em conjunto com a 

Fiscalização cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido para os cursos d'água, 

de modo a não causar assoreamento; 

c) nos pontos de deságue dos dispositivos deverão ser executadas obras de proteção, para impedir 

a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água; 

d) durante o desenrolar das obras deverá ser evitado o tráfego desnecessário de equipamentos ou 

veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua desfiguração; 

e) caberá à Fiscalização definir, caso não previsto em projeto, ou alterar no projeto, o tipo de 

revestimento a adotar nos dispositivos implantados, em função das condições locais; 

O além destas, deverão ser atendidas, no que couber, as recomendações da DNER-ISA 07-

Instrução de Serviço Ambiental, referentes à captação, condução e despejo das águas superficiais 

ou subsuperficiais. 

Inspeção 

Controle dos insumos 

O controle tecnológico do concreto empregado será realizado de acordo com as normas NBR 

12654/92, NBR 12655/96 e DNER-ES 330/97. 

Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos-de-prova de concreto e das 

amostras de aço, cimento, agregados e demais materiais, de forma a satisfazer às especificações 

respectivas. 

Os tubos de concreto serão controlados através dos ensaios preconizados na norma NBR 8890/03. 

Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, serão formados lotes para amostragem, 

correspondendo cada lote a grupo de 100 a 200 unidades. 

De cada lote serão retirados quatros tubos a serem ensaiados. Dois tubos serão submetidos a 

ensaio de permeabilidade de acordo com a norma NBR 8890/03. 
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Dois tubos serão ensaiados à compressão diametral e submetidos ao ensaio de absorção de acordo 

com a norma NBR 8890/03. 

O ensaio de consistência do concreto será feito de acordo com as normas NBR NM 67/98 e NBR 

NM 68/98, sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos agregados na execução da 

primeira amassada do dia, após o reinicio dos trabalhos desde que tenha ocorrido interrupção por 

mais de duas horas e cada vez que forem moldados corpos-de-prova e na troca de operadores. 

Controle da produção (execução) 

O controle qualitativo dos dispositivos será feito de forma visual avaliando-se as características 

de acabamento das obras executadas, acrescentando-se outros processos de controle, para garantir 

que não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização. 

Da mesma forma, será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dos dispositivos, 

acabamento das obras e enchimento das valas. 

O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle fixado pelos 

procedimentos da norma DNER-ES 330/97. 

Verificação do produto 

O controle geométrico da execução das obras será feito através de levantamentos topográficos, 

auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. 

Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de Serviço com as quais 

será feito o acompanhamento. 

As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das indicadas no projeto de 

mais de 1%, em pontos isolados. 

Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de ± 10% em relação à 

espessura de projeto. 

Condições de conformidade e não conformidade 

Todos os ensaios de controle e verificações dos insumos, da produção e do produto serão 

realizados de acordo com o Plano da Qualidade, devendo atender às condições gerais e específicas 

dos itens 5e 6 esta Norma, respectivamente. 

Será controlado o valor característico da resistência à compressão do concreto aos 28 dias, 

adotando-se as seguintes condições: 

fck, est < fck — não-conformidade; 
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fck, est > fck — conformidade. 

Onde: 

fck, est = valor estimado da resistência característica do concreto à compressão. 

fck = valor da resistência característica do concreto à compressão. 

Os resultados do controle estatístico serão analisados e registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO a qual estabelece os 

procedimentos para o tratamento das não-conformidades dos insumos, da produção e do produto. 

Critérios de Medição 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios: 

a) o corpo do bueiro tubular de concreto será medido pelo seu comprimento, determinado em 

metros, acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua 

execução; 

b) as bocas dos bueiros serão medidas por unidade, incluindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua 

execução; 

c) serão medidos os volumes e classificados os materiais referentes às escavações necessárias à 

execução do corpo do bueiro tubular de concreto; 

d) no caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios, como caixas coletoras ou de 

passagem, as obras serão medidas por unidade, de acordo com as especificações respectivas; 

e) será medido o transporte dos tubos entre o canteiro e o local da obra. 

7.4 Reaterro e Compactação de Bueiro 

Os serviços de reaterro e compactação de bueiro em valas e bueiros, consistem em todas 

as operações necessárias para a execução do reaterro e compactação. 

O reaterro de valas dos dispositivos de drenagem consiste no enchimento de valas dos 

dispositivos de drenagem com solo devidamente compactado. 

Materiais 

O solo destinado ao reaterro de valas deve ser, preferencialmente, o próprio material da 

escavação da vala, desde que este seja de boa qualidade. Caso contrário o material deve 

ser importado. 
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O solo para reaterro deve: 

- Possuir CBR > 2% e expansão <4%; 

- Ser isento de matéria orgânica. 

Não se admite a utilização de materiais de qualidade inferior ao do terreno adjacente. 

Equipamentos 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser inspecionado e aprovado pela 
fiscalização. 

Os equipamentos básicos necessários ao serviço de reaterro de vala compreendem: 

a) compactadores manuais: placas vibratórias ou sapos mecânicos; 

b) equipamentos manuais: pás, enchadas, soquetes etc 

Execução 

A compactação do material de reaterro deve ser executada em camadas individuais de 

15,0 cm de espessura, com sapos mecânicos, placas vibratórias ou soquetes manuais. 

O equipamento utilizado deve ser compatível com as dimensões de trabalho entre as 

linhas de tubos de bueiros duplos ou triplos. Deve ser dada atenção especial à 

compactação junto às paredes dos tubos, de forma a não os danificar. 

O reaterro deve prosseguir até atingir a espessura de, no mínimo, 60,0 cm da geratriz 

superior externa do corpo do bueiro, ou atingir a cota prevista em projeto. 

A variação do teor de umidade admitido para o material de reaterro é de -2% a +1% em 

relação à umidade ótima de compactação, e o grau de compactação mínimo exigido é de 

95% em relação à massa específica aparente seca máxima, determinada conforme NBR 

7182, na energia normal. 

Controle 

Controle dos Materiais 

Os solos utilizados no reaterro devem ser submetidos ao ensaio de ensaio de CBR, 

conforme NBR 9895(2) com determinação da expansão, na energia normal; 1 ensaio a 

cada 1.500 m2 de vala, ou na frequência fixada pela fiscalização. 

Controle da Execução 

O controle da execução do reaterro deve ser realizado pelos seguintes procedimentos: 

Nilrr.r! 
Fis dação 

Eng,: ,*iro Civil 



M tõég do 
Conworms0 

"" it. nyorie 

MATÕES DO NORTE MA I 

PROC.  1 4-4 (\ 00 g-- /202 
FLS. 1 

R UB . 

a) determinação da massa específica aparente seca máxima e umidade ótima, conforme 

NBR 7182, na energia normal, com amostras coletadas na pista, 1 ensaio a cada 500 m2

de vala; ou na frequência fixada pela fiscalização; 

b) determinação do teor de umidade com umidímetro Speedy, conforme DER/SP M 145, 

ou similar, a cada 350 m2 de vala. Se a umidade estiver compreendida no intervalo de — 

2,0 % a + 1,0 % da umidade ótima o material pode ser liberado para compactação; 

c) determinação, após o término da compactação, da umidade e da massa específica 

aparente seca in situ, de acordo com NBR 7185, e o respectivo grau de compactação, em 

relação aos valores obtidos na alínea a, 1 determinação a cada 350 m2 de vala compactada, 

ou na frequência fixada pela fiscalização. 

Controle Geométrico e de Acabamento 

A espessura da camada e as diferenças de cotas devem ser determinadas pelo nivelamento 

da seção transversal, a cada 20 m, conforme nota de serviço. 

Aceitação 

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente as 

exigências de materiais e de execução, estabelecidas nesta especificação e discriminadas 

as seguir. 

Execução 

Com pactação 

O grau de compactação é aceito desde que não sejam obtidos valores individuais 

inferiores a 95%, ou os valores de grau de compactação, analisados estatisticamente para 

conjuntos de no mínimo 4 e no máximo 10 amostras, sejam iguais ou superiores a 95%. 

Geometria 

A geometria é aceita desde que as dimensões das seções transversais, obtidos após as 

operações de reaterro, atendam às seções especificadas no projeto. 

Controle Ambiental 

Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos d'água, da 

vegetação lindeira e à segurança viária. 
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O material excedente do reaterro deve ser transportado para local pré-definido em 

conjunto com a fiscalização, sendo vedado seu lançamento na faixa de domínio, nas áreas 

lindeiras, no leito dos rios e em quaisquer outros locais onde possam causar prejuízos 

ambientais; 

Devem ser atendidas, no que couber, as recomendações ambientais do órgão responsável, 

referentes às obras e serviços de drenagem e pavimentação. 

Critérios de Medição e Pagamento 

O serviço é medido em metro cúbico (m3) de camada acabada, cujo volume é calculado 

multiplicando-se as extensões obtidas a partir do estaqueamento pela área da seção 

transversal de projeto. 

O serviço recebido e medido da forma descrita é pago conforme o preço unitário 

contratual respectivo, no qual estão incluídos: a mão de obra com encargos sociais, BDI, 

equipamentos, controle de qualidade e eventuais necessários à completa execução dos 

serviços, de forma a atender ao projeto e às especificações técnicas. 

8.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

8.1 RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADA (JAZIDA) 

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste na 

recomposição da vegetação natural, correspondendo ao transporte de material estocado a 

periferia quando da exploração dessas áreas, seu espalhamento. 

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira deverá 

recompor os locais utilizados com a redistribuição da terra vegetal retirada para que 

apresentem bom aspecto. O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da 

faixa de domínio, de empréstimo e de jazidas será estocado e posteriormente espalhado 

sobre os taludes de aterros, fundos das caixas de empréstimos e de jazidas 

respectivamente, como medida de proteção ambiental. As áreas de jazidas e de caixas de 

empréstimos serão recompostas fazendo-se retornar ao seu interior a camada fértil ou 

expurgo armazenado na sua periferia. No entanto, antes do lançamento e regularização 

da camada, será feita a escarificação e destorroamento do fundo da cova no sentido de 

facilitar o enraizamento das espécies a germinarem. A reposição do material estocado 

deve ser feita na ordem inversa de sua remoção, espalhando-se primeiro o material 

proveniente dos horizontes mais profundos e depois o solo orgânico. 

MPre,e! ij) S. ores 
F! • ação 

Enc.v•neiro Civ!I 
C. _. .
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Critério de Pagamento 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  14-11k O O  /202_ 
FLS. 

RUS. JÂ 

O pagamento será feito por m3 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante 

na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o 

Aceite da Fiscalização. 

Mame! . 
tS I4i ço 

Enqe:rheiro CM! 
.;1:24j/PI 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE - MA. 

REFER8NCLME SICRO $1.23 num ev23 SEINFRA•CE 937 

ITEM 
ORIGEM 

COMPOSIÇÃO 
CÓDIGO 

COMPOSIÇÃO 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ENCARGOS Soam& 
BDI SERVIÇOS%: 24,23% 

BDI FORNECIMENTO%: 1334% 

HORISTA MENSALISTA 
PREÇO UNITÁRIO SEM 

BOI (RS) 
PREÇO UNITÁRIO COM 

BDI (R1) 
PREÇO TOTAL COM 

BDI (RS) 
ILLINt% 7135% 

UNIDADE QUANTIDADE 

IIIIIP I
SERVIÇOS PRELIMINARES 1107E91 

1.1 SINAIS 103689 
FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA SP 6,13) 311,55 387,04 2.321.23 

12 PRISPRill CPU-02 MOBILIZAÇÃO E DESMOBIL/ZAÇÃO LIN D 1,00 8.599,62 10.683.31 10.683.31 

1.3 

23 

3.1 

SINAPI 

PROPRJA 

SICRO 

93584 

C PU413 

.. 

5301780 

BARRACÃO DE OBRAS 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

DESMATAMEN TO. DESTOCAMEN RE LIMPF/A DE ARFA F 
ESTOCAGEM DO MATERIAL DE LIMPEZA COM ÁRVORES DE 
DIÂMETRO ATÉ 0,15 M 

Se 

MÊS 

AP 

24,00 

6.00 

97.920.00 

973,12 

6203.40 

0.52 

1.211,39 

8.079.17 

0.65 

29.073,40 

4E175.04 

63.233.93 

32 SICRO 4016007 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 
97 KW E CARREGADEIRA DE 1.72 M' - RETIRADA DO MATERIAL DAS 
ESTRADAS 

60 47.021,60 4,48 5,57 261.587.59 el 3.3 SICRO 5914374 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Ii? - RODOVIA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - CORTE 

T x KM 332.512.00 0.94 1,17 411.650,12 

3.1 

plaillinalik 

4.1 

SICRO 

SICRO 

4915598 RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA AP 195840,00 0,10 0,12 24.329,20 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 900.472,78 

5302985 LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL M' 2.3451.00 0,42 0.52 1.304,42 

4.2 SICRO 5502986 EXPURGO DE JAZIDA AP 750,03 240 2,98 2236.14 

43 SICRO 4016007 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 
97 KW E CARREGADEIRA DE 1.72 NP - RETIRADA DO MATERIAL DA 
JAZIDA 

NP 47.001.60 4.411 5.57 261.587,39 

4.4 SEBO 5914374 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 SP - RODOVIA 
EM REvEsTimewro PRIMÁRIO T x KM 352.512,00 0,94 1,17 411.650.12 

1.5 SEBO 3502971 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL At' 39.160.00 4,70 534 228.6945I 

3.1 SEBO 

.,.. 
SINALIZAÇÃO VERTICAL ,- .  - • 

'.:(NI4Lif:,':::, I 

- 

• 

. 

. 

5213440 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D - 0.60 M • PELICUIA 
RETRORRF.FLETTVA TIPO I • SI- FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO UNO 2400 26416 323,20 6.463,94 

32 SICRO 5213863 
SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE 
ADVERTÊNCIA OU REGULAMENTAÇÃO - LADO OU DIÂMETRO DE 
0,60 M. FORNECIMENTO E IMPIANTAÇÃO 

UND 20.00 433.04 537,97 10.75931 

6.1 SICRO 

DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 2.361,66 

4915672 LIMPEZA DE PONTE AI 24,00 3,91 4,86 116,58 

6.2 SEBO 49)034 
LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO MECANIZADA DE BUEIROS COM 
DIÂMETRO ACIMA DE 1,00 ATÉ 1.50 M p.4 30,00 64,24 74.84 2 245.08 

7.1 SEBO .

. RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE mus 160.941,05 

1600401 
REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 0.40 M/l 
1.00 M EM VALAS E BUEIROS M 30,10) 9,79 12,16 364,86 

7.2 SEBO 804039 
CORPO DE BSTC D - 1.00 M PAI- AREIA. BR/TA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIALS M 3400 810.13 1.006,42 30.192,73 

7.3 SEBO 804393 
BOCA DE BSTC D - 1.00 M - ESCONSIDADE O* - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - AIAS ESCONSAS UNO 10.00 2.804;77 3.48437 34.843.66 

7.4 SEINFRA C3890 REATERJ20 E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO we 15,00 3466 4534 61314 

73 SEINFRA C4738 
RECUPERAÇÃO CONCRETO. CLREFORÇO E RECONSTITUIÇÃO 
G RIT-. ROI . ESP -60MM • PONTES / PASSAGEM MOLHADA M' 150,00 509,07 632A2 94.862,65 

8.1 PRÓPRIA 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 111,19 

CPU-04 RECUPERAÇÃO DE DANOS MICOS AO MEIO AMBIENTE M' 2.500,00 0.13 0,16 411.19 

VALOR TOTAL RS 1.937.792,75 

Marcel Al Soares 
En 

FiscaIiZa O çlé ØbraS 
CREA/P1 ï954,90119 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

PROC. 

FLS 

RUB. 

MATÕES DO NORTE 

/2023 o 

Extensão 32.640,00 

Largura média 6,00 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA 

Comprimento (m) Altura (m) Área (m2) und 

3,00 2,00 = 6,00 1,00 . 

1.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

Quantidade (und) Quant. (un) 

1,00 = 1,00 

1.3 BARRACÃO DE OBRAS 

Comprimento (m) Largura (m) Quantidade (und) Área (m2) 

6,00 4,00 1,00 = 24,00 

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Meses Meses 

6,00 6,00 

3.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA DE ÁREA E ESTOCAGEM DO MATERIAL DE LIMPEZA COM 
3.1 

ÁRVORES DE DIÂMETRO ATÉ 0,15 M 

Comprimento (m) 
32.640,00 

Largura (m) Área (m2) 

3,00 = 97.920,00 

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 W - 

3.2 RETIRADA DO MATERIAL DAS ESTRADAS 

Volume - Quadro de Cubagem (m3 ) Empolamento (20%) 
39.168,00 1,20 

3.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - CORTE 

Extraido do quadro de cubagem (rn') = 39.168,00 

Transformando o m' em ton = (Resultado em m' x peso especifico) 

Escvação e carga (m') Peso específico Bota-fora (t) 

39.168,00 x 1,50 = 58.752,00 

Bota-fora (t) Empolamento (20%) DMT mat. Bota-fora 

58.752,00 x 1,20 5,00 

3.4 RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA 

Extensão (m) 
32.640,00 

Largura (m) 
6,00 

ton 

Volume (m3) 

47.001,60 

Transporte (T x Km) 
352.512,00 

Área (m2) 

195.840,00 

marcei 

Fiscali 

cREA,

da 

obras 
9011-9 
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4.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

4.1 LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL 

Área de jazida (m2) 
2.500,00 

4.2 EXPURGO DE JAZIDA 

Área total de jazida (m2) 
2.500,00 

RUE. (4/

Área (m2) 
2.500,00 

Espessura (m) Volume (rn-') 

0,30 = 750,00 

4.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M' - RETIRADA DO MATERIAL DA JAZIDA 

Volume - Quadro de Cubagem (m') Empolamento (20%) 
39.168,00 1,20 

4.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Extraido do quadro de cubagem (m3) 

Transformando o m' em ton = (Resultado em m x peso específico) 
Escvação e carga (m') Peso específico 

39.168,00 
Bota-fora (t) 

58.752,00 

1,50 
Empolamento (20%) 

1,20 

4.5 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL 

Compactação (m') 

195.840,00 

5.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

Base (m) 

0,20 

5.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I + SI - 

Quantidade (und) 
20,00 

&;19.4~ 

Bota-fora (t) 

58.752,00 
DMT mat. Bota-fora 

5,00 

ton 

Volume (m5) 
47.001,60 

Transporte (T x Km) 

352.5_12,00_ 

Volume (m5) 

39.168,00 

5.2 SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE ADVERTÊNCIA OU REGULAMENTAÇÃO - LADO OU DIÂMETRO DE 0,60 M - FORNECIMENTO E IMPLANTA( 

Quantidade (und) Quant. (un) 
20,00 = 20,00 

6.0 DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 

6.1 LIMPEZA DE PONTE 

Extensão (m) 
6,00 

Quantidade (und) Extensão (m) 
4,00 = 24,00 

6.2 LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO MECANIZADA DE BUEIROS COM DIÂMETRO ACIMA DE 1,00 ATÉ 1,50 M 

Extensão (m) 
6,00 

7.0 RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 

Quantidade (und) Extensão (m) 
5,00 = 30,00 

7.1 REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 0,40 M A 1,00 M EM VAIAS E BUEIROS 

Extensão (m) Extensão (m) 
30,00 = 30,00 

marcel 

Fiscaii 
cREA/P 
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7.2 CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA2 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

Extensão (m) 
30,00 

Extensão (m)tallia 

7.3 BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 0 - AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS 

Quantidade (und) 

10,00 

Quantidade (urja 

10,00 

7.4 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO 

Extensão (m) Largura (m) Altura (m) Volume (m') 

30,00 x 1,00 0,50 15,00 

7.5 RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO "GROUNT", ESP.=60MM - PONTES / PASSAGEM MOLHADA 

Extensão (m) Largura (m) Área (m2) 

30,00 5,00 = 150,00 

8.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

8.1 RECUPERAÇÃO DE DANOS FiSICOS AO MEIO AMBIENTE 

Área de intervenção (m2 ) 

2.500,00 

marcel 

CREA/P

Área (m2) 

2,500,00 

a soares 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

Cronograrna Físico e Financeiro 

Item Descrlçao Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 833% 8,33% 
42.078,94 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 3.506,58 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100% 8,33% 
, 

8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 
48.475,04 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 4.039,59 

3 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 
760.822,64 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 63.401,90 

4 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÁO 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
905.472,78 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 75.456,06 

5 SIMUJZAÇÁO VERTICAL 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
17.223,25 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.435,27 1.43527 1.43527 1.43527 1.43527 1.43527 

6 DESOBSTRUCÃO E UMPEZA 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 5.33% 8,33% 8,33% 8,33% 5,331Ç 8,33% 8,33% 8.33% 
2.361,86 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 196,81 

7 RECUPERACÁO DE OBRAS DE ARTE 100% 8.33% 53334 8.33% 8.33% 5.33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 5,33% 8,33% 8,33% 
180.947,05 13.41225 13.412,25 13.412,25 13.412,25 13.41225 13.41225 13.41225 13.41225 13.412,25 13.41225 13.41225 13.41225 

8 RECUPERAÇÁO DE ÁREAS DEGRADADAS 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 
411,19 34,27 3427 34,27 3427 3427 3427 3427 3427 3427 34,27 34,27 _ 3427 

Porcentagem 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 6,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 
Custo 181.482,73 181.482,73 161.482.73 161.482,73 161.482.73 181.482.73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 161.482,73 181.482.73 161.482,73 
Porcentagem Acumulado 8,33% 16,87% 25,00% 33,33% 41,67% 50,00% 58,33% 86,57% 75,00% 83,33% 91,67% 100.00% 
Custo Acumulado 181.482,73 322.965,46 484.448,19 645.930,92 807.413,64 968.896,37 1.130.379,10 1.291.861,83 1.453.344,56 1.814.827,29 1.778.310,02 1.937.792,75 

Total Geral RI 1.937.792,751 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATCIES DO NORTE MA. 

ROI %, 24,23% 

Encargos Soco.. 
Nonsta MensalLsia 

114,08% 11,35% 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 

CPU-03 COMPOSOO 
PRÓPRIA ADMIAISTRAÇÂO LOCAL % COEI,. 

PREGO UNTAM 
(R4) 

TOTAL (R$) 

COMP. SINAPI SINAP) 90777 ENGENHEIRO CML DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 35,000000) 112,74 R3 3.945,90 

COMI'. SINAPI SINAPI 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30.0003300 47,00 RI 1 410,00 

COMP. SINAPI SINAPI 90772 AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30.0000000 25.07 RI 752.10 

I NSUMO ORSE 4415 VEICULO LEVE • VOLKSWAGEN GOL 1000 - AUTOÀAOVEL ATÉ 100 HP H 30.0000000 13.18 RI 395,40 

ADM. LOCAL : R3 6.503,40 

Total pata G mimas: 

24,235. RI 1.575,77 

CPU-03 PREÇO TOTAL: R$ 4,079.17 

CPU-04 composiçAo 
PRÓPRIA RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS fo? COEI'. PRECO utfriono 

(RS) 
TOTAL (RS) 

COME SICRO SICRO E9541 TRATOR SOBRE ESTEIRAS COM LAMINA - 259 kW H 0.0001500 753,07 000,11 

COMI' SINAPI SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0010000 19,30 RI 0.02 

Sob total: Ri 0,13 

B134 24,23% R$ 0,03 

R$ 0,16 Total Serviços: 

CPU-04 PREÇO UNITÁRIO TOTAL R3 0,16 

marcet Ê Ì
E 

Fiscaliz 

CREMP1.

a Soares
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

~dos do 
, ,Norto 

DATA BASE: SICRO - ABRIL 2023 

TRANSPORTE EM RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
CUSTO DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÃO 

-1"11111.1.111111"11.111.F 
Código ''' EQUIPAM ENTOE) DE CiFtANDE PORTE Distância 

(km) 
Velocidade 

Média (km1h) 
Quant. 

Fator de 
Utilização 

Custo 
Transporte 

-., 

Custo Total 
Veículo 

de Transporte 

E9541 Trator de esteiras com lâmina -259 kW 147,00 60 1 1,00 RS 380,20 R$ 931,49 E9665 

E9540 Trator de esteiras com lamina - 127 kW 147,00 60 1 0,50 RS 380,20 R$ 465.75 E9665 

E9577 Trator agrícola -77 kW 147,00 60 1 0,50 R$ 380,20 R$ 465,75 E9665 

E9524 Motoniveladora -93 kW 147,00 60 1 1,00 R$ 380,20 R$ 931,49 E9665 

E9515 
Escavadeira hidráulica sobre esteira com caçamba 
com capacidade de 1,5 m. - 110 kW 

147,00 60 1 1,00 Rã 380,20 Rã 931,49 E9665 

E9685 
Rolo compactador pé de carneiro vibratório 
autopropelido de 11,6 t - 82 kW 

147,00 60 1 0,50 RS 380,20 R$ 465,75 E9665 

Ri 4.191,72 

Código EQUIPAMENTOS DE MEDI° PORTE 
Distancia 
(km) 

Velocidade 
Média (km/h) 

Quant 
Fator de 
Utilização 

Custo 
Transporte 

Custo Total 
Veículo 

de Transporte 

E9518 Grade de 24 discos rebocava' de 24" 147,00 60 1 100 RS 4,91 R$ 12,04 E9518 

R$ 12,04 

Código Veículos de produção 
Distância 

fkm1 
Velocidade 

Média (kmiti1 
Quant 

Fator de 
Utilizacão 

Custo 
Transporta 

Custo Total 
Veiculo 

de Transposta 

E9667 
Caminhão basculante com capacidade de 14 m' - 
295 kW 

147,00 60 2 1,00 RS 292,35 RS 1.432,52 E9667 

E9579 
Caminhão basculante com capacidade de 10 mi - 
210 kW 

147,00 60 2 1,00 R$ 285,20 RS 1.397,49 E9579 

E9571 
Caminhão tanque com capacidade de 10.0001 - 
188 kW 

147,00 60 2 1,00 R$ 319,56 R$ 1.565,85 E9571 

Rã 4,395.86 

Custo Global: Rã 8.599,62 

CALCULO DO CUSTO DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO REALIZADO DE ACORDO COM MANUAL DE CUSTOS DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - VOLUME 09 - 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO -2017- DNIT 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
OBRA: 

MATÕES DO NORTE - MA. 

LOCAL: MATÕES DO NORTE 
DATA BASE: AGOSTO DE 2023 

DETALHAMENTO DO BDI SERVIÇOS 
Serviços 

Preço de 
Item Descrição dos serviços 

Venda (1)/) 
Custo Direto (%) 

0

1 Administração Central (A) 

2 Impostos e Taxas (I) 8,65% 
2.1 ISS 5,00% 
2.2 PIS 0,65% 
2.3 Cofins 3,00% 
2.4 CPRB 0,00% 

3,80% 

3 Risco, seguro e garantia (R) 1,54% 

4 Despesas Financeiras (AP) 1,02% 

5 Lucro (L) 6,64% 

BDI* (1)/0) 

Considerações: 
Acórdão N2 2622/2013 — TCU — Plenário 
(*) BDI (`)/0) = (((( Médio, em área e prazo em condições normais de execução 
Tipo da Obra: 50% de X% (valor da tabela Prefeitura de XXX) 
ISS municipal: 

24,23% 
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MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  :1 1 tko0 á,  /202 
FLS. 

RUO. 

,,----:--Xik Matões' do 
c-i=1Vorte 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
OBRA: 

MATÕES DO NORTE - MA. 

LOCAL: MATÕES DO NORTE - MARANHÃO 
DATA BASE: AGOSTO DE 2023 

DETALHAMENTO DO BDI FORNECIMENTO 
Serviços 

Preço de 
Item Descrição dos serviços 

Venda (%) 
Custo Direto (%) 

1 Administração Central (A) 

2 Impostos e Taxas (I) 6,15% 
2.1 ISS 2,50% 
2.2 PIS 0,65% 
2.3 Cofins 3,00% 
2.4 CPRB 0,00% 

1,50% 

3 Risco, seguro e garantia (R) 0,86% 

4 Despesas Financeiras (AP) 0,85% 

5 Lucro (L) 3,50% 

BDI* (%) 

Considerações: 
Acórdão N2 2622/2013 —TCU — Plenário 
(*) BDI (/o) = ((((' Médio, em área e prazo em condições normais de execução 
Tipo da Obra: 50% de X% (valor da tabela Prefeitura de XXX) 
ISS municipal: 

13,84% 

marcel A 
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MATÕES DO NORTE, MA 

PROC.IL•11 /202 

RUE3. 
- 

do 
`17=Norte 

- 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE MATÓES DO NORTE - MA. 

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS (%) 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 11/2022 SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A 

A1 INSS 20,00 20,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A Total , , 37,80 37,80 

GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 - 
B2 Feriados 3,95 
B3 Auxilio-enfermidade 0,86 0,66 
B4 13° salário 10,91 8,33 
B5 Licença-paternidade 0,07 0,05 
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 
87 Dias de chuvas 1,49 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 
89 Férias Gozadas 10,26 7,84 
810 Salário Maternidade 0,04 0,03 
B Total - 4828 17.55 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,52 3,46 
02 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 
C3 Férias Indenizadas 3,64 2,78 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,80 2,14 
05 Indenização Adicional 0,38 0,29 
C Total 11.45 8.75: . . 

GRUPO D 

D1 Reincidência de A sobre B 17,49 6,63 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Traba hado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,40 0,31 

D Total . -_ -17.89 ... .. _ .. 8.94 

TOTAL(%) 113,42 71,04 

xviarce‘ 
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MATC)ES DO NORTE / MA 

PROC. ..1 1-4 i.100  /2023_ 
FLS. 

RUB. 

_ 
47=r1111orte 

. do 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUN1CIPIO DE MA TOES DO NORTE. MA. 

sanatscus: $R 954/23 MAN 811/13 IBEINFRA-C1 927 

CURVA AOC. SERMOS 

ITIM 
ORIUM 

ooseoer,Lo 
05D190 

COMPOSIÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 
BOI lIZRVIÇON9k 2423% 

BOI PO'R9111CD4RNTO%4 13,114% 

DISCREMINAÇÃO 1105 RIRMOS 
RORISTA MENSALIRTA 

rREÇO urffrAstso COM 
DM (Ri) 

maço 'form. COM 
BOI (RI) 

114~ 7539% 

UNIDADIS QUANTIDADE 

33 SICRO 5914374 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Af • RODOVIA 
EM REVESTIMENTO PRB4ÁIU0 • CORTE T x KM 35231200 1.17 411.650.12 21,24% 21.24% 

4.4 SICRO 59143" 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 E.P - RODOVIA 
EM REvesnmEwro PRIMÁRIO TxIal 352.512.00 1,17 411.650.12 21.24% 42.49% 

3.2 SICRO 4016007 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 
97 KW E CARREOADEIRA DE 1.72 AP - RETIRADA DO MATERIAL 
DAS ESTRADAS 

AP 47.001,60 5.57 261.517.59 13,50% 35.99% 

4.3 SICRO 4016007 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 
97 KW E CARREOADELRA DE 1,72 Af - RETIRADA DO MATERIAL 
DA JAZIDA 

AP 47.001.60 537 261.537.59 13,50% 69,49% 

13 SICRO 3502971 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL AP 39.163,00 5.11 221.694,51 11,10% 31.29% 

73 SEINFRA 01731 
RECUPERAÇÃO CONCRETO. CfREFORÇO E RECONMUIÇÃO 
-01201.11(r, ESP.-60MAI - PONTES/ PASSAGEM MOLHADA 

AP 150,00 632,42 94.162,65 4.90% 86,13% 

3.1 SICRO 5501700 
DESMATAMENTO. DESTOCAMENTO, LIMPEZA DE ÁREA E 
ESTOCAOEM DO MATERIAL DE LIMPEZA COM ÁRVORES DE 
DIÂMETRO ATÉ 0,1 5 M 

M' 97.920.00 0,65 63.255.93 3.26% 19.43% 

2.1 PROPELIA cpu.03 ADAXINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 6,00 1.079,17 40475,04 2,30% 91,95% 

73 el 51000 104393 
BOCA DE BSTC 0 - 1,00 M • ESCONSIDADE O° - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - AIAS ESCONSAS 

UNI) 0.00 3.18437 34.843.66 1,30% 93,75% 

71 SICRO 104039 
CORPO DE BSTC D - 1.00 M PA2 • ARELA. BRITA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAS M 30.00 1.006.42 30.192.73 1.56% 95,30% 

13 SINAPI 93514 BARRACÃO oe OBRAS AP 24,00 121139 29.073.40 1.50% 96,10% 

3.1 SICRO 491559$ RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA M' 19384000 0,12 24329.20 1.26% 91.06% 

52 SICRO 5213163 
SUPORTE METÁL/CO GALVANIZADO PARA PLACA DE 
ADVERTÉNCIA OU REOULAMF-NTAÇÃO - LADO OU DIÂMETRO DE 
000 A( • FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

UNO 20.00 537,97 10.759.31 0.36% 91162% 

11 PRÓPRIA 0'1J-02 MOD017 AÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UNO 100 10.613,31 10.613,31 0,55% 99,17% 

5.1 SICRO 5213410 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D - 0.60 M - PEL1CU1A 
RETRORREFLETIVA TIPO! ... SI. FORNECIAIRTM E IMPLANTAÇÃO 

UNI) 20,00 323.20 6.46334 033% 99.50% 

1.1 SNAPI 103639 
FORNECIMENTO) E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA 

AP 6,00 33704 2322,23 0.12% 9962% 

6.2 SICRO 4915634
LIMPEZA E DE.90BSTRUÇÃO MECANIZADA DE BURROS COM 
DIÂMEIRO ACIMA DE 1.00 ATÉ 1,50 M M 30.00 7404 2.245,01 0,12% 99,74% 

4.2 SICRO 5502936 EXPUROO DE JAZIDA Af 730.00 2,91 2.236,14 0,12% 99,15% 

4.1 SICRO 55029/5 LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL Af 2.50000 0.52 1304,42 0,07% 99.92% 

7.4 SEINFRA 01190 REATERRO E compAcrAçÃo DE BUEIRO NP 10.00 43.34 683,14 0,04% 99,95% 

1.1 PRÓPRIA cpU44 RECUPERAÇÃO DE DANOS Flecos AO mEio AmBENTE NP 2300.00 0.16 411.19 002% 99.91% 

7.1 51260 1600404 
REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 0,40 M A 
1,00 M EM VALAS E BURROS 

M 30.00 12.16 3610 0,02% 99.99% 

6.1 0026O 4915672 LIMPEZA DE PONTE M 24,00 4.36 11631 0,01% 100,00% 

VALOR TOTAL Rt 1.937.792,75 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mar 

  1. Responsável Técnico  

MARCEL ALMEIDA SOARES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20230704589 

nhãdATÕES DO NORTE / 

PROC. 
FLs 

/202 1) 

RNP: 1905490119 

Registro: 14825MA 

INICIAL 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

AVENIDA DOUTOR ANTONIO SAMPAIO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA 

Contrato: SEM 

Valor: R$ 5.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

N°: 100 

CEP: 65468000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA RUA DO SOL 

Complemento: 

Cidade: MATÕES DO NORTE 

Data de Inicio: 01/11/2023 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

N°: 00 

CEP: 65468000 

Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -3.623596, -44.554660 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

35- Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 - BUEIRO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.5 - REATERRO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.6 - ABERTURA DE VALAS 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.7 - REMOÇÃO DE SOLO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

18 Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.2 - CORTE 

60 - Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO 

60 - Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 

60 - Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.5 - REATERRO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.6 - ABERTURA DE VALAS 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.7 - REMOÇÃO DE SOLO 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.bripubficoi, com a chave: 3yWcb 

Impresso em: 07/11/2023 às 14:41:30 por: , ip: 128.201.45.28 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosc,o@creama.org.br REA-MA 
Fax: (98) 2106-8300 Cone.° Rego. C. Ençonhana 

e Agronorms do Eatado do 
Maranhilo 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20230704589 

INICIAL 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 1,00 un 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 - BUEIRO 

MATÕES DO NORTE 1 MA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART pRoc.  Ole‘n/  /202 1) 

FLS.  3 -3 
  5. Observações   RUO. 

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTIADAS VI-CINAIS NO 
MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

  7. Entidade de Classe  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

MARCEL ALMEIDA SOARES - CPF: 791.274.103-82 

data PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - CNPJ: 

01.612.831/0001-87 

  9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor  

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 06/11/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8305049323 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3yWcb 
Impresso em: 07/11/2023 às 14:41:31 por: , ip: 128.201.45.28 

vvww.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 ler C.onelho R•gtonal de Engonhar. 
e Agonema do Estado do 

Merennio 

REA-MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

CARTA CREDENCIAL 

MATÕES DO NORTE / MA 
PROC. 

FLS. 

RUB. 

_alto21_, 
/2023 

A empresa  , CNPJ n°  , com sede na 

neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia 

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal 

de Matões do Norte, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na 

modalidade de TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei 

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom 

firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
ANEXO III 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MATC5ES DO NORTE / MA 

PROC.  QÇ,  /202_ 
FLS. 

RUEI. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

A/0 (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob 

o n° , sediada na (endereço completo), representada 

pelo(a) Sr.(a) , R.G. n° , CPF n° ,DECLAR 

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

DMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 

123/2006. 

A licitante DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão no § 4 do art. 30 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS 

em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1VIATÕES DO NORTEAVIA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  'Vt. 0 0  /202_5 
FLS.

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 RUB.

ANEXO IV 
MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus 
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal 
pagador, com expressa renúncia dos beneficios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil 
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$ 
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número 
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do 
instrumento convocatório da licitação — ex.: TP n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA para (objeto da licitação). 

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas 
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e 

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo durante a execução do contrato. 

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor 
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto 
em (data). 

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) 
(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito 
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o 
vencimento desta fiança. 
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este 
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este 
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 
7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da 
obrigação a que se refere a presente fiança. 
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome 
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA qualquer 
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a 
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de 
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito 
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento. 
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9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que 
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária 
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. 

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança 
e que o valor do presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida 
entidade federal. 

(Local e data) 

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas) 
MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.'t uv't k  /202 1) 
FLS.  36 
RUO. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.jjJQ_Qj/202j 
FLS. f4* 

RUB. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

A empresa 

, R.G. 

, CNPJ n°  , representada pelo(a) Sr(a) 

 , CPF n° , DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
ANEXO VI 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PROC. 

FLS.

RUB, 

MATÕES DO NORTE / MA 
i_2_tElp_1, /202_3 

Prezados Senhores, 
Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n° 007/2023 e 

seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra. 
A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas, 

administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 007/2023, os quais 
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de   ) dias, contados 
da data de abertura das propostas. 

O prazo para execução da obra é de    ) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da ordem de serviço. 

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco.  Agência. 
Conta corrente:  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$   ). 

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com 
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu titulo ou 
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, 
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação 
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços. 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra: 

Nome completo: 
Nacionalidade: Estado Civil: 
Qualificação Profissional: CPF: 
Endereço: 
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente: 

DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
C.N.P.J: 

Local e data: 
<Ra7Ao Social da Proponente> 

<Assinatura e carimbo do representante legal> 
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TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MATÕES DO NORTE / MA 
PROC. ô. /2022 
FLS. 

RUB. 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

A(o) Senhor(a) 
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Referente ao Processo n°. 

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n° , no valor total de R$ 
que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo: 

EMPRESA: 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
OBJETO: 
N° DA NOTA DE EMPENHO: 
N° DO CONTRATO (SE HOUVER): 

Apresentamos em anexo a seguinte documentação: 
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS) 

Atenciosamente, 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

 ) para 
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TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

MINUTA DO CONTRATO 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  't.te°  /2023 
FLS. 

RUB. 

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MATÕES 
DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO E 
A EMPRESA  
PARA  , NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de 

, inscrita no CNPJ/MF sob o n° .   - com sede na 
 , neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de  , Sr.°  , doravante 
denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa  , com sede 
  (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°  
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo) 
 , (nome)  , (nacionalidade)  , (estado civil) 
 , (profissão)  , (domicílio)  , (carteira de 
identidade)   (CPF/MF)  , têm, entre si, justa e acordada a 
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de 
empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 
007/2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 1411002/2023, e aos termos da 
proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023, devidamente homologado pela autoridade 
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 

O presente CONTRATO tem como objeto a prestação de Serviços de Manutenção e Recuperação 
de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA., sob a forma de empreitada por preço 
global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE 
PREÇOS N° 007/2023, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa 
contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO GLOBAL 

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em RS 
 , de acordo com a Proposta de Preços apresentada 
pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  j LV1 { 1 00  /2023 
FLS. 4 
RUB. 11 

— Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

a) responsabilizar—se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de 
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas 
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra 
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO. 
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas 
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, 
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto 
desta licitação; 
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo 
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela 
fiscalização do CONTRATANTE; 
f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente 
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-Io e retirá-lo, bem como a toda pessoa 
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do 
CONTRATANTE; 
g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer 
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO; 
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual — EPI, em 
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado; 
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e 
serviços; 
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam 
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra; 
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa 
da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, 
e ainda, de acordo com a legislação do CREA; 
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução 
da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação 
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE; 
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela 
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada 
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante; 
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos 
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, 
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura 
impostas pelas autoridades. 

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária 
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mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

— Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus ane 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e 
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização; 

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e 
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a 
contratante; 

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra; 

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora 
contratados. 

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

— O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da 
ordem de serviço para o início das obras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos 
no Art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA CONTRATUAL 

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA 
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do 
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS 
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas 
abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção 
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 

sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior, 
pRoMcA.TÕES DO NORTE / MA 

 /202 3 
FLS.  5--QÀ 
RUO 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do 
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 10298-
9, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO 
BRASIL. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no 
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 
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MATÕES DS NORTE / MA 

PRoC.  Vit00 `),  /202 5 
FLS.  3 

expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inali 
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do 
prazo de vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança 
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula 
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do 
contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO — A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, poderá descontar 
do valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, 
pela Contratada, inclusive multas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, 
sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros. 

CLÁUSULA OITAVA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJETO ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com 
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou 
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do 
prazo a data de recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços 
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das 
certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, para 
análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os 
pagamentos relativos ao contrato. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada p BPrefèituta de 
Matões do Norte por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a con ar a 
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada 
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à 
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira 
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica — ART); 

b) Matrícula da obra no INSS (se houver); 

c) Uma cópia do Contrato; 

d) Uma cópia da planilha orçamentária; 

e) Uma cópia da ordem de serviço; 

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da 
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem 
como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais 
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, 
em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de 
recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da 
Administração e mediante disponibilidade financeira. 

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100)1 = 0,0001644 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será 
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira 
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na 
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos 
financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 
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- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 

a.1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos; 

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas 
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°. 
8.666/93; 

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar 
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

MATÕES DO NORTE i MA 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIRECÃO DAS OBRAS 
- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços 
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros 
prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à 
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou 
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que 
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no 
edital da TOMADA DE PREÇOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do 
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de 
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de 
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZACÃO 
- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, através de equipe composta de engenheiros, 
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para 
acompanhar a realização dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter 
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas 
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, 
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou 
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
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PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além 
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar 
a abertura de processo de aplicação de penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RECEBIMENTO 

— O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte, através da 
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da 
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento 
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar 
corrigidas até o recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias 
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita 
execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados 
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, 
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções 
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes 
condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 

Página 40 de 52 



Prfftituu dt 

Matoes o 
d

Compromisso kl 
&Trabalho g,„orte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, C 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA EtÉ0tWASRTE / MA 

PROC. 
FLS. 

RUE3. 

_n_QQ_L /202 5 

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que 
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução 
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia 
de atraso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver 
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem 
de serviço. 

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, 
quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) 
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no 
contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações 
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

INFRAÇÃO GRAU 
ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 
ocorrência 

01 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - 
por ocorrência 

01 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

01 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários - por ocorrência. 

01 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência. 

02 

6 
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 
contrato — por ocorrência. 

02 

7 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - 
por ocorrência. 

02 
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8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviço UB 

, 
03 - por ocorrência. 

9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais — por ocorrência. 

03 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus 
agentes - por ocorrência. 

03 

12 
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições — por ocorrência. 

03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

04 

14 
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato 
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO — por ocorrência. 

04 

15 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato - por ocorrência. 

05 

16 
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 

05 

17 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 

06 

TABELA 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 R$ 200,00 
2 R$ 400,00 
3 R$ 500,00 
4 R$ 1.000,00 
5 R$ 3.000,00 
6 R$ 5.000,00 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução 
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos 
de contratar com A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA: A sanção de suspensão do 
direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, de que trata o 
inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, 
por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo 
Terceiro desta cláusula. 

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, 
dentre outros casos, quando a Contratada: 
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a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolos 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura 
do contrato; 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de 
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo 
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte, Estado do Maranhão à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a 
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da 
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do 
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão 
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima 
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo: 

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão; 
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO 
- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências 
contratuais previstas na Lei n° 8666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

E / MA-
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento 
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos 
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos 
ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente 
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de 
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, 
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou 
instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles 
imputáveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno 
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da 
CONTRATADA para com a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO: O seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a 
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo 
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações 
do cedente, decorrentes deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante 
termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do 
contrato, nos termos do art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — PUBLICAÇÃO 

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n°- 8.666 de 
21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE 

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional 
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o 
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — FORO 

Fica eleito o Foro de Matões do Cantanhede/MA, para dirimir as questões oriundas do presente 
CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, 
por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito. 

Matões do Norte/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx. 

Pela CONTRATANTE: 

Secretario Municipal de 

Pela CONTRATADA 

Representante da Empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
ANEXO IX 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MATOES DO NORTE / MA 

PRoc.1±44.161_ /2023 
FLS. 

RUB. 

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS" 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
CÓD. INSUMO ÍNDICE P. UNIT. P. TOTAL 

MÃO DE OBRA 

ENCARGOS SOCIAIS 

SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS 
SOCIAIS (A) 

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS 

SUBTOTAL 
MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS (B) 

SUBTOTAL (A+B) R$ 
BDI (XX%) R$ 
TOTAL R$ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
ANEXO X 

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 

MATÕES DO NORTE / MA 
PROC. 4. /202_ 
FLS.

RUB. 

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI" 

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA - "A Taxas 

Adotadas - % MíNIMO MÁXIMO MÉDIA 
Risco 
Despesas Financeiras 

Administração Central 
Lucro 

Tributos (soma dos itens abaixo) 

COFINS 

PIS 

ISS (**)(***) 
TOTAL 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 
325/2007 - TCU — Plenário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MAI-6ES DO NORTE / MA
-

PROC.Li _ /202 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 FLS 

ANEXO XI RUB. 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS" 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 
- COM DESONERAÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO HORISTA 
0/0

MENSALISTA 
oh, 

GRUPO A 
Al INSS 
A2 SESI 
A3 SENAI 
A4 INCRA 
A5 SEBRAE 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO 
A8 FGTS 
A9 SECONCI 
A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

GRUPO B 
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 
B2 FERIADOS 
B3 AUXÍLIO-ENFERMIDADE 
B4 13° SALÁRIO 
B5 LICENÇA-PATERNIDADE 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 
B7 DIAS DE CHUVA 
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 
B9 FÉRIAS GOZADAS 
B10 SALÁRIO MATERNIDADE 

B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE 
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A 

GRUPO C 
Cl AVISO-PRÉVIO (INDENIZADO) 
C2 AVISO-PRÉVIO (TRABALHADO) 
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

C TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 
Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

D2 
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PREVIO TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS 
SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 

D 
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E 
REINCIDÊNCIAS 
TOTAL (A+B+C+D) 

Página 49 de 52 

MATÕES DO NORTE i MA 

pRoC.  '\v't 100 ),  /202_1 
FLs  355 
RUB. 



Matõêg do 
CompromissoNorte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
ANEXO XII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MATÕES DO NORTE / MA 

/202_ 
FLS. b 
RUB. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , sediada na  (endereço completo), por seu representante legal, declara, 

sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente 

data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023, e 

que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus 

termos. 

Local (XX), de de 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(n.° da identidade do declarante) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
ANEXO XIII 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

FLs 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  '1»k1t0 01  /2021 

RUO (Ar 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção 
e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

REFERÊNCIA: Processo n° 1411002/2023 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n° 007/2023 
CONTRATADA: 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por meio doa Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, 
em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93. 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s) 
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade 
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Matões do Norte/MA de de 

Secretário(a) Municipal de 

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento) 

XXXXXXXXXX 

Representante Legal da Empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
ANEXO XIV 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

MATõES DO NORTE / MA 

PROC. 

FLS.

RUB. 

'-kkkPOgi /202 )) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção 
e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

REFERÊNCIA: Processo n° 1411002/2023 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n° 007/2023 
CONTRATADA: 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por meio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, 
em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93. 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s) 
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade 
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Matões do Norte/MA de de 

Secretário(a) Municipal de 

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento) 

XXXXXXXXXX 

Representante Legal da Empresa 
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

MATC5ES DO NORTE / MA 

PROC.  1,4 i-tp  /202 "5 
FLS. Sc 

RUB. 

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 007/2023, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo menor Preço Global por Lote, as publicações do Aviso de Licitação no 
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial da 
União, Jornal de Grande Circulação (Jornal Pequeno). 

Matões do Norte/MA, em 13 de dezembro de 2023. 

Marlene Serra oelho 
Secretária Mtiicipa1 de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 007/2023 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  414 jA O O II  /202_2 
FLS.  0_, 
RUB.  Í}41 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023. O Município de Matões do Norte - 
Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna 
público, que promovera licitação na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de Serviços de Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no 
Município de Matões do Norte/MA. Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e 
da Realização da Tomada de Preços: O credenciamento e o recebimento dos envelopes de habilitação 
e proposta de preços serão no dia 10 de janeiro de 2023, as 08:00 horas. Edital: O presente edital 
estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do município: 
www.matoesdonorte.ma.gov.br, site do TCE/MA: 
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento, poderá ser solicitado através do e-mail: 
cplmatoesdonorte.maa,hotmail.com, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, 
localizado na Av. Dr. Antônio Sampaio, 100 - Centro, Cep: 65.468-000. 

Matões do Norte/MA, 13 de dezembro de 2023. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Minicipa1 de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CERTIDÃO 
MATÕES 00 NORTE i MA 

PROC.  1 Kl 4,4,0 O2.,  /2O23 
FLS  36( 
RUB. 

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que—WaSxa-

da cópia do Edital e Aviso de Publicação da Licitação na Modalidade Tomada de Preços n° 

007/2023, datado de 13/12/2023, a ser julgado em 10 de janeiro de 2023 às 08h00min, no 

Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para pres-

tação de Serviços de Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Ma-

tões do Norte/MA. 

Matões do Norte/MA, 13 de dezembro de 2023. 

Q0 33-jj
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE • MA 
AVISO DE LICITAÇÃO, CHAMADA PUBUCA Na 002/2023. O Município 
de Matões do Norte - MA, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, torna público que realizará Chamada Pública, tendo por 
OBJETO a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda 
escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal 
de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de 
Matões do Norte- MA, de acordo com a Lei na 11.947, de 16 de junho de 
2009, Resolução CD/FNDE na 26, de 17 de junho de 2013 alterada pela 
Resolução n9 4, de 2 de abril de 2015 e Lei n9 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações e demais disposições legais. O recebimento dos 
documentos de habilitação e do projeto de venda ocorrerá no dia 18 de 
Janeiro de 2024, às 10h00mIn (dez horas). Edital e seus anexos estarão 
disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da 
Transparência do Municipio: v.v.rw.matoesdonorte.rna.gov.br, site do 
TCE/MA: https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/rnural/procedimento, 
poderá ser solicitado através do e-mail: cplmatoesdonorte.mage 
hotmail.com, bem como ser retirado no Setor de Licitação, localizado 
na Av. Dr. Antonio Sampaio, na 100, CEP: 65.468-000, Centro - Matões 
do Norte/MA. 22 de dezembro de 2023. Domingos Araújo Casa Nova' 
Secretário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE MA 
AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N. 029/2023 - A Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, através do Secretaria 
Municipal de Saúde, torna público que realizará às 09h00mIn (nove horas) do 
dia 09 de Janeiro de 2024, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objetos Registro 
de Preços para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos da Farmácia 
Básica. Medicamentos Injetáveis, Insumos Médico-hospitalares, Materiais 
Laboratoriais e Medicamentos Psicotrópicos para atender as necessidades 
da Rede Municipal de Saúde cie Matões do Norte/MA, conforme Edital e 
seus Anexos, na forma do Decreto Federal n9 10.024/2019, Lei Federal 
10.520, de 17 de Julho de 2032, regulamentado pela Lel Complementar n9. 

3/2006, alterada peta Lei Complementar ne 147/2014 e Lei Complementar 
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei 0 8.666/93 

suas alterações e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de 
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e 
Equipe de Apoio, Instituída pela portaria n9 252/2023.0 edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.matoesdonorte.ma.gov.br, www.licitanetcom.br, bem corno na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Df. Antonio Sampaio, 
no 100, CEP: 65.648-000, Centro - Matões do Norte/MA. de 29 a 69 feira, 
no horário das 08h00m1n às 12h0Omin, onde poderio ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou 
Pelo e-mail cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com. 15 de dezembro de 2023. 
.10flilSOfl Bezerra Neves - Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE • MA 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRONICO Ne 030/2023 - A Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, através do Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, torna público que realizará 
às 09h00m1n (nove horas) do dia 11 de janeiro de 2024, na plataforma 
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
por Item, tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e 
parcelada prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Matões do Norte/ 
MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Federal 
10.024/2019, Lei Federal nt 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado 
pela lei Complementar na. 123/2006, alterada pela Lei Complementar ne 
147/2014 e Lei Complementar n9 155/2016, utilizando-se subsidiariamente 
as normas da Lei n9 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes 
à espécie. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo 
Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria ne 
252/2023. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.matoesdonorte.rna.gov.br, VAVW. 
licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n9 100, CEP: 65.648-000, Centro- Matões 
do Norte/MA, de 29 a 69 feira, no horário das 08h00min às 12h00m1n, 
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cplmatoesdonorte.rnaCe 
hotmall.com. 22 de dezembro de 2023. Mariene Serra Coelho • Secretária 
Municipal de Administração e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE • MA 
xVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nii 031/2023 - A Prefeitura 

Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, através do Secretaria 
Municipal de Saúde, torna público que realizará às 14h30rn1n (quatorze 
horas e trinta minutos) do dia 11 de janeiro de 2024, na plataforma 
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
por item, tendo por objeto o Registro de Preços, para futura e eventual 
aquisição de Oxigénio Medicinal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Matões do Norte/MA, conforme Edital e 
seus Anexos, na forma do Decreto Federal n2 10.024/2019, Lei Federal ne 
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pela Lei Complementar n9. 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n9147/2014 e Lei Complementar 
es 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei nt 8.666/93 
e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de 
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e 
Equipe de Apoio, instituída pela portaria n9 252/2023.0 edital e seus anexos 
estão à disposição dos Interessados nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.matcesdonorte.ma.gov.br, www.licitanet.com.br, bem como na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, 
n9 100, CEP: 65.648-000, Centro - Matões do Norte/MA, de 29 a 69 feira, 
no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou 
pelo e-mail cplmatoesdonorte.rnagahotmail.com. 22 de dezembro de 2023. 
Jenllson Bezerra Neves- Secretário Municipal de Saúde. 

/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 
AVISO DE UCITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N2 007/2023. O 
Município de Matões do Norte - Estado do Maranhão, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
torna público, que promovera licitação na modalidade Tomada 
de Preços. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de Serviços de Manutenção e Recuperação 
de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes 
e da Realização da Tornada de Preços: O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de habilitação e proposta de preços 
serão no dia 10 de janeiro de 2023, as 08:00 horas. Edital: 
O presente edital estará à disposição dos interessados nos 
seguintes locais: Portal da Transparência do município: www. 
matoesdonorte.ma.gov.br, site do TCE/MA: https://app.tcema. 
tc.br/sinccontrata/mural/procedimento, poderá ser solicitado 
através do e-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com, bem 
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado 
na Av. Dr. Antônio Sampaio, 100 - Centro, Cep: 6.5.468-000. 
13 de dezembro de 2023. Marlene Serra Coelho - Secretária 
Municipal de Administração e Finanças./1 
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OS MALAVOGLIA - Giovanni Verga 
Vilarejo de AciTrezza, na Sicília, lugar 
onde uns vivem da pesca, outros de alguma 
sinecura, e quase todos têm como oficio 
principal a investigação da vida alheia. 
As comadres exercitam a fofoca com 
muita disposição. Os compadres fazem o 
mesmo, disfarçando a maledicência em 
preocupação com o próximo. 
Ali, a família Malavoglia, exceção a 
regra, trabalha duro. O avô N'toni, o filho 
Bastiano, a nora Longa e os cinco netos 
moram em uma agradável casa, vivem da 
pesca e possuem um barco, o Providência, 
que lhes proporciona, além do sustento, 
certa distinção na aldeia. Apesar das 
dificuldades próprias daquela atividade, 
são felizes, ainda que não saibam o quanto. 
Na perspectiva de um bom negócio, o avô 
N'toni obtém fiado uma carga de tremoços 
para vender em outra cidade. E, a partir 
desse dia, uma onda de desgraças começa 
a erodir a paz e a estabilidade daquele lar 
com a força de maré de lua. 
O mar traiçoeiro e rebelde vira o 
Providência, tragando o jovem Bastiano e 
a carga de tremoços. Comoção na familia. 
Especulação na aldeia sobre o futuro 
incerto dos Malavoglia, agora, sem os 
braços fortes do Bastiano e sem o barco. 
Já o avarento e ganancioso Tio Crocifisso 
se encontra aflito, pois tendo vendido 
fiado os tremoços quer saber como vai 
ser ressarcido. "O homem de bem deixa 
o nome limpo e ganha o reino do céu", 
dissimulava a inquietação com máximas 
assim durante o velório. 
Para saldar as dividas, o avô N'toni e 
os netos recuperam a carcaça do barco 
e voltam ao mar, enquanto as mulheres 
vendem frutas na porta de casa. Eles nem 
suspeitam de que os tais tremoços estavam 

até estragados quando foram vendidos 
ao avô. Tio Crocifisso, no entanto, 
impacienta-se com a demora. "É no dia 
do vencimento que se conhece o bom 
pagador", repete em voz alta pelas ruas. 
Por mais que trabalhem, não conseguem 
saldar o débito. É quando o avô N'toni 
sofre um acidente durante uma pescaria 
e fica entre a vida e a morte. Sem pesca, 
acabam perdendo o barco. 
Ao recuperar-se, passa a trabalhar a preço 
vil para outro proprietário. O apetite da 
usura arremata sua querida casa a fim 
de honrar a divida, pois, como diz o Tio 
Crocifisso "trato é trato, não é logro". 
Agora em uma casinha bastante acanhada, 
vivem dramas de desagregação familiar. 
O neto N'toni, inconformado com a falta 
de perspectiva, olha com admiração 
rapazes forasteiros que, vindo "de Trieste 
ou de Alexandria, de longe, em suma", 
passavam pelo povoado e gastavam na 
taverna mais que os ricos moradores do 
lugar. Influenciado por isso, N'Toni briga 
com o avô e vai embora atrás de riqueza. 
Não muito depois, a cidade assiste a sua 
volta, desconsolado e sem sapatos. E 
se fosse verdade que voltava rico, não 
teria sequer onde guardar o dinheiro de 
tão "esfarrapado e mendigo que estava". 
Desgostoso, entrega-se à bebida com os 
vadios do lugar, descobrindo que todos os 
dias podiam ser feriado. Depois, restou-lhe 
o mundo do crime e a prisão em um lugar 
distante. E lá se foram os últimos trocados 
dos Malavoglia, tragados pelo capeta, na 
forma de um advogado. 
A caçula Lia, crescida e transtornada com 
os revezes, foge para nunca mais voltar. 
Anos mais tarde, com um relativo sucesso 
económico, Alessi, um dos netos do avó 

N'toni, toma-se o redentor da familia. 
Casa-se, organiza a vida, recupera a antiga 
morada e retoma a vida digna que tinha. 
Passados alguns anos, o neto N'toni 
reaparece. Está mudado, abatido e distante 
como um estranho. Recebe o convite do 
Irmão caçula para regressar ao convívio 
familiar. Contudo, nada é corno antes! 
Olhou a casa que lhe trazia tão boas 
reminiscências e, melancólico, reconheceu 
que, quando não sabia nada, queria ir 
embora dali. Agora, que sabia tudo, queria 
tanto ficar... Mas entende que ali não era 
mais o seu lugar. 
A SICiLIA DIE VERGA 
Giovanni Verga abandonou o estilo 
romântico e deu uma guinada literária 
aderindo ao Verismo, vertente italiana do 
realismo francês. De origem aristocrática, 
Verga observou bem o linguajar e o 
modo de vida dos excluídos de sua terra, 
a Catânia. Demonstra isso ao utilizar 
frequentes diálogos em que prodigaliza 
provérbios populares. 
Um dia, a riqueza cultural daquela região 
foi exuberante, deixando as marcas de 
povos extraordinários. Em meio ao legado 
arquitetõnico e da culinária, existia, agora, 
uma gente rude que, há muito, perdera a 
luta contra a ignorância. 
AciTrezza, cenário escolhido para 
ambientar o romance, é um típico exemplar 
do subdesenvolvimento intelectual e 
suas consequências. Lugar onde homens 
e mulheres, no ofício de nada fazer, 
passavam o d' "na praça, boca aberta, 
braços cruzados [...J. Depois, uns 
procuravam o que fazer e iam à taverna 
onde havia um bom vinho". 
Deve haver muitas Acilrezzas por aí... 

No Natal, presente é estar presente 
LUIZ TI4ADEU NUNES E SILVA' 

Todos corridos, parece que o 
tempo acelerou as horas, os 
dias, as semanas, os meses, os 
anos. Não temos tempo para 
nada. Estamos açambarcados 
de coisas quase sempre 
inócuas. Perdemos tempo 
com questiúnculas. Vivemos 
a época do descartável. Não 
precisa nem quebrar, basta 
avariar. Joga-se fora, troca-se, 
coloca outro no lugar. Isso 
serve para objetos, coisas e 
relacionamentos. 
É Natal outra vez. Tempo 
de reunir, juntar, ajuntar, 
aglomerar, para celebrar. 
Mas celebrar o que mesmo? 
O Papai Noel e suas renas? 
O panetone e os presentes? 
Roupas novas e reluzentes? 
Com o mundo cada vez 
mais mercantilista, onde o 
consumismo virou religião, 
falar em Jesus Cristo ficou 
quase démodé. 
O número de agnósticos 
cresce no mundo todo, 
especialmente nos países ditos 
"desenvolvidos". 
A mídia nos bombardeia 

a cada segundo: compra, 
compra, compra. 
Importamos novo modismo 
norte americano, -mais um, a 
black friday, onde compramos 
o que não precisamos, 
gastando o que não temos, 
nos endividamos. Tempos em 
que tudo tem preço, nada tem 
valor. 
Aprendi que o melhor 
desconto da tal black friday foi 
aquele que não comprei o que 
não precisava e economizei 
100%. 
Natal para mim remete ao 
tempo em que minha querida 
e saudosa mãe Dinha, com seu 
salário de professora primária, 
ia ao comércio, nos armazéns, 

e comprava "pano", como 
era chamado o tecido e seus 
aviamentos. Depois íamos 
todos na costureira, nossa 
vizinha, para tirar as medidas 
e fazer a roupa nova de toda a 
familia para a noite de Natal. 
Nossa pequena casa, com piso 
em cimento corrido, vermelho, 
era encerrado com um escovão 
pesado e cera parquetina 
vermelha. A pequena árvore 
de Natal verde, com ponteira 
dourada, bolas que lembravam 
casca de ovo de tão frágeis, e 
pisca-pisca de frutinhas e Papai 
Noel a enfeitar nossa pequena 
casa. Na radiola Telefuken, pé 
de palito, madeira clara, togava 
'1ingle bell'. 
Embaixo da árvore os 
presentes, que por mágica 
amanheciam debaixo de nossas 
camas de campanha no dia 
seguinte. Presentes de Papai 
Noel. 
As melhores comidas que 
tenho registradas em minha 
memória gustativa vêm dessa 
época. Arroz com passas e 
abacaxi, farofa, pernil, torta de 
camarão, macarronada e peru. 
Detalhe, o peru era comprado 
vivo e morto na véspera. Nessa 
época não exista chester. 
Acompanhado de refrigerantes 
e espumante George Aubert, da 
garrafa verde, que à época era 
chamado de champanhe. E, o 
melhor, as sobremesas: pavê, 
bolos, torta fria e rabanadas. 
O Natal era a única época 
do ano que se comia nozes, 
tâmaras, damasco, castanhas 
portuguesas e queijo do reino 
Jong, o famoso queijo cuia. 
Rido tão simples, tão 
marcante. Antes da meia noite, 
íamos: mamãe e os filhos 
maiores, para a igreja do bairro 
assistir à Missa do Galo. 
Hoje, fico a me perguntar 

como minha mãe, com seu 
minguado salário de professora 
primária fazia para nos 
sustentar. Milagre de mãe, 
bênçãos divinas. 
Nos Natais eu ganhava carros 
de fricção ou de controle 
remoto. Tive carro de polícia, 
dos bombeiros, ambulância; 
além de Forte Apache. Quando 
o dinheiro dava, até autorama 
e ferrorama da marca Estrela, o 
maior fabricante de brinquedo 
da época, eu ganhava. 
Hoje, tudo mudou. Os 
brinquedos são eletrônicos 
e tecnológicos, de última 
geração. Crianças de dois anos 
se entretém com celulares e 
tablets. 
Naqueles natais não via tantas 
pessoas passando fome em 
nosso entorno. 
É vergonhoso e aviltante vê 30 
milhões de pessoas passando 
fome, segundo o IBGE, em um 
pais tão rico, um dos maiores 
produtores de alimentos do 
mundo. 
O Brasil com enorme 
concentração de renda e má 
distribuição, nos toma iníquos 
e bestiais. Sai governo, 
entra governo, de todas as 
colorações partidárias, multas 
promessas, e as coisas s6 
pioram. 
Se você não tem muito para 

dar, dê atenção e afeto neste 
Natal, são coisas que nunca 
envelhecem, não saem de 
moda. E, lembre-se que 
celebramos o nascimento de 
Jesus Cristo, o filho de DEUS. 
Mas é Natal, é nascimento, 
tempo de renovar a esperança 
de tempos melhores. Fico 
com a simplicidade da 
poetisa goiana Cora Coralina: 
"Enfeite a árvore de sua vida 
com guirlandas de gratidão! 
Coloque no coração laços 
de cetim rosa, amarelo, azul, 
carmim. Decore seu olhar com 
luzes brilhantes, estendendo 
as cores em seu semblante. 
Em sua lista de presentes em 
cada caixinha embrulhe um 
pedacinho de amor, carinho, 
ternura, reconciliação, perdão. 
Tem presente de montão no 
estoque do nosso coração e não 
custa um tostão". E, lembre-
se o Natal não é somente em 
dezembro, mas o ano todo. 
Feliz Natal para todos, com 
saúde, fé, paz, amor, respeito e 
proteção divina. 

'Eng. agrónomo. palestrante, 
escrevinhador. cronista e 

viajante. O latino americano 
mais viajado do mundo com 

mobilidade reduzida, visitou 151 
países em todos os continentes. 

Autor do livro "Das muletas fiz 
asas". Membro do IHGM. 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°197/2020/ 
SES REF: Processo n°° 206.510/2023/SES — PARTES: SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES — 
EMSERH, CNPJ n° 18.519.709/0001-63; OBJETO: prorrogação do 
prazo de vigência, por um período de 12 (doze) meses, visando a con-
tinuidade dos serviços prestados pela CONTRATADA. A readequa-
ção do Plano de Trabalho, com redução no custeio Regular Mensal da 
Unidade de Saúde, impactando nas despesas com Pagamento de Pes-
soal, Material de Consumo, Material Médico-Hospitalar/Medicamen-
tos, Serviços Assistências e Serviços de Terceiros, conforme Plano de 
Trabalho Proposto e Parecer Técnico; VIGÊNCIA: prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, com início em 09/12/2023 e término previsto 
para 09/12/2024; VALOR MENSAL: O valor mensal com a redução, 
passará para R$ 3.994.040,54 (três milhões, novecentos e noventa e 
quatro mil, quarenta reais e cinquenta e quatro centavos). VALOR 
GLOBAL: R$ 47.928.486,48 (quarenta e sete milhões, novecentos e 
vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito 

centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária - 
21901; Programa- 0596; Ação -4908; Subação 17937 (Gerenciamen-
to — Hospital Regional de Pedreiras — 197/2020 — EMSERH; Fontes 
—1.6.00.301000 e 1.5.00.121000; Natureza de Despesa - 33.90.39.50, 
conforme Notas de Empenho n" 2023NE011570, 2023NE011886 
emitidas em 07/12/2023; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Esta-
dual n" 9.732/2012, no Decreto Estadual n" 34.992/2019, aplicando-
-se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 13.303/2016, a Lei Federal n° 
8.666/93 e os princípios da Teoria Geral dos Contratos; DATA DA 
ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de dezembro de 2023; SIGNA-
TÁRIOS: KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, Cl 
n° 00065468796-0 SSP/MA, CPF n°926.177.193-91, Secretária Ad-
junta de Assistência à Saúde, pela Contratante; e o Sr. MARCELLO 
APOLONIO DIJAILIBE BARROS, Cl n"156623620004 GEJUSPC/ 
MA, e CPF n°976.615.203-97, pela Contratada. São Luís (MA), 07 
de dezembro de 2023. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA 
TROVÃO Secretária Adjunta de Assistência à Saúde. 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

RESENHA DE TERMO ADITIVO PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO N° 107/2022-SEDUC. REF. Processo 
Administrativo n° 165915/2023/SEDUC. CONTRATANTE: O ES-
TADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESEN-
TANTE: neste ato representada pelo Secretário Adjunto de Gestão 
de Pessoas, Sr. VITOR PFLUEGER PEREIRA DOS SANTOS. 
CPF N°017.692.363-25, residente nesta Capital. CONTRATADO: 
CONPAC CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA. CNPJ: 
05.909.446/0001-57. REPRESENTANTE: PAULO HENRIQUE 
BRUZACA PEREIRA. CPF: 13.409.282/002. CLÁUSULA PRI-
MEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O objeto do presente ter-
mo aditivo consiste em prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
n° 107/2022-SEDUC, até 30/06/2024. CLÁUSULA SEGUNDA - 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO - Concede-se prazo de execução ao 
Contrato n° 107/2022-SEDUC, até 30/06/2024. CLÁUSULA TER-
CEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Permanecem em vigor as demais 
cláusulas contratuais não modificadas pelo presente instrumento. BASE 
LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. DATA 
DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2023. FORO: Comarca de São 
Luis/MA. RUBENILSON SOARES ARAÚJO Secretário Adjunto 
de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC. 

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 

RESENHA DE TERMO ADITIVO PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO N° 110/2022-SEDUC. REF. Processo 
Administrativo n° 163939/2023/SEDUC. CONTRATANTE: O ES-
TADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESEN-
TANTE: neste ato representada pelo Secretário Adjunto de Gestão 
de Pessoas, Sr. VITOR PFLUEGER PEREIRA DOS SANTOS. 
CPF N° 017.692.363-25, residente nesta Capital. CONTRATA-
DO: ÁGATA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 
09.282.824/0001-76. REPRESENTANTE: EDILENE RODRI-
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conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do 
edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei 
n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipais 
n°004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis complementares n° 
123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se 
às 10:00 horas do dia 10 de janeiro de 2024. A sessão pública de 
julgamento será realizada eletronicamente no site http://www.com-
prasfortunama.com.br/ no dia e horário marcados. O Edital está dis-
ponibilizado, na íntegra, no Portal de Transparência do Município no 
endereço: http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transpa-
rencia, no site de compras: http://www.comprasfortunama.com.br/ e 
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Perma-
nente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da 
Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 2° a 6', das 08:00 ás 12:00 horas, 
podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortuna@hotmail. 
com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e 
provisoriamente no número +55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 21 de de-
zembro de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva —Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 064/2023 
— SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura Mu-
nicipal de Fortuna — MA, através de seu Pregoeiro, torna público 
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço 
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação 
de empresa para o futuro e eventual Fornecimento de combustíveis 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, em 
conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do 
edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei 
n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos Munici-
pais n° 004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis complemen-
tares n° 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal n° 
8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposi-
ções da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital 
à realizar-se às 14:00 horas do dia 10 de janeiro de 2024. A sessão 
pública de julgamento será realizada eletronicamente no site http:// 
www.comprasfortunama.com.br/ no dia e horário marcados. O Edital 
está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: http://www. 
comprasfortunama.com.br/ no Portal de Transparência do Município 
no endereço: http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transpa-
rencia, e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à 
Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de r a 6', das 08:00 ás 
12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortuna@ 
hotmail.com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail ci-
tados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 
21 de dezembro de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva —Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
NORTE -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N° 029/20 23 
- A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
através do Secretaria Municipal de Saúde, torna público que reali-
zará às 09h00m1n (nove horas) do dia 09 de janeiro de 2024, na 
plataforma LIC1TANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços 
para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos da Farmácia 
Básica, Medicamentos Injetáveis, lnsumos Médico-hospitalares, 
Materiais Laboratoriais e Medicamentos Psicotrópicos para atender 
as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Matões do Norte/ 

MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Federal 
n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, re-
gulamentado pela Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de jul-
gamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e 
Equipe de Apoio, instituída pela portaria n" 252/2023. O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.matoesdonorte.ma.gov.br, www.licitanet.com.br, 
bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à 
Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.648-000, Centro — Matões 
do Norte/MA, de 2' a 6 feira, no horário das 08h00min às 12h00min, 
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclareci-
mentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cplmatoesdo-
norte.maQhotmail.com. 15 de dezembro de 2023. Jenilson Bezerra 
Neves - Secretário Municipal de Saúde. 

// 
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023. 
O Município de Matões do Norte - Estado do Maranhão, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, toma 
público, que promovera licitação na modalidade Tomada de Preços. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
Serviços de Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Mu-
nicípio de Matões do Norte/MA. Local e Data do Credenciamento, 
da Entrega dos Envelopes e da Realização da Tomada de Preços: 
O credenciamento e o recebimento dos envelopes de habilitação e 
proposta de preços serão no dia 10 de janeiro de 2023, as 08:00 
horas. Edital: O presente edital estará à disposição dos interessados 
nos seguintes locais: Portal da Transparência do município: www.ma-
toesdonorte.ma,gov.br, site do TCE/MA: https://app,tcema,tc.br/sinc-
contrata/mural/procedimento, poderá ser solicitado através do e-mail: 
cplmatoesdonorte,ma@hotmail,com, bem como ser retirado pessoal-
mente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. Antônio Sampaio, 100 
- Centro, Cep: 65.468-000. 13 de dezembro de 2023. Marlene Serra 
Coelho - Secretária Municipal de Administração e Finanças. //, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA 

AVISO. CHAMADA PÚBLICA N° 02/2023. A Prefeitura Munici-
pal de Penalva/MA toma público aos interessados que realizará no 
dia 16 de janeiro de 2024, ás 09:00h (horário local), na Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura, a abertura dos 
Envelopes da Chamada Pública n° 02/2023, objetivando a aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura Familiar e do empreendedor 
familiar rural ou suas organizações, para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, objeto do Processo Admi-
nistrativo n° 028/2023-SEMED. A entrega dos envelopes poderá feita 
até o dia 16/01/2024, ás 09:00h. O Edital está à disposição dos inte-
ressados no site oficial da Prefeitura (www.penalva.ma.gov.br -Avi-
sos de Licitacões) ou na CPL, no horário das 08:00h às 12:00h, onde 
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Penalva/MA, 21 de 
dezembro de 2023. Freud Norton Moreira dos Santos. Presidente/ CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE 
PEDRAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 14/2023 O 
MUNICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Obras e Urba 
nismo, torna público que fará licitação na modalidade Tomada de 
Preços. BASE LEGAL: Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações e 
Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 e alterações. OBJETO: 
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CONTRATO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE N° 22/2023 SA-
JUR/SEGEP DO PROCESSO N.° 183827/2023 — SEAD. CON-
TRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO, por meio da SE-
CRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, CNPJ 
N" 15.553.806/0001-84. E CONTRATADA: AZ INFORMÁTICA 
LTDA (AZ TECNOLOGIA EM GESTÃO), inscrita no CNPJ sob o 
n° 24.598.492/0001-27. OBJETO: O presente contrato tem por ob-
jeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de implementação, manutenção continua, treinamento operacional, 
suporte técnico e operacional, atualização de versões customizações 
e consultoria nos processos de sistema integrado de gestão adminis-
trativa — SIGA (módulo plano de compras, solicitação de compras, 
gestão de compras, gestão de contratos, patrimônio mobiliário, pa-
trimônio imobiliário, almoxarifado, bibussiness inteligence) em con-
formidade com as especificações técnicas e quantitativos do Termo 
de Referência. Vinculam-se ao presente contrato, independentemente 
de transcrição, o Edital e a proposta de preço da CONTRATADA. 
DO VALOR TOTAL: O valor total estimado deste Contrato é de 
R$ 3.372.489,00 (três milhões trezentos e setenta e dois mil quatro-
centos e oitenta e nove reais). PARÁGRAFO ÚNICO — Os preços 
permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 
deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentá-

ria: U.O.: 58101 — Secretaria de Estado da Administração; AÇÃO 
6133 — Modernização de normas, processos e rotinas administrati-
vas; FONTE: 1.5.00.101 — Recursos Não Vinculados de Impostos; 
ND 33.90.4021 — Serviços Técnicos Profissionais de TIC — PJ; VA-
LOR: R$ 6.000.000,00, conforme consta na fi.75. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) me-
ses, iniciando-se a partir da assinatura do mesmo, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o período 
de 60 (sessenta) meses, com vista a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, conforme disposto no inciso 11 
do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993. DA GARANTIA E DA MA-
NUNTENÇÃO O Sistema terá a garantia de 03 (três) meses após 
a finalização do contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a re-
alizar Manutenções Corretivas necessárias sobre os códigos-fontes, 
manuais e documentação entregues, que sejam decorrentes de bugs 
ou defeitos detectados pela CONTRATANTE. PRAZO DO SER-
VIÇO E VIGÊNCIA CONTRATUAL: Os prazos de entrega serão 
aqueles acordados em cronograma elaborado pelas partes. O contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da respectiva assinatura. 
Desta forma, o serviço deverá ser prestado em conformidade com 
todas as especificações técnicas e condições previstas no Termo de 
Referência, durante todo o período de vigência contratual. DATA 
DE ASSINATURA: 14/12/2023. ASSINATURAS: Guilberth Ma-
rinho Garcês, inscrito no CPF de N° 915.829.203-97 e Paulo Cesar 
Pizzo Sorato CPF n° 050.843.298-79. ARQUIVAMENTO: Pasta n. 
001/2023 sob n. ° 85 em 15/12/2023, da Secretaria Adjunta de As-
suntos Jurídicos - SAJUR/SEAD. Rodolfo Vilar Macedo Sousa-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos/SEAD OAB/MA n° 14.424. 
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Pen Drive; 
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Tamanho da letra: 9; 
Entrelinhas automático; 
Excluir linhas em branco; 
Tabelas/quadros sem linhas de grade ou molduras; 
Gravar no CD ou Pen Drive sem compactar, sem vírus de computador; 
Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito 
até 30 dias após a circulação do Diário Oficial; 
Se o erro for proveniente de falha de impressão, a matéria será republicada sem 
ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do CD ou Pen Drive, o Ónus da 
retificação ficará a cargo do cliente; 
As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas; 
Utilize tantos CDs ou Pen Drives quanto seu texto exigir. 
Entrega de originais, 48 horas antes da data solicitada para Publicação. 

Informações pelo Telefone (98) 2016-4362 

TABELA DE PREÇOS 

PUBLICAÇÕES 

Valor centímetro x coluna (lcm x 8,5cm) 
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VALOR DO EXEMPLAR 

Exemplar do dia R$ 0,80 
Após 30 dias de circulação. R$ 1,20 
Por exercício decorrido R$ 1,50 

Edita, Imprime 

e Distribui 

qualidade ao público. 
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-LICITAÇÃO. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão, através do Secretaria Municipal de Saúde, torna 
público que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 09 de 
janeiro de 2024, na plataforma LIC1TANET, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, 
tendo por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de Medicamentos da Farmácia Básica, Medicamentos 
Injetáveis, Insumos Médico-hospitalares, Materiais Laboratoriais 
e Medicamentos Psicotrópicos para atender as necessidades da 
Rede Municipal de Saúde de Matões do Norte/MA, conforme 
Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Federal n° 
10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentado pela Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar if 
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie. 
Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo 
Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela 
portaria n° 252/2023. O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.matoesdonorte.ma.gov.br, www.licitanet.com.br, bem como 
a sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Dr. 

Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.648 -000, Centro — Matões do 
Norte/MA, de 2 a 6' feira, no horário das 08h00min às 
12h00rnin, onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou 
pelo e-mail cplinatoesdonorte.ma0).hotmail.com  . 

Matões do Norte/MA, 15 de novembro de 2023. 

Jenilson Bezerra Neves 
Secretário Municipal de Saúde 

- LICITAÇÃO. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 007/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 
007/2023. O Município de Matões do Norte - Estado do 
Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, toma público, que promovera licitação 
na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção 
e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA. Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos 
Envelopes e da Realização da Tomada de Preços: O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de habilitação e 
proposta de preços serão no dia 10 de janeiro de 2023, as 08:00 
horas. Edital: O presente edital estará à disposição dos 
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 
município: www.rnatoesdonorte.ma.gov.br, site do TCE/MA: 
https://app.tceina.tc br/si necontratahnuraliprocedimen to, poderá 
ser solicitado através do e -mail: 
cplmatoesdonorte.maliaotmail.com , bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antônio Sampaio, 100 - Centro, Cep: 65.468-000. 

Matões do Norte/MA, 13 de dezembro de 2023. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças // 
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Matões do CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

&Trabalho Norte _ Compromisso 
-- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MATÕES DO NORTE 

05 12022? 
' PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

TIPO: Menor Preço 
E—GIMÉDE EXECUÇÃO: Execução Indireta por preço global 

DATA: 10/01/2023 (Abertura da Sessão) 
HORA: 08h00min (Oito Horas) horário local. 

PROC. 
FLS 

t_RUP 

ATA DA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO DA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 
007/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Manutenção e 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte quatro, às 08h20min (oito horas e vinte 
minutos), na sala de reuniões da comissão permanente de licitação, da Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA, reuniram-se na sala da Comissão Permanente de Licitação o Presidente 
Allan Lima da Silva e os membros Comissão Permanente de Licitação: Silmária Sousa Melo e 
Francisco da Conceição Ferreira, designados pela Portaria n° 252/2023 de 28 de agosto de 2023, 
com a finalidade de apurar a documentação e as propostas de preços dos interessados na 
Tomada de Preços n° 007/2023, objetivando a Contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviços de Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de 
Matões do Norte/MA, os representantes das seguintes empresas: 

WESLEY SILVA LIMA LTDA    40.518.392/0001-08 

DIÓGENES DOS SANTOS MELO C.P.F. n' 648.140.763-04 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA  38.282.738/0001-61 

IAN COSTA COUTINHO C.P.F. n° 620.743.353-00 

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA  04.330.959/0001-46 

RAIMUNDO NONATO DOS ANJOS SILVA 

T DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS 

TAYRLE DOS SANTOS 

KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

JEDSON DOS SANTOS FERREIRA 

BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

JOÃO ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO 

CANORTE CONSTRUÇÕES LTDA 

RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO 

TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA 

MIRIAN NASCIMENTO PACHECO 

EMILENY O DA SILVA LTDA 

CLEYSON SILVA SEREJO 

C.P.F. n° 292.626.153-53 

36.671.736/0001-39 

C.P.F. n° 013.647.003-36 

07.564.580/0001-99 

C.P.F. n' 837.838.303-20 

 25.453.894/0001-04 
(\ 

C.P.F. n° 601.449.253-46 

11.548.870/0001-16 

C.P.F. n° 475.407.293-68 

 07.413.953/0001-20 

1 

C.P.F. n° 003.913.723-60 

 19.495.939/0001-00 

C.P.F n' 038.512.463-57 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

H.M FRANÇA MESQUITA MA-PÕE:9'0V / ;VIA 
 43.972.717/0001-08 

DANIEL OLIVIERA SOUSA 
RRoc.Nt 001d., /202 5 C.P.F. n° 404.706.443-20 

Rus 
J. A. C. SÃ EIRELI .............   17.257.344/0001-83 

JOÃO BOSCO LOPES C.P.F. n° 407.412.303-72 

TOS EMPREENDIMENTOS LTDA 19.541.908/0001-51 

PATRICIO MENDES DOS SANTOS C.P.F n° 019.795.913-00 

B.A CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 18.166.662/0001-00 

NADNAEL SERRA BARROS C.P.F n° 619.801.343-08 

H.T CONSTRUÇÕES EIRELI 21.404.096/0001-23 

FERNANDA SARAIVA BARBOSA C.P.F n° 067.188.263-59 

T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 28.185.008/0001-99 

ROBERTH DOS SANTOS PAVÃO C.P.F n° 042.913.913-39 

R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 00.704.102/0001-98 

GABRIEL ANDERSON DINIZ RIBEIRO C.P.F n° 070.894.603-80 

ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA 28.588.813/0001-63 

JOHN MIKE LICA ABREU C.P.F n° 608.219.983-90 

RS REFORMAS E SERVIÇOS LTDA 44.966.154/0001-08 

SILVIO DE JESUS PAZ DOS REIS JUNIOR C.P.F n° 054.098.233-46 

A Comissão de Licitação decidiu pela continuidade da sessão com as licitantes presentes, uma 
vez que o aviso contendo o resumo do edital foi afixado no quadro de avisos localizado no prédio 
desta Prefeitura Municipal, divulgado através de publicação no Diário Oficial do Estado, Jornal de 
Grande Circulação, Diário Oficial do Município, Diário Oficial da União e Sistema de Informações 
para Controle — SINC, sendo devidamente publicado em conformidade com a legislação vigente, 
conforme documentos comprobatórios constantes dos autos. A Comissão de Licitação informou 
ainda aos presentes que o Edital ficou disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação e 
nos seguintes endereços eletrônicos: https://www.matoesdonorte.ma.qov.br/ para ser adquirido 
por quaisquer interessados, no entanto compareceu as licitantes supracitadas. Ato continuo, o 
Presidente da CPL solicitou aos representantes das empresas que apresentassem os documentos 
para credenciamento, os envelopes de Habilitação e Proposta de Preços. 

Os documentos pertinentes ao credenciamento ficaram à disposição de todos os presentes para 
eventuais questionamentos e foram rubricados pela Comissão e Licitantes Presentes. O 
Presidente da CPL informou as licitantes que todos os documentos para credenciamento serão 
juntados aos autos do processo desta licitação e não serão devolvidos as empresas licitantes 
presentes. O que foi feito. 

Continuando, a Comissão determinou que os envelopes n° 01 de "Documentação" fossem 
rubricados pelos repres nta Ltes da licitante e pelos membros da Comissão Permanente de 

, Licitação e que conferiss iolab !idade. 

Página 2 de 6 
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0.0 Prelenwa ie 

Matoes do Compromisso

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Feito isso, a Comissão de Licitação decide suspender a sessão para análise do credenciamento e 
validações, a reabertura da Sessão será dia 12 de janeiro de 2024 às 8:00 (oito) horas. 

E nada mais havendo, a Presidente encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada 
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelas licitantes presentes. Matões do 
Norte, Estado do Maranhão, em 10 de janeiro de 2024. 

FUNÇÃO 

Matões do Norte/MA, 10 de janeiro de 2024 

MATÕES DO NORTE- ! MA 1 

PROC..{ { O a,  /202 -3
PRESIDENTE E MEMBROS FLS 

RU P. 

NOME ASSINATURA 

Presidente ALLAN LIMA DA SILVA 

Membro SILMARIA SOUSA MELO 

Membro FRANCISCO DA CONCEIÇÃO FERREIRA 

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

LIMA LTDA 1

40.518.392/0001-08 

DIÓGENES DOS SANTOS MELO 
C.P.F. n° 648.140.763-04 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 

38.282.738/0001-61 
IAN COSTA COUTINHO 
C.P.F. n' 620.743.353-00 

Página 3 de 6 

ASSINATURA 



èãMatõ  do 
Co&mpfrabalh omiss: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA 
04.330.959/0001-46 
RAIMUNDO NONATO DOS ANJOS SILVA 
C.P.F. n° 292.626.153-53 

PREENDIMENTOS 
/0001-39 

LE DOS SANTOS 
.P.F. n° 013.647.003-36 

S CON PÚÇÕES SE OS LTDA 
.564.58 /0001-
EDSON DOS SANTOS FERREIRA 
.P.F. n° 837.838.303-20 

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
25 04 
JOÃO ALBERTO MA INS DE ARAÚJO 
C.P.F. n° 601.449.253-46 

CANORTE CONSTRUÇÕES LTDA 
11.548.870/0001-16 
RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO 
C.P.F. n° 475.407.293-68 

RÃS SER IÇOS DE CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA 07.413.953/0001-20 
MIRIAN NASCIMENTO PACHECO 
C.P.F. n° 003.913.723-60 
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Matoes do 
Co&m,,,

b
,,aamavao Norte 

EMILENY O DA SILVA LTDA 
19.495.939/0001-00 
CLEYSON SILVA SEREJO 
C.P.F. n° 038.512.463-57 

A-
H.M MESQUITA 
43.972.717/0001-08 
DANIEL OLIVIERA SOUSA 
C.P.F. n° 404.706.443-20 

/r)e. C. SÁ EIRELI 
.257.344/0001-83 
AO BOSCO LOPES 
P.F. n° 407.412.303-72 

IOS LTDA 
19.541. 01-51 
PATRICIO NDES DOS SANTOS 
C.P.F. n° 019.795.913-00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

B.A CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
18.166.662/0001-00 
NADNAEL SERRA BARROS 
C.P.F. n° 619.801.343-08 

H.T 
21 
FERN 
C. P. 

EIRE I 
4.096/0001 3 
DA SARAIVA B *BOSA 
n° 067.188.263-59 

C
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Matõe"-§ do 
Compromisso

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

mATÕES DO NORTE: MA T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 28.185.008/0001-99 -- 
: 

FL S 
pRocA,,it 00 /202 5 i I   --IROBERTH DOS SANTOS PAVÃO 

\elaJn k (- .,.-)   0,, ,,,,,,   _____J 
   1 C.P.F. n° 042.913.913-39 

iO /R/Á CONStÇC S1 WREENDIMENTOS LTDA / 0.704.102/0001-98 GABRIEL ANDERSON DINIZ RIBEIRO C.P.F. n° 070.894.603-80 

ES NDIMENTOS LTDA 2 001-63 KE CA ABREU . n° 608.219.983-90 

RS RE S E SERVIÇOS LTDA 44.96 4/0001-08 SILVIO DE JESUS PAZ DOS REIS JUNIOR C.P.F. n° 054.098.233-46 

(2 
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P,ef
Matõèg do 

Corc= Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

MATÕES DO NORTE MA 

pRoc.1t41100),  /2023 
FLS 

P1 9 
 --

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2023, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para 
o presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 11 de janeiro de 2024. 

ima da Silva
Presidente da CPL 

Portaria n° 253/2023 

4. 



Matõe'ã do 
CT=Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATÕES 00 NORTE 

P
--

Roc.. 9 O 91 1202 3 
1FLs 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ: 21.404.096/0001-23 



CONSTRUÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e 
recuperação de estradas vicinais no município de Matões do Norte - MA 
MODALIDADE: Tomada de Preços n°007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1411002/2023 
ABERTURA: 10/01/2024 as 08:00h. 

pRocl (  
I FLS.
LRUR.

00j. 

CREDENCIAMENTO 

MATÕES DO NORTE !MA 

/2023 

CNPJ-21.404.096/0001-23 -INSC. EST.12.451.644-0 Rua do Comercio, 103-Centro. Alto Alegre do Maranhão 
— MA CEP. 65.413-000 Tel.(99) 98161.7436 e 99151.0971 E-MAIL empresahtconstrucoes@gmail.com 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme an. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 21.404.096/0001-23 MATÕES DO NORTE! MA 

Razão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA PROC.  11-4 ,1100  /202 5 
FLS
RuP 

Atividade Econômica Principal: 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

Endereço: 

RUA DO COMERCIO, 103 - CENTRO - ALTO ALEGRE DO MARANHÃO / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www_comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1 8.666, de 1993_ 

Emitido em: 17/10/2023 16:06 1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 21.404.096/0001-23 DUNS®: 90*****13 

Razão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: H T CONSTRUCOES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

ados do Fornecedor 
- orte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não 

Capital Social: R$ 1.500.000,00 Data de Abertura da Empresa: 13/11/2014 

CNAE Primário: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

MATÕES DO NORT-E-: 

/202 3 o 

Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2024 

CNAE Secundário 1: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CNAE Secundário 2: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAE Secundário 3: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

CNAE Secundário 4: 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 

CNAE Secundário 5: 4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

CNAE Secundário 6: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

CNAE Secundário 7: 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

CNAE Secundário 8: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 

CNAE Secundário 9: 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

4110CNAE Secundário 10: 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

CNAE Secundário 11: 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

CNAE Secundário 12: 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 

CNAE Secundário 13: 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

CNAE Secundário 14: 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 

CNAE Secundário 15: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 

CNAE Secundário 16: 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 

CNAE Secundário 17: 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, 
CNAE Secundário 18: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

CNAE Secundário 19: 8129-0/00 - A1TVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 
CNAE Secundário 20: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

Emitido em: 17/10/2023 16:03 1 de 3 
CPF: 255.080.833-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 



Relatório de Credenciamento 

Dados para Contato 
CEP: 65.413-000 

Endereço: RUA DO COMERCIO, 103 - CENTRO 

Município / UF: ALTO ALEGRE DO MARANHAO / Maranhão 

Telefone: (98) 32541280 

E-mail: HTCONSTRUCOES2014@GMAILCOM 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 255.080.833-91 

Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
abCPF: 
111Norne: 

E-mail: 

255.080.833-91 

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 

car1os67s1z@gmail.com 

Sócios / Administradores 

; MATÕES DO NOR-FE-: ., Iii\-- 1 i; 

PROC..11
...._ /202 j 1 1FLS 

I 

,---:  RU
-.:----- ."-----6.

I E( 

Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 255.080.833-91 Participação Societária: 100,00% 

Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 

Número do Documento: 598105 Órgão Expedidor: SSP 

Data de Expedição: 29/05/2009 
Estado Civil: Solteiro(a) 

E-mail: carlos67s1z@gmail.com 

Linhas Fornecimento 

Serviços 
1384 - Obras Civis de Terraplenagem 
1490 - Obras Civis de Estruturas de Concreto Armado 
1538 - Instalações Prediais Elétricas 

1570 - Instalações Prediais Eletrônicas (Obras Civis) 

1589 - Instalações Prediais de Comunicação (Obras Civis) 
1600 - Obras Civis - Impermeabilização / Cristalização / Revestimento / Tratamento Especial 
1619 - Obras Civis de Edificação Prediais 
1783 - Obras Civis de Rodovias / Estacionamento 
1791 - Obras Civis de Ferrovias, Pátios e Terminais 
1821 - Obras Civis de Barragens de Concreto (Estrutural, Gravidadee Concreto Rolado) 
1830 - Obras Civis - Barragens de Enrroçamento 
1848 - Obras Civis - Barragens de Terra 

Emitido em: 17/10/2023 16:03 2 de 3 
CPF: 255.080.833-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 



Relatório de Credenciamento 

Serviços 
4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais 

MATÕES DO NORfE MA 

PROC.±Ág 00 ã  /202 

I FLS. 

4553 - Obras Civis de Edificações Industriais 
 i RUP. 
L • - - - - 

4561 - Obras Civis de Escavação 

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção ) 

13129 - Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas 
13455 - Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura em Geral 
14265 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 
14672 - Limpeza Urbana 
17140 - Obras Civis - Concretagem 
18325 - Limpeza Superficie / Remoção Pichação 
19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado 
19526 - Coleta / Tratamento - Esgoto Sanitário 
24490 - Construção Montagem de Dutos Terrestre 
24813 - Serviços de Alvenaria 

Emitido em: 17/10/2023 16:03 3 de 3 
CPF: 255.080.833-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 
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1 RUP. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 21.404.096/0001-23 DUNS®: 90*****13 

Razão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: H T CONSTRUCOES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

II" 
Inscrição Estadual e Municipal 
Inscrição Estadual: 124516440 

Inscrição Municipal: 000000000001170 

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/01/2024 

Código de Controle: CND DEBITO W 271166/23 e CND D ATIVA NI 064136/23 

Comprovante de Regularidade Municipal 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 15/01/2024 
Código de Controle: DEBITOS( FC15.9F5F.507A.FF07) e D.ATIVA( N-4

DDOA.9BD9.4EAB.AE5B) 

Emitido em: 17/10/2023 16:04 
GPF: 255.080.833-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPj: 21.404.096/0001-23 DUNS®: 90*****13 

Razão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: H T CONSTRUCOES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

MATÕES DO NOR±L":7-, 1--A----- ! 

1 PROC.±1L  1  401) /2023 1 i FLs
; RUP.. 

Entidade e UF NI Registro Data de Validade 

CREA MA 0000012636 17/01/2024 

Emitido em: 17/10/2023 16:05 1 de 1 
CPF: 255.080.833-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 



MATÕES DO NORTE MA 

PRoC.'t 1 (4AjJO 

FLS 

RUP.. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

/202 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 11.1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 21.404.096/0001-23 DUNS®: 90*****13 
Razão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: H T CONSTRUCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

done da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

• 

FGTS 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 
e Municipal 

Validade: 
Validade: 

03/01/2024 

07/11/2023 
14/04/ 2024 

26/01/2024 
15/01/2024 

Validade: 30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 17/10/2023 16:05 
CPF: 255.080.833-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 
Ass: 

1 de 1 



CONSTRUÇÕES 

CARTA CREDENCIAL 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.-41'4 (°  0  /202_1 
FLS. 

RUP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e 
recuperação de estradas vicinais no município de Matões do Norte - MA 
MODALIDADE: Tomada de Preços n° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1411002/2023 
ABERTURA: 10/01/2024 as 08:0011. 

A empresa H.T CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n° 21.404.096/0001-23, 
sediada na Rua do Comércio, 103, Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65.413-0000, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. SEVERINO RODRIGUES BARBOSA, Procurador, 
portador da carteira de identidade n° 457981954-SSP/MA e do CPF sob n° 761.091.518-15 
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sra. FERNANDA SARAIVA BARBOSA, 
portador(a) de Cédula de Identidade RG n° 0439903620120 SSSP/MA e CPF n° 067:188.263-59, 
a quem confere ('imos,) amplos poderes para representar a EMPRESA H T CONSTRUÇÕES 
EIRELI, a quem confere(m) amplos poderes para, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATÕES DO NORTE-MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de 
beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar 
ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, ,firmar compromissos ou acordos, dando 
tudo por bom ,firme e valioso, assinar todo e qualquer tipo de documentos necessários durante o 
processo da licitatório em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de .formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances), 
negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao ,final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao .final da sessão, assinar propostas de preço, assinar a ata da sessão, assinar 
contratos e acordos prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO ou 
PRESIDENTE da comissão, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da Outorgante. 

Alto alegre - MA, 09 de janeiro de 2024 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 07/07/2022 01:05:55 que o documento de hash (SHA-256) 

e7a05b278dceb6bae4e352015006636e048b277143cef55c2c912349a84b23b1 foi validado em 21/05/2022 18:59:14 através da transação blockchain 

OxdfScc9Obe9681f9adc0275f2ed251ac37ed163a0c0d25a0292ba983265a2bao8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 65166) 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e7a05b278dceb6bae4e352015006636e048b277143cef55c2c912349a84b23b1 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 65166 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG FERNANDA SARAIVA" cujo assunto é descrito como 
"RG FERNANDA SARAIVA", faz prova de que em 21/05/2022 18:48:09, o responsável Fernanda Saraiva 
(067.***.*"-59) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de 
autenticidade, sendo de Fernanda Saraiva a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 21/05/2022 19:10:09 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxdf5cc9Obe9681f9adc0275f2ed251ac37ed163a0c0d25a0292ba983265a2bac8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.comletc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

:DAU TI N 
BLOCKCHA 

.4"; 1.4 Presidénaa da Itepública Casa Civil 
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Saibam os que este público instrumento de procuração bastante virem, que aos dezoito 
dias do illèS de maio. do ano de dois mil e vinte (W0512020), nesta cidade de São !mis, Capital 
do Estado do Maranhão, neste .Serviço Notaria!, situado à Rua Riachuelo, n 103 - João Paulo. 
perante mim, Escrevente, compareceu como Outorgante: H. T. CONSTRUCOES EIRE1.1. 
pessoa jurídica de direito privado e inscrito no CNPJ sob o ff 21.404 096.'0001-23. com endereço 
Rua do Ciiinereio, n'l 03, bairro Centro. Cep: 65.413-000, em Alto Alegre do Maranhão.M A. 
neste ato representado por seu Sócio Administrador: CARLOS %IAGNO DE JESI'S ABREU 
ARAUJO, brasileiro, casado,, empresário, nascido em 01:01 1967. filho de Candido Malheiros 
Araujo e Marcelina Abreu Araujo, portador da Carteira Nacional de Habilitação n' 
04908823253, expedida pelo DETRAN/MA em 26/1212019, onde consta o Doc. Identidade 

7230-CRUMA, e inscrito no CPF sob o ir 255.080.833-91, residente e domiciliado a Rua 
Madre Margarida Caiane, tf 01, bairro Divineia, São Luis/MA: identificada, por mim, atraves 
dos documentos que me exibiu, de ser a própria, dou fe. E, por ela me foi dito, que por este 
público instrumento nomeia e constitui seu bastante Procurador: SEVERINO RODIUGUES 
BARBOSA, brasileiro, casado, desenhista, nascido em 01/01 - 1967, filho de Rafael Viena 
Barbosa e Mana Natividade da Conceição, portador do Doc. Identidade n' 0000455798195-4. 
expedida pela SESPNA, e inscrito no CPF sob o n° 761.091.518-15, residente e domiciliado a 
Rua Armando Vieira da Silva. n'148. bairro Apeadouro. São 1.iiis:MA (dados fornecidos por 
declaração); a quem confere poderes de administração de seus negocios, cobrar e receber de 
quem de direito for, quanto e por qualquer titulo lhe estejam a dever, comprar e vender 
mercadorias do seu comércio, celebrar contratos comerciais: assinar propostas. pedidos. 
correspondências; contratar e demitir empregados, assinando os respectivos contratos de 
trabalho e de rescisão, assinar GRFC - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da 
Contribuição Social (AM), movimentar conta de FGTS. representa-la junto ao Ministério do 
Trabalho, homologar acordo na Delegacia de Ministéno do Trabalho eiou Sindicato de 
categoria, assinando o que for necessário. para assinar contratos. documentos e papéis 
necessanos. apresentar e Juntar documentos, acompanhar processos: receber dinheiro. irados e 
xalores, passar recibos. dar e aceitar quitação: representá-la em quaisquer Casas Bancarias e 
Comerciais, Bancos em geral, sejam eles privados ou oficiais, de economia mista ou não_ com 
agència nesta ou em outra cidade. notadamente junto ao Banco do Brasil SIA, Caixa 
Econômica Federal, Banco Bradesco S/A. Banco baú S/A, Banco Santa der SiA, flanco da 
Amazônia S/A. Banco do Nordeste do Brasil S/A, Banco Safra S/A. em quaisquer de suas 
agências; podendo o procurador. emitir, sacar e endossar cheques: requerer e receber nota fiscal 
eletrônica. receber, retirar cheques devolvidos, sustar, contra ordenar, cancelar e baixar cheques; 
efetuar resgmes, aplicações financeiras: .FED. DOC, emitir, aceitar, avalizar, endossar e 
descontar duplicatas, notas promissórias e letras de câmbio, assinar proposta e. ou contratos de 
emprestimos, financiamento bancários, assinar contrato de abertura de credito; efetuar e 
descontar titulos de credito; realizar quaisquer outras operações junto a estabelecimentos de 
credito em geral; abrir, movimentar e encerrar contas correntes bancarias: abrir 'contas de 
depósito, autorizar cobrança, utilizar credito aberto na forma e condições necessarias; autonzai 
debito em conta relativo a operações, requisitar talões de cheques. cartões magnéticos e 
eletionicos; cadastrar, alterar e desbloquear senhas e biometrias. efetuar saques em conta 
corrente eou poupança: efetivar pagamentos e transferência por meio eletrônico: efetuar 
pagamentos, transferências: emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma titulandade. 
efetuar saques, efetivar depósitos e requerer protestos de titulos. solicitar saldos e extratt,.., 
solicitar saldos, extratos de operaçÕes de crédito, podendo ainda, o procurador, participar de 
licitações, dar lances, formular e assinar propostas ciou contratos de 
fornecimentos, fi rmar 
compromissos, concordar, discordar transigir. desiçtir, deliberar sejam elas 
públicas. presencial, primadas. canas-convite. pregões eletrônicos, 

Página I de 3 

•:,;" 



MATÕES DO NORTE MA 

pRoc.4Li( [CIO;  /202  5 
I FLS

RUEt 

presenciais. concorrências públicas, emitir proposta de preços, formular recursos 
renunciar a sua interposição e/ou quaisquer outras modalidades assim. como, participar d 
todos os demais atos pertinentes ao certame, representar a outorgante Junto às repartições 

publicas federais. estaduais e municipais; autarquias, sociedades de economia mista e empresa; 

prnadas. notadamente junto á Junta Comercial do Maranhão - .11VIE.MA. Procuradoria 
Geral da Faienda Nacional, Receita Federal do Brasil. Delegacia da Receita Federal do 
Brasil. Secretaria da Fazenda do Estado do laranhão Secretaria da ['atenda 
Municipal, Caixa Econômica FederaIW(1TS), Sistema Nacional de Registro de Empresas 

Mercantis e Instituto Nacional Socialde Seguridade (cadastro de 
senha); PROCON. SP(. SERASA. requerer e receber Certificado Digital. Delegacia do 
Nlinistirio do Trabalho e/ou Sindicato de categoria/Classe. Junta de 
Conciliação, Julgamento e Justiça do Trabalho, Fórum, Tribunais, assinando o que for 
necessário; podendo para tanto. solicitar informações. imposto de renda. juntar, retirar e as.,mar 
documentos que se fizerem necessários-, assinar, requerer. receber, parcelar dividas, dar recibos 

e quitação: juntar, apresentar e retirar quaisquer documentos nevessanos; pagar taxas e 
emolumentos. interpor recursos ás instâncias ou interpor qualquer tipo de açã"upenores, obter 
e prestar informações, prestar declarações e justificativas; assinar requerimentos, termos, oficies 
e quaisquer outros documentos necessários. negociar dividas fiscais e pre% 'deliciarias, certidão 

conjunta de debito, solicitar pesquisa fiscal e compensação de dividas com créditos existentes. 
certidão negati% a de débito, juntar documentos e tornar a recebê-los, receber intimações. 
notificações, acompanhar processos, participar de audiências, assinar atas, termos livros. ofielos. 
declarações, constituir procurador -advogado para o foro em geral e em qualquer Instancia ou 
Tribunal. com poderes da cláusula ad judicia e et vara; receber citações, acordar. concordar, 
discordar, transigir, desistir, enfim praticar tudo o mais que se fizer necessário para o bom e fiel 
desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e valioso, em juízo ou fora dele; podendo 

substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de ;pais poderes. A Tabeliã Interina 
resen-a-se no direito de não corrigir erros materiais, neste ato. advindos de declaração do 
outorgante Assim o disse, do que dou fé: e, inc pediu este instnimento, que por num lhe foi 
dado, is de o, aceita e assina t Ass KARIOS MAGNO DE JES1. S ABRE( 

conforme t rasladada hoje. São Luis/MA. 18 de Maio de 2020 

JOSELMA SOUSA. FONSECA, Escrevente Autorizada, digite:. 
e assino em público e raso 
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Eu, G1LVAN DE JESUS PINTO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 009138/0-5, inscrito no CPF n° 
77939280325, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

77939280325 009138/0-5 GILVAN DE JESUS PINTO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2020 18:42 SOB H" 20200351168. 
PROTOCOLO: 200351168 DE 19/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001997572. MIRE: 21600146364. 
H. T. CoMSTRUCÕES EIRELI 

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUIS, 19/05/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 

dee:e d:cuments, se .:eoces.:3. L3C4 4.1o:3.c cdmadry, édà; de ..,tent,:adrde nc., ze.peet,vdt 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

CNPJ: 21.404.096/0001-23 NIRE: 21600146364_ 
mATÕES 00 N0RTE-Tf-A-1 

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 
. pRoc.,Ii-4110 O /2ep ; --1 

Pelo presente instrumento particular, CARLOS MAGNO DE Jera 

ABREU ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luís/MA, nascido em 01 

de Janeiro de 1967, portador da RG n 598105 expedida pela SSP/MA em 29/05/2009, CPF 

n° 255.080.833-91, CNH n' 04908823253 expedida pelo DETRAN/MA em 26/12/2019, 

residente e domiciliado na Rua Jacinto Maia, 272, Apt. 06, Loteamento Desterro, Centro, 

São Luis/MA, CEP: 65.010-280, na qualidade de Empresário, titular da empresa, que gira 

nesta praça, sob o nome de "H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI" com sede na Rua do 

Comércio, 103, Centro, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, com contrato de 

constituição devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, 

sob o NIRE n°. 21600146364 em 13/11/2014 e CNPJ n°. 21.404.096/0001-23, que tem como 

procurador o Sr. SEVERINO RODRIGUES BARBOSA, brasileiro, casado regime comunhão 

parcial de bens, desenhista, nascido em Mata Grande/AL, em 12/05/1954, portador da RG n° 

000045798195-4 expedida pela SSP/MA em 08/07/2014, CPF n°761.091.518-15, residente 

e domiciliado na Armando Vieira da Silva, 148, Apeadouro / Bairro de Fátima, São Luis/MA, 

Cep: 65.030-130, resolvem alterar e consolidar o contrato social, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

Cláusula 1a — O titular CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO, tem integralizada, 

R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), neste ato, resolve integralizar R$ 

550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), totalizando R$ 1.500.000 00 (hum milhão e 

quinhentos mil reais). 

Parágrafo único — Diante da integralização, o capital social inicialmente no valor de R$ 

950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), subscritas e totalmente integralizadas, 

passará a ser de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), subscritas e 

totalmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pais 

Carlos Magno de Jesus Abreu Araújo 100 100% R$ 1.500.000,00 

TOTAL 100 R$ 1.500.000,00 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

CNPJ: 21.404.096/0001-23 NIRE: 21600146364 

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 
Cláusula r - Em consequência das alterações promovidas, resolve-GensOdar_o_presente _ 

MATJES 1:),3 

contrato social, mediantes as seguintes cláusulas: pRoc.-11-HA O O ji /202  I 
FLS , 
RUP. 

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO, brasileiro, solteiro, ̀ êt-rTni-~ãff , ãtOrg-tre-- -1

São Luis/MA, nascido em 01 de janeiro de 1967, portador da RG n° 598105 expedida pela 

SSP/MA em 29/05/2009, CPF n° 255.080.833-91, CNH n° 04908823253 expedida pelo 

DETRAN/MA em 26/12/2019, residente e domiciliado na Rua Jacinto Meia, 272, Apt. 06, 

Loteamento Desterro, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-280, constitui uma Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, sob as seguintes cláusulas: 

Cláusula 1° - A presente Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, girará 

sob o nome empresarial de H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI, com o nome de fantasia H. T. 

CONSTRUÇÕES, e terá sede na Rua do Comércio, 103, Centro, Alto Alegre do 

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, com inscrição no CNPJ sob n° 21.404.096/0001-23, 

podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte 

do território nacional. 

Cláusula 2° - O capital social da empresa é de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos 

mil reais) em moeda corrente do País. 

Cláusula 3' - O objeto da empresa será: 4213-8/00 — Obras de Urbanização — ruas, praças 

e calçadas; 3811-4/00 — Coleta de resíduos sólidos não perigosos (limpeza pública); 4120-

4/00 — Construção de edifícios; 4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias 

(pavimentação asfáltica e correlatas); 4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e 

recreativas; 4311-8/02 — Preparação de canteiros e limpeza de terrenos; 4313-4/00 - Obras 

de terraplenagem; 4322-3/01 — Instalação hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3/02 — 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração; 4330-4/01 — Impermeabilização em obras de engenharia civil; 4330-4/04 — 

Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 — Outras obras de acabamento da 

construção; 4399-1/03 — Obras de alvenaria; 4399-1/05 — Perfuração e construção de poços 

de água; 4399-199 — Serviços especializados para construção não especificados 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

CNPJ: 21.404.096/0001-23 NIRE: 21600146364 

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 
anteriormente (telhados e coberturas); 4923-0/02 — Serviços de transporte de passageiros — 

locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 — Transporte escolar; 8111-7/00 — Serviços 

combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 8121-4/00 — Limpeza em 

prédios e em domicílios; 8129-0/00 — Atividade de limpeza não especificadas anteriormente 

(chaminés, fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação, refrigeração e limpeza de 

ruas); 8130-3/00 - Atividades paisagísticas. 

Cláusula 4' - A empresa iniciou suas atividades em 13/11/2014, e seu prazo de duração é 

indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa física diante do impedimento por força 

maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada 

para atender uma nova situação. 

Cláusula 5' — A empresa será administrada pelo seu titular CARLOS MAGNO DE JESUS 

ABREU ARAUJO a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, 

judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 

integralizado. 

Cláusula 6' - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. (art. 1.011, § 10 do CC). 

Parágrafo único — A EIRELI tem como procurador o Sr. SEVERINO RODRIGUES 

BARBOSA, brasileiro, casado regime comunhão parcial de bens, desenhista, nascido em 

Mata Grande/AL; em 12/05/1954, portador da RG n° 000045798195-4 expedida pela 

SSP/MA em 08/07/2014, CPF n° 761.091.518-15, residente e domiciliado na Armando Vieira 

da Silva, 148. Apeadouro / Bairro de Fátima, São Luís/MA, Cep: 65.030-130. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

CNPJ: 21.404.096/0001-23 NIRE: 21600146364 

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 
Cláusula 7a — O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, 

será elaborado inventários, Balanço Patrimonial e Balanço de resultado Econômico, 

cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 8 — Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 

mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica. 

Cláusula 9n— Fica eleito o foro da cidade de Alto Alegre do Maranhão/MA, para exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 

obriga-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via destinado ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos 

' MATÕES 00 NORff-TTA-  , 
legais. 

pRoc. 

- 

Fls 

Alto Alegre do Maranhão/MA, 21 de setembro de 2020. 

Severino Rodrigues Barbosa Carlos Magno de Jesus Abreu Araújo 
Procurador Titular 

CPF n°. 761.091.518-15 CPF n°. 255.080.833-91 
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MATÕES DO NORTE MA 

PROC.4/-1 (et) 
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Certificamos que o ato da empresa H. T. CONSTRUÇÕES EIRELl consta assinado digitalmente por: 

12u2 3 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

25508083391 CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 

76109151815 SEVERINO RODRIGUES BARBOSA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EN 28/09/2020 15,59 SOB N 20200809199. 

PROTOCOLO: 200809199 D8 28/09/2020 13:51. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004599551. HIRE: 21600146364. 

H. T. CONSTRUÇÕES E/RELS 

LILIAN TKERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUIS. 28/09/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 12/0'/20110 13:21 Sole N. 231944659S. 
PROTOCOLO, 19C446595 Dg 12/07/2019. CÓDIGO DE trIRIFICAOLO: 
11902759969. MIRE: 212009113094. 
O. T. CONSTRUÇÕES LIDA 

Lillan Thereaa Rodrlguea Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUIS, 12/07/2019 
www.empredeafac:.1.ma.gov.br 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 255.080.833-91 

Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 

Data de Nascimento: 01/01/1967 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:32:21 do dia 05112/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 5F4E.7597.914B.50F2 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

about:blank 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-,• ...,-.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21.404.096/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/11/2014 

NOME EMPRESARIAL 

H. T. CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

H T CONSTRUCOES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 00 :107 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias C: 

i E 

O P M_ 1(514{. 

i{s20 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas F:_

R

s 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 1 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DO COMERCIO 
NÚMERO 

103 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.413-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

ALTO ALEGRE DO MARANHAO 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

HTCONSTRUCOES2014@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 3254-1280 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/11/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/12/2023 às 16:35:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about blank 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
21.404.096/0001-23 
NOME EMPRESARIAL: 
H. T. CONSTRUCOES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 

S qualificação: 
49-Sócio-Administrador MATÕES 00 NORTE ; MA PROC

ii(004)1 /202 3 I - - , ; 
RUB 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 05/12/2023 às 16:36 (data e hora de Brasília). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e 
recuperação de estradas vicinais no município de Matões do Norte - MA 
MODALIDADE: Tomada de Preços n° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRA MO: 1411002/2023 
ABERTURA: 10/01/2024 as 08:00h. MATC5E5 DO NORT-j ---77A-  1 

PROC L4_51_0 C _ /202i 

- 1 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

• 

A empresa H.T CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n° 21.404.096/0001-23, sediada 
na Rua do Comércio, 103, Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65.413-0000, por intermédio 
de seu representante legal o Sr. SEVERINO RODRIGUES BARBOSA, Procurador, portador da 
carteira de identidade n° 457981954-SSPM4 e do CPE sob n° 761.091.518-15. 
para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 

OEMPRESA DE PEQUENO PORTE, confirme inc. 11 do art. 3' da Lei Complementar n° 1232006. 

A licitante DECLA R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 

4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 epígrgfe, 

realizado pela Prefeitura Municipal de MATÕES DO NORTE- MA. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

Alto alegre - MA, 10 de janeiro de 2024 

Severino odrigues Barbosa 
Procurador 

R 457981954-SSP-MA 
F. 7610915181- 15 

CNPJ-21.404.096/0001-23 - INSC. EST.12.451.644-0 Rua do Comercio, 103-Centro. Alto Alegre do Maranhão 
— MA CEP. 65.413-000 Tel.(99) 98161.7436 e 99151.0971 E-MAIL empresahtconstrucoes@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATÕEJ NOR-TE ' MA 

PROC. 
I FLS 

PliP 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

CASTELO BRANCO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 38.282.738/0001-61 



EMPREENDIMENTOS EIRELI 

terv~zr-zer.torrwx -m 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

MATÕES DO NORTE ;MA 

FLS.

RLJEk -

{00,/  1202i 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

ROC. ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Manutenção e recuperação de estradas 

vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

A empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 38.282.738/0001-61, com 

na Rua Santo Antônio, 331 — Centro — Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, representante legal JOSÉ 

ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade 114031099-0 SSP/MA e do CPF N° 884.357.333-00, residente na Cidade de Trizidela do Vale — MA, 

CEP:65.727-000, VEM CREDENCIAR o Sr. IAN COSTA COUTINHO, PROCURADOR, brasileiro, solteiro, CPF 

sob n°62074335300, RG sob n°055011742015-9 SSP/MA, a quem confere(m) amplos poderes para, junto a 

Prefeitura Municipal de MATÕES DO NORTE-MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante 

na licitação na modalidade de TOMADA DE PRÇOS N° 007/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-
os, conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da 
licitação, bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar propostas e declarações 
pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame e poderes 

daspeciais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
‘ IFComplementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

Trizidela do vale/MA, 08 de janeiro de 2024. 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ n° 38.282.738/0001-61 
José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho 
CPF sob n° 884.357.333-00 
RG sob n° 114031099-0 
Empresário 

JOSE ORLANIDO Assinado de forma digital por JOSE 

RODRIGUES 
CASTELO 
BRANCO 
FILHO:8843573 
3300 'I 

ORLANDO RODRIGUES CASTELO 
BRANCO FILHO:88435733300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=12073743000170, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF Al, ou=(EM BRANCO), 
ou=presencial, cn=JOSE ORLANDO 
RODRIGUES CASTELO BRANCO 
FILHO:88435733300 
Dados: 2024.01.08 15:52:15 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2023.008.20458 

CNPJ: 38.282.738/0001-61 INSC. ESTADUAL: 12.661569-1 
Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Trizidela do Vale/MA, 
CEP: 65.727-000 

(99) 98142-0098/98439-7616 

orlandocastelobrancoPgmailcom 

( 16



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUULICA 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CWIL = - 
MS1131530 DE IDENTIFICAÇA0 

NOME IAM COSTA COUTINHO 

nuAÇA0 
FRANCISCO akp CHAGAS COUTINHO E 
MARIA DO SOCORRO COSTA 

to 
DATA NASCIMENTO ORGAO EXPEDIDOR 
22/01/2001 SP/MA . 
NA TURAUDADE 
SAO LUIS - MA 
OBSERVAÇA0 

31) 

ePE 62074335300 nN1 
. REGISTRO GERAL 055011742015-9 

RPGIS1R0 CIVK 

NASC. N.8458 FLS. 32 LIV. 15 SAO LUiS MA 2 ZONA 

T. ELEITOR ZONA ! SEC CTPS ,/ SERIE Uç 
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CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CASTELO BRANCO MAfC)ES DN9  ;11 "

EMPREENDIMENTOS LTDA , 
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CNPJ: 38.282.738/0001-61 j FLS 

1 RU P 

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casado, regime de 
comunhão parcial de bens, natural de São Luis estado do Maranhão empresário, portador da 
CNH N° 04312172436 DETRAN/MA, inscrito no CPF N° 884.357.333-00, residente e 
domiciliado na Travessa Crescencio Raposo, n° 55, centro, Pedreiras — MA, CEP: 65725-000, 
na qualidade de empresário da sociedade CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, 
com sede na Rua SANTO ANTONIO, n° 331, centro cidade Trizidela do Vale, Estado do 
Maranhão, CEP: 65727-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do 
Maranhão sob Nire: 21600160863 em data de 16/09/2020, devidamente inscrita no CNPJ n° 
38.282.738/0001-61 , mediante as condições e clausulas seguinte CONSOLIDA-SE o seguinte contrato 
social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade limitada unipessoal gira sob a denominação de 
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, e Usa a expressão CASTELO BRANCO 
EMPREENDIMENTOS como nome de fantasia. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede na Rua SANTO 
ANTONIO, n° 331 ,centro cidade de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, CEP: 65727-000 
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do 
território Nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade limitada unipessoal é: 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 - 
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - 
RUAS, PRACAS E CALCADAS 4221-9/01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(OBRAS DE ACUDES) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 4322-3/03 - INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/01 - 
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - SERVICOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 - 
ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99 - SERVICOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7119-
7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES 
DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE 
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 9001-9/02 - PRODUCAO MUSICAL 
9001-9/05 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 8129-0/00 - ATIVIDADES 
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8122-2/00 - 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E 
EM DOMICILIOS 8111-7/00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, 
EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO) 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-
AR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 

fi



CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CASTELO BRANCO 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 38.282.738/0001-61 

4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1/01 - 
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO 
PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A 
AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAO DE OBRA PARA SETOR 
AGRICOLA) 1813-0/99 - IMPRESSA° DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00 - 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 - 
PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (EQUIPAMENTOS ELETRICOS) 3702-9/00 - 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES 3313-9/01 - 
MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES 
ELETRICOS 3314-7/02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS 
HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 3600-6/01 - CAPTACAO, 
TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4753-
9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
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CLÁUSULA QUARTA — PARAZO DE DURAÇÃO (art.53,11I,F, Decreto n° 1.800/96) 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titulár,_ 

L: NORTE ,' M71/4—podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. o 
pRoc. /2023 

CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL FLS ._
2, 

O capital social da sociedade unipessoal subscrito e integralizado em moeda corrente nacional,.._ 
é de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de reais), divididos em 2.000.000 (dois milhões) quotas no 
valor nominal de 1,00 (um real ) cada, fica assim distribuído: 

NOME DO SOCIO % N9- DE COTAS VLR. DO CAPITAL 

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO 100 2.000.000 R$ 2.000.000,00 

TOTAL 100 2.000.000 R$ 2.000.000,00 

CLÁUSULA SEXTA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade limitada unipessoal será administrada pelo seu administrador, JOSE ORLANDO 
RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta SOCIEDADE LTDA, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SETIMA — DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade do administrador é limitada ao capital integralizado da empresa que será 
regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade 
Anônima. 

CLÁUSULA NONA — DO DESENPEDIMENTO 
O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta sociedade Ltda, bem como não esta impedido, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. ( Art 1.011, § 1°, CC/2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 
Fica eleito o foro tal da Cidade Pedreiras, estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato Constitutivo de sociedade ltda. 

PROC. i00 a t2c-.)_3 
FLS 

RUP. 

O instrumento do Ato Constitutivo de sociedade Ltda., será assinado em 1 via de forma teor e 
consistência. 

Trizidela do Vale (MA), 14/03/2023 

Jose Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

88435733300 JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO 

JUCE MA 

MATÕES DO NORTE I ?v1A 

/2023 1 FLS. 
RUE,

1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2023 10:17 SOB N 20230340938. 

PROTOCOLO: 230340938 DE 14/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303491870. CNPJ DA SEDE: 38282738000161. 

NIRE: 21600160863. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/03/2023. 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ANEXO III DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEM PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - ESTADO DO MARANHÃO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

CROC. ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Manutenção e recuperação de estradas 

vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

A empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 38.282.738/0001-61, com 
sede na Rua Santo Antônio, 331 — Centro — Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, representante legal JOSÉ 
ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade 114031099-0 SSP/MA e do CPF N° 884.357.333-00, residente na Cidade de Trizidela do Vale — MA, 
CEP:65.727-000, DECLAR A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

410, licitante DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3° 
da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe. 

Trizidela do vale/MA, 08 de janeiro de 2024 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ n° 38.282.738/0001-61 
José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho 
CPF sob n° 884.357.333-00 
RG sob n° 114031099-0 
Empresário 

JOSE ORLANDO 
RODRIGUES 
CASTELO 
BRANCO 
FILHO:8843573 
3300 

Assinado de forma digital por JOSE 
ORLANDO RODRIGUES CASTELO 
BRANCO FILHO:88435733300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=12073743000170, 
ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Al, 
ou=(EM BRANCO), ou=presencial, 
cn=JOSE ORLANDO RODRIGUES 
CASTELO BRANCO 
FILHO:88435733300 
Dados: 2024.01.08 15:52:29 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2023.008.20458 

CNPJ: 38.282.738/0001-61 INSC. ESTADUAL: 12.661569-1 
Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Trizidela do Vale/MA, 
CEP: 65.727-000 

(99) 98142-0098/98439-7616 

orlandocastelobrancoPgmailcom 
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,' GOVERNO DO 

FACIL MARANHÃO = 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

E mPRE SA GOVERNO DO 
FÁciLimARANHÃO - 

Nome Empresarial: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE : 21600160863 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303080560 

NIRE (Sede) 
21600160863 

CNPJ 
38.282.738/0001-61 

Data de Ato Constitutivo 
31/08/2020 

Início de Atividade 
31/08/2020 

Endereço Completo 
Rua SANTO ANTONIO, N° 331, CENTRO - Trizidela do Vale/MA - CEP 65727-000 

)3bjeto Social 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
4221-9/01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM 
DE ESTRUTURAS METALICAS 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OBRAS DE ACUDES) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/03 - INSTALACOES DE 
SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/03 - 
OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 9001-9/02 - PRODUCAO MUSICAL 9001-9/05 - PRODUCAO DE 
ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 8129-0/00 - 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 8111-7/00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
CONDOMINIOS PREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO 
VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/05 - 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO) 4744-0/01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE 

ihr NEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 4322-3/01 - INSTALACOES 
MilDRAULICAS, SANITAR IAS E DE GAS 4329-1/01 - INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA 

EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAO DE 
OBRA PARA SETOR AGRICOLA) 1813-0/99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS) 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES 3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO 
DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 3314-7/02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS 
HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 4322-3/02 - 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4753-9/00 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 

Capital Social 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 
Capital Integralizado 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JOSE ORLANDO 884.357.333-00 R$ 2.000.000,00 Sócio S Indeterminado 
RODRIGUES CASTELO 
BRANCO FILHO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO 884.357.333-00 Indeterminado 

1 de 2 



MATOES DO NORTE! MA 

PROC.  4{{ W  /2023 
FLS  "111-

R Âã

gra: GOVERNO DO  do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA I GOVERNO DO leM 
FÁCIL MARANHÃO 

Continuação 

Nome Empresarial: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE : 21600160863 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303080560 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
10/05/2023 20230614388 223/ 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

II III 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/12/2023, às 13:07:59 (horário de Brasília). 

Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5VUDGPEF. 

II II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

2 de 2 
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wati,= inem Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Eniprisas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA GOVERNO DO 

Certificamos que CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MA02303080590 

NIRE 21600160863 Situação 
ATIVA 

CNPJ 38.282.738/0001-61 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo Rua SANTO ANTONIO, N2 331, xxxxx, CENTRO - TrizIdela do Vale/MA - CEP 65727-000 

/ Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230614388 10/05/2023 BALANCO 
002 20230340938 15/03/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
904 T2160016086 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
310 20221367845 22/11/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
223 20220849382 08/07/2022 BALANCO 
223 20220423059 06/04/2022 BALANCO 
002 20211179787 14/09/2021 OUTROS 
002 20211179787 14/09/2021-NI, CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20211179787 

4.1, 
14/09/2021 Ia. ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210456728 - 29/03/2021 ' BALANCO 
002 20210370980 15/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

,- EMPRESARIAL) 
310 20200797530 17/09/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

- EMPRESARIO 
002 21600160863 16/09/2020= TRANSFORMACAO 
002 21600160863 16/09/2020 441k ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
080 20200724690 31/08/2020 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
080 21102336919 31/08/2020 INSCRIÇÃO 

O II 10 II II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/12/2023, às 13:08:33 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XELGCSLX. 

II 
MAC2303080590 

II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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> Simples > Comple_. 

MATÕES DO NORTE MA 

PRoc.-1 {10d"  1202 3 
FLS  

RUP. 

N/ Documento com assinaturas válidas 

Informações gerais do arquivo: 

Nome do arquivo: DECLARAIMES MATOES DO NORTE pdf 
Hash: 12f2260b4f96cfgbc882459cfd969ciad7960abd2173c1859afbb6f77a5308fa5 
Data da validação: 08/01/2024 15.53.54 BRT 

E VALIDAR 
Serviço de validação de assinaturas eletrônicas 

/Assinam por: JUSt LJKLHINUU Kt../UNIUUtS t../AJ I LU/ r 

CPF: —.357.333--

N° de série de certificado emitente: 7738830622801776000 
Data da assinatura: 08/01/2024 15'52:15 BRT 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
QUALIFICADA 

ICP 
Brasil 

Conforme 
MP 2.200-2/01 
e Lei 14.063/20 

Esta assinatura se repete mais 5 vezes. É necessária apenas uma assinatura para validar todo o documento. 

Informações da Assinatura: 

Assinado por: ARLEY MICHAEL DE MELO TEIXEIRA 
CPF: •".037.743--
N° de série de certificado emitente: 4977144195492637000 
Data da assinatura: 08/01/2024 15:53:12 BRT 

ASSINATURA ELETRONICA 
QUALIFICADA 

ICP 
Brasil 

Conforme 
MP 2200-2/01 
e Lei 14.063/20 

Esta assinatura se repete mais 1 vezes. É necessária apenas uma assinatura para validar todo o documento. 

111 ATENÇÃO: 
O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s), o ITI não se responsabiliza por 

qualquer uso que seja feito a partir da validação das assinaturas eletrônicas 

Visualizar relatório de conformidade 

AVALIE O SERVIÇO QUE VOCÊ UTILIZOU 

Sua opiniao é importante para o aprimoramento de nossos serviços 

Avaliar 

Validar Sobre 

ACESSO RÁPIDO 

Fale Conosco 

Dúvidas Informações 

http//validar.iti.gov.br/relator1o.htmI 1/2 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nl 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 38.282.738/0001-61 

Razão Social: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1 f-41.1 001  /202 3 
FLS. 

RUS. 

Endereço: 

RUA SANTO ANTONIO, 331 - CENTRO - 65.727-000 - TRIZIDELA DO VALE / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n 8.666, de 1993. 

Emitido em: 02/01/2024 14:37 1 de 1 

1`.k 
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Pup 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 38.282.738/0001-61 
Razão Social: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

' Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 30/06/2024 Automática 

FGTS Validade: 14/01/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 30/06/2024 Automática 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/02/2024 

Receita Municipal Validade: 29/02/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 02/01/2024 14:37 
CPF: 884.XXX.XXX-00 Nome: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO 
Ass: 

,r) 

1 de 1 



• 

• 

ehle---)Ck Matões do 
&Trabalho Catijrniss° Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

MAMES DO NORTE MA • 
PROC.~ 

/202 3 /I Els —1 
RUR 

Credenciamento: 

BX EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

EIRELI 
CNPJ: 25.453.894/0001-04 



MATOES DO NORTE / MA 

PROC.-10.4U° O  /2023 
FLS. 

RuFL.  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Fatiai° azafame art_ 17 da lastração Normativa te 51. de 211 abra de lia) 

CNIN: 25.453.894/0001-04 
R2Z:1-0 Social: RI EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LIDA 

Atividade Económica Principal: 

7711-8/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

• 
Endereço: 

TRAVESSA SANTO ANTOMO, 16 - OLARIA - 65_468-000 - MATÕES DO NORTE / 
Maranhão 

011~fic 
A veracidade das iaMmaçães padeci ser verificada ao endereço weriaxamptainoverazaiestaiKgrick. 
Ene cereificado aa doorearatas esaaecalai mar amigas ZS a 31 da Lei ria ~á, de 1993. 

Emitido enz 05/01/2024 1530 1 de 1 
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Sistema de C.adastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei tia 8_666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação" do fornecedor no momento é a seguinte 

Dados do Fornecedor 
tENTI: 25453.894/0001-04 DUNS : 94'46 

Razão SociaL BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIC,OS LIDA 

Nome Fantasia: BX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/04/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEL Não 

*o:te da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de licitar Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Autos:sitiar a cestidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor_ Manual: a arrtidão foi inserida 
inonnabaiente peba formedor. 

- Credenciamento 

- Habilitação Juridica 

- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Validade 19/03/2024 Automática. Rc,.eita Federal e PGFN 

FGTS Validade 22/01/2024 Automática 

Trabalhista o fÁr. briteis:UM Validade 25/03/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal 

Receitai Estadual/Distrital Validade 20/01/2024 

Receita Municipal Validade 20/02/2024 

V - Qualificação' Técnica 

VI- Qualificaçãi' Econômico-Financeira 

Validade 30104/2024 

Ç) 

Esta declaração é uma simples consalta e não teia efeito legal 

k,7 t„ 

Emitido em: 05/01/2024 1532 
CP1E 601.X101XXX-46 Nome j0A0 ALBERTO MARTINS DE ARAUJO 
Ata 

Ide 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S1CAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 
Razão Social: 
Nome Fantatax 

25.453_894/0001-04 DUNS®: 94*****46 
11X EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LIDA 
EX EMPREENDIMENTOS E SERVIC06 

&tuação do Fornecedor: Credencia' do 

Dados do Nivel 
Situação do Prnel: Cadastrado 

lekatidades de ame 

MATÕES 00 NORTE MA 1 

• PRoC.4 411 í4  Q O /202 3 
—= 1 1 FLS. 

Entidade e UF Na Regiam Data de Validade 1 

CILEA MA N4 893334/2023 27/02/2024 i 

• 

Emitido an: 05/01/2024 1533 
CPF: 6013COMX-46 Nome JOÃO ALBERTO MARTINS DE ARAUJO 

1 de 1 

olu 



. MATÕES DO NORTE ' MA 

' PRoc.4 1"4 4.4 00 )d, /202 3 i , 
1 FLS

i RUP  L '—

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNIT: 25_453.294/0001-04 DUNS® 94*****46 
Razão Social: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
Nome Fantasiz BI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
Sanação do Fornecedor Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 05/01/2024 15:34 1 de 1 
(TF: 601_10~46 Nome JOAO ALBERTO MARTINS DE ARAUJO 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 25453.894/0001-04 DUNS® : 94'46 
Razão Social: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: RI EMPREENDIMENTOS E SEINICOS 
&taxação do Fornecedor Credenciado 

Nambu= mia' to de Occurència Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 05/01/2024 15:34 1 de 1 
Cif: 601300~6 Nome JOAO ALBERTO MARTINS DE ARAUJO 



Ter 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

MATÕES DO NORTE! MA- I 

- pRoc. 1 11 00 /2023 
I FIS 

RUP. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da mmadta é do Órgão gestor de cada cadastro °amoitado. A informação relativa à maio social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 03/012024 15:27:28 

hdermações da Puma Jetridica: 

ilerr Social: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LIDA 
J: 25.453.39411111111414 

~aliados da Consulta Eletrônica: 
Gestos: ?CU 

: Licitantes In:idôneos 

Lesultado da consulta: Nada Consta 

actuar- a certidão otiginal no portal do órgão gestor, dique AQUI_ 

[
ao- Gestos: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Cundeuações Cíveis por Ato de ~relida& Adielinistrativa 
Inelegibilidade 
enatado da consulta Nada Caluga 

:cessar a certidão original no portal do órgão gestos, dique 

Gestor Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nadam; de Empresas I~EiCaS e Suspensa' 

tado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique 

Gcstor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

'Para acessar a certidão original no portal da órgão gestor, dique 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n"13.460, de 26 
de junho cic 2017, Lei tf 13326, de 8 de outubro dc 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016_ 
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03i01/2024, 15:36 Meia_ 

PILTROI APLICADO* 

cadaalrot CEI5 
Nome eanelonado: jOÃO ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO 
CPP/ CNP) sancionado: 00144925346 

LIMPAR 

Data da consulta: 03/0112024 15:93:12 
Data da tIltIrnaatuaIltagio: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CM/CNP • 
CEM), 01/2024 (Diário Oficial da Unia° • CEM) „ 12/2023 (Sistema Integrado de 
Adrninistrock Financeiro do Governo Federal (51AFI) CEPIM), 01/2024 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP CNEP) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do 
C1113/CNEP • Acordos de lanlincla) 

DRAINAR MIAMO noyor IRKIoNABo NOME sMcioNheo UP WicioNA00 

Nenhum registro encontrado 

04040/EN1IDADE 
SANCIONADOKA CATEGORIA IAM* DATA DE NUM° DA 

SANÇÃO VAIOR DA MUITA QUANTIDADE 

apa://portaIdattenaparenola,gov, brisa riedeeieona uh?" InacumtlimpleantruelitarnerthoPagina4offsed fk&directtoOrdeneueodeutioadaetro 1 eolomeEtancionedo EJOÃO +A LBERTO+MARTI N 8+ E+ARAÚJO&orite „ 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
MAITOE3 DO NORTE MA 

r ppoc.  +NU(  00 2 ,  /202  51

Certifico que nesta data (03/0112024 às 15:32) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF ri• 601.449.253-46. 

• 

A condenação par atos de improbidade adminetratWa não neta automático e necessário reconheranento da 

relegteidade do condenado. 

Paa consultas alise inidegdmidade acossa parti o TSE em 

Esta certidão é ai:pedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do númem de controle 

65915A828.592E_D728 no seguinte endereço: 

• 

Gerado cor dad012024 as 15:320B CONSELHO NACIONAL DE JUSFIÇA ~na VI 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOÃO ALBERTO MARTINS DE ARAUJO 

CPFICTIPJ: 681.449-253-46 

O Tribunal de Costas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) regam:ate 
adem idestificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis isidameos para 
participar de licitação as administração pública federal, por decisão deste Tamisai, nos 
termos do art 46 da Lei n 8-443/92 (Lei Orginica do TCU).. 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cuias condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspaisas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 1519-33 do dia 03E01/2024, com validade dc trinta dias a contar da 
emissão.. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
ht s:f/contas.tcu.gov.br'ords'f?p=f ti ABB ITADO:5 

Código de controle da certidão: 92X0030124 i 52933 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ALTERAÇÃO N°05 E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. MATÕES DO NORTE. MA 

PROC.1'41-1°0  /202
- 3 1 

FLS. 

RUP. 

JOAO ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, natural de 
Cantanhede/MA., nascido em 21/01/1989, Portador da Carteira de Identidade n° 
031819502006-7-SSP/MA e CPF 601A49.253-46, residente e domiciliado na Av. do 
Comércio SN Centro CEP: 653354)00 Bela Vista do Maranhão/MA., administrador da 
Sociedade Limitada Unipessoal, sob a denominação social BX 
EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LIDA, com sede na 
Avenida do Comércio SN Centro CEP: 65495-000 Miranda do Norte/MA, registrada na 
JUCEMA sob o NIRE 21600142512 e inscrita no CNPJ sob o n" 25.453.894/0001-
04, resolvem assim, alterar, à Lei 10.406/2002 e consolidar o contrato social: 

• 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço passa a ser na Travessa Santo António nó 1 h 
Bairro Olaria CEP: 65468-000 Matões do Norte/MA. 

Em face da modificação ora ajustada, consolida-se o Ato Constitutivo, nos termos 
da Lei n2 10A86/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob o nome 
empresarial BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA e 
têm sede e domicilio na Travessa Santo António n° 16 Bairro Olaria CEP: 65468-000 
Matões do Norte/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA.. O capital social da empresa é de RS 3_000_000..00 (três 
milhões de reais), totalmente integralizados em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As atividades são: 

7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor 
0230-6100 —Atividades de produção florestal 
1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo 
23_30-3/02 - Fabricação de artefatos de cimentos para uso na construção 
251 1-0/00 — Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8/00 — Fabricação de esquadrias de metal 
2542-0/00— Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
36.00-6/02 — Distribuição de água por caminhões 
37.01-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9100 — Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4/00 — Coleta de resíduos não perigosos 
38.12-2/00 — Coleta de resíduos perig.osos 
4120-4/00 — Construção de edifícios 
42_11-11'01 —Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42_12-0/1)0 — Construção de obras de arte especiais 
42_13-8/00 — Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas
4121-9/01 — Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
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42.21-9ffl3 - Manutenção de redes  de distribuição de energia elétrica ; FRLuSE, "11'4

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta- dt—
construção correlatas, exceto obras de irrigação 
42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas. 
42.99-5/01- Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-589 - Outras obras de engenharia civil não especificada anterionneme 
(Construção de estruturas, construção de vias, serviços de infraestrutura) 
43.11-8/01 - Demolição de edificios e outras estruturas 
43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4113-4/00 - Obras de terraplanagem 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

(Drenagem do solo, demarcação dos locais para construção). 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3102 - Instalação e manutenção de sistemas centrais dc ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração. 
4129-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 
43.30-4/01- Impermeabilização em obras de engenharia civil. 
4330-4/02, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer malerial-
43.30-404 - Serviço de pintura de rdificios em gmal 
43-30-4105 - Aplicação de revestimento e de resinas interiores e exteriores 
43.91-6100- Obras de fundações 
4199-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, 
43.99-1103 -Obras de alvenaria. 
43.99-1/05 - Pa-furução e construção de poços de água 
43.99.1/99- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
(Construção de partes de edificios, tais como- telhados, coberturas, chaminés, lareiras, 
churrasqueiras, serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e 
semelhantes). 
45.20-0/131 - Serviços de manutenção e regrar-ação mecânica de veículos automotores 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
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49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista. 
4924-8/00 - Transporte escolar 
49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros sob regime de fretamento 
~pal. 
4930-2/02- Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional. 
49.30-2103- Transporte rodoviário de produtos perigosos 
5099-8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos 
56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe"' 
71.11-1/00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia 
7111-4/00 - Agencias de publicidades 
74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 
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7732-2,1)1 - Aluguel de -maquinas e equipamentos para construção 
exceto andaimes. 
7732-2/02 - Aluguei de andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário exceto 
andaimes. 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (Geradores, guinchos, guindastes e 
empilhadeiras, ceartaincas, aparelhos de uso comercial e industrial) 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Limpeza e 
conservação de ruas, logradouros, limpeza de caixas de água e caixas de gordura) 
8130-3,1)0- Atividades paisagísticas 
8230-0/01- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8530-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-689 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (Cursos de 
educação profissional de nível básico, de duração variável, destinados a qualificar e 
requalificar os trabalhadores). 
90.01-9/02 - Produção musical 
90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de ihiminação_ 

CLÁUSULA QUARTA. O prazo de duração da empresa será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade do titular da sociedade é limitada ao 
capital integalizado, de forma que ela não responde pelas dívidas da empresa, salvo se 
houver parcela do capital que não estiver integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da Sociedade é exercida por JOÃO 
ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO com amplos poderes de direção e representação 
da empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA. O encerramento do exercício social coincidirá com o ano civil, 
sendo em 31 de dezembro de cada ano, elaborando inventário, balanço patrimonial e 
balanço de resultado econômico, cabendo à titular os lucros e perdas apurados. 
Parágrafo único - Poderá a EIRELI distribuir resultados em período inferior ao anual, 
desde que comprovado o lucro em balanço contábil especialmente levantado para tanto. 

CLÁUSULA OITAVA. O administrador JOÃO ALBERTO MARTINS DE 
ARAÚJO declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra na mesma 
modalidade. 
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CLÁUSULA NONA. A empresa é enquadrada como Empresa de Pequeno Porte - 
EPP. 



Página 4 de 5 

CLÁUSULA DÉCIMA. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação crimim' d, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a para que se vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conoanencia, amua as 
relações de consumo, E pública, ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente este instrumento e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Miranda do Norte/MA, 04 de janeiro de 2023. 

JOÃO ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO 

MATÕES 00 NORTE .' •••.,1A - , 
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Certificamos que o ato da empresa BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SER'VICOS LTDA consta 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL 
INSTITUTO DE IDENT./MAÇA° 

NOME JOÃO ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO 

FILIAÇA0 
JOÃO DAMASCENO DE ARAÚJO E MARIA CREUZA 
NEVES MARTINS 

DATA NASCIMENTO ORGA0EXPEDWOR FATOR RH 
21/01/1989 SSP/MA s* 
NATURALIDADE 
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OGSERVAU0 
DOADOR DE ÓRGÃOS 
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DECLARAÇÃO DE REENOUADRATIENTO DEaucaceepREsit cano 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Hm_ Sr. Presidente da Junta comerciai do Estado do Maranhão JUCEMA 

A Sociedade 13X EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERMOS 
LIDA, com ato consetffivo regislirado na Junta Comerciai em 
1~2816, WIRE 212 41735, CNN: 25.453~00111-1144
estabeleCido(a) na AVENIDA DO COLERCIO. SN . CENTRO. ~da do Norle 
- AIA. CEP- 85495-000. requ,-,xr a Vossa Somaria o arqurearnento do ~Mo 
;-tstrimenenlo e decima, sob as penas da Lei. que se reenquadra da oondIção de 
ti41CROEILIPRESA PARA EMPRESA DE PEOUEND PORTE ros mimos da Lei 
Complementar rf 123, de 14 **,2,2006_ 
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URUS. 
=• weihniame~ C-eiverre Estedo cie Mar~: 

Secretaria de Estado de k sr± e comércio - SEW4C 
Jurea Comercia/ do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema *acionai de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerificamos que as informações abaizo ocrastarn das arquivados 
Tesla..Lsla Ce.s.- rvaidths i:7‘,:a  

- . . 

Neemea Empanadalk BX ETIPREENEXIBEINTOS ~DEPORTES E SERMOS UMA 

MIE z 25 42512-
Iliaanea ~cie Somedadia~allibmillada 

IMRE (Sede) CMPJ 

FÃCI8. menainen=-2.

hpaieecallaz Id‘C2trZ142= 

Data de No Conetitelho Inicio de ititridaele 
21600142512 25453.894/0001-04 10/0812016 27/052016 

Enderieço Cormeleflo 
WrzoesseSANTOMV". et" 16, ~RIA - Maiiões do tiorteaJA. - CEP 65469-000 

Obiell' o Social 
7711- 0 ? Locação" de auloreõveis sens condutor 02.30-‘90 ? Atividades de etorkção ifitreelai 18.22-€M Sei~ entatkroaação pli~o" 
1822-91997 Senriços de acabamentos grákos, maceto encadernação e pia:Meação 1921-7430 Fabricação de prockstos do refino de petrõleo 2331)-
302 - Fabricação de ~os de cimentos para USO fia Caintração 25.11-0/00 ? Faibet~ de ~saras ~táticas 25.1241)0 ? Fabricação- de 
esquadrias de rnetal 2542400 ? Fabricação de aiefigos de serralheria. exceto esquadras 35.110-612 ? Dlistribuição de água per carninhões 37.01-1AM - 
Gestão de redes de esgoto 37.02-9/00 ? Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 38.11-4410 ? Colela de resíduos não perigosos 
319.12 ? Coleei. de resíduos paigusos 4120-4100 ? Constroção de edifícios 42_11-1401 ? CelleilinãO de ioda:Mas e 'enuvias 42_1 1-1W - ~na 
para sineização em pistas rodoviárias e aeroportus 42.12-0410 ? Construção de obras de arte especiais 42.13-8/00 ? Obras de tetemização luas. 
praças e calçadas. 4221-941 ? Umstreção de barragem e mpresas para geração da anemia ~a 4221-9/93 ? Manutenção da vedem de 
distribuição de energia elétrica 4222-7/01 ? Corstrução de redes de abastecirnento de água, coleta de esgoto e construçãe correlatas, meto abas de 
inigação 42_92-8431 ? Montagem de estruturas metálicas 4299-5/01 ? Construção de instalações esportvas e recreativas 42.99-5099 - Outras abas de 
mr.ii~a ciai não especilicada anteriaminree (Construção de estrubiras, corai:~ de vias, serviços de listraeser~ 43_1 - do
edirscios e outras estruturas 43.11-802 ? Preparação de canteiro e limpeza de terreno 4313-4/00 ? Obras de terraplanagens 4319-3/00 -Serviços clé 
preparação cio eteverio não ~Lados ~anedia (Drenagem do sola, demarcação dee tocais para consere~. ~GO ? ~dação a 
~atenção elétrica 4322-3/01 ? kntalações ~as, sankárias e de gás 4322-3/02 ? Instabção e manuteivção de sistemas cenerais de ar 
condcionado, de ventilação e refrigeração_ 4329-1104 ? Montagem e instalação' de sistemas e equipamentos de iluminação e ~ação- em Vãs 
pÉitices, portos e aeroportos_ 43.39-481 ? impenneahereação em obras de engenharia chie. 43.304/02, irestaiação de podas. ~ias, tetos, 6n~ e 
armários embutidos de qualquer material. 43.30-41)4? Serviço de pintura da edifícios em gemi 43-30-41)5? A~) de nerestimerto e de nesinas 
rkeliCIPE4e eldetiOitC4 43..91" -Obras de lemeek~ 43-99-1102 ? Montagem e dene~ein da andaime.- emitias esteatras eamperbiae. 43.99-
14313 ? Obras de alvenaria 43.99-1/05 ? Perbração e construção de poços de água 43.991/99 ? Serviços especializados para construção rão 
~Lados anteriormentie (Construção de partes de ~cios, tis telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, serviços de ~ma de 
laciedas, cara jatesarnenio de areia. Impor e semdbardes). 452)4140 ? Serviços de manutenção e reparaçãb mecãeica cie veicuices auktemiores 46.29- 

11 ?Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 47.44-0101- Comércio varefesta de ferragem e tenar ntasne 47_44499 ? i, miniati. de materiais doou:~ em 9Brai 4~2 - Serviço de transporte de passageiros ? loc~ de ~eis com inuearista. 
4924-800 - Transporte escolar 49.29-9411 ? Transporte rodoviário valermo de passageiros sob regime de enlameai° namicipal. 49.30-2002 ? Transpyse 
~rio de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional. 49.30-203 ? Transporte rodovietrie de 
proialos perigosas 51115-9411 Transporte aqueda:rio para passeios tur ons 5620-1/02 ?Serviços de afimentação peia edemas e recepçõess
7111-11)0. Sersiços de alquiletura 71.12400 - Serviços de engenharia 7311-41)0? Agencias de pubkidades 7420-G04- Filn~ de festas e 

*i 731-41)0 ? Miguel de máquinas e equipamentos agricolies sem ~dor. 7732-2421 ? Aluguel de ~las e owkrarn~ para ~ação 
sem operador, ~Be andaimes_ 7732,2/02 ? Aluguel de andaimes 77.394103 ? Aluguei de palcos, ~mas e outras estrearas de uso temporário 
meto andaimes. 77_39-0199 ? Aintwi de outras márzeira" as e equipamentos comerciais e inctrestriais não especificados anieriormerne. sem cismador 
iraerradones, guinchos, ~asem e ereplearkrias, containers, aparelhos de uso comercial e lidustrial) 8122-20e0 - inernisação e controle cie papes 
urbanas 8129-0100 - Atividades de inereza não especificadas anteliomienie (Limpeza e conservação de mas. logradouros, fiepeza de caiims de água e 
caies' as da gomam@ 81 30-3/08 - ~els paisagísticas 82-30-0101 -5emi" de legalização de teime:: conig~ exposições e fadas 815.5143132 
~idades de apoioà educação., on:eto caixas escolares 8599-61)9' Outras aividades de ensino não especificadas anteriormente (Cursos de 
educação profissional de nível básico, de duração variável, desfasados a qualificar e ~faca( os trabalhadores). 90_01-9/02 - Produção musical 90_01-
~ - ~idades de earienzação e de gueneaçies. 

__Soda Porte Prazo da Duração 
R$ 3_000.000,00 (ink milhões reais) EPP (Beis Cbd de Pequeno Incletenniedo 
~Mal brleirailizado Portei 
R$ 3.000.000,00 (hes milhões reás) 
-----

Dadas Sóciia 
Nome CPF/CMINI Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término*: mearectaito 
JOAO ALIBERTO 1~5 601.448253-46 R$ 3.000.000,00 Sócio S Ide 
DE ARAUJO 

Cialleadir 
Nus CPF Término do mandato 

de.2 



oca  mene02.11=huge &alem do Estado do at ll~ 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEDIC 
Junta Gol!~ do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPUFICADA 

Sistema Nactonai de Registro de Empresas MercarrtiS - SINREM 

Certificamos caie as informações abaixo constarn dos drecianeriaos anairrados 
nega .1" Camer dzit 21~ na data da sam remeekto. 

Efiewmakek elI EIMEENDIENTOS TICANSPORIES SERVICOS LIDA 

amas :211~4651Y 
thariara adegue Secedade ~mane í.iniadai 

^AMEM MARTINS DE ARAUJO 

*hm írosprkramaelie 
Data Número 

orDt/2023 20230563570 

iiiK~SUÉ ifidtk~ 

Atehroaraes 
223 / 223 - BALANCO 

~Wel meta tieklaile ria rede~ as lera --
1- eame 21011033432a GIM 25,453294/1)(102-87 
eidereme ~te 
ii000PAa BR WS rall 132, ria PariOdNO0 ~AT," ~da do No" JACEP. 654E5000 

wice. :.onegiareedacere 

CW1~ 

PP aliatabw NMC.24-2.3142:23 

ATIVA 
Males 

SEM STATUS 

Esta certidão tai ~da artooraircarneete era 133~21)24, às ttl:50:26 Chsearb de Brasatzt). 
Se ingerem verificar sua alatina:idade no littpa://iimmrpiesaladlaragoabr. com o código 55LEIlialt 

eleafflime 
CARLOS ANDRE DE MORAES MAURA 

Sernalricif4 Girai 

MATôES DO NCRTE ?.,i.,L. - 

PROC.  4 141 { 0 0 __ /202  5 ; 1 
.1. iRUB. 

d 

\\ 



MATCES DO NORTE ; MA 

PRoc.  114 (1000,   /2O2 j .
, Fl_ S 

' u e. 

Ing6 t. eminiera=reffl ~mo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indbsbia e ~O - SEINC 
hxa Cerre:Miaide ESWG da Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

i ii gtiL lfIINfflmãWtAe 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Me4-cantis - SINREM 

~canos que as inlbenta~ abaixo constam *os deaswentas arqunGdos 
aestat Mfillt Gonnewair e são   Wz mu expedição_ . „ 

Cerfilicamos que 83C EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERMOS LTDA 
enconCa-se nuga Junla Comise~, COM ~Luc 

MEIE 24600442512 

COMI 25.45199440001-04 

PIGICIado: IIIAC240314.2752 

• Eleinwço C~Ihmenne MOO ADITIONIVIII II, moer, OLIMIII-Indies deidade= - CEP £54811411110 

Seeeção 
ATIVA 
Sedes 

SEI& STATUS 

Mera 

LI - 1 Postedems 

Dal ~kin' 

M230553570 21804/2023 RMANCO 
202301319105 GSINAN23 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

20221463194 
EMPRESAMAL) 

802 16~ ALTERACAO DE DADOS /EXCETO NOW 
EMPIRESAINAL) 

9DI T2160014251 09112,2022 TRANSFORMACAO 
223 20220076529 104322022 ~DO 
Ork 202109~8 2297/2021 ALTERACAO DE RUAL NA UF DA SEDE 
002 20210935421 19~1 ALTERA" DE RUAL NA UF DA SEDE 
223 2021051'7700 23~ BALANDO 
223 2=0353713 21905/2020 IINANCO 
0132 219003343M 01/05/2020 ABERTURA DE *IML NA ti& DA SEDE 
902 moem2s12 16103,2020 TRANSFORMACAO 
002 21600142512 16I0342020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESA" 
307 20190E147379 17~019 REENIUADRINIE34TO DE 681210138PRMA COMO 

EMPRESA DE PEQUEMO PORTE 
223 20190236370 12/03~9 13ALANCO 
002 201907409n t&11 18 Ai1ETVC1110 DE DADOS E DE KW EMPRESARIAL 
315 20160368920 109802016 ENDUADRAME4R3 DE 911CROENP11ESA 
090 21200941736 1~6 CONTRATO 

ralla andIND ema& adoesdicarmenle ele 0391/2024. As 18;51- 41 Neide de Bre:~ 
Se imprenna. vedam sua auSentichiade no 119~P~Lesainenicasnagprin; c= o código AFIRMAM_ 

NAC2403142PS2 

CARLOS PlIORÉ ne MORAES PEREIRA 
Secreanão(a) Geral 



EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVICOS 

ja (98) 98554-6888 

k o, (98) 98167-7291 

BXEMPREENDIMENT0542 :t.GMAIL.COM 

TOMADA DE PREÇOS No 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1411002/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATõES DO NORTE/MA 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTD". Inscrita 

nrO o CNPJ n° 25.453.894/0001-04, sediada na Trav. Santo Antônio no 16, Bairro-

Olaria, Matões do Norte/MA, representado pelo seu Empresário o Sr. JOÃO ALBERTO 

MARTINS DE ARAUJO, carteira de identidade n° 031819502006-7 SSP/MA e do CPF 

n° 601.449.253-46, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.0, da Lei 

Federal no 8.666/93 que até a presente data nenhum fato ocorreu que inabilite a participar da 

TOMADA DE PREÇOS No 007/2023, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou 

concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos 

os seus termos. 

1 Matões do Norte-MA, 10 de Janeiro de 2023. 

BX EMPkc E SFRVIQ35 LTDA 
.8941 144 

)0ÃO AL dt. ARAÚJO 
CPF 5.253-46 

MATÕE' DO NORTE MI. 

PROC.  1 14 (100  (4 , /202 5 
1 FLS. 

RUE. 

9 Trav Santo Antônio no 16 Bairro-Olaria / Matões do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP]: 25.453.894/0001-04 



. 'EMPREENDIMENTOS ( sb i 
TRANSPORTES E SERVIC05 

ja (98) 98554-6888 

k e.. (98) 98167-7291 

EIXEMPREENDIMENTOS42.-;..GMAIL.00M 

TOMADA DE PREÇOS No 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1411002/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, Inscrita 

no CNP) n° 25.453.894/0001-04, sediada na Trav. Santo Antônio no 16, Bairro-

Olaria, Matões do Norte/MA, representado pelo seu Empresário o Sr. JOÃO ALBERTO 

MARTINS DE ARAUJO, carteira de identidade n° 031819502006-7 SSP/MA e do CPF 

n° 601.449.253-46, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 

411) A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços em epígrafe, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA. 

Matões do Norte-MA, 10 de Janeiro de 2023. 

DIMENTOS T RTEESERYIÇOSLTDA 
0(P) H25.4 144 

JO ALBEr0 ARAÚJO 
Ne Vil 

-01.—ATCJES rrf..) NO-R- ff: , 
PROC 4._/ , (.4 j -2 

! £
. 

2 FLS --! 

9 Trav Santá António no 16 Bairro-Olaria / Matões do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP]: 25.453.894/0001-04 
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Matõe' s do 
CI P='; Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATÕES 00 NORTE / MA 

PROC.AMLUILU._ /202 
FLS 

RUB.-

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA, CONTRATO 
DE REPASSE N°916284/2021 

Credenciamento: 

WESLEY SILVA LIMA EIRELI 
CNPJ: 40.518.389/0001-08 



EMPREENDIMENTOS 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

IvlATÕES DO NORTE MA 

PROC. 
1202_1 

; FLs 
U_B . 

A empresa WESLEY SILVA LIMA LTDA situada na Rua Travessa São 
Francisco, N° 01 Bairro Tucum - Centro, CEP: 6541-3=-000 Alto Alegre do 
Maranhão- MA CNPJ: 40.518.392/0001-08 neste- ato representado pelo Sr. 
Wesley Silva Lima, brasileiro, empresário, solteiro portador do CPF n° 
105.510.673-14 morador da Rua do Tucum, Bairro Tucum n° 300, Alto Alegre 
do Maranhão- MA pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu Procurador o Senhor: DIÔGENES DOS SANTOS MELO RG 5747039690 
SEJUSP MA CPF: 648.140.763-04, contador, Brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na cidade de Alto alegre do Maranhão- MA , O MESMO TEM 
amplos poderes para, junto a Prefeituras Municipais e demais órgãos da 
Administração Pública a praticar os atos necessários a representação da 
outorgante nas licitações públicas nas modalidades: PREGÃO PRESENCIAL, 
TOMADA DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA PUBLICA, CARTA CONVITE , 
usando dos recursos legais, conferindo-lhes, ainda, poderes, para declarar a 
intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar documentos 
contratos declarações e todos os atos pertinentes ao certame, e dando tudo 
por bom firme e valioso. 

VALIDA ATE O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Alto Alegre do Mranhão- MA, 09 de janeiro de 2024. 

WESLEY SILVA Assinado de forma digital 
por WESLEY SILVA 

LIMA:10551067 LIMA:10551067314 
Dados: 2024.01.09 20:48:14 

314 -0300' 
WESLEY SILVA LIMA EIRELI 

CNPJ: 40.518.392/0001-08 
Wesley Silva Lima 

CPF: 105.510.673-14 

RUA TRAVESSA SÃO FRANCISCO, NQ 01 BAIRRO TUCUM — CEP: 65413-000 ALTO ALEGRE DO 
MARANHÃO — MA 
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! MATÕES DO NORTE i MA 
i 
; PROC. .41-44 4 00 ú.d  /2023 
i FLS L-14À

i RUB. L._ 

CONFERE COM O ORIGINAL 
Comissão Permanente de Licitação 

Data .  10  /° /eQhl

A ura 
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ALTERA ÃO DO A O CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE LIMITAA  JJP1:-:SOAL, 

Pelo presente instrumento particular de alteração, WESLEY SILMA LIMA , brasileiro, solteiro, 

empresário, nascido em 12/10/2002, portador da RG 070111702019, SSP-MA, 'CRI: n° 05.510.673-14, 

titular da Sociedade EmpresÉria Limitada Unipessoal, que gira sob a denominação social de WESLEY 
SILVA LIMA LTDA, com sede na cidade de Alto Alegre do Maranhão — MA, CEP 85413-000, Travessa 
São Francisco, n° 01, Bairro Tucum, com ato constitutivo registrado na JUCEM»„ inscria no CNPJ sob 
n° 40.518.39210001-08, resolve, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as condições estabeiecidas 
nas seguintes cláusulas condições estabelecidas nas cláusula seguintes: 

i MATÕES DO NORTE i MA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera o objeto social: : 
, PROC.  ALA { ( {) CI j ,   /202._.3 

f
obras 

1822-9/99 - Serviços de acab mentos gráficos, exceto encadernação e p: -,_;:stificac_-::Éo 1i FLS. 

4399-1/01 - Administração de  
 ,4hic 

LRuE3 
1812-1/00 - impressão de máterial de segurança 
1813-0/01 - Impressão de máterial para uso publicitário 
1821-1/00 - Serviços de pré-iiripressão 
2330-3/01 - Fabricação de esitruturas pré-moldadas de concreto armado, em s&-le a ::,'o. encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/99 - Fabricação de dutros artefatos e produtos de concreto, cimento, .:k.:,rccirnento, gesso e 
materiais semelhantes 
4213-8/00 - Obras de urbaniiação - ruas, praças e calçadas 
3811-4/00 - Coleta de resídu0s não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduós perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rddovias e ferrovias 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de escc.._. -i- c :- ..:.,,i.». :s correi atas, 
exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de inStalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormc.-:ns. 
4311-8/02 - Preparação de cnteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - Perfurações e sohdagens 
4313-4/00 - Obras de terraplénagem 
4321-5/00 - instalação e man.itenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - instalação e anutenção de sistemas centrais de ar coricioic so, c;e ventilação e 
refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação ,s lÉlzação em vias 
públicas, portos e aeroportosi
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qoalq,,ler material 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
, .330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/03 - Obras de alvenarilia 
4399-1/05 - Perfuração e conOrução de poços de água 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos Eoto:--,Toec.-as 
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos al,c, --.00 - *.-:s 
.?.5520-0/03 - Serviços de maniiitenção e reparação elétrica de veículos autc.;,--
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos autorrotoies 
4520-0/05 - Serviços de lavadem, lubrificação e polimento de veículos auw.J.notcr,„,,,s 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios pw,,-, ‘,.e.:.:.,, ,:-.:,s automotores 
4530-7/01 - Comércio por atabado de peças e acessórios novos para veícu!cs aut.:)rn3tores 
4530-7/02 - Comércio por ata ado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

("- 

4530-7/03 - Comércio a varej de peças e acessórios novos para veícuios autornotoues 
4530-7/04 - Comércio a varejb acessórios peças e acessoos usados para veicules automotores 
45307/05 - Comércio a varejb de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e :cessáricti novos e usados 
para veículos automotores 
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4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância ce :::roduto-E,; alimentícios 

- minimercados, mercearias e armazéns 
4729-6/99 - Comércio varej sta de produtos alimentícios em geral ai.. ,,-:..-:.pe do em produtos 

alimentícios não especificados anteriormente 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos I

i RUB. 4744-0/04 - Comércio varejis a de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas i ---- 
4744-0/05 - Comércio varejis a de materiais de construção não especific,---..dos; 21 
4744-0/99 - Comércio varejis a de materiais de construção em geral 
4771-7/01 - Comércio varejisia de produtos farmacêuticos, sem manipula:,: 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 

i4782-2/02 - Comércio varejis a de artigos de viagem 
4789-0/05 - Comércio varejis a de produtos saneantes domissanitários 

It4923-0/02 - Serviço de trans orte de passageiros - iocação de automóveis o,.-.) -n -•i-1,::::)::.:. isLa 
4924-8/00 - Transporte escol r 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e :-:J,:- ,,:,::-.:ç:,-,: -icipal 
5510-8/01 - Hotéis 
6821-8/01 - Corretagem na c6mpra e venda e avaliação de imóveis 
6821-8/02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
7111-1/00 - Serviços de arquStura 
7711-0/00 - Locação de autoMóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outrds meios de transporte não especificados amei-io.- --..-ie.- :_e: sem condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operacier 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem c.,cera,:dk-_,,r, c ''.L:,2,:c, andaimes 
7732-2/02 - Aluguel de andairnes 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7739-0/03 - Aluguel de paio* coberturas e outras estruturas de uso tempol io, .E:;. :::,,to -,-,:ndaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e indlist-i s .-Sc .:. specificados 
anteriormente, sem operador 
3121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e coilitrole de pragas urbanas 
8129-0/00 - Atividades de liMpeza não especificadas anteriormente 
8230-0/01 - Serviços de orgarriização de feiras, congressos, exposições e .;"'S.6.:6:::: 
9001-9/02 - Produção music0 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
9312-3/00 - Clubes sociais, esportivos e similares 
4520-0/08 - Serviços de captaria 
4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 

i 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pármanecem inalteradas as demais cláusulas. 
1 

CONTRATO SOCIAL POR ALTERAÇÃO 2,E SOCIEDADE LOA:,
"CONSOLIDAÇÃO" 

MESLEY SILVA LIMA LTDA. 

MATóES DO NORTE i MA 

PRoc.+-44400" /2023 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial WESLEY Si ..\/:A LTDA. 

PARÁGRAFO ÚNICO A eripresa tem como nome fantasia W S EMPRIENDIVENTOS. 

IDA SEDE 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede na Travessa São Fra.-.oisdc, 
Alto Alegre do Maranhão - f1/A, CEP 65413-000. 

DO OBJETO SOCIAL 
CLÁUSULA TERCEIRA A sociedade tem por objeto o exercício das se ;tes 
econômicas: 
1822-9/99 - Serviços de acalamentos gráficos, exceto encadernação e 

.Sairro -Dicurn 
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4399-1/01 - Administração d obras 
1812-1/00 - Impressão de material de segurança 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
1821-1/00 - Serviços de pré-impressão 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado.
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/99 - Fabricação de Outros artefatos e produtos de concreto, °H: 
materiais semelhantes 
4213-8/00 - Obras de urbaniação - ruas, praças e calçadas 
3811-4/00 - Coleta de resídubs não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resídus perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rádovias e ferrovias 

- Construção de obras-de-arte especiais 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 

encomenda 

e -ito, gesso e 

MATÕES DO NORTE / MA 

PRoc.4-4 1 C)  /202_1 
FLS.  MI 

RUE. 

exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de Jéngenharia civil não especificadas anteriormen.:e 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - Perfurações e sdnclagens 
4313-4/00 - Obras de terraplénagem 
4321-5/00 - Instalação e madutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidraulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - instalação e rrianutenção de sistemas centrais de ar o,i 
refrigeração I 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de ilur-H: . 
públicas; portos e aeroportosli
4330-4/02 - instalação de pOtas, janelas, tetos, divisórias e armários er(i i- ,::,:i ;,. .---, , :, : ,..-,; _ei. material 

4330-4/04 - Serviços de pintUra de edifícios em geral 
4330-4/99 - Outras obras de a' cabamento da construção 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/01 - Serviços de marija tenção e reparação mecânica de veículos autorrictoc_- .. 

4520-0/02 - Serviços de lant .rnagem ou funilaria e pintura de veículos aurcoa-ntotre. 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotnao

 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos autorroft)res,
4520-0/05 - Serviços de lavaàem, lubrificação e polimento de veículos au-,:o.-:- :i:c.::_e,:, 
4520-0/06 - Serviços de borrcharia para veículos automotores 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios a.!..ca ,. :,: i,:.:•...:!.:: auton-io•:ores 

4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para vefe.J;es e1
4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/03 - Comércio a varejb de peças e acessórios novos para veicLicf: --•,, 
4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veícui _:,:2. ,.. _ 1 . ..-. 
4530-7/05 - Comércio a varejk) de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/06 - Representantes Comerciais e agentes do comércio de peças , , a:-_..s:::::-.::' 0_ .-:c7os e usados 

para veículos automotores 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomin 
- minirnercados, mercearias é armazéns 
4729-6/99 - Comércio varesta de produtos alimentícios em 
alimentícios não especificad s anteriormente 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744-0/03 - Comércio varejis a de materiais hidráulicos 
4744-0/04 - Comércio varejis a de cal, areia, pedra britada, tijolos e telha:-: 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificace, 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

çóes correlatas, 

geral oL: 

ação em vias 

alimentícios 

em produtos 
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4782-2/01 - Comércio varejis a de calçados 
4782-2/02 - Comércio varejis a de artigos de viagem 
4789-0/05 - Comércio varejis a de produtos saneantes domissanitários 
4923-0/02 - Serviço de trans orte de passageiros - locação de automóveis :som .--..,: li:s•s-,,.i 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4930-2/01 - Transporte rodOário de carga, exceto produtos perigosos e sTsos sas, -ss,.-issipai 
5510-8/01 - Hotéis 
8821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
8821-8/02 - Corretagem no aluguel de imóveis ! PROC.  'NO 400  /202 3 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura FLS. 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor RUB._  
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados aW:s.,:•s-s-.T.,,, i-í•I condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operaocí 
7732-2/01 - Aluguel de máqubias e equipamentos para construção sem operador, eso:eo::::- andaimes 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7739-0/03 - Aluguel de palco , coberturas e outras estruturas de uso tempor .rjo, c:<-2e•to .-.2ndaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outrás máquinas e equipamentos comerciais e indliStria:S ,-iã:::, especificados 
anteriormente, sem operadorl 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - Atividades de lim eza não especificadas anteriormente 
8230-0/01 - Serviços de orga, izaçáo de feiras, congressos, exposições e .i..e.,,s.:a. 
9001-9/02 - Produção musical 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
9312-3/00 - Clubes sociais, esportivos e similares 
4520-0/08 - Serviços de capOtaria 
-/-744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 

MATÕES DO NORTE MA 

DO CAPITAL SOCIAL 
LÁUSULA QUARTA — O capital social de R$ 800.000,00 (oitocentos IT.:: Íes:s 

quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), anteriormente integralizadas, 
fica assim distribuído: (Arts. á97, III, e 1.055. CC/2002) 

NOME 
WESLEY SILVA LIMA 

% 

100 
QUOTAS
800.000 

er 300.00C 
cio país, 

DA ADNINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA QUINTA A administração da sociedade será exercida pelo s'icia E:va Lima que 
representará legalmente a H)ciedade e poderá praticar todo e qualquer aSo .3(erUnente, ao 

objeto social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ao administrador da sociedade limitada unipessoa, ocsss-s•,- , o uso da 
firma e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar indivislua!men::a ,:y.3 ates 
necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios co s. os assuntos 
relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas banca':siass uss..:•••••' • obrigações, 
assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nternacional, 
confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, aliesas• 'ses•-is imóveis, 
representar a sociedade peránte terceiros, no Brasil ou no exterior e perane, 3oe s5 ubiicas 
federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia cnist.. , cH-lerit3s 
Pancários, instituições financéiras, Caixas Econômicas, e respectivas agÊncias, 1.o o r...o:rsais ou 
correspondentes, bem como ara representar a sociedade ativa e passivame;-,t8, - 'i'ora dele, 
pem como para representar sociedade ativa e passivamente, em juízo e fura cie: ainda, 
constituir mandatários e outo gar procurações com poderes específicos. 

.PARÁGRAFO SEGUNDO — Faculta-se a(o) sócio(a) único administrador. sos ;,,s.ses os seus poderes, 
constituir procuradores em ndme da sociedade, devendo ser especificados so 
mandato, os atos e operaçõe6 que poderão praticar e a duração do marice.:10. osso de 
mandato judicial, poderá ser Por prazo indeterminado. 
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CLÁUSULA SEXTA — Que a 
quaisquer crimes previstos e 
empresarial conforme artigo 

DOS ATOS IMPEDITIVOS 
administradora declara, sob as penas da le. que, não está. incursoem 

lei ou restrições legais, que possam impec'Hos a atividade 
.011, 1° do 00/2002. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 
CLÁUSULA SÉTIMA — O ini?io das atividades em 22 de junho de 2012. 

DA DURA 
:CLÁUSULA OITAVA — O plzo de duração é por tempo indeterminado. 9f,-;17

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
-CLÁUSULA NONA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou a terceiros 
sem o consentimento do &kik), a quem fica assegurado, em igualdade decor:diçies direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se reezada 5 Cc c clelas, 
alteração contratual pertinente. (Art. 1.056e 1.057. 00/2002) 

MATÕES DO NORTE 

pRoo. -44 O 0 /202 
FLS. 

LRUB._ 

DAS FILIAIS 
CLÁUSULA DÉCIMA — Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir o ' dut,-a 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Que o exercício social coincidirá com 3 2.-lo rmine 
decada exercício, o administrlador prestará contas justificadas de sua 
elaboração das demonstrações financeira, cabendo ao sócio, naproporção os lucros 
ou perdas apuradas. 

DA RESOLU ÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Em caso de morte do sócio, a 
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. 
inexistindo interesse destes 011 do sócio remanescente, os valoresde :o . 2 orados - 
liquidados com base na situa ão patrimonial dae,mpresa. O mesmo prcw: .-J-:2ci3 em 
qualquer dos casos em que sociedade se resolva em relação ao sócio. 

DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — As partes elegem o foro de Alto Aleçïe 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, 
e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, senc. , 
renunciam a qualquer outro, jbor mais privilegiado que possa ser. E, por estarem 
assinam o presente instrumáto particular. 

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via 

lda 

—2,./1A, para 
.:),-Ja; o exercício 

:-:ontratados, 

Alto Alegre do Maranhão vlA. e aposto de 2023. 

Wesley Silma Lima 
CPF n° 105.510.673-14 

Sócio-Administrador 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.1_, /202.1? 
FLS. 

RUB. 

C., - -i:Ificamcs que o ato da empresa WESLEY SILVA LIMA LTDA consta assinado digitaImente 

IFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

10551067314 

*MGR MA 

A validade deste document 

WESLEY SILVA LIMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/08/2023 07:00 SOB N° 212 1-i25t. 

PROTOCOLO: 230984959 DE 03/08/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 12311526890. CNPJ DA SEDE: 40518392100108. 

NIRE: 21600176999. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/07/2023. 

WESLEY SILVA LIMA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenzic'áad... 
informando seus respeccivos códigos de verificação. 
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ATO CONSTITUTIVO 1 E EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPC -2:i . [LUITADA - 
EIRELI 

WESLEY SILVA LIMA EIRELi 

Pelo Presente instrumento pa icular de Ato Constitutivo: 

WESLEY SILVA LIMA, BRA 
nascimento 12/10/2002, port 
24/05/2019 e CPF: n° 105.5 
TRAVESSA SAO FRANCISC 

1 MATÕES CO NORTE MA 

• PROC. -1L1 4$O. /202  3 

RUB. 

ILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural cia r,dade. .---'aragorninas — PA, data de 

dor da Carteira de Identidade (RG): n° 070111702019C, ex:JsdidE por SSRMA err, 
0.673-14, residente e domiciliado na cidade de Aito Alega do Maranhão - MA, nEi 

, n° 01, TUCUM, CEP: 65413-000; 

Resolve constituir urna Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — seguintes cláusu 
(art. 997, 1, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME E 
A empresa adotará corno 
EMPREENDIMENTOS como 

CLÁUSULA II- DA SEDE (a 
A empresa terá sua sede n 
Maranhão - MA, CEP: 654130 

CLÁUSULA 111 - DO OBJETO 
A empresa terá por objeto o 
DO VESTUARIO E AGES 
PERIGOSOS CONSTRUCA 
CONSTRUCAO DE INSTA 
NAO ESPECIFICADAS ANTE 
CONTENCAO) OBRAS DE T 
CONDICIONADO, DE VEN 
EQUIPAMENTOS DE ILUMI 
VAREJISTA DE MERCADO 
MITMERCADOS, MERCEA 
GE AL OU ESPECIALIZAD 
CO ERCIO VAREJISTA DE 
FARMACEUTICOS. SEM MA 
VAREJISTA DE ARTIGO 
DOMISSANITARIOS NOTEI 
EQUIPAMENTOS PARA C 
COBERTURAS E OUTRAS 
CONTROLE DE PRAGAS U 
E FESTAS PRODUCAO MU 
ESPORTIVOS E SIMILARES 

Parágrafo único. Em esta 
COMERCIO VAREJISTA O 
PERIGOSOS COLETA DE R 
RUAS, PRACS E CALCAD 
OBRAS DE ENGENHARIA Cl 
COM TIRANTES, AS OBRAS 
DE SISTEMAS CENTRAIS 
INSTALACAO DE SISTEMAS 

ÁEROPORTOS COMER 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 
PRODUTOS ALIMENTICIO 
ANTERIORMENTE ( SUPLE 
COMERCIO VAREJISTA DE• 
VAREJISTA DE CALCADOS 
PRODUTOS SANEANTES 
ALUGUEL DE MAQUINAS 

PRESARIAL (ART. 997, I/ a ART. AO-A, §1", 
nome empresarial: WESLEY SILVA LIMA ElkiEj_j 
orne fantasia. 

expressão \f‘i 

997, II, CC) 
seguinte endereço: TRAVESSA SAO FRANCISCO, Alto P.:eci-e cio 
0. 

SOCIAL (art. 997, II, CC) 
xercício das seguintes atividades económica:COME-7.CO : '-.1:.j1STA DE AR-UGOS 
ORIOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOS::k R.ESIDUOS 

DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO - RJE, ;.A..."-jS E CA_CADOS 
COES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRA.S DE E_NGENHARiA C;VIL 
IORMENTE ( A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS CCM v.-IP.ANTES..-s-, AS OBRAS DE 
RRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO DE = -E-,‘.1AS CENTRAIS DE AR. 
ILACAO E REFRIGERACAO MONTAGEM E lNSTAL., .C».0 DE SISTEMAS E 
CAO E SINLIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E i-,5 7,,OPC..)RTOS C:OMERCIO 
IAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE IiiVIENT,CIOS - 
IAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE 7ROLL: • ':_ ‘./iENTICIOS EM 
S EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS S;_j?LE.,,ENT,C,S 
ATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL CCMERUC DE PRODUTOS 
IPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREjk-i,=TA ,.D:DS COMERCIO 

DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA OE - .7zA N PANTE 3 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDLT'OR MAQUINAS 

NSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDA: ‘...1ES DE PALCOS, 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, lvn.11\11ZACAO E 

BANAS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CJOK ,T. E.SSOS, EXPOSICOES 
ICAL ATIVIDADES DE SONORIZACAO E D SOCIAS 

elecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) e.(serc k.s. sts ativiciade(s cie 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOE. NAO-

SIDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS E RBANIZACAO - 
S CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS 
IL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A C& ESTRUTURAS 
DE CONTENCAO) OBRAS DE TERRAPLENA,GEI ivIANU:ENCAC 
E AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E MONTAGEM E 

E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINLIZAW,D, P_iE,LICAS, PORTOS 
10 VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERA._ 
- MINEMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZE- ',/ARE-JISTA DE 
EM GERAL OU ESPECIALIZADOS EM PP.COUTD.: 
ENTOS) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE DO. .2E DAD Eijl GERAj_ 
RODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPUL.5.,C.6VD OE. .7- I., z:l.,,L_ILAS OCivIERCIO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEH VAREJISTA DE 
OMISSANITARIOS HOTEIS LOCACAO DE AUTC.v,J_:',.0 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERvO OF .2E-TC ANDAIMES 
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ATO CONSTITUTIVO E EMPRESA INDJVIDUAL DE RESPCx - UhViffAL .— 

EIRELI 

WESLEY SILVA LIMA EIRELI 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPCiR EXCETO ANDAIMES 

IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS SERVICOS DE DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS PRODUCAO MUSICAL ATIVIDADES DE \..nRIZACAO E D 
ILUMINACAO CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
MATÕES DO NORTF MA 

- 
CNAE N° 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas PROC.  4,-414 C 0  /202 3 
CNAE NI' 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos FLS. ‘v1
CNAE N°3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE N°4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N° 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
CNAE N° 4299-5/99 - Outras Obras de engenharia civil não especificadas anteric:.
CNAE N°4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N°4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condioicadc. -;Liac;,ão e refrideraçãu 
CNAE N°4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de :.,:acão em vias 
públicas, portos e aeroportos 
CNAE N° 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE N° 4729-6/99 - Comer+ varejista de produtos alimentícios em geral ou especiazac:c.,
alimentícios não especificados anteriormente 
CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE N° 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipuaoãocc 
CNAE N° 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
CNAE N° 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
CNAE N° 4789-0/05 
CNAE N°5510-8/01 
CNAE N°7711-0/00 

- Comérc 
- Hotéis 
- Locação 

o varejista de produtos saneantes domissanitárics 

de automóveis sem condutor 
CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel fie máquinas e equipamentos para construção se ocracn ceio andaimes 
CNAE N° 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
CNAE N° 8122-2100 - imuniz4ão e controle de pragas urbanas 
CNAE N° 8230-0/01 - ServiçoS de organização de feiras, congressos, exposições e 
CNAE N° 9001-9/02 - Produção musical 
CNAE N° 9001-9/06 - Atividads de sonorização e de iluminação 
CNAE N° 9312-3/00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CLÁUSULA DO INÍVO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ait „ 
A empresa iniciará suas atividades em 14/12/2020 e seu prazo de duração será 

CLÁUSULA V - DO CAPffAli (ART. 997, Ai e IV e ART. 1.052 e 1.055, 
O capitai será de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), totax:. . eçyalizado, nese 
ate, da seguinte forma: R$ 104.500,00 (cento e quatro mi! e quinhentos reais)en-. Pa:s 

CLÁUSULA VI DA ADMINIáTRAÇÃO (ART. 997, NA, CC) 
A administração será exercida pelo titular WESLEY SILVA LIMA, que representará iegaln-:eíHe a empresa e poderá 
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA VI! - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador preste e e ..stific.Eq2,s de sua 
administração; procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial , ecenõrnice, 
cabendo ao empresário, os lueros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA Vlii - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRA:c._ e 37,
L& n° 3.934 de 1994) 
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ATO CONSTITUTIVO E EMPRESA INDIVIDUAL DE RE.SPCi E LAIrr,a:11;‘,. 
EIRELI 

WESLEY SOLVA LIMA EIRELI 

O Administrador declara, sob lis penas da lei, de que não está impedido de exercer a adn-!inistração da empresa, pa-
1lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, :s-. pena que vede, ainda 

que temporariamente, o aceso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevarica c, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contr a economia popular, contra o sistema financeiro nacionaÁ, cousa normas de defesa da 
concorrência, contra as relaçõ s de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DA DECLA AÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA te) 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular i. nhuaa empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
Titula- poderá fixar urna retirada mensal, a título de pro labore, obser,rad.ac iao :".egulamentar=± 
pertinentes. 

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
FaleCendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. ',j.'-.,c, se..-.. ..) 3ossívei ou inexistindc,
interesse na continuidade, o yalor de seus haveres será apurado e liquidado dcrn 3,;,:.•,-,.,;e :-,:.-,. .,.;•i:L.ação patrimonial da 
empresa, à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA Xli - DA INTERD 
Sendo interditado o titular, 
representado ou assistido, co 
não impedido. 

E. por estar assim constituído, 

ÇÃO (art. 974, § 3° CG) 
le poderá continuar o exercício da empresa, desde oe ale seja devidamente 
forme o grau de sua incapacidade, e que a administraç.--",c, ie zs,sa caiba a terC.2:3 

assino o presente instrumento. 

Alto Alegre do Maranhão - MA, 14 de dezembro de 

WESLEY SILVA LIMA 
Titular/Acúninistrador 

MATÕES DO NORTE 

PROC.  41 C O  /202 3 
FLS. - 
RUe. 

IGOR FERNANDO \,ORA:Sz R.£.GO M;=NL-SES 
Advogado - 9.5C7 
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MATÕES DO NORTE / MA-

pRoe.  -1,-441 /202 3 
FLS. 

RUB. 

C: Roamos que o ato da empreso WESLEY SILVA LIMA EIRELI consta assinado por: 

IFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(3) 

CPF Nome 

05938340381 IGOR FERNANDO MORAIS REGO MENESES 

10551067314 WESLEY SILVA LIMA 

JUCEMA, 

A validade deste document 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/01/2021 12:14 SOB N° 2150017695 . 
PROTOCOLO: 201147734 DE 22/01/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100419150. CNPJ DA SEDE: 405185920°01e2. 

NIRE: 21600176999. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/02./2021. 
WESLEY SILVA LIMA EIRELI 

LíLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

empresafacil.ma.gov.br 

se impresso, fica supeitc A comprovação de sua au,enriclá,,,, 
informandc seus respeczivos códigos de ve-'''-ação. 



MATÕES DO NORTE / MA 
pRocaffilo /202 .3 

I FLS. 
RUB 

ALTERAÇÃO E 0.NSOLIDAÇÃO ia SOCIEDADE LiMITAW„ (,-.VESLEN .
SILVA LIMA LTD 

Pelo presente 
LIMA, Brasileiro, S 
Empresário, CPF 
domiciliado na ira 
Maranhão - MA e C 
LIMA LTDA, Trav 
Maranhão - MA sob 
registro em SOCIE 
alterar e consolidar 

CLAUSULA PRI 
Limitada Unipessoa 
1.052 do Código Ci 
de junho de 2020. A 
LTDA.. com sub-ro 

CLAUSULA SEG 
Empresa que é de R 
para R$ 800.000,00 
corrente do País nes 

instrumento particular de alteração contra a WFS SiLVA 

beiro, nascido em 12/10(2002 na cidade de Para .,..”..H13.,  - PA. 
05.510.673-14 e RG 0701117020190 e 
essa São Francisco. 01 bairro Centro, mu 
P 65413-000, titular da empresa IN DE VIDt . 
ssa São Francisco n 01.. bairro Tuctin, &-

o CNPJ 40.518.391'0001-08. resolve na
ADE EMPRESÁRIA LIMITADA .r ;vern 
disposições contratuais vigentes, coai-mak: i 

EIRA - Neste ato, já qualificada, para 
, considerando a disposição constante do pa,.. 2„;- i .,. . o art. 
il e em obediência ao comido na Instrução ft 81 . 
ocie.dade gira sob o nome empresarial de N.AV'J.f, ÃMA 
ção de todos os direitos e obrigações pertineo 

NDA - O capital social da empresa está alteranc3) 
104.500,00 (Cento e Quatro Mil e Quinhentus
Oitocentos Mil Reais ), com a diferença 
ato. 

No1WE 

WESLEY SILVA LIMA 
TOTAL 

CLAUSULA TER 
A empresa que tem 
artigos do N'estuári 

38.12-2-00 - Coleta 
41.20-4-00 - C.:0(1st 
42.13-8-00 - Obras 
42.99-5-01 - Cons 
42.99-5-99 - Outra 
43.13-4-00 - Obras 
43.22-3-02 - Instai 
ventilação e refrig 
4129-1-04 - Mord 
sinalização em vi 
47.12-1-00 - Come 
produtos alimenti 
47.29-6499 - Come 
em produtos alim 
47.44-0-99 - Come 
47.71-7-01 - Ço ai é 
fórmulas 

EIRA - DO OBJETO 
orno ramo de atividade: 47.81-4-00 - 

e acessórios 38.11-4-00 - Coleta de resídf-
de resíduos perigosos 
ação de edifícios 
de urbanização - ruas. oraças e calçadas 

ção de instalaçõe, esportivas e recreatiN 
obras de engenhara eiNil não especifica :,

de terraptenagem 
ção e manutenção de sistemas centrais de 
ração 
gem e instalação de sistemas e equípaineut z 
públicas, portos e aeroportos 
cio varejista de mercadorias em geral, (NI,w k-; • 
ÍOS minimereados„ mercearias e arma-Mv, 
cio varejista de produtos alimentícios em 
inícios não especificados anteriormente 
cio varejista de materiais de construção er 
cio varejista de produtos farmacêuticos, e p ; - 

da 

t. e 

;1,2 ..,.¡C,&¡ 

g, e 
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4391-6100 - Obra 
4399-1/01 - Adn 
4399-1/03 - Obra 
4399-1/05 - Perf 
4712-1/00 -Com 
alimentícios - mi 
4129-6/99 - Coo 
produtos aliment 
4744-0/99 - Com 
4771-7/01 - Com 
4781-400 - Com 
4782-2/01 - Com 
4782-2/02 - Com 

47.82-2-01 - Com 
47.82-2-02 - Com 
47.89-0-05 - om 
55.10-8-01 - H oté 
77.11-0-00 - foca 
7732-2-4)1 - Alug 
exceto andaimes 
77.39-0-03 - Alug 
exceto andaimes 
82.30-0-01 Ser' 
90.01-9-02 - Prod 
90.01-9-06 Ativ 
93.12-3-00 - Cht 

A partir desta pas 
7112-0/00 - Servi 
3811-4/00 - Cole 
3812-2/00 Cole 
4120-4/00 Const 
4211-1/01 - COI1S 
4213-8/00 - Obra 
4221-9/03 - Mano 
4222-7/01 Cons 
correlatas, exceto 
4292-8/01 - Monta
4299-5/01 - Cons 
4299-5/99 - Outra 
4311-8/02 Prepa 
4312-6/00 Perf 
4313-4/00 - Obra 
4321-5/00 - lns 
4322-3/01 - Insta 
4322-3/02 - hisU 
ventilação e refri 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  -H  4 4 on a  /202  3
FLS  • O 

RUS. 

"rcio varejista de calçados 
rcio varejista de artigos de viagem 
rcio varejista de produtos saneautes 

ão de automóveis sem condutor 
el de máquinas e equipamentos para cor., 

el de palcos, coberturas e outras eN4rutur.-
1.22-2-00 - Imunização e controle de [nal:» 
os de organização de feiras, congressos, ( 
ção musical 
ades de sonorização e de iluminação 
sociais, esportivos c similares 

r a ser: 
s de engenharia 
de resíduos não-perigosos 
de resíduos perigosos 
ção de edifícios 
ção de rodovias e ferrovias 

de urbanização - ruas. praças e calçadas 
enção de redes de distribuição de energia ejee.e. : 
ição de redes de abastecimento de água, co i e,. e 
bras de irrigação 
gem de estruturas metálicas 

ção de instalações esportivas e recreativas 
obras de engenharia civil não especificadas eqíet- eee, 

ação de canteiro e limpeza de terreno 
ações e sondagens 
de terraplenagem 
ção e manutenção elétrica 
ções hidráulicas, sanitárias e de gás 
lação e manutenção de sistemas centra 
ração 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
sinalização

-
sinalização em vi‘ públicas, portos e aeroportos 
4330-4/04 - Servos de pintura de edifícios em gerai 

de fundações 
istração de obras 
de alvenaria 
ação e construção de poços de água 
cio varejista de mercadorias em geral, com pred,i a e 

'mercados, mercearias e armazéns 
rcio varejista de produtos alimentícios em g e. 
ios não especificados anteriormente 
rcio varejista de materiais de construção em . 
cio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
rcio varejista de artigos do vestuário e acessaf.: 
cio varejista de calçados 

rcio varejista de artigos de viagem 

; 

- 
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pRoc. .100 J./  /202 3 
FLS 

I RUE?. 

4789-0/05 - Comér •o varejista de produtos saneantes dotnissani .áfi 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de atr 
4924-8/00 - Transp rte escolar 
5510-8/01 - Hotéis 
6821-8/01 - Correta em na compra e venda e avaliação de írnésç. , 
6821-8/02 - Corretagem no aluguel de imoveis 
7111-1/00 - Serviço de arquitetura 
7711-0/00 - Locaçãt de automóveis sem condutor 
7719-5/99 Locaç de outros meios de transporte não especif . .-
condutor 
7731-4/00 - Alugue de máquinas e equipamentos agrícolas sem • 
7732-2/01 - Alugue de máquinas e equipamentos para.eonstruç• 
andaimes 
7739-0/03 - Aiugue1 de palcos, coberturas e outras estruturas de 
andaimes 
7739-0/99 - Alugu4l de outras máquinas e equipamentos comer: 
especificados antert rmente, sem operador 
8121-4/00 - Lirnpea em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - imuni ção e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - Atividsdes de limpeza não especificadas anteriorme, -, 
8230-0/01 - Serviç s de organização de feiras, con.gressos, expo„ 
9001-9/02 Produç o musical 
9001-9/06 Ativid des de sonorização e de iluminação 
9312-3/00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE . 
SILVA 1,1MA LT 

Pelo presen 
LIMA, Brasileiro, 
Empresário, CPF 
domiciliado na T 
Maranhão - MA e 
LIMA LTDA. 
Maranhão - M.A si 
registro em SOCI 

A 

instrumento particular de alieração contí. 
Solteiro, nascido em 12.'i 0/2002 na cidazA 
105.510.673-14 e RU 0701 117020150 

vessa São Francisco. 01 bairro Centro, mu; 
6541 -000, titular da empresa )1V11.i 

vessa São Francisco 01, bairro Tucum, mu; 
b o CNP.' 40.318.39270001-08. resolve na
DADE EMPRESARIA LIMITADA UN111

(.1.1AUSULA P EIRA - A partir desta data a empresa 
LIMITADA UNIP sSSOAL nome empresarial de WESLEY St 

CLAUSULA SE .tUNDA - A sociedade tem sede à Rua 
bairro Tucun, município Alto Alegre do Maranhão - MA. 
CLAUSULA TEICEIRA - O capital social é de R$ 800.000,00 
) dividido em qrtas 800.000 (Oitenta mil) quotas de 
integralizado em oeda corrente do País, passa a constituir o 

CLAUSULA Qtf RTA 71 12-0/00 - Serviços de engenhar 
3811-4/00 - Co!et de resíduos não-perigosos 

, 

•.1.(.)riSta 

i SeM 

;I .E",," 

.1 5 
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PROC.  -H4100 .1202  3 
I FLS. 

LRUB. 

NO E ! QUOTAS ! 

1 WESLEY SILVA LIMA  100% j 100 80.0co,

1 TOTAL 
3812-2/00 - Coleta se resíduos perigosos 
4120-4/00 - Constru .ão de edifícios 
4211~1/01 - Constru ão de rodovias e krrox,,, ias 
4213-8/00 - Obras d urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/03 - Manure ção de redes de distribuição de energia 
4222-7/01 Constru ão de redes de abastecimento de água, coleta de 
correlatas, exceto o ras de irrigação 
4292-8/01 - Montag m de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construào de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras ábras de engenharia civil não especificadas anm-
4311-8/02 - Prepara 
4312-6/00 - Perfura 
4313-4/00 - Obras d 
4321-5/00 - 1nstalaç 
4322-3/01 - Instalaç 
4322-3/02 - instala 

ão de canteiro e limpeza de terreno 
ões e sondagens 
terraplenagem 

o e manutenção elétrica 
es hidráulicas, sanitárias e de gás 
ão e manutenção de sistemas centrais de 

ventilação e refrigelição 
4329-1/04 - Montaem e instalação de sistemas e equipamee-
sinalização em vias üblicas, portos e awitel-e es :1) 
4330-4/04 ~ Serviço de pintura de edificios em gerai 
4391-6/00 - Obras ti fundações 
4399-1/01 - Admin' traça° de obras 
4399-1/03 - Obras d alvenaria 
4399-1/05 - Perfura ãó e construção de poços de água 
4712-1/00 - Comér4) varejista de mercadorias em geral, cem pr 
alimentícios - mininiereados, mercearias e armazéns 
4729-6/99 - Comér 
produtos alimentício 
4744~0/99 - Comérc 
4771-7101 - Comérc 
4781-4/00 Comérc 

'o varejista de produtos alimentícios CM gcr 
não especificados anteriormente 

o varejista de materiais de construção em 2c. . 
o varejista de produtos farmacêuticos, semr,t,:: - 
o varejista de artigos do vestuário e acessóri, 

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
4782-2/02 - Comércio varejista de artige, de viagem 
4189-0/05 Comérc o varejista de protit encantes domissan 
4923-0/02 - Ser v iÇO ie transporte de - locação de ave , 
4924-8/00 - Transp escolar 
5510-8/01 Hotéis 
6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de árdivt. i- : 
6821-8/02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
73 33-1/00 - Serviço de arquiteruia 
7711-0/00 - Locaçâs de automóveis sem condutor 
7719-5/9 Locaçãi de outros meios de transporte não especific 
condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem o - 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçãe 
andaimes 

• 

1 

Página 4 de 7 



I MATõES DO NORTE! MA 
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RUS. 

7739-0/03 - Alugue de palcos, coberturas e outras estruturas de 
andaimes 
7739-0/99 - Alugu4t de outras máquinas e equipamentos com1,-,,o 
especificados a.nteri mente, sem operador 
81214100 - L.impea em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imuni ção e controle de pragas urbanas 
8129-0i00 Ativid es de limpeza. não especificadas anteriorme' e 
8230-0101 Serviç s de organização de feiras, congressos, expus 
9001-9/02 - Produç o musicai 
9001-9/06 Atividades de sonoriz.ação e de iluminação 
9312-3/00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CLÁUSULA QU TA- A sociedade iniciou suas atividades em 
de duração e inde minado. (art. 997, II_CC52002) 

CLÁUSULA SE 
transferidas a tercei 
igualdade de condi 
venda, forrnalizan 
1.056, art. 1.057, C 

TA- As quotas sào indivisíveis e não 
os, sem o consernimento do outro sócio, a 
ões e preço, direito dg:- preferência para •:u: 

, se realizada, a cessão delas, a alteração coot 
/2002) 

CLÁUSULA SET MA- A responsabilidade de cada sócio rz,:o;o - j 
quotas, mas todos espondem solidariamente pela intee.mlização 
L052, CC12002) 

CLÁUSULA 01 
SILVA LIMA, co 
empresarial, veda 
obrigações seja e 
alienar bens imóv 
1,013.1 .015, 1 .06 

CLÁUSULA NO 
administrador pres 
do inventário, do b 
sócios, na proporç 

AVA- A administração da sociedade cao 
os poderes e atribuições de administrador, a 
, no entanto, em atividades estranhas ao ino , 
favor de qualquer dos sócios ou de ierceioo 

is da sociedade, seina autorização do outro 
CC/2002) 

A - Ao término de cada exercício soem !. 
á contas justificadas, de sua administraçãu. 

lanço patrimonial e do balanço de resultado , 
o de suas quota.s, os lucros ou perdas aura.. : : 

CLÁSULA DEC.IMA- Nos quatro meses seguintes ao termt 
sócios d.eliberarão sobre as contas e designarão administrado] 
(ut, 1,071 e 1.072 "20 e art. 1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉ IMA PRIMEIRA A sociedad.e poderá a g,
fechar filial ou ou a dependência, mediante a alteração contratu..:. 
sóc i 

CLÁSULA DÉC MÁ SEGUNDA - Os sócios poderão de 
retirada mensal, a título de "Pró labore", observadas as di 
pertinentes. 

• 
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CLÁUSULA DÉ 
sociedade continua 
possível ou inexist" 
será apurado e lig 
resolução,vertfican 

PARÁGRAFO (J 
a sociedade se teso. 

MATC;ES DO NCP.TE MA 
1 

PROC.-j14 /202 3 
i FLS. 

RUB. 

IMA TERCEIRA - falecendo ou interdit,,,,„ 
suas atividades com os herdeiros, sucessore • 

do interesse destes ou sócios remanescentes. o 
idado com base na situação patrimonial tà 
o em balanço especialmente levantado. 

ICO - O mesmo procedimento será adotado , 
a em relação a seu sócio. (art. 1028 e art. 1 

CLÁUSULA DÉ IMA QUARTA- O administrador declara. 
não está impedido de exercer administração da sociedade, por 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. 
que temporariam 
prevaricação, peita 
o sistema fmancei 
de consumo, fé pú 

CLÁUSULA DÉ 
para o exercício e 

te , o acesso a cargos públicos; ou v) -
u suborno,concussào. peculato, ou contra a
nacional, contra normas de defesa da roncai-1. 
ica, ou a propriedade. tart. 1.01 1, § i . Ce».;

EMA QUINTA- Fica eleito o foro de São
cumprimento dos direitos e obrigações resio - 

São Mateus do Maranhão 

WESLIN SILVA LIMA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial ie Desburocratização, Gestão e Governo Digita 

Secretaria de Goverino Digital 

Departamento Nacisral de Registro Empresarial e Integração 

ASS NATURA ELETRÔNICA 
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• MATÕES DO NORTE MA 

FROC.J1, 4 {OU  /202:3_ 

FLS 

L 

C,s,-- ificarnos que o ato da empresa WESLEY SILVA LIMA LTDA consta assinado dictaln-!.s-rit.s- por: 

CPF/CNPJ 

Inci!oo DO(S)ASSINANTIO) 

Nome 

10551067314 WESLEY SILVA LIMA 

JUC E MA, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/05/2023 11:24 SOB 14* 2023064500:.. 

PROTOCOLO: 230643000 DE 17/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307651228. CNPJ DA SEDE: 40518352000105. 

MIRE: 21600176999. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/05/2022. 

WESLEY SILVA LIMA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade desce documento, se impresso. fica sujeite à comprovação de sua aucenci.ifa,, 
informando seus respeozivos códigos de verificaçãd. 



MATÕES DC) NOF-?.TE MA 

PROC.14-4  it00  /202_, 
1FLs. 4.1 

RUB. 

ALTERAÇÃO DO /`kTO CONSTITUTIVO DÉ. SOCIEDADE 

Pelo presente instrumento particular de alteração, WESLEY SILVA L2,./, .= 
empresário, nascido em 12/10/2002, portador da RG 070111702019, SSF--i\i , 
titular da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal, que gira sob a 
SILVA LIMA LTDA, com sedp na cidade de Alto Alegre do Maranhão -- tv:A, 
São Francisco, n° 01, Bairro Tucum, com ato constitutivo registrado na JUCE--.MA:
:I° 40,518.392/0001-08, resolve, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante es conc. 
nas seguintes cláusulas condições estabelecidas nas cláusula seguintes: 

Página r:Je 

solteiro, 
15.510.673-14, 

de VIIESLEY 
,J-000, Travessa 

rio CNPJ sob 
-s estabelecidas 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alte0 o capitai social social: 
capital social que era de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), passa a ser de (um 

milhão e quinhentos mil reais) representado por 1.500.000 (um quotas de 
capitai, no valor nominal de, R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento á subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelo sócio. Em decorrêncl2 de capitai 
social, este fica assim distribOído: 

NOIV1E QUOTAS 
WESLEY SILVA LIMA 100 1.500.000 

CLÁUSULA  SEGUNDA: A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e 
4-3991/01 - Administração de obras 
1812-1/00 - Impressão de mÁterial de segurança 
'.813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado- , -.comenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
.-nateriais semelhantes 
4213-8/00 - Obras de urbanÃação - ruas, praças e calçadas 
3811-4/00 - Coleta de resíduás não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resídu4 perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/0 - Construção de rodovias e ferrovias 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
exceto  obras de irrigação 
..292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

- Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5199 - Outras obras de ‘ngenharia civil não especificadas anteriorn--. ..-- - ::e 
4311-8/02 - Preparação de cOnteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - Perfurações e sohdagens 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalação e mankitenção elétrica 
4322-3101 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
L:322-3/02 - Instalação e Manutenção de sistemas centrais de ar-conticiona.c 
refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação E s ação em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários ernbuticics material 
4330-4/04 - SeNiços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
4391-6/00 - Obras de fundaçes 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/05 - Perfuração e corárução de poços de água 
4520-0/01 - Serviços de mantirtenção e reparação mecânica de veículos a 
4520-0/02 - Serviços de ianteirnagem ou funilaria e pintura de veículos 
4520-0/03 - Serviços de manUtenção e reparação elétrica de veículos 

rto cesso e 

es co:reiatas, 

e 
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4520-0/04 - Serviços de alinh mento e balanceamento de veículos a 
4520-0/05 - Serviços de lava em, lubrificação e polimento de veículos 
4520-0/06 - Serviços de borr charia para veículos automotores 
4520-0/07 - Serviços de insta ação, manutenção e reparação de acess6ric.,,E; para automotores 
4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para l/ebil3S 

4530-7/02 - Comércio por atácado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4.530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veicuios :aotor.so 
•530-7/04 - Comércio a varejp de peças e acessórios usados para veículos autor.- o'a 

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/06 - Representantes omerciais e agentes do comércio de peças e ,2,....;esst. -,c-,vos e usados 
para veículos automotores 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predorninÉia alimentícios 

minimercados, mercearias e armazéns 
4729-6/99 - Comércio varefsta de produtos alimentícios em geral ou ar-a produtos 
alimentícios não especificadois anteriormente 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
-a744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telha. 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificaaaa .o.eaa.-.. 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula • 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
a782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
a782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - iocação de automóveis a- -  . 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e :c!pal 
-3510-8/01 - Hotéis 
6821-8/01 - Corretagem na cOmpra e venda e avaliação de imóveis 
3821-8/02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
.7711-0/00 - Locação de autornoveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outrd,s meios de transporte não especificaeos anteu.:coaae.. condutor 
7731-4/00 - Aluouei de máquinas e equipamentos agrícolas sem operacio: 
7732-2/01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem c.):.-ef-aaau, asa saidaimes 
7732-2/02 - Aiuguei de andairnes 
77331/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7739-0/03 - Aluguei de paico , coberturas e outras estruturas de uso ternpar .: 
7739-0/99 - Alugue! de outrás máquinas e equipamentos comerciais e 'a _ asecifcados 
anteriormente, sem operador 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - imunização e cortrole de pragas urbanas 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e oo. 
9001-9/02 - Produção musicál 
9001-9/06 - Atividades de sor)orização e de iluminação 
9312-3/00 - Clubes sociais, eportivos e ilares 
à•520-j0/08 - Serviços de capotaria 
4744a0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
7119-7/01 serviços de cartografia, topografia e geodésia 
43134/00 obras de terraplenagem 
-E,314-7/10 manutenção e reparação de máquinas e equipamentos pa -;;.. 
anteriormente 
74901/04 atividades de intármediação e agenciamento de serviços a oerai, exceto 
;mobiliários 
J229a0/99 outras atividades uxiliares dos transportes terrestres não espc 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Per -nanecem inalteradas as demais cláusulas. 

CONTRATO SOCIAL POR ALTERAÇÃO :)E SOCIEDADE UM 
"CONSOLADAÇÃO" 

VVE-SLEY SILVA LIMA ILIDA'. 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
ÁUSULA PRIMEIRA — A áociedade gira sob o nome empresarial WESLE.-_-Y SlLiA T . 

Y-'ARAGRAFO ÚNICO — A empresa tem como nome fantasia W S EMPRF . 

MATÕES 00 NORTE / MA 

PROC. 4i-141P /202 
Fls 
Rue  

DA SEDE 
CLÁUSULA SEGUNDA — A Sociedade tem sua sede na Travessa São F ou c 
Alto Alegre do Maranhão — M'A, CEP 65413-000. 

bairro jC:t 

30 OBJEIC SOCY'ÀL 
ÁLjSULA TERCE-IRA A sociedade tem por objeto o exercício das segeletes e:e . econdeeicas: 

7112-0/00 - Serviços de engenharia 
1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e p;ast 
4399-1/01 - Administração de obras 

812-1/00 - Impressão de material de segurança 
*1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, cr'. ee!cornenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, o etc ieeete. gesso
materiais semelhantes 
4213-8/00 - Obras de urbanilação - ruas, praças e calçadas 
3811-4/00 - Coleta de resídu4 não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
e211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
e-212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
e221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de -se:. eoe--e:atase 
exceto obras de irrigação 
,-•.-292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterioe-eJe- ee 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - instalação e Manutenção de sistemas centrais de ar-coe: :He ventilação e 
refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 'len ção em n vias 
públicas, portos e aeroportos 
.e330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários ereLeeee- ... C:4er material 
4330-4/04 - Serviços de pintúra de edifícios em gerai 
4330-4/99 - Outras obras de a' cabamento da construção 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/05 - Perfuração e codstrução de poços de água 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
4520-0/03 - Serviços de maniutenção e reparação elétrica de veículos - --
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos autoreceeTee 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acess.T".:.e .e-2: automotores 
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4530-7/01 - Comércio por at cado de peças e acessórios novos para ve: • 
4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
4530-7/04 - Comércio a varejO de peças e acessórios usados para veículos 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
,=.530-7/06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acess,:irio:.: e usados 
para veículos automotores 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com • aiimenticios 

minimercados, mercearias e armazéns 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos aiimentícios em geral o!.. produtos 
alimentícios não especificadOs anteriormente 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas L'2.uB.
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados . -
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 

- Comércio varejista de artigos de viagem 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneartes domissanitários 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de autornóvi,,. . . 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
z-i.;510-8/01 - Hotéis 
3821-8/01 - Corretagem na cbmpra e venda e avaliação de imóveis 
i3821-8/02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
-.7719-5/99 - Locação de outrOs meios de transporte não especificados se:ii-; condutor 
7731-4/00 - Aluguei de máquinas e equipamentos agrícolas sem cera:.:: 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem andaimes 
7732-2/02 - Aluguei de andaiMes 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7739-0/03 - Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
7739-0/99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerolais e aspec'ificados 
anteriormente, sem operador 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 
3129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
3230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçõe E, 
8001-9/02 - Produção musical 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
9312-3/00 - Clubes sociais, esportivos e ilares 

520-0/08 - Serviços de capdtaria 
4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
7119-7/01 serviços de cartografia, topografia e geodesia 
4313-4/00 obras de terraplenagem 
3314-7/10 manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para especificados 
anteriormente 
7490-1/04 atividades de intermediação e agenciamento de serviços s geral, exceto 

z5229-0/99 outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não 
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DO CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA QUARTA — O capital social de R$ 1.500.000,00 (um milhão e . .-sais) dividido 
em 1.500.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), anteriormente em n...os-da 
corrente do país, fica assim distribuído: (Arts. 997, ili, e 1.055. CC/2002) 
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NOME 
VVESLEY SILVA LIMA 100 

QUOTAS 
1.500.00C 

DA ADNINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA QUINTA A administração da sociedade será exercida pelo sócio Vvesaaa: 5":• va Lima que 

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato c.a pertinente ao 

objeto social. 

:"-,ARÁGRAFO PRIMEIRO — Ao administrador da sociedade limitada unlpe:sa. : _ -.ate o aso ,aa firma 
e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente ,:ca.os co: aecessários 
ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os as-a,: reiacionados 
à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, asso .---to assinar .a 
celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito naciona 'ataaa confessar 
dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onera laens apresar a: 
a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições oLboas ,aa:aaats. estadua;.,i, 
e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos buia.aa-:oa, institu;ções 
financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou =aos::: cremes, be,rn 
como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e -.'ora c .c .= cor aarrio para 
representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora cle!,s-, pocieoc.c. constituir 
mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Faculta-se a(o) sócio(a) único administrada' . roas 66US poderes, 
constituir procuradores em nOme da sociedade, devendo ser especificados aa aa de manda'f.o, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que. no oaa:_. a-. judicia;, 
poderá ser por prazo indeterrininado. 

DOS ATOS IMPEDIMOS 
CLÁUSULA SEXTA — Que á administradora declara, sob as penas cia. . 
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam imoe,Oaos 
empresarial conforme artigo 1.011, 1° do CC/2002. 

DO !NíCIO DAS ATIVIDADES 
,CLÁUSULA SÉTIMA — O início das atividades em 14 de dezembro de 202 . 

a-a:2 incorsoem 
a :atividade 

DA  DURAÇÃO DA SOCiEDAU.:-. 
,CLÁUSULA OITAVA — O prazo de duração é por tempo indeterminado o2) 

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
CLÁUSULA NONA — As quOtas são indivisíveis e não poderão ser 
sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade c.: :=:o :É-eito de 
preferência para a sua aquiSição se postas à venda, formalizando, co 
alteração contratuai pertinente. (Art. 1.056e 1.057. 0012002) 

DAS FILIAIS 
CLÁUSULA DÉCIMA - Que a empresa poderá a qualquer tempo, 
dependência, mediante alteráção contratual assinada pelo sócio. 

CO EXERCÁCIO SOCiAL 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Que o exercício social coincidirá com arc 
exercício, o aoministrador prèstará contas justificadas de sua administra o, 
:as demonstrações financeira, cabendo ao sócio, naproporção de suas o corso, 
apuradas. 

:aas -a: terceiros 

c!elas, a 

cieoada 
e.,aoocação 

o ou perdas 

RESOILUÇÃO DA SOCIEDADE  M RELACÃO  
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — Em caso de morte do sócio, a soceO:-,,c-je- oão s&L dissolvida, e 
continuará sendo gerida pelo 'sócio remanescente ou peios herdeiros. Não sendo ccssvei ou inexistindo 
riteresse destes ou do sóciol remanescente, os valoresde seus haveres serão a.,:;.-2:._:raos e iquidad.o.z.' 
com base na situação patrimonial daempresa. O mesmo procedimento sery:. aO=o.: aro uaiquer dos 
casos em que a sociedade se resolva em relação ao sócio. 

(1 
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LiO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCIRA —As partes elegem o foro de São Mateus— M.A ; dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem corno para o e)ceí-c.;icj -.; cumprimento dos 
direitos e obrigações resulta0es deste contrato, sendo que os administradores rerr iciarri a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser. E, por estarem justos e cori- cal: .-,:dos, o presente 
instrumento particular. 

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em 

Alto Alegre do Maranhão — MA, 27 de cy_Á r; . de 2023. 

Wesley Silma Lima 
CPF n° 105.510.673-14 

Sócio-Administrador 

MATÕES DO NORTE! MA 
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Ct carnos que o ato da empres WESLEY SILVA LIMA LTDA consta assin2c. ocr: 

IDp4TIFICAÇÃO DO(8) ASSINANTE(S) 

CPT/CNPJ 

10551067314 WESLEY SILVA LIMA 

Nor.: e 

...fucem& 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/10/2023 1032 SOB N° 20231565651. 
PROTOCOLO: 231365950 DE 30/10/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315715124. CNPJ DA SEDE: 43518392000 5. 
NIRE: 21600176999. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/10/2023. 
WESLEY SILVA LIMA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

wa.e=resafacil.ma.gov.br 

A validade deste documentl, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua 
informando seus respectivos códigos de verifioaçãc. 
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ES ADO DO MARANHÃO 
SECR TARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PLÁS... 
PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

RG Dl ITAL DO ESTADO DO M 
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IfiLffir 
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.saoAox,,, ON.CA 

IAMTAKA 
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TANA,,,,ÉKM 
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RAFICOS e biométricos apresentados neste documento estão coo cot iC 

Esse é um arquivo assinado digitalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado d.:: 

Maranhão em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil Caso necessite acesse 

http://verificador.iti.gov.b4 faça o upload desse documento para aferir a sua conformidad,s,-.. 

Você também pode escanear o Código QR ao lado 

Pass 
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• FÂCIL 111AFtANHAO = 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVERNO CO  

FÁCIL; IAARANHAO 

Certificamos que WESLEY SILVA LIMA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

• 
NIRE 21600176999 

CNPJ 40.518.392/0001-08 

Protocolo: MAC2303105100 

Endereço Completo Travessa SAO FRANCISCO, N5 01, xxxxx, TUCUM - Alto Alegre do Maranhão/MA - CEP 65413-000 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20231365950 30/10/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20231365950 30/10/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20231186444 15/09/2023 BALANCO 
904 20231316763 13/09/2023 CANCELAMENTO DE ARQUIVAMENTO DE ATO 
002 20230984959 04/08/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20230984959 04/08/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20230817653 27/06/2023 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
310 20230816690 22/06/2023 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
002 20230643000 22/05/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20230643000 22/05/2023 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20230409814 05/04/2023 BALANCO 
904 T2160017699 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
091 21600176999 22/01/2021 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/12/2023, às 0922:35 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vmw.empresafaciLma.gov.br, com o código FGVSGJ18. 

•Emeippe 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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FÁCIL MARANHÂO= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

i MATÕES DO NORTE i MA 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: WESLEY SILVA LIMA LTDA 

NIRE :21600176999 
I Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Z5 

• 
" GOVEFiNO rj 

FACIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2303105067 

NIRE (Sede) 
21600176999 

CNPJ 
40.518.392/0001-08 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
22/01/2021 14/12/2020 

40 Endereço Completo 
Travessa SAO FRANCISCO, N° 01, TUCUM - Alto Alegre do Maranhão/MA - CEP 65413-000 

 WON 

1 Objeto Social 
7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 1822-9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 
4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 1812-1/00 - IMPRESSA° DE MATERIAL DE SEGURANCA 1813-0,01 - IMPRESSA° DE MATERIAL PARA 
USO PUBLICITARIO 2330-3/01 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 

1
 2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 2330-3/99 - FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E 
PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 

. PRAGAS E CALCADAS 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 4120-4/00 - 
t CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE 

ESPECIAIS 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7%01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM 
DE ESTRUTURAS METALICAS 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4312-6/00 - 
PERFURACOES E SONDAGENS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/01 - 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4330-4/99 - 
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4520-0/01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 4520-0/02 - SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520-0/03 - SERVICOS 
DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520-0/04 - SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 
DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520-0/05 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520-0/06 

41, - SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4520-0/07 - SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE 
ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 

1 AUTOMOTORES 4530-7/02 - COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CÂMARAS-DE-AR 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS 
' E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA 
t VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 4530-7/06 - REPRESENTANTES 
i COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4712-1/00 - 
! COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS. 
; MERCEARIAS E ARMAZENS 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
! PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744-0/04 - 
i COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
! CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
; 4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 4781-4/00 - COMERCIO 
í VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 4782-202 - COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4923-0/02 - 
i SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 4930-
: 2/01 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL 5510-8/01 - NOTEIS 6821-8/01 - 
= CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS 6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE !MOVEIS 7111-1/00 - SERVICOS ; 
1 DE ARQUITETURA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE 
i NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
! OPERADOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 7732-2/02 - 
; ALUGUEL DE ANDAIMES 7733-1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, 
‘ COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS 
1 E EM DOMICILIOS 8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 8230-0/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 9001-9/02 - PRODUCAO 
MUSICAL 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 9312-3/00 - CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E !LARES 4520-0%08 - 
SERVICOS DE CAPOTARIA 4744-0/06 - COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO 4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: WESLEY SILVA LIMA LTDA 

NIRE : 21600176999 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

37 

- GOVERNO Do 
FÁCIL MARANHÃO --

Continuação 

Protocolo: MAC2303105067 

FERROVIAS 7119-7/01 SERVI= GE CM= RARA, TOT5OGRAFIA E GEOD5STÁ 4a-4/00 -011M-05=147rPL-ÉNAGarT31 4.7/1 - 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 7490-1/04 
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SER VICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS 5229-0/99 OUTRAS , 
ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Capital Social 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ 
WESLEY SILVA LIMA 105.510.673-14 

Porte Prazo de Duração 

Demais Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador 

R$ 1.500.000,00 Sócio 

Dados do Administrador 
Nome 

LNESLEY SILVA LIMA 

Último Arquivamento 
Data 

30/10/2023 

111 III NOME • 

CPF 

105.510.673-14 
Término do mandato 

Indeterminado 

Término do mandato ! 

Indeterminado 

Situação 

Número Ato/eventos ATIVA 
20231365950 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 
- 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/12/2023, às 09:22:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código QGUIJFLN. 

11 II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretario(a) Geral 
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Resultado da Consulta SINTEGRARCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 40.518.392/0001-08 Inscrição Estadual: 12.681213-6 

Razão Social: WESLEY SILVA LIMA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: TRV SAO FRANCISCO 

Número: 1 Complemento: 

Bairro: TUCUM 

Município: ALTO ALEGRE DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 65413000 DDD: Telefone: 984324433 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

1812100 IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

4313400 ' OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302 

4329104 

4330402 . 

4~41 

MATÕES DO NORTE MA 

PRocA 41() J,  /202 
FLS.  

r4'
I 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

4330499 j OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 ; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4520001 ! SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4520002 ; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520003 ; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4520004 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4520005 j SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
1821100 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO 

4520006 !SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 4520007 ; ; AUTOMOTORES 

4520008 ; SERVIÇOS DE CAPOTARIA 

COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 4530701 AUTOMOTORES 

4530702 COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 



CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 
4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530704 ' COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

,__ REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
4.50706 NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
4712100 ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

• 
4744001 ¡ COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
4744005 ' ANTERIORMENTE 

4744006 COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 
2330301 ENCOMENDA 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4782202 ; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4789005 ; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
• 

4924800 , TRANSPORTE ESCOLAR 

4930201 MUNICIPAL 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

• - • 

OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO ESPECIFICADAS 
5229099 ANTERIORMENTE 

5510801 HOTÉIS 

6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

6821802 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS 

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7119701 ¡ SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, 7490104 EXCETO IMOBILIÁRIOS 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
7719599 SEM CONDUTOR 

7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
7732201 ANDAIMES 

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 773900' EXCETO ANDAIMES 

FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, 
2330399 I FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
7739099 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

8121400 • LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 • IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8230001 ; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

9001902 ¡ PRODUÇÃO MUSICAL 

9001906 ¡ ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

9312300 CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES 

331A,,,,IMANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO 
• ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 20/10/2023 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/04/2010 - (4530702-4530701-4530706), 01/07/2010 - (2330399-
(CNAE's): 1821100), 01/10/2010 - (1813001-2330301-1812100-2330302), 
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28/04/2021 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 12/12/2023 

Número da Consulta: 

, 

D,...senvolvido pela Setaz/COTEC 2005-1)1:2 

de 

MATÕES DO NORTE / MA 

I FLS. 

PFROC.-Pvi 11 O _ /2023 
RUB. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA 
HABILITAÇÃO 

AO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

Referente: TOMADA DE PREÇO N° 007/2023 

A empresa WESLEY SILVA LIMA EIRELI situada na Rua Travessa São Francisco, N° 01 
Bairro Tucum, CEP: 65413-000 Alto Alegre do Maranhão- MA CNPJ: 40.518.392/0001-08 neste 

ato representado pelo Sr. Wesley Silva Lima, brasileiro, empresário, solteiro portador do CPF n° 
105.510.673-14 morador da Rua do Tucum, Bairro Tucum n° 300, Alto Alegre do Maranhão-
MA, declara, examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a Prestação de 
Serviços de Implantação de Pontes de Concretos nos Povoados Saudade e P.A. Santa Maria, 
Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, conformidade com o Edital mencionado, 
DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos 
devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope 
de n° 01 - Documentos de Habilitação, em conformidade o art. 27° da Lei Federal n° 8.666/93, 
para participação no TOMADA DE PREÇO n° 007/2023, em conformidade com o artigo 299 do 
Código Penal Brasileiro, declaramos sob as penas da lei, que: 
1. Cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame. 
2. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 
e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa. 

Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para 
habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste 
edital e seus anexos aos Declarantes. 

Alto Alegre do Mranhão- MA, 10 de janeiro de 2024. 

WESLEY SILVA Assinado de forma 
digital por WESLEY SILVA 

LIMA:1055106 LIMA:10551067314 
Dados: 2024.01.09 

7314 20:51:54 -0300' 

WESLEY SILVA LIMA EIRELI 
CNN: 40.518.392/0001-08 

Wesley Silva Lima 
CPF: 105.510.673-14 

RUA TRAVESSA SÃO FRANCISCO, N2 01 BAIRRO TUCUM - CEP: 65413-000 ALTO ALEGRE DO 
MARANHÃO - MA 
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MATÕES DO NORTE MA 

PROCA t  Re0J-- /202_ 3 
FLS. 

RUB. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

AO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

Referente: TOMADA DE PREÇO N° 007/2023 

A Empresa WESLEY SILVA LIMA EIRELI situada na Rua Travessa São Francisco, 
N° 01 Bairro Tucum, CEP: 65413-000 Alto Alegre do Maranhão— MA CNPJ: 40.518.392/0001-08 
neste ato representado pelo Sr. Wesley Silva Lima, brasileiro, empresário, solteiro portador do 
CPF n° 105.510.673-14 morador da Rua do Tucum, Bairro Tucum ri° 300, Alto Alegre do 

Maranhão- MA, DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edital 
acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador 

quanto às proponentes que tenham atendido as condições estabelecidas no Edital e que 
demonstrem integral capacidade de executar o objeto previsto. DECLARA, ainda, para todos os 
fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 20, e artigo 97 da 
Lei no 8.666/93, e alterações subsequentes. 

DE CIENCIA: Estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as condições 
especificadas no EDITAL E ANEXOS DA TOMADA DE PREÇO, relativo a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA, tomamos conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto desta licitação, bem como 

aceitamos na integra todas as condições deste edital, ressalvado o nosso direito recursal e que 
garantimos a prestação dos serviços no(s) prazo(s) e condições estabelecidos na licitação. 

Alto Alegre do Mranhão- MA, 10 de janeiro de 2024. 

WESLEY SILVA Assinado de forma 
digital por WESLEY SILVA 

LIMA:1055106 LIMA:10551067314 
Dados: 2024.01.09 

7314 20:52:21 -0300' 

WESLEY SILVA LIMA EIRELI 
CNPJ: 40.518.392/0001-08 

Wesley Silva Lima 
CPF: 105.510.673-14 

RUA TRAVESSA SÃO FRANCISCO, N2 01 BAIRRO TUCUM - CEP: 65413-000 ALTO ALEGRE DO 
MARANHÃO - MA 
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PROC. 

IS 
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 
EDITAL 

AO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

Referente: TOMADA DE PREÇO N° 007/2023 

Senhor Presidente 

A empresa WESLEY SILVA LIMA EIRELI situada na Rua Travessa São Francisco, N° 01 

Bairro Tucum, CEP: 65413-000 Alto Alegre do Maranhão— MA CNPJ: 40.518.392/0001-08 neste 

ato representado pelo Sr. Wesley Silva Lima, brasileiro, empresário, solteiro portador do CPF n° 

105.510.673-14 morador da Rua do Tucum, Bairro Tucum n° 300, Alto Alegre do Maranhão- MA 

informamos que verificamos atentamente e compreendemos as condições gerais e especificas 

contidas no Edital da TOMADA DE PREÇO N° 007/2023 e manifestamos nosso acordo com 

todas as condições exigidas no Edital em todas as fases da licitação. 

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos 

do Edital da referida TOMADA DE PREÇO, conforme disposto no parágrafo 2' do artigo 41 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e alterações. 

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as 

fases da licitação. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Alto Alegre do Mranhão- MA, 10 de janeiro de 2024. 

Atenciosamente, Assinado de forma 
WESLEY SILVA digital por WESLEY 

LIMA:1055106 SILVALIMA:10551067314 
7314 Dados: 2024.01.09 

20:52:44 -0300' 
WESLEY SILVA LIMA EIRELI 

CNPJ: 40.518.392/0001-08 
Wesley Silva Lima 

CPF: 105.510.673-14 

RUA TRAVESSA SÃO FRANCISCO, N2 01 BAIRRO TUCUM — CEP: 65413-000 ALTO ALEGRE DO 
MARANHÃO — MA 
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pRoc.j. :1_00 _ /202_3 
FLS 

RU B.

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

AO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

Referente: TOMADA DE PREÇO N° 007/2023 

A empresa WESLEY SILVA LIMA EIRELI, a seguir, os dados de (Nome completo da 
empresa) seu representante legal para assinatura do eventual contrato: 

NOME(S): WESLEY SILVA LIMA EIRELI 
CARGO(S): Administrador 
NACIONALIDADE(S): Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Solteiro 
PROFISSÃO: Empresário 
RG: 070111702019-0 SSP-MA 
CPF: 105.510.673-14 
RESIDÊNCIA (Domicílio): Rua do Tucum, Bairro Tucum n° 300, Alto Alegre do Maranhão- MA. 

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do eventual CONTRATO: 

RAZÃO SOCIAL: WESLEY SILVA LIMA EIRELI 

C.G.0 N° 40.518.392/0001-08 
FONE: (99) 98432-4433 

ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Travessa São Francisco, N°01 Bairro Tucum, CEP: 65413-000 

Alto Alegre do Maranhão- MA. 
ENDEREÇO PARA CORREPONDÊNCIA: 
Rua/Av.: Rua Travessa São Francisco N°: 01 
Município: Alto Alegre do Maranhão Estado: Maranhão CEP: 65.413-000 

Conta Corrente: Cód. Agência: Banco: 

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da 

Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 

Alto Alegre do Mranhão- MA, 10 de janeiro de 2024. 

WESLEY SILVA 
o WESLEY SILVAp

Ass
r
inadode forma digital 

LIMA:1055106 LIMA:10551067314 
Dados: 2024.01.09 

7314 20:53:04 -0300' 

WESLEY SILVA LIMA EIRELI 
CNPJ: 40.518.392/0001-08 

Wesley Silva Lima 
CPF: 105.510.673-14 

RUA TRAVESSA SÃO FRANCISCO, N2 01 BAIRRO TUCUM - CEP: 65413-000 ALTO ALEGRE DO 
MARANHÃO - MA 



EMPREENDIMENTOS 
MATÕES DO NORTE ;MA 

PROC. L"Q . /202_3. FLS. 

I RU8
•

,DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA — ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

AO MUNICÍPIO DE MATO:WS DO NORTE - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

Referente: TOMADA DE PREÇO N° 007/2023 

A empresa WESLEY SILVA LIMA EIRELI situada na Rua Travessa São Francisco, N° 01 
Bairro Tucum, CEP: 65413-000 Alto Alegre do Maranhão— MA CNPJ: 40.518.392/0001-08 neste 
ato representado pelo Sr. Wesley Silva Lima, brasileiro, empresário, solteiro portador do CPF n° 
105.510.673-14 morador da Rua do Tucum, Bairro Tucum n° 300, Alto Alegre do Maranhão-
MA, DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais cabíveis, 
que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no 
inciso I do art. 3° da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, que está apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42° ao 49° da referida Lei e que não 
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 4" do art. 3" da Lei 

Complementar n° 123/06 e se enquadra na condição de: 

( ) Microempresa (ME); 

(X) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

( ) Outras. 

Alto Alegre do Mranhão- MA, 10 de janeiro de 2024. 

WESLEY SILVA Assinado
 WESLEY Spor

ode forma digital 

LIMA:1055106 LIMA:10551067314 
Dados: 2024.01.09 

7314 20:53:28-0300 

WESLEY SILVA LIMA EIRELI 
CNPJ: 40.518.392/0001-08 

Wesley Silva Lima 
CPF: 105.510.673-14 

RUA TRAVESSA SÃO FRANCISCO, N2 01 BAIRRO TUCUM - CEP: 65413-000 ALTO ALEGRE DO 
MARANHÃO - MA 
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MATÓES DO NORTE MA 

IFLS. ,A 

PROC. 
/ 2 021 .

RUO. 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES 
MENORES 

INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

AO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

Referente: TOMADA DE PREÇO N° 007/2023 

A Empresa WESLEY SILVA LIMA EIRELI situada na Rua Travessa São Francisco, N" 01 

Bairro Tucum, CEP: 65413-000 Alto Alegre do Maranhão- MA CNPJ: 40.518.392/0001-08 neste 

ato representado pelo Sr. Wesley Silva Lima, brasileiro, empresário, solteiro portador do CPF n° 

105.510.673-14 morador da Rua do Tucum, Bairro Tucum n° 300, Alto Alegre do Maranhão-

MA, DECLARA para os devidos fins e especialmente para o Edital, não mantém em seu quadro 

de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Alto Alegre do Mranhão- MA, 10 de janeiro de 2024. 
Assinado de forma 

WESLEY SILVA digital por WESLEY 

LIMA:1055106 LSIILVAAM:10551067314 

7314 Dados: 2024.01.09 
20:53:50 -0300' 

WESLEY SILVA LIMA EIRELI 
CNPJ: 40.518.392/0001-08 

Wesley Silva Lima 
CPF: 105.510.673-14 

RUA TRAVESSA SÃO FRANCISCO, N2 01 BAIRRO TUCUM - CEP: 65413-000 ALTO ALEGRE DO 
MARANHÃO - MA 
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Wesley Silva Lima 
CPF: 105.510.673-14 

MATÕES DO NORTE / MA 

0'0 a-  /202 5 
1 FLS  4 5 
I RUE,  

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
EMPRESA COM FOTO 

AO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

Referente: TOMADA DE PREÇO N° 007/2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa WESLEY SILVA LIMA EIRELI, CNPJ n° 
40.518.392/0001-08, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o 
local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas 

nesta declaração, eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA de 

qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

A falsidade deste documento - exige ação penal pública incondicionada, ou seja, é exercida 

pelo Ministério Público, nos termos do art. 129, I, da Constituição Federal. O processo criminal 

para apuração da falsidade de documento público (art. 297, CP) ou particular (art. 298, CP). 

LOCALIZAÇA.0 DA EMPRESA: WESLEY SILVA LIMA EIRELI situada na, CEP: 65413-000 Alto 

Alegre do Maranhão- MA CNPJ: 40.518.392/0001-08 neste ato representado pelo Sr. Wesley 

Silva Lima, brasileiro, empresário, solteiro portador do CPF n° 105.510.673-14 morador da Rua 

do Tucum, Bairro Tucum n° 300, Alto Alegre do Maranhão- MA 
ENDEREÇO: Rua Travessa São Francisco, N° 01 Bairro Tucum. 
CIDADE/ESTADO: Alto Alegre do Maranhão- MA. 
CEP: CEP: 65413-000 
TELEFONE: (99) 98432-4433 
PONTOS DE REFERÊNCIA: 
DA DIREITA: 
DA ESQUERDA: 
FRENTE: 

Alto Alegre do Mranhão- MA, 10 de janeiro de 2024. 

WESLEY SILVA 
o WESLEY SILVApor

ode forma digital 

LIMA:1055106 LIMA:10551067314 
Dados: 2024.01.09 

7314 20:54:24 -0300' 

WESLEY SILVA LIMA EIRELI 
CNPJ: 40.518.392/0001-08 

Wesley Silva Lima 
CPF: 105.510.673-14 

RUA TRAVESSA SÃO FRANCISCO, N2 01 BAIRRO TUCUM - CEP: 65413-000 ALTO ALEGRE DO 
MARANHÃO - MA 



EMPREENDIMENTOS MATÕES DO NORTE IMA 

PROC.41-41i  

I FLS.
LRUE3.  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA (Artigo 20 XII Lei 12.465/2011) 

AO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

Referente: TOMADA DE PREÇO N° 007/2023 

Senhor Presidente 

A empresa WESLEY SILVA LIMA EIRELI situada na Rua Travessa São Francisco, N" 01 Bairro 

Tucum, CEP: 65413-000 Alto Alegre do Maranhão— MA CNPJ: 40.518.392/0001-08 neste ato 

representado pelo Sr. Wesley Silva Lima, brasileiro, empresário, solteiro portador do CPF n° 

105.510.673-14 morador da Rua do Tucum, Bairro Tucum n° 300, Alto Alegre do Maranhão-

MA, DECLARA, que, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista de acordo com a lei art. 20 

XII Lei 12.465/2011. 

Alto Alegre do Mranhão- MA, 10 de janeiro de 2024. 

Assinado de forma 
WESLEY SILVA digital por WESLEY 

LIMA:1055106 SILVALIMA:10551067314 

7314 Dados: 2024.01.09 
20:54:46 -0300' 

WESLEY SILVA LIMA EIRELI 
CNPJ: 40.518.392/0001-08 

Wesley Silva Lima 
CPF: 105.510.673-14 

RUA TRAVESSA SÃO FRANCISCO, N2 01 BAIRRO TUCUM - CEP: 65413-000 ALTO ALEGRE DO 

MARANHÃO - MA 



A R 1[ Matõeã do 
°Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÓNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATÕES DO NORTE! MA 

PRoD.4 c-1 4 ,i)0  /202_5...
FLS g' 

L _ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Mareies do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

ALENCAR CONSTRUÇÕES 
COMERCIO LTDA 

CNPJ: 04.330.959/0001-46 



p,\ N 
ALENCAR 

CONSPOMES 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1411002/2023 

I MATÕES DO NORTiT:A-A-

PROCte.10-1—. 

e 

/202.1 

LI 2' t 

RUE 

CREDENCIAMENTO 

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA 
Av. Beta, 01- Cohaserma II - Parque Athenas - Fone: (98) 98737-5280 - CEP: 65.072-120 - CNN: 04.330.959/0001-46 

São Luis - MA. E-mail: alencarconstrucoes2211®gmail.com 



ALENCAR 
CONSTRUMS-

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

MATÕES DO NORTE MA 

CARTA CREDENCIAL PROC.  '1',11400 3'  /202  3 
FLS  AJO 

À I RUB.  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

A empresa ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 04,330,959/0001-46, com sede na Av. Beta n° 01 bairro Cohaserma II 
CEP: 65072-120 em São Luis/MA. Neste ato representado pelo seu Sócio 
Titular o Sr. MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR, portador da RG n° 
05501202015-9 SSP/MA e do CPF n° 281.829.953-53, brasileiro, casado, 
Engenheiro Civil residente e domiciliado na Rua Menino Jesus de Praga 69-A, 
bairro Cantinho do Céu, nesta cidade de São Luís/MA., Pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. RAIMUNDO 
NONATO DOS ANJOS SILVA, RG N° 85192998-2 ,brasileiro, solteiro, 
funcionário empresa privada, residente e domiciliado na Rua Rio Cocai Bloco 
03 Quadra 08 Apartamento 302 bairro Residencial Ribeira VII Maracanã — São 
Luis/MA , aquém confere amplos poderes par junto a Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte, praticar os atos necessários à representação da outorgante 
na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023, usando dos 
recursos legais e acompanhando os, conferindo-lhes, ainda poderes especiais 
para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 
123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
dando tudo por bom firme e valioso. 

São Luís janeiro de 2024. 

Alencar C ns ruções Comercio Ltda. 
CNPJ 04.330.959/0001-46 

Marcos 4urélio Vieira de Alencar 
CP n° 281.829.953-53 

Sócio Administrador 

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA 

Av. Beta, 01— Cohaserma II — Parque Athenas — Fone: (98) 98737-5280 — CEP: 65.072-120 — CNPJ: 04.330.959/0001-46 

São Luís — MA. E-mail: alencarconstrucoes2211@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUSLICA 
DELEGACIA GERAL DE POLiCIA CIVIL 
INSTITUTO DE IDENTIFFC.AÇÃO 

,A1,41/NDO NONATO DOS ANJOS SILVA 
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SOTERO FROTAS SILVA E JOANA BATISTA 
DOS ANJOS SILVA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

04.330.959/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/03/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALENCAR CONSTRUCOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente MATÕES DO NORTE MA 
43.13-4-00 -Obras de terraplenagem 

PROC.  1QC p  1202_ 43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
FLS 1-4 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

RUB. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV BETA 

CEP 

65.072-120 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

COHASERMA II 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

01 

MUNICÍPIO 

SA0 LUIS 

TELEFONE 

COMPLEMENTO 

UF 

MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/01/2024 às 13:41:43 (data e hora de Brasília). 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
04.330.959/0001-46 
NOME EMPRESARIAL: 
ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$1.356.381,00 (Hum milhão, trezentos e cinquenta e seis mil e trezentos e oitenta e um reais) 

o 
! MATÕES DO NORTE 

1 PROCj 

MA 

1202.3LQQ FL s. 
RUB: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

dei MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR 

W r Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 08/01/2024 às 13:42 (data e hora de Brasilta). 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 281.829.953-53 

Nome: MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR 

Data de Nascimento: 22/11/1967 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

MATOES DO NORTE . ; 
PRoc. jaÉLQ.p-' /202 
FLs._ 4.013' 

Comprovante emitido às: 13:31:48 do dia 09/01/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 6676.A2B6.3892.FDE5 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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ALENCAR CONSTRUÇOES COMERCIO LTDA 
EPP 

NIRE - 21600145406 
CNPJ — 04.330.959/0001-46 

ALTERAÇAO CONTATUAL E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDÁ-13 ,1 
DC) NCRTE 

EMPRESARIAL LIMITADA PROC. 00 021 /202 3 
FLS 

! RUB 
MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR, brasileiro, empresário, 

solteiro, nascido em 22/11/1967, em Colinas/ MA, portador da cédula de 

identidade n.° RG 0550120920159- SSP/MA, e do CPF(MF) 281.829.953-

53, residente e domiciliado à Rua Teresina, n° 69/A, bairro Planalto Turu, 

São Luis — MA, CEP 65066-437; titular da empresa individual de 

responsabilidade limitada ALENCAR CONSTRUÇOES COMERCIO 

EIRELI, com sede social à Av. Beta, n° 01, bairro Cohaserma II, São Luis 

— MA, CEP 65072-150, registrada na Junta Comercial deste Estado sob o 

NIRE 21600145406, por despacho do dia 14/03/2001, e inscrita no CNPJ 

sob o n°. 04.330.959/0001-46, fazendo uso do que permite o § 30 do art. 

968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei 

Complementar n° 128/08„ ora transforma seu registro de EIRELI em 

SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA, resolve alterar seu ato 

constitutivo e consolidá-lo, conforme o disposto nas cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada a Empresa Individual acima 

qualificada em sociedade de responsabilidade limitada, passando a adotar como 

nome empresarial ALENCAR CONSTRUÇOES COMERCIO LTDA e como o 

nome de fantasia ALENCAR CONSTRUÇOES, com sub-rogação de todos os 

direitos e obrigações pertinentes 

CLAUSULA SEGUNDA —. De ora em diante o capital social da empresa será de 

R$ R$ 1.356.381,00 (hum milhão e trezentos e cinquenta e seis mil trezentos e 

oitenta e um reais), onde o valor de RS 1,000,000.00 (hum milhão de reais), será 

integralizado pela reserva de capital apurado em seu balanço patrimonial. 



ALENCAR CONSTRUÇOES COMERCIO LTDA 
EPP 

NIRE - 21600145406 
CNPJ — 04.330.959/0001-46 

Em virtude das alterações ocorridas, o titular resolve CONSOLIDAR 

as disposições do ato constitutivo e suas alterações, passando a 

empresa a reger-se pelas seguintes disposições, derrogadas as 

demais: MATOES SO NORTE MA 

4(00),   /202 3 
FLS 

LRuB.

MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR, brasileiro, 

empresário, solteiro, nascido em 22/11/1967, em Carolina/ MA, 

portador da cédula de identidade n.° RG 0550120920159 - 

SSP/MA, e do CPF(MF) 281.829.953-53, residente e domiciliado à 

Rua Teresina, n° 69/A, bairro Planalto Turu, São Luis — MA, CEP 

65066-437; resolve constituir uma SOCIEDADE EMPRESARIAL 

LIMITADA, sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob o nome empresarial ALENCAR 

CONSTRUÇOES COMERCIO LTDA, Como nome de fantasia ALENCAR 

CONSTRUÇOES. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A empresa terá sua sede localizada Av. Beta, n° 01, 

bairro Cohaserma II, São Luis — MA, CEP 65072-150; podendo abrir ou fechar 

filial ou outra dependência em qualquer cidade ou estado do Pais, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios e registrada nos órgãos 

competentes. 

CLÁUSULA QUARTA — A empresa tem como objetivos sociais, as atividades 

abaixo relacionadas, classificadas de acordo com a Classificação Nacional de 

Atividades Econâmicas/CNAE — IBGE: 



4120-4/00 

4399-1/01 

3811-4/00 

4212-0/00 

I 4221-9/02 

4299-5/01 

4299-5/99 

4313-4/00 

4319-3/00 

4322-3/01 

4330-4/04 

4330-4/99 

4399-1/03 

4399-1/05 

4399-1/99 

ALENCAR CONSTRUÇOES COMERCIO LTDA 
EPP 

NIRE - 21600145406 
CNPJ — 04.330.959/0001-46 

Construção de Edifícios; 

Administração de obras; 

Coleta de resíduos não-perigosos; 

r" mATÓES DO NORTE MA 

FLS 
Pte 

• .; 
EÀ 

Construção de obras de arte especiais (pontes, viadutos, etc); 

Construção de estações e redes de distribuição de energia 

elétrica; 

Construção de instalações esportivas e recreativas; 

Outras obras de engenharia civil não especificadas 

anteriormente (Obras de contenção de encostas, etc); 

Obras de Terraplenagem; 

Serviços de preparação do terreno não especificados 

anteriormente (serviços de valas, regos e fossas, etc); 

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

Serviços de pintura de edifícios em geral; 

Outras obras de acabamento da construção (serviços de 

emboço e reboco, etc); 

Obras de alvenaria; 

Perfuração e construção de poços de água; 

Serviços especializados para construção não especificado 

anteriormente (construção de telhados e cobertura. 

CLÁUSULA QUINTA — O capital social será no valor de R$ 1.356.381,00 (hum 

milhão trezentos e cinquenta e seis mil trezentos e oitenta e um reais), totalmente 

integralizadas neste ato, em moeda corrente do País. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A responsabilidade do socio é restrita ao valor de seu 

capital e responde exclusivamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA —A empresa terá a duração por prazo indeterminado, tendo 

seu início como sociedade limitada em 14/03/2001, e através deste instrumento 

prosseguirá transformada para Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada a partir da data de deferimento do presente instrumento pela Junta 



ALENCAR CONSTRUÇOES COMERCIO LTDA 
EPP 

NIRE - 21600145406 
CNPJ — 04.330.959/0001-46 

Comercial, sendo seu prazo de duração por tempo indeterminado, extinguindo-

se, todavia, por decisão dos sócios a qualquer tempo ou na ocorrência de fatos 
r,,ATÔs DO NORTE/MA 

PROC-1 4-4 I 00 a,  /202 5 
! Ft.s 

CLÁUSULA SETIMA — A administração da empresa eserá exercida p To 

mencionados no Código Civil Brasileiro. 

empresário titular da mesma, MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR, que 

fica investida dos poderes necessários à prática dos atos e operações relativos 

ao objeto social, onde a administradora poder assinar isoladamente, ficando 

vedado, entretanto, o uso da firma social em negócios alheios aqueles do 

objetivo da sociedade e na prática de atos a estes inerentes, como avais, fianças, 

endossos ou outros favores a terceiros, onde será a mesma responsabilizada 

nos termos da Lei Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O sacio poderá eleger procuradores para 

representá-los, na sua ausência, por quaisquer impedimentos, quando será 

substituída por nomeação de procuradores, sempre com poderes específicos 

para tal ato, podendo ser constituídos por prazo indeterminado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O titular receberá remuneração mensal, a título de 

pró-labore, respeitados os limites legais vigentes, fixados em comum acordo e 

conforme as disponibilidades financeiras da empresa. 

CLÁUSULA OITAVA — Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser 

realizado após o término do exercício caberão ao empresário, podendo este 

optar, todavia, pelo aumento de capital, utilizando os lucros e/ou compensar em 

exercícios futuros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O exercício social fiscal encerrar-se-á a cada 31 de 

dezembro, data em que será levantado o Balanço Geral do Ativo e Passivo da 

Empresa, com observância das formalidades legais. 



ALENCAR CONSTRUÇOES COMERCIO LTDA 
EPP 

NIRE - 21600145406 
CNPJ — 04.330.959/0001-46 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, o empresário deliberará sobre as contas e designará administrador(es),
maTõEs DO NORTE rvtA 

PROC.  4 4 00 /202 _3 
FlS  5 
RUB.  

CLÁUSULA NONA — A empresa não será dissolvida e, consequentèmente, nao 

entrará em liquidação, por motivo de morte, insolvência ou incapacidade de seu 

titular. Ocorrendo qualquer dos casos aqui previstos, proceder-se-á a apuração 

dos haveres do empresário. 

quando for o caso. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O pagamento dos haveres apurados de acordo com o 

caput desta cláusula será feito aos herdeiros do empresário falecido, seus 

representantes ou sucessores, pela seguinte forma: 

a) vinte por cento (20%) do apurado, no ato da assinatura do Instrumento de 

Alteração Contratual; 

b) o restante devidamente atualizado pelo índice oficial utilizado para medir 

a inflação, em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas, vencíveis no 

último dia de cada mês do calendário, partir do mês subsequente aquele 

em que for assinado o instrumento de alteração contratual. 

CLÁUSULA DECIMA — O sacio declara, sob as penas da Lei, que não está 

impedida de exercer a administração da EMPRESA, por lei especial, e nem 

condenada ou encontra-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 



ALENCAR CONSTRUÇOES COMERCIO LTDA 
EPP 

NIRE - 21600145406 
CNPJ — 04.330.959/0001-46 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Fica eleito o foro da Comarca de São Luis, 

Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente ato. 

São Luis/MA, 02 de dezembro de 2021. 

MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR 

• 

MATÕES DO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
MATÕES DO NORTE MA-- 1 

;
i 

PROC. /202 3
FL S 

R UB 

Certificamos que o ato da empresa ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

28182995353 MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR 

JUCE P4A 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2021 11:41 SOB N° 21201186257. 

PROTOCOLO: 211452246 DE 07/12/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108923400. CNPJ DA SEDE: 04330959000146. 

MIRE: 21201186257. COM EFEITOS DO REGISTRO SM: 03/12/2021. 

ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 
ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA — EPP 

Pelo presente instrumento particular de e na melhor forma de direito o 
abaixo assinado Sr. MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR, 
Brasileiro, Empresário, Solteiro, nascido em 22.11.1967 em Colinas - 
MA, residente e domiciliado à Rua Menino Jesus de Praga n°. 69 
Bairro Cantinho do Céu CEP 65062-840 São Luis - MA, portador da 
RG N.° 0550120920159 SESP e CPF N° 281.829.953.53 e o Sr. 
JOSIAS REIS CORREIA, Brasileiro, Empresário, Solteiro, nascido em 
04.04.1966 em São Luis - MA, residente e domiciliado à Rua Teresina 
n° 28 Quadra 02 Bairro Planalto Turu 1 CEP 65066-437 São Luis - 
MA, portador da RG N.° 0192748947 SSP/MA CPF N° 
251.572.133.87. Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, 
que gira nesta Capital sob o nome empresarial ALENCAR 
CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA — EPP, sediada à Avenida Beta 
n°. 01 Bairro Cohaserma CEP 65072-150 São Luis - MA CNPJ N° 
04.330.959/0001-46, inscrita na JUCEMA sob o n°. 21200498832 
em 14.03.2001. Resolve de comum acordo alterar seu contrato social 
com as cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA CLÁUSULA: Admite-se na sociedade DIEGO DO ROSARIO 
PICANÇO Brasileira, Solteiro, Empresário, nascido em 08.05.1996 em 
Macapá — AP, residente e domiciliado à Rua Menino Jesus de Praga n°. 
69 Bairro Cantinho do Céu CEP 65062-840 São Luis - MA — RG N° 
0529761720145 SESP/MA e CPF N°. 071.298.613.80 

SEGUNDA CLAUSULA: Retira-se da sociedade o sócio JOSIAS REIS 
CORREIA cede e transfere para o sócio DIEGO DO ROSARIO 
PICANÇO a importância de 56.381(Cinquenta Seis Mil Trezentos Oitenta 
Um) quotas de 1,00 (Hum Real) cada uma representadas por R$ 
56.381,00 (Cinquenta Seis Mil Trezentos Oitenta Hum Reais) dando e 
plena, geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar em juízo 
ou fora dele devidamente já integralizado em moeda corrente do país 
neste ato distribuídos entre os sócios da seguinte maneira. 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2016 07:58 SOB N" 20160360285. 
PROTOCOLO: 160360285 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600643475. MIRE: 21200498832. 
ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA - - EPP 

Lilian Thereea Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUIS, 07/06/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Sócios COTAS TOTAL 
MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR 300.000 300.000,00 
DIEGO DO ROSARIO PICANÇO 56.381 56.381,00 
TOTAL 356.381 356.381,00 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n°. 
10.406/2002), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
subquotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social. 

TERCEIRA CLÁUSULA: A sociedade terá como objetivo. 

4120-4/00 - Construção de edifícios 
4399-1/01 - Administração de obras 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente(Obras de Contenção de Encostas) 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente(Serviços de Valas, Regos e Fossas) 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (Serviços de 
Emboço e Reboco) 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente(Construção de Telhados e Cobertura) 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO SM 07/06/2016 07:58 SOB N° 20160360285. 
PROTOCOLO: 160360285 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600643475. NIRE: 21200498832. 
ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LIDA - - EPP 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 07/06/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 
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QUARTA CLAUSULA: Administração da socied-ade sera-exercid 
pelo sócio Sr. MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR e a ele 
caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, 
ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios 
estranhos aos fins sociais. 

/202 3 

QUINTA CLAUSULA: O administrador MARCOS AURELIO VIEIRA 
DE ALENCAR já qualificado declara, sob as penas da lei, que não 
esta impedida de exercer a administração de sociedade, nem por 
decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas 
hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1, do Código Civil (Lei 
N.°06/2002). 

SEXTA CLAUSULA: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n.° 
10.406/2002), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social. 

SETIMA CLAUSULA: Os lucros ou prejuízos acumulados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de sua 
participação no capital social, periodicamente, mensalmente, 
bimestralmente, trimestralmente ou semestralmente de acordo com a 
observância das disposições legais aplicáveis. 

OITAVA CLAUSULA:Mediante as alterações contidas nas 
clausulas anteriores consolida-se o Contrato Social. 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO KM 07/06/2016 07:58 SOB N° 20160360285. 
PROTOCOLO: 160360285 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600643475. NIRE: 21200498832. 
ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA - - EPP 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 07/06/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
ALENCAR CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA - EPP 

PRIMEIRA CLAUSULA: A sociedade gira sob o nome empresarial 
ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA — EPP, sediada à 
Avenida Beta n°. 01 Bairro Cohaserma CEP 65072-150 São Luis - 
MA CNPJ N° 04.330.959/0001-46, inscrita na JUCEMA sob o n°. 
21200498832 em 14.03.2001. 

Parágrafo único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a 
sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em 
qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

SEGUNDA CLAUSULA: O Capital social é de R$ 356.381,00 
(Trezentos Cinquenta Seis Mil Trezentos Oitenta Um Reais), 
devidamente já integralizado em moeda corrente do país distribuído 
entre os sócios da seguinte maneira. 

SÓCIOS COTAS TOTAL 
MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR 300.000 300.000,00 
DIEGO DO ROSARIO PICANÇO 56.381 56.381,00 
TOTAL 356.381 356.381,00 

Parágrafo Primeiro: Os sócios realizam, em moeda corrente do País, o 
valor das quotas subscritas. 

TERCEIRA CLAUSULA: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei 
N.° 406/2002), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2016 07:58 SOB N° 20160360285. 
PROTOCOLO: 160360285 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600643475. MIRE: 21200498832. 
ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA - - EPP 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 07/06/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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QUARTA CLÁUSULA: A distribuição dos dividendos da sociedade 
será defenida entre os sócios, de acordo com art. 202 da Lei das 
sociedades. 

QUINTA CLAUSULA: A sociedade tem as seguintes atividades 
econômicas. 

4120-4/00 - Construção de edifícios 
4399-1/01 - Administração de obras 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente (Obras de contenção de encostas) 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente (Serviços de Valas, Regos e Fossas) 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (Serviços de 
Emboço e Reboco) 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente.(Construção de telhados e Cobertura) 

CLAUSULA SEXTA: A sociedade terá prazo indeterminado de 
duração e inicio de atividade em 14.03.2001. 

CLAUSULA SETIMA: A Administração da sociedade será 
exercida pelo sócio Sr. MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR e 
a ele caberá à responsabilidade ou representação ativa e passiva da 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, 
ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios 
estranhos aos fins sociais. 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2016 07:58 SOB N° 20160360285. 
PROTOCOLO: 160360285 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600643475. RIRE: 21200498832. 
ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA - - EPP 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 07/06/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CLAUSULA OITAVA: Em suas deliberações, o administrador adotar 
preferencialmente a forma estabelecida no § 3, do art. 1.072 do 
Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA: Pelo exercício da administração, o 
administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, 
cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum 
acordo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Fica estabelecido que a sociedade 
não terá Conselho Fiscal. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O exercício social terminará em 31 
de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço 
patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a 
apuração dos resultados com observância das disposições legais 
aplicáveis. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os lucros ou prejuízos acumulados 
serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de sua 
participação no capital social, periodicamente, mensalmente, 
bimestralmente, trimestralmente ou semestralmente de acordo com a 
observância das disposições legais aplicáveis. 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2016 07:58 SOB N° 20160360285. 
PROTOCOLO: 160360285 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600643475. MIRE: 21200498832. 
ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA - - EPP 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 07/06/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA: O falecimento de qualquer dos 
sócios não implicará dissolução da sociedade, que prosseguirá com os 
sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o 
valor correspondente às suas quotas de capital e à sua participação 
nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante 
levantamento de balanço geral especifico para esse fim. 

Parágrafo único - Os valores devido aos herdeiros do sócio falecido 
serão pagos da seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de dois 
meses; 80% (oitenta por cento) no prazo de doze meses. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Serão regidas pelas disposições do 
Código Civil (Lei n° 10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada 
de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Os casos omissos neste contrato social 
serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei 
n.° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: Fica eleito o foro de São Luis — MA, 
para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: O Administrador MARCOS AURELIO 
VIEIRA DE ALENCAR declara, sob as penas da Lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, pôr Lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2016 07:58 SOB N° 20160360285. 
PROTOCOLO: 160360285 DE 03/06/2016. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600643475. MIRE: 21200498832. 
ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA - - EPP 

',Man Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 07/06/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CLAUSULA DECIMA NONA: Continuam em pleno vigor todas 
as demais cláusulas que não colidem com a presente alteração. 

E pôr estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em 
três vias de igual forma e teor, que serão assinadas pelos sócios. 

São Luís - MA, 03 de Maio de 2016. 

MARCOS AUREL O VIEIRA DE ALENCAR 

JUCE MA 

for -4c)0 ,d();)1fteg ed (-o-o çfi9" 

DIEGO DO ROSARIO PICANÇO 

CORREIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2016 07:58 SOB N° 20160360285. 
PROTOCOLO: 160360285 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600643475. MIRE: 21200498832. 
ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA - - EPP 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 07/06/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ALENCAR 
CtONSTRUÇÕE% 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023 

MATÕES DO NORTE MA 

; P ROC.  4'4'4 f O C24. /222  3
FLs. 
RIJO. 

A empresa ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA, CNPJ 
n° 04.330.959/0001-46, Inscrição Estadual n° 121817350 com sede na Avenida 
Beta n° 01 bairro Cohaserma II CEP: 65072-120 São Luís/MA, Telefone 
(98)98737-5280 representada pelo Sr. MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE 
ALENCAR, portador do Documento de Identidade RG. n° 055012092015-9 
SSP/MA, C.P.F n° 281.829.953-53, residente e domiciliado à Rua Menino 
Jesus de Praga, 69-A bairro Cantinho do Céu CEP 65062-830 São Luís/MA. 
Telefone (98)98737-5280. 

DECLARA, sob as penas da Lei que, cumpre os requisitos legais 
para a qualificação empresarial estabelecida pela Lei Complementar n° 123/06, 
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando para 
usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no 
Decreto Federal n° 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para fins de 
cumprimento ao disposto no Edital deste Certame e participação do referido 
certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 
( ) MICROEMPRESA — ME, conforme o inciso I do Art. 3° da Lei 

Complementar Federal n° 123, de 14.12,2006. 

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, conforme inciso II do 
Art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123,de 14.12.2006. 

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI, conforme §1° do 
Art. 18-A da Lei Complementar Federal n° 123, de 14.12.2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do Art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, de 14 
dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA 
Av. Beta, 01— Cohaserma II — Parque Athenas — Fone: (98) 98737-5280 — CEP: 65.072-120 — CNN: 04.330.959/0001-46 

São Luís — MA. E-mail: alencarconstrucoes2211@gmail.com 
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Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

São Luis (MA), 10 

Alencar Construções 
CNPJ n° O4.330. . . 

Marcos Aurélio ViWa 
CPF n° 28029 

Sócio Admin 

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA 
Av. Beta, 01 — Cohaserma II — Parque Athenas — Fone: (98) 98737-5280 — CEP: 65.072-120 — CNPJ: 04.330.959/0001-46 

São Luís — MA. E-mail: alencarconstrucoes2211@gmail.com 



gév ka kolomvuommoifigg Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

FMPRISAt GOVERNO DO 11:i 

PÁCILI MARANHÃO - 

MATÕES DO NORTE I MA 
PRoc.-4 4 O /202 3 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA 

NIRE :21201186257 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303102670 

NIRE (Sede) 
21201186257 

CNPJ 
04.330.959/0001-46 

Data de Ato Constitutivo 
14/03/2001 

Inicio de Atividade 
14/03/2001 

Endereço Completo 
, Avenida BETA, N°01, COHASERMA II - São Luís/MA - CEP 65072-120 

Objeto Social 
Construção de edifícios; 4399-1/01 - Administração de obras: Coleta de resíduos não-perigosos: Construção de obras-de-arte especiais; Construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica; Construção de instalações esportivas e recreativas; Outras obras de engenharia civil não 
especificadas anteriormente(Obras de contenção de enconstas, etc); Obras de terraplenagem: Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente(serviços de valas.regos e fossas. etc): Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Serviços de pintura de edifícios em geral: Outras obras 
de acabamento da construção(serviços de emboço e reboco, etc); Obras de alvenaria; Perfuração e construção de poços de água; Serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente( construção de telhados e cobertura). 

Capital Social 
R$ 1.356.381.00 (um milhão e trezentos e cinquenta e seis mil e trezentos e oitenta e um 
reais) 
Capital Integralizado 
R$ 356.381,00 (trezentos e cinquenta e seis mil e trezentos e oitenta e um reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MARCOS AURELIO VIEIRA 281.829.953-53 R$ 1.356.381,00 Sócio S Indeterminado 
DE ALENCAR 

, 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR 281.829.953-53 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
03/05/2023 20230568025 223] 223 - BALANCO 

.. 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

II II III II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/12/2023, às 08:25:07 (horário de Brasília). 

Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5FGYOHG8. 

ii LII II II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretario(a) Geral 

1 de 1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

".1)' [-N• S. ft GOVERNO DO 

FÁCIL I MARANHÃO 

MATÕES DO NORTE, MA 

PROC. 1 
FLS. 

RUB. 

Á 4 O C 12C2 

Sistema Nacional de Registro de Empie—iii -lítiercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expediçào. 

Certificamos que ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MA02303102712 

NIRE 21201186257 Situação 
ATIVA 

CNPJ 04.330.959/0001-46 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo Avenida BETA, N, 01, xxxxx, COHASERMA II - São Luis/MA - CEP 65072-120 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230568025 03/05/2023 BALANCO 
223 20220477922 27/04/2022 BALANCO 
002 21201186257 07/12/2021 TRANSFORMACAO 
002 21201186257 07/12/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20211341525 09/11/2021 BALANCO 
223 20210486422 08/04/2021 BALANCO 
223 20200477994 05/08/2020 BALANCO 
002 21600145406 28/04/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21600145406 28/04/2020 TRANSFORMACAO 
223 20190331178 08/05/2019 BALANCO 
223 20190253029 21/03/2019 BALANCO 
223 20170475972 25/07/2017 BALANCO 
002 20160360285 07/06/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160276098 28/0312016 BALANCO 
223 20122001737 19/12/2012 BALANCO 
223 20090278828 09/06/2009 BALANCO 
307 20090194284 23/04/2009 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20080172024 09/05/2008 BALANCO 
223 20070135258 02/04/2007 BALANCO 
002 20060166924 23/0512006 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20060136278 27/04/2006 BALANCO 
002 20050210890 20/06f2005 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20050171780 13/05/2005 BALANCO 
223 20040312844 16/07/2004 BALANCO 
002 20030284970 16/09/2003 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20030131847 14/05/2003 BALANCO 
310 20020138083 02/05/2002 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESAM) 
310 20010138528 13/06/2001 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
315 20010063587 14/03/2001 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200498832 14/03/2001 CONTRATO 

II II III II II II II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/12/2023. às 08:25:49 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código 5IUDGPUD. 

MAC2303102712 

III II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



ALENCAR 
CONSTRIONS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
COM ISÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

Prezados Senhores, 

MATÕES DO NORTE MA 

PRoC.1,-44 wgio.  /2021 
FLS. 3 I 5 

I RUB. 

A Empresa ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO 
LTDA. Inscrita no CNPJ n° 04.330.959/0001-46, sediada na Avenida Beta n° 01 
bairro Cohaserma II CEP: 65072-120-São Luis/MA, neste ato representada 
pelo seu representante legal, o Sr. MARCOS AURÉLIO VIEIRA, no uso de 
suas atribuições legais, vem apresentar a presente DECLARAÇÃO: 

DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para licitar e/ou contratar com a Administração 
Pública Direta, Indireta ou Autárquica ou Fundacional e estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente 

São Luis (MA) 1 

Alencar Constru 'Ltda. 
CNPJ n° 04 0.9 70 46

Marcos Aurélio dÉ))Alencar 
CPF n° 281. 9.953-53 

Sócio Administ dor 

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA 

Av. Beta, 01— Cohaserma II — Parque Athenas — Fone: (98) 98737-5280 — CEP: 65.072-120 — CNPJ: 04.330.959/0001-46 

São Luís — MA. E-mail: alencarconstrucoes2211@gmail.com 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

MATÕES DO NORTE MA - 
; PROC.44 
I FLS 

RUS 

1202_1 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo ivenalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 
em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_09012024_110042_240 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 09 de Janeiro de 2024. 



• j _~>Roque Jr. de H. Melo 

APÓLICEDIGITAL jun 
SEGUR 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 09/01/2024 10:59:47 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203664 

Proposta: 4312455 
Controle Interno (Código Controle): 548066114 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203664 

MATÕES DO NI 

PROC.fLii /2s2FLS 

RUB—. 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 AV DR. ANTONIO SAMPAIO, 100, CENTRO, CEP 65.468- 
000, MATOES DO NORTE - MA - 

DADOS DO TOMADOR: ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA 
CPF/CNPJ: 04330959000146 AVENIDA BETA 1„ COHASERMA II - CEP: 65.072-120 - SAO LUIS 
-MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

I C I C P 
BrasilP Brasil 

As o d cpta!rrerde pr,•   Assinado d ar-erte 
• i __,....>Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001 que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Púbicas Brasileira - CP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 

Autenttcidade, integridade e validade juridica em forma eletrônica garantida através de Chaves Publicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/ 
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susepipt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pode ser consultada no site https://www.gov.br/suseplpt-br. Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.63637412022-97. Atendimento 
QUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301 deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://vAvw.consumidor.gov.br. 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

Ramo 

Licitante R$ 19.377,93 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

Vigência 

Inicio Término 

Licitante 

Multas e Penalidades 

R$ 19.377,93 

R$ 19.377,93 

10/01/2024 11/05/2024 

10/01/2024 11/05/2024 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

Condicdes de 
Pagamento: 

R$ 160,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160,00 

Parcela Vencimento N° Carnê Valor(R$) 
1 16/01/2024 19990240 R$ 160,00 

Em atendimento is Lei 12.741112informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS1Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação especifica.N) valoNes)a:ille describ(s).4(são) devido(s) no 
cenário desta contrafação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

MATÓES DO NORTE iMA 

PROC.  41-141 ooa.  /2023 
FLS. 51 
RIJE,   • 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

J 

PROCA' 1 
1 

VO 
F   

/202 3 
FLS. 

RUB. 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N° 
007/2023. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
"elos Prejuízos decorrentes do inadimplennento de multas e penalidades administrativas impostas 
‘-jelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 

realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

Junto 

LICITANTE MATÕES DO i 7MA PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. i PRoc. 
j FLS /202 3 
í Rue 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;; 

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversã 
e guerrilhas; 

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
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j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da 
Apólice. 

3. PRÊMIO 

MATCJES DO Ne E 

PFROC.  -1,14 00  /202 3 
I FLS  f 
pu9 

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a-A-pertrce, ssim-com5 de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 

1".
4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 

1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
ndosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culm ou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
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e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, guando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 

dkossibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
‘r" Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 

suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 

Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
aso. 

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado con tantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-lo, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

ie

lee) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 

guradora. 

U 

PR 

L-) LJ 

FLS 
/202 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

1. ACEITAÇÃO 
11.1 .1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverã\conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou no da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
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aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco,-  MATOES DO NORTE! MA 

PRoC. Ji  /202 j_ 
I Ft-s 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS LAUS 
_ 

12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 

nintrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 

, de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
, 13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 

a esta Apólice, as seguintes definições: 
'9iINIApólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o sentrato 

seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
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Proposta: 4312455 pRoc.4-1 4 4 00;1-
Controle Interno (Código Controle): 548066114 =LS

N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203664':22—____ ____ 

poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 

jaa e cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
frIctinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 

I para tal fim neles indicadas. 
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09/01/2024, 14:45 Banco do Brasil 

Boletos e convênios, com código de barra, contas 

09/01/2024 - BANCO DO BRASIL - 14:45:01 

295302953 0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: A CONS COM REPR LTDA 

AGENCIA: 2953-X CONTA: 22.190-2 

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

03399895433800000012599287901013695970000016000 

BENEFICIARIO: 

JUNTO SEGUROS S A 

NOME FANTASIA: 

JUNTO SEGUROS S A 

CNP]: 84.948.157/0001-33 

BENEFICIARIO FINAL: 

JUNTO SEGUROS S A 

CNP]: 84.948.157/0001-33 

PAGADOR: 

ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA 

CNP]: 04.330.959/0001-46 

MIO NR. DOCUMENTO 10.903 

DATA DE VENCIMENTO 16/01/2024 

DATA DO PAGAMENTO 09/01/2024 

VALOR DO DOCUMENTO 160,00 

VALOR COBRADO 160,00 

NR.AUTENTICACAO 1.061.4DD.81E.937.F37 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

Ouvidoria 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de carta°, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

MATÕES DO NORTE . MA 

I
: PROC. 44-4 .{ 4 00 gi   /2C:2 3 FLS  
LRUB. 

G3330914405 

g Cjf-4N, 

09/01/2 

Transação efetuada com sucesso por: J3185455 MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR. 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#/template/-2Fpagamentos-2F867-892.bb 1/1 



oáo Santander 

Recibo do Pagador 

Instruções de Impressão 

Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada 

1033-71 Beneficiário 
I Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 

111,

Vencimento 

16/01/2024 

Nosso Número 
12992879 

MATÕES DO NORTE 7 MA Número do Documento 

PRoC.P-1 -f 40e 1 _ /2023 19990240 

Agência / Código Beneficiário 
RUB L • 4849-6 / 8954380 

(=) Valor do Documento 

160,00 

Pagador 
ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA CNPJ: 04.330.959/0001-46 
AVENIDA BETA 1 65072120 SAO LUIS, MA 
114)ef. emissão apólice 12-0775-0203664 

acador / Avalista: 

Autenticação Mecânica 

Corte na linha pontilhadE 

=1E1033-71 03399.89543 38000.000125 99287.901013 6 95970000016000 
Local de Pagamento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 

Vencimento 
16/01/2024 

Beneficiáho 
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 

Agência / Código Beneficiário 
4849-6 / 8954380 

Data do Documento 
09/01/2024 

Número do Documento 
19990240 

Espécie Doc. 
NS 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
09/01/2024 

Nosso Número 
12992879 

Carteira 

COBRANÇA SIMPLES - RCR 
Espécie 

REAL 
Quantidade Valor Documento 1=1 Valor do Documento 

160,00 
Instruções: 

Jünto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber 
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores 
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail: 
contasareceber@juntoseguros.com. 

r) 

(-) Desconto 

(-) Abatimento 

(+1 Mora 

(+) Outros acréscimos 

(., Valor Cobrado 

Pagador 
ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA CNPJ: 04.330.959/0001-46 
AVENIDA BETA 1 65072120 SAO LUIS, MA 
Ref. emissão apólice 12-0775-0203664 

Sacador Avalista Cod. Baixa 

ilil II 1 1 11 II II 1 1 II II 1 1 1 II II II II 1 1 II II II 1 
Autenticação Mecânica - FICHA DE COM NSAÇAO 

Corte na linha pontilhada 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 05/01/2024 09:56:50 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA 
CNPJ: 04.330.959/0001-46 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. +-I 100,9/ 1202 
FLS 

RuB 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionah ação 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, d 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



MATÕES CO NORTE ,1A, 

PRoc.4' Di  /2023 
FLS 

RuP 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÉSEOS 

Nome completo: ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ: 04.330.959/0001-46 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:57:24 do dia 05/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INAB I L ITADO:5 

Código de controle da certidão: NUOB050124095724 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



; 
PROC. hl 44_ /202 3 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO FLS
RUB. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MARCOS AURELIO VIEIRA DE ALENCAR 

CPF/CNPJ: 281.829.953-53 

MATÕES DO NORTE • 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:04:21 do dia 05/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABILITADO:5 

Código de controle da certidão: VP03050124100421 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



mprobidade Administrativa e Inelegibilida 

Certidão Negativa 
MATÕES DO NORTE; MA - 

: pRoc444.( 0.0  /202 5 j 
RUB 

Certifico que nesta data (05/01/2024 às 09:58) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 04.330.959/0001-46. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejustr/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6597.FCF4.330E.0508 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.bdimprobidade admiautenticar certidao.prip 

Gerado em: 05/01/2024 as 09:58:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilida 

Certidão Negativa 
AilATÕE3 DO 

"JORTè.ET-,•jig 

FIS 
PROC. -..U.LLO O 

/202i_ 
RUS._ 

-1

E N

Certifico que nesta data (05/01/2024 às 09:59) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 281.829.953-53. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6597.FD21.95F0.F553 no seguinte endereço: https://www cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

9. 

Gerado em: 05/01/2024 as 09:59:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIF 
11,20 

MATÕES Q0 NORTE MA 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ NÚMERO DE CONTROLE 

43079000 04.330.959/0001-46 92120243096234 

RAZÃO SOCIAL 

ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA 

NOME FANTASIA 

ALENCAR CONSTRUCOES 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV BETA N° 1, BAIRRO COHASERMA II 
65072120 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

421200000 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

422190200 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 

429959900 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

431340000 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exerci io das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as ativi ades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2024 3ECDBE59DBF11AC41B5B32A83EBAF970 



ALENCAR 
ç9Pintuçõk8

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

Prezados Senhores, 

! MATÕES DT) 

PRoc. 00 ad /202 
I F1S. 

RIJB. 

A empresa ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 04.330.959/0001-46, Inscrição estadual n° 
121817350, sediada na Avenida Beta n° 01 bairro Cohaserma II CEP: 65072-
120, telefone n° (98) 98737-5280 Cidade de São Luís/MA, neste ato 
representado pelo sócio titular e Administrador e representante legal, Sr. 
MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR, portador da Carteira de Identidade 
RG n°055012092015-9 SSP/MA, inscrito no CPF n°281.829.953-53, brasileiro 
solteiro, Engenheiro Civil, residente e domiciliado à Rua Menino Jesus de 
Praga n° 69-A, bairro Cantinho do Céu, CEP: 65062-830 cidade de São 
Luís/MA. 

DECLARA, ainda que recebeu o Edital da TOMADA DE 
PREÇOS N° 007/2023-CPL e seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos 
elementos constantes no referido Edital, no que tange às condições gerais e 
peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento do objeto conforme 
especificações determinadas, estando Habilitada e se responsabilizando 
integralmente quanto ao fornecimento do objeto de acordo com o exigido. 

-(-> 

São Luís (MA), 1 d 
—C b •\c' ' 

• O 

Alencar Construço ont, • td a. 
CNPJ n° 04.3 4 ,46 

Marcos Aurelio-Vie lencar 
CPF n° 281.82 . 53-53 

Sócio Administra or 

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA 
Av. Beta, 01 — Cohaserma II — Parque Athenas — Fone: (98) 98737-5280 — CEP: 65.072-120 — CNPJ: 04.330.959/0001-46 

São Luís — MA. E-mail: alencarconstrucoes2211@gmaiLcom 



ALENCAR 
W~Uçõql/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1411002/2023 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023-CPL 

NORTE

PROC.  4 ki 4 O 0.5j,  /202_1 I FLS 

A empresa ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA, sediada 
nesta cidade de São Luís (MA), inscrita no CNPJ n° 04.330.959/0001-46, por 
intermédio do seu representante legal o Sr. MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE 
ALENCAR, portador da Carteira de Identidade n° 055012092015-9 SSP/MA e 
do CPF n° 281.829.953-53. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
007/2023-CPL, instaurado pelo Município de Matões do Norte/MA, que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e 
que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

São Luís (MA), 10 d 

Alencar Construções 
CNPJ n° 04.330A5 1 

Marcos Aurélio Vieira , \Aiêncar 
CPF n° 281.829.9 -53 

Sócio Administrador 

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA 
Av. Beta, 01 — Cohaserma II — Parque Athenas — Fone: (98) 98737-5280 — CEP: 65.072-120 — CNPJ: 04.330.959/0001-46 

São Luís — MA. E-mail: alencarconstrucoes2211@gmail.com 



Matõreg do 
C n &n7Pfrf t'S: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MAME" 
I ') DO NORTE / mA
FP:s0 C f 

/2023 
I Rua. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

T. DOS SANTOS 
EMPREENDIMENTOS 

CNPJ: 36.671.736/0001-39 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ILIATC,,,S, 
pRoc

FIS 
RUE? 

RG DIGITAL DO ESTADO DO MARÃNI:IA1/46 2

. REPUlit.TéA FEDERATIVA Dki .EIRASIL 

ASSADO2 ,„00 %ARANHÃO ,.

CABOIMILI 
• - 191P•TWICACJO 

watt TYARLE DOS SANTOS 

fiL1140 
IPARIA DÁS °FACAS FELICIANO 005 5 
ANIOS 

DATA ~FITO 011111011"1210011 V OADA 
22/11/11ILI 55P/MA .. 

NATIMALIOALII 12651211M02 
CI4APAOINHA • NA 

Siwer 

CARTEIRA DE IDENT1115 

LEI N° 2..!16. DE 29 08 AGOSTO 0,E 1983

CPF 012617125126 SAI SHOPFING PASSEIO 2 VIA 

IltÉrS TIRO GfAAL 0198847020027 DATADA EXINDIÇA0 23,IL2023 
10.0151.10 CVS. 
NASC._ AL312/10.4.1FLS 2W LIV. 332,1540 LLAS.AA 320NA 

A LEITOA/ ZONA/MC [IPS SLPIL UE 

1415•P,5/0~P asSOADA iSSIONAA 

CCRENIOJTTA 

CN4 CAI 

VAL;DA.0.;1 TODO o r RUoR(O NACIONAL , 

OS DADOS BIOGRÁFICOS e biométricos apresentados neste documento estão contidos no RG original 

E33C é um arquiw azoinado d italrnente oda Secretaria de Segurança Púbi-ica do cotado da 

Maranhão em conformidade com o padrão de Assinatura Digitai !CP Brasil. Caso necessite acesso 

http://verificador_kgov.tir e faça o upload de,%e documento para aferir a sua conformidade 

Você também pode eecaneaç o Código QR ao lado 

Pass irRaricd* 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

• 

N° do CPF: 013.647.003-36 

PJrIms3 TVARI F nns RANTns 

r%•ate. de Nes",mente: 2211111923 

ri s ae A ri 
4.....424eaSIJ dl.

Dditi (itã insuição. 2-3/07r260-3 

Digito Venticador: 00 

MATC)ES DO NORTE 1 MA 

pp0c.Mv_i_t3AU___ /202.! 

I FLS 

RuB 

Comprovante emitido às: 20:07:19 do dia 13/12/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 32AF.CAOA.6AC0.7221 

Este city,zurnente r.ãe substitui "Comprovante de Inscrição_ng_f2E. 

apiciváidü jijoiíe iNinra dio 15/02,2015.) 



SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO,_ .1ATÕESDO NORT 1 MA 

T. DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS. RFP LF:s0:  I2023 

TYARLE DOS SANTOS, BRASILPRO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural da cidade de Chapadi~ - MA, data 
de nascimento 22/11/1983, portador da Carteira de identidade (RO): n° 019884702002-7, expedida por SESP/MA pm 
05/0412019 e CP F: 011647.003-36, residente e. domiciliado na cidade de São José de Ribamar - MA, na RUA 4, n° 
1, COHATRAC V, CEP: 65110-000. 

Titular da T. DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS, Empresa Individual, com sede na Av. Maria Alice, 02, Olho D'agua, 
Quadra L, Lote 01 e 02, Loja 36- São Luis - Ma, CEP: 85.088-095, com registro de constituição na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão-JUCEIVIA sob o n° 21102310499, em seção 13/03/2020, tendo registrada a primeira alteração em 
10/06/2021 sob o número 21102310499, inscrita no CNf'd n°36.671.736/0001-39, resolve: 

CLÁUSULA 1 
Fica alterado o objeto social para: 4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria: 4669999 - Comércio 
atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente: partes e peças: 4643501 - Comércio 
atacadista de calçados; 4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 4399103 - Obras de alvenaria; 4399199 - Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente; 4635402 - Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante; 4530705 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 4618401 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 
cosméticos e produtos de perfumari-a, 4618402 - fleonssenãrites comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 
materiais oclonto-médico-hospitalares; 4623109 - Comércio atacadista de alimentos para animais; 4635401 - Comércio 
atacadista de égua minerai; 4641901 - Comércio atacadista de tecidos; 4641902 - Comércio atacadista de artigos de 
cama, mesa e banho; 4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho: 4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria: 4649404 - Comércio atacadista de 
móveis e artigos de colchoaria; 4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercactos, mercearias e armazéns; 4721102 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
4721103 - Comercio varejista de laticinios e frios; 4722901 - Comércio varejista de carnes - açougues; 4722902 - 
Peixaria; 4724500 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 4742300 - Comércio varejista de material elétrico; 4743100 - 
Comércio varejista de vidros; 4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4744099 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; 4752/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; 4753900 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos deéudio e vídeo; 
4759801 - COMéfcíO varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 4763601 - Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos: 4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos: 4772500 - Comércio varejista de cosméticos. 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 4789005 - Comércio varejista de produtos sanea.ntes domissanitáriow 
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 4924800 - Transporte escolar; 
5620101 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 5620102 - Serviços de 
alimentação para eventos e recepções - bufê; 5829800 - Edição integrada á impressão de cadastros, listas e outros 
produtos gráficos, 7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenhari-a; 7420001 - Atividades 
de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 7420004 - Filmagem de festas e eventos; 771/000 - Locação de 
automóveis sem condutor; 7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; 8230002 - Casas de festas e eventos; 4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; 4120400 - Construção de edifícios: 4211101 - eonstruÇão de rodovias e ferrovias; 4213800 - 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4399105 - Perfuração e construção de poços de agua; 
7732201 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 4530703 - Comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4329104 - Montagem e instalação de sistemas 13 
equipamentos de iluminação e sirrafiração em vias públicas, portos e aeroportos; 3811400 - Coleta de resíduos não-
perigosos; 4212000 - Construção de obras-de-arte especiais; 43/3400 - Obras de terraplenagem; 4299501 - Construção 
de if1S-Waçbs5 esportivas o ~ativas; 4399104- Administração de obras. 

Em face da alteração acima, consollda-se o Instrumento, em via única, que passa a ter a seguinte redação: 

T. DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS 

CLÁUSULA 1-DO NOME EMPRESARIAL (art. 997.11, CC) 
A empresario individual gira sob o nome empresarial T. DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS, e usará a 
expressão COCAIS EMPREENDIMENTOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A empresario individual tem sede e domicilio fiscal no seguinte endereço: Av. Maria Alice, n° 02, Olho D'agua, Quadra L, 
Lote 01 e 02, Lojas 36- São Luis - Ma, C.,EP: 65.068-095. 

CLÁUSULA - Do OBJETO SOCIAL oft 997, 
O empresario individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas (CNAE): 
Atividade Principal: 
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
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Atividades Secundarias: 
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4669999 - Comercio atacadista de outras máquinas e equipamentos não- es ifftWot• Seements;:partes e peças; 
4643501 - Comércio atacadista de calçados; 4322302 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; 4399103 - Obras de alvenaria; 4399199 - Serviços especializados para 
construção' não especcados. anteriormente; 4635402 - Comércio atacadista de cervej,a, chope e refrigerante; 4530705 - 
Comércio a vareio de pneumáticos e câmaras-de-ar; 4618401 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos. cosméticos e produtos de perfumaria; 4618402 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 4623109 - Comércio atacadista de alimentos para animais: 
4636401 - Comercio atacadista de água mineral; 4641901 - Comercio atacadista de tecidos; 4641902 - Comércio 
atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; 4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4649404 - 
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4721102 - Pada/ia e confeitaria com 
predominância de revenda; 4721103 - Comércio varejista de laticínios e trios; 4.722901 - COrnéfeio varejista de carnes - 
açougues; 4722902 - Peixaria; 4724600 - Comércio varejista de hortifrutigranjeires, 4742300 - Comércio varejista de 
material elétrico; 4743100 - Comércio varejista de vidros; 4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 4752100 - Comercio varejista especializado de 
equipamentos de teleionta e comunicação; 4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 4763601 - 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4763002 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4772500 - 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 4789005 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domiss.anitádos; 4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente: 
4924800 - Transporte escolar: 5620101 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.; 
5620102 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 5829800 - Edição integrada à impressão de 
cadastros, listas e outros produtos gráficos; 7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia; 7420001 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 7420004 - Filmagem de testas e 
eventos; 7711000- Locaçao de automóveis sem condutor; 7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de 
uso temporário, exceto andaimes; 8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8211300 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo; 0230002 - Casas de festas e eventos; 4761201 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e sutrintentOS de informática; 4120400 - Construção de edifícios; 4211101 - Corrstrução de rodovias e 
ferrovias; 4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4272701 - Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4399105 - Perfuração e construção de 
poços de água; 7732201 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4329104 - Montagem e instalação 
do sistemas c equipamentos do iluminação o sinalização em vias públicas, portos c aeroportos: 3811400 - Coleta do 
resíduos não-perigosos; 4212000 - Construção de obras-de-arte especiais; 4313400 - Obras de terraplenagem; 4299501 - 
Construção de instalações esportivas e recreativas; 4399101 - Administração de obras. 

CLÁUSULA t¥ - DO ede10 DAS ATMDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Itt, F, Decreto rf 1.800/96) 
A empresa individual iniciou suas atividades em 10/03/2020 e seu prazo de duração ó indeterminado. 

CLÁUSULA V - PORTE EMPRESARIAL 
O empresário ~lesa que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte. EPP, nos termos da Lei 
Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006. e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no Çs 4.0 do art. 30 da mencionada lei. (art 3°, II, LC n 123, de 2006). 

CLÁUSULA VI -DO CAPITAL (ART. 997, IlleIV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital é de R$ 150.000,00 (Cento e ciquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no 
País. 

CLAUSULA VIII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (an tins, cc) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos 
sócios, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA IX - DECLARAÇÃO DE DESIR&PEDIMEKTO (art. 1411, S 1° C.C. e art. 37, II da Lel ret° 8.934 de 1994 ). 
O Empresario declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de delesa da concorrencia, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

ciÁusuLA x PRÓ LABORE 
O empresado podara, fixar urna retirada mental, a título de pró-labore, observadas as disposições renkitArnent rE,Ç 
pertinentes. 

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE. SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado o empresario, a empresa individual continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 



E por estar assim ajustado, assino o presente instrumento. 
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São Luis MA, 30de Agosto de 2022. 

TYARLE DOS SANTOS 
Titular 

• 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa T. DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

01364700336 TYARLE DOS SANTOS 

Nome 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 31/08/2022 13:35 SOB N° 20221072748. 
PROTOCOLO: 221072748 DE 30/08/2022. 
CóDIGO Dg vicuricnAol 12211517166. CMPJ DA sem, 16671734000139. 
RIRE: 21102310489. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/08/2022. 
T. DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS 

CARLOS ANDWDE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.emprebeafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, tica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos reidigos de verificnçÃo. 



COCAIS 
EMPREENDIMENTOS 

DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEN1PRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE/MA 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Referência-. TOMADA DE PREÇOS Nc 007/12023/ PROCESSO: 1411002/2023 

MATES DO NORTE MA 

pnoc. { 4kQ2,  /202 3 
FLS 5 1'4:5 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO 

NORTE/MA..- tio dia 1.0 de janeiro de 2024 -ás 08b,00min, 

• 
Sr. Pregoeiro 

A Empresa T. dos Santos Empreendimentos, inscrita no CN PJ sob o n". 36.671.736/0001-39, situada na Av. Maria Alice n° 
02 Qd.L, Lote 01 e 02 Loja 36 - Olho D'agua - São Luis - MA, CEP.: 65068-095 'fel.: (98) 3199-0417, por intermedto de 
seu representante legal o Sr. Tyarle dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade n". 019884702002-7 SSP/MA e do 
CPF n".013.647.003-36 DECLARA, para os fias do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sang6es 
administrativas eabiveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art 30 da Lei Complementar n° )23/2006. 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforirre int.:. 11 do art. 30 da Lei Compiernentar n° 123/2006. 

A licitante DECLAR A, ainda, que nao se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusao no § 4 do art. 3 da mencionada 
lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferencia como criterio de desempate no procedimento licitatório da 
TOMADA DE PREÇOS em epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Mat5es do Norte. 

• 

inientos 
(tocais Empreendimentos) 

Tyaric dos Santos 
R0.019884702002-7 - SSP/MA 

CPI.. 013.647.003-36 
Proprietario 

São Luis. 10 de JANEIRO de 2024. 

T. DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS 
tscomerciolgagmailcom 

CNPJ.: 36.671.736/0001-39- Insc. Est.: 12.639555-1 - Insc. Munic.: 98262953 
Av. Maria Alice n° 02- Olho D'agua - Qd L, Lote 01 e 02, Loja 36 - São luis - Ma CEP.: 65068-095 

TM • 14RN 1144-ACIR7 I CIRM9-111'.41 1 431:11R-RRRA 



COCAIS 
EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE/MA 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Referencia: TOMADA DE PREÇOS N= 007/2023/ PROCESSO: 1411002/2023 

MATÕES DO NORTE MA 
PROC

.0.£1,__ /202 3 j FLS. 
i RUP. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO 

i hORTE/MA., no dia 10 de janeiro de 2024 -ás 08h0Ornia. 

Sr. Pregoeiret 

A Empresa T. dus Santus Empreendinientus, insciita no CNPJ sul) orin. 36.671.736/0001-39, situada na AN. Maria Alice n" 
02 Qd.L, Lote 01 e 02 Loja 3f - Olho D'agua - São luis - MA, CEP.: 65068-095 Tel.: (9S)3199-0417, por intermédio de 
seu representante legal o Sr. Iyarle dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade ir. 019884702002-7 SSP/MA e do 
CPF n".013.647.003-36 declara sob as penas da lei, nos termos do art. 4", inciso VII, da Lei n" 10.520/02, que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima identificada. 

untos Ffhpreendimentus 
(Cocais Empreendimentos) 

lyarle dos Santos 
Ra.019884702002-7 - SSP/MA 

CPF. 013.647.003-36 
Proprietaxio 

Sn 1 uis, 10 de JANEIRO de 2024. 

T. DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS 
tescomercionagmail.com 

CNN.: 36.671.736/0001-39- Insc. Est.: 12.639555-1 - Insc. Munic.: 98262953 
Av. Maria Alice n° 02- Olho D'agua - Qd L, Lote 01 e 02, Loja 36 - São luis - Ma CEP.: 65068-095 

Tol • I4R1 R1c1Q44117 1 / (MU-SM 
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DO 
FÁCIL 

..Ao.o Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inforrnações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expecrição. 

GoyEptélo oo 112 
FÁCIL] MARAriNAD-J----.--

Nome Empresarial: T. DOS SANTOS EMPREENDNIF-NTOS 

HIRE :21102310499 
Natureza Jurfdlca: Empresano 

Protocolo: MAC230309465I 

hiRL* (SePe) 
21102310499 

CNP.; 
36.671.736/0001-39 

Arquivamento do Ato de inscrição 
13/03/2020 

tiu Atividade 
10/03/2020 

Endereço Completo 
Averticia 2, QiáikDRAL LOTE i E 2 LOJA s6, OU-IQ CEF6506-6-0% 

014ein 
4761003 - COMERCio VAREJISTA nE ARTIGOS CIE PAPELARIA 4569999 - COMERCIO .ATACANSTA f OUTRAS MAOLIINAg E 
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS 4643501 - COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS 4322302. 
NSIALAL.AU E MAlüTEi"iCÃO ue SiSTEMAs L.CP4 t-tNi* ue AF CONDiCiOWADO, DE V-Eii-sTLACÃO E REFRiGERACAO 4399 /03 - OBRAS DE 
ALVENARIA 43991% - SERVICOS ESPECIALUADOS PARA CONSTAUCAO NÃO ̀ è.Sr-,EGIF-ICADOS ANTÉT-ii~TE 4635402 - COMERCIO 
ATACADISTA DE CERVEJA. CHOPE E REFRIGERANTE 4530705 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 4618401 - 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MEDICAMENTOS. COSMETIC.OS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4618402 - 
REPRESENTANTES COMERCIAIS C AGENTES DO COMERCIO De INSTRUMENTOS E MATERIAIS 000NTO-MED1CO-HOSPITALARES 4623109
▪ comcner., ATACAZ;TA e.= A:J=7w rAr,A ANe,,:zc; •C;OIAL:71CIO ATACAD/GTA Zr. 4041&01 comcnc.r. 
ATACADISTA DE TECIDOS 454'; S2- comEsen ATACADISTA DE ART:ODS DE CAMA, MESA E SANHC 4642702 - eme-J4cm ATACADISTA 
DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 4847901 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE ESCRffORIO E DE PAPELARIA 4649404- COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4712100 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARM.A.ZEMS. 4.721102 PADAR!.". E C"."/FE!TARs.P. COM PREDOMN.A.MMA, DE_ -REVF_MDA 4.721102 COMERC:.r., VARE2!ETP. DE t.f.r.CC-20F.. E 
FRIOS 47224  comERer VPPF-1/.,l'A ̂ E ̂ Anmeg AC,OLnues 4722902 PEt#ARIA 4724e0.0 - COMER:n/0 VARE,ItETA DE
KORTIFRUTIGRANJEIROS 4742300- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4743100 - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 4744001 
- COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744099-- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
4752100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4753900 - COMERCIO VAREJISTA 
çsçaçc„tAr gano ng- tpi-pont-mw.crleng ç orywauoRrrns flçAtir¥0 ç 141")P0.17R9till mairm2rjg) veitziçAs-rs nç 4rr-rir309fl 
TAPECAPJA, COPT/NAS c PPRSI,ANAft. 4749fl1 - COMERCIO VAnc-ilaTA DE StRiN04.,IÇDO9 E APTIGOS. PaCPEAT1V013 47E3802 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4772500 - COMERCIO VAFIEJ1STA DE COSMETICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
▪ 4/tiekrUb - GOiviEéieI0 'VARE:DISTÁ uE "PhODuÃOS SAikr-EkNiS DOÁiti8À/ViiAiirt)S 4/bet)eU - Li0M1.iiuú vAirEái.TiA DE OtilitOS 
PROl.)U ros NÃO C-m'eCii-ICAOOS AN tHIORMeN i 4924300 - IANOHÍE tSCOLAR 8E20101 - i-UfiNtelMtN i Li úe ALiivitN i (Já 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 5620102- SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOFS - RUFE 
5829900 EDICAO INTEGRADA A IMPRESSA() DE CADASTROS., LISTAS E oirmas PRODUTOS GRAFICOS 7119703 SERVICOS DE 
DESENHO TECN/CO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO 
étEREA E SUEriv;ARINA 742W.,%; - F;;..;viAGEivi DE FESTAS E E-V2;47W 7711 GT/G - LOCACAD DE Aurr.Aile,VES SEM CO UTOR 7737$003 - 
ALUCUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPr.,fiABIO, EXCETO ANDAIMES 3;2;400 - LIMPEZA EM 
PREDIOS E EM DOMICILIC6 8211300- SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITOR° E APOIO ADMINISTRATIVO 8230002 - CASAS DE FESTAS E 
EVENTOS 4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4120400 - 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4211101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213800- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAC 4222701 - CV.ICTrItiCAC Dl: nem:e Dr. AtIACTr.CIM'OZTO cc. ACUA, CV.I.-.TA OC =COTO C coNcTrtuecce CertrtUATAS, 
eXCCTO =AS Cr: IRRIGACAC 4399105 - PeftrURACAO coNsnueAc DEPOCOS Mi ACUA 7732201 - ALUV2t.:1_ .1"r: MACC1NAS 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 4530703 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORSOS 
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4329104- MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALILACAO EM VIAS PUBLICAS, POH lOS E AEHOPOHIOS 3811400 - COLE IA UE HESIIKIOS NAO-PEHIGOSOS 4212000- GONSI HUCAO 
DE ORPA. c-APTc c.9PcniAn 33oo - GERAS DE TcRRAPI.cNAP•ci.4 A.999501. - CONSTRUGAO DE !!4°Tiki. -4rjAcS cSPOPTNAS 
RECREAI-1~ - An141tORTPACAO DE ~AR. 

Capitel 
Hái 150.000.00 (Gente, e citiuuenta ml rediS) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Drt rk,e 1 

010100 Arquivamento Munis 
Data Número ~eventos ATIVA 
25/05/2023 20230698590 223 223 - BALANCX) Stalus 

scy sTATi tC 

Nome do Empresário: TYARLE DOS SANTOS 
identidade: CPF: 

1 de 2 



MATÕES 00 NORTE MA 

pRoc.-1-1  00 /),  /202j.

' ,12,4dj imaasitmoovetso =1:1 Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE1NC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

FLS.

RUE. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certiticarnos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e s,ão viger. ites na data da sua expedição. 

Nome &aptas:dal: T. DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS 

RIRE : 21102310499 
Natureza Jurídica: Empresário (incividuel) 

nigM47020027 
atado civil: 
OOLTEMO(A) 

• 
11111111111111,11111 

—MCILI MARANHÃO . 
 ' ' ' GOVERNO DO 

Continuação 

Protocolo: MAC2303094651 

Regime do bom 
NÃO ;NFORMADO 

Esta cMdao foi emitida automaticamente em Ofil2/2Q23, às (J9:4/:22 (horário de brasifia). 
Se IMPreSba, verificar sua autenbudade no 111lps-.1iwww.empresalsoii.ine.guvkr, tXritt o código OMVC121 B. 

CARLO& ANDRÉ DE iviORAES PERERA 

2de 2 



'.• nov..° no 1~ 
FÁCIL MARANHAO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

- • GOVERNO 00 
FAcri.: MARANHAO 

MATÕES DO NORTE MA-

FLS 
,-1(  /202_3_ PROC. 

R UB  (Lfl
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que T. DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2303094680 

. RIRE 21102310499 Situação 
ATR/A 

Ct4PJ 38.811.738/0001-89 &atua 
SEM STATUS 

MAMA ALICE, IC 2, OtgA^RAt. LOTE 1 E 2 LOJA 28, OINO MeV!! - CM lufs:MA - CEP 8$0-09.er-4~, C,'  ',-.-mektc k.-tnIde 

ANINVINTWMOS PolitettooM 

Ato alúmam Data Dasetição 

pm. mgen 

002 20221072748 31/082022 ALTC.RACAO DC DADOS (CXCCTO NOMC 
Ziv1PRZSARii.kiá 

223 ...,,,...-,,, .A.15,7, 03.36,2022 EALANCC 
310 20220030944 11/01/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESAI 

t MPlitSAMIO 
*(23 2ii. i 1 U4b i tiC i t.). "Ur 201 békLANGU 
002 20210695382 10/062021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
UUU 2~1~34 1 3103;ZUZU ENQUADRAMENTO DE EMPREA LiE PEQUENO PORTE 
080 21102310499 13/03/2020 INSCRIÇÃO 

Esta cauda° foi emitida automaticamente em 07)1 .'/2023, as 1:15.54 (rioráno de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no httosdhrwrw.ernoresafactma.gov.br. com o atm:Acro 55E30KY9. 

111111¥111111111 

• 
CAM.CE A.NrfIÉ D -r.tORAEZ PEREIRA 

Seeretárto(a) Geral 

1 de 1 



E m:,w SA GOVERNO DO 
FÁciti MARAPMAO 

! mATÕES DO NoRf-E NiTA-: 

I FLS. 6 '4
i RuP 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE LIVROS 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

1 

m SATGOVERNO DO 11 
FÁCIL! MARANHÃO 

Nire:21102310499 

CNPJ:36.671.736/0001-39 

ATIVA 

&atue 

Atqu-tvamentus P teriire

Tipo de Livro Código de Autenticidade Número de Ordem Número de Minas Data da Autenticação Data da Abertura Data do Encerramento 
DIÁRIO 20211046663 1 3 13/09/2021 01/03/2020 31/12/2020 
vAnto 2322072310 09/M20r2 31/01)2021 31/12;2021 
&bk.RtO 2Cti',5055~1 01-ititi2CW 31-/?2/2t)2k 

1111 HUIU 
III 

Esia idãoki emMde autornalitamente em 7h2i223, àe ii -.23..56 O'sorátio de BTa e). 

krepres. vr rqm milentIni4.30 nffinfips/w~nip~E~gov-hr minn oex.~4701M1R-

1,,,111iUtfl119 
MAC2303016242 

CAR1-0$ AltDRÉ D.E MORAES PERVRA 
1ék } Geral 

1 de 



D ta da consulta: 08101!2024 1825:39 

Identificação do Contribuinte - CNN Matriz 

CNPJ: 36.871.736/0001-39 
A opção pelo Simpíes Nacionai ejou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial T. DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2024 
Situação no SiklEi NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais infoirnaçiã , 

erIodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

PROC. ki 
FIS 

MATÕES DO NORTE MA 

13103/2020 3111212023 Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil 

Enquadramentos no SIMEI em Periodos Anteriores* Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

Informações de Períodos como tvIEI Transportador Autónomo de Cargas 

Não Existem 

Voltar (-;erat- PDF 

.._ /202 3 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa ri° 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 36.671.736/0001-39 

Razão Social: T. DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS 

Atividade Econômica Principal: 

i! rso Mc A. : IÕES 6.1 On 0NO:FR"TE:720M,;.

— 

4761,0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Endereço: 
AVENIDA MARIA ALICE, 2- QUADRAL LOTE 1 E 2 LOJA 36 - OLHO D'AGUA - 65.068-
095 - São Luís / Maranhão 

Observapkv 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgevernanientais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, dc 1993. 

Emitido em; 02/01/2024 20;19 1 de 1 



COCAIS 
EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE/MA 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Rcfcrência: TOMADA DE PREÇOS N°007/2023/ PROCESSO: 1411002/2023 

PROC4L-4 
f".."¡* 2 .

FL JJS 

FR u,s, 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA...- no dia 10 de janeiro de 2024 -ás 08h00min. 

Sr. Pregoeira 

Eu, Tyarie dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade ir. 019884702002-7 SSP/MA e do CPF n4'.013.647.003-36 
residente e domiciliado na Rua 5 n 15 Cohatrac V - São jose de Ribamar - MÁ, declaro sob as penalidades da lei, que a 
empresa 
T. dos Santos Empreendimentos, inscrita no CNPJ sob o n". 36.671.736/0001-39, está localizada e em pleno funcionamento 
na Av. Maria Alice n°02 Qd.L, Lote 01 e 02 Loja 36 - Olho D'agua - São Luis - MA, CEP.: 65048495' sendo o local e 
iRstaiaçÕes adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma, 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura 
Municipal de matoes do norte/MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

ntos reetuilín tos 
(Cocais Embpreeadásbeatos) 

Tyarle dos Santos 
RG.019884702002-7 - SSPIMA 

CPF. 013.647.003-36 
Proprietario 

São Luis, dia 10 de JANEIRO de 2024. 

T. DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS 
t.scomercionagmail.com 

CNN.: 36.671.736/0081-39- Insc. Est.: 12.639555-1 - Insc. Munic.: 98262953 
Av. Maria Alice n° 02- Olho D'agua - Qd L, Lote 01 e 02, Loja 36 - São luis - Ma CEP.: 65068-095 

Tol • PIR1 /140:1-917 1(IRRN,-(11R1 1 Q$141R-WA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme ar t. 17 da Instrução Normativa ni 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 36.671.736/0001-39 
Razão Social: T. DOS SANTOS ÉMPREEND1MENTOS 

MAJÓC-j 60 NORTE 
PRor 

s 

Atividade Econômica Principal: L 

4761-0/03 - comázao VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

---- /2023 

Endereço: 
AVENIDA MARIA ALICE, 2- QUADRAL LOTE 1 E 2 LOJA 36- OLHO D'AGUA - 65.068-
095 -São Luís! Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernansentais.govisr. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666. de 1991 

Emitido em: 09/01/2024 20:37 1 de 1 



Medo 
Compromisso

Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATOF.S 00 NORTE MA 

PROC.  1L411OOI  /202 3 
FLS 536 
RUE atà--

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/MA, CONTRATO 
DE REPASSE N°916284/2021 

Credenciamento: 

KLAUS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 07.564.580/0001-99 



• 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELE. 
"O vitorioso, o que leva o povo à vitória". Só Jesus Cristo Salva. 

"..• -•en-v:-..Ç•f=•. ' • " • 

MATÕES Do NORTE : 
PRoc.j 

00' ) _ 12C2 Pls 

RuP,. 

CREDENCIAMENTO 

Em atendimento ao disposto no Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 07/2023-

CPL, apresentamos a DOCUMENTACAO DE CREISÊNCIAMENTO da empresa 

abaixo identificada: 

Razão Social: KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; 
Nome Fantasia: KLAUS CONSTRUÇÕ,ES E SERVIÇOS LTDA; 

Endereço: Rua da Caema, n° 25 Bairro Altog2,do Calhau 9 Conceição - São 
Luís/MA; 

C.N.P.J. CNPJ: 07.564.580/0001 

Email: Jedsonsantos@hotmaiLcom 

Celular: 98 98483-0015. ,~tior 

A Prefeitura Municipal de,p/IATOES 
Att.: CRMISSÃO PERMAIENT 
TOMAD DE PREÇOS n° 00T/2 
P,M\se AQM NISTRATIVO 

o Rua da CAENA I 25 Barro Concei.ào (98) 3252-3360 
São Luis - MA CEP 65071-710 ‘,.‘ik (98) 98118-3117 o klauscseireli@gmail.com CNPJ: 07.564_580/0001-99 

Insc. Estadual: 12.222.185-0 



• 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELE. 
"O vitorioso, o que lera o poro ti vitória". Si, Mas Crivo Salsa. 

Sétimo Tabelionato de Notas de São Luís - MA 
Gustavo nal Molin de Oliveira - Tabelião An Dane' de in Touche. 6, quadra D. Cohanu CEP 65.074- 15 - Sáo Luis - Mara,  í 981 373, 2.1_66 

Reconheco Dor SEMELHANCA a firma rfloabro: 
FRANCISCO lE SSELINO ARMÃO C 0,91Wife, """".**** ********** Sào Luís, 14/04/2023 10:34:04 Susgi3 2t5/52 

Susana Mar ia Silva Belo • Escre 
ri  kW! 

PODER JUDICIÁRI 
Selo. REC65R156794W0G 

Emolumentos e taxas:RS6 
Consulte a validade deste 

PROCURACAO PARTICULAR 

NOZ 

RATÕES 

• PROC. él 
/202 13 I FLs 

- - 

REPRESENTADO: A empresa KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ n°07.564.580/0001-99, com sede na RUA DA CAEMA, N° 25, BAIRRO 
ALTOS DO CALHAU/VILA CONCEIÇÃO — SÃO LUÍS/MA, neste ato representada 
pelo SR. FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA, portador da Carteira de 
Identidade n° 20060020002-37 SSP/CE e do CPF n° 266.686.533-91, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE NA RUA DA CAEMA, N° 
25, BAIRRO ALTOS DO CALHAUA/ILA CONCEIÇÃO — SÃO LUÍS/MA, CEP: 
65071-710,pelo presente instrumento de mandato, nomeio e constituo, meu 

5 procurador g 

REPRESENTANTE: O St° JEDSON DOS SANTOS FERREIRA, portador da 
carteira de Identidade n.° 69063497-8, e do CPF n.° 837.838.303-20, confiro 
amplos poderes me representá-la perante qualquer Órgão Público, junto a 
Comissão Permanente de Licita ção-CPL ou outras, outorgando poderes para 
assinar e rubricar as Declarações nropostas, contrato e anexos dessas 
modalidades licitações (ConCorrência, Tomada de Preços, Pregão Presencial e 
Pregão Eletrônico), assim como, apresentar reclamações, impugnações, renunciar 
a prazos recursais e assinar atas inclusive com poderes para renunciar ao direito 
de interposição de recursos em qualquer ¡ase da licitação em epígrafe, todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da representada." 

São Luís — MA, 10 de AB de 2023. 

F\kA SSEJ,f GÃO 
KLAUS CONSTRUÇÕE E S RVIÇO'S El LI 

CNPJ: 01.56 .580/0001-99 
REPREEN ANTE LEGAL 

Ç/ )  Roa da CPEMA, W 25 8adra Coacetepio 
Saci Uns - MA CEP 65071-710 

(98) 3252-3360 
" (98) 98118-3117 

6° TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO LUÍS 1pr 
PEDRO HENRIOUE DE CAVALCANTE LIMA - Ubeba° Av. São Luis Rei de França, E - Rio Anil Shoppino 

Aso Subsolo - Ramo Turu - São Luis,MA - CEP 65 065.470 - Telefone: 014 3015E406 - wrvóiabelionOio • 

Apresente cópia confere com o original exibido neste tabellonato, do que dou fé. 
Andréia Nogueira Castro - Escrevente Autorizada 

Poder Judiciário - TJMA. 
Selo: AUTENT156745MP8C1383057SI7T41 
DEM-lora: 12/12/2023 08:37:09, Ato: 13.18. Total R$ 6,02 Emol 
R$ 5,44 FERC R$ 0.16 FADEP R$ 0.21 FEMP R$0,21 
Consulte em hIlps://selo.tjme.jus .br 

LIO SOMENTE CO 
eti ei ne tirtrurirthonc 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL r--
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL ! 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Categoria 
CONTADOR 

Nome 
3EDSON DOS SANTOS FERREIRA 

Nascimento Nacionalidade Naturalidade 
07/01/1983 BRASILEIRA MATINHA-MA 

No Registro 
MA-009882/0-1 

Assinatura do Profissional 

Filiação - , 
SILVESTRE COSTA FERREIRA 
ANTONIA DOS SANTOS FERREIRA 

CPF Documento de 
837.838.303-20 - ›:"  ‘,• Identificação 

--- 69063497-8 SSP-MA 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.o 9.295/46, c/c art. 10 da Lei 
n.o 6.206/75. 

Validado eletronicamente pelo •-
Conselho Federal de Contabilidade 

Código de Validação: EC293A 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

https://sistemas.cfc.org.brivalidacao 
/profissional/çpf/$3783830320/codi 

go/EC293A 

MATÔFS no 
CC.1 10 ° 

Je.

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quarta-feira, 20 de dezembro de 2023, às 08:47. 



PACILiNAOOVRERNOD8 
ANHA

 1:11 Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

EMPRESA GOVERNO DO 
FAciLl MARANHÃO = 

MATÕES DO NORTE ?../1A 

PROCJW f O 01 /202 5 
FLS 

1 R UR 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis- SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

µ 

Nome Empresarial: KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303099190 

NIRE: CNPJ: 
21600198267 07564580000199 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento 
Data: 28/04/2023 

Número: 

Arquivamentos solicitado: 

Número: Date: Ato: 

20230063098 17/01/2023 ALTERAÇÃO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 10/12/2023, às 21:04:17 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código NFDDFVNI. 

1111111111111~111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD • 

KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
Página 1 de ,5 

FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA, brasileiro, natural de Sobral-CE, solteiro, data de 

nascimento 25.11.1966, empresário, portador do RG n° 2006002000237 SSP-CE e CPF n° 
266.686.533-91, residente e domiciliado na Rua General Artur Carvalho, s/n, Cond. Res. Turú, 

Rua 05, Casa 209, Miritiva, São José de Ribamar-MA, Cep 65110-00, único sócio da sociedade 

empresária limitada KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua da 

Caema, n2 25, Vila Conceição, Alto do Calhau, São Luis-MA, Cep 65071-710, devidamente 
registrada na JUCEMA sob NIRE n2 21600198267 em 31.08.2005( RFpeLL inscritaRiseo    n: C P J sob n2
07.564.580/0001-99, resolve alterar e consolidar seu contrato s 
condições seguintes:  1202 3 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da sociedade passa a ser: constrta(5-416—eM-c ,-serviça, e 
preparação de terreno para fins de plantio; serviços de usinagem, tornearia e solda; coleta de 
resíduos não-perigosos; distribuição de água por caminhões; atividades relacionadas a esgoto, 
exceto a gestão de redes; coleta de resíduos perigosos; tratamento e disposição de resíduos 
não-perigosos; tratamento e disposição de resíduos perigosos; construção de rodovias e 
ferrovias; pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras de 
arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia 
elétrica; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; montagem de estruturas metálicas; construção de 
instalações esportivas e recreativas; obras de açude; demolição de edifícios e outras 
estruturas; perfurações e sondagens; obras de terraplenagem; instalação e manutenção 
elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; serviços de pintura de edifícios em 
geral; obras de fundações; obras de alvenaria; montagem e desmontagem de andaimes e 
outras estruturas temporárias; serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; perfuração e construção de 
poços de água; serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
transporte escolar; serviços de arquitetura; serviços de engenharia; serviços de cartografia, 
topografia e geodésia; serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
locação de automóveis sem condutor; locação de caminhão, caçamba e ônibus; aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de palcos, 
coberturas, banheiros químicos, tendas, estandes e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes; aluguel de geradores, guinchos, guindastes, empilhadeiras e contêineres; 
serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; imunização e 
controle de pragas urbanas; atividades de limpeza de ruas, praças e calçadas; atividades 
paisagísticas. 

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica da sociedade fica a cargo de profissionais 
devidamente habilitados no órgão competente. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial KLAUS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua da Caema, n2 mA - 
Calhau, São Luis, Estado do Maranhão, Cep 65071-710. pRoc 00,9,- /202 5 

FLS 

R' 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade é construção
preparação de terreno para fins de plantio; serviços de usinagem, tornearia e solda; coleta de 
resíduos não-perigosos; distribuição de água por caminhões; atividades relacionadas a esgoto, 
exceto a gestão de redes; coleta de resíduos perigosos; tratamento e disposição de resíduos 
não-perigosos; tratamento e disposição de resíduos perigosos; construção de rodovias e 
ferrovias; pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras de 
arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia 
elétrica; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; montagem de estruturas metálicas; construção de 
instalações esportivas e recreativas; obras de açude; demolição de edifícios e outras 
estruturas; perfurações e sondagens; obras de terraplenagem; instalação e manutenção 
elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; serviços de pintura de edifícios em 
geral; obras de fundações; obras de alvenaria; montagem e desmontagem de andaimes e 
outras estruturas temporárias; serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; perfuração e construção de 
poços de água; serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
transporte escolar; serviços de arquitetura; serviços de engenharia; serviços de cartografia, 
topografia e geodésia; serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
locação de automóveis sem condutor; locação de caminhão, caçamba e ônibus; aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de palcos, 
coberturas, banheiros químicos, tendas, estandes e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes; aluguel de geradores, guinchos, guindastes, empilhadeiras e contêineres; 
serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; imunização e 
controle de pragas urbanas; atividades de limpeza de ruas, praças e calçadas; atividades 
paisagísticas. 

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica da sociedade fica a cargo de profissionais 
devidamente habilitados no órgão competente. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade é de R$ 1.400.000,00 (hum milhão e 
quatrocentos mil reais), dividido em 1.400.000 (hum milhão e quatrocentos mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, já totalmente integralizado em moeda corrente do País e 
subscrito pelo sócio da seguinte forma: 

NOMES QUOTAS VALORES 
FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA 1.400.000 R$ 1.400.000,00 
TOTAL 1.400.000 R$ 1.400.000,00 
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do capital social e 
responde exclusivamente pela integralização do capital. 

Parágrafo Segundo: As quotas sociais da empresa são indivisíveis. 

MATÕES DO NORTE / MA 

PRoC.4-1 { 4 O (:),),  /202 5 
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CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 31.08.2005 e o seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade é administrada pelo sócio FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO 
COSTA, com os poderes e atribuições de administrador, isoladamente, que terá a 
representação ativa ou passiva da Sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado, entretanto, o uso da denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins 
sociais, ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros sob pena de nulidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 
dependência, em qualquer parte do território nacional ou fora dele, mediante alteração 
contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA NONA - O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando será 
levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como preparadas às 
demais demonstrações financeiras exigidas por lei, cabendo ao sócio único, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a mesma 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado 
com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para 
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial 
que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
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E, por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, assina o 

presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luis-MA, 16 de janeiro de 2023. 

Francisco Jesselino Aragão Costa 

RG n° 2006002000237 SSP-CE 

CPF n2 266.686.533-91 

E MATÕES DO NORTE 1 MA 
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Certificamos que o ato da empresa KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente 

11°r:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

26668653391 FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 
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JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO KM 17/01/2023 11:52 SOB N. 20230063098. 

PROTOCOLO: 230063098 DE 17/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300634565. CNPJ DA SEDE: 07564580000199. 

NIRE: 21600198267. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/01/2023. 

KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO—GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
MINISIÉRIO INIBAM/MIURA 

'ADIAM) NtO NACIONAI 01. ['CANSAI° 
CARILINA NACIONAL I I HABILITAÇÃO 

NOME 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

r N.  REGISTRO 

1040079500aD 

01[SE Rvg LS 

A 

r
DOC. IDINTIDADVORG EMISSORAJF 

2006002000237 SSP CE 

CPI' 

1266.686.533-91 

í
RuKAO 

JOSE EDMILSON COSTA 

TERESINNA ARAGAO COSTA 

r DATA NASCIMENTO 

[25/11/1966 125/11/1966 

PCIOASSAO ACC HÁS.1

  [111"11  Ae 

r  VALIDADE r HABILITAÇÃO 

103/03/2027 j127/04/1985----] 

• ?.• ."fi• 

...MIURA DO PORTADOR 

r LOCAL 

FORTALEZA, CE 

ASIRMOO 01011ALMWT1 
°APARTAM/4TO ESTAIXJAL OS TA/muro 

CEARÁ 

r  DATA EMISSÀO 

108/03/2°27 -"-- ) 

451218U501 

CE185422039 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 266.686.533-91 

Nome: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

Data de Nascimento: 25/11/1966 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

MATÕES DO NORTE / MA 
! PROC.  00'1 12025 FLS 

Comprovante emitido às: 20:10:21 do dia 07/01/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 45FE.5D45.2BF2.13E0 

3" 

Eri.5,74,, Er. 
i lf.L• " 

• -5- •.• . 

Este documento não substitui o "CoMProvante de-Irrs"dtição'no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
., 
, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
, ..07.564.580/0001-99 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
5 

NOME EMPRESARIAL 
KLAUS CONSTRU COES E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
KLAUS CONSTRUTORA 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

.42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DA CAEMA 

NÚMERO 
25 

COMPLEMENTO 
: VILA CONCEICAO; 

CEP 
65.071-710 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTO DO CALHAU 

MUNICIPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KLAUSCSEIRELI@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 3252-3360 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
i ,.....-* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.*..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/01/2024 às 20:11:57 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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xt .....,___ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.564.580/0001-99 
MATRIZ 

_ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/08/2005 

NOME EMPRESARIAL 

KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

. _43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral _:•,-,-,:.--:;-. ' 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 -Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DA CAEMA 
NÚMERO 

25 
COMPLEMENTO 

: VILA CONCEICAO; 

CEP 

65.071-710 
BAIRRO/DISTRITO 

ALTO DO CALHAU 
MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

KLAUSCSEIRELI@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 3252-3360 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

_ARrovado pela Instrução Normativa RFB, n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/01/2024 às 20:11:57 (data e hora de Brasília). 
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1 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.564.580/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/08/2005 

,,NOME EMPRESARIAL 

'KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DA CAEMA 
NÚMERO 

25 
COMPLEMENTO 

: VILA CONCEICAO; 

CEP 

65.071-710 
BAIRRO/DISTRITO 

ALTO DO CALHAU 
MUNICIPIO 

SAO LUIS 
UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KLAUSCSEIRELI@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(98) 3252-3360 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mit..* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Or.* frOnl.rir 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/01/2024 às 20:11:57 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 

about:blank 4/4 
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELE. 
"O ritorioNo, o que lera o poro ti vitória", Sti MUS Crixto Salva. 

1 MATÕES DO NORTE 1 MA 

; PROC.IN 1 4 O O  /202 '5 
I FLS.  51-1 
I RUE'. 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME e EPP 

A Prefeitura Municipal de MATOES DO NORTE/MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

•1,  • 

A empresa KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 07.564.580/0001-99, 
com sede na RUA DA CAEMA, N° 25, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
— SÃO LUÍS/MA, neste ato representado pelo SR. FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO 
COSTA, portador da Carteira de Identidade n° 20060020002-37 SSP/CE e do CPF n° 
266.686.533-91, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE NA RUA DA 
CAEMA, N° 25, BAIRRO ALTOS DO CApIALINILIAJCONCEIÇÃO — SÃO LUÍS/MA, CEP: 
65071-710, através de seu Responsável Leg. - as penas da ei, que:.

a) ( ) Enquadra-se na situação de mlcr9e 

b) (X) Enquadra-se na situação de ertp 

c) O valor da receita bruta anual da sc*ie ade, no u c cio, não 
incisos I e II, art. 3.0, da Lei Cqmplementar,,n.° 133/2006, alterada 
Complementar n° 155/2016; ,d). Não se erpadrae4 aisque 
relacionadas no art. 3.°, § 4.°, ihcitd dá mesoja 1, ser 
a presente. 

WÇ 
NMi0 001-99 

REPRESENTANTE 

deu o limite fixado nos 
a Lei n° 147/2014, Lei 
hipóteses de exclusão 

erdacteNfirrnamos', 

Ç) Ria da CALMA N' 25 Bulo Condo
São Luis - MA CEP 65071-710 

(98) 3252-3360 
N. (98) 98118-3117 

o kawg klauscseireli@gmailcom CNPJ: 07.564.580/0001-99 
Insc. Estadual: 12.222.185-0 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 
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1202 i 

FLS 
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DECLARAÇÃO DE DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 
07.564.580/0001-99, estabelecido(a) na RUA DA CAEMA, 25 VILA 
CONCEIÇÃO, ALTO DO CALHAU, São Luís - MA, CEP: 65071-710, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Luís - MA, 24/06/2021 

AMANDIO KILDER ARAGAO COSTA FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 
Sócio Titular/Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

MATÕE.:5 DC) FrrE.WJ---

pRoc. _ /202 3 
FLS. _ 

LRUE,. 

Certificamos que o ato da empresa KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

,. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

26668653391 FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

44578636372 AMANDIO KILDER ARAGAO COSTA 

e 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/2021 13:40 SOB N 20210802235. 

PROTOCOLO: 210802235 DE 24/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104526120. CNPJ DA SEDE: 07564580000199. 

NIRE: 21600198267. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/06/2021. 

KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

LíLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.emprosafacil.ma.gov.br 

ft

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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E mr2CSA I GOVERNO DO  
FÁCIL( MARANHÃO ••=, 

O 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA 
FÁCIL 

CERTIDÃO DE LIVROS 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

GOVERNO DO  
MARANHÃO 

Nire:21600198267 

CNPJ:07.564.580/0001-99 

Situação 
ATIVA 

Status 

Arquivamentos Posteriores 

Tipo de Livro Código de Autenticidade Número de Ordem Número de Folhas Data da Autenticação Data da Abertura Data do Encerramento 
DIÁRIO 060035978 1 100 06/09/2006 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
CAIXA 130014176 1 100 18/04/2013 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
DIÁRIO 080011080 2 100 28/04/2008 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
DIÁRIO 090005317 3 100 03/02/2009 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
DIÁRIO 110014634 4 100 30/03/2011 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
DIÁRIO 120001837 5 100 19/01/2012 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
DIÁRIO 130005738 6 100 20/02/2013 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
DIÁRIO 140014608 7 100 02/05/2014 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
DIÁRIO 150012446 8 100 06/04/2015 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
DIÁRIO 160031125 9 5 01/08/2016 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
DIÁRIO 170027597 10 5 09/05/2017 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
DIÁRIO 180023667 11 5 16/05/2018 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
DIÁRIO 190021063 12 5 03/05/2019 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
DIÁRIO 20200628607 13 72 05/08/2020 01/01/2019 31/12/2019 
DIÁRIO 20210971860 14 36 22/07/2021 01/01/2020 31/12/2020 
DIÁRIO 20220665567 15 36 26/05/2022 01/01/2021 31/12/2021 
DIÁRIO 20230567479 16 34 02/05/2023 01/01/2022 31/12/2022 

II lI 1 III 1 III 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/10/2023, às 15:47:46 (horário de Brasilia). 

Se impressa, verificar sua autenticidade nchttps://www.empresafacilma.gov.br, como códigcQ3JJCISUY. 

II I II I III 
MAC2302978625 

II 1 II 1 II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

nal C=3,°, 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

NIRE : 21600198267 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303090214 

NIRE (Sede) 
21600198267 

CNPJ 
07.564.580/0001-99 

Data de Ato Constitutivo 
31/08/2005 

Início de Atividade 
31/08/2005 

Endereço Completo 
Rua DA CAEMA, N, 25, VILA CONCEIÇÃO, ALTO DO CALHAU - São Luís/MA - CEP 65071-710 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO PARA FINS DE PLANTIO SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E 
SOLDA COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTA() DE REDES COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM 
PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAS CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA MANUTENCAO DE REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS OBRAS DE ACUDE DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS PERFURACOES E SONDAGENS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS 
EM GERAL OBRAS DE FUNDACOES OBRAS DE ALVENARIA MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORARIAS SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS DE ENGENHARIA 
SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E 
ENGENHARIA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE CAMINHAO, CACAMBA E ONIBUS ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS, BANHEIROS QUIMICOS, 
TENDAS, ESTANDES E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE GERADORES, GUINCHOS, 
GUINDASTES, EMPILHADEIRAS E CONTEINERES SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, PRACAS E CALCADAS ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

Capital Social 
R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
FRANCISCO JESSELINO 266.686.533-91 R$ 1.400.000,00 Sócio S Indeterminado 
ARAGAO COSTA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 266.686.533-91 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
28/04/2023 20230553800 223 1 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

O O III II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/12/2023, às 18:24:28 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OFEOAAGH. 

II II 
1 de 2 
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E MPRU G0VERNO 60 
FÁCIL MARANHÃO = 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EM,PRESA 

FÁCIL 
GOVERNO DO  
MARANHÃO - 

Continuação 

Nome Empresarial: KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

NIRE :21600198267 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303090214 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

2 de 2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

U.PRESAI GOVERNO 00 C= 

FÁCIL MARANHÃO 

Certificamos que KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2303090243 

NIRE 21600198267 Situação 
ATIVA 

CNPJ 07.564.580/0001-99 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo Rua DA CAEMA, Ne 25, VILA CONCEIÇÃO, ALTO DO CALHAU - São Luis/MA - CEP 65071-710 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230553800 28/04/2023 BALANCO 
002 20230063098 17/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20230063098 17/01/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
904 T2160019826 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
002 20220940762 01/08/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20220594147 13/05/2022 BALANCO 
223 20210964197 21/07/2021 BALANCO 
316 20210802235 25/06/2021 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 21600198267 25/06/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21600198267 25/06/2021 TRANSFORMACAO 
223 20200622900 05/08/2020 BALANCO 
223 20190311045 02/05/2019 BALANCO 
223 20180323121 03/05/2018 BALANCO 
206 20171234480 01/11/2017 PROCURACAO 
223 20170534383 04/05/2017 a BALANCO 
223 20160424941 16/05/2016Sr 4 BALANCO , 

1g 

002 20150347090 15/05/2015,, ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20150262485 09/04/2015 BALANCO 
317 20150231164 27/03/2015 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
223 1 20140322299 06/05/2014 BALANCO 
223 20130139297 20/02/2013 BALANCO 
002 20120245493 17/04/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20120042045 18/01/2012 BALANCO 
223 20110144589 11/03/2011 BALANCO 
223 20100361560 14/06/2010 BALANCO 
223 20090053788 05/02/2009 BALANCO 
315 20090056922 04/02/2009 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
223 20080145825 29/04/2008 BALANCO 
223 20070418632 17/10/2007 BALANCO 
090 21200585069 --...-----'---- 31/08/2005 CONTRATO 

II II III O O II II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em C5/12/2023, às 18:24:50 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código Al1MGF1T. 

II 
MAC230309024 

II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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"O vitorioso, o que lera o poro à vitória". Só Jesus Cristo Salm 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A Prefeitura Municipal de MATOES DO NORTE/MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

A empresa KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 07.564.580/0001-99, com 
sede na RUA DA CAEMA, N° 25, BAIRRO ALTOS DO CALHAU/VILA CONCEIÇÃO — SÃO 
LUíS/MA, neste ato representado pelo SR. FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA, 
portador da Carteira de Identidade n° 209 ooR000g-v SSP/CE e do CPF n° 66.686.533-91, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIA,RESIDENTENA RU DA CAEM&N° 25, BAIRRO 
ALTOS DO CALHAU/VILA CONÇEIÇAO, — SÃO LUÍS/MA, d 1 5071-7/0nDECLAIA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 daireq n° 8.666, de 21 de junh de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que nãp emprega menor de dezoito an em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de cle,i sseis anos. RE SALVA: em4 ega menor, a partir de quatorze t#
anos, na condição de aprendiz ( ) OBSE ÇA_O• mativo, a s' inalar a ressalva acima. 

( ' 
de JANEIRO de 2024. 

d3 CAEM N' 25 8ano Concejo (98) 3252-3360 o. klauscseireli@gmail.com CNPJ: 07.564.580/0001-99 
Sao Luis • MA CEP 65071-710 Nik (98) 98118-3117 lnsc. Estadual: 12.222.185-0 
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELE. 
"O vitorioso, o que lera o povo à vitória". Só Jesus Cristo Salva. 
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ANEXO XII 

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de MATOES DO NORTE/MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1411002/2023 

A empresa KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 07.564.580/0001-99, com 
sede na RUA DA CAEMA, N° 25, BAIRRO ALLOZIKLÇAWAUNILA CONFEIÇÃO — SÃO 

-4t1;-z5 LUÍS/MA, neste ato representado pelo SR. FRANCISCO  ARMÃO COSTA, 
portador da Carteira de Identidade n° 20060020002-37 SPIC 'do CPF n°/266.686.533-91, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE NA RU DA CAEMA, N°25, BAIRRO 
ALTOS DO CALHAU/VILA CONCEIÇÃO — SÃO 1_1 /114, CEP. 5071-710, DECLARPO,sob as 
penas da Lei, nos termos do artigo 32, da Lei Federal:p_t; .6Ç.6/93, que até a presente data nenhum 
fato ocorreu que a inabilite a participar d íOMDAD PR COS n 0I7/2023, e que contra ela não 
existe nenhum pedido de falência ou concordata 

Declara, outrossim, conhecer dl ditai e 
seus termos. 

o Ria da CAEM N' 25 Barro Conce o 
Sao Luis - MA CEP 65071-710 

DpS SÃNT,OS F 
STFNÇÕES E -SERVIÇ 

07.564.580/0001-99, 
PRESZaNTE 

(98) 3252-3360 
N. (98) 98118-3117 kiauscseireii@gmailcom 

se subm4e a todos os 
'1¥ 

NEIRO de_2024, 

CNPJ: 07.564.580/000149 
Insc. Estadual: 12.222.185.0 
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DECLARACAO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS 
CONDICOES EM QUE SE DESENVOLVE RAO OS TRABALHOS 

A Prefeitura Municipal de MATOES DO NORTE/MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

A empresa KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 07.564.580/0001-99, 
com sede na RUA DA CAEMA, N° 25, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
- SÃO LUÍS/MA, neste ato representadofelo SR.- FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO 
COSTA, portador da Carteira de Identidadeli0"-200600.2000gW SSP/CE i do CPI n° 
266.686.533-91, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIQ ;1‘ R§SIDENTE NA RUA %DA 
CAEMA, N° 25, BAIRRO ALTOS bo 9-A4HAUNILA CONCEIÇ -' - SÃO LUIS/MA, CEP: T
65071-710, Declara, que Tenho Igleno conhecimento das co i96és e pecUliaridaçIes 
inerentes a natureza dos trabalhoslaante do conhecimento daStéspeCIfica96es Técnicas 
definidas no Projeto Básico, ANEXO Rão Edital *TOMADA DEffEÇOS n" 007/2023, e 
que assumo total responsabilidade por ess, faty • ao utiliz4rpleste para quaisquer 
questionamentos futuros que'ensejem apnçá.se ou f arteiras çom airrefeitura 
Municipal de MATOES DO NO

l t 
L1 

fM" 
VIÇ 

4-r:rsifs 01-99 
REPRESENTANTE 

VALBE ROSA 
CREA/MA ri° 1103292820 

ANEIR 024. 

t() Ru da CABIA N' 25 Saio Conceição 
São Luis - NA CEP 65071-710 

(98) 3252-3360 
(98) 98118-3117 klauscseireli@gmail.com C NPJ: 07.564.580/0001-99 

Insc. Estadual: 12.222.185-0 



CONSTRUÇÕES E SER VICOS EIRELE. 
"O .ilorioNo, o que lera o puni à vitória". Só JeAnA Crista Salva. 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

• A Prefeitura Municipal de MATOES DO NORTE/MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

A empresa KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 07.564.580/0001-99, com 
sede na RUA DA CAEMA, N° 25, BAIRRO ALTOS DO CALHA UNILA CONCEIÇÃO - SÃO 
LUÍS/MA, neste ato representado pelo 0S/R. FRAMWS_O_JESSELINO ARAGÃO COSTA, 
portador da Carteira de Identidade n° 20060020002-37 SSPICE`k do CPF n°/-766.686,533-91, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE NA RU' DA CAEMAI N° 25, BÀIRRO 
ALTOS DO CALHAU/VILA CONCEIÇÃO - SÃO LUÍS/MA, CE .65071-710, DECLARA, que 
Concordamos integralmente e sem qualquer restrição çom as condições expressas na TOMADA , . 
DE PREÇOS N° 007/2023, bem ass' com as conpiiçõest de cçntratação, estabelecidas na 
minuta do Contrato que nos foi forneci a com -o Edital: 

Manteremos válida esta Proposta pelo primo mini (setenta) dias consecutivos, a 
contar da data da sua apresenta-0d' bertura. - 

Temos conhecimento dos locais e d,2s. 
Esclarec os, Firmemente, que o portador de sta'propo , 
a ess. • . issão os esclarecimentos/ -, e ,''riformaçõe - 

ern c mo„ assinar, conc rd é IsIir,Vin 
todos 
inerentes ao 

exeêução dos serviços. 
utorizado e habilitado a prestar 
ai ..,que forem considerados 

t,so Ãírmar compromisso e 
atos 

o Luís - de JANEIRO de 2024. 

JPSON DOS SANTOS FERREIRA 
KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CNP.]: 07.564.580/0001-99 
REPRESENTANTE 

Rea da CA.EMA N' 25 Barro Condo 
Sao Luis - NA CEP 65071.710 

-\ (98) 3252-3360 
(98) 98118-3117 klauscseireli@gmail.com CNPJ: 07.564.580/0001-99 

Insc. Estadual: 12.222.185.0 



CONSTRUCÕES E SERVIÇOS EIRELE. 
"O ritoriovo, o que lera o poio à vitória". Sá Jesus Crista Solva. 

DECLARAÇÃO 

1t ES 00 NOP.7" . 

PROC, -4.41Á(i 0J
„. 

iRUB. 

A Prefeitura Municipal de MATOES DO NORTE/MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

eN TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

A empresa KLAUS CONSTRUÇÕES E S' ERXÇOS.LTDA; CNP) n° 07.564.5:80/0001-99, com 
sede na RUA DA CAEMA, N°25 BAIRRO ALTOS DO CALOWNILA CONCEIÇÃO- SÃO 
LUÍS/MA, neste ato representadg Re0 R. FRANCISpO:j. ES ELMO ARAGAO COSTA, 
portador da Carteira de Identidade r-1 2006002002-37: SP/CE i do CPF n° 266.686.533-91, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRE,VRIO, RESI 4„ ';•-•!1 A RUA IDA CAEMA, N°25, B4IRRO 
ALTOS DO CALHAU/VILA coNcEop, s,;, o ;,_,Iiitmit,', ,. CEP' 507'1-710, DECLARA: - - . 
1. Estar ciente das condições desta licit'aç o'e que-assu r es.onsabiIidaejpela autenticidade de todos 
os documentos apresentados; /-.),' - I '/ ¥ 
2. Que executará os serviços de acordo com p proi c.r,,;Lir.r,, e as especificações técnicas fornecidas ^ 
pela Prefeitura Municipal de MA19ESN'u NORTE/ eikTift- , ,l • .1i - ndo 6- -1 técnicoospecializado e i . . 
que tomará todas as medidas.0-ra aaeo arar um cOrit ora rz of- • li . •ad  r. _(-rz"..1grr. is 

3. Que manterá no serviço,' em tempo:integral:o profi --:i . - -,-,- -,f,'(, '1.. -41. r‘lS de comprovação de 
_ k _. ___.. 

qualificaç - écnica, admitindo-se a substituição por profissi e ,:::: 'i .1 ., -' -quivaleli'pO's-uPerior, 
desde qu rovada pela Prefeitura Municipal d ATOE h, ' ll •# 

 ,l ,. 

. 
1 
i 

RREI 
KLAU CONSTRUÇÕE ERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 07.564.580/0001-99 
REPRESENTANTE 

ANEIRO de 2024. 

410%; Ria da CANA N1 25 BNU Conceçio 
são Luís - MA CEP 65071-710 

(98) 3252-3360 
N; (98) 98118-3117 kiauscseireii@gmaii.com CNPJ: 07.564.58010001-99 

!Inc. Estadual: 12.222.155-0 



Klaus 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELE. 
"O vitorioso, o que leva o poro à vitória". Só Jesus Cristo Salva. 

MATÕES DO NORTE: MA 

PROC. 1_01fL_ /202_3 
FLS. 

RUB. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A Prefeitura Municipal de MATOES DO NORTE/MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

A empresa KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 07.564.580/0001-99, com 

sede na RUA DA CAEMA, N° 25, BAIRRO ALTOS DO CALHAU/VILA CONCEIÇÃO — SÃO 

LUÍS/MA, neste ato representado pelq ELINO ARpGÃO COSTA, 

portador da Carteira de Identidadlrf0960 'do CPF n°566.686.533-91, 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRE RIO,. lÍ t4 U4DA 9AEMA, N°25, BIRRO 
• 

ALTOS DO CALHAU/VILA CONCEIÇÃO • • A, =ff: 65071-710,, doravante 

denominado (Licitante), par Sent 'citagão, di.çlar sob as 
• t 

4k, penas da l-i, em especial o 

faborada de maneira 

Cou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido se qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 

Q Ria da CAEM N' 25 Bairro Conce4o 
Sao Luis - MA CEP 65071-710 

(98) 32524360 
Ni (98) 98118-3117 o. klauscseireli@grnail.com CNPJ: 07.564.580/0001-99 

lnsc. Estadual: 12.221185-0 



Klaus 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELE. 
"O ránrioNo, o que lera o poro à vitória". Só Jesus Cristo Sofra. 

• 
MA 1"':% E 5 Cv,: ^i',");"-?-rE MA 

pRoc: 44-4 4 100 /292 3 
FL S 

R 11 

referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

• '1 
(f) que está plenamente ciente do teor dapee " s ueçlaração e qie detém plenos 

poderes e informações para firmálar1 11 

'jED OS SAN 
KLAUS CONSTRUÇÕ 

CNPJ: )917. 
RE RE 

4-
9/éle JANEIRO de 2024. 

Ria da CAELIA N' 25 Bilt0 Conceçáo 
sào Luis - MA CEP 65071-710 

(98) 3252-3360 
14,0 (98) 98118-3117 klauscseireli@gmail.com CNPJ: 07.564.580/0001-99 

lusa. Estadual: 12.222.185-0 



Klaus 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELE. 
"0 rüorioso, O que lera (polo à vitória". Só Jesus Cristo Safra. 

MATÓES DO NORTE .' MA 

PROC:  P-1( 10 O),  /202 '3 
I FLS. 

RuB1.  • 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A Prefeitura Municipal de MATOES DO NORTE/MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

fi, A empresa KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 07.564.580/0001-99, com 
sede na RUA DA CAEMA, N° 25, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO — SÃO 
LUlS/MA, neste ato representado peloES/R. FRA~ JESSELINO ARAGÃO COSTA, 
portador da Carteira de Identidade n°20060020002-37 SSPICE -p do CPF nc466.686.533-91, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, RESIDENTE NA RUA DA CAEMAJ N°25, BAIRRO 
ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO — SÃO LUÍS/MA, CEP :65071-710, DECLARA, sob as 
penalidades da lei, que está localizada e em r pleno - urkionanto no o local e instalações 
adequados e compatíveis para o exefricio do i:arriã,::ge ti Isziade di mesma. 

PONTO DE REFERENCIA: ENTRADA AT IAS 1;1 6AUTOMOVEL. 

Contato/whatsapp: 98 9874-en45 
emaikjedsonsantos@hottnail.coni 

4-
desi 
rèstlorsta . 1i a,de's,ebre\ as.ilnformaçoes prestadas por esta-ernpreià.
Declaro ainda, ter ciência que'ãf lsidade de declaração, restItará na inabilitação desta empresa 

Declaro ALI assumo inteira responsabilidade por tb as10:_informações dispostas,: nesta 
ximindo a Prefeitura - junicipal de MatWit$DQL-SO.R4TE-MA de qualquer 

x f
e cara te Art. 299 do Código Pen'a tsem sr uizo do enquadramento 
em outras admilk ikas previst. In° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie" 

São Luis — MA, 09 de JANEIRO de 2024. 

---

JEipN DOS SANTOS FRREIRA 
KLAUS JONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 07.564.580/0001-99 
REPRESENTANTE 

f() S Roa da CAELIA te 25 Barro Conceiçio . , 
Sao Luis - L1A CEP 65071-710 

.;\ (98) 3252-3360 
Ne (98) 98118-3117 (pj kiauscseireii@gmailcorn CNPJ: 07.564.530/0001-99 

Insc. Estadual: 12.222.185-0 



MATÕES 00 NORTE f MA 

PROC.jaLLQ0),_ /202_1 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.iii100_ /202 

FLS 
RUB 

• • 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 07.564.580/0001-99 

Razão Social: KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
RUA DA CAEMA, 25- : VILA CONCEICAO; -ALTO DO CXtHAÚ - 65.071-710 - São Luis 
/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei til 8.666, de 1993. 

• ;, 

Emitido em: 07/01/2024 21:05 



MATÕES DO NORTE MA 
; 

I Y.44 O 0,ç),  /2023 
FLS 

iRuB 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
DçFlaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

, 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 

07.564.580/0001-99 DUNS®: 89*****78 

KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

KLAUS CONSTRUTORA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/04/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

*Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 27/02/2024 Automática 
FGTS Validade: 23/01/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 05/07/2024 Automática 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/01/2024 
Receita Municipal Validade: 18/03/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade 30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 07/01/2024 21:05 
CPF: 266.XXX.XXX-91 Nome: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

.44;fg 

1 de 1 
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MATÔE DG NOTE: MA 

1202_ 

FLS 

.1 PUS 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do  Fornecedor 
CNPJ: 07.564.580/0001-99 DUNS®: 89*****78 

Razão Social: KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Npme Fantasia: KLAUS çpNSTRUTORA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

..,,- - " t Entidade e UF 
.

N' Registro Data-deValidade 

Cons. Reg. Eng. e Agron. do Ma 784615/2017 05/11/2017 

CREA 791710/2017 31/03/2018 

Conselho Reg. de Contabilidade MA/2017/00005197 25/02/2018 

CREA MA 4084D MA 27/04/2014 

CREA/MA 0000007416 10/01/2023 

CREA/MA 0000007416EMMA 31/12/2015 

Certificação Técnica 

ai

111.

CREA 000000741-6 

.... 
, 

05/11/2017 

Cons.Contilidade do Ma ma/2017/00005197 25/02/2018 

CREA 791710/2017 31/03/2018 

CRM MA008487/0 28/05/2015 

Emitido em: 07/01/2024 21:06 
CPF: 266.XXX.XXX-91 Nome: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

1 de 1 



MATOES DO NORTE! MA- 1 

;   r2c:2.5
1 FLS. 

i RuB. 

41 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 4--

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.564.580/0001-99 DUNS®: 89*****78 

Razão Social: KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: KLAUS CONSTRUTORA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 07/01/2024 21:06 
CPF: 266.XXX.XXX-91 Nome: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

ide 1 



• 

•   MATOE:2-

PPC':  
I 1202 3 FL:s ...t 
R; 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.564.580/0001-99 DUNS®: 89'78 

Razão Social: KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: KLAUS CONSTRUTORA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 
; 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

' 

, 

Emitido em: 07/01/2024 21:06 1 de 1 / 2 
CPF: 266.XXX.XXX-91 Nome: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 



MATÕES DO Nr,F),TE

PROC. '44.4 .0/ /202'5 
! FLS._ 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

.44a Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,:_mantido pela Receita Federal. do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/01/2024 20:05:34 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 07.564.580/0001-99 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

• •,- •••tPP. • 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidãó original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

• 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• ;•", 



_ 

ArE; D3 NC)RTE MA 

pRoc, t O 0.5 1202  5 
FLS. 6 
RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FRANCISCO JESSELINO ARAGA0 COSTA 

CPF/CNPJ: 266.686.533-91 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso, çom efeito suspensivo os.i de decisãojj.id¡cj.al. 

Certidão emitida às 20:24:15 do dia 07/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: X1IC070124202415 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
tte 



•• MAT,:',ES DO t,i,i)RTE' MA 
PRoc•LP-441 O _ /202 3 

L E . 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 
, • . 

Nome completo: J. KILDER CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.564.580/0001-99 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

..„ 
Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 20:23:29 do dia 07/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 2RBT070124202329 
• -4to,

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



.• -4PtJA • 

rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
I MATõES DO NORTE 
I • 

PROC.  Ai--14_(00  /202 
I FLS. ._____2)(1r 

RUE. 

Certifico que nesta data (07/01/2024 às 20:20) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 266.686.533-91. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

659B.31C3.C5BE.D635 no seguinte endereço: htt s://www.cn. .us.br/im robidade adm/autenticar certidao. h 

rado em: 07/01/2024 as 20:20:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1/2 



ffi

'41 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 4-4i4 C 

t.RUE3._ 

Certifico que nesta data (07/01/2024 às 20:20) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 07.564.580/0001-99. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

659B.31A8.00F3.C608 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php 

• „, ' ,;.-:- ',*.Í•S'À-;,! • 

Gerado em: 07/01/2024 as 20:20:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



07/01/2024,.20:29 

FILTROS APLIÇADOS: 

Cadastro: Acordo de Leniência CEAF CEI5 CEPIM CNEP 

Nome sancionado: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

CPF / CNPJ sancionado: 266.686.533-91 

UF do sancionado: MARANHÃO 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da trikrência 

•a• 

Data da consulta: 07/01/2024 20:26:39 
Data da última atualização: 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2024 (Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 01/2024 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) .01/2024 (Sistema Integrado de Registro do 
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO LIF SANCIONADO 

Nenhum reÁis.  tro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 

r 

LIMPAR 

DATA DE PUHLIC.AÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

L.sà 
c•-

https://porta1datransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=trde&tamanhoPagina=8,offset=8,direcaoOrdenacao=asc&cadastro:4%2C3%2C1°/02C5°/02C28,nomeSancionado=FRANCISC... 1/1 



07/01/2024, 20:28 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da tr 

FILTROS APLICADOS: ' . zw •.:r 
'te 

Cadastro: Acordo de Leniência * CEAF CEIS CEPIM CNEP 

Nome sancionado: KLAUS CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA 

CPF / CNPJ sancionado: 07.564.580/0001-99 

UF do sancionado: MARANHÃO 

Data da consulta: 07/01/2024 20:26:39 

Data da última atualização: 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 01/2024 (Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 01/2024 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do 
CEIS/CNEP -Acordos de Leniência) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA CATEGORIA SANÇÃO 

rência 

't-ye 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

https://portaldatrans arencia. ov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagint3=8,offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=4%2C3°/02C1%2C5%2C2&nomeSancionado=KLAUS+CO... 1/1 



Matõe s do 
tompromIsso 

&frabalb° Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.83110001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

! MATOES DO NORTE ,' MA 

FROC.414 01G, /2023 
j as 60> - 
i 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matties do 
Norte/MA 

• 
Credenciamento: 

CARNOTE CONSTRUÇÕES LTDA 
-ME 

CNPJ: 11.548.870/0001-16 

0 



SeIN 

CANORTE 
CONSTRUÇÕES Lida 

MATÕES DO NORTE I MA 

PROC.-ti-1-4100Q,  /202_3 

I FLS. 

RUB. 

CREDENCIAMENTO 

sce no Kubitschel n - flairm castanhalTuna2j - Maranha° 
CNP.I (MF) II 54A Riminni -IA Insr Munirinal nnn7R-n 



dit:4 4,U0 /202 3 
PROCURAÇÃO 

A empresa CANORTE CONSTRUÇÕES LTD- ME, inscrita no CNPJ 
n°11.548.870/0001-16, com sede na Av. Juscelino Kubitschek, N" 1001, Bairro 
Castanhal, Turiacu/MA - CEP: 65.278-000, por intermédio de seu representante legal c 
Administi-ador o Sr. RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO, portador da 
carteira de identidade n° 1007074989 SEJUSP-MA e do CPF n° 475.407.293-68, por 
este Instrumento de Procuração, NOMEIA E CONSTITUI SEU BASTANTE 
PROCURADOR o Sr. Matheus Portela Chaves, administrador, portador do 
RG n° 042390852011-0 SSP/MA, possuidor do CPF: 045.290.603-22, residente 
na AVENIDA DR JOEL BARBOSA , S/N, LEMA CAMPOS/MA, CEP: 

657280-000, e lhe CONFERE AMPLOS PODERES, para o fim especial de 
representá-la perante empresas Privadas, empresas Públicas, Autarquias, 
Prefeituras Municipais, Órgãos Municipais, Estaduais, Federais, para participar 
de qualquer concorrência, licitação pública, de qualquer modalidade e fases, seja 
presencial ou eletrônica, estando autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar 
atas, renunciar e interpor recursos, impugnar editais, formular propostas, oferecer 
lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, assinar todos os atos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento, podendo ainda, substabelecer esta a 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, assinar instrumentos contratuais 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e 
tudo mais que for licito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente 
mandato, com poderes válidos até 31/12/2024, pelo que darei por bom, firme e 
valioso, dando tudo por bom firme e valioso. 

AUTENTICAÇÃO 
Conferido e achado conforme oriainal 
São Luís, 05/01/2024 13:59:13 tufsf 

Luís Felipe Mendes Braz Escreven 

PODER JUDICIÁRIO -DMA 
Selo: AUTENT1567940F9EY0LVWI 
Emolumentos e taxas:R.56.2$ Tota4ld6. 
Consulte a validade deste selo no tate https:llielo.rjrnajus.br 

Turiaçu/MA, 04 de Janeiro de 2024 

Atenciosamente, 

feet;( rç—r---1 "'Z. 5 • des./
CANORTE CO1NSTR ()ES LTD. 

RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO 
RG: n° 1007074989 
CPF:475.407.293-68 

Proprietário , 

"et.. 

e — 

Reconheco not. SEMELHANCA a firma 
RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA 
no Luís, 05/0112024 13:58:19 Luís F 

Luís Felipe Mendes Br az • Esti even 

PODER JUDICIÁRIO UMA 
Selo: RECFIR1567943AW90800IU0 
Emolumentos e taxas:R56.25 Totai:RS6. 
Consulte o validade deste selo no site https:fiselo.tjrna.juc.br 

Av. Juscelino Kubdschek, n°1001 —Bairro Castanhal Tunaçu - Maranhão 
CNPJ (MF)11.548.870/0001-16 Insc. Municipal 00076-0 

&mear canorteltdotahotmpiLcom 

tY, 

• 
5755 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINIS1ÈRJ0 DA !NIFRAFSt RUTLIAA 
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO 

CARTEIRA NACIO%Al DE HABILITAÇÃO /DR IVER LICENSE Pf RMISO CONIXICCIÓN 

co .myt; LEN:.!N DA 5 i LV.'s P, I .05 )1-29 Mei; 1 

NAA 

11 

ww . ..... - mk,. .,.,......,,,,. 
e-1. ,+Heem—rneL. C;ZZ; 

. ..: ._ 

—, 

11.12 1•4./, —, 

MARANHÃO 

I <BRA042844108<946«««<««< 

6808116M27102798RA<<<“<<<<“8 

RAIMIINDC<<ADA<DA<SILVA<CARDOSO 

QR-CODE 

• 

mATÕES DO NORTE 1 MA 

! pRoc. ,044.1 Oe  /202 

I FLS.  C.S 
• W 

r—lip q• kl • 
. a • r: 

• . 

1-r.1

• Ir

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em. 
hrtps.//www.serpro gov. br/assin ador-digit al 

stmw .RÇ,.: .SENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INTRALSTRUTORA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 
CARTEIRA NACIONAT I•E ”AbIl ITA040 

r
NT REGISTRO 

—OBSERVAÇÕES 

ZAR 

DOC. IDENTIDADE/C:AG ELAissoBiuT 

CRI r  DATA NASCIMENTO -1 

j 

—RUPOO 

:HAVE,: 71: fl:C.T2V, 

EIDA PDRTELA F. 

r
:putimis6A,..0 [AC:. —Ti [CAT. HAB 1 

[ kiDAD   04_1

mn-rifd,,s 0.7R.4 ovv,s 

LOCAI 
ASSINATURA DO PORTADOR 

DATA EMISSÃO 

ASSINADO DIGITALMENTE 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITD 

MARANHÃO 

6815348C465 

MA036'9252: 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

o 

J. 0•11u 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https.//www.serpro.gov.bdassinador-digital. 

MATÕES DO NORTE MA 

  /202_5 ! FLs  6.06 

SERPRO /SENATRAN 
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CRMS,Ht.1 C k...l./P4OVLIUMSeNV 1/4#V1,4 I RM I UML UM Etvir rsnom MATOESDo NC'RTF: . 1A 

PROC.4 ,-,“ t CC 1202 3 
FLS._   

— 

LRUP.  
Pelo presente instrumento, RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO, brasileiro, natural-Cie—
Ti - p~irin pm tioRn9RA, çnitPirn, Ç'rnp!-Psá rin, rInra.rinr ri? nA.riPirA. riP iriPnticiArip 
0001007074989 SSPDGPC-MA e CPF sob o n° 475.407.293-68, residente e domiciliado em São Luís — 
MA, na Rua Dez, Quadra T, n° 06, nr,hnerm, r'FP: 6 .072-240 P. PI ri' wNP VF!RA MOREIRA, 
brasileira, natural de Turiaçu - MA, nascida em 04/11/1978, solteira, empresária, portadora da 
Carteira de Identidade sob n°000116397199-2 SSP-MA e CPF n° 650.432.353-49, residente e 
uuttnumaud odu — tia RUd AIO, Quadra 1", r‘r 06, eül -liãSeifilÚ, CEP: 65.07'2-24C') 

I 
%./ I I It-AJJ sócios da empresa, 

"1"-ANORTW roNsrpt innws 1  Tna" 

r•Akat-urre-= P'PkI 1 I I"," G' 1 -i-rt A 
%.,M111 Ir/ rt 1 G g." ,  1 IV 1 1-1.%""11, -", 1-, 1 e ei tom itet no CNPJ sob N° 

11.548.8 fU/0001 -16, estabelecida na Av. Juscelino Kubaschek, 1UU1, bairro: uastannai - CEP: 65278-

000 na cidade de Turiaçu — MA, conforme Contrato Social de constituição registrado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA sob o n°21200698033, resolve alterar e consolidar 
seu contraio social de acordo corri as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia ELCILENE VIEIRA MOREIRA, que 
neste ato, cede e transfere o valor de suas quotas no total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
rpais) an sónin RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO Dpelara ndn n.n havPr- nada 

mais a reclamar da sociedade, dando plena quitação das suas quotas ao sócio adquirente, 
transferindo-lhes todos os direitos inerentes ao mesmo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato altera-se o objeto social para: 
_ c.nnstruoin ri p pri¡finfrvc rnmprppnripprin c rPfrIrrnR , r~utpnçispç rnrrpnipR, 

conriplementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias (pavimentação de auto-estradas, rodovias, 
pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos e estacionamentos) 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (construção e manutenção de vias 
urbanas, ruas e iocais para estacionamento de•,'eícz.:!os, trabalhos de superfície e pavimentação 
em vias urbanas, ruas, praças e calçadas; a sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e 
hcoic poro .octof-irmorn..,ntr, dci V"jr-Hhej 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem (operações de escavação, transporte, depósito e 
(=par:fação de terras nenessárias à reali7a(ão de IIM2 obra_. nivelamento para a execução de 
obras viárias e de aeroportos; aluguel, com operador, de máquinas e equipamentos destinados 
aos serviços de terrapienagem 

4299-5/01- Construção de instalações esportivas e recreativas tais como pistas de competição, 
quadras esportivas, piscinas olímpicas e outras construções similares 

4330-4/04 — Serviços de pintura de edifícios em geral, serviços de pintura em obras de 
engenharia civii 

4399-1/03 — Obras de alvenaria 

V) 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, ii;otocidetas, ca;Iiinhões, reboques) 
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• 

8129-0/00 - Atividades de limpeza de ruas públicas, caixas de água e caixas de gordura, trens, 
ôiubii . eilibaluduõeb, ipeLadeChai -iiiné.s, de fuilids, ijuc i i doies. uá;deiiás, &lios de 
ventilação 

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água MATÕES DO NORTE MA 

PROC.1i4 ( OG"  /202 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos I FLS.  e 'CT 

[RUS.  

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

4679-6199 - Comércio atacadista de materiais de construção em gerai 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

4744-010) Comércio varejista de materiais hidráulicos 

7112-0/00 Serviços de engenharia, elaboração de projetos de engenharia, projetos hidráulica e 
do tráfogn, citpory¡can gororHnmontn do prniotnc, o!otrAnfr, o , do ryflnac ,

mecânica, industrial, de sistemas e de segurança, agrária 

4322-3/01 instalayões hidráuliuts, saiiitár ias e de gás 

CLÁUSULA TERCEIRA: Pela retirada da sócia ELCILENE VIEIRA MOREIRA a partir desta data 
a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a 
disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido 
na Instrução Normativa DREI n° 63, de 11 de junho de 2019. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social permanecerá inalterado e é representado pela 
importância R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) divididos em 1.500.000 (Um 

leo milhão e quinhentas mii) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada da seguinte forma. 

Sócio N de quotas 1 Valor em R$ 

fl INII 11.141--11-1 ALIA!! 1-1A S!1 vA nARrirem-i 1 500.000. =te 1 fln nnn nn 
I .•./10,0•NOWS,, ,1"/ 

TOTAL 1_500.000 R$ 1.500.000300 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao sócio RAIMUNDO ADAILSON 
DA SILVA CARDOSO, isoladamente, ficando dispensado de prestar caução, razão pela qual 
compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao 
funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, 
dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 

r ; 
vcariCe3e reores--'--G1111C111 Ulo MUC111.41.4G1 EL/1111a Cl sociedade perante árçiãos da 'administração pública 
Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas 
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mArõssDO NOTE, MA - 

1 R UR 

representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive 
eçãn dci tifiiinc ci rica eijrclftnc rpnriftininc, prcactar garanfiac fd tecrirjac àc enrsicwiarieac 

ssihsidi ri s nnntrnIMRs nu nu riP cApítM mrtiripP nu vPrihR mrtícimr, pnr si 

ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, eni juízo 

ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do 
prazo de duração do mandato que sendo para representação em juizo, poderá ser por prazo 

indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiei cumprimento do mandato. 

CLÁUSULA SEXTA: Da Retirada de Pró-Labore 
n Ars 11,7NA r. II mri rri+irri,4riev.,-.11, C , 11 

1.-A Co I CA I .\ CAI LI II I CA I L I I Cl CACA I I I,s1 I NJICA I CA 

regulamentares pertinentes. 
II LIA 

I., kr, #^, en, "Ne+ ;c.
1./1 l"...,3.•1 V CAlAC C.4,7 

ip CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social e 
demais alterações não alteradas pelo presente instrumento. 

Vista as modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social com as seguintes 
clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresaria limitada gira sob o nome empresarial de 
CANORTE CONSTRUCOES LTDA e usa a expressão "CANORTE CONSTRUCOES" como nome 

••• dr. h., 
sal 11.a.31a, t..ij Iii ciLI LA LI  Ci rt V. 

•ir-v-NA c ••••)-7o (-)nr-N 
lk..) VUIJILJ ,....., 1 , 1 LAJ I i 1(..À1 - \-1E. •. s. .1 C- 1 t.J- 1J,...".J 1 ICI L , I k..1 Cl LI LI 41G 

Turiaçu - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objeto social: 
4120-4/00 - Construção de edifícios compreendendo as reformas, manutenções correntes, 
rnmpItnrylanntaçíípc a!tcãraçiiitac pri¡firfrIc cluia!qui r nntiirp7n oxi,tontpQ 

4211-1101 - r'onstrução de rodovias e ferrovias (pavimentação de auto-estradas, rodovias-, 
pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos e estacionamentos) 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (construção e manutenção de vias 
c- ri i , ")c dei ; ,rc, ir', e e-,c• ri^ c, ii r‘csrf írsi 1.4 i Li IA S 11.4,0, 5 IAM,/ V tJVII IA  ti SJtiAtiitiIiIA I I IV I ILV V LI 5.4 ii VIIIIVV 1.1," s.9,1 1J,"1 1 IV.," V 1J54 V II 1 IV. ILIA yw, 

em vias urbanas, ruas, praças e calçadas; a sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e 
locais para estacionamento de veículos) 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem (operações de escavação, transporte, depósito e 
compactação de terras, necessárias à realização de uma obra, nivelamento para a execução de 
r‘lr,r,-)c, ti in c, c, eidN ro-,e,r,rtesc, • iii ersi ecs1 r•t-, rri ri rt_ r s rt e 1. rrt c, en + c, r4 ri .', r1 e, c,V MI MV V 11.41 1,4 Si V VIV MV VIIJVI 4.4 I, 1. 1/41,41V1.II 5 IV/ MV,PS1/14-4,1,"," 

aos serviços de terraplenaaem 

4299-5/01- Construção de instalações esportivas e recreativas tais como pistas de competição, 
quadras esportivas, piscinas olímpicas e outras construções similares 
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4330-4/04 — Serviços de pintura de edifícios em geral, serviços de pintura em obras de 
ellUCIlifidl ia U11/11 

4399-1/03 — Obras de aivenaria 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, caminhões, reboques) 

8129-0/00 - Atividades de limpeza de ruas públicas, caixas de água e caixas de gordura, trens, 
õnibus, embarcações, limpeza de chaminés, de tornos, incineradores, caldeiras, dutos de 
ventilação 

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
pp.oc.4-1.1( 00 J., /202_ 

IFLs frtO 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

MATÕES DO NORTE- MA 

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricoias sem operador 

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

7112-0/00 Serviços de engenharia, elaboração de projetos de engenharia, projetos hidráulica e 
de tráfego, supervisão e gerenciamento de projetos, engenharia elétrica, eletrônii.-A, de minas, 
mecânica, industriai, de sistemas e de segurança, agrária 

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem seu prazo de duração que é indeterminado (art. 997, 
III, da Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é representado pela importância R$ 1.500.000,00 (Hum 
milhão e quinhentos mil reais) divididos em 1.500.000 (Hum milhão e quinhentas mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada da seguinte forma: (art. 997, III e art. 1.055 da Lei 
10.406/2002). 

Sócio , N° de quotas: Valor em R$ I 

. RAIMUNDO ADAII snN DA SILVA CARDOS() 1.500.000 R$ 1.500.000,00 

TOTAL 1.500.000 R$ 1.500.000,00 
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
rocpnndorn iidrkmcntt po. 

1.059 rio CC, da Lei n°. 10.406/07. 

rin r•apitai cnr¡a! , rnnt -nrrno nrowictn nn art .

Parágrafo Segundo: Os sócios não responderá subsidiariamente pelas obrigações 
sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso 111, do Código Civil, Lei n°. 

(-1.41-wyfy).

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao sócio RAIMUNDO ADAILSON DA 
SILVA CARDOSO, isoladamente, ficando dispensado de prestar caução, razão pela qual 
compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao 
fi inrinnarnontn nnrrnai o rogiiiar riac atividadoc ornnrimirac da cnriodado , pncionrin pio rorohor ,

dar quitação, pagar contas PM gerai, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, representar de qualquer forrna a sociedade perante órgãos da adrninistração pública 
Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas 
representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive 
caução de títulos e de direitos creciitórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades 
subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe o-u venha a participar, por si 
ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 
psrprifinnão nnii lp rinni!mpntn, rinR a.tnc nu nppmc.iipc rv!p. pnriprãn hm rnmn rin 

prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo 
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

CLÁUSULA SEXTA: Da Retirada de Pró-Labore 
rw-xe Lorn fiv,r e em nnAir,r1.-b rricsenc., 21 Vde eln etc, "rei_ 1,-.21-,nrc. •-lcs rlic • 
1JV....4 VII IA I 11.4,1,11 L.4 1 1 MAL 1 LA LII LAM 4-4 11 1,..., 1 1 %JI.AI IA 1.11,1.41,0 \AV LA 11,1111,, ,, , LA , LA 11,,,,o1 V L.4,11,4, -P 

regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, o 
sócio procederá a elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas a 

r ii ic.fifi ~4, c,  ri eN pn nrinnin ,e3r-1rIrs rio e" ersr-nc. eferirl", rI r•Nrclie ír-sr‘c,
1,ILALJLL4l LAS. I11,4V p.4 VIII II MIL41411lA V LALA IJL4LA 41,411 1 IIIIIIJII LA VIALA, LILA I ILALJ MLALALALIILALAILALIIALAILAI ILALILILALA 1,11 LAJLA 11/— , -,..P 

apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas, conforme 
previsto no art. 1.065 da Lei n°. 10.406/02. 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara sob as penas da lei, que não se acha impedido 
ri" "Ax"r",,,,,,- r, "ri rrtininf r-""A" "I" c, r, r .r,rl A'.r4" e,"r 1"i "c.a,""1"1 ", 1 .rxrri sei" 1-1" ""rtri"r,"":;" 

k.,"•.• 1 LALAI Cl CALA IIIIIII A LI Cl 5.0C1 k./ LA CA ...7%."../ II. LA CA t.,11 ,..• JLA 1 1,.." I CAI, LA LI ....III VII I. 1.4 LA LA LI LA I."-• I 1,-4 to ISCA ycA LA VI II I 1111 IC4 I 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso 
a cargos públicos; ou por crime faiirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade nos 
iermus ou ari. 1.011, § i , cia Lei 10.406/2002, bem muro, não se auirarri irruursos ria proibição 
de arquivamento previsto na Lei 8.934/94. 



Página 6 de 7 
ca a e Ire—re a r. airne tF A na •-• nnaere-t A -e-1 e a 1 re A e—aareen 4-• • 

ML I Crtmymu l•UlIOLOLIUMS.M1/4., lA.J11 1RM I UML UM CIVIrRCOM 

"r-ÁNORTF nONsTRI ICOPS I TDÁ" 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o Foro de Turiaçu - MA, para dirimir dúvidas ou casos omissos 
ppnc.ntn cnnicbriariin, nc de laje nnccam c e erg¡r nan haja re-Inri¡rt:i-N41c ri cana-Inc 

amigavelmente. 

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente Instrumento, assinando-a em 01 (uma) via de igual teor e forma. 

Turiaçu (MA), 07 de julho de 2020. 

RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO 

ELCILENE VIEIRA MOREIRA 

MATÕES DO NORTE,/ MA 

j
;   /202_j_ 
FLS 

RUP 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CANORTE CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

47540729368 RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO 

65043235349 ELCILENE VIEIRA MOREIRA 

JUCEMA 

rERTIPIM Ô RgaISTRO BM 30/07/2020 0944 SOB N° 20200%96764. 

PROTOCOLO: 200596764 DE 30/07/2020 09:31. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003296296. NIRE: 21200698033. 

CANORTE CONSTRUÇÕES LTDA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUIS, 30/07/2020 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



tANORTE 
CONSTRUÇÕES Ltda 

TOMADA DE PREÇO N° 007/2023 -CPL 

limo. Sr. 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de MATOES DO NORTE 
MATOES DO NORTE-MA 

MATÓES DO NORTE MA 

PROC.  4 14 OX...3  /2023 
FLS. 

[RUE.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006 

Licitação: TOMADA DE PREÇO N° 007/2023 -CPL. 
Data da realização do certame: 04 de Janeiro de 2024. 

Prezados senhores, 

A empresa CANORTE CONSTRUÇÕES LTD- EPP, inscrita no CNPJ n° 

11.548.870/0001-16, com sede na Av. Juscelino Kubitschek, N° 1001, Bairro Castanhal, 

Turiaçu/MA - CEP: 65.278-000, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO, portador da carteira de identidade 

n° 1007074989 SEJUSP-MA e do CPF n° 475.407.293-68, DECLARA, para fins do 

disposto no subitem 6.2.1.5, da TOMADA DE PREÇO N° 007/2023 -CPL N° 

003/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 

de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Turiaçu/MA 04 de Janeiro de 2024 

RAIMUNDO ADAILSON Assinado de forma digital por 

DA SILVA RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA 
CARDOSO:47540729368 

CARDOSO:47540729368 Dados: 2024.01.08 23:37:22 -0300' 

RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO 
CPF: 475.407.293-68 

PROPRIETÁRIO 

Av, Juscelino Kubitsciiek n°1001— Bairro Castanhal Turiaçu - Maranhão 
CNPJ (MF) 11.548.870/0001-16 Insc. Municipal 00076-0 

E-mail: canoneltdosehotmaltcom 



03399.89543 38000.000175 
99801.001019 2 95970000016000 

Banco: 

Beneficiário: 

Data do pagamento 

09/01/2024 

Data de vencimento: 

16/01/2024 

Valor total a cobrar 

R$ 
tcn 00I VIU?

Valor nominal 

R$ 160,00 

Valor pago anteriormente: 

RS 0,00 

033 - BANCO SANTAN DER 

JUNTO SEGUROS S 

Dados do beneficiário original 

Dados do pagador original 

Dados do pagador efetivo 

NAATC5ESDONORTE/MA 
PROC. 41-14 100 )/ 

i Els 

1 Rue. 4y J 



Instruções de Impressão 
Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada 

obto Santan der 1 Beneficiário 

033-7 I Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 

r---

MATC)ES DO NORTE vtA 

PROC.  4 00- 1202 5 
RUP. 

Recibo do Pagador 

Vencimento 

16/01/2024 

Nosso Número 
12998010 

Número do Documento 

19997228 

Agência / Código Beneficiário 

4849-6 / 8954380 

(=) Valor do Documento 

160,00 

Pagador 
CANORTF CONSTRUCOFS ITDA CNPJ: 11548870!0001-16 
AV JUSCELINO KUBITSCHEK 1001 65278000 TURIACU, MA 

f. emissão apólice 12-0775-0203680 

Sacador / Avalista: 

Autenticação Mecânica 

Corte na linha pontilhada 

Santander 1033_71 03399.89543 38000.000125 99801.001019 2 95970000016000 
Local de Pagamento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 

Vencimento 
16/01/2024 

Beneficiário 
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 

Agência / Código Beneficiário 
4849-6 / 8954380 

Data do Documento 
09/01/2024 

Número do Documento 
19997228 

Espécie Doc. 
NS 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
09/01/2024 

Nosso Numero 
12998010 

Carteira I Espécie 
COBRANÇA SIMPLES .. RCR 1 REAL 

Quantidade [ Valor Documento 

, 1 
(.) Valor do Documento 

160,00 
Instruções: 

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% dia de Não 

(-) Desconto 

por atraso. receber 
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 

(-) Abatimento 

(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores 
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail: 

(+) Mora 

tasarccebcr@juntoseguros.com. (f) Outros acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador 
CANORTE CONSTRUCOES LTDA CNPJ: 11.548.870/0001-16 
AV JUSCELINO KUBITSCHEK 1001 65278000 TURIACU, MA 
Ref. emissão apólice 12-0775-0203680 

Sacador/Avalista Cod. Baixa 

lid il i ii I 1111 111 Illi 11 1 11 11 DOMO 111 In 1 1 I I 

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Corte na linha pontilhada 
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APÓLICEDIGITAL junto 
— SEGUROS 

• 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440— Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 09/01/2024 15:11:00 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203680 

Proposta: 4313125 
Controle Interno (Código Controle): 509025442 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203680 

MATÕES C)(..) NORTE ! MA 

Pmoc. J2Q3, /202. 3 
j 
LRIJR. 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 AVENIDA DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100, MATÕES DO 
NORTE - MA 

DADOS DO TOMADOR: CANORTE CONSTRU COES LTDA 
CPF/CNPJ: 11548870000116 AV JUSCELINO KUBITSCHEK 1001„ CASTANHAL - CEP: 65.278-
000 - TURIACU -MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por 

ICP 
Brasil 
• i _,,,,,>Roque Jr. de H. Melo 

ICP 
--

_..)Eduardo de O. Nobreza 

Documento eletrdnico assinado digtalmente conforme MP n° 2.200-22031 de 24/08/20J1 que insttuii a Infra - estrutira de Chaves Públicas Brasileira - I - Brasil por: Sigiatários(as): 
Eduardo de Oliveira Notrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26ACF 264 Roque dei-dorida Melo N° de Série do C edificado: 7A BF101BBB723D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 

Autenticidade, integridade e validade jurldica em tona eletrÓnica garantida através de Chaves Públicas Brasileira4CP-8rasi1. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pele sociedade/ 
entidade junto à Susec. poderão ser consultadas no site htiosillwww.gov.britsuseptot-br de acordo com o número de processo constante da apólice t onoposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
parmtee susEr pode :ser cans-d%cl;; stc ht4:4://www.g.3v.tz'susep;pt,br. Est.e podeis estd r.,...3tezzlad3 através 313 N. da NI:casse susEP 15114.535371/2022-53 e ri° 15-114.82637112022-.07. Atwidimanto 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, tittp:11www.ccnsumidorgov.br. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203680 
Proposta: 4313125 
Controle Interno (Código Controle): 509025442 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203680 

Modalidade 

Licitante 

J
SEGUROS 
unto 

MATÕES De NORTE IMA 

ppocA 4-4 01.)  12023 
FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA i Fls. _G 

R I_J9 

Garantia Contratada

Limite Maximi„ de Garantia 
(LMG) 

R$ 19.377,93 

Ramo 

0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

•  
Licitante 

Multas e Penalidades 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

Limite Máximo de Indenização 

R$ 19.377,93 

R$ 19.377,93 

Demonstrativo de Prêmio: 

Inicio Término 

10/01/2024 11/05/2024 

10/01/2024 11/05/2024 

R$ 160,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160,00 

Parcela Vencimento N° Carnê Valor(R$) 
1 16101/2024 19997228 R$ 160,00 

Era atridrnerdo à Lei 14l 2tbcmata que rodei ao akuctu Ce ebb% de PISPa ap e ce 4% te WeelS soare co prêmos de poucos deduzidos do egabeleado eco Êgtia o e eolcu.Oi. alned aorra deste 4lsk4 ceudo(s) no 
cenááo clet areais ção de akertniA.P0dEPN dei skeraçieuie g quando contatou( si cohdarerde oeco cota compostio 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203680 
Proposta: 4313125 
Controle Interno (Código Controle): 509025442 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203680 

J
SEGUROS 
nt uo 

MATÕES 00 NORTE MA 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA Roc.4,__-Luook.... /2021 
6fg

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N° 
007/2023. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
'pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 

pelo Segurado ao Tomador, e não adi mplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203680 
Proposta: 4313125 
Controle Interno (Código Controle): 509025442 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203680 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

Junto SEGUROS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

MATÕES 00 NORTE

PROC.1'41 I 0,0  1202 
IFLs 

FRUE3  

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;; 

li
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e  ionizantes;
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j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido • 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
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e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório efou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado como Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 

110 possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização correspondera ao valor das muitas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 

1 caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 

Lsuas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, j 
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

Junto SEGUROS 
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9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
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aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

unto 
O S 

MATÕES DO NORTE; MA 

PROC. _2L(2_2_ 1202  3 

I RuB,  j.) / 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
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poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 

110 de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 

I para tal fim neles indicadas. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

/2023_ 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 
em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_09012024_151134_101 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 09 de Janeiro de 2024. 
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Compromisso Norte &Ttabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n°1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATC)ES DO NORTE / MA 

PRoc.A_j  Q O ;),  /202 
FLS 
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Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

RS REFORMAS E SERVIÇOS 
LTDA 

CNPJ: 44.966.154/0001-08 

0¥ 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa tri 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 44.966.154/0001-08 

Razão Social: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

Endereço: 

ESTRADA BR 222, S/N - CENTRO - 65.350-000 - Vitória do Mearim / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n5 8.666, de 1993. 

Emitido em: 08/01/2024 09:34 1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 44.966.154/0001-08 
Razão Social: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 
Nome Fantasia: RS REFORMAS E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/03/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

E 
Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

MATÕES DO NOM:E .' MA 

 PRocr-+A
FL S 

R US 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

/202 5 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 05/05/2024 Automática 

FGTS Validade: 24/01/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 01/07/2024 Automática 
W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/05/2024 

Receita Municipal Validade: 10/03/2024 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 08/01/2024 09:35 1 de 1 
CPF: 052.XXXXXX-07 Nome: ROBSON DA CONCEICAO SOUZA 
Ass: 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - ESTADO DO MARANHÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N2 007/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1411002/2023. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e recuperação de 

estradas vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

A empresa RS REFORMAS E SERVICOS LTDA, com inscrição no CNPJ n° 44.966.154/0001-08, sediada 

atualmente na Estrada BR 222, SN — Centro — Vitória do Mearim - MA, com seu representante legal 

Robson da Conceição de Sousa, portador do RG: 0367074420098 SESC/MA e do CPF: 052490773-07, 

VEM CREDENCIAR o Sr. SILVIO DE JESUS PAZ DOS REIS JUNIOR, brasileiro, solt,Firo, CPF sob n2

05409823346, RG sob n2 034471072007-4 SSP/MA, procurador, a quem confere(m) amplos poderes 

para, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS N2 007/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação, 

bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar propostas e declarações 

pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame e 

poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 

direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo 
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ROBSON DA CONCEICAO SOUZA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em 07/01/1991, n° do 
CPF 052.490.773-07, residente e domiciliado na cidade de Vitória do Mearim - MA, na ESTRADA br 222, n2 s/n, 
manijituba, CEP: 65350-000; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial:RS REFORMAS E SEVICOS LTDA , e usará a expressão RS 
REFORMAS E SERVICOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: ESTRADA BR 222, n2 S/N, Centro, Vitória do Mearim - MA, CEP: 
65350000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS; 2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE 
E SOB ENCOMENDA; 2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; 
2330-3/03 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; 2330-3/04 - 
FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO; 2330-3/05 - PREPARAÇÃO DE MASSA DE 
CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO; 2621-3/00 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; 3299-0/03 - FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, 
EXCETO LUMINOSOS; 3299-0/04 - FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS; 3314-7/17 - 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES; 3329-5/01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER 
MATERIAL; 3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE 
ESGOTO; 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS; 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-
DE-ARTE ESPECIAIS; 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4221-9/02 - 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4221-9/03 - 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4292-8/01 - MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS; 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E 
SONDAGENS; 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 4329-1/04 - 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4330-4/02- INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS 
E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM 
GERAL; 4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 4330-
4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 4399-1/01 - 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE POÇOS DE ÁGUA; 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 4930-2/02 - TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 7732-2/01 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE 
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CARATER PRIVADO DE PREVENÇAO DE INCENDIOS(MANUTENÇA0 DE EXTINYORES DE 4 END10), 
ATIVIDADES DOS DESPACHANTES, EXCETO ADUANEIROS, SERVIÇOS DE AVALIADORES, EXCETO DE 
SEGUROS E IMÓVEIS, ETC.); 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4120-4/00 - 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; 2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 
NA CONSTRUÇÃO; 2330-3/03 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO; 2330-3/04 - FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO; 2330-3/05 - 
PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO; 2621-3/00 - FABRICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 3299-0/03 - FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE 
QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; 3299-0/04 - FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS 
LUMINOSOS; 3314-7/17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES; 3329-5/01 - SERVIÇOS DE 
MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL; 3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 3812-2/00 
- COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4212-0/00 - 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS; 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4292-8/01 - MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS; 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E 
SONDAGENS; 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 4329-1/04 - 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS 
E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM 
GERAL; 4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 4330-
4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 4399-1/01 - 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE POÇOS DE ÁGUA; 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 4930-2/02 - TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 7732-2/01 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE 
CARÁTER PRIVADO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS(MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO), 
ATIVIDADES DOS DESPACHANTES, EXCETO ADUANEIROS, SERVIÇOS DE AVALIADORES, EXCETO DE 
SEGUROS E IMÓVEIS, ETC.); 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL;. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N9 4120-4/00 - 
CNAE N9 4399-1/01 - 
CNAE N9 2330-3/01 - 
CNAE N2 2330-3/02 - 
CNAE N9 2330-3/03 - 
CNAE N9 2330-3/04 - 

Construção de edifícios 
Administração de obras 
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 
Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
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CNAE N° 2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção FLS.
CNAE N° 2621-3/00 - Fabricação de equipamentos de informática RUE 
CNAE N° 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE N° 3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
CNAE N° 3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
CNAE N° 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 
construção, exceto tratores 
CNAE N° 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
CNAE NQ 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
CNAE N° 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
CNAE N° 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE N° 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE N° 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE N° 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
CNAE N° 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE N° 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE N' 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
CNAE N° 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
CNAE N° 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
CNAE N° 4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N° 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N° 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários 
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
CNAE N2 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
CNAE N° 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
CNAE N° 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
CNAE N2 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
CNAE N° 4391-6/00 - Obras de fundações 
CNAE NI 4399-1/03 - Obras de alvenaria 
CNAE N° 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE N° 4924-8/00 - Transporte escolar 
CNAE N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
CNAE N° 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
CNAE N2 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N2 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE N° 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE N° 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 
CNAE N' 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 21/01/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, em moeda corrente no Pais. 
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Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forrIT.1#- • 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

ROBSON DA CONCEICAO SOUZA 400000 400.000,00 100,00 

TOTAL: 400000 400.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioROBSON DA CONCEICAO SOUZA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

II" cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 
y 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 



Página 5 de 6 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n9 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 
39 da mencionada lei. (art. 39, I, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória do Mearim - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Vitória do Mearim - MA, 21 de janeiro de 2022 

ROBSON DA CONCEICAO SOUZA 
Sócio/Administrador 

i 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

MATÕES 00 NORTE i MA 

PROC.n ._ /202A_ 
FLS.

RUB. 

Certificamos que o ato da empresa RS REFORMAS E SEVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05249077307 ROBSON DA CONCEICAO SOUZA 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/01/2022 16:09 SOB N 21201200462. 

PROTOCOLO: 220087105 DE 21/01/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200794597. CNPJ DA SEDE: 44966154000108. 

NIRE: 21201200462. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/01/2022. 

RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇAO/ DRIVER LICENSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN 
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ROBSON<<DA<CONCEI CAO<SOUZA<<<< 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.bdassinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  1,-4 iiQ C ,9 120212 
I FLS. 
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MATÔES DO NORTE MA 

PROC. .1)4 4400, /202j 

RUE. 

REFORMAS & SERVIÇOS 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - ESTADO DO MARANHÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N2 007/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1411002/2023. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e recuperação de 

estradas vicinais no Município de Matões do Norte/MA. 

A empresa RS REFORMAS E SERVICOS LTDA, com inscrição no CNPJ n° 44.966.154/0001-08, sediada 

atualmente na Estrada BR 222, SN — Centro — Vitória do Mearim - MA, com seu representante legal 

Robson da Conceição de Sousa, portador do RG: 0367074420098 SESC/M do CP : 052490773-07, 

DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/ . sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra corno: 

(x) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 32 da Lei Complementar n2 123/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 32 da Lei Complementar n2 123/2006. 

A licitante DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do 

art. 32 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe. 

o MAS & EIRV1 
Vitoria do Mearim/MA, 09 de janeiro de 2024. 

ROBSON DA 
CONCEICAO 
SOUZA:05249077307 

Assinado de fonna digital por ROBSON 
DA CONCEICAO SOUZA:05249077307 
Dl* c.BR. o=ICP-Brasil, 
0u---07139935000100, ow4Sec reteria da 
Receita Federal do Brasil - REEI, ou.RFB 
eC PF Al. ou.(EM BRANCO). 
oupeeserecaI. cn.ROBSON DA 
CONCEICAO 5OUZA,05249077307 
Dados: 2024.01.09 09-.3018 -0300' 
Versa° do Adobe Acrobat Reader. 

RS REFORMAS E ÇÊMNCOS LTDA 
Robson da Conceição de Sousa 

Empresário 

CPF sob n2 052490773-07 
RG sob n9 0367074420098 SESC/MA 

RS REFORMAS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 44.966.154/0001-08 Insc. Estadual: 12.740918-1 

Rodovia BR 222 - S/No - Centro - Vitória do Mearim - Maranhão 
CEP: 65.350-000 Tel.: (98) 98164-7284 E-mail: rsisvtm@hotmail.com 



Data da consulta: 03/01/2024 14:31:02 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 44.966.154/0001-08 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: RS REFORMAS E SEVICOS LIDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 21/01/2022 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

teocios Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Mgr Existem 

Informações de Períodos como fv1E1 Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

Voltar Gerar PDF 

DO NORTE , MA 

ppoc. .44-i  (00 /2023
I FLS 6 4'31
I RUS. 



GOVERNO DO l= 

FÁCIL MARANHAO =-

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

MA FC',E.'"..; 

PPoc. 4,--14 10 _ /2023 FLS 
— ; Res 

FriSA GOVERNO DO 
ca. - 11: MARANHAO —........ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam cos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

NIRE : 21201200462 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303035458 

NIRE (Sede) 
21201200462 

CNPJ 
44.966.154/0001-08 

Data de Ato Constitutivo 
21/01/2022 

Inicio de Atividade 
21/01/2022 

Endereço Completo 
Estrada BR 222, N5 S/N, Centro - Vitória do Mearim/MA - CEP 65350-000 

I,)bjeto Social 
- 4120-4/00 - Construção de edifícios; 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; 2330-3/02 - 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 2330-3/03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção; 2330-3/04 - 
Fabricação de casas pré-moldadas de concreto; 2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 2621-3/00 - Fabricação 
de equipamentos de informática; 3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos; 3299-0/04 - Fabricação de 
painéis e letreiros luminosos; 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto 
tratores; 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões; 3701 -1 /00 - Gestão de 
redes de esgoto; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 4211-1/01 - Construção de rodovias e 
ferrovias; 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4221-9/02 - Construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4292-8/01 - Montagem de 
estruturas metálicas; 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 4312-
6/00 - Perfurações e sondagens; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários; 4329-1/04 - 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4330-4/02 - Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/05 - Aplicação 
de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 
4399-1/01 - Administração de obras; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4923-0/02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 7112-0/00 - 
Serviços de engenharia; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente (serviços de caráter privado de prevenção de incêndios(manutenção de extintores de incêndio), atividades 
dos despachantes, exceto aduaneiros, serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, etc.); 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; 

OCapital Social 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
Capital lntegralizado 

4114̀ ...nR$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ROBSON DA CONCEICAO 052.490.773-07 R$ 400.000,00 Sócio S Indeterminado 
SOUZA 

1Dados do Administrador 1 
Nome CPF Término . • m ndato 
ROBSON DA CONCEICAO SOUZA 052.490.773-07 lndetermin ?o 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
13/02/2023 20230211534 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

II II 111 III II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/11/2023, às 13:57:22 (horário de Brasília). 

Se impressa, ver ficar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XHU2GGCR. 

II III II II II 
1 de 2 



GOVERNO DO 

FÁCIL MARANHÃO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

MATõES DO NORTE / MA 

PROC.  -4q- 4 00a' 12023 
FLS 

Rue. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA I GOVERNO DO  
FÁCIL MARANHÃO -=

Continuação 

Nome Empresarial: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

NIRE :21201200462 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303035458 

MAC2303035458 

e 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

2 de 2 



MAT:.E3 DO NORTE MA 

GOVERNO DO 
FÁCIL MARANHÃO = 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

PROC. 4 H í. ( 00 /2O25 
R" S

Rue 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA GOVERNO DO 11:: 
men' MARANHÃO 

Certificamos que RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2303035490 

NIRE 21201200462 Situação 
ATIVA 

CNPJ 44.966.154/0001-08 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo Estrada BR 222, N2 S/N, xxxxx, Centro - Vitória do Mearim/MA - CEP 65350-000 

i Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230211534 13/02/2023 BALANCO 
310 20220320241 15/03/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
310 20220288160 10/03/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
090 20220087105 21/01/2022 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201200462 21/01/2022 CONTRATO 

II II III III II II II II 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/11/2023, às 13:57:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://svww.empresafacil.ma.gov.br, com o código VMAOGWAI. 

MAC2303035490 
II II 

CARLOS ANDRÉ DE MOR, IRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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Ir( Matões do 
romprarthsso Norte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÓES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATC;ES ;:a Nr`PT-
; ppoo -IN 4 (coa, /202 -3 

_ ; 

LiEl_S ue : 

IA 

i 
I 

— i 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

ESTRELA EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

CNPJ: 28.588.813/0001-63 



- ,""•E 
Fe E E il ~1 E NI TC> 5 

CNRI= 28.588.813/0001-63 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 
TOMADA DE PREÇO N° 007/2023-CPL 
DATA DA SESSÃO: 10/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

MATC5ES co NORTF . 
PR°C. 44411.00 /202 3 FL S 

il. FR Li 
fáb 

CREDENCIAMENTO 

RUA SANTA ÂNGELA, 03- MUTIRÃO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCAMA 
FItil A II • aefralaamnrgasandirmantnanfeRwrrnail ror" 
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CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇ40 DRIVER ¡ICEM' PERMISO DE CONDUCCION 
2.1 NOME E SOBRENOME 

JOHN MIKE LICA ABREU 

7. ASSINA-LURA  PORTADOR 

li 
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CNPJ= 28.588.813/0001-63 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 
TOMADA DE PREÇO N° 007/2023-CPL 
DATA DA SESSÃO: 10/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

CARTA CREDENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

A empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA 
,CNPJn°28.588.813/0001-

63, ENDEREÇO: Rua Santa Ângela, n9 03 -Mutirão- Passagem Franca - MA, por 
intermédio do seu representante legal Sr. FLAVIO OLIVEIRA SILVA, portador 
da Carteira de Identidade n9 067682002018-9/SSP/MA e CPF n9 877.202.853-
68, e constitui, Sr. JOHN MIKE LICA ABREU, portador da Carteira de Identidade n° 
0351341020082/SSP/MA e CPF n°608.219.983-90, a quem confere(m) amplos poderes, 
praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação TOMADA DE 
PREÇO 07/2023, em MATÕES DO NORTE -MA podendo o mesmo rubricar 
documentos, renunciar ao direito de recurso, assinar atas,deciarações, recorrer de 
decisões administrativas, assinar termo de contrato ou retirar nota de empenho, enfim, 
praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 

Passagem Franca - MA, 09 de Janeiro de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

gmbr FLANO OUVEIRA SILVA 
• Data 09/01/2024 09:41:42.0300 

Verifique em httosjf validar fti.gov.bi 

FLAVIO OLIVEIRA SILVA 
Titular 

CPF 877 102 853-68 
RG 067682002018-9/SSP/MA 

RUA SANTA ÂNGELA, 03 - MUTIRÃO - CEP: 65.680-0(X) PASSAGEM FRANCA-MA 
EMA! L: estrelaempreendimentospf@gmail.com 
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ITI Relatório de conformidade 

Nome: Validador de assinaturas eletrônicas 

Data de Validação: 09/01/2024 09:42:08 BRT 

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.14rc1-dirty 

Versão do software(Validador de Documentos): 2.4.2 

Fonte de verificação: Offline 

Nome do arquivo: CARTA_CREDENCIAL_MAIKE_ESTRELA_assinado (4).pdf 

Resumo da SHA256 do arquivo: 

1a6b81d03f503f8431869b2e1eb2d791a6340cd0dc926bce778ccb5e39f60344 

Tipo do arquivo: PDF 

Quantidade de assinaturas: 1 

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1 

CN=FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

Informações da assinatura 

Assinante: CN=FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

CPF: '102.853-** 
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Tipo de assinatura: Destacada 

Status de assinatura: Aprovado 

Caminho de certificação: Valid 

Estrutura: Em conformidade com o padrão 

Cifra assimétrica: Aprovada 

Resumo criptográfico: Correto 

Data da assinatura: 09/01/2024 09:41:42 BRT 

Atributos obrigatórios: Aprovados 

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta 

Certificados utilizados 

CN=FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

65fr 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do 
Governo Federal do Brasil v1, 0=Gov-Br, C=BR 

Data de emissão: 19/04/2023 23:43:48 BRT 

Aprovado até: 18/04/2024 23:43:48 BRT 

Expirado (LCR): false 
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CN=AC Final do Governo Federal do Brasil vi, OU=AC 
lntermediaria do Governo Federal do Brasil vi 0=Gov-Br, 
C=BR 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade 
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, 0=Gov-Br, C=BR 

Data de emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 

Expirado (LCR): false 

Atributos usados 

Atributos obrigatórios 

Nome do atributo: IdMessageDigest 

Corretude: Valid 

Nome do atributo: IdContentType 

Corretude: Valid 

Atributos Opcionais 



Nome do atributo: IdSigningTime 

Corretude: Valid 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 28.588.813/0001-63 

Razão Social: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

41204/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

• Endereço: 
RUA SANTA ANGELA, 3 - MUTIRAO - 65.680-000 - Passagem Franca / Maranhão 

• 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, dc 1993. 

(1") /111 i'MYM 1 7•ÇO 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.588.813/0001-63 DUNS®: 94'24 

Razão Social: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA ESTRELA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/07/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
•MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 
Automática: a certidão toi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

1 - Credenciamento 

Ti - Hakilitaçan jurirlira 

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal 

• Receita Federal e PGFN Validade: 29/01/2024 Automática 
ralich-tde. /Ai P -1/1•1 A 

10 LULt Ai rliOrflátieti 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 30/06/2024 Automática 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 1\Taiálade: 16/02/2024 
Receita Municipal Validade: 11/01/2024 

Esta de.ciaraçâo urna simples consulta r, tern cfcito 

Emitido em: 02/01/2024 17:59 
rrn. Q77 vvv Nrsiv 4 Q rr ANTTr1 nr INTPTP CTT VÁ 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNP): 28.588_813/0001-63 DUNS®: 94*'*24 
Razão Social: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA ESTRÈLA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Não cadastrado 

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor. 

u.„;+;,4,, ..„• i-urm 17-çO 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.588.813/0001-63 DUNS®: 94'24 

Razão Social: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA ESTRELA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

o 

rmIA ii.ço 1 A. 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.588.813/0001-63 DUNS®: 94*****24 
Razão Social: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA ESTRELA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

I'M')/1 17•ÇO 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28,588.813/0001-63 
MATRIZ 

- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/0912017 

NOME EMPRESARIAL 
ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA ESTRELA 

POHIt 

ME 

CÓDIGO F DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AI IVIDADE S ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4212-0-00 -Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
9-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA ,,LRIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SANTA ANGELA 

NUME RO 
3 

COMPLEMENTO - 
 ...... 

680.000 BAIRRO/DISTRITO 
munRao 

MUNICIPI o 
PASSAGEM FRANCA 

UF 
MA 

iiicEP 

... EREÇO ELETRÔNICO 
ESTRELAEMPREENDIMENTOSPFOGMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 8484-2997 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR; 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

• 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/09/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... .. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/01/2024 às 08:00:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 28.588.813/0001-63 

NOME EMPRESARIAL: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: RS200.000,00 (Duzentos mil reais) 

mATÕES DO NORTE MA 

PFRoc. -V 00 /2023 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 

seguinte: 

ØNome/Nome Empresarial: SAMARA SILVA CAVALCANTE 

"Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido , o dia 03/01/2024 às 08:00 (data e hora de Brasília) 

• 
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Alteração da Empresa LTDA 
ESTRELA EMPREENDIMENTO LTDA 

CNPJ n°28.588.813/0001-63 
NIRE 21201390679 

Pelo presente instrumento particular de alteração: 
EUDER BANDEIRA DE ALCANTARA, inscrita no CPF n° 601.936.963-39, Brasileiro, 
natural de Passagem Franca - MA, solteiro, nascido em 13/03/1991, empresário, 
032911412007-5 — SESP/MA, residente e domiciliado RUA DO SOL, S/N, centro, 
Passagem Franca - MA, CEP 65.680 - 000, 
FLAVIO OLIVEIRA SILVA, inscrita no CPF n° 877.102.853-68, brasileiro, casado 
comunhão parcial, empresário, natural de Passagem Franca — MA data de nascimento 
17/10/1980, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 067682002018-9 SESP-MA; 
endereço residencial na cidade de Passagem Franca — MA, rua Santa Angela, s/n, centro, 
CEP 65.680-000, e 
SAMARA SILVA CAVALCANTE, inscrita no CPF n° 072.469.661-02, brasileira, Solteira, 
empresária, natural de Passagem Franca — MA data de nascimento 13/02/2001, portador 
da Carteira de Identidade (RG): n° 047712222013-6 SESP-MA; endereço residencial na 
cidade de Passagem Franca — MA, rua 07 (sete), s/n, Alvorada, CEP 65.680-000, únicos 
sócios da empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
28.588.813/0001-63 e NIRE n° 21201390679, situada na Rua Santa Angela, n° 03, bairro 
Mutirão, Passagem Franca — MA, CEP 65.680-000. 

Resolve, alterar a sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— retirando-se da Sociedade EUDER BANDEIRA DE ALCANTARA, 
transferindo suas quotas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) correspondendo 5.000 
(cinco mil) quotas para a Sócia SAMARA SILVA CAVALCANTE, representada no quadro 
abaixo: 
Flavio Oliveira Silva 50% R$ 100.000,00 
Samara Silva Cavalcante 50% R$ 100.000,00 
TOTAL 100% R$ 200.000,00 

Tendo em vista a alteração contratual ocorrida, e havendo a necessidade de consolidação 
das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer 
dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado: 

f L( 
FLAVIO OLIVEIRA SILVA, inscrita no CPF n° 877.102.853-68, brasileiro, casado 

comunhão parcial, empresário, natural de Passagem Franca — MA data de nascimento 
17/10/1980, portador da Carteira de identidade (RG): n° 067682002018-9 SESP-MA; 
endereço residencial na cidade de Passagem Franca — MA, rua Santa Angela, s/n, centro, 
CEP 65.680-000 

SAMARA SILVA CAVALCANTE, inscrita no CPF ri° 072.469,661-02, brasileira, 
Solteira, empresária, natural de Passagem Franca — MA data de nascimento 13/02/2001, 
portador da Carteira de Identidade (RG): n° 047712222013-6 SESP-MA: endereço 
residencial na cidade de Passagem Franca — MA, rua 07 (sete), s/n, Alvorada, CEP 
65.680000: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) A 
sociedade tem o seguinte nome empresarial: ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA e 
nome fantasia CONSTRUTOTA ESTRELA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: RUA SANTA ANGELA, N° 03, MUTIRÃO, 

Passagem Franca — MA, CEP 65.680-000 

CLÁUSULA TERCEIRA — CLÁUSULA II - DO OBJETO 
A Sociedade [TIDA tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRAGAS E ALCADAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM INSTALACAO E ANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO MONTAGEM E INSTALACAO 
DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GERAL PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera(ão) exercida(s) a(s) 
atividade(s) de CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAOPERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRACAS E ALCADAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM INSTALACAO E ANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO MONTAGEM E INSTALACAO 
DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GERAL PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COMERCIO VAREJIST 
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
E exercerá as seguintes atividades: 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
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4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 

e refrigeração 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 

4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - supermercados 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes 

7732-2/02 - Aluguel de andaimes 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes 

CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, 

F, DO DECRETO N° 1.800, DE 1996) 

A sociedade iniciou suas atividades a partir de 06/09/2017 e seu prazo de duração 

indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 
1.055 DO CC) 
O capital é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentos mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) em moeda corrente do País, O capital encontra-se subscrito e 
integralizado pelos sócios. 
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 
forma: 

MATÕES DO NORTE r MA 

OC.-  /2O25 PROC.  11-4 
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Flavio Oliveira Silva 50% R$ 100.000,00 

Samara Silva Cavalcante 50% R$ 100.000,00 
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TOTAL 100% R$ 200.000,00 

CLÁUSULA SEXTA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelo(s) sócio(s) Flavio Oliveira Silva, que 
representará(ão) legalmente a sociedade e poderà(ão) praticar todo e qualquer ato de 
gestão pertinente ao objeto social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 
Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na 
proporção de suas quotas (se for o caso). 

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1°, DO CC E ART. 37, II, DA LEI N° 8.934, DE 1994) 
0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - A(s) parte(s) elege(m) o foro de Passagem Franca - MA para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para 
o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

Passagem Franca 21/06/2023 

Flavio Oliveira Silva 
Sócio Administrador 

Samara Silva Cavalcante 
Sócio 
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Certificamos que o ato da empresa ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

07246966102 SAMARA SILVA CAVALCANTE 

1111 60193696339 EUDER BANDEIRA DE ALCANTARA 

87710285368 FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/07/2023 12:19 SOB N' 20230815227. 
PROTOCOLO: 230815227 DE 03/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309793534. CNPJ DA SEDE: 28588813000163. 
MIRE: 21201390679. COM rirmos DO REGISTRO EM: 21/06/2023. 
ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.emoresafacil.ma.aov.br 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 937859745ffc95253a1b70a449c21a05078b59c9059ee66a2e4dad33d529a3d4 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado N1D 148735 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH FLAVIO.", cujo assunto é descrito como "CNH 
FLAVIO.", faz prova de que em 13/07/2023 16:57:49, o responsável Estrela Empreendimentos Ltda 
(28.588.813/0001-63) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Estrela Empreendimentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/07/2023 17:10:31 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2' e 3' do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox9873cffe1911066eed24b33d9a690af5d604521f8028e6fe9f7f5d714a664b09. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet1 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

DAUTIN 
L ' I 

4004 1, 1Méncia a 14,2públIca Usa Civil 
%• ,m.,Et;c:,itr Aaild:ara A.s.sunido)s2.1.00-vd-2Kos 

• it)lr'l DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 10fff09de327d13028b46a137f5c2d0379a5ef4b97b9d7c3f31f8964c1471ed1 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 148736 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG SAMARA.", cujo assunto é descrito como "RG 
SAMARA.", faz prova de que em 13/07/2023 16:58:42, o responsável Estrela Empreendimentos Ltda 
(28.588.813/0001-63) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Estrela Empreendimentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/07/2023 17:10:34 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3' do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais Informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox918Od12e728454f8fe56d35b89d74de423582d1124bec4494608212d2e62f547. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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FÁCIL Zaikr,,ZA'à 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

FÁCIL MAR2l7130 112- -

Nome Empresarial: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

PIRE : 21201390679 
Natureza Jundica: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) 
21201390679 

CNPJ 
28.588.813/0001-63 

Protocolo: MAC2303064472 

Endereço Completo 
Rua SANTA ANGELA. N, 3, MUTIRAO - Passagem Franca:MA - CEP 65680-000 

Data de Ato Constitutivo 
06/09/2017 

Inicio de Atividade 
06/09/2017 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE 
URBANIZACAO - RUAS. PRACAS E ALCADAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E ANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO 
E REFRIGERACAO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 
ALUGUEL DE ANDAIMES ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

Capital Social 
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
FLAVIO OLIVEIRA SILVA 877.102.853-68 

010 Nome CPF/CNPJ 
SAMARA SILVA 072.469.661-02 
CAVALCANTE 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 100.000.00 Sócio S Indeterminado 
Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 100.000.00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
FLAVIO OLIVEIRA SILVA 877.102.853-68 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
14/07/2023 20230926983 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/11/2023, às 17:49:28 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código TDU3QF1M. 

rniimiiiiiiuuiii 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretario(a) Geral 

rd) 

1 do 1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201390679 

CNPJ 28.588.813/0001-63 

• GOVERNO DO 
FACIL MARANHÃO • ••• 

Protocolo: MAC2303064501 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Rua SANTA ANGELA, N°3, xxxxx, PAUTIRAO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000 

• 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230926983 14/07/2023 BALANCO 
002 20230815227 03/07/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 21201390679 19/06/2023 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201390679 19/06/2023 TRANSFORMACAO 
080 21102177446 06/09/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102177446 06/09/2017 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/11/2023, às 17:50:18 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vnmempresafacilma.gov.nr, com o código CIDG5TSAB. 

11119111011111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

secretário(a) Geral 

1 rio 1 
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33 APUCADOS: 

NPJ sandonado: 87710285368 

a consuka: 03/01/2024 07:31:52 

a última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP 

de Lenliência) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 
3 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - 
.01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro 

i/CNEP - CNE P1 

WiAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

ihum registro encontrado 

LIMPAR 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUILICAÇÃO DA 
MOO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 



)S APLICADOS: 

NPJ sancionado: 07246966102 

LIMPAR 

a consulta: 03/01/2024 07:31:52 
a última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

.s de Leniência), 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 
3 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - 
, 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro 

;/CNEP - CNEP) 

ILHA' CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

ihum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

ii 
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Certifico que nesta data (03/01/2024 às 07:35) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNN n° 28.588.813/0001-63. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas,tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente, Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6595.3870.5CE5.A140 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
MATÕE3 

Certifico que nesta data (03/01/2024 às 07:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 072.469.661-02. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6595.38D2.B8D6.F226 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

MAI 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/01/2024 às 07:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 877.102.853-68. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6595.38E1.13F01.2241 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 28.588.813/0001-63 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:37:49 do dia 03/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: CX8E030124073749 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

CPF/CNPJ: 877.102.853-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidõneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:38:20 do dia 03/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/rp=INABILITADO;5 

Código de controle da certidão: SSB4030124073820 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SAMARA SILVA CAVALCANTE 

CPF/CNPJ: 072.469.661-02 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:38:35 do dia 03/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: R6K1030124073835 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

CPF: 877.102.853-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n" 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:39:12 do dia 03/01/2024, com validade dc trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: RT3G030124073912 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

I NA BI L1TADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SAMARA SILVA CAVALCANTE 

CPF: 072.469.661-02 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

"rg 

Certidão emitida às 07:39:27 do dia 03/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: H9SX030124073927 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



)S APLICADOS: 

NP) sancionado: 28588813000163 

LIMPAR 

a consulta: 03/01/2024 07:31:52 
a última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CN EP - 

is de Leniência), 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 
3 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - 
, 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro 

i/CNEP CNEP) 

11.14AR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

intim registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PURIKAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VAIOR DA MUITA QUANTIDADE 

12 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 03/01/2024 07:40:12 

I, Informações da Pessoa Jurídica: 

1 

Razão Social: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 28.588.813/0001-63 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CNP1= 28.588.813/0001-63 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 
TOMADA DE PREÇO N° 007/2023-CPL 
DATA DA SESSÃO: 10/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES NORTE -MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

A empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA ,CNPJn°28.588.813/0001-
63, ENDEREÇO: Rua Santa Ângela, n° 03 -Mutirão- Passagem Franca - MA, por 
intermédio do seu representante legal Sr. FLAVIO OLIVEIRA SILVA, portador 
da Carteira de Identidade n° 067682002018-9/SSP/MA e CPF n° 877.202.853-
68, opta pelo tratamento diferenciado e favorecido previsto pela Lei 
Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, nos termos de seu art. 30, 
estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA ser: ( ) 
Microempreendedor Individual; (x) Microempresa ou ( ) Empresa de Pequeno 
Porte, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 30 

da referida lei. Declara-se, ainda, ter ciência que a falsidade de declaração 
prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123/06, 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93. 

Passagem Franca - MA, 08 de Janeiro de 2024. 

FLAVIS OU IRA SILVA 
Titular 

CPF 877 102 853-68 
RG 067682002018-9/SSP/MA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 
TOMADA DE PREÇO N° 007/2023-CPL 
DATA DA SESSÃO: 10/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

MATÕES 00 NORTE: MA 

: PROC. 0.4.14  I0, /2025 
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DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 
HABILITACAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES NORTE -MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

A empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA ,CNPJn°28.588.813/0001-
63, ENDEREÇO: Rua Santa Ângela, n° 03 -Mutirão- Passagem Franca - MA, por 
intermédio do seu representante legal Sr. FLAVIO OLIVEIRA SILVA, portador 
da Carteira de Identidade n° 067682002018-9/SSP/MA e CPF n° 877.202.853-
68, ), por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, mós termos do artigo 32, 
§ 2.a, da Lei Federal n 8.666/93, que ate a presente a data nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar da TOMADA DE Preços n° 007/2023, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na integra o 
Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos. 

Passagem Franca - MA, 08 de Janeiro de 2024. 

/X6'  GA' 
FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

Titular 
CPF 877 102 853-68 

RG 067682002018-9/SSP/MA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 
TOMADA DE PREÇO N° 007/2023-CPL 
DATA DA SESSÃO: 10/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

MATÕES DO NORFE M—A 

FLS. 

FROC.
 /201 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR RENÚNCIA À VISITA 
TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES NORTE -MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE L1CITAÇÃO-CPL 

A empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA ,CNPJn°28.588.813/0001-
63, ENDEREÇO: Rua Santa A' ngela, n°03 -Mutirão- Passagem Franca - MA, por 
intermédio do seu representante legal Sr. FLAVIO OLIVEIRA SILVA, portador 
da Carteira de Identidade n° 067682002018-9/SSP/MA e CPF n° 877.202.853-
68, DECLARA que declinou da realização da visita técnica no que será 
contemplado com A OBRA, relacionada no Projeto Básico, assumindo 
incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em 
conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas no TOMADA 
DE PREÇO N° 007/2023-CPL. Outrossim, a empresa DECLARA que está ciente 
e concorda que não poderá alegar, em nenhuma hipótese, o desconhecimento 
das condições existentes neste local onde serão desenvolvidos os trabalhos, ou 
outros aspectos que interfiram diretamente na execução dos serviços, ou de 
desconhecimento das características e peculiaridades pertinentes aos serviços 
ou das dificuldades inerentes à execução, com o intuito de eximir-se de 
responsabilidades 

Passagem Franca - MA, 08 de Janeiro de 2024. 

2( , 

FLAVIO OLIVEIRA SILVA 
Titular 

CPF 877 102 853-68 
RG 067682002018-9/SSP/MA 
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CNN= 28.588.813/0001-63 
MATõES DO NORTE MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 PROC. /202 5 
TOMADA DE PREÇO N° 007/2023-(;PL 
DATA DA SESSÃO: 10/01/2024. 

FLS Cf 1 

RL1B. tC7b 

HORÁRIO: 08:00 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES NORTE -MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

A empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA ,CNPJn°28.588.813/0001-
63, ENDEREÇO: Rua Santa Angela, n° 03 -Mutirão- Passagem Franca - MA, por 
intermédio do seu representante legal Sr. FLAVIO OLIVEIRA SILVA, portador 
da Carteira de Identidade n° 067682002018-9/SSP/MA e CPF n° 877.202.853-
68, Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, 
em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira 
independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa: 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou 
não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Administração do Município de Matões do Norte-MA antes da abertura 
oficial das propostas; e 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-las 

Passagem Franca - MA, 08 de Janeiro de 2024. 

FLAVIO OLIVEIRA SILVA 
Titular 

CPF 877 102 853-68 
RG 067682002018-9/SSP/MA 

RUA SANTA ÂNGELA, 03- MUTIRÃO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCAMA 
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CNPI= 28.588.813/0001-63 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 
TOMADA DE PREÇO N° 007/2023-CPL 
DATA DA SESSÃO: 10/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

MATÕES DO NORTE MA 

PRoc.-0-14 /00k  /202  3FLS. 6-4_1=1.   
RUP1  • " 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS 
TERMOS DO EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES NORTE -MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

A empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA ,CNPJn°28.588.813/0001-
63, ENDEREÇO: Rua Santa Angela, n°03 -Mutirão- Passagem Franca - MA, por 
intermédio do seu representante legal Sr. FLAVIO OLIVEIRA SILVA, portador 
da Carteira de Identidade n° 067682002018-9/SSP/MA e CPF n° 877.202.853-
68, declara para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos 
no edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, 
habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno 
e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências 
capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação. Declara ainda, ter 
ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 
e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

Passagem Franca - MA, 08 de Janeiro de 2024. 

07//1/ /e/f 
FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

Titular 
CPF 877 102 853-68 

RG 067682002018-9/SSP/MA 
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CNN= 28.588.813/0001-63 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 
TOMADA DE PREÇO N° 007/2023-CPL 
DATA DA SESSÃO: 10/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES NORTE -MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

A empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA ,CNPJn°28.588.813/0001-
63, ENDEREÇO: Rua Santa Angela, n°03 -Mutirão- Passagem Franca - MA, por 
intermédio do seu representante legal Sr. FLAVIO OLIVEIRA SILVA, portador 
da Carteira de Identidade n° 067682002018-9/SSP/MA e CPF n° 877.202.853-
68, Declaramos que, iremos buscar à boa funcionalidade e um perfeito apoio 
logístico para empreendimento. Declaramos ainda que colocaremos em 
disponibilidade para consecução dos objetivos da presente Licitação, todas as 
máquinas e equipamentos necessários. 

Passagem Franca - MA, 08 de Janeiro de 2024. 

Eira) 
FLAVIO fr LIV IRA SILVA 

Titular 
CPF 877 102 853-68 

RG 067682002018-9/SSP/MA 

RUA SANTA ÂNGELA, 03 - MUTIRÃO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCAMA 
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CNN= 28.588.813/0001-63 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 
TOMADA DE PREÇO N° 007/2023-CPL 
DATA DA SESSÃO: 10/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TECNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES NORTE -MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

É 
MATÕES LO N.-)RfE: MA 

PROc.iii.C._)SLI__ /202_3_ Fls 

.Rus ' 

A empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA ,CNPJn°28.588.813/0001-
63, ENDEREÇO: Rua Santa Ângela, n° 03 -Mutirão- Passagem Franca - MA, por 
intermédio do seu representante legal Sr. FLAVIO OLIVEIRA SILVA, portador 
da Carteira de Identidade n° 067682002018-9/SSP/MA e CPF n° 877.202.853-
68, da equipe técnica para o cumprimento do presente objeto da TOMADA DE 
PREÇO n° 007/2023, conforme abaixo: 
FELLIPE ALVES DE SOUSA — ENGENHEIRO CIVIL 
PEDRO ANTONIO FILHO — OPERADOR 
MANOEL SILVA — MOTORISTA 
CARLOS PEREIRA DA COSTA — OPERADOR 
ANTONIO JOSE DE SOUSA — AJUDANTE 
ROMARIO SILVEIRA — AJUDANTE 
JOSE ALGUSTO — ADMINISTRATIVO 
JOSE OLIVEIRA- MESTRE DE OBRA 
CACIO SILVA COSTA- VIGIA 
ALCIONE PEREIRA DA COSTA-MOTORISTA 
ETC 

Passagem Franca - MA, 08 de Janeiro de 2024. 

FLAV O OLIVEIRA SILVA 
Titular 

CPF 877 102 853-68 
RG 067682002018-9/SSP/MA 
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CNN= 28.588.813/0001-63 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 
TOMADA DE PREÇO N° 007/2023-CPL 
DATA DA SESSÃO: 10/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA DO LICITANTE INDICANDO O 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES NORTE -MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

A empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA ,CNPJn°28.588.813/0001-
63, ENDEREÇO: Rua Santa ;Singela, n°03 -Mutirão- Passagem Franca - MA, por 
intermédio do seu representante legal Sr. FLAVIO OLIVEIRA SILVA, portador 
da Carteira de Identidade n° 067682002018-9/SSP/MA e CPF n° 877.202.853-
68, indicar o Engenheiro/Arquiteto,( FELL1PE ALVES DE SOUSA, CRE n° 
1119839084MA e CPF n° 609.226.753-60), como responsável técnico na 
execução dos serviços objeto TOMADA DE PREÇO N°007/2023 CPL em 
epigrafe 

Passagem Franca - MA, 08 de Janeiro de 2024. 

FLAVIO ILIVERA SILVA 
Titular 

CPF 877 102 853-68 
RG 067682002018-9/SSP/MA 

Méo 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

mATõES DC3RT A j E ; 

PROC. /202 -) 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
vigente. 

• Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 
em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_09012024_105547_583 

• 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 09 de Janeiro de 2024. 



APÓLICEDIGIT 
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PRoc. 4001 /202 
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SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440— Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 09/01/2024 10:44:47 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203663 

Proposta: 4312286 
Controle htemo (Código Controle): 689386954 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203663 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 AV DR. ANTONIO SAMPAIO, 100, CENTRO, CEP 65.468-
000, MATOES DO NORTE - MA - 

DADOS DO TOMADOR: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 28588813000163 RUA SANTA ANGELA 3„ MUTIRAO - CEP: 65.680-000 - 
PASSAGEM FRANCA - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por 

IC
Brasil 

P 
  AsssincÉd , gri. . 

•  ;_sy.> Roque Jr. de H. Melo 

IC P 
Brasil 

  Asstnaip t r-en te r : 
•  ,--,....›Eduardo de O. Nobreza 

Documento eletrenico assiredo dijtá mente conforme MP n°2.2C0-212C01 de 24/08/2001, que insttuiu a Infra - estnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatárics(as): 
Eduardo de Oliveira Notrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26ACF28264 R Nue de Holanda Melo N° de Série do C e riflado: 7ABF101BE137231355D1532D0F6E57775DCFEADD87 

Autenticidade, integádade e validade jundica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas &anileira -ICP-Brasil. As condições contratuais regulamento deste produto pintocohzadas pela sociedade / 
entidade junto Susep pe.:lerdo ser consultadas no mie Mtps:Itwww.gov.bdsusepOt-br de acordo com o número de processo constante da apólice I ceoposta A cerlidao de regtiaridade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pede ser consultada no site https://www.gov.brisuseplpt-br. Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.635371/2022-53 e 5 15414.636374/2022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atencimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria 0800.643.0301, httpl/www.consumidocgov.hc. 
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N° A,oólice Seguro Garantia: 12-0775-0203663 
Proposta: 4312286 
Controle Interno (Código Controle): 689386954 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203663 

Junto SEGUROS 

MATC-7E '0 NOR—fE MA 1 

PROC.  .00 /202 2) 
FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA! FLS

Garantia Contratada 

Modalidade 

eÍ 

Licitante 

Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

R$ 19.377,93 

Ramo 

0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

Condições de 
Pagamento: 

Parcela 
1 

R$ 19.377,93 

Vigência 

Início Término 

10/01/2024 

R$ 19.377,93 1 10/01/2024 

Demonstrativo de Prêmio: 

Vencimento 
18101/2024 

R$ 160,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

11/05/2024 

11/05/2024 

R$160,00 

N° Carnê 
19989521 

Valor(R$) 
R$ 160,00 

en atroado e lei 12,74112fibrmareos que $10301, ea akdotne de 90% de Pfflas¥ Ide 4% de CCFNS miye os Arras oe empo% deduroos dl dateleado rr lel** especdca,010 iY(e e derrol rd, e;sio) deedoM 
curo deda contrIngla de onbertgeaPadr"irahueMes) quando contnalida(4 edadar e ouee1 jn arços ulo 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203663 
Proposta: 4312286 
Controle Interno (Código Controle): 689386954 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203663 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Junto SEGUROS 

.- - ---

. MATÔES DO NORTE ,' mA i 
PROC.  100 --' /202 3 I FLs
RUB. e _1 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N° 
007/2023. 

•Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adi mplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

55 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203663 
Proposta: 4312286 
Controle Interno (Código Controle): 689386954 
N° de Registro SIJSER 054362024001207750203663 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

Junto SEGUROS 
mATOES DO NORTE MA 

PROC  /202 
FLS.

RUE. 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

•2. RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;; 

*e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fis o, 
Inclusive, mas não se limitando, às nucleares e io iz tes; 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203663 
Proposta: 4312286 
Controle Interno (Código Controle): 689386954 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203663 

Jun 
SEGUROS 

MATÕ ES DO NORTE MA 

to 
PRoc-la_LLOÁZ /202. j_ 

- 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas nci-f)bleo-da-preseitte 
Apólice. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 

• 4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 

e o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e cu 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-020366 
Proposta: 4312286 
Controle Interno (Código Controle): 689386954 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203663 

  unto 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 

•5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

SEGUROS 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização correspondera ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

ii

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da tradora, os 
direitos de sub-rogação. - 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua  responsabilid 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203663 
Proposta: 4312286 
Controle Interno (Código Controle): 689386954 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203663 

assumidos e acordados no âmbito do Edital efou desta Apólice. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer urna as 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 

• inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

unt _I o SEGUROS 

MATÕES DO NORTE / 

pRoc. 1  /202 
FLS.

RUE. 5-

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, aprazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da d ta e 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203663 
Proposta: 4312286 
Controle Interno (Código Controle): 689386954 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203663 

aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risc 

Junt SEGUROS 

PROC. A_LILL(121L /2°2-22-

•PLS r o 

RUG. 

o 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 

le
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia, 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a ua 
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FLS. 

RUB. 

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203663 
Proposta: 4312286 
Controle Interno (Código Controle): 689386954 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203663 

il SEGUROS 
unto 

poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem corno pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 

• Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

PROC. 

FLS.

RUB-

MATÕES DO NORTE MA 

1202 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

IOS EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 19.541.608/0001-51 



OS 
IOS EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP 

CNPJ 19.541.608/0001-51 IE: 124283497 

MATÕES DO NORTE MA 

• pRoc.1)44 490  /202_/ 
I FLS.
LRUES. e9.1Y 

Tomada de preços N° 007/2023 
Processo Administrativo: n°: 1411002/2023. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção e 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/ma. 
Data: 10/01/2024 horário: às 08:00 horas 

DOCUMENTOS 
CREDENCIAMENTO 

Rua 05,12- Conjunto Nacional I- Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA 
FONE: (98) 99133-0386 - CNN 19.541.608/0001-511E: 124283497 

EMAIL — grupoiosempreendimentos@gmail.com 
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL OFÍCIO ÚNICO DE MATÕES DO NORTE - MA 
TERMO DA COMARCA DE CANTANHEDE - MA 

LIVRO 001 

ANTONIA DE LIMA SILVA - OFICIAL INTERINA 10 TRASLADO 

ATO N° 00281 FOLHA 287 

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QUE FAZ: IOS EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP, na forma a seguir: 

SAIBAM todos quanto este público instrumento de procuração vir 
seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois (26 
horas, nesta Serventia Extrajudicial, situada à Avenida Dr. Antonio Sampaio, 280-B, 
Centro, CEP 65468-000, Matões do Norte, Estado do Maranhão, termo judiciário da 
Comarca de Cantanhede/MA, perante mim, escrevente autorizado, compareceu como 
OUTORGANTE: IOS EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, empresa individual de responsabilidade limitada, inscrição no CNPJ/MF n° 
19.541.608/0001-51, atos constitutivos registrados e arquivados na JUCEMA sob n° 
20160474230, data de 11/10/2016, NIRE n° 21600043859, última alteração em 
29/01/2021, registro sob n°20210118970, efeitos do registro na data de 27/01/2021, com 
sede à Rua 05 n° 12, Conjunto Res Pq Nacional I, Centro, CEP: 65.468-000, cidade de 
Matões do Norte/MA, representada pelo seu representante legal ANANIAS FERREIRA 
PAIVA NETO, brasileiro, divorciado, professor, portador da CNH registro n° 
02336762582 DETRAN/MA, emitida em 24/07/2019, na qual consta RG 0655681965 
GEJUSPC/MA, inscrição CPF n°642.429.193-87, residente à Avenida Beta, Condomínio 
Athenas Park II, Bloco 10, Apto 04, bairro Atenas Parque, cidade de São Luís - MA, a 
regularidade da outorgante foi verificada mediante apresentação da alteração do ato 
constitutivo o representante identificado como o próprio, através dos documentos 
apresentados em originais, pelo que reconheço-lhe, bem como a sua capacidade jurídica 
e dou fé. Então, pelo representante da outorgante me foi dito que por este instrumento 
público de procuração nomeia e constitui seu bastante procurador o 
OUTORGADO: PATRÍCIO MENDES DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, portador da 
CNH registro n° 1463622280 DETRAN/MA, emitida em 30,06/2017, na quO consta RG: 
012858011999-6 SESP/MA, inscrição no CPF n° 019.795.913-00, residn'te á Travgssa 
da Urca n° 09, Centro, Matões do Norte - MA, CEP: 65.468-000, a qu'em confere 
amplos, gerais e especiais poderes para tratar de todo e quaisquer assuntos 
relacionados à licitações, podendo o outorgado atuar junto às' institu4ões de direito' 
público público e privado, autarquias, órgãos da Administração PúbliCa nas esferas Federal, 
Estadual e Municipal, tais como: empresas privadas, prefeituras, estados cia feder:ação, 
juntas comerciais, CREAs, de todo o território nacional, podendo ainda, dito procáràddr, 
praticar todos os atos necessários à representação da Outorgante em tocrás• As 
modalidades de processos licitatórios, usando dos recursos legais e4eicompa'hh.ando-es• 
em todas as etapas dos procedimentos, desde a publicação de e'd.itais á'té resultá° final, 
conferindo-lhe, ainda, os poderes especiais para assinar documentos inerentes•áps 
credenciamentos de terceiros, assinar documentos de habilitação, propostas de pir'eçoS: 
prestar as declarações específicas de atos licitatórios; assinar contratos' ,e atos 
rescisórios; apresentar lances verbais e por escrito; negociar pre'ços e dernaiS coh0es: 
declarar a intenção de interpor recurso; renunciar ao direito de interposição de recurios; 
transigir, desistir e firmar compromissos ou acordos, além de outros documentos que se 
fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, o que tudo dará 

MATOES DO NORTE / 

FLS 
PROC.daiJ.1242_ /2O23

End: Dr. Antonio Sampaio, 28043, Centro Matões do Norte MA e-rnall. cartoriomatoesdonorte@gmaitcom CEP 65468.000 
Tel.(98)99218-5790/98804-6642 
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por bom, firme e valioso, por si e seus sucessores. O presente mandado vigerá por prazo 
indeterminado. Vedado o substabelecimento. Lavrado sob minuta. O representante da 
parte outorgante declara haver fornecido todos os elementos necessários à lavratura do 
presente, conferindo-os, lendo todo o ato e assumindo exclusiva responsabilidade, civil 
e criminal, por eventual erro ou inexatidão dos mesmos. Assim o disse do que dou fé, e 
me pediu que lavrasse este instrumento, que foi feito, lido em voz alta, a do conforme, 
foi aprovado e vai assinado pelo solicitante e por mim. Dou fé. Eu Carlos 
Henrique Barros Casa Nova, Escrevente Autorizado, digitei, s L ëassino, bem 
como extraio traslado nesta oportunidade. O sinal público d abelião e de seus 
prepostos encontra-se depositados na Central Notaria! de Serviços Eletrônicos 
Compartilhados — CENSEC. Acesse: www.censec.org.br. 

Poder Judiciário — TJMA. Seio: PRCiDuR158196JYVBXIKWX2SML059, 26/01/2022 14:56:42, Ato: 13.9.3, Parte(s): IOS EMPREENDIMENTOS EIRELI 
EPP, PATRICIO MENDES DOS SANTOS, Total R$ 115,44 Emol R$ 104,00 FERC R$ 3,12 FADEP R$ 4,16 FEMP RS 4,16 Consulte em 
https://selo.tjma.jus.br Poder Judiciário — TJMA. Selo: ARQUIV1581960112JETXMZ290E19, 26/01/2022 15:03:37, Ato: 13.30, Parte(s): IOS 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, PATRICIO MENDES DOS SANTOS, Total R$ 68,28 Emol R$ 61,68 FERC R$ 1,80 FADEP R$ 2,40 FEMP R$ 
2,40 Consulte em https://selo.tjma.jus.br 

,OS EMPREEND1M 4TOS EIRELI EPP/OUTORGANTE 
REPRESENTADO(A) POR ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO 

P5--) lEEJ 

[Já,. 13. 

CARL ENRIQUE BA1ROS CASA NOVA 
ESCREVENTE AUTORIZADO 

End: Dr. Antonio Sampaio, 280-8, Centro Matões do None MA e-mail. cartoriomatoesdonorte@gmail.com CEP 65468,000 
Tel. (98)99218-5790/98804-6642 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 19.541.608/0001-51 

Razão Social: I.O.S EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Endereço: 

RUA 05, 12- CONJ RES PQNACIONAL 1 - CENTRO - 65.468-000 - MATÕES DO NORTE 
/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei ne 8.666, de 1993.  A 

Emitido em: 15/12/2023 14:51 1 de 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

19.541.608/0001-51 DUNS®: 90'03 

I.O.S EMPREENDIMENTOS LTDA 

IOS EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Data de Vencimento do Cadastro: 10/04/2024 

Np a d o s do Fornecedor 
worte da Empresa: Demais 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não 

Capital Social: R$ 3.500.000,00 Data de Abertura da Empresa: 06/01/2014 

CNAE Primário: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

CNAE Secundário 1: 

CNAE Secundário 2: 

CNAE Secundário 3: 

CNAE Secundário 4: 

CNAE Secundário 5: 

CNAE Secundário 6: 

CNAE Secundário 7: 

CNAE Secundário 8: 

CNAE Secundário 9: 

dl',NAE Secundário 10: 

jNAE Secundário 11: 

CNAE Secundário 12: 

CNAE Secundário 13: 

CNAE Secundário 14: 

CNAE Secundário 15: 

CNAE Secundário 16: 

CNAE Secundário 17: 

CNAE Secundário 18: 

CNAE Secundário 19: 

CNAE Secundário 20: 

CNAE Secundário 21: 
CNAE Secundário 22: 

CNAE Secundário 23: 
CNAE Secundário 24: 

CNAE Secundário 25: 

0230-6/00 - ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL 

1921-7/00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO 

3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 

3811-4/00- COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
3832-7/00 - RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211-1/02- PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO 

4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO 

4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
4292-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO 

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

Emitido em: 15/12/2023 14:46 
CPF: 642.XXX.XXX-87 Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO 

1 de  4(b 



Relatório de Credenciamento 
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CNAE Secundário 26: 

CNAE Secundário 27: 

CNAE Secundário 28: 

CNAE Secundário 29: 

CNAE Secundário 

CNAE Secundário 

CNAE Secundário 

CNAE Secundário 

CNAE Secundário 

CNAE Secundário 

CNAE Secundário 

CNAE Secundário 

CNAE Secundário 

CNAE Secundário 

CNAE Secundário 

I NAE Secundário 

NAE Secundário 

30: 

31: 

32: 

33: 

34: 

35: 

36: 

37: 

38: 

39: 

40: 

41: 

42: 

CNAE Secundário 43: 

CNAE Secundário 44: 

CNAE Secundário 45: 

CNAE Secundário 46: 

CNAE Secundário 47: 

CNAE Secundário 48: 

CNAE Secundário 49: 

CNAE Secundário 50: 

CNAE Secundário 51: 

CNAE Secundário 52: 

CNAE Secundário 53: 

CNAE Secundário 54: 

CNAE Secundário 55: 

011/11 N 

NAE Secundário 56:

AE Secundário 57: 

CNAE Secundário 58: 

CNAE Secundário 59: 

4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 

4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA 

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 

4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 

4511-1/02- COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 

4511-1/03- COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS 

4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 

4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-

4623-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS 

4623-1/09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 

4687-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS DE PAPEL E 

4687-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS NÃO-

4687-7/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS 

4692-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 

4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
7711-0/00- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 

8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

Dados para Contato 
CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 
Telefone: 

E-mail: 

65.468-000 

RUA 05, 12- CONJ RES PQNACIONAL 1 - CENTRO 

MATÕES DO NORTE / Maranhão 
(98) 84155514 

neto.paiva@hotmail.com 

Emitido em: 15/12/2023 14:46 
CPF: 642.XXX.XXX-87 Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO 



Relatório de Credenciamento 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 642.429.193-87 

Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 642.429.193-87 

Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO 

E-mail: neto.paiva@hotmail.com 

irados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 642.429.193-87 Participação Societária: 100,00% 

Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO 

Número do Documento: 64242919387 Órgão Expedidor: SSPMA 

Data de Expedição: 22/10/2010 

Estado Civil: Solteiro(a) 

E-mail: neto.paiva@hotmail.com 

MATOES DO NORTE / MA 

pRoc.lk,“ {003.  /202 "5 
FLs 
RUB. 

Sócios / Administradores 

Linhas Fornecimento 

Serviços 
302 - Estudos e Projetos de Saneamento - Sistema de Esgoto Sanitá-rio 

892 - Propaganda e Publicidade 

1074 - Controle Tecnológico de Materiais de Construção 

4.872 - Obras Civis de Saneamento - Captação, Adução e Distribuiçãode Água e Esgoto Sanitário 
880 - Obras Civis de Saneamento - Tratamento de Água, Esgoto Sani-tário e Despejo Industrial 

2259 - Instalação e Montagem de Construção Naval 
5622 - Obras Civis Públicas ( Construção) 

12866 - Encadernação /Desencadernação - Livro / Revista (Folhas soltas) 

15644 - Gerenciamento de Construção e Montagem Central Termonuclear/ Termoeletrica / Solar 
Fotovotaica 
16527 - Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo 
17175 - Desenvolvimento, Construção, Instalação - Sistema AutomáticoAquisição Dados Conjunto 
Híbrido Eólico Solar Diesel 
19160 - Manutenção de Redes - Água / Esgoto 
19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado 
19526 - Coleta / Tratamento - Esgoto Sanitário 
20567 - Reprodução / Encadernação 
24406 - Serviço de Blindagem Industrial,Comercial e Residencial(Construção e Montagem) 
24490 - Construção Montagem de Dutos Terrestre 

Emitido em: 15/12/2023 14:46 3 de 
CPF: 642.XXX.XXX-87 Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO 

4dK 



Relatório de Credenciamento 

Serviços 
25445 - Construção Pista de Atletismo 

mATÕES DO NORTE tvtA 

pRoc.+1 101:42  /202 5 
  Ir 1 

RUB.  _J 

Emitido em: 15/12/2023 14:46 4 de 
CPF: 642.XXX.XXX-87 Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.541.608/0001-51 DUNS®: 90'03 

Razão Social: I.O.S EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: IOS EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

MATOES DO NORTE / MA 
PFROC. 

/2O23 FLS 

RUS 

alados do Balanço Anual - 12/2022 
IlIx er c ício Financeiro: 

Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 04/2024 

Certidão de Falência / Recuperação 
Data de Validade: 16/01/2024 

Código de Controle: 23062601001647633 

Emitido em: 20/12/2023 15:01 1 de 1 
CPF: 642.XXX.XXX-87 Nome: ANANIAS FERREIRA PANA NETO 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

CPF: 642.429.193-87 

Nome: ANANIAS FERREIRA PANA NETO MATÕES DO NORTE / MA 
PROC. ')/) /202 
FLS. 

 3 

RUB. 

Endereço: 
AVENIDA DR ANTONIO SAMPAIO, 146 - CENTRO - 65.468-000 - MATÕES DO NORTE 
/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1 8.666, de 1993. 

Emitido em: 15/12/2023 14:52 1 de 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Dados do Fornecedor 
‘,CNPJ: 19.541.608/0001-51 DUNS®: 90*****03 PROC.  -/• 1 i ( Oc2-  /202

 FLS  '11 t. 
Razão Social: I.O.S EMPREENDIMENTOS LTDA RUE?, 

Nome Fantasia: Fantasia: IOS EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/04/2024 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

liomprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN 
eb ipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 

"IF Código de Controle: 030478FF66023A53 

MATÕES DO NORTE / MA 

20/05/2024 

Comprovante de Regularidade do FGTS 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/01/2024 
Código de Controle: 2023121505352469669298 

Comprovante de Regularidade do TST 
Tipo de Comprovante: Decisão Judicial 

Informações da Decisão Judicial: 

Data de Validade: 04/02/2024 

Emitido em: 15/12/2023 14:47 1 de 1 
CPF: 642.XXX.XXX-87 Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 
MATÕES DO NoRrE

PRoc.

a' /202 5 Situação do Fornecedor: Credenciado FL.s

Dados do Fornecedor 
19.541.608/0001-51 DUNS®: 90**'03 
I.O.S EMPREENDIMENTOS LTDA 
IOS EMPREENDIMENTOS 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

nscrição Estadual e Municipal 
scrição Estadual: 12.428349-7 

Inscrição Municipal: 140-6 

Rue. 

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 27/01/2024 
Código de Controle: 273993/23 

Comprovante de Regularidade Municipal 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 14/02/2024 

Código de Controle: 3534/2023 

Emitido em: 15/12/2023 14:49 1 
CPF: 642.XXX.XXX-87 Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

e 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.541.608/0001-51 DUNS®: 90*****03 

Razão Social: I.O.S EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: IOS EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

litntidades de Classe 

fCREA 

Entidade e UF Ni Registro Data de Validade 

0000012202 13/02/2024 

• 
o 

Emitido em: 15/12/2023 14:49 
CPF: 642.XXX.XXX-87 Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO 



Página 1 de 5 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
1.0.S EMPREENDIMENTOS LTDA mAv5Es DO NORTE / MA 

CNPJ: 19.541.608/0001-51 PROC.- ern  /202 
FLS 

RUB 

O TITULAR RESOLVE CONSOLIDAR AS CLÁUSULAS PRESENTES NO ATO 
CONSTITUTIVO E DEMAIS ALTERAÇÕES, QUE PASSAM A TER OS SEGUINTES 
TERMOS E CONDIÇÕES 

Pelo presente instrumento particular de consolidação do contrato social, abaixo-
assinado: 

ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO, brasileiro, natural de São Luís/MA, divorciado, 
nascido em 10 de maio de 1981, Empresário, CPF N° 642.429.193-87, portador da 
identidade N° 023367692582 DETRAN/MA, domicilio e Residência Rua 05, 12, 
Residencial Parque Nacional I, Bairro Centro no município de Matões do Norte/MA, 
CEP: 65.468-000, na qualidade de titular da empresa LTDA, que gira sob a 
denominação social de 1.0.S EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Rua 05, 12, 
Complemento Conjunto Residencial Parque Nacional 1, Bairro Centro no Município 
de Matões do Norte/MA, CEP: 65.468-000, com ato constitutivo registrado na 
JUCEMA (Junta Comercial do Estado do Maranhão), sob NIRE n°. 20160474230 em 
sessão de 11/10/2016, e última alteração contratual registrada sob o n° 
202101118970 em 29/01/2021, registrada sob o NIRE 21600043859, CNPJ 
19.541.608/0001-51, resolve, neste ato, consolidar o ato constitutivo, nas condições 
que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A empresa gira sob o nome empresarial, 1.0.S EMPREENDIMENTOS LTDA, com 
sede na Rua 05, 12, Complemento Conjunto Residencial Parque Nacional 1, Bairro 
Centro no município de Matões do Norte/MA, CEP: 65.468-000. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A empresa tem como objeto social: 

Atividade Principal: 

7112-0/00 - Serviços de Engenharia 

Atividades Secundárias: 

0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestal: 
1921-7/00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 



Página 2 de 5 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1.0.S EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 19.541.608/0001-51 

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

MATÔES DO NORTE i MA 

/202_1 
3832-7/00 - Recuperação de materiais plásticos FLS g a, 
4120-4/00 - Construção de edifícios RUE.

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

0IN 

construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4292-8/02 - Obras de montagem industrial 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; a 
construção de estruturas com tirantes, as obras de contenção e a construção de 
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/01 - Administração de obras 
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 
usados 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4623-1/01 - Comércio atacadista de animais vivos 
4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
4687-7/01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 



Página 3 de 5 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1.0.S EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 19.541.608/0001-51 

4687-7/02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de 
papel e papelão 
4687-7/03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
4692-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
insumos agropecuários 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes MATOES DO NORTE 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

/202 "3 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telliW — 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CLAUSULA TERCEIRA 

O Capital Social é de r$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), totalmente 
integralizado, em moeda corrente nacional pelo titular. 

PARAGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital 
social. 

CLAUSULA QUARTA 

O titular ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO declara não possuir nenhuma outra 
empresa na modalidade LTDA 

CLAUSULA QUINTA 

O início das atividades se deu a partir de 16 de dezembro de 2013, considerando seu 
prazo de duração por tempo indeterminado. 



• 
•• 

Página 4 de 5 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1.0.S EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 19.541.608/0001-51 

CLAUSULA SEXTA 

MATES DO NORTE NIA 
PROC. 1 ,ii i Q_" /202 .2) 
FLS 

RUE 

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros 
ou perdas apuradas. 

CLAUSULA SÉTIMA 

A administração da empresa caberá a ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO, com 
poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, 
municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras 
e terceiros em geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa, 
autorizando o uso do nome empresarial. 

CLAUSULA OITAVA 

A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda 
pela integralização do capital social. 

CLAUSULA NONA 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, lei 10.406 de 10/01/2.002). 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Matões do Norte, 21 de julho de 2023. 

ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO 
EMPRESÁRIO 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

mATOES DO NORTE / MA 
PPOC /202 

RUE. . 

Certificamos que o ato da empresa 1.0.S EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

64242919387 ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/07/2023 10:18 SOB N° 20230962742. 

PROTOCOLO: 230962742 DE 25/07/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311037830. CNPJ DA SEDE: 19541608000151. 

MIRE: 21600043859. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/07/2023. 

I.O.S EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
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Tomada de preços N° 007/2023 
Processo Administrativo: n°: 1411002/2023. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção e 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/ma. 
Data: 10/01/2024 horário: às 08:00 horas 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

Ref: Tomada de preços N° 007/2023 

A empresa IOS EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 19.541.608/0001-51, 
com sede na Rua 05, 12 — Conjunto Nacional I, Centro — CEP: 65.468-000 na Cidade 
de Matões do Norte - MA, neste ato representado pelo seu representante legal o Sr. 
Ananias Ferreira Paiva Neto, RG: 065568196-5,CPF: 642.429.193-87, Brasileiro, 
divorciado, professor, residente Rua 05, 12, Residencial Parque Nacional I, Bairro 
Centro no Município de Matões do Norte/MA, CEP: 65.468-000 

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.° 
8.666/93 que até a presente data nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa, a 
participar da Tomada de preços N° 007/2023, garantindo-se pela autenticidade dos 
documentos apresentados. 

Matões do Norte - MA, 10 de Janeiro de 2024. 

•- PICA * CONSULTORtA* PROJETOS 

AnU e to 
epresentante Legal 

CPF: 642.429.193.87 
RG: 065568196-5-S5PMA 

Rua 05,12- Conjunto Nacional I - Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA 
FONE: (98) 99133-0386 - CNPJ 19.541.608/0001-51 1E: 124283497 

EMAIL — grupoiosempreendimentos@gmail.com 



os IOS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ 19.541.608/0001-511E: 124283497 

Tomada de preços N° 007/2023 
Processo Administrativo: n°: 1411002/2023. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção e 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do Norte/ma. 
Data: 10/01/2024 horário: às 08:00 horas 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ref: Tomada de preços N° 007/2023 

A empresa IOS EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 19.541.608/0001-51, 
com sede na Rua 05, 12 — Conjunto Nacional I, Centro — CEP: 65.468-000 na Cidade 
de Matões do Norte - MA, neste ato representado pelo seu representante legal o Sr. 
Ananias Ferreira Paiva Neto, RG: 065568196-5,CPF: 642.429.193-87, Brasileiro, 
divorciado, professor, residente Rua 05, 12, Residencial Parque Nacional I, Bairro 
Centro no Município de Matões do Norte/MA, CEP: 65.468-000. 

Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ,qp,8.666, de 21 de junho de 
2003, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 20d, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 
(X). (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Matões do Norte - MA, 10 de Janeiro de 2024 

Ana a erreirPvaNeto 
Representante Legal 
CPF: 642,429,193.87 

RG: 065568196-5-SSPMA 

Rua 05,12- Conjunto Nacional I - Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA 
FONE: (98) 99133-0386 - CNPJ 19.541.608/0001-511E: 124283497 

EMAIL — grupoiosempreendimentos@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

H. M. FRANÇA MESQUITA 
LTDA 

CNPJ: 43.972.717/0001-08 



MESQUITA 
EMPREENDIMENTOS 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa H. M. FRANÇA MESQUITA, CNPJ n° 43.972.717/0001-08, com sede 

na Rua 66, Sala 22, N° 05, Conjunto Habitacional Vinhais- São Luís/MA, CEP: 65.074-520, 

neste ato representado pelo(s) Sr.(a) Hanna Marina França Mesquita, brasileira, solteira, 

empresária, sócia e administradora, Rg: 030973252006-4 e CPF: 045.086.993-83, residente e 

domiciliada na Rua Coronel Euripedes Bezerra, Cond. Solar da Ilha III, Bloco 02, Apt 03, Turú-

São Luís/ CEP: 65066.260, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador(es) o Senhor Daniel Oliveira Sousa, RG 0451816620125 SESP/MA, CPF 

404.706.443-20, Situado a Rua Gonçalves Dias, n° 700, Bairro Americanos, CEP 65.415-000 

— Coroatá/MA, a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Matões 

do Norte, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade 

de TOMADA DE PREÇOS n° 007/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei 

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom 

firme e valioso. 

São Luis/MA, 09 de janeiro de 2024 

H M FRANCA 
MESQUITA 
LTDA:439727170001 
08 

Assinado de forma digital 
por H M FRANCA MESQUITA 
LTDA:43972717000108 
Dados: 2024.01.09 18:32:58 
-0300' 

H M FRANCA MESQUITA 
CNPJ n°43.972.717/0001-08 

Hanna Marina Franca Mesquita 
Proprietária 

H M FRANCA MESQUITA 
CNPJ n2 43.972.717/0001-08 

Rua 66, n° 05, Sala 02, Conj. Habitacional Vinhais- Cep: 65074-520, São Luis/MA 
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1[19/12/203:91 
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Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

HANNA MARINA FRANCA MESQUITA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido em 29/10/1990, n° do 
CPF 045.086.993-83, residente e domiciliada na cidade de São José de Ribamar - MA, na ESTRADA DA MAIOBA, n2
2500, COND PARQUE DUNAS DO SOL, BL03, AP202, MAIOBA, CEP: 65110-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial:H M FRANCA MESQUITA, e usará a expressão 
MESQUITA EMPREENDIMENTOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do Pais 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA DAS PALMEIRAS/DAS PITANGAS, n 7, 
QUADRA78. RENASCENCA, São Luís - MA, CEP: 65075300. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 7020-4/00 - ATIVIDADES 
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; 4712-1/00 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 4213-8/00 
- OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 4789-
0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 4313-
4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS 
E DE GÁS; 8660-7/00 - ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE; 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS 
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 4772-5/00 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 4211-1/02 - PINTURA 
PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS; 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES; 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 7733-1/00 - ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 8599-6/04 - 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede fflatriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 7020-4/00 - 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 
4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4213-8/00 - 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 4789-0/05 - 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4321-5/00 - INSTALACAO E 



M4Te.2ES 5 CI TE.M J 
PROC.4 /2 02 /)1FLS 

RUE. 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

H M FRANCA MESQUITA 

Página 2 de 4 

MANUTENCAO ELETRICA 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
7810-8/00 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE FOCOS DE AGUA 9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4120-4/00 - 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4313-4/00 - 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 8660-7/00 
- ATIVIDADES DE APOIO A GESTA() DE SAUDE 8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E 
APOIO ADMINISTRATIVO 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4761-
0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4211-1/02 - PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 7733-1/00 - ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 8599-6/04 - 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N2 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE N2 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N2 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE N2 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
CNAE N2 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE N2 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
CNAE N2 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
CNAE N2 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N2 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE N2 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
CNAE N2 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
CNAE N2 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
CNAE N9 4399-1/03 - Obras de alvenaria 
CNAE N2 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE NQ 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N2 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
CNAE N° 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N2 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE N2 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N2 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE N2 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE N2 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
CNAE N° 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE N9 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N2 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
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CNAE N2 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
CNAE N2 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
CNAE N2 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE N2 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n°8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 22/09/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n2
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
42 do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, I, LC n2 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luís - MA, 22 de setembro de 2021 

HANNA MARINA FRANCA MESQUITA 
Empresário 

ogN 
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Certificamos que o ato da empresa H M FRANCA MESQUITA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04508699383 HANNA MARINA FRANCA MESQUITA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/10/2021 08:21 SOB N 21102405678. 
PROTOCOLO: 211198757 DE 22/10/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107806280. CNPJ DA SEDE: 43972717000108. 
MIRE: 21102405678. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/10/2021. 
H M FRANCA MESQUITA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE N° 01 DA EMPRESA 

INDIVIDUAL DE SOB O NOME EMPRESARIAL DE "H M FRANÇA 

MESQUITA - CNPJ- 43.972.717/0001-08". mATÕES DO NORTE mA 

Ft S 

Pelo presente instrumento particular de Alteração contra &I da_ 

empresa individual , HANNA MARINA FRANCA MESQUITA, BRASILEIRA, 

SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, nascido em 29/10/1990, n° do CPF 045.086.993-83, 

residente e domiciliada na cidade de São José de Ribamar - MA, na ESTRADA DA 

MAIOBA, n° 2500, COND PARQUE DUNAS DO SOL, BL03, AP202, MAIOBA, CEP: 

65110-000., por este e na melhor forma de direito, em consonâncias com o que 

determina o art. 2.031 do Código Civil, único sócio componente da empresa 

individual sob o nome Empresarial "H M FRANÇA MESQUITA, com o ato 

constitutivo, sob o n°21102405678, por despacho de 22/10/2021, devidamente inscrita 

no CNPJ sob o n° 43.972.717/0001-08, sediada na RUA DAS PALMEIRAS/DAS 

PITANGAS, n° 7, QUADRA78, RENASCENCA, São Luis - MA, CEP: 65075300., 

respectivamente resolve, alterar o contrato social como a segui se contrata: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O capital da empresa passara de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo a diferença subscrita e 

integral izada, neste ato, da seguinte forma : em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 

constitutivos da sociedade e alterações posteriores não alcançadas pelo presente 

instrumento permanecem em vigor. 

E, por se achar em perfeito acordo em tudo o quanto neste instrumento particular 

foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o digitalmente e com 

destinação a registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

SÃO LUIS — MA, 14 de julho de 2022 

HANNA MARINA FRANCA MESQUITA 
Empresário 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. /202_1 
FLS. 

RUB. 
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ATO DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA 
H M FRANCA MESQUITA LTDA; 

transformação de empresário individual para sociedade LIMITADA, HANNA 

NORTE' Mi\

CNPJ: 43.972.717/0001-08 
PROC. 

MARINA FRANCA MESQUITA, brasileira, solteira, empresária, natural da cidade de 

1202.5

Pelo presente instrumento do alteração e transformação da sociedade LIMIT 

Pedreiras/MA, data de nascimento 29/10/1990, portadora do RG n° 030973252006-4, 
expedida por SSP/MA, inscrito no CPF n° 045.086.993-83, residente e domiciliado a 
Rua Coronel Euripedes Bezerra, Cond Solar Da Ilha Iii Bloco 02 Apt 03, bairro Turu — 
São Luis / CEP 65066-260/ MA , na qualidade de empresária da empresa H M 
FRANÇA MESQUITA, localizada Rua das Palmeiras/das Pintanga, n° 7 Quadra 78, 
bairro Renascenca — São Luis / CEP 65.075-300 / MA, cujo ato constitutivo registrado 
na Junta Comercial do Maranhão sob Nire n° 21102405678 em 14/07/2022, 
devidamente inscrita no CNPJ 43.972.717/0001-08, ora transforma seu registro de 
Empresário individual em sociedade LIMITADA, a qual se regerá, doravante pelo ato 
Constitutivo, consoante à faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A 
da Lei n° 10406/02, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada este EMPRESARIO INDIVIDUAL em 
EMPRESA SOCIEDADE LIMITADA, sob a denominação de H M FRANCA 
MESQUITA LTDA com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA — As atividades que eram exercidas na localizada Rua das 
Palmeiras/das Pintanga, n° 7 Quadra 78, bairro Renascenca — São Luis / CEP 65.075-
300 / MA, passará a ser exercida na Rua Jaime de Souza (Edif Comercial Carvalho, 
Sala 3 , n° 3, Bairro Centro — São Benedito do Rio Preto / CEP 65.440-000 / MA. 

CLAUSULA TERCEIRA — As atividades CNAE que eram: 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 



47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
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pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios MATÕES DO NORTE / MA 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra DC k 4 )d /202_4 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios FLS k-41 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo RuB.
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

passam a ser: 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 



CLAUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato alten., ., 
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transformação da referida sociedade LIMITADA, com o teor seguinte: 

H M FRANCA MESQUITA LTDA; 
CNPJ: 43.972.717/0001-08 

Pelo presente instrumento de Alteração e Transformação: 

mATÕES DO NORTE / MA 

pRoc.  In 41 00  /2023 FLS. 
Rue 

HANNA MARINA FRANCA MESQUITA, brasileira, solteira, empresária, natural da 
cidade de Pedreiras/MA, data de nascimento 29/10/1990, portadora do RG n° 
030973252006-4, expedida por SSP/MA, inscrito no CPF n° 045.086.993-83, residente 
e domiciliado a Rua Coronel Euripedes Bezerra, Cond Solar Da Ilha Iii Bloco 02 Apt 
03, bairro Turu — São Luis / CEP 65066-260/ MA 

Fica por tanto, consolidado este contrato conforme cláusulas e seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO NOME COMERCIAL 

O presente girará sob a denominação de H M FRANCA MESQUITA LTDA com sede 
na passará a ser exercida Rua Jaime de Souza (Edif Comercial Carvalho, Sala 3 , n° 3, 
Bairro Centro — São Benedito do Rio Preto / CEP 65.440-000 / MA. podendo, a qualquer 
tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território 
Nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO SOCIAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 



77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem opc 
exceto andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
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mATÕES DO NORTE / MA 

ppoc.-1,-{{4 O O  /202_5_ FLS 
LRUB  

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou 
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO CAPITAL 

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais ), dividido em 500.000 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizadas neste 
ato em moeda corrente nacional pelo sóscio da seguinte forma: 

Sócio N° DE QUOTAS VALOR UNITÁRIO 
CAPITAL 

INTEGRALIZADO 

HANNA MARINA FRANCA MESQUITA 
500.000 R$ 1,00 R$ 500.000,00 

TOTAL 500.000 R$ 1,00 R$ 500.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do administrador, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para 
sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PRÓ-LABORE 

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio 
administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo seu titular, HANNA MARINA FRANCA 
MESQUITA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial, desta sociedade LIMITADA, sendo a responsabilidade do titular 
limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA NONA — DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com 
a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE RUC .-"'-'--=---

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será 
regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade 
Anônima. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fmanceiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO PORTE EMPRESARIAL 

O sócio declara que a Sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art. 3° da mencionada lei. 
(art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de São Benedito do Rio Preto - MA, para resolver quaisquer 
litígios oriundos do presente Ato de alteração e transformação LIMITADA. 

O instrumento do Ato de alteração e transformação para sociedade LIMITADA, será 
assinado em via única destinado ao registro de arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão para que produza os efeitos legais da forma teor e consistência. 

São Benedito do Rio Preto — MA, 27 de Janeiro de 2023 

Titular 
HANNA MARINA FRANCA MESQUITA 
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Certificamos que o ato da empresa H M FRANCA MESQUITA LTDA consta assinado digitalmente por: 
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SECRETÁRIO-GERAL 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ATO DE ALTERAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA 

H M FRANCA MESQUITA LTDA; 
CNPJ: 43.972.717/0001-08 

mATÕES DO NORTE / MA 
pRoc. 

/202 2) FLS 

RUI. 

HANNA MARINA FRANCA MESQUITA, brasileira, solteira, empresária, natura a 
cidade de Pedreiras/MA, data de nascimento 29/10/1990, portadora do RG n° 
030973252006-4, expedida por SSP/MA, inscrito no CPF n° 045.086.993-83, residente 
e domiciliado a Rua Coronel Euripedes Bezerra, Cond Solar Da Ilha III Bloco 02 Apt 
03, bairro Turu — São Luis / CEP 65066-260/ MA. 

Administradora da empresa H M FRANÇA MESQUITA, localizada na Rua Jaime de 
Souza (Edif Comercial Carvalho, Sala 3 , n° 3, Bairro Centro — São Benedito do Rio 
Preto / CEP 65.440-000 / MA, cujo ato constitutivo registrado na Junta Comercial do 
Maranhão sob Nire n° 212.0133798-1 em 22/09/2021, devidamente inscrita no CNPJ 
43.972.717/0001-08, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei 
n° 10406/02, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — As atividades que eram exercidas na Rua Jaime de Souza 
(Edif Comercial Carvalho, Sala 3 , n° 3, Bairro Centro — São Benedito do Rio Preto / 
CEP 65.440-000 / MA, passará a ser exercida na Rua 66, SALA 02, 05, Bairro 
Conjunto Habitacional Vinhais — São Luis / CEP 65074-520 - MA 

CLAUSULA SEGUNDA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato alteração da 
referida sociedade LIMITADA, com o teor seguinte: 

H M FRANCA MESQUITA LTDA; 
CNPJ: 43.972.717/0001-08 

Pelo presente instrumento de Alteração: 

HANNA MARINA FRANCA MESQUITA, brasileira, solteira, empresária, natural da 
cidade de Pedreiras/MA, data de nascimento 29/10/1990, portadora do RG n° 
030973252006-4, expedida por SSPAVIA, inscrito no CPF n° 045.086.993-83, residente 
e domiciliado a Rua Coronel Euripedes Bezerra, Cond Solar Da Ilha III Bloco 02 Apt 
03, bairro Turu — São Luis / CEP 65066-260/ MA. 

Fica por tanto, consolidado este contrato conforme cláusulas e seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO NOME COMERCIAL 

O presente girará sob a denominação de H M FRANCA MESQUITA LTDA com sede 
Rua 66, SALA 02, 05, Bairro Conjunto Habitacional Vinhais — São Luis / CEP 65074-
520 — MA . podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em 
qualquer parte do território Nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO SOCIAL 

41.20-4-00 - Construção de edificios 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 



42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos :FuL

essimAlu:TinõirEirDãooN e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos oRTE / MA 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral it 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 

pRoc Ad 242.1._ 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos peiiféricos 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou 
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO CAPITAL 

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizadas neste 
ato em moeda corrente nacional pelo sóscio da seguinte forma: 

SOCIO N° DE QUOTAS VALOR UNITÁRIO 
CAPITAL 

INTEGRALIZADO 

HANNA MARINA FRANCA MESQUITA 
500.000 R$ 1,00 R$ 500.000,00 

TOTAL 500.000 R$ 1,00 R$ 500.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do administrador, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para 
sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PRÓ-LABORE 
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MATOES DO NORTE / MA 

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o 
administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADMINISTRAÇÃO 

sócio 

A empresa será administrada pelo seu titular, HANNA MARINA FRANCA 
MESQUITA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial, desta sociedade LIMITADA, sendo a responsabilidade do titular 
limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA NONA — DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com 
a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será 
regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade 
Anônima. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO PORTE EMPRESARIAL 

O sócio declara que a Sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art. 3° da mencionada lei. 
(art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de São luís - MA, para resolver quaisquer litígios oriundos 
do presente Ato de alteração LIMITADA. 

O instrumento do Ato de alteração da sociedade LIMITADA, será assinado em via 
única destinado ao registro de arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão para que produza os efeitos legais da forma teor e consistência. 

São Luís — MA, 02 de maio de 2023 

HANNA MARINA FRANCA MESQUITA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa H M FRANCA MESQUITA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04508699383 HANNA MARINA FRANCA MESQUITA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2023 15,50 SOB N 20230564810. 
PROTOCOLO: 230564810 DE 02/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305833590. CNPJ DA SEDE: 43972717000108. 
MIRE: 21201337981. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/05/2023. 

H M FRANCA MESQUITA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MESQUITA 
EMPREENDIMENTOS 

MATÓES DO NORTE / MA 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 PROC. 100 12021 
FLS.

RUB. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa H.M França Mesquita, inscrita no CNPJ sob o n° 

43.972.717/0001-08, sediada na Rua 66, n°05, Sala 02, Conjunto Habitacional Vinhais, 

São Luís/MA, CEP: 65.074-520, representada pelo(a) Sr.(a) Hanna Marina França 

Mesquita, R.G. n° 030973252006-4, CPF n° 045.086.993-83, DECLAR A, para os fins 

do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, que se enquadra como: 

o MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

X EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 30 da Lei Complementar 

n° 123/2006. 

A licitante DECLA R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer 

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da 

TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Matões do 

Norte. 

São Luis/MA, 09 de janeiro de 2024 

H M FRANCA 
MESQUITA 
LTDA:4397271700010 
8 

Assinado de forma digital 
por H M FRANCA MESQUITA 
LTDA:43972717000108 
Dados: 2024.01.09 18:33:24 
-0300' 

H M FRANCA MESQUITA 
CNPJ n°43.972.717/0001-08 

Hanna Marina Franca Mesquita 
Proprietária 

H M FRANCA MESQUITA 
CNPJ n2 43.972.717/0001-08 

Rua 66, n2 05, Sala 02, Conj. Habitacional Vinhais- Cep: 65074-520, São Luis/MA 



Matões- do 
CompromissoNorte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

J. A. C. AS LTDA 
CNPJ: 17.257.344/0001-83 



• 

• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA: 10/01/2024 
HORÁRIO: 08:00hs 

FLS 

RUO, 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 

CREDENCIAMENTO 

MAMES DO NORTE / MA 
PROC. jái_O___L O oU /2O2', 

J. A. C. SÁ EIRELI 
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem 

Franca -MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 17.257.344/0001-83 

Razão Social: J. A. C. SÃ LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4211-1/01- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

MAMES DO NORTE/MA 
PROC.L.. ..1_ /202 -5 
FLS.

RUB. 

Endereço: 
RUA JOAO MARTINS DE SOUSA, 200 -: A; - CENTRO - 65.680-000 - Passagem Franca / 

41, Maranhão 

• 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei til 8.666, de 1993. 

Emitido em: 02/01/2024 17:07 



• 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 
MATÕES DO NORTE / MA 

Dados do Fornecedor PROC. ' 1-`441 0(3 /202 

CNPJ: 17.257.344/0001-83 DUNS®: 90*****82 FLS. (.4 

Razão Social: J. A. C. SA LTDA 
RUB. 

Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/08/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ME!: Não 

ãorte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 20/05/2024 Automática 
FGTS Validade: 10/01/2024 Automática 
Trabalhista Validade:(http://www.tst.jus.br/certidao) 31/05/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/03/2024 
Receita Municipal Validade: 31/01/ 2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade 30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 02/01/2024 17:09 1 de 1 
CPF: 467.XXX.XXX-53 Nome: JOAO AMERICO CASTRO SA 
Ass: 



e 

PROCURAÇA0 

MATÕES DO NORTE MA 

PRoc.  'A 't 00  /2023 
FLS. y-

RUE3. 

A empresa J. A. C. SA EIRELI, CNPJ N° 17.257.344/0001-83, com sede na 
Cidade de Passagem Franca, Maranhão, à Rua João Martins de Sousa, n° 200-A, 
Centro, neste ato representado pelo Sr. JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ, portador do RG 
n.° 0616535420174 SSP/MA e do CPF/ MF n.° 467.770.673-53, Brasileiro, Divorciado, 
Empresário, residente a Rua Projetada n° 05, Bairro Aeroporto na cidade de Passagem 
Franca - MA, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 
Procurador o Sr. JOÃO BOSCO LOPES, portador do RG n." 000012655493-5/5SP/ MA 
e do CPF/MF n." 407.412.303-72, concedendo lhe poderes para participar de licitações 
nas modalidades: TOMADA DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA, PREGÃO 
PRESENCIAL, CARTA CONVITE, DISPENSA, REALIZAR VISITA TÉCNICA, 
ASSINAR CONTRATOS E AINDA FAZER CRC, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de 
interposição de recursos em qualquer fase da licitação, bem como assinar documentos, 
assinar ata, assinar contrato, assinar declarações pertinentes ao certame, recorrer da
decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame e poderes especiais para

f r) . ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, alterada - 

?..;;
pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar — .‘ *;z, 

ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou • 
acordos, dando tudo por bom firme valioso. 

- 
t--

C 

Prazo de validade: 12 (doze) meses 

*Z" v. 

Passagem Franca/MA. 10 de abril de 2023 

Oiti-W Sas,
J. A. C. SÁ EIRELI 

CNPJ/MF n." 17.257.344/0001-83 
João Américo Castro Sá 
CPF n." 467.770.673-53 

RG n." 0616535420174 SSP/MA 
Administrador 
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J. A C. SÁ EIRELI 
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem 

Franca —MA, Te!: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/05/2023 17:58:36 que o documento de hash (SI-IA-256) 

3e06ecb17b1940af9abefa0faff5e1302c44d0e6f40d65f429f120df3cd344cd foi validado em 03/05/2023 16:57:22 através da transação blockchain 

Oxf44cfc7db09fe2c8258196c5c1bbd8Obe1dfac0538e3c41eabe1e4ad38bf5da6 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (MD: 133061) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
www.dautin.com dautin_4clautin.com 

'...".....<: 
-',.......-....- . PROC. 

N........-- C ij•' /202 3 

•,' -..----, 

00: 

MATÕES DO NORTE / MA 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 3e06ecb17b1940af9ab6fa0faff5e1302c44d0e6f40d65f429f120df3cd344cd foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado MD 133061 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO - JOÃO BOSCO LOPES", cujo assunto é 
descrito como "PROCURAÇÃO - JOÃO BOSCO LOPES", faz prova de que em 03/05/2023 16:56:35, o 
responsável J. A. C. SA Eireli (17.257.344/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J. A. C. SA Eireli a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/05/2023 17:10:09 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf44cfc7db09fe2c825a196c5c1bbd80be1dfac0538e3c41eabe1e4ad38bf5da6. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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PR oC .1±{ 0 â)  /202 
FLS  ç}' 

RUO. 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 01/12/2022 16:08:23 que o documento de hash (SHA-256) 

ac2c794ec6790c531f11099c5fff41c4401f46928732a789caacd26414159f1d foi validado em 01/12/2022 15:57:54 através da transação blockchain 

Oxbd52779a38(Tfa7b6la9bc482c2264c97048664673bd5daba2be191f21d93fbb4 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (MD: 98003) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautingdautin.com 

MATGES DO NORTE / MA 
PROC. -4/ 00 /202 Fls. 

RIJE. 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código ac2c794ec6790c531f11099c5fff41c4401f46928732a789caacd26414159f1d foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 98003 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG. JOÃO BOSCO LOPES", cujo assunto é descrito como 
"RG. JOÃO BOSCO LOPES", faz prova de que em 01/12/2022 15:57:37, o responsável J. A. C. SA Eireli 
(17.257.344/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de J. A. C. SA Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/12/2022 15:59:03 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xbd52779a380fa7b61a9bc482c2264c97048664673bd5daba2be191f21d93fbb4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUT1N BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 85a0c66f9cfd86d606c59132860542f09fbdec74a8c121a53b88e19084e991db foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 96437 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG. JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ", cujo assunto é 
descrito como "RG. JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ", faz prova de que em 23/11/2022 16:29:00, o responsável 
J. A. C. SA Eireli (17.257.344/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J. A. C. SA Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUT1N Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/11/2022 16:30:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxd8327fdf92fb0b32221da728878375bc57b879fe1f298ab9fb4ed0d145964c23. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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2a ALTERAÇÃO APÓS TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE SOCIEDADE EM 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

J A C SA EIRELI 
CNPJ: 17.257.344/0001-83 

NIRE:21600083796 

'-----MATGES 00 NORTE / MA 

PROC.  Akj_LA4M— 1202_1. 

FLs 

1 Rue.. 

JOÃO AMERICO CASTRO DE SA, inscrito no CPF n° 467.770.673-53, 

Brasileiro, natural de São João dos Patos - MA, Divorciado, nascido em 28/10/1971, 
empresário, RG n° 0616535420174 SESP-MA, residente e domiciliado na Rua 
PROJETADA, 05, Alvorada, Passagem Franca — MA, CEP 65.680-000,Único sócio 
da empresa J A C SA EIRELI , com sede na rua RUA JOAO MARTINS DE SOUSA, 
N° 200 - A - Centro, Passagem Franca — MA, CEP 65.680-000 registrada na 
JUCEMA, sob o NIRE 21600083796 e inscrita no CNPJ sob o n° 17.257.344/0001-
83 resolvem, promover alteração do contrato social, nos seguintes termos: 

Clausula 1' A empresa individual de responsabilidade Ltda., que tinha como 
CAPITAL SOCIAL DE R$ 500.000,00 (QUINHATOS MIL REAIS) PASSARA A TER 
UM CAPITAL SOCIAL DE 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS) totalmente 
integralizado em moeda corrente. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da 
Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

Clausula 1a A sociedade gira sob o nome empresarial J A C SA EIRELI e sede 
e domicílio na rua João Martins de Sousa, n° 200; A; centro, Passagem Franca — MA, 
CEP 65.680-000. 

Clausula 2 a Seu objeto social é: Construção de rodovias e ferrovias Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas Construção de edifícios Obras portuárias, 
marítimas e fluviais Construção de instalações esportivas e recreativas Obras de 
terraplenagem Instalação e manutenção elétrica Perfuração e construção de poços 
de água Comércio varejista de material elétrico Comércio varejista de materiais de 
construção em geral Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista Transporte escolar Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, municipal Atividades de vigilância e segurança privada Coleta 
de resíduos não-perigosos Coleta de resíduos perigosos Pintura para sinalização em 
pistas rodoviárias e aeroportos Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação Demolição de 
edifícios e outras estruturas Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalações 
de sistema de prevenção contra incêndio Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
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material Obras de fundações Obras de a venaria Serviços de operação e 

fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 

uso em obras Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

municipal Serviços de engenharia Serviços de desenho técnico relacionados à 

arquitetura e engenharia Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 

trabalho Locação de automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes Locação de mão-de-obra 
temporária Limpeza em prédios e em domicílios Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas. 

Clausula 3 a A sociedade iniciou suas atividades em 27/11/2012 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 

Clausula 4' O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),o 
qual está totalmente integralizado em moeda corrente do pais. 

Clausula 5 a A administração da empresa será exercida isoladamente pelo 
titular João Americo Castro Sa, com os poderes e atribuições de Representação 
ativa e passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objetivo social, sempre de interesse da empresa, autorizando 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações, sendo a responsabilidade do titular limitada 
ao capital social integralizado. 

Clausula 6' O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, o 
titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, após as deduções previstas em leis e no ato constitutivo da empresa 
individual de responsabilidade limitada, à forma de reservas que forem consideradas 
como necessárias e os lucros ou prejuízo serão suportados pelo empresário na 
proporção das quotas do capital social que é possuidor. 

Clausula 7 a Declaro o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa 
modalidade. 

Clausula 8 A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da 
empresa e será pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da 
sociedade anônima. 

Clausula 9' Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
não se dissolvera, continuara suas atividades com herdeiros, sucessores e incapaz, 
desde que autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade 



mATÕES 00 NORTE / MA 

PRoC.  100  /2O2'
FLS 

RUB. 

Página 3 de 4 

esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O 

resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócio na proporção 
de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas 
um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Clausula 10a O titular declara, sob as penas da Lei, de que não esta impedido 
de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

Clausula 11a Fica eleito o foro de Passagem Franca — MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam — se cumprir o presente contrato assinando em uma única via, 
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
para que produza os efeitos legais. 

Passagem Franca — MA, 05 de Março de 2020. 
Local data 

João Américo Castro Sa 
CPF: 467.770.067-53 
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Certificamos que o ato da empresa J. A. C. SA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

46777067353 JOAO AMERICO CASTRO SA 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2020 15:07 SOB N° 20200328905. 
PROTOCOLO: 200328905 DE 09/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001871005. NIRE: 21600083796. 
J. A. C. SA EIRELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 12/05/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.257.344/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/11/2012 

NOME EMPRESARIAL 

J. A. C. SA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****dr*** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOAO MARTINS DE SOUSA 

CEP 

65.680-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.kkOriltdr. 

NÚMERO 

200 
COMPLEMENTO 

: A; 

MUNICÍPIO 

PASSAGEM FRANCA 

TELEFONE 

(99) 8403-2607 

uF 
MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/11/2012 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***kW* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/01/2024 às 16:24:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.257.344/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/11/2012 

NOME EMPRESARIAL 

J. A. C. SA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOAO MARTINS DE SOUSA 
NUMERO 

200 
COMPLEMENTO 

: A; 

CEP 

65.680-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PASSAGEM FRANCA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(99) 8403-2607 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*,..* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/11/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/01/2024 às 16:24:11 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
17.257.344/0001-83 
NOME EMPRESARIAL: 
J. A. C. SA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
JOAO AMERICO CASTRO SA 

W I Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 02/01/2024 às 16:24 (data e hora de Brasília). 

• 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA: 10/01/2024 
HORÁRIO: 08:00hs 

mATÕES DO NORTE 1 mA 

PROC.  14 I  12023_ 
FLS. 
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DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 

Prezados senhores: 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa J. A. C. SÁ EIRELI, CNPJ n° 
17.257.344/0001-83, está localizada e em pleno funcionamento no endereço 
abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, 
conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 
ENDEREÇO: Rua João Martins de Sousa, n° 200-A, Centro. 
CIDADE/ESTADO: Passagem Franca/MA 
CEP: 65680-000 
TELEFONE: (99) 98420-0795 

DA DIREITA: Graziela 
DA ESQUERDA: Manoel 
FRENTE: Joaquim 

PONTOS DE REFERÊNCIA 

Passagem Franca/MA, 10 de janeiro de 2024 

J. A. C. SÁ EIRELI 
CNPJ/MF n.° 17.257.344/0001-83 

João Américo Castro Sá 
CPF n.° 467.770.673-53 

RG n.° 061653542017-4 SSP/MA 
Administrador 

ivAb) . C. A EiRos E/ E 5,:.:o Lopes 
Prk;curador 
407.412.303-72 

J. A. C. SÁ EIRELI 
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem 

Franca -MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com 
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Rua Joao Martins de Souza 200 A. Centro 

Passagem Franca • MA - Cep 65680-000

J. A. C. SÁ EIRELI 
CNPJ n." 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n°200 -A, Centro, Passagem Franca -MA, 

Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA: 10/01/2024 
HORÁRIO: 08:00hs 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 

Prezados senhores: 

A empresa J. A. C. SÁ EIRELI, CNPJ NI' 17.257.344/0001-83, com sede na 
Cidade de Passagem Franca, Maranhão, à Rua João Martins de Sousa, n° 200-A, Centro, 
neste ato representado pelo Sr. JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ, portador do RG n.° 
061653542017-4 SSP/MA e do CPF/MF n." 467.770.673-53, Brasileiro, Divorciado, 
Empresário, residente a Rua Projetada no 05, Bairro Aeroporto na cidade de Passagem 
Franca - MA, ECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006. 

( X )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. 11 do art. 3' da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

A licitante DE CL A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão no § 4 do art. 3 a da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da 
TOMADA DE PREÇOS em epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte. 

Passagem Franca/MA, 10 de janeiro de 2024 

J. A. C. SÁ EIRELI 
CNPJ/MF n.° 17.257.344/0001-83 

João Américo Castro Sá 
CPF n.° 467.770.673-53 

RG n.° 061653542017-4 SSP/MA 
Administrador 

F:REi osE o 

407.412.303-72 

J. A. C. SÁ EIRELI 
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem 

Franca -MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Mj.: GOVERNO DO 
Fienj MARANHÃO 

Nome Empresarial: J. A. C. SA LTDA 

NIRE : 21600083796 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ 
21600083796 17.257.344/0001-83 

Protocolo: MAC2403150820 

Data de Ato Constitutivo 
27/11/2012 

Endereço Completo 
Rua JOÃO MARTINS DE SOUSA. N5 200, A, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000 

Inicio de Atividade 
27/11/2012 

Objeto Social 
Construção de rodovias e ferrovias Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Construção de edifícios Obras portuárias, marítimas e fluviais 
Construção de instalações esportivas e recreativas Obras de terraplenagem Instalação e manutenção elétrica Perfuração e construção de poços de 
água Comércio varejista de material elétrico Comércio varejista de materiais de construção em geral Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista Transporte escolar Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal Atividades de 
vigilância e segurança privada Coleta de resíduos não-perigosos Coleta de resíduos perigosos Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação Demolição de edifícios 
e outras estruturas Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalações de sistema de prevenção contra incêndio Montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material Obras de fundações Obras de alvenaria Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal Serviços de engenharia 
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho Locação de 
automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes Locação de mão-de-obra temporária 
Limpeza em prédios e em domicílios Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas 

Capital Social 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais) 
Capital Integralizado 
R$ 5.000.000.00 (cinco milhões reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
JOAO AM ERICO CASTRO 467.770.673-53 
SA 

Dados do Administrador 
Nome 
JOAO AM ERICO CASTRO SA 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
25/06/2018 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 5.000.000,00 

CPF 
467.770.673-53 

Sócio 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
28/04/2023 20230560822 310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE 

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 

Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/01/2024, às 14:43:25 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br. com o código ODMFTDMG. 

Ema lo 1 II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretáno(ai Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que J. A. C. SA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

E GOVERNO DO 

FÁCIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2403150850 

NIRE 21600083796 

CNPJ 17.257.344/0001-83 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

i er-ndereço Completo Rua JOÃO MARTINS DE SOUSA, Na 200, A, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

310 20230560822 28/04/2023 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

904 T2160008379 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
310 20220721319 08/06/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
310 20220562210 06/05/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
223 20210785896 09/06/2021 BALANCO 
002 20200328905 12/05/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200328964 08/05/2020 BALANCO 
223 20190399767 07/06/2019 BALANCO 
002 20180662899 12/09/2018 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
002 21600083796 09/07/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21600083796 09/07/2018 TRANSFORMACAO ii 223 20180335340 04/05/2018 BALANCO 
223 20170263037 28/03/2017 BALANCO 
002 20160474400 12/07/2016 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20160474400 12/07/2016 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20160266483 11/04/2016 BALANCO 
002 20150600429 20/01/2016 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20150600429 20/01/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20150006306 08/01/2015 BALANCO 
002 20140242503 07/04/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140154973 25/02/2014 BALANCO 
002 20130627399 11/09/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
316 20121934330 27/11/2012 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
090 21200805042 27/11/2012 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/01/2024, às 14:43:42 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br. com o código OSLZOSEK. 

1111119011111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 02/01/2024 15:21:06 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: J. A. C. SA LTDA 
CNPJ: 17.257.344/0001-83 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: J. A. C. SA LTDA 

CPF/CNPJ: 17.257.344/0001-83 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:22:05 do dia 02/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: BKFJ020124152205 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
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Certifico que nesta data (02/01/2024 às 15:22) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 17.257.344/0001-83. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsedus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6594.547F.2843.8775 no seguinte endereço: https://www.cnijus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

2t-1
3erado em: 02/01/2024 as 15:22:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: Acordo de Leniência CEAF CEIS CEPIM CNEP 

CPF / CNN sancionado: 17257344000183 

LIMPAR 

Data da consulta: 02/01/2024 15:23:15 
Data da última atualização: 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
CNEP) , 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2024 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 12/2023 (Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 12/2023 (Diário Oficial 
da União - CEAF) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: J. A. C. SÃ LTDA 

CPF/CNPJ: 17.257.344/0001-83 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:28:11 do dia 02/01/2024 , com validade até o dia 01/02/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: ABVCdSIvPWatyKUeIbBq 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOAO AMERICO CASTRO SÃ 

CPF/CNPJ: 467.770.673-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:24:36 do dia 02/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: QW27020124152436 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MATÕES DO NORTE / MA 
PROC. O /202 3 
Fis. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOAO AMERICO CASTRO SA 

CPF: 467.770.673-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:25:03 do dia 02/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: S0A1020124152503 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certifico que nesta data (02/01/2024 às 15:25) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 467.770.673-53. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6594.55213.83E0.0947 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 02/01/2024 as 15:25:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: Acordo de Leniência CEAF CEIS CEPIM CNEP 

Nome sancionado: JOÃO 

CPF / CNPJ sancionado: 46777067353 

LIMPAR 

Data da consulta: 02/01/2024 15:23:15 
Data da última atualização: 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
CNEP) , 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 01/2024 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 12/2023 (Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 12/2023 (Diário Oficial 
da União - CEAF) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: JOAO AMERICO CASTRO SA 

CPF/CNPJ: 467.770.673-53 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:30:57 do dia 02/01/2024 , com validade até o dia 01/02/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: HxrPSWVWNA9DEEXWpIcMJ 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: JOÃO AMERICO CASTRO SÃ 

CPF/CNPJ: 467.770.673-53 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Simema de Gestão de Processos Diseiplinare\ (((i -P 1I)) e o Sistema d' 11) consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 15:30:57 do dia 02/01/2024 , com validade até o dia 01/02/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.csu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: oNFE9tvZEhQCgs1mu927 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

32-1/1 
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APÓLICEDIGITAL Junt SEGUROS 
o 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 09/01/2024 10:39:50 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203662 

Proposta: 4312393 
Controle Interno (Código Controle): 654791303 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203662 

MATõES DO NORTE ; MA 

PROC. li 
FLS. 

RUE). 

00 /202 9) 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 AV DR. ANTONIO SAMPAIO, 100, CENTRO, CEP 65.468-
000, MATOES DO NORTE - MA - 

DADOS DO TOMADOR: J A C SA LTDA 

CPF/CNPJ: 17257344000183 R JOAO MARTINS DE SOUSA 200 A, A, CENTRO - CEP: 65.680-
000 - PASSAGEM FRANCA - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

I C P • I .- ",-7,/)  I C P Brasil Brasil 
4UI0 d g r 'r-rtrrte $:3". —.. s inal dgr r-err ter ror: 

• i _nds,›Roque Jr. de H. Melo •  ,_".">Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrenico assinado di talmente conforme MP n° 2.2W-2/20J1 de 24/8/2(1)1, que insfluli a Infra - est rukra de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Sigiatáncs(as): 
Eduardo de Oliveira Notrega N° de Série do Certificada 62FF6E26ACF 88264 R oq,,,e de Holanda Melo N° de Série do Ce dficado:7ABF101BB9728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 

Autenticidade integridade e validade juridica em forma eletrônica garantida através se Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais 1 regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade 
entidade junto à Susep. poderão ser consultadas no site https://www.gov.brIsusep/w-br de acordo com o número de processo constante da apólice. proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pode ser consultada no stte https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.°de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.63637412022-97. Atendimento 
SUSEP 0800.021.8484. Central de Atendimento 0800.704. 0301 deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria 0800.643.0301 httpl/www.consumidor.gov.br. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203662 
Proposta: 4312393 
Controle Interno (Código Controle): 654791303 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203662 

Modalidade 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

Licitante R$ 19.377,93 

unto 
SEGUROS 

Ramo 

0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Coberturas, valores e prazos Descriçião da Garantia: revistos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Limite Máximo de Indenização Vigênci; 

Adicional (LMI) 
Inicio Término 

Licitante R$ 19.377,93 10/01/2024 11/05/2024 

Multas e Penalidades R$ 19.377,93 10/01/2024 11/05/2024 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Licitante R$ 160,00 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

1.0.F R$ 0,00 

Prêmio Total R$ 160,00 

Parcela 
1 

Vencimento 
16/01/2024 

N° Carnê 
19989184 

Valor(R$) 
R$ 160,00 

gemerei% a le112141,12rIxrda mos que bofem as afagas de 065% de PS4Mep e de 4% de C01445 bne ds prépods de mouras deduddos do e*beleado em 13941aolo 4etica.0{s) latr(as) adro detati(4. &do) Unido(% no 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203662 
Proposta: 4312393 
Controle Interno (Código Controle): 654791303 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203662 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

unto 
SEGUROS 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  i l ;•Á a 0  /202j 
FLS. 

RUB. 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N° 
007/2023. 

Ademais. esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
dap•los Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
'grelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 

realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

3; 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203662 
Proposta: 4312393 
Controle Interno (Código Controle): 654791303 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203662 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

.11
SEGUROS 
unto 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.1, 4 1.)  /2O2 
FLS 

RUO. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUIDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;; 

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203662 
Proposta: 4312393 
Controle Interno (Código Controle): 654791303 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203662 

J
SEGUROS 
unto 

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio corresponden e WApÓTÍ stt1T o de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  -4 ,k{i ü() /à-  /202 
FLS.

RUO. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 

t 1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
ndosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

• 
5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
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e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Preju
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seg uradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
ossibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 

Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

o 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 

Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
aso. 

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203662 
Proposta: 4312393 
Controle Interno (Código Controle): 654791303 
N° de Registro 5USEP: 054362024001207750203662 

JI SEGUROS 

assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. 

1:1 unto 
MATÓES 00 NORTE / MA 

PROC.  -1;',1 { V.) a,'  /202 
FLS. e 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
RUB. 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 

áe(um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
guradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

Al. ACEITAÇÃO 
W1.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203662 
Proposta: 4312393 
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aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

Junt SEGUROS 
o 

MA-TC:ES DO NORTE MA 

PROC.  1 ,,ik Q; ) j/  /202") 
FLS  I 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS Rua 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 

412.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
wntrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 

integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 

Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
nre seguro-garantia. 

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em PrejuÉos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
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Drpoderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 

Álie cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
Wtinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 

Lpara tal fim neles indicadas. 

o 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203662 
Proposta: 4312393 
Controle Interno (Código Controle): 654791303 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203662 

..I SEGUROS 
unto 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 

ii en atida de de suspensão imposta pela SUSEP. 
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 

em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 
Código da Certidão: CR05436_09012024_101540_257 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 09 de Janeiro de 2024. 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. 4-4 ' 300" /2022i 
Processo Administrativo n° 1411002/2023 Fl5 C 

RUO. 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

TERBRAS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO E COMERCIO 

LTDA 
CNPJ: 07.413.953/0001-20 



PROCURAÇÃO 

CONSTRUTORA 

4442 .
MATOES DO NORTE MA 

pRoc. -̀.4 -( 00 /202 .) 
FLS. 

RUB. 

Eu, Sr. Jose Soares Correia, portador da Carteira de Identidade n° 043331642011-0 e do CPF nQ 147.446.861-68representante devidamente constituído da Empresa TERBRÁS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ nQ 07.413.953/0001-20, situada na Rua Rio Grande, Quadra 95 Lote rig215 Centro, Açoilândio MA Tel.: (98)98717.2133, nomeia e constitui seu bastante procurador: 

O Sra. Mirian Nascimento Pacheco, portador da Cédula de Identidade n2 23677202003-7 SESPAVIA e do 
CPF: 003.913.723-60. 

A quem confere amplos poderes para representar a empresa TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
E COMERCIO IMA, com poderes para participar em Licitações podendo assim, tomar qualquer decisão 
durante todas as fases da licitação, inclusive apresentar e assinar a propostas e declare0t3 em nome del 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recursos administrativos ao final da sessão, assinar recursos administrativos, assinar Ata da 
Sessão, assinar Documentos e declarações e prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Xa) Pregoeiro 

(a), assinar Contratos e Notas de Empenho enfim praticar todos os demais atos pertinentes de Certames 

em nome da Outorgante. 

Por ser verdade, firmamos a presente Declaração para que se produzam os efeitos legais. 

Validade por: 1 ( um) ano 

Açaitândia (MA), 14 de setembro de 2023 

~IN 

trZs"52.4 
SOARES».
CORREIA:  

1474468618$ Ger= 
TERBRAS SERMOS DE CON'STRUCAO E COMERCIO IMA 

CNPJ: 07.413.953/0001-20 
Jose Soares Correia 

RG n° 043331642011-0 
CPF tf 147.4411951-08 

Proprietário 

TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA 

CNP]: 07.413.953/0001-201 INSC. ESTADUAL: 12220176-01 INSC. MUNICIPAL: 3300005023 

Rua Rio Grande, Quadra 95 Lote 11, n2 215, Centro, Açailândia MA, Cep: 659300-000 

CEP:65.075-060 - FONE: (98) 984185836 EMAIL: terbrasservicosegmail.com 
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TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO LUÍS 
PEDRO HENRIQUE UE CAVALCANTE L Tabelião; Av. SJO Luis Re, de Franca 8 - Rio And Snoppiny 

Piso Subsolo- Barrr0 Turu - Sao Luic.0,1A - r.FP 65065-470 - Telefone, 3015,006 - 6tabeli nonalo ot br 
. _ . • - ^ 

A presente cópia confere com o original exibido neste tabellonato. do que do 
Nathalia Cristina Castro Serra - Escrevente Autorizada 

Poder Judiciário - TJMA. 
Selo: AUTENT156745FPRB8231ABLQ7D07 
Data/Hora: 26/12/2023 09:26:32, Ato: 13.18, Total R$ 6,02 Emol 
R$ 5,44 FERC R$ 0,16 FADEP R$ 0,21 FEMP R$ 0,21 
Consulte em https://selo.Umalus.br 

60 Tabelioato de sotas de Sio Luis 

• 
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17/06/1961 
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RUO.  

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA 

CNN: 07.413.953/0001-20 

JOSÉ SOARES CORREIA brasileiro, casado sob regime comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade 
de ltacaja - TO. nascido em 17/06/1961, portador do CPF n2 147.446.861-68 e da Carteira de identidade n2
043331642011-0 SESPIMA, residente e domiciliado na Rua das Graunas Cond.Ferrara Apto.002, bairro 
Renascença II, São Luis -MA CEP765075-190, único sócio da Sociedade Limitada Unipesso-al, TERBRAS 
SERMOS DE CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA, estabelecida na Rua Rio Grande., ri2 215 ()d. 95 Lote 11 
bairro centro no Município de Açailândia - MA, CEP: 55930-000, Arquivada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob WIRE Q 21201149823 e Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNRI sob rf2
07.411953/0001-20, resolve alterar e consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade limitada Unipessoal TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E 
COMERCIO LTDA será regida por este instrumento de alteração e considerando a disposição constante do 
paragrafo único do art.1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N2 63, 
DE 11 DE JUNHO DE 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se, neste ato, o objeto da sociedade que passa a ser: Construção de edifícios 
4120-4/00, Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 0161-0/99, Manutenção e reparação 
de geradores. transformadores e motores elétricos 3313-9/01. Construção de rodovias e ferrovias 4211-1/01, Obras 
de urbanizaçãe - ruas, praças e calçadas 4213-8/00, Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica 4221-9/02, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 4221-9/03, Construção de estação e 
redes de telecomunicações 4221-9/04, Manutenção de estações e redes de telecomunicações 422/-9/05, 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 4222-7/01. Obras de irrigação 4222-7/02. Obras portuárias, marítimas e fluviais 4291-0/00. Construção de 
instalações esportivas e recreativas 4299-5/01, Outras obras de engenharia civil não especitinadas anteriormente 
4299-5/99, Demolição de edifícios e outras estruturas 4311-8/01, Preparação de canteiro e limpeza de terreno 4311-
8102, Obras de terraplenagem 4313-4/00, Serviço de preparação do terreno não especificados anteriormente 4319-
3/00, Instalação e manutenção elétrica 4321-5/00, Instalações hidráulicas, sanitárias e gás 4322-3/01 Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4322-3/02, Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 4330-4/02, Serviço de pintura de edifícios em 
geral 4330-4/04, Outras obras de acabamento da construção 4330-4/99, Administração de obras 4399-1101, 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 4399-1/02, Obras de alvenaria 4399-1/ü3, 
Perfuração e construção de poços de agua 4399-1/05. Comercio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 4530-7/03, C0f19Orde varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - rninimercados. mercearias e armazéns 4712-1/00. Comercio varejista de lubrificantes 4732-6/00. 
Comercio vareiista de material elé.trico 4742-3/00, Comercio varejista de materiais de construção em geral 4744-
0/99, Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4753-9/00, Comercio 
varejista de moveis 4754-7/01. Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 4756-3/00, 
Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-0/05, Serviços de transporte de passageiros - 
locação de automóveis com motorista 4923-0/02, Fornecimento de alimentos preparados preporKieramente para 
empresas 5620-1/01, Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 5620-1/02, Serviços de arquitetura 
7111-100, Serviços de engenharia 7112-0/00, Serviços de cartografia e geodesia 7119-7/01, Serviços de desenho 
técnico relacionados á arquitetura e engenharia 7119-7/03, Atividades técnicas relacionadas á engenharia e 
arquitetura não especificadas anteriormente 7119-7199, Serviços de agronomia e de consultoria ás atividades 
agrícolas e pecuária 7490-1103, Atividades de ifitermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários 7490-1/04. Locação de automóveis sem condutor 7711-0/00. Aluguel de máquinas e 
equipamentos agrícolas sem operador 7731-4/0G, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 7732-2/01, Aluguel de andaimes 7732-2/02, Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritório 7733-1/00, limpeza em prédios e em domicílios 8121-4/00. Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente 8129-0/00, Reparação de artigos do mobiliário 9529-1/05. 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação_ 

CLAUSULA PRIMEARk A Sociedade Limitada Unipessoal TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E 
COMERCIO LTDA será regida por este instrumento de alteração e considerando a disposição constante do 
paragrafo único do art.1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DRS N2 63, 
DE 11 DE JUNHO DE 2019. 
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ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇA0 DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 07.413.853/0001-20 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade Limitada Unipessoal TEMAM SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E 
COMERCIO LIDA, tem sede e domicilio na Rua Rio Grande, n2 215 Qd. 95 Lote 11 bairro Centro no Município de 
Açailândla - MA, CEP. 65930-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A Sociedade Limitada Unipessoal Tem por objeto social. Construção de edifícios 4120-
4/00, Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 0161 0P39, Manutenção e reparação de 
geradores, transformadores e motores elétricos 3313-9101, Construção de rodovias e ferrovias 4211-1/01, Obras de 
urbanização ruas, praÇaG o calçadas 4213 -8100, Construção do cstaOce o rodos do distribuição do energia 
elátrica 4221-9/02, Manirtençãrr rte Mit:1$ de distribuiçàn de energia Métrica 4221-9/03, ennstruçàn de estação e 
redes de teleconlurricações 4221-9/04, Manutenção de estações e redes de telecomunicações- 422141/05, 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 4222-7/01. Obras de irrigação 4222-7/02. Obras portuárias, marítimas e fluviais 4291-0/00, Construção de 
instalações esportivas e recreativas 4299-5/01, Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4299-5/99, Demolição de editicios e outras estruturas 4311-8/01, Preparação de canteiro e limpeza de terreno 4311-
8/02, Obras de terraplenagem 4313-4/00, Serviço de preparação do terreno não especificados anteriormente 4319-
MO, Instalação e manutenção elétrica 4321-5/00, Instalações hidráulicas, sanitárias e gás 4322-3/01 Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4322-3/02. Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias c armários embutidos d.e qualquer material 4330 4/02, Serviço de pintura de edifícios em 
gorai 4330, 4104, nutras obras do ake:abaien~o do construção Administração do obras 43.99-1/01, 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras e-struturas temporárias 4399-1/07, Obras de alvenaria 4399-1/03, 
Perfuração e construção de poços de agua 43.99-1/05s Comercio a varejo de pecas e acessórios novos para 
veículos automotores 4630-7/03, Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 4712-1/00. Comercio varejista de lubrificantes 4732-6/00. 
Comercio varejista de material elétrico 4742-3/00, Comercio varejista de materiais de construção em geral 4744-
0/99, Comercio varejista especiahzado de eletrodomésticos e equipamentos de atido e video 4753-9/00, Comercio 
varejista de moveis 4754-7/01, Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 4756-3/00, 
Comercio varejista de produtos ~cantes domissanitários 4789-0/05, Serviços de transporte de passageiros - 
locação de automóveis cum motorista 4923-0/02, Fornecimento de alfmentos preparados preponderamente para 
empresas 5620 1/01, Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê 5620 1/02, Serviços de arquitetura 
7111 VOO, Serviços de engenharia 711,1? 0/00, Serviços de cartografia e goodosia 7119,7/01, Serviços de desenho 
técnico relacionados á arquitetura e engenharia 7119-7/03, Atividades técnicas relacionadas á engenharia e 
arquitetura ãn"o especificadas anteriormente 7119-7/99, Serviços de worrornia e de comultona atividade 
agrícolas e pecuária 7490-1/03, Atividades de intermecliação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários 7490-1/04. Locação de automóveis sem condutor 7711-0/00. Aluguel de máquinas e 
equipamentos agrícolas sem operador 7731-4/00, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 7732-2/01, Aluguel de andaimes 7732-2/02, Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritório 7733-1/00, limpeza em prédios e em domicílios 8121-4/00, Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente 8129-0/00, Reparação de artigos do mobiliário 9529-1105. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa iniciou suas atividades em 24/05/2005 e seu prazo de duração e por tempo 
indeterminado; 

CLÁUSULA QUINTA. O capital social è na impor tãiieia de R$ 38.000.000,00 (trinta e oito milhões de reais) dividido 
em 38.000.000 (trinta e oito milhões) de quotas no valor nominal de RE 1,00 (um real) cada totalmente subscritas e 
integralizacias peio sócio único, em moeda corrente do pais, fica assim distribuido: 

kl"° 
l 

c'À'D 

i 
QUOTAS TOTAL 

JOSE SOARES CORREIA 1040 
I 

38.000.000 I 38.000.000,00 
TOTAL 1 100 1 i 38.000_000 38_000.000,00 

PARÁGRAFO PfliMEIRO: A rk.npo~iirlacie do sócio único restrtta ao valor de suas quotas, não havendo 
responsabitidacte solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO As quotas acima, pesa a clausula restrirtiva de incomunkabllidade e trnpenhorabffidade. 

CLÁUSULA SEXTA; A administração da Sociedade Limitada Unipessoal caberá ao sócio único JOSÉ SOARES 
CORREIA, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para agua está dispensado da prestação de caução. 
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u ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA AL 
TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA 

CNN: 07.413.953/0001-20 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O administrador da Sociedade Limitada Unipessoal compete o uso da firma e a 
representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente Iodos os atos necessários ou 
convenientes para getenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados á mesma, 
podendo abrir encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebra contratos, firmar 
compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dividas, fazer acordos, transigir, 
renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou 
exterior e perante repartições públicas federais: estaduais, e municipa , autarquias, sociedades de economia mista, 
estabelecimentos bancários, instituições financeira, Caixas Econômicas, e respectivas agências e filiais, sucursais 
ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como 
para representar a sociedade ativa e passivamente. em ¡triz° ou fora dele. podendo ainda constituir mandatários e 
outorgar procurações com poderes específicos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO; Faculta-se o sócio único administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a titulo de 'pro-labore", observados 
as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA; O sócio único administrador declara, sob as penas da lei, não esta incurso em nenhum dos 
crimes previstos em lei que impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, 
nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra o sistema finam:cise nacional, contra normas de defesa da conca, èe'ncia, contra as relações de 
consumo; fé púdica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Esta sociedade poderá a qualquer tempo; abrir ou fechar Mais; agencias e escritórios; em 
qualquer parte do território nacional, ou no exterior mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido á elaboração do 
inventário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou 
perdas apuradas_ 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica a Sociedade Limitada Unipessoal autorizada a levantar balanços ou balanceies 
intermediários em qualquer período do ano calendário observadas as disposições legais, podendo inclusive, 
distribuir os resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se 
os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa 
hipótese, realizara diretamente a liquidação ou indicara um liquidante, ditando-lhe a torma de liquidação. SoNidas 
as dividas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao 
património do titular. 
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ALTERACAO E CONSOLIDAÇA0 DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO E COMERCIO LTDA 

CNN: 07.413.953/0001-20 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o toro da comarca da cidade de Açailandia-MA, para o exercicio e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente contraio, com exclusão de qualquer outro, seja qual 
for ou vier a ser o futuro domicilio do titular. Lavrado em 01 (uma) via tido, compreendido, conferido e elaborado de 
conforrnicfade com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina o presente instrumento de 
alteração de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando se fielmente poç si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cump6 h em- todos os seus termos. 

MATOES DO NORTE / MA 

Açailendie - MA, 14 de jutho de 2023 

JOSÉ SOARES CORREIA 
SráCIO ADUNISTRWOR 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial. de Destrurocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.   /2023 
FLS. 

RUO. 

Certificamos Que o ato da empresa TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA consta 
assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

14744686168 JOSE SOARES CORREIA 

JUCIEMA, 

CERTIFICO O RWISTRO Elt 20/07/2023 12;19 $OE IV 20230921680. 
PRCMVCD/O, -230921440 DM 24/0/j2023. 

CóDZGO DM WICKITICkples 221201721*2. CWW3 a7413.9sutee12*. 
MIRE: 21201149423. COM 4V4II08 DO REGISIRO Mis 14/07/2021. 

TIMBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÁO E COMERCIO LIDA 

tuRtog imnpst ns *aluga PIIRETRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Ini.ormsncro sue respect.ivós ,Wigos cre v^r,t.lesçA, 
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MATÕES DO NORTE MA 

ALTtRAÇÃO t LONSOL1DAÇÃO DA SOLltDADt UNII1ADA UNIPtSSOAL 

TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO E COMERCIO LTDA 

CNP.): 07.413.953/0001-20 

PRoc.-VA ikà,) )/  /202 
FLS. 

  jtyRUB.

JOSÉ SOARES CORREIA, brasileiro, empresário, casado sob o regime comunhão parcial de bens, 

nascido no dia 17/06/1961 na cidade de Itacaja - TO, residente e domiciliado na Rua das Graurtas 

S/N cond. Ferrara Apto. 802, bairro Renascença II São Luís- MA, CEP: 65075-190, portador da 

Cédula de Identidade n° 043331642011-0 SESP/MA e inscrito no CPF/MF sob o n2 147.446.861-68. 

Unko sócio da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E 

COMERCIO LTDA estabelecida na Rua Rio Grande n 215, 04. 95 Lote li, bairro centro na cidade 

de Açailandia - MA. CEP: 65930-000. Arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob 

UME no 21201149823 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n9- CNP! 
07,413.953/0002-20, re lve alterar e consolidar o contrato social conforme as clátistilas 
covidisfres a, serrlf 

CLAUSUtA PRIMURA: Alteie-se, neste ato, o objeto social da sociedade que passa a ser: 
Construção de edifício 4120 4/00, Atividades de apoio da agricultura não especificadas 
anteriormente 0161-0/99, fvtanutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 

elétricos 33139/01, Construção de rodovias e ferrovias 42114/01, Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas 4213-8/00, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/02, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 4221-9/03, Construção de 
estações e redes de telecomunicações 4221-9/04, Manutençáo de estaçOes e redes de 
telecomunicações 4221-9/05, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 4222-7/0.1, Obras de irrigação 4222-7/02, Obras 
portuárias, mantimas e fluviais 4291-0/00, Construção de instalações esportivas e recreativas 4299-
5/01, Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 4299-5/99, Demolição de 
edifícios e outras estruturas 4311-8/01, Preparação de canteiro e limpeza de terreno 4311-8/02, 
Obras de terraplenagem 4313-4/00, Serviço de preparação de terreno não especificados 4319-
3/00, Instalação e manutenção elétrica 4321-5/00, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-
3/01, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 4322-3/02.. Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 4330-4/02, Serviço de pintura de edifícios em geral 4330-4/04, Outras obras de 
acabamento da construção 4130-4199, Administração de abras 4199-1/01, Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 4399-1/02. Obras de alvenaria 4399-
1/03,, Perfuração e construção. de poços de agua 4399-1/05, Comercio a varejo de peças e 
aressõrins novos para veirrilos automotores 4530-7/0R, Comercio varejista de mercadorias PM 

geral, COM predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 47i2 
1/00, Comercio varejista de lubrificantes 4732-6/00, Comercio varejista de material elétrico 4742-
3/00, Comercio YeteiktV efipecielfrado de eletrodomésticos e eqt~rientos ele áticlio e vídeo 4753 
9/00, Comercio varejista de moveis 4754-7/01, Comercio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios 4756-3/00, Comercio varejista de produtos saneantes domissanitáríos 4789-
0/05, Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4923-0/02, 
Fornecimento de alimentos preparados preponderamente para empresas 5620-//17/, Serviço de 
alimentação para eventos e recepções ...bufê 5620-1/02, Serviço de arquitetura 7111-1/00, Serviço 
de engenharia 7112-0/00, Serviço de cartografia, topografia e geodesia 7119-7/01, serviço de 
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 7119-7/03, atividades técnicas 
relacionadas à engenharia e atividades não especificadas anteriormente 7119-7/99, Serviço de 
agronomia e de consultoria às atividades agricolas e pecuárias /490-1M, Locação de automóveis 
sem condutor 1/11-0/00, Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador /131-4/00, 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7732-2/01, 
Aluguel de andaimes 7732-2/02, Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 7733-1/00, 
Limpeza em prédios e em domicílios 8121-4/00, Reparação de artigos do mobiliário 9529-1/05, 
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Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

7490-1/04, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 8129-0/00. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se, neste ato, o porte da sociedade que passa a ser DEMAIS. O sócio 

declara, sob as penas da lei que a sociedade NÃO CUMPRE COM OS REQUISITOS PARA 

ENQUADRAMENTO na condição de empresa ME/EPP, nos termos da Lei complementar n2 123 de 

14 de dezembro de 2006. 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social CQM a seguinte redaçã 

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MATÕOS, DO NORTE / MA - 

;>ROC.  -{4-4 11 09'  /2021 
FLS. 
RUB. 

CLÁUSU1A PRIMEIRA: A Sociedade Li~da Unipessoal considerando a disposição constante do 
paragrafo único do artigo 1.052 do código civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DREI NP 63 DE 11 DE JUNHO DE 2015 sendo regida pelas clausulas e condições 
seguinte: 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade Limitada Unipessoal TERMAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E 
COMERCIO UVA, com nome fantasia TERMAS COMERCIO & MIMOS, tem sede e domicilio na 
Rua Rio Grande, n2 215 Qd. 95 Lote 11 bairro centro na cidade de Açailândia-MA, CEP 65930-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade Limitada Unipessoal tem por objeto social a exploração do 
ramo: Construção de edifício 4120-4/00, Atividades de apoio da agricultura não especificadas 
anteriormente 0161-0/99, Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
elétricos 3313-9/01, Construção de rodovias e ferrovias 4211-1/01, Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas 4213-8/00, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/02, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 4221-9/03, Construção de 
estações e redes de telecomunicações 4221-9/04, Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações 4221-9/05, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 4222-7/01, Obras de irrigação 4222-7/02, Obras 
portuárias, marítimas e fluviais 4291-0/00, Construção de instalações esportivas e recreativas 4299-
5/01, Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 4299-5/99, Demolição de 
edifícios e outras estruturas 4311-8/01, Preparação de canteiro e limpeza de terreno 4311-8/02, 
Obras de terrapiena,gern 4113-4/00, Serviço de preparação de terreno não especificadas 4319-
3/00. Instalação e manutenção elétrica 4321-5/00. Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-
3/01, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 4322-3/02, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 43304/02, Serviço de pintura de edifícios em geral 43304/04, Outras obras de 
acabamento da construção 4330-4/99, Administração de obras 4399-1/01, Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 4399- 1/02, Obras de alvenaria 4399-
1/03, Perfuração e construção de poços de agua 4399-1/05, Comercio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores 4530-7/03, Comercio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 4712-
1/00, Comercio varejista de lubrificantes 4732-6/00, Comercio varejista de material elétrico 4742-
3/00, COMO-cio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4753-
9/00, Comercio varejista de moveis 4754-7/01, Comercio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios 4756-3/00, Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-
0/05, Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4923-0/02, 
Fornecimento de alimentos preparados preponderamente para empresas 5620-1/01, Serviço de 
alimentação para eventos e recepções - bufê 5620-1/02, Serviço de arquitetura 7111-1/00, Serviço 
de engenharia 7112-0/00, Serviço de cartografia, topografia e geodesia 7119-7/01, serviço de 
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 7119-7/03, atividades técnicas 
relacionadas à engenharia e atividades não especificadas anteriormente 7119-7/99, Serviço de 
agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 7490-1/03, Locação de automóveis 
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sem condutor 7 /11-0/M, Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 7731-4/00, 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7732-2/01, 

Aluguel de andaimes 7732-2/02, Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 7733-1/00, 

Limpeza em prédios e em domicílios 8121-4/00, Reparação de artigos do mobiliário 9529-1/05, 

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

7490-1/04, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 8129-0/00. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 24/05/2005 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: O caçÀtal social é na importância de R$ 38.000.000,00 (trinta e Oto mlIh3es de 
reais), divididos em 38.000.000 (trinta e oito milhões) de quotas, no valor unitário de RS 1.00 (um 
rea4 cada, totalmente subscritas e integralizadas peio sócio único, em moeda corrente do país, fica 
assim distribuído. 

Página 3 tie 5 

SÓCIO % ] QUOTOS TOTAL 
JOSE SOARES CORREIA í 100 i 38.000.000 38.000.000,00 
TOTAL I 100 I 38.000.000 38.000.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 
integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 
impenhorabilidade. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da Sociedade Limitada Unipessoal caberá ao sócio único JOSE 
SOARES CORREIA. qualificado no Preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da 
prestação de caução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O administrador da Sociedade Limitada Unipessoal compete o uso da 
firma e 3 representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos 
necessários nu convenientes para gerenriari dirigir P orientar os negócios da sociedade P os 

assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir 
obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou 
interna~al, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e 
onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante 
repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, 
estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Cconamicas, e respectivas agências, 
filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações 
com poderes especificos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faculta-se sócio único administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar a duração do mandato, que, no caso de 
mandato Judicial, poderá ser por prazo Indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a título de "pró-
Labora", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA: O sócio único o administrador declara sob as penas da lei, não estar incurso 
em nenhum das crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em 
virtude de condenacão criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, 



MATõES DO NORTE / MA 

PROC.-1 14  1[0 0  /20222 
FLS.  'g O 

Página 4 de 5 

• 

• 

RUB. 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a 

propriedade. 

CLAUSULA NONA: Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, agências e 

escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual 

assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social,. em 31 de dezembro, será procedido à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica a Sociedade Limitada Unipessoal autorizada a levantar balanços ou 
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as disposições 
legais, podendo inclusim distribuir os resultados se houver e se for de interesse do titular, 
inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do 
capital. 

CtAUSMA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores eiou sucessores do incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado llquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, 
nessa hipótese, realizara diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma 
de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Açailandia — MA, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente deste contrato, com 
exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular. Lavrado em 01 
(uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a intenção do sócio 
único ora presente e que o mesmo assina o presente instrumento de alteração de Sociedade 
Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

.iros Soares Correia 
Sócio Administrador 

Açailandia - MA, 06 de Janeiro de 2023. 
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Certificamos que o ato da empresa TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA. consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

14744686168 JOSE SOARES CORREIA 

• 

CERTIFICO O MIEM ZN 20/01/2023 00825 8011 N° 20230010460. 
PRUTUCULU, 2JUU1UWWU » 2U/01/2~. 
CóD1W uw vea3Fzca~1 ~2462E. CWWJ ua www* *74.11,51t0012S. 
NIRRI 2120114121. CON &FRITOS DO RWISTRO Sas 04/01/2023. JUCEMA TURRAS ~viços DE CONSTRUÇÃO 1 CONIRCIO LTDA 

CM04A amnag DR MORARA DRARTAA 

ORCRETÁRIO.GERAL 

www.ampreasfacil.ma.gov.br 

A validade deete documento, me impreeeo, tica eu]eito a comprovaçáo de moa autenticidade noa reepectivoe portaie, 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa ti* 03, de 26 abril de 2018) 

CNrj: 07.413.953/0001-20 

Razão Social: TERBRAS SERV1COS DE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE ED1FICIOS 

Endereço: 
40 RUA RIO GRANDE, 215 - QUADRA95 LOTE 11- CENTRO - 65.930-000 - AçaiIândia / 

Maranhão 

Observações: 
A tenacidade das informações poderá scr testificado no endereço stret,comprasgoscasamensais.gtos.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos arttos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993. 



)ata da consulta: 09/01/2024 20:34.00 

Idtntificação do Contribuinte - CNI2J Matriz 

CNPJ. 07.413.953/0001-20 
A, opção pelo Simples Nacional e,,iou SIMEI abrange •:-.,dos os estsbelecmentos da empresa 

Nome Empresarial TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 

S!tuação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2008 
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

Mais informações 

; 

i-reriodos Anteriores 

Opções peio Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Iventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

ventos Futuros (SIMEI) 

Naxistem 

ormações de Periodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4i AA k 0 O  /202 
FLS.  5 Ou 
RUB. 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Unificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vtfjontes na data da sua fooediçào. 

OOVERNO DO 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  -1M 400  /202 5 
FLS. 

RUB. 

Nome Empresarial: TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA 

MIRE : 2/20t 149823 
Natureza Juricitca: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2302903070 

~C (Se" 
21201149823 

CNRI 
07.413.953/0001-20 

Data de Ato ConatItuttve 
30/05/2005 

Inicio de ~Ida,* 
24/05/2005 

Endereço Completo 
Rua %O onAmx, Ni; 2tb, QUADIIA95 LOTt 11. CZNTTIO - ArAtillintliatMA - CEP 61W30-1X10 

Melo Social 
GONSTRUGAQ DE EDIFI.OK) 41.2.(1-4/QQ, ATIVIDAQES OE AP0K) DA AQtRICULTUR.A NAQ 
MANUTENCAO E REFARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES 
=IMAS 4211-1/01, ̂ IDE lifiBANIZACAD RUAS, MACAS E CALCADAS 4213-11/00, 
DIST~ICAO DE ENERGIA ELETRICA 42ZI-3/V2, MANUILWAO DE. RECrLS DE eriSTRWICAO 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUMCACOES 4221-9/04. MANUTENCAO 
TELECOMUNICACOES 4221-9/05. CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
C01-11-1ELA IAS, E.XCEIO OBRAS DE IHHIGACAO 4222-7/01, OBRAS Ok WIHIGACAO 4222-7IO2. 
4291,0[400, CONSTRUCAO DE INSTAI.ACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/01, 
ESPECIFICADAS AN1"ERIORMENTE 4.29f1,-5,14, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 
E LIMPEZA DE TERRENO 4311-9/02, OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4313-4/90, SER VICO 
ESPECIFICADOS 4319-3/00, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4321-5/00, INSTALACOES 
3/01, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
INSTA'. AGÁ() DE PORTAS, JfflEt_AS, T-FTOS,114V4SORIAS P. ARMAMOS ftifkITICIOS 
PINTURA ns oxelens Em GERAL 4=4r34, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
4399-1101, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
1/03, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS CIÈ AGUA 4399-1/05, COMERCIO A VAREJO 
VLICuLOG AuTOMOTORLS 4530-7/03, COmtsiCi0 VARLIIGTA DL MCMCADORIAS LM 
ALIMENTI. CIOS M/NWERCADOS, MERCEARIAS E A.RMAZEN.9 4712-1W, COMERCIO VAI:MJ/STA 
VARE,USTA DE MATERIAL ELETRICO 4742-3100 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
AUCHO E VIDEO 4753-9/00. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4754-7/01, COMERCIO 
MUSICAIS t ACt$SOHIOS 4756-3/00, CUvItHCIU vAHE.ASI A Wh láRODU1 OS SANtAN 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4923-0/02, 
PREPONDERAMFNTE PARA EMPRESAS 51170-1/01. SERVtro DE ALIMENTAM) PARA 
DE ARQUITETURA 7111-1/00. SERMO DE ENGENHARIA 7112-0/00, SERVIÇO DE CARTOGRAFIA. 
SERMO DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 
ENGENIIARIA E ATIVIDADES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 71-19 -7/99, SERVICODE 
ATIVIDADES ACAlk.„%_"4..AS C r-ECUAMAS 7490-1103, LOCACAO DE AUT~EtS SEM 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 7731-4/00. ALUGUEL DE MAQUINAS E 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732-2/01, ALUGUEL DE ANDAIMES 7732-2/02, ALUGUEL 
ESCRITORIO 7733-1/00, LIMPEZA EM PriEDIOS E EM DOMICILIOS 8121-4/00, REPARACAO 
ATIVIDADEG DE INTERMEDIACAO C AGENCIAMENTO DE SERVICOS C NCGODIOG CM 
ATIVIDADES DE LIMPEZA MAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 8129.V00, ATIVIDADES 
LICITACOESCOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

ÇSPEC(F1GAQA.S, MrteRIQRMENTE, 
ELETRICOS 3313-9/01. CONSTRUCAO 

CONSMUCAO DE. ESTACOES 
DE ENERGIA ELETRWA 

DE ESTACOES E REDES 
AGUA. COLETA DE ESGOTO 

OBRAS POHJUARIAS, 
OUTRAS OBRAS DE ENGEIMARIA 

E,STRI 'TI JRAS 4r,11-S,'01, PREPARACAO 
DE PREPARACAO DE TERRENO 

HIDRAULICAS, SANITARIAS 
DE VENTILACAO E REFFIIGERACAO 

DF MIN Og.J.FR MATiffItAt 4310-410, 
CONSTRUCAO 43304i99, ADIANISTRACAO 

4399-1102, OBRAS 
DE PECAS E ACESSORIOS 

GLIIAL, COM PHLUOMINANCIA 
DE LUBRIFICANTES 

DE ELETRODOMESTICOS 
VAREJISTA ESPECIALIZADO 
1 tSIX>leWANI1Ai-OUS 47kli4-0/00, 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
EVENTOS E RECEPCOES 

TOPOGRAFIA E 
7119-7/03, ATIVIDADES TECNICAS 

AGRONOMIA E DE 
coNnuTon 7711-0,00, ALUGUEL 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DE ARTIGOS DO MOBILIAM° 

GERAL, EXCETO SMODILIARIOG 
UTILIZADAS EXCLUSIVAMENTE 

01 1-(I/99.. 
DE RODOVIAS E 

E REDES DE 
4?21-9/133, 

DE 
E CONSTRUCOES 
MAR! I IMAS E 1-LUVIAIS 

CIVIL NAC 
DE CAP./TEMO 

NAO 
E DE GAS 4322-

4322-3/02, 
&Myr.° rif 

DE OBRAS 
DE ALVENARIA 4399-

NOVOS PARA 
01 PHOUUTOS 

47324100, COMERCIO 
E EQUIPAMENTOS DE 

DE INSTRUMENTOS 
S V1W Dt 

PREPARADOS 
5I1EE 51i20-f'02. sERvico 
GEODESIA 7119-7/01. 

RELACIONADAS A 
CONSULTORIA AS 

Dg MAOLINAS E 
SEM 
PARA 

9529-1/05, 
7493-1/04, 

EM 

Capitai Social 
R$ 30.030.000,0e (trinta e oito 'milhões leais) 
Capeai Integraltzede 
R$ 38.000.000,00 (innte e oito milhões reais) 

Porta 
Demais 

Prazo da Duração 
indeterminado 

Dados do Sócio 
~me ePrimpa Participação no capitai £spécie do sócio Administrador WM191104* mandato 
JOSE SOARES CORREIA 147,446,361.55 ss 33.000.000,00 Sócio 5 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Termino do mandato 
JOGC SOAMO CORREIA 147.446.061-00 Indeterminado 

Último Arouivamento 
Data Número Ato/eventos 

Munir* 
ATIVA 

I da 2 
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Áci • Gommva;:moo Do 1:1 Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

FÁC.I 
GOVERNO oo 
MARANHÃO 

Continuação 

Nome Empresarial: TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E COMERCIO LIDA 

HIRE : 21201149823 
Natureza Jurídica: Sociedade Emoresána Limitada 

Protocolo: MAC2302903070 

20/07/2023 20230921680 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (eXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

&atue 
SEM S TATUS 

Ffflakals) nesta Unidade da Federação ou fura dela 
1 - MRE: 35920190994 CNP): 07.413.953/0002-01 
Endereço Compieto 
RUA TEODORO SAMPAIO, N° 744, CONJ 108, PfNHEIROS, Sào Pauto, SP, CEP; 05406000 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/08/2023, às 16:34:52 (horário de Brasília). 
So trril~, virnifita sua autenIátidade ittlipiv.Isrenearnpremirdatitrmumta, HPADOPYY. 

1111 NI 
1. ir Ávi e a 

• 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secretáno(a) Ceraf 

2de 2 
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'FÁCIL = 4éL4,7)1F—
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigenles na data da sua expedição. 

GOvERNO DO 11:1 men. MARANHAO 

Certificamos que TERBRAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302903100 

NIRE 21201149823 Situação 
AT I 

CNPJ 07.411983/0001-20 Status 
SEM STATUS 

EatteeeçaCesapieta RIO CIRANDE, Ne 218, ~DRAW LOTE 11, CENTRO. Açailline~1,..CEIN ataaaacie 

/ 
MIUIVIN11~09 Poetariam 

Ato Mamo Data Descrição 

002 nenewteao 241r7f20T3 AM:PACAS) M CIADOS ;V.X CEM NOW 
EMPRESARIAL) 

002 2172309215B0 211'07202à CONSIXIDAÇADDS CONTRATO/ESTATUTO 
223 20230601139 171134/2023 &MANCO 
002 20230010660 20/01/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20230010660 20/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMMUSARIALI 
002 20221507477 29/12/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20221507477 29/12/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESAHIAL) 
002 20220927510 76/10/7022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220927510 26/10/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20221205175 17.102022 ABERTURA CE FILIAL EM OUTRA UF 
223 20220453225 12/04/2022 BALANCO 
002 21201149823 04/08/2021 TRANSFORMACAO 
002 £1201149823 04/08/202I ALTERACAO 3£ DADOS C De NOME EMPRESARIAL 
223 2)20634904 06,,MMXIt CAI, Met) 
002 20210300981 19/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EliAPRESARIAL) 
223 20201233593 3C22020 GALAwo 
002 21600101778 30101/2019 TRANSFORMACAO 
002 21600101778 30/01/2019 ALTERACAO tit DADOS É Ot Nomt ÈMPRÊSARIAL 
002 207-91.70~3 313/13~ etteWUAL7ftAlt&N TO Lie MtCROtlwtorteSA COMO 

EMPRESA DE PEOUEt40 PORTE 
002 20180979434 04/01/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

ÊMPRÉSAiliAL) 
901 20160209897 18/02/2016 PROCURACAO 
002 20150559895 23111/2015 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20150559895 23/11/2015 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
3, 5 20120496515 20/09120 ? 2 aJOUADRAMENTf.? DE. SAKROEMPRESA 
090 21200794385 20/08/2012. TRANSFORMACAO 
002 20120496542 20/08/2012 TRANSFORMACAO 
002 20110069633 04/02P0X ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

RIPP,ESAPIAC 
080 21101420070 30/05/2005 INSCRIÇÃO 

~dee tos eeltda autornatscarente 31108/2023. às 18:,3355 (tierktio de Bgasírca. 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hdpsutwwweinpresatasil.rna.govJar, com o oódtgo SHAVNI3U0. 

lefiewow 
CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Secretano(a) uerat 

1 de 1 



Matõeã do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATOES DO NORTE / MA 

PRoc.-trktie (4  /202  3
FLS.

RUS. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

R. A. CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 00.704.102/0001-98 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 00.704.102/0001-98 

Razão Social: R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS 

MATOES DO NORTE / MA 

PRoc.,(1441  /202 a> 
FL.s 
RUO. 

cio Endereço: 
AVENIDA SAO LUIS REI DE FRANCA, 200 - PAVMTO: 02; SALA: 22; EDIF: SAO LUIS 
CENTER; - TURU - 65.065-470 - São Luís / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993. 

Emitido em: 06/01/2024 14:37 1 de 1 



Construções b 
Empreendimentos 

R.A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA-EPP 

CNPJ:00.704.102/0001-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÓES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

CARTA CREDENCIAL

MATOES DO NORTE / MA 

A empresa R A CONSTRUIÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP estabelecida Avenida São Luís 

Rei de França, n°200, Edifício São Luís Center, Pavimento 02, Sala 22, CEP 65.065-470, na 

cidade de São Luís -MA, por seu representante legal, a Sr. EMANUEL JOSÉ ROCHA DA 
SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, Empresário, natural de Balsas - 
MA, nascido em 06.12.1976, Portador da Carteira de Identidade n° 07360597-0 GEJUS-MA e 
CPF n° 631.257.223-49, residente e domiciliado Residencial Satira, N° 41, Bairro São 
Bernardo - São Luís/MA CEP 65.055-850, peto presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu Procurador o Sr. GABRIEL ANDERSON DINIZ RIBEIRO portador(a) da Carteira 
de Identidade n° 023006282002-4 SSP/MA e do CPF: 070.894.603-80, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
a quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante na TOMADA DE 
PREIOS N° 006/2023 aberto e conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUS_DOJINTE 
/MA, em especial firmar declarações e contratos, deliberar, acatar, concordar, discordar, 
transigir, confessar, desistir, impugnar, ratificar termos, pagar, receber, dar quitação, 
firmar compromisso, inclusive interpor recursos ou renunciar ao direito de interpô-los, 
enfim, praticar todos os atos permitidos em direito perante a Comissão Permanente de 
Licitação, em nome da Licitante. 

Assinado de forma digital por 
EMANUEL JOSE ROCHA EMANUEL JOSE ROCHA DA 

DA SILVA:63125722349 SILVA:63125722349 
Dados: 2024.01.08 18:55:21 0300' 

R A CONSTRUIÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - 
EPP EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA 

CPF: 631.257.223-49 
RG n° 07360597-0 GEJUS-MA 

Proprieta rio 

SÃO LUIS - MA, 08 DE JANEIRO DE 2024 

Av. São Luis Rei de França n°200 2° Andar Sala 22. Edifício São Luis Center-Turu 
São Luis -MA Cep: 65065-470 (98) 3226-3149 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

RG DIGITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

REPUEtkIt.A PEDEáATIVA_O.ÉIRASIL 

ESTADO 00 'ARRANHÃO 
C...44 

moa GAMO. ANDERSON DONZ ~ORO 

tellflOt PlIffit IRO 

AH0.1011111414 fidil .0 

DATA 14,,S,,te, 01004le ~DOM om 
94411/7N11 sliP/M4 

~.400 

r lirs(4.1 RiAkv 

:*ATEIRA, .CIDENTIDA-ISE 

OS DADOS BIOGRÁFICOS e biométricos apresentados neste documento estão contidos no RG original 

Esse é um arquivo assinado digitalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado do 

Maranhão em conformidade com o padrão de Assinatura Digitai ICP Brasil. Caso necessite acesse 

http://verificador.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade. 

Você também pode escanear o Código QR ao lado 

V Pass No 
GovER...Ar 
MORMO 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.bdassinador-digital. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 631.257.223-49 

Nome: EMANUEL JOSE ROCHA DA SILVA 

Data de Nascimento: 06/12/1976 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 29/04/1998 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:39:55 do dia 06/01/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 46F8.7336.44A7.E78E 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 

ç 
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FLS. 

RUO 

ALTERAÇÃO N°05 E CONSOLIDADÇÃO DA SOCIEDADE 

"R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME" 
NIRE: 21200853080 

EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de 

bens, Empresário, natural de Balsas — MA, nascido em 06.12.1976, Portador da 
Carteira de Identidade n° 07360597-0 GEJUS-MA e CPF n° 631.257.223-49, 
residente e domiciliado Residencial Satira, N° 41, Bairro São Bernardo — São 
Luís/MA CEP 65.055-850 e 

MAYARA FERNDANDA DO AMARAL ROCHA DA SILVA, brasileira, casada em 
comunhão parcial de bens, Empresária, natural de São Luís — MA, nascida em 
22.09.1983, Portadora da Carteira de Identidade n° 85382798-2 SSP/MA e CPF n° 
004.436.173-41, residente e domiciliada Residencial Satira, N° 41, Bairro São 
Bernardo — São Luís/MA CEP 65.055-850, representado por ACASSIO DE 
SOUSA LIMA, brasileiro, solteiro, Empresário, natural de Governador Eugenio 
Barros — MA, nascido em 21.08.1988, Portador da Carteira de Identidade n° 
02550422200-34 SSP/MA Expedição 09/01/2009 e CPF n° 020.422.883-22, 
residente e domiciliado na rua U, n° 01, Bairro Cohatrac I — São Luís/MA CEP 
65.053-760. 

Únicos sócios da empresa denominada R A CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA —ME estabelecida Avenida São Luís Rei de França. 
n°200, Edifício São Luís Center, Pavimento 02, Sala 22, CEP 65.065-470, na cidade 
de São Luís —MA. Devidamente registrada na Junta Comercial do Maranhão sob o 
NIRE 21200853080, por despacho em 03/02/2014.no CNPJ sob o n° 
00.704.102/0001-98, resolve alterar e consolidar seu contrato social mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — Retira-se da sociedade a sócia MAYARA FERNDANDA DO 
AMARAL ROCHA DA SILVA acima qualificada que possui 2,00% das cotas no 
valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) cedendo e transferindo para 
EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de 
bens, Empresário, natural de Balsas — MA, nascido em 06.12.1976, Portador da 
Carteira de Identidade n° 07360597-0 GEJUS-MA e CPF n° 631.257.223-49, 
residente e domiciliado Residencial Satira. N° 41, Bairro São Bernardo — São 
Luís/MA CEP 65.055-850. 
Cláusula Segunda-Alteração de atividades Econômicas 

O objeto social é alterado, 

4120-4/00 - Construção de edifícios, 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 
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3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas, 
3314-7/03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais, 
3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral 
não especificados anteriormente 
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 3811-4/00 - 
Coleta de resíduos não perigosos; 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4212-0/00 -Construção de obras-de-arte especiais; 4299-5/99 - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente; 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 
4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico; 
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou 
magazines; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis: 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 
4930-2/02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor; 
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7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 
O objeto passará a ter: 

6209-1/00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 

Á vista da modificação ora ajustada, altera-se e consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação: 

Cláusula Primeira- A sociedade gira sob o nome R A CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA —ME estabelecida Avenida São Luís Rei de França, 
n°200, Edifício São Luís Center, Pavimento 02, Sala 22, CEP 65.065-470, na 
cidade de São Luís —MA. 

Cláusula Segunda — O capital social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), 
dividido em 800.000 (Oitocentas Mil) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), 
cada já integralizadas em moeda corrente do País. 

Sócio Part. 
°á 

Quotas Vr. Unit. 
R$ 

Vr. Total R$ 

EMANUEL JOSÉ ROCHA 
DA SILVA 

100,00 800.000,00 1,00 800.000,00 

TOTAL 100 800.000 **** 800.000,00 

Cláusula Terceira — O objeto social é: 

4120-4/00 - Construção de edifícios, 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 
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3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas, 
3314-7/03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais, 
3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral 
não especificados anteriormente; 
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 3811-4/00 - 
Coleta de resíduos não perigosos; 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos: 
4212-0/00 -Construção de obras-de-arte especiais; 4299-5/99 - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente; 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 
4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico; 
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou 
magazines; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis: 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 
4930-2/02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor; 
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7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 
6209-1/00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 13/07/11995 e seu prazo 
de duração é indeterminado. (art. 997,1I,CC/2002) 

Cláusula Quinta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros som o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sétima — A administração da sociedade cabe ao sócio EMANUEL JOSÉ 
ROCHA DA SILVA com o poder e atribuição geral de Sócio-Administrador 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

Cláusula Oitava — Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do balanço do resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

Cláusula Nona — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

3'0 



MATCJES DO NORTE MA 

PRoe.  k4 W-  /202 
FLS. 

agina 6 de 7 

RL1B. 

ALTERAÇÃO N°05 E CONSOLIDADÇÃO DA SOCIEDADE 

"R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME" 
NIRE: 21200853080 

Cláusula Décima — Os sócios poderão de comum acordo, fixar ima retirada 
mensal, a título de "pró-labore", nunca superior ao limite permitido pela legislação 
vigente. 

Cláusula Décima Primeira — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula Décima Segunda O administrador declara sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.101, 1°, CC/2002) 

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de São Luis do Maranhão para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em três vias de 
igual forma e teor, que serão assinadas pelos sócios. 

São Luis — MA, 01 de Março de 2023. 

EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA 
CPF:631.257.223-49 

MAYARA FERNDANDA DO AMARAL ROCHA DA SILVA 
CPF:004.436.713-41 
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Certificamos que o ato da empresa R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02042288322 ACASSIO DE SOUSA LIMA 

63125722349 EMANUEL JOSE ROCHA DA SILVA 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2023 11,05 SOB N. 20230199836. 
PROTOCOLO: 230199836 DE 01/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302829622. CNPJ DA SEDE: 00704102000198. 
MIRE: 21200853080. COM EFEITOS DO REGISTRO EM- 01/03/2023. 
R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA — HE 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO—GERAL 

unew.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cOdigos de verificação. 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

00.704.102/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/0711995 

NOME EMPRESARIAL 

R.A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

DoR-E 
EPP 

=DIGO E DESCRIÇÃO DAS A f IV ID ADE S ECONOMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção 
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.424-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SAO LUIS REI DE FRANCA 

GEP 

65.065-470 
FLAIRROiDISTRETO 

TURU 

ENDEREÇO ELE TRONICO 

EMANUELGD.CONOSCO©HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO 

200 

MUNICÍPIO 

SAO LUIS 

TELEFONE 

(98) 8818-7772 

COMPLEMENTO 

PAVMTO: 02; SALA: 22; EDIF: SAO LUIS 
CENTER; 

UF 

MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/01/2024 às 14:37:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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NÚMERO DE INSCRICAO 

00.704.102/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE 1995
14/07/ 

NOME EMPRESARIAL 

R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SAO LUIS REI DE FRANCA 
NÚMERO 

200 
COMPLEMENTO 

PAVMTO: 02; SALA: 22; ED1F: SAO LUIS 
CENTER; 

::LP 

65.065-470 
BAIRRO/DISTRITO 

TURU 
MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
UT-

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EMANUELGD.CONOSCO@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 8818-7772 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.... 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA Sll UACAO CADAST RAI 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/01/2024 às 14:37:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
00.704.102/0001-98 

NOME EMPRESARIAL: 

R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CAPITAL SOCIAL: 
RS800.000,00 (Oitocentos mil reais) 

MATÕES DO NORTE I MA 

PROC. 0-,  /2025 
FLS. 

RUI3. 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: *MANUEL JOSE ROCHA DA SILVA 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 06/01/2024 às 14:38 (data e hora de Brasília). 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

' GOVERNO DO 

FÁCIL "ARANHÃO 

Certificamos que R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302972626 

NIRE 21200853080 Situação 
ATIVA 

CNPJ 00.704.102/0001-98 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo Avenida SÃO LUÍS REI DE FRANÇA, N2 200, SALA 22, PAV 02, EDF SÃO LUÍS CENTER, TURU - São Luis/MA - CEP 65065-470 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20231126603 30/08/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

310 20231052154 16/08/2023 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 
EMPRESARIO 

223 20230531431 24/04/2023 BALANCO 
002 20230199836 02/03/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20220420262 07/04/2022 BALANCO 
223 20210355166 12/03/2021 BALANCO 
223 20200261266 24/04/2020 BALANCO 
223 20190343966 16/05/2019 BALANCO 
223 20180454200 06/07/2018 BALANCO 
002 20180040618 26/01/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20170421775 20/06/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170487482 20/03/2017 BALANCO 
002 20170026159 13/02/2017 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20140250174 08/04/2014 BALANCO 
002 20140148892 11/03/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20140063439 03/02/2014 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200853080 03/02/2014 TRANSFORMACAO 
002 20140063455 03/02/2014 TRANSFORMACAO 
002 20130889296 06/01/2014 REATIVACAO - ART. 60 LEI 8.934/94 
002 20130889296 06/01/2014 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
904 002 07/01/2013 CANCELAMENTO - ART. 60, LEI 8.934/94 
315 56226 14/07/1995 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21100885478 13/07/1995 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/10/2023, às 17:56:52 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvvAv.ernpresafaciLma.gov.br, com o código ASMKAFLE. 

111111110#911111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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, °ove R1.40 DO ~. 
FÁCn..emeáresào 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

riovE.INV 1.)0 

FACIL, MARANHÃO

MAMES DO NORTE /MA 
PRo Qu.._) 

/2023 FLS
1 .

R UB . 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

1 Nome Empresarial: R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

MIRE : 21200853080 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2302972669 

NIRE (Sede) 
21200853080 

CNPJ 
00.704.102/0001-98 

Data de Ato Constitutivo 
03/02/2014 

Início de Atividade 
13/07/1995 

Endereço Completo 
venida SÃO LUÍS REI DE FRANÇA, N" 200, SALA 22, PAV 02, EDF SÃO LUIS CENTER, TURU - São Luís/MA - CEP 65065-470 

Objeto Social 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS, 3314-7/02 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS, 3314-7/03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
VALVULAS INDUSTRIAIS, 3314-7/10 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, 3811-4/00 - COLETA DE 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, 3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODO VIARIAS E AEROPORTOS, 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS, 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 4313-4/00 - OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, 4615-0/00- REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS, 
MOVEIS E ARTIGOS DE USO DOMESTICO, 4642-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA, 4649-4/09 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO 
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, 4744-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 4761-0/03- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA, 4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, 4924-8/00 - 
TRANSPORTE ESCOLAR, 4930-2/02 - TRANSPORTE RODO VIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 7111-1/00 - SERVICOS DE ARQUITETURA, 7112-0/00- SERVICOS DE ENGENHARIA, 
7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, 7732-2/01 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 8130-3/00 - ATIVIDADES 

I AISAGISTICAS, 8230-0/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, 4751-2/01 - COMERCIO 
AREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E 

OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, 

Capital Social 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
EMANUEL JOSE ROCHA DA 631.257.22349 
SILVA 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 800.000,00 Sócio S Indeterminado 

CPF Término do mandato 
631.257.223-49 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
EMANUEL JOSE ROCHA DA SILVA 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
30/08/2023 20231126603 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/10/2023, às 17:56:59 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código OPAGOH5M. 
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F cn: 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

MIRE :21200853080 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

111 
1 

ll
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

E mf nf: 5 A uOvRNODO

FACIL MARANHÃO 

Continuação 

Protocolo: MAC2302972669 

MATÕES DO NORTE MA 
PRoc. .illNyt4On  /202 j :
FLS.  g D, 
RUO. íV 
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Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

• • • •• ••• • lit • 

• • • • • •• •• • • 

• • • • •• IP • • ••• 
* * * * * • • e s . 

• • se ••• • • • • 

• ••• • • • • 
• • • • • • • •• • 

• • • • • e • • • 

• • • • • • • ••• 

• • • • • • • • • 

• • • ••• ••• • 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE E 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO 

A Sociedade R.A. CONSTRUÇOES LTDA, estabelecida na AVENIDA SAO LUIS REI DE FRANÇA, 
200, SALA 22, PAV 02, EDIFICO SAO LUIS CENTER, TURU, SAO LUIS, MA, CEP: 65.065-470, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra 

lep a condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
D ição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

SAO LUIS - MA, 13 de JaMp e 2014. 

• (-À -, r 

Sócio: MARDAIAI\CI%SkUA CiOt ULTINHOj à_IAVIAÁ/

• 

1 '`• 

Soerá: MAYARA FERNANDA SILVA DO AMARAL 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

ócio EM EL JOSE (ROCHA DA SILVA 

DEFERIDO EM  03/0)- f£24. 

iff) 
• 

Ju gacJor.aSinal.'irn • e tr,a 
Metcaol l. M.)t 232 /JUCE 

Célia Maria, r e

Etiqueta de registro 

TABELIONADO DO PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS DE SÃO LUIS-MA 
TAREI IÃO T)IR TITO ANTÓNIO 01 SOUZA SOARES 

TABFLIAO SUBSTITUTO - FABIO TITO SOARES 
RUA DO SOL, 156-A, CENTRO - CP. 65020.590 - FONE. 98 3231-13116 

u-rnalI: carçoriolito2".o3rels grnail.coni 

Reconheço por SEME 
DO AMARAL; MARC 
RC;CI4A DA SILVA. Em 

São Luis-

mas de MATARA FERNANDA SILVA 
TIMO SILVA; EMANUEL JOSE 

da verdade 

. .1

Corniro-

2 14 SI O 

JUI41tA CONLACIAL DO ESTADO DO 14~114À0 

111111111111113, 
14/006343-9 

4 .
,1":•••. 

2 

,/!4 

, 

htt m-dnre/deelaracetoME.php 23/01/2014 
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JUCEMA 

MATÕES 00 NORTE MA 

/202_/ 
PROC. 

FLS 

RUI -

Junta Comercia: do estado do Maranhão 

Conifico o RogIstro om 03002/701.t Sun N 70 t40(1G34 

Protocolo : 140063439 do 27P0 :14 NINE: 2:N5853080 

R A CONSTRUÇÕCS LTDA. 

Chancela • 5613F_A8AÇCAAWIEE44i3EAcr iAsuiçrpci7Eszve 
gar) tuis..ostoar2r 14, 

CIEDritCE f3ASTOS OA FONSECA 
Secrothricg,4 1 Gere I 
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Ta' 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

MATÕES DO NORTE / MA 

PRoc.  44'1 1 0 )/  /202 " 
FLS 

RUB. LI 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/01/2024 14:42:10 

Informações da Pessoa Jurídica: 

oiRazão Social: R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
NPJ: 00.704.102/0001-98 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

*Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

â 



k, PROC. 

FLS. 

RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CPF/CNPJ: 00.704.102/0001-98 

MATÕES DO NORTE MA 

/202_5 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:42:23 do dia 06/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p-----INABILITADO•5 

Código de controle da certidão: NIC1060124144223 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

02-2 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: EMANUEL JOSE ROCHA DA SILVA 

CPF/CNPJ: 631.257.223-49 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:42:50 do dia 06/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 4N2S060124144250 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
c23 



FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 00.704.102/0001-98 

Data de Resultado da Compra de: 01/01/2023 

Data de Resultado da Compra até: 03/11/2023 

LIMPAR 

Dados atualizados até: 03/11/2023 

DATA DE 
DETALHAR RESULTADO DA 

COMPRA 

Nenhum registro encontrado 

DATA DE 
ABERTURA 

ÓRGÃO 
SUPERIOR 
LICITANTE 

ÓRGÃO / 
ENTIDADE UNIDADE 
VINCULADA GESTORA 
LICITANTE 

SITUAÇÃO 
MODALIDADE DA INSTRUMENTO LEGAL NÚMERO DA OBJETO DA 
LICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO LICITAÇÃO LICITAÇÃO 



FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 631.257.223-49 

Data de Resultado da Compra de: 01/01/2023 

Data de Resultado da Compra até: 03/11/2023 

LIMPAR 

Dados atualizados até: 03/11/2023 

DATA DE 
DETALHAR RESULTADO DA 

COMPRA 

Nenhum registro encontrado 

DATA DE 
ABERTURA 

ÓRGÃO 
SUPERIOR 
LICITANTE 

ÓRGÃO / 
ENTIDADE UNIDADE 
VINCULADA GESTORA 
LICITANTE 

SITUAÇÃO 
MODALIDADE DA INSTRUMENTO LEGAL NÚMERO DA OBJETO DA 
LICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO LICITAÇÃO LICITAÇÃO 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
MATÕES DO NORTE / MA 

/ 20 2_1 
FLS.  4,1 

RU B 

Certifico que nesta data (06/01/2024 às 14:44) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n2 631.257.223-49. 

1 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:fidivuEgacandcontas.tse.jus.br, 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6599.9180.6F99.1085 no seguinte endereço: https://www.cn.jus.br improbidade adrnia ulenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 06/01/2024 as 14:44:45 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

MATOES DO NORTE / MA 
PROC. ,..L.0121_ /202 FLS. 

Rua. 

Certifico que nesta data (06/01/2024 às 14:45) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ ne 00.704.102/0001-98. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:iidivulqacandcontas.tse.jus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6599.91BD.BFEF.8133 no seguinte endereço: https://www.cni.jits.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 06/01/2024 as 14:45:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Data da consulta: 06f0112024 14 46 07 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNP-I 00.704.102/0001-98 
A opção pelo Simples Nacional eiou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresanal R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Situacão Atual 

Situação no Simples NacR:inal NÃO optante pelo Simples Nacional 
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Voltar 

• 

Gerar PDF 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. /202  5
FLS.

RUL.I. 



rECiUM-C42::; 
t-,_~.4144 ..44.u..4 ,iktdo re.,~' ," .14 U 14jAgo, 4.4 

Átio-404(4:4 4.1~4 :a 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 00.704.102/0001-98 Inscrição Estadual: 12.427471-4 

Razão Social: R A CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE SA0 LUIS REI DE FRANCA 

Número: 200 Complemento: 

Bairro: TURU 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 00000000 DDD: Telefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINAUZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, 
MÓVEIS E ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

4329104 

4330499 

4615000 

4642701 

4649409 

MATÕEs DO NoRTE NAA 
PROC. jlailailk /2024. 
FLS. 

RUB. 

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
4751201 INFORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
4753900 AUDIO E VIDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4761303 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
4930202 INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO 
3314710 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 7732201 ANDAIMES 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO 3314702 
VÁLVULAS 

3314703 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VÁLVULAS INDUSTRIAIS 

3321300 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
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Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 09/12/2019 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

01/10/2010 - (4615000-4649409-4642701), 12/07/2017 - (Devido 
emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/01/2024, 07/01/2014, 07/01/2014, 07/01/2014, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 06/01/2024 

Número da Consulta: 

• 

• 

1 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. fr4 
FLS. 

RUG. 

30 



S
Construções ti 
Empreendimentos 

R.A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA-EPP 
CNP100.704.102/0001-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N' 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRA-MO N' 1411002/2023 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

A empresa R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP estabelecida 
Avenida SÉo Luís Rei de França, n°200, Edifício SÉo Luís Center, Pavimento 02, Sala 
22, CEP 65.065-470, na cidade de SÉo Luís -MA. por seu representante legal, a Sr. 
EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhÉo parcial de bens, 
Empresário, natural de Balsas - MA, nascido em 06.12.1976, Portador da Carteira de 
Identidade n° 07360597-0 GEJUS-MA e CPF n° 631.257.223-49, residente e domiciliado 
Residencial Satira, N° 41, Bairro SÉo Bernardo - SÉo Luís/MA CEP 65.055-850, D E 
CL AR A, para fins do disposto que nÉo possui no seu quadro de pessoal servidores 
públicos do Município, exercendo funções de gerencia, administraçÉo, tomada de 
decisÉo ou assessoramento, na forma do Art. 90 Inciso III, da Lei Federal no 8.666/93, 
para fins a que venha impedir de participar de licitações em OrgÉos da AdministraçÉo 
Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para 
habilitaçÉo, em conformidade ao referido edital. 

R A CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 
EMANUEL JOSÉ CHA DA SILVA 
CPF: 631.257.223 9 
RG n° 073605 -O GEJUS-MA 
Proprietário 

Sâo Luis - 10 DE janeiro DE 2024 

Av. SÉo Luis Rei de França n°200 2° Andar Sela 22. Edifício SÉo Luis Center-
Turu SÉo Luis -MA Cep: 65065-470 (98) 3226-3149 



ISConstruções b 
tmpreendimentos 

R.A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA-EPP 
CNP100.704.102/0001-98 

PREFERIRA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1411002/2023 

MATÕES 00 NORTE, MA 
PROC. 

• /202_5 FLS. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP estabelecida 
Avenida SÉo Luís Rei de França, n°200, Edifício SÉo Luís Center, Pavimento 02, Sala 
22, CEP 65.065-470, na cidade de SÉo Luís -MA. por seu representante legal, a Sr. 
EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhÉo parcial de bens, 
Empresário, natural de Balsas - MA, nascido em 06.12.1976, Portador da Carteira de 
Identidade n° 07360597-0 GEJUS-MA e CPF n° 631.257.223-49, residente e domiciliado 
Residencial Satira, N° 41, Bairro SÉo Bernardo - SÉo Luís/MA CEP 65.055-850, D E 
CL AR A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos 
de habilitaçÉo previstos no instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS N° 
007/2023 em epígrafe, realizado peta PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE-
MA. 

R A CONSTRU •° PREENDIMENTOS LTDA -EPP 
EMANUELJi. ROCHA DA SILVA 
CPF: 631.257.223-49 
RG n° 07360597-0 GEJUS-MA 
Proprietário 

5.2 
São Luis - 10 DE janeiro DE 2024 

Av. SÉo Luis Rei de França n°200 20 Andar Sala 22. Edifício Se° Luis Center-
Turu SÉo Luis -MA Cep: 65065-470 (98) 3226-3149 



Construções ti 
tmpreendimentos 

R.A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA-EPP 
CNPJ:00.704.102/0001-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. MATÕES DO NORTE MA 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 1411002/2023 

PROC. .4. IA. íçe /202 
FLS. 6' 

RUB. 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A empresa R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPPestabelecida 

Avenida SÉo Luís Rei de França, n°200, Edifício SÉo Luís Center, Pavimento 02, Sala 
22, CEP 65.065-470, na cidade de SÉo Luís -MA. por seu representante legal, a Sr. 
EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhÉo parcial de bens, 
Empresário, natural de Balsas - MA, nascido em 06.12.1976, Portador da Carteira de 
Identidade n° 07360597-0 GEJUS-MA e CPF n° 631.257,223-49, residente e domiciliado 

Residencial Satira, N° 41, Bairro SÉo Bernardo - SÉo Luís/MA CEP 65.055-850, por 
seu representante legal, declara perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
NORTE- MA., que o Sr. :ALBERTH AGUIAR DO NASCIMENTO, ENGENHEIRO CIVIL CREA 
n°1904976921, será indicado como responsável técnico pela execuçÉo do objeto desta 
licitaçÉo e será mantido nessa condiçÉo até o recebimento definitivo do objeto, caso 
seja vencedora do certame. Declara, ainda, que, se inevitável, a substituiçÉo será 
feita por profissional com qualificaçÉo técnica igual ou superior a do substituído e 
com prévia anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 

R A CONSTRUO 
EMANUEL JOSÉ R 
CPF: 631.257.223 
RG n° 0736059 0 GEJUS-MA 
Proprietário 

a 
virestt)--NDIMENTOS LTDA - EPP 
e • IA SILVA 

ALBERTH U AR DO ASCIMENTO 
ENGENHEIRO VIL 
CREA n° 1904 6921 

3 ‘3 
São Luis - 10 DE janeiro DE 2024 

Av. SE° Luis Rei de França n'200 2° Andar Sala 22. Edifício SE° Luis Center-
Turu SÉo Luis -MA Cep: 65065-470 (98) 3226-3149 



S

Construções b 
Empreendimentos 

R.A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA.-_-_EPP 
CNPJ:00.704.102/0001-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATõES DO NORTE- MA_ 
TOMADA DE PREÇOS N• 007/2023 
pRocesso ADMINISTRATIVO N•1411002/2023 

DECLARAÇÃO_DE DECLINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  1-4 À C' 01  /202 .3 
FLS.  

IÇI"Uç 
RUB. 

A empresa R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP estabelecida 

Avenida SÉo Luís Rei de França, n°200, Edifício SÉo Luís Center, Pavimento 02, Sala 

22, CEP 65.065-470, na cidade de SÉo Luís -MA. por seu representante legal, a Sr. 

EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhÉo parcial de bens, 

Empresário, natural de Balsas - MA, nascido em 06.12.1976, Portador da Carteira de 

Identidade n° 07360597-0 GEJUS-MA e CPF n° 631.257.223-49, residente e domiciliado 
Residencial Satira, N° 41, Bairro SÉo Bernardo - SÉo Luis/MA CEP 65.055-850, Em 
cumprimento ao item do instrumento convocatório, DECLARAMOS, sob risco de 
incorrer nas penalidades cabíveis, que em virtude do presente declínio de visita 
técnica, ASSUMIMOS, INCONDICIONALMENTE, a RESPONSABILIDADE de realizar os 
serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas no 
Edital, bem como garantir a sua plena execuçÉo durante toda a vigência do contrato 
decorrente desta licitaçÉo, certos de que nÉo nos caberá, a posteriori, nenhuma 
reclamaçÉo de desconhecimento do objeto licitado, nem com relaçÉo aos serviços 
que serÉo executados e dos equipamentos que serÉo utilizados na realizaçÉo dos 
serviços, bem como dos preços que serÉo praticados. 

R A CONSTRUÇÕES E i1 DIMENTOS LTDA -EPP 
EMANUEL JOSÉ ROC DA SILVA 
CPF: 631.257.223-49 
RO n° 07360597-0 JUS-MA 
Proprietário 

31À 
Sào Luis - 10 .D.E jangiro .DE 2024 

Av. SÉo Luis Rei de França n'200 2° Andar Sala 22. Edifício SÉ() Luis Center-
Turu SÉo Luis -MA Cep: 65065-470 (98) 3226-3149 



Construções ft 
Empreendimentos 

R.A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA-EPP 
CNPJ:00,704.102/0001-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATCSES DO NORTE-MA. 
TOMADA DE PREÇOS N' 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*1411002/2023 

MATÕES DO NORTE MA 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE - EPP 

A empresa R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP estabelecida 

Avenida SÉo Luís Rei de França, n°200, Edifício SÉo Luís Center, Pavimento 02, Sala 

22, CEP 65.065-470, na cidade de SÉo Luís -MA. por seu representante legal, a Sr. 

EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhÉo parcial de bens, 

Empresário, natural de Balsas - MA, nascido em 06.12.1976, Portador da Carteira de 

Identidade n° 07360597-0 GEJUS-MA e CPF n° 631.257.223-49, residente e domiciliado 

Residencial Satira, N° 41, Bairro SÉo Bernardo - SÉo Luís/MA CEP 65.055-850, D E 
CL AR A, Por seu representante legal, declara para os devidos fins, sob pena das 
sanções administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da 
empresa nÉo excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 30 da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42° ao 49° da referida Lei e que nÉo 

se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusÉo relacionadas 4° do art. 3° da 

Lei Complementar n° 123/06 e se enquadra na condiçÉo de: 

( ) Microempresa (ME); 
(X) Empresa de Pequeno Porte 
(EPP); ( ) Outras. 

R A CONSTRUÇÕES E NDIMENTOS LTDA -EPP 
EMANUEL JOSÉ ROC A DA SILVA 
CPF: 631.257.223-4 
RG n° 07360597-0 GEJUS-MA 
Proprietário 

São Luis -10 DE janeiro DE 2024 

/202_3 

Av. SÉo Luis Rei de França n°200 2° Andar Sala 22. Edifício SÉo Luis Center-
Turu SÉo Luis --MA Cep: 65065-470 (98) 3226-3149 



MATÕES 00 NORTE MA 

PRoc.4. isp O  /202 3 
FLS. 

RUB.  L -V)( 



Construções li 
Empreendimentos 

R.A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA-EPP 
CNP100.704.102/0001-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N' 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1411002/2023 

MATÕES DO NORTE. MA 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES INCISO XXXIII DO ART. r DA 
CONSTTTUIÇÃO FEDERAL 

A empresa R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA -ME estabelecida Avenida SÉo 
Luís Rei de França, n°200, Edifício SÉo Luís Center, Pavimento 02, Sala 22, CEP 
65.065-470, na cidade de SÉo Luís -MA. por seu representante legal, a Sr. EMANUEL 
JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhÉo parcial de bens, Empresário, 
natural de Balsas - MA, nascido em 06.12.1976, Portador da Carteira de Identidade n° 
07360597-0 GEJUS-MA e CPF n° 631.257.223-49, residente e domiciliado Residencial 
Satira, N° 41, Bairro SÉo Bernardo - SÉo Luís/MA CEP 65.055-850, DECLAR A, 
para os devidos fins e especialmente para o Edital, nÉo mantém em seu quadro de 
pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, 
ou em serviços perigosos ou insalubres, nÉo mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçÉo de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 

R A CONSTRUÇOES ENDIMENTOS LTDA -EPP 
EMANUEL JOSÉ RO A DA SILVA 
CPF: 631.257.223-4 
RG n° 07360597 GEJUS-MA 
Proprietário 

São Luis -10 DE janeiro DE 2024 

Av. SËo Luis Rei de França n°200 2' Andar Sala 22. Edifício SÉo Luis Center-
Turu SÉo Luis -MA Cep: 65065-470 (98) 3226-3149 



Construções tt 
tmpreendlmentos 

R.A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA-EPP 
CNPJ:00.704.102/0001-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N' 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 1411002/2023 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZARÁ EQUIPE TÉCNICA ASSIM COMO INSTALAÇÕES, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS. 

A empresa R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP estabelecida 

Avenida SÉo Luís Rei de França, n°200, Edifício SÉo Luís Center, Pavimento 02, Sala 

22, CEP 65.065-470, na cidade de SÉo Luís -MA. por seu representante legal, a Sr. 

EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhÉo parcial de bens, 

Empresário, natural de Balsas - MA, nascido em 06.12.1976, Portador da Carteira de 
Identidade n° 07360597-0 GEJUS-MA e CPF n° 631.257.223-49, residente e domiciliado 
Residencial Satira, N° 41, Bairro SÉo Bernardo - SÉo Luís/MA CEP 65.055-850, O E 
CL AR A, sob as penas da lei, possuir condições e capacidade para mobilizar, em 
tempo hábil, e pelo prazo requerido, todos os equipamentos, materiais e mÉo de obra 
necessários para a execuçÉo das obras e serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS N° 
007/2023 em epígrafe. 

R A CONSTRUÇÕES EENDIMENTOS LTDA -EPP 
EMANUEL JOSÉ RO A DA SILVA 
CPF: 631.257.223 
RO rt° 07360597 O GEJUS-MA 
Proprietário 

São Luis - 10 DE janeiro DE 2024 

Av. SÉo Luis Rei de França n°200 2° Andar Sala 22. Edifício SEo Luis Center-
Turu SÉo Luis -MA Cep: 65065-470 (98) 3226-3149 



Construções h 
tmpreendimentos 

R.A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA-EPP 
CNPJ:00.704.102/0001-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 1411002/2023 

MATÓES 00 NORTE, MA 
PRoc. 1--__UL(222_ 

/202 2> FLS 

RUO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA -ME estabelecida Avenida SÉo 

Luís Rei de França, n°200, Edifício SÉo Luís Center, Pavimento 02, Sala 22, CEP 

65.065-470, na cidade de SÉo Luís -MA. por seu representante legal, a Sr. EMANUEL 

JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhÉo parcial de bens, Empresário, 

natural de Balsas - MA, nascido em 06.12.1976, Portador da Carteira de Identidade n° 
07360597-0 GEJUS-MA e CPF n° 631.257.223-49, residente e domiciliado Residencial 
Satira, N° 41, Bairro SÉo Bernardo - SÉo Luís/MA CEP 65.055-850, DECL AR A, 
ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da habilitaçÉo ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 
artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações. 

R A CONSTRUÇÕES E E 
EMANUEL JOSÉ ROCHA 
CPF: 631.257.223-1,9 
RG n° 07360597-0 G JUS-MA 
Proprietário 

IMENTOS LTDA -EPP 
A SILVA 

35 

São Luis - 10 DE janeiro DE 2024 

Av. SÉo Luis Rei de França n°200 2° Andar Sala 22. Edifício SÉo Luis Center-
Turu SÉo Luis -MA Cep: 65065-470 (98) 3226-3149 



Construções h 
Empreendimentos 

R.A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA-EPP 
CNP100.704.102/0001-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1411002/2023 

DECLARAÇÃO DE.ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LIDA -ME estabelecida Avenida SÉo 
Luís Rei de França, n°200, Edifício SÉo Luís Center, Pavimento 02, Sala 22, CEP 
65.065-470, na cidade de SÉo Luís -MA. por seu representante legal, a Sr. EMANUEL 
JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhÉo parcial de bens, Empresário, 
natural de Balsas - MA, nascido em 06.12.1976, Portador da Carteira de Identidade n° 
07360597-0 GEJUS-MA e CPF n° 631.257.223-49, residente e domiciliado Residencial 
Satira, N° 41, Bairro SÉo Bernardo - SÉo Luís/MA CEP 65.055-850, doravante 
denominada Licitante, para fins do Edital TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023, declara, 
sob as penas da Lei, em especial o art. 269 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e 
que o conteúdo da proposta anexa nÉo foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da R A CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA -ME„ por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intençÉo de apresentar a proposta anexa nÉo foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da R A CONSTRUÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA -ME„ por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que nÉo tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisÉo de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da R A CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA -ME„, quanto a participar ou nÉo da referida licitaçÉo; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa nÉo será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA -ME, 
antes da adjudicaçÉo do objeto da referida licitaçÉo; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa nÉo foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA.antes da abertura oficial das 
propostas; 
Que está plenamente ciente do teor e da extensÉo desta declaraçÉo e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

R A CONSTRUÇÕES 
EMANUEL JOSÉ RO 
CPF: 631.257.223-49 
RG n° 07360597- GEJUS-MA 
Proprietário 

1,p1111,14 &11er': 

I. 

NDIMENTOS LTDA -EPP 
A SILVA 

S'áo Luis - 10 DE janeiro DE 2024 

Av. SÉo Luis Rei de França n°200 2° Andar Sala 22. Edifício SÉo Luis Center-
Turu SÉo Luis -MA Cep: 65065-470 (98) 3226-3149 



froajalruci 

Matõe§ do 
r3KPT 'P} : Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.83110001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 28.185.008/0001-99 



SAF 
lOCAÇÚES E SERVIÇOS 

MATÕES DO NORTE i MA 

PROC. 
FLS. 

/202J 

RUB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUS DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS Ne 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO IN2 1411002/2023 

CREDENCIAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1411002/2023 

DATA: 10 DE JANEIRO DE 2024 

HORA: Eib (Oito horas) horário de Brasília 

OBI: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA 

PROPONENTE: T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar -MA, CEP:65.110-000 

CNPJ: n° 28.185.008/0001-99 

São José De Ribamar - MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n° 28.185.00810001-99 IE 12.682037-8 
END.: Rua 28 de Julho, n°399, Centro, São Jose de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacao0ornail.com 
Fone: (98) 8736-1500 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n5 03, de 26 abril de 2018) 

CN1'J: 28.185.008/0001-99 

Razão Social: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4, Endereço: 
RUA 28 DE JULHO, 399 - CENTRO - 65.110-000 - São José de Ribamar / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n5 8.666, de 1993. 

Emitido em: 06/01/2024 12:05 1 de 1 
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A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com endereço na Rua 28 de Julho, no 399, Centro, São Jose de 
Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. TATIANE 
CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG no 0000478692951 SSP-MA, CPF no 939.277.973-91, brasileira, solteira, empresaria, 
residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, no 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA, pelo presente 

111Pcli entidade no 026735622003-9 SSP/MA e do CPF: 042.913.913-39, BRASILEIRO, SOLTEIRO, a quem são conferidos poderes para 
strumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. ROBERTH DOS SANTOS PAVÃO portador(a) da Carteira de 

representar a empresa outorgante na TOMADA QE PREÇOS NB 007/2023aberto e conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MATÕES DO NORTE - MA, em especial firmar declarações e contratos, deliberar, acatar, concordar, discordar, transigir, 
confessar, desistir, impugnar, ratificar termos, pagar, receber, dar quitação, firmar compromisso, inclusive interpor recursos ou 
renunciar ao direito de interpô- los, enfim, praticar todos os atos permitidos em direito perante a Comissão Permanente de 
Licitação, em nome da Licitante. 

• 

TATIANE Digitally signed by TATIANE CRISTINE 
LIMA RABELO COELHO:93927797391 
DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU= 

CRISTINE LIMA 12073743000170, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, 
OU-(EM BRANCO), OU=videoconferencia, 
CN=TATIANE CRISTINE LIMA RABELO RABELO 
C0E1H093927797391 

COELHO: 939277 Reason: em lhe author of this. document 
Location: 
Date: 2024.01.08 18:06:01-0300' 
Foxit PDF Roedor VefetOrl: 12.1.2 

T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE CRISTINE LIMA RAREIO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG 0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

97391 

São José De Ribamar - MA, 08 DE JANEIRO DE 2023 

TCL RABELO COELHQ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNP1 n2 28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.; Rita 28 de Mito. ne 399, Centro. Silo José de Ribamar - MA. CEP;65,110-000.
MAIL: saflocacao@gmailcom 
Fone:(98) 8736-1500 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
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RG DIGITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

Nr$141 $1001::RTH DOS 5A/4f0S PAVA0 

44.0a 
MARIA 00 00191110 DO$ PANTO4 

(AIA 140.119.190910 09444/491'40121011 (4100 P. 
041 1i111.11 4.11P/1411 

414141.44....ão. 0109u094111 
*Ao 111/1 • MA 

1111.311110112.11. 
/M1X.11110211,21P41 114 Ur_ 00011/' 540 JOU 041~1111 

O (41,11111 ZONA /1711: CIPNtsraa s 19 

1412,10704424' .04/21.1.01.7.411,:11141 

1111.111 14..1111P 

9.00

Rh, P41.12110311 

?;:e.t„ R?,._p_t AQ5ÍDE 9 8 3. . 

COR 0431,1391M 090 2 21/14 

itatsritocan. 0267156220'339 0A7A De [xPOD+CA0 244.211123 

4095 

a 
.W...VALIDAO.YODO TÍO,AITOIR10.Nip10NAL.

OS DADOS BIOGRÁFICOS e biométricos apresentadas neste documento estão contidos no RG original 

Esse é um arquivo assinado digitalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado do 

Maranhão em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse 

http://verificador.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade. 

Você também pode escanear o Código QR ao lado 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e reahzar a 
vahdação do documento digital estão disponíveis em; 
https://www.serpro.gov.bdassinador-digital. 

SERPR O 1 SENATRAN 
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE — EIRELI 

T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, brasileira, solteira, empresário, 
natural da cidade de São Luis — MA, data de nascimento 30/10/1981, portador da 
Carteira de Identidade (RG): n° 000047869295-1 órgão expedidor SSP/MA e CPF: n° 
939.277.973-91, residente e domiciliado na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, São 
José de Ribamar - MA, CEP: 65110-000 na condição de titular da empresa T C L 
RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, situada na PRAÇA MATRIZ, 
S/N, CENTRO, PRIMEIRA CRUZ - MA, CEP:65190-000, resolve alterar o seguinte dado do ato 
constitutivo arquivado em 14/07/2017, sob NIRE 21600055326 e CNPJ: 
28.185.008/0001-99, conforme a seguir: 

Cláusula Primeira — A empresa passará a ter sede e domicilio fiscal na Rua 28 de 
Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 

Cláusula Segunda - As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificados por esta alteração continuam em pleno 
vigor. 

Para tanto, segue na integra em ato continuo, "a consolidação" do Ato 
Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI. 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, brasileira, solteira, empresário, 
natural da cidade de São Luis — MA, data de nascimento 30/10/1981, portador da 
Carteira de Identidade (RG): n° 000047869295-1 órgão expedidor SSP/MA e CPF: n° 
939.277.973-91, residente e domiciliado na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, São 
José de Ribamar - MA, CEP: 65110-000. Constitui uma Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira — A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, 
gira sob o nome empresarial de T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI, e usa a expressão SAF LOCAÇÃO E SERVIÇOS, como nome de fantasia, 
com sede na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-
000, podendo, a qualquer tempo, a critério do titular abrir ou fechar filiais, em qualquer 
parte do território nacional. 

Cláusula Segunda - A sociedade tem como objeto social as seguintes atividades: 
Atividade Principal: 

- Coleta de resíduos não-perigosos 
Atividade(s) Segundaria(s): 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43A1-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 



sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
43.99-1-05 Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de au ,omóveis com 
motorista 

MATÕES DO NORTE / MA 

49.24-8-00 - Transporte escolar FLS. 
PROC/1"{10  /202 5 

77.11-0-0o - Locação de automóveis sem condutor RUO. 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçao sem operátW 
exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios 

Página 2 de 4 

Cláusula Terceira — A empresa iniciou suas atividades em 14/07/2017, e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

Cláusula Quarta — O capital (é) de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), já 
integralizado em moeda corrente do País, no valor mínimo de mo vezes o salário 
mínimo vigente no país. 

Parágrafo único. A responsabilidade do Titular da Empresa é restrita ao valor do capital 
integralizado. 

Cláusula Quinta — A empresa é administrada pela titular TATIANE CRISTINE 
LIMA RABELO COELHO, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do 
titular, limitado ao capital integralizado. 

Cláusula Sexta — O Titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1° do CC). 

Cláusula Sétima — O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal. 

Cláusula Oitava — O lucro líquido apurado no exercício ou em balanço intermediário, 
terá a destinação que lhe for atribuída pelo Titular da Empresa, sem prejuízo da 
constituição das reservas e provisões necessárias. 

Parágrafo único - Por deliberação do Titular da Empresa, poderão ser levantados 
balanços intermediários e distribuídos os lucros neles apurados. 

Cláusula Nona - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, 
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 
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Cláusula decima - Fica eleito o foro da Cidade de São José de Ribamar, Estado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
ato constitutivo. 

O Titular da Empresa firma o presente Ato Constitutivo da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada para que produza os seus efeitos jurídicos. 

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente instrumento em uma única via que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São José de Ribamar — MA, 06 de setembro de 2022 

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 

• 

• 
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Certificamos que o ato da empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

93927797391 TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 

• 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2022 11:19 SOB Dl* 20221077200. 

PROTOCOLO: 221077200 DE 12/09/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211947519. CNPJ DA SEDE: 28185008000199. 

MIRE: 21600055326. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/09/2022. 

I C L RABELO COELHO LOCAÇÃO 31 SERVIÇOS EIRELI 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO—GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documenta, se impresso, fica sujeito à comprovação de aua autenticidade nos respectivos portaie, 
informando seus respectivos códigos de verificação, 
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NÚMERO DEINSCRIÇÃO 

28.185.008/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

7DATA DE ABERTURA 

14/07/201

NOME EMF'RESARIAL 

T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SAF LOCACAO E SERVICOS 
PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 28 DE JULHO 
NUM_RO 

399 
COMPLEMENTO 
*,,-......* 

(.EP 

65.110-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIr'10 

SAO JOSE DE RIBAMAR 
Ur 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SAFLOCACAO@GMAIL.COM 
TE1 EFONF 

(98) 92454604 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.....* 

SI I UAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/07/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/01/2024 às 12:10:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
28.185.008/0001-99 
NOME EMPRESARIAL: 
T C L RABELO COELHO LOCACAO E SER VICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
RS300.000,00 (Trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

^Nome/Nome Empresarial: 

WFATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 06/01/2024 às 12:10 (data e hora de Brasilia). 

• 
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! GOVIMNO DO 112 
MARA*1110=t= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

• ciovEm040120 
FACIL MARANHÃO - 

Nome Empresarial: T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

RIRE : 21600055326 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303053550 

NIRE (Sede) 
21600055326 

CNPJ 
28.185.008/0001-99 

Data de Ato Constitutivo 
14/07/2017 

Inicio de Atividade 
14/07/2017 

ndereço Completo 
a 28 DE JULHO, N9 399, CENTRO - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

Objeto Social 
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS GESTAO E MANUTENCAO DE CEMITERIOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(A CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, 
TAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, ETC.) SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR IMUNIZACAO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS. 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
TATIANE CRISTINE LIMA 939.277.973-91 R$ 300.000,00 Sócio S Indeterminado 
RABELO COELHO 

111
 

dos do Administrador 
me CPF Término do mandato 

ATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 939.277.973-91 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
11/05/2023 20230631525 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/11/2023, às 18:56:56 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GGE1 XF1 C. 

1111111P§§11111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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4,40o'
Governo  do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

.A GOVERNO DO 1:1 
FACIL MARANHÃO 

Certificamos que T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2303053548 

NIRE 21600055326 Situação 
ATIVA 

CNPJ 28.185.008/0001-99 Status 
SEM STATUS 

ndereço Completo Rua 28 DE JULHO, N,  399, morxx, CENTRO - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230631525 11/05/2023 BALANCO 
904 T2160005532 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
002 20221077200 12/09/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20221077200 12/09/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20220564973 06/05/2022 BALANCO 
223 20210644575 28/05/2021 BALANCO 
002 20201130246 05/01/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20201130246 05/01/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20200203550 13/03/2020 BALANCO 
223 20191067482 08/10/2019 BALANCO 
002 20190996595 19/09/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20190273275 20/05/2019 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
002 20180427199 26/06/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20171116445 04/08/2017 BALANCO 
316 20170447502 14/07/2017 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
091 21600055326 14/07/2017 ATO CONSTITUTIVO 

• 
111111111013191111 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/11/2023, às 18:57:14 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wvmempresatecil.ma.gov.br, com o código GHAMG7MB. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Tb 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

MATOES DO NORTE / MA 

PRoc.  h4 (00  /2023_ 
FLS. 

RUB. 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/01/2024 12:00:57 

Informações da Pessoa Jurídica: 
*Razão Social: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 28.185.008/0001-99 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

•_, 
Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
'Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC._id.i.ü2f22_ /202 
FLS. O 
RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 28.185.008/0001-99 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:05:24 do dia 06/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p----INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 56C0060124120524 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PROC. 
FLS. 

RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 

CPF/CNPJ: 939.277.973-91 

MATOES DO NORTE / MA 

(00 /202 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:06:15 do dia 06/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 9DRK060124120615 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



OCV01/2024, 12:06 Detalhamento das Licitações - Portal da transpepia 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 939.277.973-91 

Data de Resultado da Compra de: 01/01/2023 

Data de Resultado da Compra até: 03/11/2023 

Dados atualizados até: 03/11/2023 

DATA DE 
DETALHAR RESULTADO DA 

COMPRA 

Nenhum registro encontrado 

DATA DE 
ABERTURA 

ÓRGÃO 
SUPERIOR 
LICITANTE 

ÓRGÃO / 
ENTIDADE UNIDADE 
VINCULADA GESTORA 
LICITANTE 

SITUAÇÃO 

LIMPAR 

MODALIDADE DA INSTRUMENTO LEGAL NÚMERO DA OBJETO DA 
LICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO LICITAÇÃO LICITAÇÃO 

hittps://portaldatransparencia. gov. br/licitacoesiconsulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=939.277.973-91&de=01%2F01%2F2023&ate=03')/02F11 %2F2023... 1/1 



0610112024, 12:07 • ikDetalharrrento das Licitações - Portal da trens ência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 28185008000199 

Data de Resultado da Compra de: 01/01/2023 

Data de Resultado da Compra até: 03/11/2023 

Dados atualizados até: 03/11/2023 

DATA DE 
DETALHAR RESULTADO DA 

COMPRA 

Nenhum registro encontrado 

DATA DE 
ABERTURA 

ÓRGÃO 
SUPERIOR 
LICITANTE 

ÓRGÃO / 
ENTIDADE UNIDADE 
VINCULADA GESTORA 
LICITANTE 

SITUAÇÃO 

LIMPAR 

MODALIDADE DA INSTRUMENTO LEGAL NÚMERO DA OBJETO DA 
LICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO LICITAÇÃO LICITAÇÃO 

httpsi/portaidatransparencia. gov. br/licitacoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc& palavraC have=281850080001998de=01%2 FO1D/02F2023&ate=03%2F11%2F202... 111 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

MATOES DO NORTE, MA 
PROC. ‘Á 
FLS. 

Ru8. 

O I202i 

Certifico que nesta data (06/01/2024 às 12:09) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n2 939.277.973-91. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http: 'idiviáacandcontas.tse,jus.bri

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6599.6D1 E.9923.4758 no seguinte endereço: htlps:liwww.cnj.jus.bnimprobidade adm/autenticat certidao.php 

• 

Gerado em: 06/01/2024 as 12:09:18 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



1111e sk
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
MATÕES DO NORTE/MA 

PRoc.4t 00-  /202 2) 
FLS. 

RUD. 

Certifico que nesta data (06/01/2024 às 12:09) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ ng 28.185.008/0001-99. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http: t/divulgacandcontas.tse.jus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6599.6D2F.35FA.F775 no seguinte endereço: htlps:liwww.cnj.jus.briimprobidade admlautenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 06/01/2024 as 12:09:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Data da consulta: 0610112024 12 11-42 

!identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPj 28.185.008/0001-99 
A opção pelo Simples Nacional eiou SIMEl abrange todos os estabelecimentos da empfesa 

Nome Empresarial T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional NÃO optante pelo Simples Nacional 

Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

'+ mais informações 

Gerar PDF 

MATÕES DO NORTE / MA 
PROC. 1{00-- /202 
FLS 

RUO. 



J j4,.. j au j l Vit:14C42'3 
Át41‘4,814.es‘u 1,W44.2.1t ti.:44~4tã -ÀI~ Ázd, 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 28.185.008/0001-99 Inscrição Estadual: 12,682037-6 

Razão Social: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 28 DE JULHO 

Número: 399 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SA0 JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

'CEP: 65110000 DDD: Telefone: 84829288 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

MATÕES DO NORTE / MA 
PROC. 
FLS. 

RUO. 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 7732201 ANDAIMES 
7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 4329104 SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
9603301 GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS 
4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 
7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 04/01/2024 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 01/01/2024, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 06/01/2024 

Número da Consulta: 

1 

/202 1)

e 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA, 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1411002/2023 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MATOES 00 NORTE MA 
PROC. 44 /2023 
FLS. 

RUO. 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com endereço na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, 
São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000., inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante 
legal, a Sra. TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n° 0000478692951 SSP-MA, CPF n° 939.277.973-91, 
brasileira, solteira, empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, CEP: 65110-000, 

^São Jose de Ribamar/MA, DECLAR A, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou 
Winidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer 

de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos 
apresentados. 

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de 
habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o 
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

T C L RABELO COF. 'AÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE CR RABELO COELHO 

CPE: 939.277.973-91 
RO n° 0000478692951 SSP-MA 

Propnetaria 

São José De Ribamar - MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacao("mail.com 
Fone:(98) 8736-1500 



MATÕES DO NORTE / MA 

s A rr,y 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA, 
TOMADA DE PREÇOS N2 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1411002/2023 

PROC. 
FLS. 

RUB. 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

- /202i 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com endereço na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000., inscrita no CNPJ/MF sob ng 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n8 0000478692951 SSP-MA, CPF n8 939.277.973-91, brasileira, solteira, 

empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n8 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA, D E C 
L A R A, para fins do disposto que não possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do Município, exercendo 

*unções de gerencia, administração, tomada de decisão ou assessoramento, na forma do Art. 90 Inciso III, da Lei 
Federal no 8.666/93, para fins a que venha impedir de participar de licitações em órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em conformidade ao referido 
edital. 

T C L RABELO C LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE CRISTIR4JMA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG no 0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

São José De Ribamar- MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°28.185.00810001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n°399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAlL: saflocacao~maiLcom 
Fone:(98) 8736-1500 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

MATÕES DO NORTE! MA 

PROC.4t4k{00 /202i 
FLS. 

RUB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N2 007/2023 

PRQCESSO ADMINISTRATIVO N2 1411002/2023 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ com endereço na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000., inscrita no CNPJ/MF sob n0 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n° 0000478692951 SSP-MA, CPF n° 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA, D E C 

.1.4 A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS N2 007/2023 em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MATÕES DO NORTE- MA 

T C L RABELO CO LQjOCAÇÃo E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE CRISTINE IMA RABELO COELHO 

CPF: 939277.973-91 
RG ri" 0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

São José De Ribamar- MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°28.185.00810001-99 1E 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacaoMmail.com 
Fone: (98) 8736-1500 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N9 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO r419- 1411002/2023 

MATÕES DO NORTE i MA 
PROC. N. ,1 /2022 

FLS. 

RUB. 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ com endereço na Rua 28 de Julho, no 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n9 0000478692951 SSP-MA, CPF n° 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA, por 

^leu representante legal, declara perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA, que o Sr. : MARCO ANDRE 
WIOTA CARVALHO, ENGENHEIRO CIVIL CREA no 110552189-3, será indicado como responsável técnico pela execução do objeto 

desta licitação e será mantido nessa condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. Declara, 
ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação técnica igual ou superior à do substituído e 
com prévia anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA 

dtT C L RABELO COELH . . :A.0 E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE CRISTINE LIMA ELO COELHO 
CPF: 939.277.973-91 
RG nQ 0000478692951 SSP-MA 
Proprietaria 

MARCO ANDRE CARVALHO, 
gig NGENHEIRO CI IL 
norREA no 110552189-3 

São José De Ribamar- MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MA1L: saflocacaoggimail.com 
Fone:(98) 8736-1500 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA, 
TOMADA DE PREÇOS Ne 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 111.1002/2023 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

mATÔES DO NORTE I MA 

PROC. V44.40 O /202 5 
FLS. 

RUE . 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ com endereço na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n° 0000478692951 SSP-MA, CPF n° 939.277.973-91, brasileira, solteira, 

I mpresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. Em 
umprimento ao item do instrumento convocatório, DECLARAMOS, sob risco de incorrer nas penalidades cabíveis, que a 

empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e demais encargos, inclusive, acidentes de 
trabalho. 

T C L RABELO COEL11'b4CÀÇÁO E SERVIÇOS LIDA 
TATLANE CRISTINE MA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG no 0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

São José De Ribamar- MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n° 28.185.008/0001-99 IE 12.6820374 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacao~mail.com 
Fone:(98) 8736-1500 



MATÕES DO NORTE ; MA 

SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411002/2023 

PROC. 

FLS. 

RUB. 

DECLARAÇÃO DE DECLINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

?,Q::_ /202:, 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ com endereço na Rua 28 de Julho, no 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG no 0000478692951 SSP-MA, CPF n° 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n 9 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. Em 
cumprimento ao item do instrumento convocatório, DECLARAMOS, sob risco de incorrer nas penalidades cabíveis, que em 

Akirtude do presente declínio de visita técnica, ASSUMIMOS, INCONDICIONALMENTE, a RESPONSABILIDADE de realizar os 
leterviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital, bem como garantir a sua plena execução 

durante toda a vigência do contrato decorrente desta licitação, certos de que não nos caberá, a posteriori, nenhuma reclamação 
de desconhecimento do objeto licitado, nem com relação aos serviços que serão executados e dos equipamentos que serão 
utilizados na realização dos serviços, bem como dos preços que serão praticados. 

T C L RABELO CO CAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
TAT1ANE CRISTINE MA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG n° 0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

São José De Ribamar- MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacao~mail.com 
Fone:(98) 8736-1500 



MATOES DO NORTE MA 

5 A ri 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1411002/2023 

PROC.  ilfrbt.'1{.00),  /202 5 
FLS. 

RUB.  ÇÃà' 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA — ME OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ com endereço na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José 

de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n° 0000478692951 SSP-MA, CPF n° 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. Por 

liku representante legal, declara para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais cabíveis, que o valor da 
- ceita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso Ido art. 30 da Lei Complementar n9 123 

de 14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42Q ao 49Q da referida 

Lei e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 49 do art. 39 da Lei Complementar n° 123/06 e 

se enquadra na condição de: 

( ) Microempresa (ME); 
(X) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
( ) Outras. 

• 
T C L RABELO CO O L CAÇÃO E SERVIÇOS LIMA 

TATIANE CRIS A RABELO COELHO 
CPF: 939277.973-91 

RG 0000478692951 SSP-MA 
Proprietaria 

São José De Ribamar- MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCACÀO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacao(ZDArhail•com 
Fone:(98) 8736-1500 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA, 
TOMADA DE PREÇOS N2 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1411002/2023 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES INCISO XXXIII DO ART. 79 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com endereço na Rua 28 de Julho, n9 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n9 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG no 0000478692951 SSP-MA, CPF no 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n9 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. Por 

f eu representante legal, DECLARA para os devidos fins e especialmente para o Edital, não mantém em seu quadro de 
pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

T C L RABELO C AÇÃO E SERVIÇOS LIDA 
TAT1ANE CRISTINE LI 1A RABELO COELHO 

ÇPF: 939.277.973-91 
RG n° 0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

São José De Ribamar - MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°28.185.00810001-99 IE 12.6820374 
END.: Rua 28 de Julho, tf 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MA11: saflocacao~mail.com 
Fone:(98) 8736-1500 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA 
TOMADA DE PREÇOS N° 00712023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1411002/2023 

MATOES DO NORTE MA 
PROC. O /202_1 
FLS. 

RUB. 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZARÁ EQUIPE TÉCNICA ASSIM COMO INSTALAÇÕES, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS. 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ com endereço na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65,110-000„ inscrita no CNII/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n° 0000478692951 SSP-MA, CPF n° 939.277.973-91, brasileira, solteira, 

e mpresaria, residente e domiciliadas na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. Por 
seu representante legal, DECLAR A, sob as penas da lei, possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e 
pelo prazo requerido, TODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS para a execução das obras e 
serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS N2 007/2023em epígrafe. 

T C L RABELO COELHO CAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RO n,  0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

São José De Ribamar - MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacao(ffigmail.com 
Fone:(98) 8736-1500 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA, 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1411002/2023 

FLS. 

RUB 

MAMES DO NORTE MA 
PROC. 

O /202_1 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ com endereço na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n9 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 

ATIANE CRIST1NE LIMA RABELO COELHO, RG n° 0000478692951 SSP-MA, CPF n° 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
Wmpresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n9 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações. 

T C L RABELO COELHO_ _ t..4k $ • ÇÁO E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE CRISTI RABELO COELHO 

CPF: 939. 73-91 
RG na 0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

São José De Ribamar- MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n° 28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacaonsonailcom 
Fone:(98) 8736-1500 



LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA, 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni° 1411002/2023 

MATÕES DO NORTE / MA 

FLS 
PROC. -1 1A 1 O /2021. 
Ruo 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ com endereço na Rua 28 de Julho, n2 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob nQ 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 

e rATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n2 0000478692951 SSP-MA, CPF n 2 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n2 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. 
DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e 

total conhecimento da realização dos trabalhos do certame 

T CL RABELO COEL4N • CÃO E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE CRI • • • k. RABELO COELHO 

CPF: 939.277.'73-91 
RG ng 0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

• 

São José De Ribamar- MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCACAO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°28.185.00810001-99 IE 12.6820374 
END.: Rua 28 de Julho,n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacao~mail.com 
Fone:(98) 8736-1500 



sn r . 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N2 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 1411002/2023 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa a empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ CNPJ/MF 
sob n2 28.185.008/0001-99 encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e 
compatível para o cumprimento do objeto. 

ikDeclaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos, equipamentos, máquinas e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in loco (se 
houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, ressalva da o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na 
inabilitação desta empresa. 
Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que 
trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

ENDEREÇO: Rua 28 de Julho, n2 399, Centro 

CIDADE / ESTADO: São José de Ribamar - MA 

PONTO DE REFERÊNCIA: AO LADO DA VERSATIL REFRIGERAÇÃO 

CEP: 65.110-000 

TELEFONE: :(98) 8736-1500 

T C L RABELO CO °CAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE CRISTIN MA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG ng 0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

São José De Ribamar - MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCACÃO E SERMOS LTDA 
CNPJ n°28.185.00810001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n°399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAR.: saflocacao~rnailcom 
Fone:(98) 8736-1500 



MATÕES DO NORTE, MA 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PROC. 4 ( 
FLS. 

RUB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA, 
TOMADA DE PREÇOS N2 007/2023 

mocEsso ADMINISTRATIVO N2 1411002/2023 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

o /202 5 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ com endereço na Rua 28 de Julho, no 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n° 0000478692951 SSP-MA, CPF n° 939.277.973-91, brasileira, solteira, 

ah empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. 
doravante denominada Licitante, para fins do Edital TOMADA DE PREÇOS N2 007/2023, declara, sob as penas da Lei, em 
especial o art. 269 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 

di Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MAantes da abertura oficial das propostas; 

O Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

T C L RABELO LOCAÇÀO E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE C LIMA RABELO COELHO 

CPF: 93 .277.973-91 
RG 0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

São José De Ribamar - MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 

TCL RABELO COELHO LOCACÀO E SERVICOS LTDA 
CNPJ n°28.185.00810001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n°399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAlL: saflocacaoffikimail.com 
Fone:(98) 8736-1500 



SAF 
LOCAÇõES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N-2 1411002/2023 

FOTOS DA EMPRESA 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n°399! Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacao(Oomail.com 
Fone:(98) 8736-1500 

MATÕES DO NORTETtviA 

e De Ribamar MA 
65110-000 

Brasil 
Altitude:28 4meté-r 

FZ_.g• piclez:0 5km/h 

São José De Ribamar - MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 



scriff • r 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS NP- 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1411002/2023 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°28.185.00810001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacao(&:imail.com 
Fone:(98) 8736-1500 

MAMES 00 NORTE 

FLS. 
PROC. 

/202_1 

RUO. 

Altitude 28.21-netel 
Rapidez2.6km h 

São José De Ribamar - MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 
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LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N-q 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2 1411002/2023 

Rua 28 de-: 
São José De 

Rede:7 de jun. de 2023 07:47:37 BR 
Local:7 de jun. de 2023 07:47:37 BR 

S 20 33 22.139", W 44° 3' 21.087" 
Rua 28 de Julho. 387 

São José De Ribamar M 
65110-000 

Brasil 
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TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°28.185.00810001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacao(ffighlailcom 
Fone:(98) 8736-1500 
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São José De Ribamar - MA, 10 DE JANEIRO DE 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATOES DO NORTE MA 
PROC. 
FLS. 

RUB. 

/202_ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

EMILENY O DA SILVA LTDA 
CNPJ: 19.495.939/0001-00 



MATÕES 00 NORTE / MA 

PROC.  11 05j5 -  /20e 
FLS.  " 

RUB. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.495.939/0001-00 DUNS®: 90'09 
Razão Social: EMILENY O DA SILVA LTDA 
Nome Fantasia: SR CONSTRUTORA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

*Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 05/11/2023 
FGTS Validade: 04/08/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 02/01/2024 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

010 Receita Estadual/Distrital Validade: 10/08/2023 

Receita Municipal Validade: 13/07/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/03/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 06/07/2023 14:40 
CPF: 034.366.533-65 Nome: EMILENY OLIVEIRA DA SILVA 
Ass: _ 

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n! 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 19.495.939/0001-00 

Razão Social: EMILENY O DA SILVA LIDA 

• 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
AVENIDA RIO BRANCO, 142 - CENTRO - Pedreiras / Maranhão 

MATOES DO NORTE i MA 

00' /202 /3 PROC. -1 1̂ 4 
59,é, FLS 

RUO. 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n/ 8.666, de 1993. 

Emitido em: 09/06/2023 14:47 1 de 1 



RERATIFICACAO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
EMILENY O DA SILVA EIRELI 

C.N.P.J.(M.F.): 19.495.939/0001-00 

Página 1 de 4 

Pelo presente instrumento, EMILENY OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, empresária, solteira, nascida em 22/03/1991, 
na cidade de Pedreiras - MA, CPF: 034.366.533-65 e R.G: 031526672006-3 SESP-MA, emitido em 11/06/2019, 
Residente na Rua Santo Antônio n° 3, Bairro Loteamento Paulo Nobre, CEP. 65.727-000, Trizidela do Vale, Estado 
do Maranhão, titular da empresa EMILENY O DA SILVA EIRELI e estabelecida na Av. Rio Branco N° 142, 
Centro, CEP: 65.725-000, Pedreiras, Estado do Maranhão, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão — 
JUCEMA sob o NIRE 21600151031 em 09/01/2014 e inscrita no CNPJ: 19.495.939/0001-00. Resolve assim alterar e 
consolidar o contrato social, conforme as seguintes clausulas. 

1 a — No ato arquivado retificar o CNAE para: 

41.20-4/00 - Construção de edifícios; 
43-13-4/00 — Obras de terraplenagem; 
42.11-1/01 — construção de rodovias e ferrovias; 
43.99-1/05 — Perfuração e construção de poços de agua; 
42.13-8/00 — Obras de urbanização —ruas, praças e calçadas; 
43.99-1/01 — Administração de obras; 

ia 42.21-9/02 — Construção de estações e redes distribuição de energia elétrica; 
W77.19-5/99 — Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente(tratores, munk, 

caminhões, ônibus, maquinas pesadas sem condutor); 
77.32-2/01 — Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaime; 
49.24-8/00 — Transporte escolar; 
38.11-4/00 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
81.29-0/00 — Atividades de limpeza não especificadas anteriormente(capinação de ruas e logradouros, 
varressão); 
43.29-1/04 — Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 
43.99-1/99 — Serviços especializados para construção não especificados anteriormente(manutenção de 
poços de água); 
42.12-0/00 — Construção de obras-de-arte especiais(pontes, viadutos, passarelas, elevados); 

MATÕES 00 NORTE MA 

PROC. 

FLS 

RUB. 

/202_1 

— Em virtude das alterações ora efetuadas, consolida-se o ato constitutivo mediante as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob nome empresarial EMILENY O DA SILVA EIRELI e tem sua 
sede na Av. Rio Branco N° 142, Centro, CEP: 65.725-000, Pedreiras, Estado do Maranhão. 

4, LÁUSULA SEGUNDA: O objeto da empresa individual de responsabilidade limitada é: 

41.20-4/00 - 
43-13-4/00 
42.11-1/01 
43.99-1/05 
42.13-8/00 
43.99-1/01 
42.21-9/02 
77.19-5/99 
caminhões, 
77.32-2/01 

Construção de edifícios; 
— Obras de terraplenagem; 
— construção de rodovias e ferrovias; 
— Perfuração e construção de poços de agua; 
— Obras de urbanização —ruas, praças e calçadas; 
— Administração de obras; 
— Construção de estações e redes distribuição de energia elétrica; 
— Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente(tratores, munk, 
ônibus, maquinas pesadas sem condutor); 

— Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaime; 
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EMILENY O DA SILVA EIRELI 

C.N.P.J.(M.F.): 19.495.939/0001-00 
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49.24-8/00 — Transporte escolar; RUB. - i9 4ã 
38.11-4/00 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
81.29-0/00 — Atividades de limpeza não especificadas anteriormente(capinação de ruas e logradouros, 
varessão); 
43.29-1/04 — Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 
43.99-1/99 — Serviços especializados para construção não especificados anteriormente(manutenção de 
poços de água); 
42.12-0/00 — Construção de obras-de-arte especiais(pontes, viadutos, passarelas, elevados); 

CLÁUSULA TERCEIRA — PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimentos temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL 

f 9) O capital social é de R$ 400.000,00 ( Quatrocentos Mil Reais), o qual está totalmente integralizado em 
moeda corrente do País. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo titular, a Sra. EMILENY OLIVEIRA DA SILVA, a quem caberá dentre 
outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, deste empresa, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCICIO SOCIAL 

O término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao levantamento 
do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei e 
no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem 
consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção 
das quotas do capital social que é possuidor. 

INLÁUSULA SÉTIMA — DA DECLARAÇÃO 

Declara o titula da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de 
nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa e será regida pelo regime 
jurídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da sociedade anônima. 

CLÁUSULA NONA — DO DESEMPEDIMENTO 

NÁ-
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O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se 
encontre sob os efeitos de condenação, que o proíbam de exercer a administração deste Eireli, bem como 
não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, apena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 1° do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Fórum da Cidade de Pedreiras — MA, para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do 
presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

O instrumento do ato constitutivo de EIRELI, será assinado em 01 ( uma ) via de igual forma e teor e 
consistência. 

Pedreiras — MA, 30 de Junho de 2020. 

EMILENY OLIVEIRA DA SILVA 
Titular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

MATÓES 00 NORTE 

PROC. 
FLS. 

RUB, 

Certificamos que o ato da empresa EMILENY O DA SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

Página 4 de 4 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

03436653365 EMILENY OLIVERIA DA SILVA 

JUCEINIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2020 15:15 SOB N° 20200731181. 

PROTOCOLO: 200731181 DE 31/08/2020 10:11. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004009592. NIRE: 21600151031. 

EMILENY O DA SILVA EIRELI 

LíLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 31/08/2020 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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EMILENY O DA SILVA LTDA — EPP 
CNPJ n° 19.495.939/0001-00 

Av. Rio Branco, 142 Centro - Pedreiras — MA, CEP: 65.725-000 
E-mail: emilenvoliveira(EMotn)ail.com (99) 9897-5096 

TOMADA DE PREÇOS N°007/2023 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA. 

MATÕES DO NORTE! MA 

4 O /202 .2) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 
DE MATÕES DO NORTE/MA. 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa EMILENY O DA SILVA LTDA - EPP, CNPJ n° 19.495.939/0001-00, 
com sede na Av. Rio Branco, 142— Centro - Pedreiras — MA, CEP: 65.725-000 neste ato representada 
pela Sra. Emileny Oliveira da Silva, brasileira, empresária, solteira, nascida em 22/03/1991, na cidade 
de Pedreiras - MA, CPF: 034.366.533-65 e R.G: 031526672006-3 SESP-MA, emitido em 11/06/2019, 
Residente na Rua Santo Antônio n° 3, Bairro Loteamento Paulo Nobre, CEP. 65.727-000, Trizidela do 
Vale, Estado do Maranhão, declara para fins de direito que o Sr. CLEYSON SILVA SEREJO, RG sob 
n°0285740720059, CPF sob n°038.512.463-57, brasileiro, Divorciado, Autônomo, com residência na 
Trav. Cantanhede n° 128 Centro Pedreiras - MA é constituído como nosso representante legal perante 
a licitação da modalidade TOMADA DE PREÇO N° 007/2023, realizada pela Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura de MATÕES DO NORTE-MA., Sob a forma de execução indireta e regime 
de empreitada por preço global, do tipo menor preço, destinada CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE/MA. para 
o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em todas as fases do processo 
licitatório e com poderes expressos para interpor recursos, desistir de recursos, assinar/emitir/receber 
quaisquer documentos em nome desta empresa, bem como tudo que fizer necessário para o fiel 
cumprimento deste . 

EMILENY O Assinado de forma 
digital por EMILENY 

DA SILVA O DA SILVA 
LTDA:194959390001 

LTDA:1949500 
Dados: 2024.01.09 

939000100 14:07:23-0300 

EMILENY O DA SILVA LTDA — EPP 
CNPJ n° 19.495.939/0001-00 
Emileny Oliveira da Silva 
CPF: 034.366.533-65 
R.G. 031526672006-3 
Empresária 

PEDREIRAS 09/01/2024 
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EMILENY O DA SILVA LTDA - EPP 
CNPJ n° 19.495.939/0001-00 

Av Rio Branco, 142 Centro - Pedreiras — MA. CEP. 65.725-000 
E-mail: emilenyoliveira hotmail com (99) 9897-5096 

TOMADA DE PREÇOS N°007/2023 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA. 

MATÕES 00 NoRTE M/A ' 

FLS. 
PROC.~ 

/2ü23 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 
DE MATÕES DO NORTE/MA. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA 
In DE PEQUENO PORTE 

EMILENY O DA SILVA LTDA - EPP, CNPJ n° 19.495.939/0001-00, com sede na Av. 
Rio Branco, 142 — Centro - Pedreiras — MA, CEP: 65.725-000 neste ato representada pela 
Sra. Emileny Oliveira da Silva, brasileira, empresária, solteira, nascida em 22/03/1991, na 
cidade de Pedreiras - MA, CPF: 034.366.533-65 e R.G: 031526672006-3 SESP-MA, emitido 
em 11/06/2019, Residente na Rua Santo Antônio n°3, Bairro Loteamento Paulo Nobre, CEP. 
65.727-000, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, através de seu Responsável Legal e 
Contador, declara, sob as penas da Lei, que: 

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do arl. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. 11 do arl. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

A Licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE 
PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura de MATÕES DO NORTE - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

EMILENY O DA SILVA LTDA — EPP 
CNPJ n° 19.495.939/0001-00 

Pedreiras —MA, 10/01/2024 

c\ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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s FLS.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA RUO.

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
19.495.939/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/01/2014 

NOME EMPRESARIAL 
EMILENY O DA SILVA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SR CONSTRUTORA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV RIO BRANCO 

NUMERO 
142

COMPLEMENTO 

CEP 
65.725-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PEDREIRAS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EMILENYOLIVEIRA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 8197-5069 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/12/2023 às 09:00:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

MA 
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EMILENY O DA SILVA LTDA — EPP 

CNPJ n° 19.495.939/0001-00 
Av. Rio Branco, 142 Centro - Pedreiras — MA, CEP: 65.725-000 

E-mail: emilenyoliveiraRhotmail.com (99) 9897-5096 

TOMADA DE PREÇOS N°007/2023 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA 

MATÕES DO NORTE 

PROC.~ /202_3_ 
FLS. 

RUO.  C 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 
DE MATÕES DO NORTE/MA. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa EMILENY O DA SILVA LTDA - EPP, CNPJ n° 19.495.939/0001-00, com sede 

na Av. Rio Branco, 142 — Centro - Pedreiras — MA, CEP: 65.725-000 neste ato representada pela 

Sra. Emileny Oliveira da Silva, brasileira, empresária, solteira, nascida em 22/03/1991, na cidade de 

Pedreiras - MA, CPF: 034.366.533-65 e R.G: 031526672006-3 SESP-MA, emitido em 11/06/2019, 

Residente na Rua Santo Antônio n° 3, Bairro Loteamento Paulo Nobre, CEP. 65.727-000, Trizidela 

do Vale, Estado do Maranhão, doravante denominado Licitante, o Edital da Licitação TOMADA 

DE PREÇOS n° 007/2023. declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica ou Fundacional e 

estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declara ainda, ter ciência que " a falsidade de declaração, resultara na inabilitação desta 

empresa e caracterizara o crime de que trata art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes a espécie" 

Pedreiras —MA, 10/01/2024 

EMILENY O DA SILVA LTDA - EPP 
CNPJ ri° 19 495 939/0001-00 
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EMILENY O DA SILVA LTDA - EPP 

CNPJ n° 19.495.939/0001-00 
Av. Rio Branco, 142 Centro - Pedreiras — MA. CEP: 65.725-000 

E-mail: emilenyoliveira notmail.com (99) 9897-5096 

TOMADA DE PREÇOS N°007/2023 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA 

MATÕES DO NORTE" A1,A 
PROc jjQQ /2021 
FLS 

RUE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 
DE MATÕES DO NORTE/MA. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A empresa EMILENY O DA SILVA LTDA - EPP, CNPJ n° 19.495.939/0001-00, com 

sede na Av. Rio Branco, 142 — Centro - Pedreiras — MA, CEP: 65.725-000 neste ato 

representada pela Sra. Emileny Oliveira da Silva, brasileira, empresária, solteira, nascida em 

22/03/1991, na cidade de Pedreiras - MA, CPF: 034.366.533-65 e R.G: 031526672006-3 

SESP-MA, emitido em 11/06/2019, Residente na Rua Santo Antônio n° 3, Bairro Loteamento 

Paulo Nobre, CEP. 65.727-000, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, declara, sob as penas 

da lei, nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declara ainda, ter ciência que " a falsidade de declaração, resultara na inabilitação desta 

empresa e caracterizara o crime de que trata art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes a espécie" 

PEDREIRAS 10/01/2024 

EMILENY O DA SILVA LTDA — EPP 
CNPJ n° 19 495 93 /0001-00 
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EMILENY O DA SILVA LTDA EPP 
CNPJ n° 19.495.939/0001-00 

Av, Rio Branco, 142 Centro - Pedreiras — MA. CEP: 65.725-000 
E-mail: emilenvoliveiraet)hotmail.corn (99) 9897-5096 

TOMADA DE PREÇOS N°007/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA 

MATÕES DO NORTE ; MA 

PROC.  41,4(400a/  I2021 

FLS. c1 
RUO. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 
DE MATÕES DO NORTE/MA. 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS 
TERMOS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS 

A empresa EMILENY O DA SILVA LTDA - EPP, CNPJ n° 19.495.939/0001-00, com sede na 

Av. Rio Branco, 142 — Centro - Pedreiras — MA, CEP: 65.725-000 neste ato representada pela Sra. 

Emileny Oliveira da Silva, brasileira, empresária, solteira, nascida em 22/03/1991, na cidade de 

Pedreiras - MA, CPF: 034.366.533-65 e R.G: 031526672006-3 SESP-MA, emitido em 11/06/2019, 

Residente na Rua Santo Antônio n° 3, Bairro Loteamento Paulo Nobre, CEP. 65.727-000, Trizidela do 

Vale, Estado do Maranhão, DECLARA, para os devidos fins, que temos pleno conhecimento do 

objeto licitado, concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que 

temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 

Declara ainda, ter ciência que " a falsidade de declaração, resultara na inabilitação desta 

empresa e caracterizara o crime de que trata art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes a espécie" 

Pedreiras 10/01/2024 

EMILENY O DA SILVA'LTDA — EPP 
CNPJ n° 19.495.939/0001-00 
Emileny Oliveira da Silva 
CPF: 034.366.533-65 
R.G: 031526672006-3 
Empresária 
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EMILENY O DA SILVA LTDA - EPP 
CNPJ n° 19.495.939/0001-00 

Av. R:o Branco, 142 Centro - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000 
E-mail: emilenyoliveiraQhotmaitcom (99) 9897-5096 

TOMADA DE PREÇOS N°007/2023 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA. 

MATÕES

PROC. 
FLS 

RUB. 

/202_9 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 
DE MATÕES DO NORTE/MA. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T, XXXIII, DA CF/88 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins desta licitação, que a 

empresa EMILENY O DA SILVA LTDA- EPP, CNPJ n° 19.495.939/0001-00, com sede na Av. 

Rio Branco, 142 — Centro - Pedreiras — MA, CEP: 65.725-000 neste ato representada pela 

Sra. Emileny Oliveira da Silva, brasileira, empresária, solteira, nascida em 22/03/1991, na 

cidade de Pedreiras - MA, CPF: 034.366.533-65 e R.G: 031526672006-3 SESP-MA, emitido 

em 11/06/2019, Residente na Rua Santo Antônio n° 3, Bairro Loteamento Paulo Nobre, CEP. 

65.727-000, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei Federai n" 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 70 da Constituição Federal 

de 1988. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (não). 

PEDREIRAS 10/01/2024 

EMILENY O D SILVA LTDA — EPP 
CNPJ n° 19 495 939/0001-00 
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EMILENY O DA SILVA LTDA - EPP 

CNPJ n° 19.495.939/0001-00 
Av Rio Branco, 142 Centro - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000 

E-mail: emilenvoliveiraahotmaitcom (99) 9897-5096 

TOMADA DE PREÇOS N°007/2023 
MATÕES DO NORTE/MA 

À PRoc.1 (6) .. /202

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
FL . 111 
RUS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 

DE MATÕES DO NORTE/MA. 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penalidades da lei que a empresa, EMILENY O DA SILVA LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ n° 19.495.939/0001-00 está localizada e em pleno funcionamento no endereço 
abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, 
comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, 
ressalvada o direito a ampla defesa, ensejara automaticamente na inabilitação desta empresa. 

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de MATÕES DO NORTE de qualquer responsabilidade 
sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Declaro ainda,ter ciência que "a falsidade de declaração, resultara na inabilitação desta 
empresa 

Declara ainda, ter ciência que a falsidade de declaração, resultara na inabilitação desta 

empresa e caracterizara o crime de que trata art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes a espécie" 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: Av. Rio Branco, 142 — Centro 
CIDADE/ESTADO: Pedreiras - MA 
C.E.P.: 65.725-000 
CONTATO: 

PONTOS DE REFERÊNCIA 
DA DIREITA: PRACA DA IGREJA MATRIZ 
DA ESQUERDA: LOJÃO DAS VARIEDADES 
FRENTE: FARMÁCIA DO MANOEL 

EMILENY O DA SILVA LTDA — EPP 
CNPJ n° 19 495 939/0001-00 

PEDREIRAS, 10/01/2024 

r\I 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA. 
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EMILENY O DA SILVA LTDA EPP PRoc i1SICÉ /202 5 
CNPJ n°19495939/0001-00 J FLS --

Av. Rio Branco, 142 Centro - Pedreiras — MA, CEP: 65.725-00 RuB. 
E-mail: emilenyoliveira ctmail.com (99) 9897-5096 

TOMADA DE PREÇOS N°007/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 
DE MATÕES DO NORTE/MA. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSAVEL TÉCNICO 

A empresa EMILENY O DA SILVA LTDA - EPP, CNPJ n° 19.495.939/0001-00, com 

sede na Av. Rio Branco, 142 — Centro - Pedreiras — MA, CEP: 65.725-000 neste ato 

representada pela Sra. Emileny Oliveira da Silva, brasileira, empresária, solteira, nascida em 

22/03/1991, na cidade de Pedreiras - MA, CPF: 034.366.533-65 e R.G: 031526672006-3 

SESP-MA, emitido em 11/06/2019, Residente na Rua Santo Antônio n°3, Bairro Loteamento 

Paulo Nobre, CEP. 65.727-000, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, declara, em 

atendimento à condição prevista no Edital da Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

que o Engenheiro Civil e Ambiental o Sr. ANTONIO JOSE SOUSA PAIVA, Registro: CREA-

MA sob n° 1102274690, CPF: 179.701.803-53 recebeu toda documentação relativa a 

TOMADA DE PREÇO n.° 007/2023 — CPL/MA, é o nosso indicado como Responsável 

Técnico para acompanhar a execução da obra, objeto da licitação em apreço. 

PEDREIRAS MA 10/01/2024 

EMILENY O D ILVA LTDA - EPP 
CNPJ n° 19.495.939/0001-00 
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EMILENY O DA SILVA LTDA — EPP 
CNPJ n° 19.495.939/0001-00 

Av Rio Branco, 142 Centro - Pedreiras — MA, CEP: 65.725-000 
E-mail: emilenvoliveira hotmail.com (99) 9897-5096 

TOMADA DE PREÇOS N°007/2023 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA 

MATÓE-S--60 h-i-C-Ã7FE .Th:t-Â 

/2C23FLST 
PROC.__A___Hr 

Od _. _ 
RUI].

^ 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 
DE MATÕES DO NORTE/MA. 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

A empresa EMILENY O DA SILVA LTDA - EPP, CNPJ n° 
19.495.939/0001-00, com sede na Av. Rio Branco, 142 — Centro - Pedreiras — MA, CEP: 
65.725-000 neste ato representada pela Sra. Emileny Oliveira da Silva, brasileira, empresária, 
solteira, nascida em 22/03/1991, na cidade de Pedreiras - MA, CPF: 034.366.533-65 e R.G: 
031526672006-3 SESP-MA, emitido em 11/06/2019, Residente na Rua Santo Antônio n° 3, 
Bairro Loteamento Paulo Nobre, CEP. 65.727-000, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, 
DECLARA que recebeu da Prefeitura Municipal de MATÕES DO NORTE - MA assim como 
o Engenheiro Civil e Ambiental o Sr. ANTONIO JOSE SOUSA PAIVA, Registro: CREA-MA 
sob n° 1102274690, CPF: 179.701.803-53 recebeu toda documentação relativa a TOMADA 
DE PREÇOS n.° 007/2023 — CPL/MA,M composta do Edital e seus anexos, e que, por 
liberalidade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim tem 
conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos 
serviços, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não 
poderá utilizar esta como justificativa para desconhecimento das características dos serviços, 
ou das dificuldades a ela inerentes, com o intuito de eximir-se de responsabilidades 

PEDREIRAS MA 10/01/2024 

EMILENY O DA SI VA LTDA - EPP 
CNPJ n° 19.495.939/0001-00 
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EMILENY O DA SILVA LTDA — EPP 
CNPJ n° 19.495.939/0001-00 

Av, Rio Branco, 142 Centro - Pedreiras — MA. CEP, 65.725-00 
E-mail: emilenyoliveira(hotmail.com (99) 9897-5096 

TOMADA DE PREÇOS N°007/2023 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA 

MATÕES DO 

PROC. tiAiL120 
/202.i. I FLS 

RIJE3 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 
DE MATÕES DO NORTE/MA. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

A empresa EMILENY O DA SILVA LTDA- EPP, CNPJ n° 19.495.939/0001-00, com sede 

na Av. Rio Branco, 142 — Centro - Pedreiras — MA, CEP: 65.725-000 neste ato representada pela 

Sra. Emileny Oliveira da Silva, brasileira, empresária, solteira, nascida em 22/03/1991, na cidade de 

Pedreiras - MA, CPF: 034.366.533-65 e R.G: 031526672006-3 SESP-MA, emitido em 11/06/2019, 

Residente na Rua Santo Antônio n° 3, Bairro Loteamento Paulo Nobre, CEP. 65.727-000, Trizidela 

do Vale, Estado do Maranhão, doravante denominado Licitante, o Edital da Licitação TOMADA 

DE PREÇOS n° 004/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) A proposta que estamos apresentando para participar da Licitação TP 007/2023, foi 

elaborada de maneira independente pelo licitante, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Licitação TP 

007/2023, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da Licitação TP 007/2023quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta que estamos apresentando para participar da Licitação 

TP 007/2023, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da referida licitação antes da adjudicação do seu 

objeto: 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Licitação TP 007/2023 não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a. discutido com ou recebido de qualquer 

i\J 
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EMILENY O DA SILVA LTDA — EPP 
CNPJ n° 19.495.939/0001-00 

Av, Rio Branco, 142 Centro - Pedreiras — MA, CEP: 65.725-000 
E-mail: emilenyoliveira notmail.com (99) 9897-5096 

integrante do PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA antes da abertura 

oficial das propostas: e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

MATCLES DO NORTE 
PRoc. 1"1 00 •••._ /:;.!Zâ 2„â, 

PEDREIRAS MA 10/01/2024 

EMILENY O DA1S LVA LTDA — EPP 
CNPJ n° 19 49 939/0001-00 
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FLS. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar. 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/1211991, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares é esta certidão atualizada podem ser obtidos 
em www.susejlgovbr ou por meio de petição'à 'Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_09012024_14248_726 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 09 de Janeiro de 2024. 

• 



APÕLICEDIGITAL unto 
SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://vvww.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 09/01/2024 14:21:56 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203679 

Proposta: 4312939 
Controle Interno (Código Controle): 382738016 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203679 

MATÕES DO NORTE! MA 

PROC. -4 l'4U0091   /202_/ 

FLS. 

RUB. 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 AVENIDA DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100, MATÕES DO 
NORTE - MA 

DADOS DO TOMADOR: EMILENY O DA SILVA LTDA 

CPF/CNPJ: 19495939000100AV RIO BRANCO 142„ CENTRO - CEP: 65.725-000 - PEDREIRAS 
-MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

IC P 
Brasil ,í _,,,r-

,,,...srrvr.yadIg.tatir.ente ou—
Ili \j __~>Roque Ir. de H. Melo 

I C P 
Brasil 

Assdnado d>g ver, te ta,' 
•  i _ Eduardo  de O. Nob rege 

Documento eletrénion assinado digtâmente conforme MP n°2.200-2/2031 de 24,081200- , que inst tuiu a I nf'a - est ruttla de Chaves Páblicas Brasilâra - ICP - Brasil per: Signatárics{as).
Eduardo de Oliveira N obrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26AOF 88264 Roque de Holanda Melo N1° de Série do C ertificado: 7A BF101BB8728C55D1532D0F6E57775DC FEADD8 7 

Autertcidade. 'ntegricade e validade jurldica em forma eleoónica garantida Erravas de Chaves Públicas Basileira-ICP-Brasil. As ccndiçoes contratuais i regulamertto deste produto putocolizadas pela sociedade 
entidade junto a Susep, poderão ser consultadas no sIte htps::Anww.govbr/s.isep:pt-br de acordo com o nemero de processo cons'ante da apdice proposta A ceridão de regularidade da sec,edade seguradora 
perarre a SUSEP pode se( consultada nu site littps.invww.gov.brisusepipt4x. Este produto está orotocolado através do N.° de Pnxesso SUSEP 15414.636371/2022-63 e o° 154 4..638374/2022-97. Atendimelto 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301. defic,ente 0udrhv0 08(0.742.5060. Otvidona: 0800.843.0331, httplhvww.consurnidor.gov.br. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203679 
Proposta: 4312939 
Controle Interno (Código Controle): 382738016 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203679 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Modalidade 

Licitante 

...... 

Garantia Contratada 

J
SEGUROS 
unto 

MATÕES DO NORTE i MA 

PROC•À €1 01_  /202 .5 
FLS.  C112-4
RUB. 

Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

R$ 19.377,93 

Ramo 

0775 - GARANTIA SEGURADO 
-SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na ie_k_pOlice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Limite Máximo Vigência indenizacãoi 
(LMI) 

Licitante 

Multas e Penalidades 
• --

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

R$ 19.377,93 

R$ 19.377,93 

Demonstrativo de Prêmio: 

Condições de 
Pagamento: 

Parcela 
1 

Vencimento 
16/0112024 

Inicio Té mino 

10/01/2024 11/05/2024 

10/01/2024 11/05/2024 

R$ 160,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160,00 

N° Carnê 
19995639 

Valor(R$) 
R$ 160,00 

atndelunto á le 12.741/12dreauns que iládtfl esLoEe de C55% de FISPaeo e de AI de WS sore 35 piria de nine deleadoe do etuteko& ede h000 to2ed caOts) num wu dedab . Cá]) deoiág 
oeeu"o dda orlai* dotetrNglodepg edter eleriááteá godo ~0A !babou': le ou eu guta emeddá 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203679 
Proposta: 4312939 
Controlo Interno (Código Controle): 382738016 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203679 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANT 

Objeto da Garantia 

il SEGUROS 
unto 

MATÕES DO NORTE ' MA 
pRoc, Á i's1 (90b1- /202 FLS. 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N° 
007/2023. 

• Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

Pãgirta 3de 9 APÓLICE -D IGITAL 



N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203679 
Proposta: 4312939 
Controle Interno (Código Controle): 382738016 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203679 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

iii SEGUROS 
unto 

MATES DO NORTE MA 
1, 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

ik 2. RISCOS EXC LU iDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;; 

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

0110 f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital: 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

; h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
. requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 

. praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
. atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 

. e guerrilhas; 

, i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 

' inclusive, mas não se limitando, às nucleares  e ionizantes; 

APÓL1LIDIGITAL Págir:, 4 dc 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203679 
Proposta: 4312939 
Controle Interno (Código Controle): 382738016 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203679 

unto 
ÇGUROS 

MA TÕEs D NORTTT

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto 
Apólice. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, . 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 

Página 5 de APÓLICEDI1 ITAL. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203679 
Proposta: 4312939 
Controle Interno (Código Controle): 382738016 
N° de Registro SUSEP: 0543620240012077502 

j MATOES DO NORTE r MA 

PRoc.-1 t-,A. kW e»  /20 ...1.

ãh% Cij -
RUE3. 

nto 
SEGUROS 

) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
! f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 

1 de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
1 suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplencia do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização correspondera ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3.0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora. os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos,  desembolsos e despesas de sua responsabilidade,_, 
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. 

PROC. 

PUB. 

unto ji SEGUROS 

MATÕES DO NORTETMA 
O 0, /2(224 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 

: da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
; ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domiciio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
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junto 
SEGUROS 

aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

- MA'f&S DO NORTr  

PROC.  ti 0(4  /202__ 
FLS.  q;

RUB. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 

. perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão  do inadimplennento das obrigações cobertas_pelo seguro, a qual 
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poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos ap 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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FÁCIL WRAV-kk:g 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 
PROC. 
FLS.

RUO. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

PÀ)WiSA GOVERNO DO 
F MARANHÃO 

MATES DO N6i4:f;È:i

').1 n009 ,  /2,.2 

,_,.. 

Certificamos que EMILENY O DA SILVA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2403138962 

NIRE 21600151031 Situação 
ATIVA 

CNPJ 19.495.939/0001-00 Status 
SEM STATUS 

IlVdereço Completo Avenida RIO BRANCO, N2 142, xxxxx, CENTRO - Pedreiras/MA - CEP 65725-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230676065 22/05/2023 BALANCO 
904 T2160015103 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
223 20220555206 05/05/2022 BALANCO 
223 20211477192 09/12/2021 BALANCO 
223 20211477192 09/12/2021 BALANCO 
002 20200731181 31/08/2020 RERRATIFICAÇÃO 
002 21600151031 03/07/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21600151031 03/07/2020 TRANSFORMACAO 
223 20200417975 16/06/2020 BALANCO 
002 20190398779 13/08/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190247380 22/03/2019 BALANCO 
307 20190253177 20/03/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20180400240 29/05/2018 BALANCO 
002 20170390829 31/05/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170252205 21/02/2017 BALANCO 
223 20140653260 03/10/2014 BALANCO 
315 20130878456 09/01/2014 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

ir o 21200850803 09/01/2014 CONTRATO 

IIO ININE 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/01/2024, às 17:47:13 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NMV4XAEF. 

II 
MAC2403138962 

II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretano(a) Geral 
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FÁCIL MARANHÃO 

MATõES DO NORTE ' MA 

PROC. 1JLQO /202i 
FLS 

RUE3. 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

(11AFRES GOVERNO DO 101 
FACiu MARANHÃO =.„ 

Nome Empresarial: EMILENY O DA SILVA LTDA 

NIRE : 21600151031 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: MAC2403138933 

NIRE (Sede) 
21600151031 

CNPJ 
19.495.939/0001-00 

Data de Ato Constitutivo 
09/01/2014 

Inicio de Atividade 
09/01/2014 

Endereço Completo 
Avenida RIO BRANCO, N0 142, CENTRO - Pedreiras/MA - CEP 65725-000 

O Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 
POCOS DE AGUA OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS ADMINISTRACAO DE OBRAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(TRATORES, MUNK, CAMINHOES, ONIBUS, MAQUINAS PESADAS SEM CONDUTOR) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES TRANSPORTE ESCOLAR COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CAPINACAO DE RUAS E LOGRADOUROS, VARESSAO) MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVICOS ESPECIALIZADOS 
PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MANUTENCAO DE POCOS DE AGUA) CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS(PONTES, VIADUTOS, PASSARELAS, ELEVADOS).. 

Capital Social 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

, 
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
EMILENY OLIVEIRA DA 034.366.533-65 R$ 400.000,00 Sócio S Indeterminado 
SILVA 

Dados do Administrador 

* me CPF Término do mandato 
v1ILENY OLIVEIRA DA SILVA 034.366.533-65 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
22/05/2023 20230676065 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

O O II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/01/2024, às 17:47:04 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XSAGQDI9. 

II II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretánota) Geral 
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Matdo 
Compromisso  

&frabalb° Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.83110001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATOES DO NORTE MA 

PROCtfa. /202_3_ FLS. 

RUE3: 1t -' 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Matões do 
Norte/MA 

Credenciamento: 

B.A. CONSTRUÇÕES 
EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 09.534.152/0001-49 



B.A.CONSTRUÇA0 EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 09.534.152/0001-49 

CREDENCIAMENTO DA B A 

MATÕES DO NORTE / MA 

pRoc.  s'NÂ 4400  /202 
FLS.  a5 
RUB. 

Rua Duque de Caxias, 651, Cidade Nova, CEP: 65.922-000 —João Lisboa/MA 
Fone: (99) 9220-5803 

E-mail: b.aconstruçoes651@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MATES De NC;RTE " MA 1 

PROC.  i^4 440 0  12 C' 2_5 

FLS.  et_ 
RUO. 

RG DIGITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

•L 

J014 NI 44" actoowonos 
JOSOM. SERRA ~MOS 
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NA 

VAI IDA EA:1 TODO O TERRITORIO.N.ACIONAL 

OS DADOS BIOGRÁFICOS e biométricos apresentados neste documento estão contidos no RG original 

Esse é um arquivo assinado digitalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado do 

Maranhão em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse 

http:Hverificador.iti.gov.br e fece o upfoed denee documento para aferir a sua conformidade. 

Você também pode escanear o Código QR ao lado 
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B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOSLTDA 

PROCURAÇÃO PARTICULAR MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  -4 1141 1 O O (-)J /202 5 
FLS. 

RUB. 

OUTORGANTE: B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
n.": 18.166.662/0001-00, Sediada na Rua Duque de Caxias, N". 651, Bairro cidade nova, Jao Lisboa/MA, Cep: 
65922-000, Sócio administrativo Benedito Alves dos santos, CPF: 600.925.793-02, RG N°. 1302649 SSP TO, que 
exerce a administrando por força da cuja identidade e capacidade foram por mim. aferidas e comprovadas peta 
documentação apresentada, do que dou 16. Tma pela outorgante me foi dito que nomeia e constitui, como seu 
procurador. 

ORTOGADO: Sr. NADNAEL SERRA BARROS, Brasileiro, Solteiro, CPF: 619.801.343-08, 
laRG:053938772014-5, CEP: 65215-000, outorgando obrigatoriamente poderes especiais, para que o mesmo possa 

administrar livremente a empresa acima mencionada, em todo território nacional, podendo promover a participação da 
empresa em licitações públicas, participar de lances, tomadas de preços, registro de preços, carta convite, pregão 
presencial, concorrência, pedir edital, substabelecer terceiros, contratos e declarações, apresentar recursos, concordar 
com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos c recursos, fazer 
novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-la, receber as importância caucionadas. 

• 

Certo de que a solicitação será atendida, agradeço antecipadamente a colaboração. 

Validade: DOZE (12) MESES 

JOÃO LISBOA-MA, 17 DE DESEMBRO DE 2023. 

BENEDITO ALVES DOS Assinado de forma digital por BENEDITO 
ALVES DOS SANTOS:60092579302 

SANTOS: 60092579302 Dados: 2023.12.1721:34:05 -03W 

B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
CNN: 09334.152/0001-49 
Benedito Alves dos santos 
CPF: 600.925.793-02 
RG N°. 1439809 SSP P1 

CNPJ: 09.534.152/0001-49 
INSC: 12.277959-4 
RUA: DUQUE DE CAIXLAS- N. 651- Bairro: CIDADE NOVA , JOAO LISBOA - MARANHÃO 

CEP: 65922000 

FONE: (99) 3535-2315 

b.a."smisoes,6516-&çgmai.com 
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SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL - B. A. CONSTRUÇÕES 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ N°. 09.534.152/0001-49 
N1RE N°. 21200638341 

MATõES De NORTE I MA 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação ao 
contrato social de sociedade limitada, as abaixo assinados: 

BENEDITO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, Natural de Imperatriz - MA, 
nascido em 27112/1965, portador do CPF n°. 600.925.793-02, e da Cédula de Identidade RG n° 
1439809 - SSP - PI, expedida em 1810612001, residente e domiciliado a Rua da Mangueira, 
n°. 1521, bairro Centro, CEP 65922-000, João Lisboa - MA. e ROSIANE LIMA CEZAR, 
brasileira, empresária, solteira, Natural de Açailândia - MA, nascida em 12/08/1983, portadora 
do CPF n°. 037.589.923-54 e da Cédula de Identidade RG n°. 031582782006-1 - SESP-MA, 
expedida em 28/08/2006, residente e domiciliada na Rua da Saúde, n° 01, Bairro Caiçara, CEP 
65922-000, João Lisboa - MA. neste ato representada pelo Sr. JOSÉ DE JESUS MARQUES, 
brasileiro, contador, casado em comunhão parcial de bens, Natural de Imperatriz - MA, nascido 
em 03/08/1963, portador CPF n°, 215.432.323-53 E CRC-MA 5.635, residente na Simplício 
Moreira n°, 572, bairro Centro, CEP 65901-490, Imperatriz - MA Únicos sócios da sociedade 
empresarial limitada, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada 
denominada: B. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, com nome 
de fantasia: NORTE SUL CONSTRUÇÕES com sede Rua Duque Caxias n°. 651, bairro Cidade 
Nova, CEP 65922-000- João Lisboa MA. Devidamente inscrita no CNPJ n°, 09.534.152/0001-
49, devidamente registrada na- JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n'. 
21200638341 por despacho em 26/03/2008, têm entre si deliberado alterar o contrato social. 

ia. - A sociedade tem de como objetivo: Construção de edifícios; Atividades relacionadas a 
esgoto exceto a gestão de redes; Coletas de resíduos não perigosos; Coleta de resíduos 

110 perigosos; Construção de rodovias e ferrovias, estradas, recuperação de estradas e 
pavimentação asfáltica; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas; Construção de instalações esportivas e recreativas; Obras de 
terraplenagem; Serviços de reparação do terreno não especificados anteriormente(drenagem, 
demarcação, rebaixamento); Instalação e manutenção elétrica, Perfuração e construção de 
poços de água; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de transporte de passageiros - 
locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; Locação de automóveis sem 
condutor; Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 
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• 

andaimes Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização e controle de pragas urbanas. 

Tendo como atividade principal e secundária de acordo com CNAE os seguintes códigos: 
Principal: 
4120-4100 - Construção de edifícios; 

MATCES DC NORTE • N1A 
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Secundaria: FLS. '

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. RUL3. 

3811-4/00 - Coletas de resíduos não perigosos. 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, estradas, recuperação de estradas e 
pavimentação asfáltica. 
4212-0100 - Construção de obras-de-arte especiais. 
4213-8(00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem, 
demarcação, rebaixamento). 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água. 
4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo municipal. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
4924-8/00 - Transporte escolar. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 
8121-4100 - Limpeza em prédios e em domicílios. 
8122-2100 - imunização e controle de pragas urbanas. 

2. - Neste ato fica alterada seu objetivo para as atividades: Construção de edifícios; 
• Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de resíduos não perigosos; 

Coleta de resíduos perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte 
especiais; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de instalações 
esportivas e recreativas; Obras de terraplenagern; Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente (preparação de terreno para construção, drenagem, demarcação, 
rebaixamento); Instalação e manutenção elétrica; Perfuração e construção de poços de água; 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores Comércio a varejo 
de pneumáticas e câmaras de ar; Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; 
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Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
(serviços de assessoria, consultoria); Filmagem de festas e eventos; Locação de automóveis 
sem condutor; Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização e controle de pragas urbanas; 
Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (as atividades de 
operação da infra-estrutura de transportes recreacionais, organização de feiras e shows de 
natureza recreacional); Tendo como atividade principal e secundária de acordo com CNAE 
os seguintes códigos: 

• 

Principal: 
4120-4t00 — Construção de edifícios; 

Secundaria: 
3702-9/00 — Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
3811-4/00 — Coleta de resíduos não perigosos; 
3812-2/00 — Coleta de resíduos perigosos; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4212-0/00 — Construção de obras de arte especiais; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4299-5101 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 
4319-3/00 — Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (preparação 
de terreno para construção, drenagem, demarcação, rebaixamento); 
4321-5/00 — Instalação e manutenção elétrica; 
4399-1/05 — Perfuração e construção de poços de água; 
4530-7/03 — Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/05 — Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 

4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4921-3/01 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 

• 4923-0/02 — Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4924-8/00 — Transporte escolar; 
7020-4/00 — Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consuttona técnica 
específica (serviços de assessoria, consultoria); 
7420-0/04 — Filmagem de festas e eventos; 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
7739-0/03 — Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 

PRoc. 
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81214/00 — Limpeza em prédios e em domicílios; RUB. 

8122-2/00 — Imunização e controle de pragas urbanas; 
9329-8199 — Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (as 
atividades de operação da infra-estrutura de transportes recreacionais, organização de feiras e 
shows de natureza recreacional); 
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33. — Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e espontânea vontade a sócia Sra. 
ROSIANE LIMA CEZAR, cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas de capital que 
possuía na sociedade, ou seja 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma que perfazem o valor de R$ 150.000,00 (cento cinquenta mil reais) ao sócio 
remanescente Sr. BENEDITO ALVES DOS SANTOS, que possuí na sociedade, ou seja 
2.850.000 (dois milhões e oitocentas e cinquenta mil) quotas, na valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma que corresponde o valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões oitocentos e cinquenta 
mil reais), que somados perfazem o capital de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). 

4 a —A sócia cedente declara haver recebido neste ato a quantia equivalente ao total de suas 
quotas na sociedade, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação das quotas, sendo capital 
social integraluado em moeda nacional, ficando assim, o capital social distribuído entre os 
sócios da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS VALOR R$ 
BENEDITO ALVES DOS SANTOS, 100,00 3.000.000 3.000.000,00 

TOTAIS 100,00 3.000.000 3.000.000,00 
— A administração da sociedade e a representação ativa e passiva serão exercidas pelo a 

sócia Sr. BENEDITO ALVES DOS SANTOS, já qualificado anteriormente. conforme artigos 
997, VI, 1.013, 1015 e t.064 da Lei 10.406/2002 

— O administrador terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios socais, podendo, 
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à 

W realização dos objetivos sociais, tais como abertura e encerramento de contas bancarias, 
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar 
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e 
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos 
sociais. conforme artigos 997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

71. — O administrador poderá nomear procuradores em nome da sociedade, cujos mandatos 
deverão especificar os respectivos poderes e em se tratando de procuradores "ad rregotia" 
deverá especificar os respectivos poderes e prazos e validade. 
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8°. — O administrador declara sob as penas de lei, de que não esta impe o se exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente ou acesso a cargos 
públicos, ou por crime fahmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § do 
C/C 2002). 

9 a. — Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato social não alteradas por este 
instrumento. 

Á Vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a Lei 10.406102, consolida-
se o presente contrato social, de acordo com seguinte redação: 

I°. — A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

• UNIPESSOAL fazendo parte corno integrante o sócio devidamente nomeado e qualificado, 

— A sociedade gira sob o nome empresarial: B. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS LTDA, tendo como nome fantasia: NORTE SUL CONSTRUÇÕES. Com sede e 
domicílio na Rua da Saúde, n° 01, Bairro Caiçara, CEP 65922-000, João Lisboa — MA. 

3*. — O objetivo da sociedade é de: Atividades de Construção de edifícios; Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de resíduos não perigosos; Coleta de 
resíduos perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte especiais; 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Obras de terrapienagem; Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente (preparação de terreno para construção, drenagem, demarcação, rebaixamento); 
Instalação e manutenção elétrica; Perfuração e construção de poços de água; Comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

iP Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
(serviços de assessoria, consultoria); Filmagem de festas e eventos; Locação de automóveis 
sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização e controle de pragas urbanas; 
Outras atividades de recreação e fazer não especificadas anteriormente (as atividades de 
operação da infra-estrutura de transportes recreacionais, organização de feiras e shows de 
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natureza recreacional). Tendo como atividade principal e secundária de acordo com CNAE 

os seguintes códigos: 

Principal: 
41204/00 — Construção de edifícios; 
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Secundaria: 
3702-9/00 — Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
3811-4/00 — Coleta de resíduos não perigosos; 
3812-2/00 — Coleta de resíduos perigosos; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4212-0/00 — Construção de obras de arte especiais; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

010 4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 
4319-3/00 — Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (preparação 
de terreno para construção, drenagem, demarcação, rebaixamento); 
4321-5/00 — Instalação e manutenção elétrica; 
4399-.1/05 — Perfuração e construção de poços de água; 
4530-7/03 — Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/05 — Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 

4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4921-3/01 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 
4923-0/02 — Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4924-8/00 — Transporte escolar; 
7020-4/00 — AtivIdades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultaria técnica 
específica (serviços de assessoria, consultoria); 
7420-0/04 — Filmagem de festas e eventos; 

iP 7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
7739-0/03 — Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 
8121-4/00 — Limpeza em prédios e em domicílios; 
8122-2100 — Imunização e controle de pragas urbanas; 
9329-8/99 — Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (as 
atividades de operação da infra-estrutura de transportes recreacionais, organização de feiras e 
shows de natureza recreacional); 
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4a. — O Capital social é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais os em 3.000.000 (três 
milhões) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente do pais. Distribuídos da seguinte forma: 

SOCIO °/ QUOTAS VALOR R$ 
BENEDITO ALVES DOS SANTOS 100,00 3.000.000 3.000.000,00 

TOTAIS 100,00 3.000.000 3.000.000100 

— A sociedade iniciou suas atividades em 26/03/2008 e seu prazo de duração é 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do sócio conforme artigo 997, ti da Lei 
10.406/2002. 

6a — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, sem a consentimento 
io do sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência 

para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

7a — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responde 
solidariamente pela integra#zação do capital social (Art. 1.052, CC/2002). 

r. —A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, depósitos, escritórios, ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio. 

V. — A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá ao 
sócio Sr_ BENEDITO ALVES DOS SANTOS, que recebe poderes e atribuições de representar 
a empresa ativa, passiva, judicial, e extrajudicialmente, na gestão dos negócios, podendo, 
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à 
realização dos objetivos sociais, tais corno: abertura e encerramento de contas bancarias, 

• emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar 
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e 
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos 
sociais. Artigos 997, VI, art. 1.060, art,, 1.061, 1.062, art. 1.063 e 1.064 todos do CC/2002). 

1V. — O sócio BENEDITO ALVES DOS SANTOS poderá designar o administrador não sócio 
da sociedade em contrato social ou em ato separado, indicando suas atribuições e poderes, 
dentre eles o de usar o nome empresarial e o prazo de gestão, se determinado (artigo 1.061 da 
Lei 10.406/200. 
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lia. — O sócio BENEDITO ALVES DOS SANTOS, poderá de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

MAMES DO NORTE- Nipx 

ir.- Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal . 4 0 /202 3 FLs 
Rua 

13. — O exercício social inicia-se a 01 de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de d1a 
levantando-se nesta data; Inventário, balanço patrimonial e a demonstração de resultado do 
exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício transferido para a conta de 
lucros ou prejuízo do exercício, cuja destinação será dada por deliberação do sócio. (art. 1.065, 
CC12002), (art. 1.078 CC/2002). 

14'. — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designará o sócio, quando for o caso (Artigos 1.071 e 1.072, § r e art. 1.078, 
CCI2002). 

• 15a. — Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou existindo interesses destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço geral especifico para esse 
fim. (Artigos 1.028 e 1.031, CC/2002). 

IP. — O sócio BENEDITO ALVES DOS SANTOS, declara sob as penas da lei, que de não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pú.blica, ou a propriedade (Ari. 1.011, § 1°, CC/2.002) 

17'. — O sócio elege o foro de São Luís, Estado Maranhão, para dirimir eventuais dúvidas 
inerentes ao presente contrato. Com expressão renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. (Art. 53, 111,"e' do Dec. 1.800/96). 

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, lavrado em 01 
(urna) via de igual teor e forma, processando-se em seguida os devidos registros. 

João Lisboa — MA. 01 de setembro de 2022. 

BENEDITO ALVES DOS SANTOS ROSIANE LIMA CEZAR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

MATÕES D • 

PROC. i 

FLS. / 

RUB. 

E NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09.534.132/0081-49 

i fOlTRIZ 

1 
[ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE 
I

ABERTURA
 25,031200$ 

iNCRAE PAFTE-1 ...Kran. 
B. A. CON'STRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERMOS LTDA 

' rtruto DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA; 
• NORTE SUL CONSTRUCOES 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
. 41.29-4-90 -Coestnrção de edffielec 

ICÕDTGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11.4.00- Coleta de resíduos não-perigosos 
36.12400• Coleta de reeldtroe perig030, 

E42.114-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.1"3440 - Obras de urbanizaçãO - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraptenagem 
43.19-3-00 -Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.99.445 -"Perftrraçãe e canstruçãe de peças de água 
43.30-7-03- Comércio a vareio de peças e acessórios novos para veiculas automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e mimaras-de-ar 
47,44448 - Comercio varejista de materiais de construçáo em geral 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
48.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.20444 Fibtagern de festas e rrentas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

cõorc3o E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
. 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ELOGRADOURO 
g L 

E NUMERO 
ui 

(COMPLEMENTO 
******** 

, CEP 
65.922-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

t MUNICIPIO 
1 JOÃO LISBOA 1 

UF ( 
MA 

NDEREÇO ELETRÔNICO 
B.A.CONSTRUCOES651@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 3525-6719/ (99) 8102-3895 

EENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SfTUAÇÃO CADASTRAL 
' ATIVA ' 

[DATADA S ff UAÇÃO CADASTRAL 
25/0312008 

MO~. DE 8+TUAÇ ÁC C,~Tak._ l 

I 

SITUAÇAO ESPECIAL 
Mrsnirser 

1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
minimnrit 

‘ 

Aprovado peta instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/12/2023 às 11:56:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
* 

MATÕES DO 

PROC. 

FLS. 

R U E3 . 

O o 

II 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1 NuMER0 DE INSCRtÇA0 
09,534,152/0001.49 
MATRIZ 

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1 DATA DE ABERTURA 
26/03/2008 

NOME EMPRESAFUAL} t 
EL A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

E
cabivo È aUctu;:ki eAs AilxdilisWg ECONNÁCÁ k:'kADARt'A.S 
77.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39443 -Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

I81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
4.2,29449. - Outree egvidedes de FQ-2,904,119 e falef PA.ÁN eepesifieadas enteriermente 

. . CÓDIGO E DESCIRreÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

E LOGRADOURO 
R DUQUE DE CAIXIAS 

i NÚMERO 
651 

I I COMPLEMENTO 

CEP 
65.977-000 

•

1 

SAIRRo/DISTRiTo 
CIDADE NOVA 

MUNICÍFsIo 
JOAO LISBOA 

i UF 
MA 1 

' 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

' e.A.CON27~ -3851WMA/LCOM 
1 I TELEFONE 

1 MI 3325-147t9t tf 0248

t ENTE FEPERA,TWO 0 & .9~ ,M!_çe .ÇÇP, 

i 4r1r1drà 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/0312008 

[MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

t .5*TUAÇÃOE2FiEf.:54L 
i ~MAM* 

t 
I 

k smérA E.V4SMA4cÇÃOE~544_ . 
i Mrdr4rarbdrák 

Aprovado peia instruçâo Normativa RFE3 n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

emitido no dia 1711212023 às 11:56:22 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

Página: 212 

(ATE MA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Ernixaka crorrfarme art. 17 da Instrução Norraztira 2& abril de 20•18) 

CNP.]: 09.534.152/000149 

Razão Social: B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

Atividade Económica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

MATÕES DO NORTE MA 

Endereço: 

RUA DUQUE DE CAIXIAS, 651 - CIDADE NOVA - 65.922-000 -João Lisboa! Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações podeá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos zg a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 

Emitido em: 17/12;203 11:49 V/de 
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JOÃO LISBOA 

PREFERIRA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
BIC 

Prefeitura de Emissão: 15/11/2022 às 21:36 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 - AV. IMPERATRIZ - CENTRO 

BOLETIM DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS DO IMÓVEL 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

PROPRIETÁRIO: 2548- B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E BAIRRO: CIDADE NOVA 
CPF/CNPJ: 09.534.152/0001-49 MUNICÍPIO: JOÃO LISBOA -MA 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAFXIAS QD.: LT.: CEP: 65.922-000 
NÚMERO: 651 FONE: 9935256719 
COMPLEMENTO: COTA %: 100,00 
DADOS DO IMÓVEL 

MATRICULA: SITUAÇÃO: ATIVO
CÓDIGO BIC: 1484 DATA CAD: 12/02/2019 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 001.011.0000.0000.0011 NÚMERO: 651 
COMPLEMENTO: BAIRRO: BAIRRO CIDADE NOVA 
SETOR FISCAL: CEP: 65.922-000 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS N° 651 QD.: 00 LT.: 651 

MEDIDAS DO IMÓVEL 
je REA 1MOVEL.: 200,00 
WREA TTL: 0,00 

ÁREA CONST.: 0,00 
ÁREA AB. CONS 0.00 
DADOS DA CONSTRUÇÃO 
DT. 1NtC. CONST. 

DT HABITE-SE: 
DADOS DO LOGRADOURO 

FLS.

RUO. 

• 

ÁREA TTL CCNST: 1,017 VR AVALIADO: 0,00 LAT. ESQUERDA: 0,00 
VR VENAL TERR: 0,00 VM2 EDIFICAÇÃO: FUNDO: 0,00 
VR VENAL EDIF: 0,00 Vlrif 2 TERRENO: TESTADA PRINC.: 10,00 
VALOR VENAL: 0,00 LAT. DIREITA: 0,00 CHANFRO: 

DT. FIN. CONST.: DATA VISTORIA: ZONA: 
N° HABITE-SE: PADRÃO: PLANTA: 

McA. TÕ-ES DO NORTE ; MA 
pRo '4-4 {00.(à)  /202  5 

Y 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNN: 07.000,30010001-10 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.11441,0 O )/  /202_1 
FLS.
RUB. 

13/04/2023 20:38:44 
09534152000149 

Ficha Cadastral da Empresa 
CADASTRO MUNICIPAL 

Iriso. Municipal: Situação ATIVA 

Razão social: B. A. CONSTFIUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: NORTE SUL CONSTRUCOES 
!nac. Junta Com.: 

CNPJ: 09.534.152/0001-49 
Irrsc. Estadual 

Wnculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Classificação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Data de Inclusão: 26/03/08 00:00 

Data de Inicio: 26/03/08 00:00 
Mil; NÃO 

• Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de 26/03/08 00:00 

1 ENDEREÇOS

TIPo Logradouro 

COMERCIAL RUA DUQUE DE CAIXIAS 

ATIVIDADES CNAE 

Princtpal 

X 

• 

Piaftleft Beiff0 

651 CIDADE NOVA 

Cidade 

JOAO LISBOA-MA 

Doacttçãxi da. Allvictacta Bana da Cétecda Data tactuaki 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 1,0 26/03/2008 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 1.0 26/03/2008 
EXCETO A GESTÃO DE REDES 
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 1.0 26/03/2008 
COLETA DE RESIDIKY3 PERIGOSOS 1.0 28/03/2008 
CQNSTRUCAD DE RODOVIAS E FERROVIAS 1.0 26/03/21108 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 1.0 26/03/2008 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRACAS E 1.0 26/03/2008 
CALCADAS 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 1.0 26/03/2008 
RECREATIVAS 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 1.0 28/03/2008 
SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NÃO 1.0 26/03/2008 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 1.0 26103/2008 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 1.0 26/03/2008 
AGUA 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS 1.0 26/03/2008 
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E 1.0 26/03/2008 
CÂMARAS-DE-AR 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 1.0 26/03/2008 
CONSTRUCAO EM GERAL 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 1.0 28/03/2008 
PASSAGEIROS, COM (MIMAM° FIXO, 
MUNICIPAL 
SER VICE) DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 1.0 26/03/2008 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

Data Encetratruuda 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNRI: 07,000,30010001-10 

Ficha Cadastral da Empresa 

MATOS De _ 

4 O O ' 902 5 
FLS. 

RUB. 

13/04/2023 20:38:44 
09534152000149 

ATIVIDADES. C-NAE 

I Principal 

• 

Descrição da Atividade Base de Cálculo Data inclusão Data Encerramento 

TRANSPORTE ESCOLAR 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA() 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TECNICA ESPECIFICA 
FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES 
LIMPEZA EM PREDIO3 E EM DOMICILIOS 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS 
OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

ENQUADRAMENTO 

Enquadrame 

001-1SS HOMOLOGADO 

004-1SS SIMPLES NACIONAL 

CONTATOS 

Tipo 

FONE 

EMAIL 

HOME-PAGE 

• 

Descrição 

9935256719 

B.A.00NSTRUCOES651@GMAILCOlvt 

9935256719 

1,0 26/03/2008 
1.0 26/03/2008 

1.0 26/0312008 

1.0 26/03/2008 

1.0 26/03/2008 

1.0 26/03/2008 

1. ti 2. 8/03/ 2008 
1.0 26/03/2008 

1.0 26/03/2008 

Data inicio 

01/01/2020 

01/01/2022 

Data 

01/01/2022 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

FLS 

EmppEsA 
FÁCIL 

MATOES DO NORTE
PROC.4JJAA22 

/202 3 
RUE3. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 122779894 
Nome 1 Razão Social: B. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 09.534.152/0001-49 

Endereço; RUA DUQUE DE CAXEAS, CtOADE NOVA CEP-. 65922000 no município de João Li$.boat 

Atividade Principal: 4120-4100 - Construção de edifícios 

Atividade(s) Secundária(s) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4921-3/01 - 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, 7739-0/03 - Aluguel de palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 3812-2/00 - Coleta de resíduos 
perkjf;see.., 4744-0199 - ne‘snérok‘ vare--;sta de r t 5.  de construçar, en gerai 4313-4100 - Obras de 
terraplenagem, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água, 4530-7/03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores, 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais, 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 7420-0/04 - Filmagem de festas e 
eventos, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, 4923-0/02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em 
domicílios, 9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente, 4321-5/00 
- Instalação e manutenção elétrica, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4924-8/00 
- Transporte escolar, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes, 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 7020-4/00 - Atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, 4299-5/01 - Construção de instalações 
esportivas e recreativas, 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

São Luis, quinta, 06 de outubro de 2022 

Código de Autenticidade: N3JSIMPVG 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas-

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

https://www.empresafacil.ma.gov.brisigfacd/processotimprime-modeloitipo_alvara/6/cod_alvara/205508331co_protocolo/MAP2209539759/ 
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MATOS DO NORTE / MA 

pRoc.4k44-Á 0°9-1  /202 5 
FLS.  GIM5 - 

RUB. 
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B.A.CONSTEÇA0 EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNP]: 09.534./52/0001-49 

TOMADA DE PREÇO INP. 003/2020 — CPL 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE matões DO NORTE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATTVO N° 061-2020 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - C 

Prezados Senhores. 

PROC 

FLS. 

RUB. 

MATCES DO NORTE / MA 

O /202 1)

A EMPRESA B. A. CONSTRUÇÃO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 09.534.152/0001-49 sediada Rua Duque de Caxias, 651, Cidade Nova, CEP: 
65.922-000 — João Lisboa/MA seu representante Sr. Benedito Alves dos Santos. CPF: 
600.925.793-02, CI: 04021371843 residente e domiciliado Rua Duque de Caxias, 651, 
Cidade Nova, CEP: 65.922-000 — João Lisboa/MA, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do art. 30, da Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, que se 
enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da referida lei. 

Microempresa- ME 
x 1 Empresa de pequeno porte- EPP 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracteriza o crime de que trata o Art 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

João Lisboa/MA, 10 de janeiro de 2024 

Nadn 
C PF: 

rros 
43-08 

rari e 

Rua Duque de Caxias, 651, Cidade Nova, CEP: 65.922-000 —João Lisboa/MA 
Fone: (99) 9220-5803 

E-mail: b.aconstruçoes651@gmailcom 



B.A.CONSTRUÇA0 EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 09334.152/0001-49 

TOMADA DE PREÇO N". 007/2023 — CPL 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Matões DO NORTE - MA 

COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CP 

Prezados Senhores, 

MATÕES DO NORTE 

PROC.  Á L^Ut 0 0  /202 '5 
FLS.  G154 

Eu Benedito Alves dos Santos, Administrador da empresa, C,PF: 600.925.793-02, Cl: 
04021371843 residente e domiciliado Rua Duque de Caxias, 651, Cidade Nova, CEP: 65.922-000 
— João Lisboa/MA, representante legal da empresa B. A. CONSTRUÇÃO 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 09.534.152/0001-49 sediada Rua Duque de 
Caxias, 651, Cidade Nova, CEP: 65.922-000 — João Lisboa/MA interessada em participar da 
TOMADA DE PREÇOS n° 003-2020, clã Prefeitura do Município de Miranda do Norte, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da Concorrência n.° 03/2019 foi elaborada de maneira 
independente pela B.A CONSTRUÇÃO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n.° 03/2020, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n." 03/2020 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Tomada de Preços n.9 03/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n.° 03/2020 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n.° 03/2020 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n.° 03/2020 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n.° 03/2020 não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Matões do Norte — Ma antes da abertura oficial das 
propostas; e 
(1) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

João Lisboa/MA, janeiro de 2024 
AE . te , 

Na d 
CPF 

aor 

ros 
3-08 

Rua Duque de Caxias, 651, C" Nova, CEP: 65.922-000— João Lisboa/MA 
Fone: (99) 9220-5803 

E-mail: b.aconstruçoes651@grnalt.corn 



B.A.CONSTRUÇÃO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CM: 043.314.132/0001-49 

TOMADA DE PREÇO N". 007/2023— CPL 

DECLARAÇÃO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Matões do nortes- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Ref.: Tomada de Preços n." 07/2023 

Prezados Senhores, 

MATES DO NORTE / MA 
/202â 

FLS 

RU U. 

Eu Benedito Alves dos Santos, Administrador da empresa, CPF: 600.925,793-02, Cl: 

04021371843 residente e domiciliado Rua Duque de Caxias, 651, Cidade Nova, CEP: 
65.922-000 — João Lisboa/MA, representante legal da empresa B. A. CONSTRUÇÃO 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 09.534.152/0001-49 sediada Rua 
Duque de Caxias, 651, Cidade Nova, CEP: 65.922-0'00 — João Lisboa/MÁ interessada em 
participar da TOMADA DE PREÇOS n° 007-2023, da Prefeitura do Município de Matões 
do Norte, declaro sob as penas da Lei, que nos termos do parágrafo 60 do artigo 27 da LEI. 
6544 de 22 de novembro de 1989, a B. A. A CONSTRUÇÃO EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 70 da Constituição 
Federal. DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

dos Santos. Administrador da empresa„ CPF: 600,925393-02, CI: 04021371843 residente 
e domiciliado Rua Duque de Caxias, 651, Cidade Nova, CEP: 65.922-000 — João 
Lisboa/MA, declara, que a empresa B. A. CONSTRUÇÃO EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA CNPJ: 09.534.152/0001-49 sediada Rua Duque de Caxias, 651, 
Cidade Nova, CEP: 65.922-000 — João Lisboa/MA está em pleno funcionamento, sendo o 
local e instalações adequados e compativeis para o exereicio do ramo de atividade da 
mesma. 

ENQUADRAMENTO COMO EPP 
Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas 
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de MATÕES do Norte de qualquer 
responsabilidade sobre as informações prestadas sobre o enquadramento desta empresa. 

João Lisboa/MA, 10 dejaneiro de 2024. 
Atcrici c , 

rros 
343-08 

ador 

Rua Duque de Caxias, 651, Cidad ova, CEP: 65.922-000 —João Lisboa/MA 
Fone: (99) 9220-5803 

E-mail: b.aconstruçoes651@gmailcom 



B.A.CONSTRUÇÃO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNP]: 09.534./52/0001-49 

TOMADA DE PREÇO N°. 007/2023 — CPL 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Matões DO NOR1h - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Ref.: Tomada de Preços nf 07/2023 

Prezados Senhores, 

MATC1ES DO NORTE MA 

PROC. /202 -3 

FLS.

RUB. 

Eu Benedito Alves dos Santos, Administrador da empresa, CPF: 
600,925.793-02, C1: 04021371843 residente e domiciliado Rua Duque de Caxias, 651, 
Cidade Nova, CEP: 65.922-000 — João Lisboa/MA, representante legal da empresa B. A. 
CONSTRUÇÃO EMPREENDIMENTOS E SFRVIÇOS LTDA CNPJ:. 
09.534.152/0001-49 sediada Rua Duque de Caxias, 651, Cidade Nova, CEP: 65.922-000 — 
João Lisboa/MA interessada em participar da TOMADA DE PREÇOS n° 007-2023 da 
Prefeitura do Município de. Mates do Norte, declaro sob as penas da Lei, que não existe 
impedimento à nossa habilitação, bem como de que estamos cientes de que devemos 
declará los quando ocasionados durante a realização do certame. 

João Lisboa/MA, 10 de j. iro de 2024 
Atericios 

Nad arros 
CP 1343-08 

redor 

Rua Duque de Caxias, 651, Cidade Nova, CEP: 65.922-000 —João Lisboa/MA 
Fone: (99) 9220-5803 

b.aconstruçoes651@gmailcom 



FCI 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Agga ComercheJ do Eriçado do Maças-MG 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos oue as inlormações abaixo constam dos documerrlos arouivados 
nesta Junta Comercát e são ventes na data da sua eXTreifttãO. 

Nome Empregartar: R. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

HIRE : 21200638341 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

A:9€5A covese4000ll 
FACIL MARANHÃO === 

Protocolo: MAC2403t540313 

NIRE (Sede) I CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
21200638341 09.534.152J0001-49 26/03.12008 26/0312008 

_ 
Endereço Completo 
Rua DUQUE DE CAXIAS, N2 66,1, CIDADE NOVA - João LiaboafMA - CEP 66922-000 

liketo Social 
COLETA DE RESIDIJOS NAO PERIGOSOS COLETA DE FIES/DUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO 
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERV‘CoS DE PREPARACAO DO TERRENO NA() ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(PREPARACAO DE TERRENO PARA CONSTRUCAO, DRENAGEM, DEMARCACAO, REBADCAMENTO) fNeTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COMERCIO Á VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARÁ VEÍCULOS 
AUTOMOTOPIÉS COMÉRCIO A VAI4ÉJÓ OE INVËLIMATICOS Ë CAMAAAS õË AFI COMERCIO VARÉJÍSTA OÉ MATËRÍAIS t)Ë CONSTRUCAO ËtÁ 
GERAL TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL SERMO DE TRANSPORTE DE 

• PASSAGEIROS - LO.CACAO DE ALITOMOVEIS MA MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA (SERMOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA) FILMAGEM DE FESTAS E 
EVENTOS LOCÁCAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 

I EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE PALCOS, cceEm-unAs E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPOIRARIO, EXCETO ANDAIMES LIMPEZA 
EM PIREDIOS E EM GOMICUOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO.
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE OPERACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES RECREACIONAIS. 
ORGANIZACAO DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA RECREACIONAL 

1" 
Capttat Soctai 

í 
Parte Praza de Duração 

1 R$ 3.000.000,00 (três milhões reais) 1 EPP (Empresa de Pequeno ! Indeterminado 
1 Capital Integrallzado I Porte) I 
R$ 3,000,000,00 (Vãs rml1ri5es reais) 

t 
, 

t 
i 

Dadas da Sócio 
1 Nome 

iimiNv.7)1TO ALVES DOS 
OS 

Dados do Administrador 
Nome 

I BENEDITO ALVES DOS SANTOS 

Último Arquivamento 
; Data 
I 09/05/2023 

CPFICNINI Participação no capital Espécie de sécio Administrador Término do mandato fl 
eee,925,793-92 3,090,0(Xl. 9(1 Watt frnfeterrn'tnecio 

 1 

CPF 
600.925/93-02 

Término do mandato 
Indeterminado 

ettapiatu 
20230608604 

Atutstaintas 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
AMA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida autornaticamw4a em 09101.1=4, 1Ci.2' 4 (horário de BrassTia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no htipsiivrvimempresafacit.ma.gov.br, com o código JKUANHZD. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(al Geral 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE1NC 

Gornescá do Esiado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Merca/WS - ~EM 

Certificamos clipe as informações abaixo constam dos documentos arapivados 
nesta Junta Comarc:iat e são nentes na data sua errpec6ção. 

"Nz •=` GOVERNO DO  
FÁCIL, atARAbotko 

MAI-6ES DO NORTE , MA 

PROC.  41,4“001  /202_5_ 

FLS. 

RUB. fat 

1 
1 Certificamos que B. A. CONSTRUCdES EMPREENDIMENTOS E SERMOS LTDA i Protocolo: MAC2403154072 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: I 
I 

1 
i 'IRE 2128063830 1 eatuffika 

I CNPJ 09.534.152J000149 I 
ATIVA 

1 I 
&alue 

SEM STATUS , i 

1 Completo Rua DUQUE DE CAXIAS. PP 851. MIM CIDADE NOVA -João Lisboa/MA - CEP 65822-000 Oderee,o 

Arquivamentos Posteriores 

Aio *Úmero Data Descrição 

223 20230608604 09/052023 BALAMO 1002 20221 1 UI 56 06(1072022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL} 

002 20221123156 06/10/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO-ESTATUTO 
223 20220874301 15107/2022 BALANCO 
223 20210814322 16/06/2021 BALANCO 

t 22/ 2P-2401441 .k•'. 2510&2024 a" mco.
223 20190806010 26/08/2019 BALANCO 
223 20180374940 110512015 BALANW 
307 20170371719 081062017 REENOUADRAMENTO DE Ml:W2,0EMPRESA COMO 

EMPREIJA DE PEQUENO PORTE 
002 20170041751 31/01,12017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 201701341751 31,012017 ALTERAC,A0 DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170230813 30/01/2017 BALAMO 
223 213170230103 2510fiaff 7 BALANCE3 
002 20170016382 16/01/2017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20170018382 18/01/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
1 002 20160613892 19$09/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
iii 20160380510 14/062016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
204.8~3,0 414444945. SALMICO,

223 20150389132 26/05/2015 ~CO 
223 20140227547 01/04,2014 CALMW 
223 20130154504 19102_2013 BALAMO 
223 20120230080 /7tO02012' SALMO 
002 20110415990 13/07t2011 ALTERACAO DE DADOS EXCETO NOME 

EMPRESAMAL; 
, 223 20110028783 13/01/2011 BALANCO 
223 20100372929 17/0612010 BALANCO 
223 20990336518 01/67.2089, ~CO 

' 315 20080087302 26/03/2008 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

/ 
090 21200838341 26/03/2008 CONTRATO 

sta certioâo toí emitIda automaticamente em 09/01/2024. ás 10:22:52 (borino de &remitia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httos://www.empreselacti.ma.gov.br, com o oickgo NFINOPEF. 

11111 1111111 
CARLOS ANDRÉ ce asowAEs ~RA 

3ecru1itt1ixa) Cers 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
09.534.152/0001-49 
NOME EMPRESARIAL: 

B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
RS3.000.000,00 (Ires milhões de reais) 

MATÔ-ES DO NORTE MA- 1 

PROC. 14k 00 /202 9) 

FLS. 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
BENEDITO ALVES DOS SANTOS 

ikualificação: 
49-Sócio-AdmInstrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acossar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a urna unidade da RFB. 
Emitido no dia 09/01/2024 às 21:55 (data e hora de Brasilia). 

• 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... 

MATÕES DO NORT 

PROC 1. 

FLS.CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
RUO. .L .._

NÚMERO DE iNSCRIÇÂO 

09.534.152/0001-49 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB 26/03/200ERTURA 

1 
8 

NOME EMPRESARIAL 

B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

i irUl O DO ES IABrtl- LIMEN I° ,NOME DE f-AN S ASIA) 

NORTE SUL CONSTRUCOES 

POR IE. 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

' 41.20-4-00 - Construção de edificios 

COD+30 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 

38.12-240 - Coleta de resíduos perigosos 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 

íp
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

43.13-4-00 - Obras de terrapienagern 

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

49.24-8-00 - Transporte escolar 

70.20-4.00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

' 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DUQUE DE CAIXIAS 

NÚMERO 

651 

COMPLEMENTO 
.fr*I"Artrk. 

CEP 

65.922-000 

SAIRRanSTRITO 

CIDADE NOVA 
MUNICÍPIO 

JOÃO LISBOA 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

B.A.CONSTRUCOES651@ematLeOftk 

TELEFONE 
, (99) 3525-6719/ (99) 8102-3895 

FNTE FEDERATIVO RESPONSAVF-1 (ER) [ 

i....dr 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/03/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

scruAÇ,Aõ E.SPee4/4- 
frfrOrt.r.r. 

CSATA CIA ÉlTk_i4e.,43á ,PeelAd.. 
14......... 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2024 às 21:54:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

ElA 

/2 0 2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL MATõES DO

PROC. 1 " 414 001 
FLS. O 1 ......... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA RUO. 

• %ÚMERO DE INSCR -IÇÃO 
09534152/0001-49 . . 

, MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
, CADASTRAL 

CA1-11/4
DE ABEPTURN 

26/03/2008 

NOME EMPRESARIAL 
B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

Cã..),40 E 4:5É-8.CR 0,0 DAS AI 5`1104,,DtS .`:--' OMÔMiCAS SECUNDAI41AS 
77,32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos. coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

[CODtGO E DfSeRtÇÃO DA NATUREZA JURIDÍCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

[ 
R DUQUE DE CAIXIAS 

NÚMERO 
651 

COMPLEMENTO 

CEP 
65.922-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

MUNICÍPIO 
JOAO LISBOA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
B.A.CONSTRUCOES65f@GMAIL.COM 

I 

1 

TELEFONE I 
(99) 3525-6719/ (99) 8102-3895 

i 

FNTF FFI)FRATIVO RFSPONSÃVFI f PFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2643/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

emitido no dia 09/01/2024 às 21:54:42 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

, MA 

/202 2) 


